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A Constituição de 67, do ponto de vista financeiro, é o assunto de que nos
vamos ocupar.

Não sei se os meus jovens colegas já fizeram lima comparação também
estatística entre a Constituição de 67 e a anterior. Grosso modo - e dou comÇ>
possível um êrro de um, dois e b'ês por cento -, a Constituição de 67 tem 25
mil palavras. Dirão: "Contou?". Não. Calculei pelo número de páginas, tôdas
do mesmo tipo, somando a média de palavras por :'inha, multiplicando o número
de linhas. Então, as disposições financeiras ocupam cinco mil palm'Tas ..Cabe
logo a afirmação de que nOssa Constituição de 67, entr~ tõdas do mundo 
e hoje há mais de cem Constituições no mundo -, é a que reserva maior espaço
à matéria financeira.

tstc reparo tem sua validade, como veremos daqui a pouco.

Não é s6 a circunstância de haver tantas palavras, em matéria financeira.
O espaço de 50 ou 60 minutos de uma conferência dillcilmente abrangeri:l todo
o panorama da matéria tributária, orçamentária, creditícia e de despesa pública,
sem falar ainda em conexões outras, econonlico-financeiras, político-financeiras
ctc. Se se fizesse uma síntese de tudo isso, a exposição seria tão superficial que
representaria verdadeira afronta aos ouvintes do nívcl intelectual dos que tenho
a vaidade de tcr diante de meus olhos, neste momento.

Selecionei uma dÚ7Ja de pontos. E; como no Supremo Tribunal Federal,
onde, segundo o Desembargador Seabra Fagundes, a média de tempo gasto nos
julgamentos é de 4 minutos e pequena fração de segundos, para cada processo,
temos matéria de 4 minutos para cada um dêsses pontos. Não haverá, eviden
temente, rigor assim no tratamento de cada um dêsses pontos.

Inicialmente, vale a pena lembrar os antecedentes.

Urna reforma financeira nunca (: um relâmpago em céu azul. Não pode
ser. Ela é também um produto bistórico, ou, mais exatamente, um produto
estrurural.

Nenhum país pode ter a veleidade de criar um sistema tributário originaJ,
nem edificá-lo sôbre uma conslrllção inteiramente ideológica.

O sistema tributário de um país é, illevitàvelmente, o resultado da coorde
nação de suas diversas estrutmas, desde aquelas físiográficas, desde o solo, o
clima, o seu sistema potamogrMico, a flora, a fauna, com as suas reservas dc
matérias-primas, minérios etc. etc., até as suas estrutura.> humanas, até mesmo
a sua religião. Isso influi. Max \Vcber o provou: c vários outros também 
até a sua atitude mental, a sua posição contemplativa em relação à vida, c;
evidentemente, a sua capacidade técnica, seu nível de educação, seu grau de
analfabetismo e tantos outros aspectos, sobretudo a sua história, a sua estrutura
institucional,

O sistema tributário,· encerrado com a Constituição de 1946, tinha raízes
na Co16nia, (.'Ümo tudo no Brasil.

Na Colônia, havia duas competências fiscais, apenas: a d'EI Rei e fi das
Câmaras Municipais - Senados da Câmara. E. quase ·sempre, no com6ço, a
-tributação municipal era mais importante do que a real, porque, naquela época,
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os Reis viviam muito do seu palrimônio. A maior parte das terras lhes perten
cia.. Os Reis de, Portugal eram, a princípio, agricultores e criadores de gado.

Mais tarde passaram a ser armadores e comerCiantes marítimos. mandando
as suas frotas, financiadas peJos judeus, para o Oriente, a fim de trazer as
especiarias tôdas que aprendemos. TIO prírneiro ano primário, em História do
Brasil. E os reis incorporaram emprêsas, as Companhias de Comércio.

As primeiras sociedades anônimas que Portugal teve, como, aliás, na Ingla
terra, a "Commercial Adventures", foram incorporadas pelo Rei: a "Companhia
de Comércio do Pará", "do Maranhão", a "Companhia de Comércio das
Indias", etc.

f:sse sistema perdurou até depois da Independência. Havia dois fiscos:
o do Rei, que era ° fisco nacional, e O. MunicipaL· os ~Illnicípios cobranào seus
"artigos dc sisa".

Os Reis de Portugal, quando estavam apertados, peà:am uma ajuda ao
Brasil, ou para fazer a paz com a Holanda, Ou ?ara pagar o dote da Princesa
Catarina que se ia casar com o Rei de Portugal, ou para reedificar Lisboa, des
tnlída pelo 'terremoto etc. Então, tocavam o sino do Senado dá Câmara e
convocavam os cidadãos bons para ..nomear os "fintadores", indivíduos repre
sentantes de cada categoria profissional. ~les distribuíam a carga de tantos
milhões de cru7.ados por tôda a população. Tôdas as classes eram chamadas
a contribuir e havia uma grita terrível dos lavradores, dos artesãos e dos come:"
ciantcs, porque os padres não pagavam e .tinham bens enormes. Na Bahia,
entãO, eram doze léguas de costa dos jesuítas.

O rigor fiscal foi tão grande que, imitando os romanos, segundo Sêneca,
levou cerL:'lS Srns. que exerciam a mais antiga profissão, no testemunho dos
cronistas, a representar ao Capitão e Governador-Geral da Colônia, alegando
que não podiam pagar. porque o ofício delas não dava para isso.

O Governador baixou uma provisão que suspendia e mandava devolver o
que o Município tinha cobrado porque se elas, mulheres-damas - era essa a
e.'q'ressão clássica na Bahia -, se elas fizessem esfôrço para -pagar aquela finta,
muito maior ofensa faziam ao Nosso Senhor Jesus Cristo.

Disse Cl..:. que êssc sistema perdurou até depois da Independência, até que
um fato 'nôvo veio introduzír uma terceira competência fiscal.

Em 1834, o Ato Adicional enxertou cnrreo Fisco· Municipal e o Fisco do
Rei ~ Já agora o Fisco Nacional Brasileiro - uma nova competência, que podia
criar impostos, contanto que não invadisse o campo de competência dos impos
tos gerais, isto é, nacionais. (Com grande desvanecimento para mim, registro
a presença do Professor Hennes Lima - aqui professor, não Ministro - cons
tituinte de 1946, responsável também por essa reforma, posta abaixo pela
Emenda nv 18). Mas, tendo o Ato Adicional criado uma nr.wa competência
fiscal, não dizia quais eram· os impostos municipais e nacionais. Uma Lei n.Q 99,
de 1835, apartou os impostos nacionais - eram uns oitenta ;...... [lOVOS c velhos
impostes sôbre faróis, sisas, meias sisas, pau brasil, tonelagem e "impostos das
lojas", isto é, impôsto de indústr:a c profissão etc.
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Desde essa época começou urna luta larvada enlre as províncias e o fisco
nadonal, entre as províncias e o fisco municipal, ensejando impostos interlocais
de duvidosa constihldonaJidadc.

~erta vez o Imperador estava no teatro quando apareceu.o :Marquês de
Paranaguá, indignado com o Orçamento de Pernambuco, que tinha avanç.ado
na renda da Nação. E pediu ao Imperador que assinasse um papel. O Impe.
radar gostava muito de teatro e, distraído com.a peça, assinou o documento.
Por ato do Imperador estava anulado, sem nenhum provimento do parlamento
nacional, o Orçamento de Pernambuco.

Rúi Barbosa, que era Deputado, e outros combateram pela inconstitucio
nalidade do ato do Imperador, que não podia, ex autoritatc propria, anular o
Orçamento de uma provrncia. 56 uma. lei da Assembléia-Geral poderia fazê-lo.

Na República, os chamados impostos interestaduais ocupam um período de
quarenta anos, dando ensejo à Lei n.9 1.185, de 1904, resultante de projeto de
Seneddo Correia, para dar interditos possessórios em defesa dos contribuintes
que sofressem tributação interestadual.

A Constituição de 91 se prestava muito a isto, porque deixou imenso campo
residual aos Estados e nada reservou aos Municípios, os quais receberiam seus
impostos por doação ou outorga dos Estados nas suas respectivas Constituições.

tsse regime atravessou quarenta anos. A lei de 1804 foi declarada consti
tucional pelo Supremo Tribunal Federal, embora ela tratasse de matéria aparen
temente da competência dós 'Estados.

Entre os princípios pelos quais foi declarada essa constitucionalidade figura
o de que competia, como nos Estados Unidos, à União regular o comércio inte
restadual. E então citava-se aquela enorme jurisprudência americana da cláusula
Interstate Commerce da Constituição americana, numa série de julgados citados
em trabalhos ,de Rui, Amaro Cavalcante e Jesuíno Cardoso. :f:ste está comple
tamente esquecido, mas fêz um dos mais notáveis discursos ,da Câmara dos
Deputados d,o .Brasil, discurso que honrada um deputado até do Parlamento
inglês. Maís bude, foi ministro do Tribunal de Contas, ou melhor, foi Diretor
do Tribunal de Contas, cargo que, hoje, corresponde ao de Ministro.

Veio a Constituição de 1934, já reservando um quinhão específico aos
Municípios e, por último, a de 1937. Mas a Constituiçã<? de 1934 já reserva o
quinhão para os Municípios. Transferiu, para o Estado, o impÔsto de vendas
merc..'lntis, que tinha sido criado em 1923, batisando-o de impÓsto sôbrc vendas
e consignações. E no período 1937-45 criou-se o impôsto único de combustíveis
e lubrificantes.

Finalmente, chega a Constituição de 1946. Quase todos aqui estudaram
Direito e começaram 'a, advogar no regime da Constituição de 1946. Conhece
ram-na perfeitamente.

Havia uma filosofia política na sistema tributário de 1946. Não se dividiam
impostos ap~nas porque o País€: federal. Cada esfera de Govêmo deve ter a sua
parte, é, certo. Mas nào é tudo. '

Havia o descjo de homogenei7.ar um PaÍ,'> que estava cada vez mais cres
cendo no Rio, São Paulo e, em menor proporção, no sul, que definhava, amare-
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lava, apodrecia e 'empobrecia nos Estados miscrrimos ·do ~orte, Nordeste e
Centro-Oeste.

Pensou-se em criar um sistema trib.u\ário que fizesse uma transfusão de
sangue das zonas .ricas para as zonas pobres, a fim de se manter o que parecia

'0 mais precioso dos bens da História do· Brasil - a sua unidade nacional.

No ~'ístema de 1946 pretendia-se criar um sistema de vasos comunicantes
em que, c1evaJldo-~e o nível de riqueza nos Estados industrializados e mais ricos
e' capitalizados, ela, automàtieamentc. viesse também a encher os Estados e as
zonas interiores.

Daí aquela participação dos Municípios em dez por cento do impôsto de
renda, c em trinta por cento do excesso Qa receita estadual sôbre a municipal.
Daí várias outras medidas.

Também, numa Constituinte em que havia 16 comunistas, além de socia
listas aguerridos, --: um dos quais o Ministro IIennes Lima, desejava-se estu~

dar uma fónnu:a oportunista - nome perfeito - peJo qual a revolução social se:
fizesse pacificamente, fabianamente - para lembrar apenas nesse ponnenor a
"Fabian society"· dos inglêses - operando 11m nivelamento de fortunas e rendas,
sem o choque tTau~átieo, sem o impacto dramático de sentido marxista.

Essas e OUITas' idéias impiraram aquelas medidas de 194(3. Gêdo surgiram
as críticas e os propósitos revisionistas. E é difícil mencionar todos êles. Quero
citar alguns que foram mais impressionantes no tempo. O Governador Amaral
feixoto, há dez ou doze anos, rançou um grito aflitivo em nome dos Estados.
11:1e5 não podiam viver - dizia - com a receita de 1946. O impôsto de vendas
não dava o bastante. Ora, era fácn mostrar ao Covernador Amaral Peixoto -,
e me encarreguei de fazer isso em conferência no Ministério da Fazenda -,
que. os Estados estavam com' cerimônia de utilizar aquelas ferramentas fiscais
(Iue a çonstituição lhes havia pôsto nas mãos.

O impôsto de herança, o mais justo e mais razoável dos impostos, aCJuêlc
em que. o contribuinte não faz fôrça nenhuma para obter a riqueza sôbre a qual
vai recair o tributo. E havia Estados que ainda cobravam 2~ proporcional sôbre
heranças, como o Ceará. E tôda gente, sabe, - menos os advogados e os juí
zes -, que, na arrecadação do impôsto de transmissão causa mortis, há coisas na
avaliação e e:ntre os avaliadores, C01StlS impróprias para menores e senhoritas.

Para pôr côbro a isso, foi apresentado, em 1960, um projeto, na Câmara dos
Deputados, para o fim de retirar da técllica do inventário judiCial a arrecadação
do impôsto de :transmissão causa mortis sempre que os herdeiros fôssem maio
res e (~apazes. Se êles ('Ollcordassem em pagar o impôsto que a Fazenda exigia,
não havia barulho nenllUm. Eles pagavam, liquidavam logo. O problema da
divisão dos bens c de pagamento aos credores era outra etapa. Isso podia ir
para Juízo, mas o problema fiscal, êste se liqllidaria, como qualquer outro im
pôsto perante a repartição administrativa, até porque, na realidade, nenhum
Promotor que se dá ao.respeito, ou Procurador Fisca.I, se confonnaria com ava
liação do lJerito da Justiça ou com a avaliação <lue a Fazenda acha justa, se
c~videntementc Ínfima. Efetiva-se, não raro, por processo administrativo, que
o Promotor traz aos autos, para afastar abusos da avaliação judicial.

Já me disseram, e eu não ·acredito, que, às vêzes, o avaliador avalia muito
acima daquilo que a Fazenda vai pedir para, então, depois, críar dificuldades e



8 REVISTA DE I.... FORMA.ÇÃO LEGISLATIVA
------------ -------------
poder, gentilmente, fazer a facilidade. São coisas que dizem. Eu não 'acredito
nessas coisas, mas o que é certo é que se fala muito diss~.

Outro recurso que nunca ninguém (luis empregar,' em 20 anos, no Brasil
- embora, em 1924, o Professor BeffilCS Lima o houvesse dclendido em pare
cer dado em Silo Paulo, quando se urbanizaram os bairros Jardim -Europa e'
Jardim América, - foi o da ContribuicsfLO de Melhoria:

O Professor Bilac Pinto fêz um trahalho notável sôhre êsse assunto, em
1938; o Professor, e atualmente Senador, Antônio Balbino também se dedicou a
isso; o engenherro Híltom Gadré - também, na Guanabara, estudou o lado téc
nico, o lado de engenh:uia, - como se calcula. Há mais de 12 ou 14 trabalhos
de brasileiros s'ôbre isso, mas nenhuma Prefeitura, nem mesmo (l de Brasília,
até hoje, se resolveu a enfrentar o problema, que me parece relativamente fácil,
da alTecadação da Contribuição de Melhoria.

II
Ora, vistos botes antecedente.~, não houve grandes modificações na Emen·

da j[J 18, na Constituição de 67, comparada com a Constituição de 46.

Escusado dizer que, em matéria financeira, a Constituição de 67 repete
98% do guc está na Emenda nQ 18. As modü"icaçõcs são inteiramcI).te secun
dárias, em questões de proporçao elas alíquotas, Impôsto de Vendas; Imposto
de Circulação (foi mera tmiç:io mental usar o nome de um no outro). No Im
pósto de Circulação, reservam-se aos municípios 20% do que ri Estado lança.
O Estado, então, arrecada 80%. Há uma partilha do tributo, como já ocorreria
com o ímpôsto único de combustíveis, etc. .

Algumas das COÍsas que pensam por aí que são inovações já estnvam na
Emenda nQ 3, de 1961, na Emenda nl? 5, também de 1961 - Como a transpo
sição de certos tributos - e na F,menda uQ 10, que transferiu o Impôsto Terri
torial dos Estados para a União, a fim de servir de instrumento de reforma
agrária. .

A meu' ver, foi m~lito modesta a Emenda n'? 18.

Está na memória de todos a argumentação desenvolvida em pro! da refor
ma tributária. Dizia-se que o sistema tributário nacional era u]]) sistema de
juristas. Não tinha nenhuma' realidade econômica - argumentavam. Por vêzo
que vinha da Constituinte de 18~n,. desigl1ava,m-se os impostos formalmente
pelo llomen iuris, c êsscs impostos não tinham característica econômica, que os
di.~tjngllisse entre si. ~uitas vêzcs era o mesmo impôsto que figurava' com dois
ou três ·nomcs. Também'se ,dizia que a Constituição de 1946 f6ra tão minucio
~a, tão rígida que prendia a ação 'do Legislalivo e do Executivo no criar as Ion:
tes de receitas. Era preciso criar,qualquer coisa mui.. ágil, mais flexível, mais
dúctH para a obra do Govêrno, da política, da administração pública. Tais eram
as razões dos reformistas de 1966 e 1967.

Vale ~ pena ouvir o principal responsável por essa reforma, cristalizada
na Emenda n9 18 - o eminente Professor Otávio Bulhões. Foi êle dos primei
rós que atacaram a discriminação' de rendas de 46. Argumentava. que o im
pôsto àe export3ç;LQ devia caber li União. Realmente, na Constituinte de 46,
muitos quiseram isso, e eu fui dos que, ali, pretenderam acabar com o impôsto
de exportação para sempre..Daniel de Carvalho, deputado por Minas Gerais,
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grande figura de estadista e de homem; João Mangabeira - o qual, além da
.tção na imprensa, ainda fazia uma pressão ,'unto ao Líder Otávio ~angabeira -,
que por sua vez, me pressionava, porgue ui o redator do pensamento das vá
rias correntes partidárias, na .Con·stituinte de 1946, nessa matéria.

Realmente, um impôsto que incide sôbre matéria do comércio intcmacio
ml1 deve' caber àquele Poder que regulamenta o assunto, que ó o Federal 
a tal CláusuJa de Comércio Interestadual ser regulada pela União.

Mas os Estados não queri:llll isso. Quem pretendia conservar o impôsto de
exportação desejava (lue ôle ficasse na competência dos Estados.

Os baianos diziam;
"~ós temos 70% da nossa receita de cacau. No dia em (lue estivermos em

oposição ao Govêmo Federal, (~le aplicará uma alíquota sôbre as. exportações
que ninguém suportará e não haverá Govérno Estadual que agüente tão pe-
sado tributo." -

O mesmo diziam os do café, da borracha, do algodão, porque cada região
tem mais ou menos, dois ou três· produtos preponderantes. O problema era
político.

Duvido de que, em 1965, num regime normal, constitucional, sem aquêle
impacto que a ll.el'oluçãO de 1964 causou, {} Presidente CasteHo Branco, que
sabia realmente conseguir as coisas e sempre viveu muito bem com o Con
gresso r..; acionaI - lograsse retirar o irnpôsto de exportação para a União.
Naturalmente, logo depois do Ato Institucional n9 2., uma reionna constítu
dOU'll, votada debaixo de clima emocional, seria vitoriosa. Normalmente, não.
Pelos processos democráticos, a grande jnaioriados Estados pretendia conser7
var o impôsto de exportação, por vários motivos políticos c históricos.

Mas cu prometi trazer aqui o depoimento do Professor Otávio Bulhões..

Di7- êle, na Exposiç:ão de Motivos que sintetiza o pensamento da Comissão
c, sobretudo, o do motor da reforma, de que de foi o principal líder:

"Os Constituintes de 1946, não obstante terem desejado legar ... "
E de, então, repete uma frase do He]atório das Discriminações de Renda,

de 1956:
", '. legar uma túnica ampla c flexível a modelar-se pelo cOIpa da
Nação, como bem acentua o ilustre Professor Aliomar Baleeiro, ..,"

Isto é vaidade minha, não devia nem ler.
" .... ao induir os pormenores legais, tomaram a túnica constitucional
bem IJlai~' apertada do que previram."

Reparem bem, êle se queixa de que a túnica era muito apertada,

"O legislador ordinário ficaria comprimido pela rigidez das disposi
ções constitucionais.

Assim, se nos limiliíssemcs a declarar, na l'd"onna da Constihsição,
que o Jmpôsto de Exportação seria transferido dos Estados para a
União, a medida haveria de ser considerada sem justificativa plausí
vel, porque todos reconhecem a inconveniência econômica dêsse tri
buto _ Não seria ésse deslocamento da esfera estadual para a federal
que haveria de imprimir qualidades."
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111
federal, há outros exemplos do supérflllo

Adiante diz êlc:
"Em resumo: pela Conslítui<;ão, tecido o pormenor de arrolar e dis
criminar impostos, ." "

Portanto uma criti('..<l no sistema de 1946:
"o pormenor de arrolar e discriminar impost"os nos obriga a rcfonnas
freclüen,;cs c com especificações crescentes nas sucessões dessas re
fonnas.

Ora, de comêço, chamei a atenção para o fato de essa Constituição de vin·
te c cinco mil palavras, das mais compridas do mundo, ter cinco mil, vinte por
cento, sôbre disposições financeiras. Suponho que na Constituição de 1946 não
há mais de duas mil e quinhentas s6bre finanças públicas.

O projeto do 'Ministro Bulhões aumentou em 100% o 'palavreado d~ Cons
tituição e aquéles pormeno~es, e apertou infinitamente muito mais a túnica.
Apertou, apertou, de tal modo que há lIma porção de disposições supérfluas.

ExempJo: No art. 18, logo o primeiro capí~Io d9 Sistema Tributário, vemos:
"O Sistema Tributário Nacional compor-se-á de' impostos, ta~l.s e con
tribuições de melhoria c é regido pelo disposto neste capítulo, em ,leis
complementares, em resoluções do Senado e nos limites das resp'ectivas
competências ... "

Precisava dizer isso? Não precisava evidentemente;
A Constituição de 1946, d~:úa sobriamente:

"Compete ao Conwesso Nacional legíslar em tôda a matéria da com·
petência da União. ~

Era o bastante.
Há, ainda, .um dispositivo expresso:

"~ormas Gerais de Direito Financeiro."

Essas Nonnais Gerais de Direito Financeiro foram uma inovação da Cons
tituição de 1946 pata permitir à União fuzer por Jei ordinária o que se quer
fazer, hoje, com as leis complementares. Por um processo mais flexível, a União
fixava, para os Estados e Munkípios, normas de Direito financeiro e não apenas
federais mas também aplicáveis aos Estados e Municípios, corno fôra ,a Lei
n? 4.320/64, que é a do Orçamento, a Lei Jl9 4.299163, que modificou o De
creto-Lei nQ 915/38, e como a lei de contribuição de melhoria n Q 854, de úutubro
de 1949, c não me I~mbro mais de quantas outras. .

TÓdas são leis novas, isto é, posteriores a 1946. A Lei de u9 1.904 já. é uma
lci de normas de ordem financeira numa época em que fi Constituição não auto
rizava expressamente o Congresso I\acional a legislar em assuntos financeiros
de Estados e Municípios.

Os Governos não souberam utilizar as ferramentas da Constituição. Não
souberam ler a Constituição.

Há mais: aqui na competência
elevado ao quadrado: '

"Art. 22 - Compete à 'União decretar impostos sôbre:
(vem H descrição dos impo.~tos)

.f. 39 - A rei podçrá destinar a receita dos impostos referidos nos itens
II e VI (quer dizer impôsto de importação c imp6sto sôbre operações
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dc c..réditc, seguro etc. - substJtutivos do ímpôsto do sêlo.) '" à
formação de reservas monetárias."

Se não houvesse essa frase óbvia escrita na Constituição, fluem impediria
o legislador de rescrvar êste ou aquêle impôsto, vinculando-o a um fim qualquer?

A Comissão, adiante, up'resentoll trinta ou quarenta vinculações de receitas
federais. Entre parênteses, da foi assessoraria por CarJos Shoup, o grande finan
cista, chamado pelo General MacArthur para reorganizar Os finanças do Japão,
logo após a ocupação militar. Foi convidado para assessorar esta refonna.
me nunca tinha visto o Brasil, não sabia uma palavra de português, nunca leu
nada do Direito brasileiro. Mas trouxe u sua equipe de dez ou doze homens.
~1andaram traduzir aquilo tudo que Me escreveu. Então ê1e mostra. aquela
série enorme de receitas vinculadas, assunto que vários brasileiros já tinham
condenado, inclusive em documentos oficiais. .

Precisava dizer-se aquilo na Constitu"íção? tsse.~, são dois cxcmelos. Mas,
se quiserem - e se houver tempo - citarei outros - "poderá", "poderá' > "poderá"
completamente inúteis. A Constituição· permite, quando não proibe expressa
ou impB.citamentc. Outro exemplo: o princípio da legalidade - está no art. 150,
§ 29 - é igualzinho, c aí, concedo, há uma· coisa boa que a Constituição de 1946
fêz, ao·passo que a Emenàa nl? 18 abOliu: o princípio da anualidade, isto é, que
os impostos, além de decretados em lei, devem ser autorizados em CRda ano pelo
Orçamento. A Constituição de 1967 restabeleceu, no art. 150, ~ 29, que nenhum
impôsto pode ser exigido ou aumentado sem que a lei detennine, e sua cobrança
depende, cada ano, de autorização orçamentária, salVO os impostos por motivo
de guerra e o relativo à tarifa aduaneira. tsse art. 150, § 29, tem duplicata no
art. 2\1, n9 I, quanto ao princípio da legalidade do tributo.

O Supremo Tribunal Federal dá a isso uma interpretação da qual não
estou muito convencido. Pelo voto do Ministro Halmemann Guimarães, diz
o Supremo que, até 31 de dezembrc, pode ser criado i:npl)sto não autori7.ado
pelo Orçamento (St'tmula n Q 66). Depois do inicio do ano é que não pode
( Súmula n9 67;' .

IV
Aliás, vale a pena, desde logo, adiantar a marcha c perguntar quais são os

casos em que se pode aumentar tributo sem lei. A meu ver, um caso só:
o artigo 22, § 29, diz que, nas condições e limites da lei,. poderá a Executivo
alterar a alíquota na base de cálculo do territorial, impostos de importação e
aquêles sôbre operações de crédito, seguro. Fora disso, não vejo meio de o
Poder Executivo majorar impôsto sem lei expressa e específica.

Por conexão, vamos a um outro assunto, o artigo 58 e ·parágrafos, da Cons-
tituição atual:

"O Presidente da República, em casos de extrema necessidade e interês
se social e, enfim, em condições excepcionais, poàe expedir decretos-leis
sem aumento de despesas Las seguintes matéi~"s: segurança nacional
e finanças públicas."

Finanças púbJícas, assim sem estar definida, dá margem a per~untar; o que
é que se pode colocar dentro de finanças púbiicas? "Finanças publicas" com·
preendem o orçamento todo, tôdas as leis criadoras de impostes, tõda as leis de
despesas, empréstimos públicos e contrõ[c do Tribunal de Contas. Tudo isso
é finanças púlJlicas. Não mais do que isso.
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Quando, em 1911, naquela luta de Asquith e LIoyd George, etc., - a Câmara
dos Comuns contra a Càmara dos Lordc·s -, a primeira, mais forte, já com o
apoio popular, resolveu amputar os podêres da Câmara Alta, proibiu-a de modi
ficar qualquer lei financeira.

O caso é o do famoso orçamento de Lloyd George, "orçamento do povo~

favonivd à tributação violenta .das classes altas, sobretudo da aristocracia ter
ritorial.

Então, o Ato do Parlamento define o que é que êle chama de "finanças
l1úbhcas", me não diz propriamente finanças públicas, diz "projeto de lei
de matéria financeira" (money bill) fala sôbre moeda, tributação, empréstimo,
despesa, contrôlc das contas, etc. (Parliarnent Act of 1911) .

Per~nto, então: poderá o eminente Marechal Costa e Silva, Presidente
da Republica, expedir um decreto-lei criando írripôsto? Ele já baixou um de
creto-lei abrindo crédito. Eu tenho profundas dúvidas e aí recorro à ajuda
de meu amigo, aqui presente, o Deputado Paulo Brossard, Professor dos mais
brilhantes de Direito Constitucional e um professor perigoso, porque a tese
.dêlc tem o nome de lmpeachment. 1!:lc, aliás, é parlamentarista.

f: possível um decreto-lei abrir um crédito, autorizar gasto de 'dinheiro,
aquilo que é fundamental num regime democrático? Acho que é democrático
o regime de .1967. A estrutura é licmocrática, ,muito embora .o meu eminente
amigo, Ministra Carlos de Medeiros, cortasse do preâmbulo da Constituição
a menção do "regime democrlÍtico", existente na d(~ 1946.

Em 1946: lê-se "Os representantes <lo povo ... para instituir um regime
democrático". O atual não - é seco e frio, n~o fala em regime democrático:
"O Congresso Nacional"... (não se fala em representantes do povo) « ••• in-o
vocando a proteção de Deus, decreta c promulga a seguinte Constituição." ~1ais

nada. Não há nenhuma definição do. regime.

f: verdade, é verdade, que há outras cláusulas como "todo direito emana do
povo e em seu nome é exercido" e - justiça se fa.ça - todos os direitos e ga.
rantias individuais do art. 141 da Constituição de 1946 foram conservados sem
mudança, quase de uma vírgula, no art. 150 da atual. Apenas, para mandado
de segurança, tem que ser direito "indivídl1ul", paJavra inexistente no texto de
1946 ..

Mas, acho que não é possível uoMarcchal Costa ç Silva, nem a todos os
seus sucessores, de mimeira nenhuma, expedir decretos-leis criando impostos, au
torizando despesas, ou empréstimos, etc.

E isso, em parte, por causa daquele artigo supérfluo: no artigo 18 está dito
que "o sistema tributário compor-se-á. disso e daquilo e é regido pelo disposto
neste capítulo, - s6 êsse capítulo - e em lei complementar e em resoluções do
Senado, nos limites das respectivas leis federais e municipais." Nãà bá lugar
para decretos-leis. Por exclusão, há de ·se entender que essa competência não
cabe ao Presidente da República, por meio de decretos-leis. A meu ver, a enume·
ração do art. 18 é taxatíva. E a não ser essa a inteJigência, não há necessi
dade nenhuma desse artigo lia Constituição.· Se o art. 18 não mencionou "de
cretos-leis", êles não podem servir para decretação de impostos, nem autoriza·
ção de despesas ou empréstimos.
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A meu veI, a Emenda n.'>" 18, fonte do que está na Constituição de 67, mu
dou apenas os nomes dos impostos antigos, aquilo que ela criticou "designações
pelo nome", conceitos jurídicos, nominalismo, conceitos formais c não "realida
de econÔmica", E cu dou o resto de minha vida no dia em que descobrir um
homem capaz de. fazer um sistema tribllt~rio bascado apenas em puras cate·
gorias econômicas: de Produção, de CircuI~ção,Repartição ele., - a velha dassi
fícaçã:J econômica que Jean Baptiste Say ensinou, em '1804,

Essa é a novidade que pretendem ter dado à Emenda nQ 18. Vejamos:
lmp6sto de Circulação de Mercadorias é o mesmo Impôsto de Vendas.

A própria Exposição de Motivos o mostrava e a Comissão o dizia. Apenas,
o fato gerador passou a· ser a saída da ,mcre<1dori~ em relação ~IO estabele
cimento produtor, e também, evidentemente, em relação às Alfândegas, se
importada a mercadoria, Aliás. confunde-se o fato gerador, nesse caso, com
O impôsto de produtos industrializados, antigo de consumo.

O lmpôsto Municipal de Serviços é o Impôsto de Indústria e Profis
sões, extirpado da parte em que assentava nos comerciantes e industriais .

.Há uma crítica muito brrande porque. "indústria e profissões" não tem sen
tido nenhum, segundo os reformistas de 1966-67.

Primeiramente, essa denominação tem mais de 100 anos, Em segundo lu
gar, quem compulsar um bom dicioná~ío velho .---: de lIaphael Bhetcau" Mo
raes, ek, qualquer dicionário de. mais de 100 011 200 anos - encontrará a pa
lavra "indústria", ilão no sentido rnodemo de munufatura ou màquínofatura,
mas "engenho para ganhar a vida, tôd~l maneira, tôda a hahilidade de ga
nhl'.r dinheiro", c o impÓsto recaia só. naqueles que exeedam profissõf:.'s remune
radas, isto é, atividades econômicas "

Dir-se-Íl: bem, mas desapareceu o suco do'· Impôsto de Indústrias e P~ofjs
sõcs, que eram as operações dos comerciante.s 'c .industriais, Davam a maior
parte da receita, sem dúvida, mas aquilo que se incriminava no 1mpôsto de
Indústrias e Profissões, de recair sôbre "a matéria econômica do· Impôsto de
Vendas; agora foi institucionalizado: do impôsto' de vendas cabem 80% para os
Estados e 20::; para os Municípios. A proporção era mais ou menos essa. Os Es
tados o decretavam em 5%, mas os ambiciosos e gulosos queriam sempre 6 e 7.

O~ Munic.ípios cDntenlavam-se com 1%, 0,80%, 1,2%, depois que o Supremo
Tribunal Federal pacificou a jurisprudência, de que o ImpÔsto de Indústrias e
hofissãcs podia recair sôbre o movimento econômico, matéria discutida .no Rio
Grande do Sul, pelo então Prcfeito Brizzola. Essa tese vitoriosa foi até comba
tida pelo ·Professor Paulo Brossard,

A mim sempre me pareceu que o Impôsto de Indústrias e Profissões era
impôsto rudimentar sôbre a receita bruta (não a renda), que não se c:onfunde
com o Impôsto de Renda c, por isso, podia recair sôbre o movimento global das
operações, como aliás, na minha terra, já se fa:lia há mais de 70 anos.

O Impôsto sôbre Operações de Crédito. Câmbio, Seguro. Títulos e VaJôres
Imobiliários é o nome que deram, 'hoje, ao Imposto do Sêlo..O povo o chamava,
e o pr6prio r.cgulamento o denominava do sêlo,

Como se recordam, .na Constituição de 46, como nas anteriores, êlc é oficial
ejuridicamcnte dcs:"gnndo como "impôsto sôbre atos e hlstrUI1lCntos jrrrídicos
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regulados por ]ci federal". Agora, foram designados na própria Constihúção os
vlÍrias atos jurídicos, ou os principais gmpos de atos jurídicos que podem com
portar a' h"ibutação pelo sêlo. O grosso do campo do sêlo é nas operações de
crédito, nas promissórias, nas letras de câmbio, nos contr::ttns d(~ sr.guro ele. etc.

Devo dizer que 6 o impôsto que mais abomino, pois, penso ser ê]e o mais
irracional dos impostos cobrados no Brasil - o do sê]o. Eeonôrnic:tmente é um
disparate. Do ponto de vista de justiça, pelo menos no conceito de justiça do
nosso tempo, pois a justiça varia no tempo e no 'espaço, é o mais inidôneo. '
Neste ponto, ~imitando-o, o legislador de 1966-67 até foi bom. Não haverá mais
possibilidade de se exigir, como já foi decretado no Brasil, no tempo da ditadura
de Vargas, impôsto de sêlo sôbre cheque. Tinha o sujeito de colocar uma
estampiUla de um tostão -- estampilha essa que custava mais de um tostão ao
Estado - para autenticar () cheque, e ainda tinha que assinar em cima daquela
estampilha, etc. Tudo quanto era reciho de 20 mil réis levava sêlo, há uns tantos
anos. Muitos aqui devem recordar-se daquele tempo. Ainda havia o acréscimo
de um sêlo vermclJlo de 2 tostões - Educação e Sal.de. Havia um outro sêlo de
um tostão: o sêlo pcnitenciário. Os advogados tinham de colocar o sêlo do Es·
tado, l:m sêlo vermelho de Educação, e um sêlo cinzento, () penitenciário. ,

, Foi criado - ai uma novidade - um impÔsto federal sôbre transportes e
{~omunicações, salvo os de nHturcza municipal, porque êsses eram da compe
tência dos Municípios. Com isso desaparece, em parte, a utilidade do art, 27
da Constituição de 1946, depoi~ de um prccesso hist6rico, quo levou dezenas de
anos, depois de muitos pleitos, {Jue foram até ao Supremo Tribuna] Federal.
Depois de dezenas dos maiores Deputados terem gritado contra os chamados
impostos interestaduais a que me referi (a' Câmara tem um volume, publicado
em J.914, com vários discursos dessas mais altas figuras do Congresso Nadonal
brasileiro contra êsses impostos intermunicipais), logrou-se clmgar àquele re
sultado contido naquele art. 27. Está nas Constituições de 1937 e de 1946.

Pelo art. 20, JI, da atuai, são proibidos impostos intel'cstaduais e municipais,
impostos que embaracem a circulação das mercadorias, as pessoas, os veículos,
as pessoas {Juc nêlcs são transportadas, as mercadorias nêlc~ transportadas.

O Brasil deve ser uma unidade econômica e nlio apenas geográfica.

O mercado interno deve ficar aberto à Nação tôda, a fim de que todos os
brasileiros comerciem entre si, de norte a sul, de leste a oeste, sem pagar tributos;
quando o caminhão passa numa' barreira, (lU quando o navio encosta, vindo de
outro Estado, ou quando o avião dcscarrega o produto ou passageira de fora
do Estado.

Se um dia enlrar um louco no Ministêrio ua Fazenda'",:"" c'aí, até, tem havido
alguns (risos) -, wn inepto, que é pior que o louco - e prefiro o louco ao
inepto (risos) -, vai criar o risco de um impôsto do caminhão, ,

:\tão será fácil conciliar-se a antinomia entre o arl. 20, 'lI, e 22, VII, do
Carta Política de 67.

V

Entre as diferenças da Constituiç50 de 1946, comparada com a de 1967,
há CJue salientar as do campo rcsidúal. ~o sistema da de 1946 procurava-se, até
C€rto ponto, nbrigur o Estado, o Município c a União a lifar o máximo de
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resultados das suas receitas discriminadas, e específicas. Cada um esgotasse o
quinnão que lhe fôra atribuído privativamente. Todavia, a União e o Estado
poderiam criar impostos -novos, pelo _art. 21, prevalecendo o impÔsto federal
sóbre -o estadual. Este desapareceria se criado impôsto federal idêntico.
Mas a União ficaria apenas com 201:. O Ifstado cobraria c daria 40% ao Muni
cípio e 20%- à União, e conservaria os rcsta~tcs 40%. :\lenhum tinha interêsse em
criar_ O Estado tinha uma trabal11ciI'a ef\orme na arrecadação para dar 200; à
União c_ 40% ao Município. O Município nâo podia criar outros impostos:
A União, se criasse, ficava com 40% e quem ia arrecadar era o Estado.

Se o Estado recebesse, dif?cilmente' daria os- 400; à União. Reparem o
dispositivo qlw aí está, na Constituição de 1967, dizendo que o Estado e o Mu
nicípio podem ficar com o Impósto de Renda que êles descontarem na fonte,
A solução é hoa porque não há fôrça capaz de fazer o Estado, ou Município,
entregar o desconto do Impôsto de Henda descontado dos funcionários e juros
de dívidas públicas. (Risos.)

J\"âo há . Uma prova do g'ênio JJOlítico brasileiro reside na maneira pela
qual os Estados arrancam dinheiro a União. - Além de arrancarem, dentro da
Constituição, dentro da lei; _há <? expediente de tomar dinheiro do -Banco do
Brasil e não pagar.

:\'0 Governo do Presidente ]usceJin6 Kubitschek, Minas, Bahia e vários
Estados tomavam dinheiro da União, de graça.

O próprio Presidente Castello Branco, que era um homem duro e severo,
fêz leis para dar dinheiro ao Estado.

VI

Apesar das mágoas do Professor BuUlões, na exposição de motivos em que
tive a honra de merecer aquela citação, êle adotou uma idéia minha - porque
sempre defcndi a tese, só defendida, ao que saiba, pelo Minish·o Orosimbo
Nonato - d(~ que_ era lícila à União, àe .'1côrdo com o art. 31. parágrafo único,
da Constituição de 1946, conceder, em certos casos excepcionais, isenção de
impostos estaduais e municipais. Hoje, por lei complementar, a União pode
isentai tributos locais (Const. de 1967, -art. 20, ~ 29 ).

Não sei quantos juristas e Ministros do Supremo deram opinião sôbre o
assunto no regime de 1946:- quem não tem, não pode dar; quem pode tributar
é quem pode isentar. "F,: um disparate, poder implícito contra poaer expresso"
etc. etc.

Mas aí, há a tal coisa que dizia o justice Holmes: - uma página de história
explica muito mais ào que todo um trataào de lógica. É o princípio dos podêres
inerentes da União, que Hamilton e MarshaU defenderam e tantos luminares
do direito americano expuseram.

O art. 31 dizia que os serviços concedidos não gozavam de isenção, mas a
União poderia, no interêsse comum, isto é, t~lmbém de Estados e Municípios,
('oneeder, por lei ,especial, uma isenção.

Quando se fêz a redação final tIa Constituição -de Ui46 e estava para
descer da tribuna o Deputado Costa Neto - UlIl paulista brabo, -homem duro
de trabalbo, disciplinador, c li quem se deve grande parte do t1xito daquela
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Constituinte - ao lado .de Nereu Hamos', Mangabêirn e' Prado Kelly'~ pedi, por
cuidado, que êle desse o sentido daquela redação do art. 31] parágrafo único.

f: sabido que o filólogo Sá~uncs andou limpando a linguagem da Consti
tuição de 194e, tanto que ela é um modêlo de redação perfeita. Não há, nela,
aquêles pleonasmos da Constituição de 1967. Não há, .nela, aquelas coisas
que areiam, do ponto de vista literário e gramatical, a Carta em vigor. Ela é
escoITcita. Eu temi que a redação dada pudesse velar ° pensamento, mas ficou
bem daro, embora menos brilhantemente escrito, no trabalho da Comissão.
Então o Sr. Costa Neto, num trecho reoroduzido nos três v'olumcs do Desem
bro:gador José Duarte - "A Constituiçâo Brasileira, Trabalhos da Constituin
te" -, acentua: "quer dizer que a União pode dar isenção de iinpostos estaduais
e municipais". A União pode dar isenção de impôsto de Estado e ,Município
quando houver interêsse comum da União e 'Estado, Ou dela e do Município.

Ora, a atual Constihlição, 'no arl. 20, § 2.9, "nos casos de relevante interêssc
social ou econ8mico", permite expressamente que a lei federal complementar
conceda isenção de impostos estaduais e municip~s. .

Relembro certas peculiaridades d~ vida brasileira que muitos desconhecem.
Por exemplo, o Município de Piquete, no Estado de São Paulo, .perto de Lorena.
A vida econômico-social, a vida global de Piquete, gira em fôruo de uma fábrica
de munições do Covêrno' Federa1. Os raros negociantes pãrticulllresgràvitam
em tôrno do serviço federal. O Govêmo vende e compra quase hldo, educa
meninos etc. Os serviços são feitos .com muita modéstia mas com muita efi
ciência. Tudo ou quase gira em tôrno da fáhrica militar.

Agora, imaginem se o Estado de São Paulo (; o Município. de IJiquele
comecem a embaraçar, com tributos, as atividades econÔmicas, que não se en
quadrem bem na imunidade recíproca.

Como êsse,há outros: Volta Redonda, pràl~camenle, é uma fábrica 
a Usina Siderúrgica Nacional - que faz 'viv~r o Município. Volta Redonda, foi
criação dessa fábrica em regime de socicdade anônima tribut{tveI pelos podêres
la~ais.

Evidentemente que a União deve tcr o dil'cito de isentar certas atividades,
certas .mercadorias, certos neg6cios, quando houver interêssc comum dcla e dos
governos da órbita municipal e, sobretudo, tim supremo interêsse nacional.

Imaginemos uma fábrica particu]flr de armamentos de guerra: quem vai
comprar armamentos? Só a União. Ela pode tomar certos cuidados com rela
ção a certos tributos, para sobrevivência dessa fábrica, que interessa ú defesa
nacional. A razão de existir' dela é' a defesa nad!)nal. Ê o caso da segurançR
nacional.

Será possível que o 'Estado ou o Município poderá llestruir a(lui1o que 6'
vital para a União?

VII

Fiqnei contente de ver' que alguma, coisa do meu ponto de vista foi 'aco
lhido pelo Ministro. Também não foi mau que, já que a nação chegasse a cer
tas conseqüências, a Constituição reservasse s6. à-Unif\o,' mediante uma lei
complementar e em' casos excepcionais, á competência de decretar empréstimo
compulsório ..A controvérsia t de todos eonhecida.
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o Professor Haroldo Valadão tinha como braço direito dêlc um. de seus
J?1ais brilliantcs discípulos, o Professor ArrJilcar Falcão, que fêz lima magní
fica monografia, o melhor traballlO que cOIlheço na matéria, sôbrc empréstimo
compulsório.

Havia apenas uma tese francesa, muito ruim, publicada h,l um. 40 anos.
Falcão esgotou tudo que se escreveu, para' chegar a uma conclusão CJue me
parece exata e que sempre sustentei.

O empréstimo compulsório é o impôsto com promessa de restituição. f; o
impôsto restituível, ato, de caráter tributúrio' e deve depender' de lei c de au
torização orçamentária e que -, com, muito respeito c humildade minha a
Súmula nq 418, do Supremo, - é Tributário -.:...- não pode ser decretado sem lei,
pelo menos, nem autorização orçamentária.

Nenhum pais que se dá ao respeito, na época atual, usa de empréstimo
compulsório. Os Estados unidos, por exemplo, nunca decretaram emprésti
mos forçados, - ao que eu saiba, na sua história. A Inglaterra os teve, no tem
pCI de Henrique VIII, de Jayme I, de Carl~s I, na época em que se cortava a
cabeça do rei, e o rei mandava cortar a cabeça do súdito, etc. A degola do Rei
Carlos I foi conseqüência do "ship 1lI0ney" empréstimo compulsório sem de
eI ctação legal.

Só Nações financeiramente avariadas, sem crédito, lançam mão do em
préstimo compulsório porque, a primeira conseqüência d(~sse tributo é guc des
trói o crédito, pois ningném confia lIum Gov{:mo que usa' a fôrça para tomar
dinheiro emprestado.

Além de tudo, quem (: obrigado a emprestar uinheiro ao Govêmo qqase
sempre pega :no título e () vende por qualquer preço ou o abandona. Eutão, Ó

() afluxo de, pâpel desvalorizado TIO mercado que torna impossível ao Gov{:rno
Innçar mão do crédilo voJuntáríc, o lÍnico, que edifica. São coisas àa velha ex_O
periência humana.

VIU

As limitações constitucionais são quase as mesmas da Constituição de
46, porém o art. 19. § 1~" diz que a lei complementar estabelecerá as normas
gerais do Direito Tributário. Reparem que' o ari. SQ, XVII, c é restringido pclÔ'
art. 19 § 1Q, que exíge lei complementar, para o que a União estabelecerá as
normas gerais de Direito Financeiro, os conflitos de competência trihutária entre
a União, os Estados ,e os Municípios, as limitações constitucionais do poder tri
blltário.

Eu te'nho uma proposta para tema de estudo d95 jelvens. O direito que
vai reger, de agora por diante, neste País, será interpretado pelos moços. l!:
bom que éles comecem a liderar c' a governar o País, interpretando suas leis.
Usando lima frase de Ruy: "não é com ocarvãü coberto pelas cinzas da cx.
periêneia que se vai reacem]er a lareira extinta neste País". K501 Pergunto:
então, não valem as limitações constitucionais expressas na Constituição?
elas dependem dessa lei complementar'~ Há várias. IJor exemplo: ~A União, os
Estados c 05 MunicípiOS não podem tributar bens, rendas ou serviços - uns
do outro".
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Está· lá, na Constituição, como princípio da imunidade recíproca (art. 20,
111, a).

Será possível que êste artigo dependa de lei complementar? Aliás, todos. os
casos estáo aqui, no art. 20:

"f: vedado à União,. aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

1 - instituir ou aumentar tributo sem (]ue a lei o estabeleça, ressalva
dos os casos previstos nesta Constituição;"

Esta é uma limitação constitucional. E a vedação do impôsto interlocal:

II - estabelecer limitações aó trMego, no território nacional, de
pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou in·
termunicipais, exceto o pedágio para atender ao custo das vias de
transportes;"

E a imunidade é recíproca:

"lU - Criar impôsto sôbre:
a) (I patrimônio, a renda ou os serviços um; do~ outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou os serviços de partidos políticos e de ins
tituições de educação ou de assistência social, observados Os requisitos
fixados em lei;
d) o ]ivl'O, os jornais e os periódicos, assim como o papel destinado
às~a impressão."

Será possível que tudo isso tenha que ~epender de lei complementar? Acre
dito que essa inteligência não pode ser aceita. Não é possível que essa lei com
plementar .restrinja· qualquer dessas limItações constitucionais expressas nessa
Constituição, ampliando o campo fiscal naquilo em que há uma imunidade c não
uma isenção.

IX
O ImpÕsto de Exportação perdeu o teto.

Não podendo extingui-lo, a Comissão de Discriminação de Rendas, da
Constituição de 46, estabeleceu aquele teto de 5% que, excepcionalmente, poderia
ser elevado a 10$,. mediante uma autorização do Senado. Agora, o céu é o
limite. .

Tive notícias .- não pude saber se é exata a informação - de que o Pro·
fessor Hely Lopes Meircles, grande administrittivista, numa das conferências
aqui proferidas, teria .afirmado que já não sobrevivem as contribuições para
fiscais, Por que ~ão podem existir: llorque a Constituição estabeleceu três
categorias tributárias apenas: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias.

Se a informação é exata, parece que há um equívoco daquele grande jurista
de São !'au]o, I;,0rque também nunca a Constituição de 46 tocou em "contribui
ções parafiscais' .

Quando se fazia a Constituição de 1946, o Ministro francês Schuman fêz
um inventá.rio, que lhe tomou o nome, uma espécie de documento com tôdas
as receitas da França e usou a. palavra parafiscal, que já teria sido empregada,
al6runs anos antes, l1a Itália pelo Professor Emmanoel Morselh. E, então, incluiu
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nessa rubrica de parafiscalité, "conb'ibuições para a Previdôncia Sociar', para (I

organismo francês que incrcmenta o vinema nacionaJ, etc. " .enfim, para cerlas
instituiç~ões {]ue dão proteção aos vinhatei.ros, etc., etc. '

A palavra' (isso cm 46) foi sendo utilizada e () Brasil é um dos raros países
em que se emprega a exprcssão "parafiscal", Os americanos quando traduzem
a obra japonêsa Banya !to, por exemplo, usam quasi finance, ,quase finanças.
Outros escritores usam "impostos especiais", "contribuições especiais",'

, ' , Ora, as contribuições parafiscais, antes de terem um Ilome, existiam; o nome
veio depois. Já sc disse <}ue é preciso corrigir o Gênesis, No princípio foi ?
verbo, a palavra. Depois c que Deus fêz o mundo, as estrêlas, etc. Na vida, no
princípio, é o fato; o nome 'Ílem depois. O verbo, a palavra vem depois. O lato
da parafiscalité existia há séculos.' Tributos deh~gados pelo poder nacional a
uma corporação para manter uma comunidade, um órgão'de classe, uma fina
lidade qualqucr, - isto é velho. Nos países em que há grande número de judeus,
os governos estabelecem que eertas contribuições, certos dízimos de fundo reli
'gioso, sejam part~l]adosml proporção da população, tanto para o grupo eatóHeo,
tanto pura o grupo de protcstantes, e a c~munidade israelita recebe tanto para
manter a Sinagoga., .

Sempre houve contribuições para manter Juntas Comerciais e outros órgãos
de cIa'sses. No Brasil sempre se reconheceu que a maior fcnte, a parcela máxima;
considerável dc contribuições parafiscais, é,aquela resultante do art. 157, XVI, da
Constituição de 19~6, isto é, previdência social: uma contribuição da União, do
patrão, do ~mpregado, seguro, assistôneia. hospitalar, etc., etc. Foi conservada
tal como está no art. 158, XV, da Constituição atual. Agora, a Constituição de 67,
criou um caso nôvo de contribuição parafi~caI. Verifiquem o art. 157, § 99: (lê):

"Para 'atender ~ intervenção no domínIo €<.:onômico,' de q~lC trata o
parágrafo anterior, poderá a União instituir contribuições destinadas' ao
custeio dos respectivos serviços e encargos, na forma ,que ,ü lei f~sta·

belccer. n

No parágra.i:o anterior: (lê):

"São facultados a iilterveilção lio domínio econômico e. o monopólio de
detenninada indústria ou atividade, m'ediallte lei da União, quando
indispensável por moli ....os de segurança nacional, Ol! para organizar
selor (lue não possa ser desenvolvido com eficicncia no regime de com
petição c de ,liberdade ,de iniciativa, assegurados os direitos e garantias
individuais.'" '

Quando o Gov(~rno intervém, por exemplo, DO mercado do café ou para ga
rantir preço de produtos do l'aÍs, etc., etc., ele pode, crianào um órgão para
êsse, fim; estabelecer uma contribuição, a fim de custeá-lo. Talvez a Consti
tuição não tenha feito menção expressa dessa categoria, que é puramente doutri
nária. Um h'rupo consíder"ável' de financistas --' e. me 'parece que tem razão 
afinna que ]lá não contribuições parafiscais conceituada por caracteres especí
ficos, mas apenas uma comodidade, vamos dizer, didática,' metodológica, parà
usar essa expressão, pon~ue ou aproveita ao grupo que a paga e é' taxa, ou não
aproveita, a êsse grupo, e é um impõsto.

Essa, a razão provável por que os juristas que orientaram o Govêrno na
m,ltéria, como o Professor Rubens Gomes de Sousa, grande expressão do Di-
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rcito Finnnceiro do Bra.~il, ou o Dr. Ulh6a Canto, .um dos mais not~veis ho
mens especinIizados nesse assunto, nâo tivessem mencionado isso. I Ambos co
nhecem pessoalmente o Professor Morselli, ambos discutiram comigo, muitas
vêzcs, as idéias dc Morselli e a chamada "pnrafjscalidadc", da qual.êsse Pro
fessor itaiiano é o arauto.

x
Agora, vejamos as taxas .

., As Constituições anteriores não definiam o que era taxa. A Constitui·
ção atual Fe~ellde conceituá-la ..E, fi meu ver, colo~ou lIm:l pedrinha no sa~

pato Jos advogados· e juízes (rísos), por')uc, nlém das taxas a que chamavam,
Jantes, "remun~nÚór~as", que correspondiarn ':l uma prestação de serviços, .ser-.
viço público, específicas e divisíveis, eln criou uma cláusula de "taxas 'Pelo
exerCício regular do poder de polícia",

Proponho lima medalha dc ouro para o jovem jurista, aqui presente,. que
seja capa7: de dizer, com segurança e limites estritos,. O'(iue é poder de polícia.
Se é algo escorregadio como 1Ima enguia ou se é informe como um líquido que
toma a forma dos vasos ou, ainda, se é uma coisa que pode ser c não ser. Assim
como aquêle Professor na Bahia costumava dizer que () sangue era uma' eoisa
tal que npesar tio tal nüo deixa de ser .lIma coisa. Referia-se ao sangue, como
um tecido.

. Assim, o poder de polícia. ~a rcalÜ.Jadc,· o poder' de polícia que se co
nhece no Brasil figura em acórd~lo~; t lições ce pro!cssâres. :t:. a noção ame;
riCana criada pela CÓl'tc Suprema ~omo um amorteecdor,: como um freio, um:.!
contrapartida à eaus,t due proccsS of lau;:. .

. Nessa forma "due proccss of law", os' americanos protegem todos os di-
reitos de garantias .individuais do ar:. 141, da Constituição de i.946, ou ano lF>{)
qn Constituição atual. A vida, a liberdade, a propriedade, a segurança, etc. Tôda
vez que há neccssidnde grave, profun'da, indicativa de abrandar um pouco êsse
direito de liberdade individual no interêsse da comunidade, em benefício social,
COmo n Saúde Pltblica, a higiene, o bem-estar, a segurança, a incolumidade, os
com; costumes, etc., então permitem-se umas violências ~uavcs da autoridade, a
título de exercício do poder de polícia.

. Todos sabem' que há 72 anos mais on nlenos morrc!l-se. e matou-se no Rio
de Janeiro porque ninguém rjllería vacinar-se. A vacina ohrigatória provocou
da popubção hostilidade terrível. Foi necessário mú pouco de violência para
fazer com que o povo brasileiro aceitasse a idéia de se vacinar .

. .Quando, na minha terra, há mais de um século, as autoridades munici~

pais entenderam que os defuntos deviam enterrar-se no cemitério e. não nll

Igreja, houve revolução. O pov~ ,mais 'pacato do mundo .brigou para enterrar
os seus .defuntos dentro da Igreja. Havia I)1au cheíro, gases, e uma porção de
inconvenientes,. mas. t~]es só admitiam que.o defunt~}Jinha de ser resguardado
das chuvas, aos pés de Nosso Senhor. ~ão "ppdüi nes(;unçar' do Jado de fora,
mesmo em terra benta. Foi necessário um pOllCO de violência legal.

Na minha juventude de ginasiano, c depois de calouJ'l)' de direito, assisti a
vcrdadciro.~ {'ombalcs na Bahia, porque o Govêmo Góes Calmon, - de Cjuem
o Ministro Hermes Lima foi <tllxiliar - prestigiou a ComIssão Rockfellcr no
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seu plano de acabare erradicar a febre amarela €m nossa terra, onde havia
('asos fatais c freqüentes. Então, h.avia necessidade de policiar os focos de água,
que eram os potes de barro onde' se botava água para esf.riar e descansar. Era
um foco de larvas c mosquitos. Os tanques - faltava muita 'água na Bahia 
as goteiras, as caUlas, cOIlstiluiam outros viveiros de mosquilos. O sujeito não
admitia (lUC em SUa casa entrasse um mata-mosquito,

E,. entào, matava os guardas sanitários,

Houve um deJegado .ilOSS0. - :Pedro' Gordilho' -:- 'que empregou a' vioMncia,
largamente, para pode~ efetivar-;c a polícia sanitaria a domicílio.

Tudo isso é poder de policia.

Ora, a Côrte amerkana, di:l1lte 'do preconceito que lá existe, de que o
inipôsto .só deve ser empn;gadci para fínauciar o custo dos serviços públicos c
não par.1 fins de intervençâo da autoridade; fins' políticos, tôda vez que pre
cisflVa justificar umà tributação. que nüo tinha resultado q';1ase nenhum' para os
cofres públicos, mas qne alcançava certos fins' .<;ociuis ou' custeava certas ativi
uades, fundamentava-se 110 poder de polí9ia.

Um exemplo disso é a contribuição de meUlOria. Discutiu-se muito se era
lícito cobrar de um. proprietário o custo de uma rua, de uma arborização. da
retificação de uma praça, etc., quando a(luiló se construía no intcrêsse dos pe
destres e dos veículos, Então, as eârtes concederam a contribuição ''?Pedal
w.,'seSsment pylo poder de políci:,J - pollcc poú;er - e uào pelo tax-power.

'Thomas Coo](~)' há quase cem anos racionalizou·, iSso c, então, estabeleceu
11ma classificação: tributos fundados no poder fiscal {tax power) e' tributos
fundados 'no poder de .polícia {policc power).

Seligman expõe' isso, porém, mostra (lUO a distinção nào tem gmnde hase
científica.

Bilac Pinto foi dos primeiros expositores dessa classificação americana, no
Brasil, c, embora admítissc certa vantagem nela, em alguns pontos, mostrou,
tamllém, que não tem substància profunda.

. .
Colo(',aram isso dentro da Constituição.

E, agora, há (I problema: amanhã, os Ministros' do Supremo Tribuna[' Fe
deral, do Tribunal Federal· de Recursos e dos Tribunais de Justiça do Brasj]
terâo que' saber se tal taxa' é ou não exercício regular do poder ue polida.

A meu ver, ('crtas. taxas - e é bom a Constituição dizer - realmente
representam o poder de polícia. Imaginer;n.os uma das mais antigas, que se refere
às atribuições dos almotacéis das Ordenações uc Portug;J.l: aferir pesos e balan
ças. A autoridade pública deve proteger a boa-fé do públil.'O. Nenhum de nós
pode estar, a tôda a hora, verificanuo a balança do vendciro. Haveria tumultos,
harulho, todo o dia, se fôssemos conferir os metros e as balanças, por aí afora.
A autoridaue pública faz aquilo, c põe Jogo o sêlo. Aquilo custa um funcionário
para ir lá, certos aparelhos etc., manter sempre aquelas ameaças etc, Essa taxa
é exercício do .poder de polícia. .

E, dignmos, certas inspeções sanitárias !]ue se faZl'm: no Supremo Tribunal
Federal, muitas vêzes. já se controvertcu quem é que pode tributar a matança
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de boi, se é a taxa local'de tendal' ou 'se t: J. União gue' certifica se aquela
carne está em condições sanitárias de ser exportada.

O Supremo adotou uma sol)Jção .de Salomão: quando o contrôle fôr para
.exportação, compórt:mdo exame das conàições sanitárias' etc" scrá uma taxa
federal; qu:mdn o contrôle fôr pllTamentc local, tal como carne destinada ao
comércio . local, será taxa de' abate, matança de gado, da competência do Mü·
nicípio.

l! tipicamente uma taxa pelo exercício de poder de polícia..

Quando 'se ('obm para verificar se Os freios dos automóveis estão em con
dições c se a má1luina do carro está em ordem para poder trafegar, cada ano;
'1uando se cobra uma taxa para verificar se aquela planta de casa está rueional
mente feita, ou se estâo <:orretos agyeles cálculos de estrutura de ferro e cimeTltlJ
armado - s~o taxas de poder de polícia. Fora di~so, m'e pal'cc~ que vários sla
,quêles antigos impostos de licença da competencia municipal são também ma
nifestações do poder de poliCia e podem ser. cobrado.s..

Se 1I1n indivídu("l vai abril' uma casa de negócios tem (Iue tirar licença prévifl,
O comércio depende, em muitos casos, de autorização pública, (lue deve veri·
ficar. ti compatibilidade tle seu exercício eom a zona, a localização, :1 incolumi
dade c o bem-estar de vizinhos etc.

Se a cidadc lem plano de zoneamento, não é possível m~nter·se uma char
queada f6h<1a no hnirro residencial. -Não sei se alguém já passou perto de uma
.charqueada, mas O· cheiro a denuncia a quilômetros de distância e é horrível,

:t\a Bahia, muita gente ringe!! .OS dentes de raiva, .há cerca de 25 anos, por
causa da Líbrica de cigarros Souza Cruz. Havia lá qualquer coisa que, mesmO
111lC [t' chaminé fôsse muíta alta, provoeuva i1m incômodo terri",cl .

. E at? a pnlavra. ~ sujeita n.~ poder de p?~~eia, po~s ~ão .se admi.tc que nino
glle]11 faça propaganda por cstrldenlC"s ampllflc'~dorcs de vo/. ali mantenha set.l
fon6grafo rodando o dia inteiro em alto som.

O eomercianle de discos tem que ler eahine ou botar o fone no ouvido do
fregues. O poder de polícia tcm CJue dizf'r :úé quantos deciheis podem' ser to
lerados na área residencial e na área· industr.ial.

O sujeito não pode báter em bairro residencial um martelo elétrico, dêsses
qne pegam uma cliapa de ferro c a transfonnam nHma banheira, em segundosl
O barulho é infernal.

. Não sei se já visitaram umet 'cutelaria, ·é outra ati\;idade a]u~jnalltcl Sai a
chapa de ferro em brasa e o martelo elétrico bate nela com um ruído ensurde
cedor até transfonná-la em Bmina.

Tudo isso Faz com que a autorid:lde tcnha o direito e o dever de verificar
previamente se aquMc cstabcleC'imento vai ser localiz:Jdo em lugar pr6prio, ~c

ele niio vai causar danos à saúde pública, ao hem-estar, Ú moralidade 'pública etç.
Em L:erta zona lia cidade, tipiellmentc Tc:·;'ídencial, - isso foi um 'pedido

(lHe recebi l]uando cra Deputado pela Guanabara -, o sujeito procurou-me
c: disse: "Abri,1Ima casa de negócio, gastei ;3 miJhõe~, está. nm esplendor, tem
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isso, tem aquilo, as portas fechadas, para colocar um "inferninho." E as fa
mílias protestaram porque não admitl<lm inferninho naquele bairro lã", "Ali,
poder - "Não pode'. - "Mas, eu pedi licença". - "Mas, você não o podia fazer!
A autoridade pode intervir nisso."

Há vários casos em que se justifica perfeitamente. uma licença à base do
poder de polícia.

XI
Quero dar aplauso ao professor Bulhões na condenação que ôle faz do im

pÔsto de transmissão inter vivos. A condenação dêle é peremptória, inapclávcl.
A meu ver, deveríamos suprimir integralmente do sistema tributário os impostos
de transmissão de propriedade in~er vivos.' São impostos sem sentido econÔmico,
criam irnpecilho de tôda ordem, e representam sério obstáculo ao desenvolvi
mento econômico do País. Se alguém quiser abrir, suponhamos, uma fábrica de

.cerveja em Brasília, e queira comprar num terreno custoso de nm particular,
êle teria que pagar 10 a 12% sôbre o capital.

Heparem' flue, geralmente, mesmo quando os impostos aparentemente são
cobrados sôbre o capi!al, éles são pagos com a renda do capital. Mas, no caso,
há impôsto sôhre o capital, porque a renda não basta a pagá-lo. E então, desfal
ca-se logo o capital, na sua déeima parte, IlO momento em que se toma uma ini
ciativa.

Em matéria de -orçamento, há um verdadeiro C6digo de Contabilidade
dentro da Constituição. :E: evidente que não se pode pôr tudo isso lá dentro.
Ao lado do orçamento anual há também (I orçamento para um gnlpo de anos e
que serve de arma de comando da conjuntura, isto para utilizar o sistema tri
butário para cura~ a inflação, ou, pelo contrário, uma depressão econômica.
:tssc é o sentido do Orçamento de Capital, a que também se faz menção hoje no
texto constitucional.

Neste ponto, reivindico para Guanabara e Acre o primado na iniciativa.

Ambos êsses Estados têm na Constituição, em matéria de Orçamento, coisas
muito mais avançadas do que a Constituição Fede.ral por~ue nelas se determina
(~ue o orçamento público anual seja "performánce blldgel', quer dizer, daquele
tipo de orçamento funcional que a Comissão Hoover propôs ao Congresso
'americano, e que .êste·adotou, em que não se determinam apenas as autorizações
para gastar até tanto, mas determina-se também o fim, o objetivo a ser alcan
çado. Hoover dá exemplo com os serviços hospitalares e médicos da Ylarínha.
N'ão é para dizer quanto se vai pagar a tantos médicos; tanto para remédios;
tanto para alimentação dos doentes; tanto para material CÍrúrO'ico? Não.
O "perfomancc budget" diz: Para atender a cento e tantos mil marinheiros que,
em média,' ficam doentes, tanto; para atender ao parto de tantas mulheres de
oficiais, tanto; - está lá - para enterrar mil e não sei quantos - êles têm a
médin de defuntos todo o ano (11isos), tudo aquilo especificado - tanto.

Ent~o. o Congresso pode verificar se aquela quantia despendida alcançou
a(lue!e fim. Se não morreram os mil e quinhentos marinheiros que se esperava,
como gastou tôda a verba? Tem de explicar por que gastou aquela verba tôda.
Se mOrreram miI, dá cá () dinheiro dos quinhentos! (Risos)
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XII
Com mil pedidos de perdão ao Professor Pereirà Lira, meu ('}uerido .amigo

e colega na Universid:ide da Guanabara, devo dizer que nâo tenho muita fé na
eficácia do Tribunal de Contas.

já li 'quase todos os relatórios pubiícados nos úJtimos vinte :Hios - ex'celo
os três Últimos. Quase sempre um chôro: o Tribunal foi fundado com muitas
esperanças, mas não logrou alcançar os seus objetivos. me deveria controlar
100% da despesa pública. Mas, controla apenas 14$. Ficam de fora 86%. O Çovêr
no gasta sem verba, gasta.sem autori7..a.ção, emitesem autorização. Enfim, a rigor,
segundo êsses relatórios, todos os ··hesidentes. da República deveriam estar na
cadeia! Quem lê o relatório do Tribunal de Contas diz: "como é que não vemos
nenhum Presidente da República na cadeia? Porque não .sofreu "impcachment"
nenhum dêles?"

Acredito mais num mecanismo mais simples, um "Auditor and Comptroller
General", como se usa na Inglaterra, nos Estados Unidos e em outros países,
indusíve do Pacifico.

Tive oportunidade de visitar a repartição dêsse órgão, o Auditor General, o
controladór geral, ;nos RE.U.U. Pare~eu-mc de maior eficácia.

Nós wpiamos o Tribunal de Contas da França, (lHe não é instituição demo
crática, pois já existia. antes da Revolução Francesa. E gostamos daquele ceri
monial. Aquilo é bonito: um representante do Ministério Público, aquêle pro
cesso judicial, etc.

XIII

Já esgotei. a hora - e disso peço desculpa a todos. .Queria apenas um
minuto para um juízo geral sôbre est;:t Constiuição: a meu ver, é um;) Consti
tuição calvinista. Embora o !)I)VO seja cat6lico, é llma Constituição para defender
comu alvo supremo O desejo de enriquecimento do povo, SOD o rótulo de desen
volvimento econômico.

A Heforma religiosa, o Protestantismo, em parte,. se inspiIou num desejo
que tinha lima parte da população da Europa de libertar-se (bquclas tremendas,
proibições dos concílios da Igreja - Niçéia,. etc., gue' proibiam o juro, o lucro e
previam que todo o comércio devia isentar-se do espírito ávido de lucro grande.

. . ,
Dentre outros, é a' tese de ·Max \'Vcber a.propósito da .ética protestante; que

veio impulsionar êsse enriquecimento. Esta Constituição é calvinista, é para en
.riquecer. A preocupação é'de proteger o comércio e a indtístria, mesmo.que·se
sacrifique aquela coisa que'6 o essencial- de quãlquer um, de qualquer pc"vo, de
qualquer civilização, de qualguer desenvolvimenlo - o. homem. O homem, alvo
precípuo da Constituição de 46, A de. 1987 põe em: primeiro plano,. a indústria,
o comércio e o desenvolvimento econômico. O mitQ do desenvolvimento econô
mico informa esta Constituição e a animíza.

Devo dizer que esta ou qualquer outra que se fizesse nos moldes do regime
presidencial, para mim seria ruim. Não ~crcdito no présidencialismo. Já pénsei
nisso anos e anOs. Devo dher que fui educado, como quase tooos os velhos
aqui presentes, no regime da Constituição dé 91. O professor .que tínhamos, na
Bahia, sabia realmente Direito Americano - Homero Pires. Conhecia aguêles
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puros-sangues do Direito Americano, Levav:1 para as anlas "O Fcdcralísta", livro
que comprei no sebo I)uanclo. era estudante. E fui inslruído no regime presi
dencial.

;Vfas, Jepois, no curso de minha vida, vinha assistindo, COmo membro do
Poder Le~islativo. do Executivo c, agora, do Judiciário, ao (lue é a realidade
nacional c acho qnc regime presidencial nnnca; nunca (' nunca dará certo neste
País,

Mas esta é outra converSa e COmo ela não é partidária, sustento minha tese
porque opiniões .políticas cu posso ter. Não posso ter atividades partidárias.
Mas não soü castrado civkmnente c tenho () direito de pensar ° gue é bom e
m3upara o BrasjL Son otimista: ús vezes, ,lima coisa é ruim e dá fruto bom~

A Consliluição Je. 1824 t: u,ma c6pi:J' da fmncesa, de Luiz XVTT1, com tin
turas de Bcrliamim Constant, li ma constituição bem ponco democrática, pois
reservav3. para o Imperador. do mesmo modo (j11e a francesa para ,1CJIl{~le rei, a
maior soma possí,,;c~ de poder c de arbítrio.

.Era o Impcrador quem cscolhi:r e det'nitia livremente .~eus ministros. Enfim,
o Parlam~nto. s('ria nada :nais qll~ ll~n çari~bo de hor~acha, como,. até. ccrto
ponto, o e 'hole o do BraSIl. Porem. desse regIme conceblCio para raclOnalu."ar I)

poder pessoal de Pedro T - que em vo]unf3rioso. sa})ja mandar. ~ tinha audácia
- os costumes po"lítícos provocaram aquela maravilha que foi o regime .consti
tucional brasileiro de ] 845 em düínte, quando surgíram as primeiras manifes
.tações de GO\tr~rno de Cabinete e 'se criou a figura do Presidente do Conselho de
Ministros. Enfim, do Marqubs do Paraná em diante, até a· proclamação da
lkpúblic.l, (·jncr:íenta anos de. pr.z, de ordem. de Jjeerdadc, qunndo {'stc Pds
não conheceu nm c:Jso sCCJuer dc estado' de sítio, nem de golpe de Estado, ou
.motim militar.

(Em longo aparte, o Sr. Ministro Pereim Ura defrnae a atuaçiío do
Tribwwl de (;arlfas da União. Deixamos de mproduzir. suas palatlras,
(~m d1iwle dcdr:fcito da gruwçilo.)

O SR. Mlt\lSTJ{O ALlO:'vIA H. BALEEmO - Parccl") que nfio me fiz bem
C'omprp.ender pelo eminente colega e velho amigo, porqué minha inlenção cstll
nas minhas ·pala"m~.

N:iü neguei a conveniência de um Tribunal de Contas. Não neguei que um
tribunal de contas talvp.z solva o problema a que ó destinado. É preciso recor
dar uma coisa: de ]822 a JS91 não houve tribunal de contas - e :'ls finanças
do .lmpvrio passar;lllJ por sacJias. O (]UC se ah'ibuía - diziam - it própria cor
reção moral do Imperador e ao sell famoso lápis azulou vermelho, etc. etc.

'Criado êssc Tribunal de Contas, de tropeçou com as maiores dificuldades,
e vem tropeçando com clas até hoje. f. o (lne está nas pr6prjas palavras do
l~rninentc .Pn'sidente dêssc órgão, na velada alusão aos. cston'os que crf:lm ti
sua ação. .

Ele lembrou n epis6dio de St'r:ledefo Correia, Ministro da FazE:nda no tempo
de Floriano. Peixoto, (Jne renunciou ao cargo dc Ministro de Estado diante da
rcsistencia de floriano vm sllbn1eter-~,: ao c<mtrôJe finanl'eiro. embora s[' .~aiba
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que, quaise{ller que sejam os defeitos da personalidade de Floriano Peixoto, êlc
era da mais severa integridade, incapaz de ficar com um vintém do Tesouro.

- "Pague-se, mas ó que ladrões!"

Ficou célebre até hoje no Brasil. E no .próprio Tribunal de Contas podemo~

encontrar personalidades que deram exemplos altos de grandeza cívica. Thomp
son Flôres foi Ministro do Tribunal de Contas logo no comêço ou um pouco
antes da ditadura - 1936. Teve de relatar as contas - e de mem6ria não
posso afirmar se foram as de 35 ou as de 36. Deu ·parecer contrário à apro
vação e, creio, ôsse parecer foi aprovado pelo Tribunal de Contas. Em resumo:
não se passou recibo de quHação ao Presidente da República, porque êle não
aplicou as leis orçamentárias e cont:ibeis.

Daí min11a condennção ao regime presidencial. Quando o impcachment
funcionar bem, Ê:Je não é mais preciso. Quando um País utilizar àgilmcnte o
impeachment, já está na hom do parlamentarismo. Já não precisa mais daquela
medida heróica. Basta lima moção ele desconfiança c cai o Govêrno. Não pre
cisa cortar. a cabeça do rei como se fazia na Inglaterra. No livro do Professor
Bros$ard há v:irios nomes de cavalheiros que ficaram com ti. cabeça cortada e,
outros metidos na Tôrrc de Londres, etc. "'\·tas cabeças, cortadas, foram várias,
porque não era só a condenação política, não! Era cortar a caheça de fato.
Thompson Fl6res fêz isso e talvez essa seja lIma das causas do Estado Nôvo,
talvez esse ato àa Trihunal de Contas, criando um embaraço tremendl), expondo
o Presidente Vargas a um processo de impeachment, tenha sido uma das causas
do Estado Nôvo. Acredito gue Sua Excelência não ficou com um tostão do
Tesouro, Eu o combati a vida tôda, mas acredito <)ue era l.lm homem probo.
CDntudo, não respeitou a lei, nem sentiu falta de autorização, nem coisa alguma.
Gastava sem crédito, gastava aiém do crédito e emitia sem autorização, etc.

Thompson FJôres foi aposentado compulsoriamente, logo após o Estado
Novo. Basta êsse fato I Conheço as grandes figuras do passad(), no Tribunal de
Contas, c ao próprio Ministro Pereira Lyra pedi elementos acêrca de Augusto
Olímpio Viveiroj:, de Castro, um dos primeiros homens que escreveram livro
de Finanças c Direito Adminiçtrativo no Brasil. O Professor Rugarin. aqui da
Universidade de Brasília, já me deu vários elementos, inclusive a sua biblio
grafia que é imensa, até um livro sôbre socialismo "A Questão Social de
1919/920", em que êle divergiu de Ru)'.

Sei, portanto, a hist6ria do Tribunal de Contas, mencionei que li todos
os seus relatórios. Agora, vamos aos fatos, que têm causas inerentes ao regime
além de causas endógenas do próprio Trihunal na sua organização de órgão
coletivo, uma dificuldade para controlar a totalidade da administração fin::m·
ceira. São os próprios relatórios que o afirmam. Eu não menti, porque num dêsses
relatórios se diz que não foi possível controlar 15 ou 16 por cento ...

O Govêrno mio manda contas sôbre mais de 80% da despesa total e não
acontece nada! A minh~ afirmativa é de que, quem lê o relatório do Tribuna'!
de Contas diz: por que o Presidente da República não foi pam a cadeia?
Foi o que afirmei. f~ um libelo cada relatório do Tribunal. Mas não acontece
nada.
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E ainda há o "jardim secrcto~', aquêlcs órgãos gue não passam pelo
crivo do Tribunal de Contas (Rt.~os.)

A minha tese é a seguinte: entre dois meios de cOl~trohu as finanças,
recorrendo-se li experiêilcia histórica, qual é o melhor? Eu tenho dúvidas de que
seja o Tribunal de Contas.

A experiência. mostra' que a Inglaterra ~ o país onde o din1Jeiro é mais zelado.
Vamos à experil~ncia,

O inglês não é mais sério nem menm' sério do (]ue o brasileiro. Ocorre que
o "Controller" inglês foi criado mais ou rnçnbs em 1006 e êle não funciona como
órgã::l separado, estanque. .E;le funciona nn "Public Accormt Commtttee'~ isto é,
na Comissão de Tomada de Contas da" Câmara. me fica sentado entre os
Deputados.

Um dêsses "Controllers", foi convidado a fa:t.ef conferêric4'1S em París, há
uns la anos. Perguntaram-lhe: "- Qual é o segrêdo dessas Jinanças maravilhosas

,da Inglaterra?", tle disse: "- f~ muito simples: fico sentado lá, ,com os Depu
tados, e quando há uma pequena, irregularidade a Comissão de Tomada de
Contas - a "Publk Account Cornmittee -:... faz uma advertência süavc como um
arrulho de pomba, e eu dou um rugido' de leão da Líbia dali, para todos os
serviços do Executivo",

:me pode dar, fazer o teste a {Iualquer momento e não tem formalidade
nenhuma. Chega numa repartição e diz: «Contem todos os motores que há aqui".
Chega num encouraçado e diz: "- Contem as munições de bôca e de guerra
{jllC há no navio".

A mesma coisa faz o "Coütl'Oller" am'ericullo, porque seus auxiliares não são
funcion.írios do Executivo. São funcionários do Parlamento e, embora nomeados
pela Coroa da Inglaterra ou pelo Presidente da República dos Estados Unidos,
(Hes não podem ser empossados sem a aprovação do Senado, nem destihlídos
também sem isso,

E houve um "coutro]]er" americano que abriu guerra contra Roosevelt, que
queria fazer despesas enoml(~S naquele período do ::.Iew Deal, para poder levan
tar a conjuntura em depressão econômica.

E foi uma verdadeira batalha, em que Roosevelt dec1~ou: "é um sujeito
muito belicoso, brigador."

::--'l a Inglaterra, nos Estados Unidos, depois da criação do "Controller" na
Suécia, na Itália, llá finanças bem melhores. E no nosso Tribunal de Contas, há
quase um século, a coisa não funciona tão hem.

Hú, aí. uma opinião quanto ao mérito, lIm julgamento de valor sôbre a
eficiência do 6rgão. Isso não importa nenhuma censura, sobretudo aos ilustres
membrcs do Tribunal de Contas.

E tendo tido uma informação de uma tese do Professor Hc1y Lopes Mei
reles, a ser verdadeira, não me parecia correta.

.. . .

Isso foi bom, porque me deu oportunidade de mencionar um dos papéis
que trouxe para aqui.
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,Um financista argentino, Gillliane Fonrouge, um dos maiorE's mestres de
Direito Financeiro no Continente, c que hi trintaanos.'llcompanha tôda a eva
ln~'üo das ~eis fiscais e constitucionais llrasileiras, publicou na re\'ista La I_cy,
.estudos s6bre a Emenda n.9 18.. E afIom o problema das contrihuições. tle admi
te que· há' contribuições especiais, 'de um modo geral.

C6iJero. Uma espécie delas seria a contribuição parafis('al, c, talvez, seja lima
tese semelhante à que teria exposto o Professor Hely Lopes Mcireles.

Eu não podia, em cinqüenta minutos, utilizar êsse material que trOLlxe para
aqui.

A meu ver, não existem cnntribilições parafiscais, a não ser com lima cate
goria de ordem didática. mctodo~6gica, rara facilidade de estudo e explicar a
estudantes certos tipos de taxas e impostos. Ora são t:u::as, ora são impostos, e
podem ser, ao mesmo tempo, taxas e impostos~ Hll vários Cll.SOS em que lIma
taxa' é excessiva - ela é. taxa até onde cobra o serviço e é impôsto na parte
em que o excp.de. Para mim, a eonbibuição' parafisc~l; ora é taxa, ora impôsto,
com dc1egaç-ão de ~ua 'cobrança ao órgúo ~ que se destina.

Os exempJos podiam' ser muito ampliados.

Creio que, com isso, ~xpJiquei o' mcu pensamento ao eminente Presidente
do Tribunal CLJ Cimtas, e, desde jú, se há o m~\is le~'e rcsquid~ de dúvida c.c
gue cu não tivesse ll.prêço ao Tribunal ele Contas e seus eminentes Minisb'os,
eu faço amende honorablc, humildeme.nte.

Num trabalho que pllbligueí para e:~ludantes, há alguns anos, e que tem
tido algnml1~ edições, invoquei o poner de policia, para' explicar esta contri
buição do Arl', 157, Item XVI, da Constituição de 46, !}orque a' Constituição
alrihuill ao Govêmo evitar ° pauperismo, proteger a famUia, amparar o .traba
Umdor, etc.

Portanto, seria uma fonna de manifestação elo poder de polícia. Quando a
contrihuição é paga por aqllCIf: {Jue.tem um· benefício pote',lcial ou mesmo efe
tivo, o trabalhador tanto pode efp.tivamentc receher 11m tratamento médico
quanto. pode contribuir a vida inteira na .~spenmç-a de Hma aposentadoria ou
Unlfr pensão pUJa a sua viúva Ou para os SfUS órfãos. Aí é llma taxa. tlc pnga
c recebe uma contraprestação.

, Agora, ~:-; \'ôzes D. públic~ p~ga e nua vai receber nada. Quando o indi
víduo se SOl.:urre de certos serviços ilúbJicos. do Estado, dos serviços industriais
do Estado, éle paga' nma conlrihuição, pagn uma taxa de previdência,

Suponhamos: quando um particular desemharaça um volume nas docas, Me
pa~a a tax:l. de previdência; êle não recebe nada. O público paga mas não recebe
nada, Aí é impósto.

A meu ver, podel'-se-ia tlispensar lima categoria especial, porque ora são
tax'3s e ora :;ão impostos.

De qunlquer maneira, a Constituição expressamente adota essas contri
buições e ainda ·cria aquelas :do.. Art.. 157, § g9>:para a .defesa,

O pedágio €'fa um direito rcgalinno. :E'. um daqude:; direitcs rcg,ali::mos CjllC

os reis se reservavam. Eram 400 na Idade Média. Eram os direitos de. senho
rinhagem, de bmçagcm, de cHnl1a~em de moeuR, de correio, de' fOl!1o c moinho
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banais, de, Tudo' i~so era direito regaliano. do privilégio .do rei. tle criava
11m moinho na fazenda c obrjgavu todo mllndo ~ fazer o .pão nêlfl, pagando umu
rCdCt;llUce. Pagar pedágio era lima dessas Jontes. ,Depois, transformou-se numa
taxa. Ela começou na ldade Média e·teve gmnde importância mesmo rio desen
volvimento americano,' nu opinião dt: ,um historiador ela economia americana,
quando ('ontriblliu para abrir estradas, na :época em que passavam os earroções
que iam para o Oeste, l:tC.

Mas, no momento em flue surgiram as estmdas-de-ferro, os pedágius decli
naram e entraram em deseguílíbrio econômico aS empresas que tinham a sua
concessão. De fomm que reverteram' pára o Covêtno t: as t:stnHbs se tornaram
gratuitas. .

A partir da Segunda Cuerra, nos Eslados Unidos, houve um movimento
para a reabilitação do pedá~io e na Pensilv<lnia - e em mais dezesseis Estados
ao todo - restaurou-se a cobrança do pedágio llas cstrad?-s; pontes.c nos túneis.
:'-la ponte guc liga OS Estados Unidos ao Canadá, junto quase as quedas do
Niagara, f.aguei cêrca de mil e oitocentos cnJzcirós antigos .. para passar meu
autom6ve , 'num percurso dc dois .quil6m~tros mais ou mcnos. Nas ·auto-cstradas
de Mmsolini ,paga-se, si!>temàticamentc, o, pedágio.

Hoje, há urna reabilitação desse pa~ml1cnto c obras' têm sido publicadas,
quer do ponto de vi.-;i<l financeiro.. IJlle!" dos' técr;!co5 em 'engenharia de trans
porte, mostrando :l (;ollveniência dêle, pois o indivíduo, pagando ped:ígio numa
estrada de primeira ordem, economiza m.uito mais em pneus, óleç, gasolina e
vúrias outras coisas, sem falar no tempo e .rla eomod,idade.

Vamos dividir em partes. Umn taxa pode .-;er a contraprestação de uni
~erviço efetivo, ministrado' pelo Estado em proveito do contribuinte. Não M.

. dúvida nenhuma, a taxa é rcmunerat6ria. Ela pode ser também a contraprestação
de 11m serviço de (~ue não se uliHz:l efetivamente, mas que está à SIH1 cli.~posiç;lo.

:ele tem urna vantagem potencial. Um serviço de bombeiros, a meu ver, pode
justificar a cobrança de uma taxa em relação aos indivíduos, que têm proprie
dades, ou aos, que são os mais interessado~; como ·as companhias de seguros que
ganham nisso, ou cm relação a outras coisas, .como depósitos de inflamáveis.
F. "crdade que o Supremo Tribunal Federal considerouíneonstitucionais as taxas
de incêndio e bombeiros dc Minas Gerais e São Paulo.

Há até duas súmulas nesse sentido. Ede'pois delas o Desembargador Seabra
F3g11nde.s levou outra vez a questão, discutindo mui~o bem c o Supremo vem
insistindo nessa jurisprudência.

Pois bem: há, nesses cásos, a taxa e afê com caráter de poder de polícia. O
sen'iço é potencial, mas aproveita a um grupo, que o ·paga. Suponhamos que, em
"Brasília, se estaheleça l.lm serviço qualquer de ambtiltUlc1rt e êle funcione noite
e lHa, Embora de. plena saúde, não deixa de ser vantagem para o. indivíduo
viver em uma cidade que -tem assistência médica de urgência dia e noite. É o
mesmo caso do Corpo de Bombeiros, (1ue funciona <.lia e noite, com pessoal
técnico especializado etc.

Existem, pelo menos, quatro hipóteses de taxa, quando o indivíduo não se
aproveita propriamente do serviço, que, no entanto, é do seu interêsse, ou da
sua atividade" econÔmiCa ou profissional, da qual aufere lucros, provoca um
encargo maior ao Estado. Suponhamos que haja eaminllõcs ue 30 toncl~das nas



30 UVISTA DE I~FORMAÇÃO LEGISLATIVA
------------ -----------------
estradas·de Brasília.· As estradas foram calct,1adas pura uma tonelagem de 10 a
20. Creio mesmo que há agora um barulho muito grande, porque certos carros
têm excesso de pêso aeima da tolenlncia das estradas c devem pagar o excesso.
Suponha que eu carregue nm material corrosivo, sal de cozinha a granel, por
exemplo, que corrói o metal e o equipamento. É natural que indenize êsses
prejuízos. Um dono de bomba de gasolina, nu zona residencial, com cinco metros
cúbicos de gasolina lá em baixo do solo. Cria êlc um risco potencial maior do
que outra atividade que não usa material inflamável e explosivo. Se eu tenho
uma casa de fogos de São João, ponho em perigo minha vizinhança. ~ natural
que a autoridade tome certas cautelas e cobre de mim uma taK.a especial, porque
provoquei despesa especial e maior para o Estado. Se uso automóvel - pôsto
que haja sinalização - eu ponho em risco a vida dos pedestres, a segurança do
público. f.: natural que o Estado cobre taxas especiais, porque aumentei os en·
cargos do Govêrno, com guardas de trânsito, faixas amarelas, sinalização, risco
branco no chão etc. Eu e os outros motoristas.

Nnda há uma quarta híp~tese de taxa quando o indivíouo é·convocado pam
o serviço militar, c obtém dispensa, porque era arrimo de família. Então era
cobrada uma taxa. Em alguns países, nos casos de impedimentos matrimoniais,
por exemplo, casamento de primos etc., é pag~ uma taxa de licença de dispensa.

Suponhamos que na Europa, por exemplo, em certas épocas do ano,· só se
possa caçar com u:rna Jícença. Então, a pcssoa pede a licença para caçar e ela é
condicionada ao período em que os animais e as aves não estão em reprodução;
para evitar que se matem pássaros pequenos, em fase de crescimento. Então
&les dão lima licença que o coloca numa posição privilegiada e paga por isso
uma taxa.

Uma falsa· taxa pode ser constitucional e legítima 110 momento em que ela
não represente invasão da competência tributária de outra peSSOa de direito pú
blico. Quer dizer, se a taxa representa, com nome errado, ou com nome falso, o
exercíCio do poder· de competênciu fiscal daquele que a cobra - ela é legítima.
O fisco cobra uma taxa, mas ná realidade a fato gerador foi o do impôsto de
venda por uma venda mercantiL O Estado pode fazê-lo. É o caso da taxa de
recuperação econômica de Minns Gerais, em celtas hipóteses.

Em certos casos eia é invasão da competência federal, reservada a impos.to
de sêlo, e em outras taxas é uma modalidade inepta de cobrar impostos da com
petência de outra pessoa de Direito Püblico.

O § 2? do art. 19 é aquêlc que .diz que nenhuma taxa pode ter o nome de
um fato 'gerador de Um impôsto. E e bom, no próprio interêsse dos Estados.

B uma coisa curiosa, há homens inteligentes que fazem tolices -, um dos ho·
mens públicos do Brasil, dos mRis espertos e bons administradores, ao invés de
levantar o impôsto de vendas ·ao. nível que convinha aos Estados, criava o re
curso dessas falsas taxas, dagnilo e daquilo outro, sobrecarregando a quantidade
de papel, o tempo dos funcionários, i:-ritando ccntribuintes e suscitando questões
judiciais.

f:sse caso da taxa de recuperação econômica de Minas Cerais é um des5es
exemplos. PaIani tem criado não sei quantas taxas ineptas. Rio Grande do Sul
conheço pouco, mas Paraná c Santa Catarina têm aparecido em várias.



o DIREITO PENAL

NA CONSTITUiÇÃO DE 1967 (*)

ProL Luiz Vicente Cernicchiaro

A interpretação dos normos penois não pode ser elaborado sem atençóo aos
diversos romos da ciência jurídico. Nem mesmo no círculo do meramente [urídico. O
Direito Penol, por sua natureza, eng~oba série extensa de institutos, que se completam
em outra área do saoer, ou doi partem Iloraintegrar o comptexo repressivo do Estado.
Embora a princípio secular nullum crimen, nulla poeRa sine lege continue o presidir
o nosso Direito Penal, êste não se amoldo o um comportamento estanque, rebelde a
contatos científicos. Ao contrario. O entrosamento é fenômeno indiscutível. A. moral
e os costumes, para darmos relêvo apenas o dois exemplos, informam constantemente
os normas jurídicas, e {I conteúdo da narnio penal, como reflexo, oscila no tempo e
no espaço. .

O ato obsceno, formolmente veriado no artigo 233 do Código Penal, é exemplo
frisante. ~sse tipo, redigido em 1940, apesar dos vinte e seis anos do Código, con·
firma o exprimir o mesmo idéio, a reprimir (] mesmo ação, que contrasto com a tábua
de volôres do sociedade. O seu conteúdo, porém, não revelo o mesma possibilidade,
se tais volôres sofrerem impacto de conceituação. O Direito Penal não se ísoia, e não
poderá isolar-se, em tôrre de morftm. Alcança e se entrelaça com todos os aspectos
do conhecimento humano, porque existe voltado para o homem, e, conseqüentemente,
ocompcmho-o onde quer que éle desenvolva suas atividades.

(.) AUla pronunciada no Curso de Extensão Cultural - "A Constituição do Brasil de
de 24~1-67" -- Univers1dade de Brasília.
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MAURACH, em "Estudos de Direito e Processo Penal em Homenagem o Nélson
Hungria", cio examinar o~ diretrizes do Oireito Penal Alemóo 00 proi,eto de 1960,
sentindo o entrosamento do Direito Penal com o Criminologia. escreveu; "Com isso,
porém, o oposiçõo, de serias conseqüências, entre a Criminologia e o Direito Penol,
desaparece do caminho. Pois, fundamentalmente, a figuraçõo humana que fazem os
criminólo~os, dos limites de suas pesquisos e connetimen1os, nõo é mais dQ que Cl

f,iguração humano que o Direito Penal faz, quando reconhece o capacidade do homem
normal para uma decisão de livre consciência, quando contemplo o abuso dessa
capacidade como culpa, como umo reprovação, e quando êle o esta reprovação, des
pertado pelo consciência, liga o peno retriouti'lo. A epoco da controposição isoladora
e do exclusividade de ambas 05 ciências deveria desaparecer no presente. Com êste
entendimento, porém, pode a Criminologia aplicada tornar-se útil tombé,m para a
conformaçãCl do futuro DireitCl Penal, pois a figuro do homem é, em ambas as cJêncios,
o mesmo" (póg. '16).

A'referido interligação foi uma das causas que ensejaram o nascimento da Escola
Positiva. O progresso das ciencias forçou o visão do crime através de novos ângulos. e
o conceito do delito, como ente meramente iurírli:o, posso a ser encarado como fQ~o

humano. Esse pormenor repercutiu intensamente, o ponto de ser corrente o concepção
de que o Direito Penal, hoje, disciplino o aplicação de penas e medidas de segurança.

RICARDO NUNEZ (Derecho Penal Argentino, vaI. I, ~ág. 10) esclarece estar "su,
perado totalmente o idéia estreito de que o pena representava todCl o caudal de que
dispLmha a sociedade paro prevenir e excluir as ações delituosos de seus membros,
mos que, atualmente, o Direito PeJlol, graças 00 entrelaçamento de Clutras ciências.
esta ormoto ::om recursos poro combater a crimino\id'Jde". ~ n interferêntin indisci
plinor de que fala ROBERTO LYRA FILHO.

Nessa ordem de raciocínio, supérflua será qualquer argumentaçõo paro demons
trar o última conexõo dCl Direito Penal, com o Direito Constitucilmal. Por isso, apreciar
a Constituição do Brnsil de 24 de iOl'lciro de 1967 ê enfocar todo o ordenamento
jurídico nacional. Não só o vigorante, como, o que hora sido eventualmente revogado
pela atual Corto Mogno. Isso se explico pelo preeminência do lei Maior no sistema de
nossa legislação. eminentemente escrito; permitindo o integração das usos' e cos
tumes apenos subsidioriamente, O Direito Constitucional, embora 'sem limites precisos
paro que seo' campo possa, ser rigidamente demarcado. esta lntimam'ente relacionado
com os demais romos da ciência jurídico. ~ a indisfarçável' interpenetração dos nor~

mas, por ninguém discutida. O presente texto constitucional, o' exem~lo do anterior,
cometeu competência à União' Federal para "Iegislar sóbre direito civil, comercioi,
penal, processual, agrário, aéreo, marítimo e do trabalha" (art, 8.°, XVII, bl.

CClmo se expressou o doutCl Professor José ,Frederico Marques, no aula inaugural
proferida 110 Faculd<1<!e de Oireito de Curitiba, ,em 1958, ,ca Constituição de um pais
- segundCl se exprimia PElEGRrNO ROSSr. é tête de chapitre de tôdas os disciplinas
do DireitCl. visto que traz inscritos, em seus textos e cânones, normas reguladoras,
de caráter geral, paro os 'diversos setores da ordem iurídica'" (Estudos de Direito
Processual Peno\).

Nessa interpenetração, ressalta-se li Direito Penal, um dos mais sensíveis a sofrer
os reflexos de Qualquer alteração no Direito Cons'titucional, que, por suo vez, recolhe
e exprime os marco ntes oscilações políticas. 1ôdo o vez que a oroem po\\ticc e social
sente transformoçõo de estrutura,' modifica-se -o Direito Penol. ·.E essa modificação
varia na proporçõo direta das transformações políticas. A história de nosso Direito
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ilustra n conclusão: ió em 1830, tínhamos um Código Penal, conseqüência do emano
cipação 'política em 1822; no ano seguinte ó proclamação da República. era san
cionado o Código Penal de l890: Entretanto, apenas em 1850 entrou em vigor o Código
Comercial, e as Ordennções Filipinas foram mantidos até 1917" doto em que o Código
Ci.vil passou a reger os relações jurídicas de ômbito privado.

A Constituição do Brasil, numa visão panorômica, relativamente ao Direito
Penal, não foi· grandemente inovadora. Isso é sinfomático, servíndo de rote[ro seguro
para minuciosa analise da 'Revolução de 19641 visto {I legislação por ela elaborada
ser o cristalização da filosofia, daquêle movimento. Outras oreos receberam influência
mais viva, como o terreno tributár[o, e o sistema federativo, que sofreu indisfarçável
atrofiol1enfo. Estas alegações autorizam' exfrair a ilaçõo ,de que o Corta Magna não
se preocupou em destruir os princípios, antes' conquistados de garantia do direito de
liberdade do cidadão. Ao contrário, conservou-os, respeitando o nullum çrimen nutla
p8ef1G sine lege. Não se apressou, de outro lddo, em consagrar a analogia em Direito
Penal, como é comum acontecer nos regimes políticos que' sucedem aum movimento
militar e que culn;inam com 'interrupçõo ,d::l normalidade constitucional. Em par
ticular, se a confrontarrn{]s com os Atos Institucionais - legislação excepcional que,
no medida do possivel, a Constituíção procurou nõo absorver.

Poro melhor orientar nosso raciocínio. examinaremos os pontos de maior realce.

Retroati"idade da Lei PeitaI

O princípio do reservo tegal, por sua, importância, ,pela somo de sacrifícios que
representa, merece a primazia da· análise, além de ser tema obrigatoriamente .foca
lizável em abordagem ampla de Direito: Penol. Após a Revolução Francesa, o princípio
en uncíodo por FEUERBACH, na fórmula ratina, pres:de, como coordenador maior, a
disciplino de aplicação da sandio iu·ris.

O Brasil inscreveu o salutar princípio em tôdas as suas Constituições, o exemplo
da maioria dos povos. O ideal de ninguém ser" punido senõ"o pela prática de fato ante
riorm'ellfe definido como infração pena) represento garanti0 para todos. embora,
vez po'r outra, haja sido relegado a fim de atender a outros interêsses,' como aconteceu
no Tribunal de Nuremberg e; entre nós, durilnte o última guerra. O Supremo Tríbunal
Federal considerou constitucional o Decreto-Lei' n.o 4.766, de 1.° de outubro de 1942,
admitindo a aplicação retroativo em relação aos crimes contra a segurança externO',
apesar de expressar a referido garantia. Em um dos iulgamentos" manifestou-se o
douto Ministro OROZ1MBO NONATO: "Não obstante o prestígio' da irretrootividode do
lei' penol,entende-se que, neste coso especialíssimo, era possível a retroatividade,
que' se deu, aHõs1 mitigadamente. O legislador não podia fugir à realidade trágica que
suscitou o decreto e verdade é que um brasileiro que praticou atos contra a Pótria,
depois daquele, rompímentol pre:údic do estado de guerra, nfio podia fugir 00 saldão
de traidor" (Repertório de Jurisprudêncla - VALENTlN ALVES DA SILVA - n.o ,lI,
póg. 19).

Em todos os movimentos de cont6rno do princípio da legolidade l divisa-se o mesmD
c1imo: situações exceJlcio~alíssimas cO:7duzem o julgador a conferir proteçõo tombém
excepcional ao interêsse público. Em Nuremberg, além do coação evidente dos povos
vencedores, impunha-se punir exemplarmente os vencidos para que a paz fôsse pre
servada. Em nosso País l recomendava-se o sacrifício dos direitos individuais dos sú
ditos do eixo, a fim de o soberania não ser comprometido, se bem, que a Corto
Política.ie lO de novembro de J937 consagrasse· o irrelrootividode da lei penal.
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oart. 1SO ,do Constituição de 1967 dispõe:
IJ A COl'\stituição asseguro MS brasile{ros e (lOS estrangeiros ,residentes na
País a inv"lola'bilidode dos direi,tos concernentes à vida, à liberdade, à segu·
rança e à propriedade, nos têrmos seguintes:
"§ 16 - A instrução criminal será, contraditória, observuda a let anterior
quanto ao crime e G peno, salvo "uando Clgravar a situação d~ réu."

O principio básko foi ocorrido no lugar certo: no Título ,dos Direitos e Garantias
lndlviduais. Com ele, não só se declara a proibição da' retroatividade da lei nova,
ou mais severo, como, li reoelida a analogia in malam partem, ou a colicação do
direi10 coslumeiro em prejuízo do réu.

A Constituição, Federal dé 1946 determinava: Artigo 141, § 27 - "Ninguém será
processado nem sentenciado se'não pela outoridade competente e na formo de lei
anterior".

A Constituiç'ão incorporara em tôda suo grandezo o nullum crime", nulla poena
sine lege, e utilizou a redação das Constituições de 1824 (art. 179, § 11), de 1891
(art~ 72, § 15) e de 1934 (art. 113, '§ 26). A atuol preferiu 'outra expressão !iberal,
referincio-se a crime; e nii() Q processo em geral.

Indagar-se-á: hoje, os contravenções penais estão excluídas da proteção do prin
cípio do legalidade?

Infração penol é gênero de que o crime é espécie. Compreende também as
contravenções penais, porquanto o nosso Direito adota o critério' da bipartição. ~

verdade que'o artigo 1.0 do Decreto-lei n. 3.688, de 3 de outubro de 1941 (lei
das'Contravenções Penais)," manda aplicar a 'es'so categoria' "as regras gerais do
Código Penal, serr:pre que c presente lei não disponho de modo divers:l l

' {art. 1.0 ).

Ora, o artigo 1.0 do Código Penal, ria disciplinar o anterioridade da lei rezO':
"Não ha crime sem lei anterior que o defino. Não há penei sem prévia cominação
legal". A lei das contravenções não infirma essa norma, ao contrório. a, ela é per·
meóvel, condui-se que o princípio vigora também poro essa espécie de, ilícito penal,
contudo é mera garantia de lei ordinória. .E a da Constituição, foi suprimida? Seria
supérfluo arrolar argumentos' para, ressaltar a grande importôllcia que essa distinção
produz. A simples dificuldade para modificação do texto constitucional, em com·
paraçõo "com a reforma da legislaçéo comum, por si só, cria sério obstáculo para os
governantes ficarem, armados poro, perseguirem o indivíduo.

Estranho, porém, seria se o constituinte houvesse rompido a tradição de nosso
Direito, excluindo o mais benigna das infra~ões. l:sdrúxulo o legislador reservar- Ci

possibilidade de atuação arbitrária, municiando os detentores do poder com os' ins~
trumentos menClS severos, renunciando às coações mais eficazes.

A integração da mencionada norma com o texto de Constituição leva o intér·
pr~tea c::n<':luir qu~ o :espírito do Corta p,olítica é o da manutenção do secular
garanti0. A circunstância de menção apenos a crime não nos parece decisiva, embora
o constituinte, poro outro efeito, mencíonasse o gênero infrações penais; 0'0 dar à
União Federal competência paro "0 apuração de infrações penais contra a segliro:nça
I'locionol, o ordem política e social, ou em detrimento de bens, serviços e interesses
da .União, assim comI) de, outras infrações; cuja prática tenha repercussão interes
tadual .. e exija repressão ,uniforme, segundo se dispuser em lei" (art. 8.°, Vil c).

O Direito Constitucional nem sempre designe os institutos jurídicos tom (l mesmo
denominação do Direito Penal. A título de ilustraçéo, ressaltem-se' a graçll 'e o indulto;
previstos no Código Penal. 'Entretanto, nas Constituições, tradicionalmente, são tra-
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todos unitàriamente como indulto, o que nada impede, como llÕO impedira durante o
(or;stituiçãc de 1946, que o Presidente da República concedesse a indulgentia principis,
individual ou coletivamente.

Nõo é só.
O enunciado do princípio utiliza o vocabulo crimen e sempre se entendeu englobar

tôdas eis esoécies de infrações penais.
Por derrodeiro - e isto ressalto apreo'cupação do legislador em conservar o

garanti0 individual - o ortigo 55, páragrofo úni'co vedo, sem· qualquer ressalva, que os
normas de Direito Penal sejam delegadas: "Não poderão ser objeto de delegação os
atos de competência exclusiva do Congresso NaciDnal, bem assim os da competência
privotiva do Côrwro dos Deputados ou do Senodo Federei e a legislação sõbre: JI 
(] 'nacionalidade, a Cidodania, os direitos políticos, o direito eleitoral, o direito civil
e o direito penal"•.

~ste argumento, peremptoriamente, elimina eventual dúvida que possa ser sus
citada em interpretação meramente gri:JmatkaJ. A pesquisa teleológica repele qualquer
opreensão. FLnalmente, assim é. Todo precede"nte nesse assunto seria encarado com
muita reserva.- Precisamos conservar as conquistas que outros povos nos legaram.
as quais foram perseguidas durante séçulos e cuja vitória foi 'alcançada através de
sacrifícios diários.

A lei Maior' es"trutvrou () Direito Pe,101 no consagrado princípio, opondo-se' com
veemên'cio, ao princípio da iustiça penal substancial, que, sem peias legais, efetiva a
luto contra quem pratique açõo que se choco com os fins buscados' pelo Estado:
despreza o catálogo prévio dos ilícitos penais, a fim de fazer prevalecer as necessi·
dades da autoridade em detrimento dos direitos, individuais. ~ o sistema de prefe
rência dos regimes totalitáriDs. Justificam a açào arbitrário sob o invocado princípio
romano salus populi, ou do são sentimento popular, invocado durante o regime
nazista.

Decreto.Lei
O processo legislativo, expresso no atual Constituiçõo, compreende, ao Jado das

"emendas à Con.stituição, leis complementares da Constituição, leis ordinários, leis
delegadas, decretos legislativos e resoluções" {art. 49), os decretos~eis, atrovés dos
quais o Presidente da República, em cosas de urgência ou .de interêsse público rele
vante, e desde que não resulte aumento de despeso, poderá legislar sôbre os seguintes
matérias: I - segurança nacion.oI; 11 - finanças públicas (art. 58).

Em face do mencionado artigo 55, que veda a delegação em se tratando de
direito penal, cabe indagar se nessa matéria poderá ser utilizado o decreto-lei.

J:mbora o artigo 55 vise à delegação,' e o artigo 58 discipline a expedição de
deueto·Jei, o paralelo é vólido, visto os duas figuras apresentarem de comum o
afastamento do Poder legislativo na declaração solene da nOrma jurídica.

A expressão segurança naciOllal é amplo - não se restringe ao aspecto p~nal.

Envolve tôdas as medidos preventivos, repressivas e de manutenção da ordem polftico
e sodaI.

A Constituição do Brasil arrolou na competência .do Conselho de Se'gurança
Nacional: "I - o estudo dos problemas relotivos à segurança nacional, com a coope
ração dos órgãos de informação e dos incumbidos de preparar a mobllização nacional
e as operações militares; 11 - nas óreas indispensáveis à segurança nacional, dar
assemimento prévio paro: a) concessõo de terras, abertura de. vias de transporta e
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instalação de meios de comunicaçtío; b) construção de pontes e estradas internacionais
e campos de pouso;· c:) estabelecimento ou exploraçõo de indústrias que interessém à
seguronça nacional; 11I - modificar ou cassar as concessões ou autorizações referidas
no item anterior" <ort.9l>.

Conseqüentemente, devemos .distinguir os elementos que compõem o complexo
punitivo, do não repressivo. Essa cautela é imprescindível em virtude da sistemática
do Constituição haver traçado o diferença apontado. Ademais, é tradicional em nosso
ordenomento positivo o aspecto' repressivo do segurança nacional ser disciplinado
na órbita do Direito Penal. '

A restrição do art. 55, 11, é propositada. Ressaltou algumas matérias arrolados
no artigo 8.°, XVII, b e o, e os direitos políficos.

ti Decreto-Lei n. 314, de 13 de março de 1967, define os crimes contra a segu
rança nacional - é subsídio valioso e indispensáve\ para a boa exegese, cujo artigo
50 dispõe:

"O condenado à pena dereclusõo por mais de dois anos fica sujeito, acessoria
mente, à suspensão de direitos políticos, por 2 (dois)· a 10 (dez) anos, na formo
estabelecida pelo art. 151. da Constituição promulgada em 24 de janeiro de 1967."

Essa pena acessório poderia ser indiscriminadamente cominado se por meio de
decreto-lei houvesse possibilidade de fixar as sanções e cominar o todos os ilícitos
a. pena de reclusão e o superior o dois anos de reclusão. Estor-se-ia, dessa formo,
por via· oblíquo, tegislando sôbre direito político, o que é expressamente vedado, sem
a participaçã.o do legislativo.

·Em face do exposto, ainda que se compreendesse o aspecto penal no expressáo
"segurança nacional" (art. 58), esbarrar-se-ia com óbice constitucional, em face do
repercussão no exercício dos direitos políticos, .cujas restrições somente podem ser
entendidas pardmoniosamente.

A melhor interpretação, contudo, impõe o conclusão de vedar a ausência do
legislativo em matéria de Direito Penal, mesmo em se trotando do respectivo quadro
do segurança nacional, ante. o inexistência de exceção estabelecido pelo constituinte.
A norma geral (mormente se proibitiva) apenas é afastado, diante de "norma específica.

RICARDO NUNEZ (ob. cito pág. 103/104) examinou' a validade dos decretos-leis
expedidos em período de govêrno de fato, e noticio que a Côrte Supremo do Argentina,
até o orio de 1947, negou 00. Poder Executivo"de fato faculdade legislativo penal,
declarando que seu exercício é repugnante ·com o artigo 1B da Constituição de 1853,
restaurado em setembro de 1955. Isto por dispor não ser licito punir alguém sem
culpo formado,· ou em lei posterior ao foto delituoso, jurisprudência e 00 depois,
modificar, o fim de reconhecer ao Executivo o exercício de legislar em matéria re-
pressivo. .

A conclusão do Professor do Universidade Nacional de Córdoba é de apoio à
proibição. porque a fundamentação contrário desconhece o sentido histórico do prin
cípio do reservo legal, que c~nsulta de maneira rígida .0 defesa dos c]dadãos.

Essa ilação, entretanto, é excessiva, em ·se trotando de govêrno de fato, em face
das conseqüências jurídicas do movimento revolucionário vitorioso. No Estado de Direito,
porém, (] vedoção procede, e é oportuno o invotoção histórica ao nullum crime", \\uUo.
poena sine lege, sendo válido qualquer restrição, .quando. expressamente consignado.

O, princípio do legalidade remonta à Corta Magna de 1215 e os iluministas o
consagroranidefinitivamente. Explico-se como forma de garanti0 do homem diante
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do soberano, sentido que a nossa Constituiçõo conserva e procura resguardar. Não
se concede o princípio senão dentro dêssecJimó político, bastando observar a situação
topografica de sua inscrição ,- "Dos Direitos é GarantIas Individuais."

O legislativo se carateriza como o poder que representa o indivíduo na elabo
raçõo das leis. O executivo ainda nõo se libertou totalmente da figura do Príncipe,
às vêzes de triste memória. ~sse pormenor explica o apêgo ao princípio legal. A
interpretação teleológica não admite ao Exec'utivo, sem participação do legislativo,
criar tipos, ou dosar as respectivas penas, mesmo no setor da segurança nacional.

Medidas de Segurança

As medidas de segurança - unidades de pedagogia .para (J adaptação, ou recupe·
ração do indivíduo portador de periculosidade que haja revelado tendência poro o
prática de infrações penais - embora tenha pontos de contacto com os penas, com
elas não se confundem. Exeusado, neste momento, entrarmos no tormentoso terrenó
doutrinaria para (] fixação dos carocterísticãs dêsses institutos jurídicos, sendo, en
tretanto, peJa seriedade da investigação, digno de registro a ponderação de BHTlDl,
("Derec:ho Penal" - Parte General - pago 767/8): "A sanção sugere a transgressão
de um preceito, a violação de uma obrigação, aoposição entre uma vontade individual
e a coletiva que se manifesta em uma normajorídica. A sanção supõe o ilícito; a pena,
pois, enquanto sanção, supõe o delito como ação penalmente ilícita. O delito é causa
da sanção. Isso, ao contrário, não corresponde à medida: esta se aplica por motivo de
um delito, mas esta razão não é suficiente. A medida visa algo além do delito, tem
em conto a quolidade e o modo de ser da p'essoa, cujo delito é indicio fmportontís
simo, porém não exclusivo".

MANZINJ nega às medidos de seguronçao caráter de sanção iJJridica porque não
visam o tornar obrigatória a observância de um preceito e não trazem qualquer lem
brança de reação proporcionada de justiça, como castigo à uma ação. Têm em vista,
exclusivamente, o perigo social presumido pela lei diante de determinodo' compor
tamento humono.

O festejado autor escreve: "As medidos de segurança, não tendo caróter de
sanções jurídicas, não podem, por conseguinte, te'r a nature:za da sanção jurídica
especial que é a pena. Distinguem-se particularn'1ente da pena por não serem costigo,
nõo terem função repressivá, não serem conseqüências iniludíveis do delito. São pro
vidências profiJótícas ou cautelosas, têm um pn~ssuposto discricionário e são geral
mente revogáveis ou modificáveis" (Tratado'de Derec:ho Penal, vol. 4, p6g. 260).

Indiscutível, no entanto, que, sob a desculpa de aplicação de nor.mas pedagógicas,
o indivíduo poderó sofrer cerceamento no direito de liberdade - tôda medida de
seg'urança é um constrangimento - e, dessa formo, ser frJJstrado o direito' de liber
dade.

~ certo, o disposto no artigo 75' do Código Penol decio ta que "as medidas de
segurança regem-se pela lei vigente 00 tempo da sentença, prevalecendo, entretanto,
se diversa, a lei vigente ao tempo da execução". Em outras palavras; é a definição do
princípio do legalidade. Acontece, entretanto, tratar-se de mera chancela de legislação
ordinária.

Nesse aspecto, a Constituição não trouxe qualquer novidade. Alias, andou bem o
Congresso Nacional. As medidas de segurança constatam o estado de periculosidade,
e não o ato criminoso. As normos insertas na Constituição, muitos vê:<es,tornam-se
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demasiadamente rígrdas. não enserondo o flexibilidade que ClS cosas concretos requerem.
Como a medido de segurança volto-se mais poro o homem de que para o foto; deve
ser conferido à prudente discrição do magistrado, elevado crédito de confiança. a fim
de poder utilizar a terapêutico conforme os exigências de ~ada pessoa.

A revogabilidode das medidos de segurança, por sua vel, é meio idôneo poro
evitar. ou contornar. perigo de cerceamento do direito de liberdade. Nesse particular,
~ legislação brasileiro é suficientemente fiberal.

BASILEU GARCIA (Instituições de Direito Penal, vaI. I, Tomo li, póg. 602/603)
espellla Q seguinte comparoção: 'IA despeito do suo geral simHitude com o legislação
italiana, a nossa disciplina legal dos medidas de segurança oferece, relativamente
àquele modêla, e com inegável vantagem. uma diferença de vulto. Ao contrário do
que acontece no Direito brasileiro, no Código Rocco o lapso mínimo do medida de
segurança pessoal não é suscetível de ser obstado por decisão de tr[bunal superior."

Lei Mais Benigna

A lei posterior, que de outro modo favorece o agente, aplica-se 00 foto não defi
nitivamente julgado e, na parte em que comino pena menos rig9rosa" mesmCl ao foto
julgado por sentenç~ condenatória irrecorrível.·

A Exposição de Motivos n,O 7se apressara em jLlstificar a distinção: "Há uma
conveniência de ordem prática a justificar êste último critério, diverso do primeiro.
Evita-se com êle uma extensa e complexo revisão ou ajustamento de processos já
ultimados".

Formarem-se duas coÍTeMes. A primeira. ilustraremos com os doutos argumentos
do Ministro NELSON HUNGRIA, abonando o ponto de vista da revogação, visto· o
mandamento constitucional ser amplo, sem as restrições do Código: "Com o advento
da Constituição de 1946 (que repeliLl, nesse particular. preceito do CoOnstituição de 34),
foram elevadas à categoria de "garantias individuais" a irretroatividade in peius e a
incondicional retroatividade in melros. Segundo penso, deve-se entender tal, em face
do preceito constitucional, cancelada a restrição que fazia o Código" (Comentários do
Código Penal. vaI. I. tom~ ,I~ n.o 10. pág. 110),

Renomados autores. que optavam ,pelo norma do Código Pe"!ol alegavam que o
favorecimento de moneira diversa à abolidio criminis e a ol1eração da pena in abstrato,
como a contemplação de uma otenuonte~ não feria a retroatividade benéfica por
tratar-se de circunstâncra que °influía s~mente in conc:reto, consoante as diretrizes do
artigo 42 do Código Penal.

O texto atual. a par de ligeira diferença literal com ·0 antedor, revela diferell';o.
de conteúdo. O constituinte, parece, não foi indiferente à sizânia doútrinória. Hore,
está expresso que a retroatividade favoráver aka'nça não só os casos da' aboUdio
crimhds, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença con
denatória, como. igualmente, se aplica à pena. Na fixação desta, são ponderados os
limites máximo ~ mín;mo ~D cominoção lego\. os CllUSOS espetiois de ouml!nl0 e
diminuição e as circunstâncias agra·vontes· e atenuantes. Dessa forma. qualquer
modificação nesses elementos· será idôneo para o pena in concreto,· esteja. ou não
o -sentença com o sêlo da coisa julgoda. A norma da Constituição de 1967 é mais
amplo do inscrita em 1946 °

Justiça Federal

A inclusão, na Constituição. da competência da justiça federal de LO instância
exige algumas ponderações. A questõo não é meramente de interêsse processual. En·
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volve aspecto de Direito Penal- visto·. entrelaçar-se. com o conceito dos respectivos
ilícitos.

Essa anólise, entretanto, impõe olgumas considuações emtôrno da forma de
Estado adotada.

"O Brasil é uma República Federativa, constituído, sob o regime represen·
tativo, pelo uniõo indissolúvel dos: ·Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios." (a rt. 1.0)

Essa organização político implico as áreas de competência. O artigo a.o discri·
mina os da União, enquanto o art. 13 estabelece a dos Estados .e Municípios.

Em atenção, antes de tudo, por respeito 00 regime 'federativo, o critériovora
a fix.açõo da competêncla foi o de repartição dos bens, serviços e interêsses das res
pectivas pessoas jurídicas C:e direito pú ~Ijco .. Dai, competir à União "manter relações
com Estados estrangeiros e com êles celebfar tratados e convenções; participar de
organizações internocíonais", b~~ como "organizar .e manter o polícia federal com
a finalidade de prover: b} (] repressõo ao tráfico de entorpecentes; c) a apuração
de infrações penais contra o segllron~a roae,onof, a arc'em política e social, ou em
detrimento de bens, serv[ços e interêsses :dci União, assim .como de outros infrações
cuja prático tenho repercussão interestadual e exija repressão uniforme, segundo se
dispuser em lei".

A Constituição aWal absorveu 9 restabelecimento do Jus.tiça Federal de 1.0 Ins
tância, elaborado pelo Ato lnstitucionnl n.o'. 2, de outubro de 1964.

O·artigo>119 da Corta Magna,.por,isso, em todCls os incisos e parágrafos revelo
o mesmo clima: os ;uízes federais somente apreciam as ações cíveis, ou criminais que.
diretamente, interessem à União Federal, isto é, as causas em que ela, entidade
autárquica, ou emprêsa pública federal "fôr interessado, na condição de autora, ré,
assistente, ou opoente", excluídas· as exce·çães expressos. E quanto aos crimes em
que figure como sujeito passivo.

Nõõ basta, porém,· mera interpretaçõo·literal para a boa exegese. ~ imprescln
dtvel exame sistemático e pesquisa teleológica. Essa cautela avulto de importância
no estudo. do 1ráfico de entorpecentes.

A Justiça Federal tem por escõpo reunir, no mesmo organismo, as diferentes
ações que, diretamente, interessem à' União· Federal. Fora dessa finalidade, nenhum
processo deve ser apreciado naquela esfera. júdiciária. Visou-se a harmonizor os
[utgados. Nessa linha de raciocínio, o art. 63 ·da lei n.o 5.010/65 recomenda:· "0
Tribunal Federal de Recursos organizará para ..orientação da Justiça Federal de ·1;°
Instância e dos interessados, súmulas de sua jurisprudência, aprovados pelo plenário,
fazendo-as publicar regularmente, no "Diário da Justiça do União" e rios Boletins. do
Justiça Féderar dos Seções". .

Interê5,e da União é fixado explícita, ou implicitamente. Na primeira hipótese,
expressamente referido na lei. A segundo decorre das matérias do competência da
União e desde que não hoja dispos:çõo ~m contrário,.

Em sendo assunto considerado de âmbito nacional, é trataáo pelo poder centrol
e, conseqüentemente, deve ser· solucionado pela'Justiça Federal,· específica e exclu-
sivo .para tais matérias. .

Dessa formo, tôdos as relações jurídicas decorrentes ·da disciplina do Capítulo
II do Titulo I do Constituição de ·1.967, por serem de "competência da União", devem
ser dirimidos pela justiça recêm-restabelecido.
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A lei Maior (ort. 8.°; Vil) 00 consignar à União competência paTO "organizor e

manter o polícia federal" fê-lo por considerar que certos assuntos são de interêsse
floeionol. Utilizo dois critérios poro seleeioná-Ios~

1) cas'Jistico: le1ros ar b, t e di

2) fjnoJistico: letra c: " ... outras infrações cuja prático tenho repercussão
interestadual .. :' ,

O tráfico de entorpecentes, portanto, ex vi lesis, é ·tido como matéria de âmbito
nacional, cabendo à Justiça Privativa da União, por isso, processar e iulgar o crime
definido no art. 28-: d~ Código Penal.

~ tradicional, em nosso Direito Penal, o consagroção do princípio do universalidade,
através da aual. há o compromisso de combate aos crimes tIque, por tratado ou con
venção, o Brasil se obrigou o' reprimir" lart. 5.°, 11, a, do Código Penal). No rol dos
respectivos infràçóes penais chamados mundiais ou internacionais, sobressaem o tráfico
de mulheres, as publiCClções obscenos e o comércio de entorpecentes. ~sses crimes, como
outro~, o de moeda falso, por exemplo, constituem infrações cujo iter criminis se
deSdobra, freqüentemente, em' territórios de vários Estados, e a atuação preventivo,
ou repressivo, sem 6 colaboração de todos; torna-se insuficiente.

O trófico dos entorpecentes, em nossos dias, é uma dos maiores preocupações.
Nosso Pois não poderia ficar inerte fre!'1te ao mal. À Unióo Federal foi reservado a
incumbência poro combater êsse comércio ilícito. 'mormente para enfrento-lo' nas fron·
teiros, evitar Q iniiltração no território brasileiro ou a exportação do produto. Em
outros têrmôs, o p'roblema 'não· se restringe a uma região, motivo que orientou o
divisão de competêncio no poder central.

Causas Fundadas a Tratado

O art. 119, V, tem a seguinte redação: "Os crimes previstos em tratado ou' con
venção, internacior.al e os cometidos a bordo de I'iOvios ou aeronoves, ressalvado a
competência da Justiça Militar".

Chamo-se o atenção que a simples existsncia de trritado, ou convençõo, pelos
quais o Bras;l se obrigou a reprimir crimes nele referidos, denotoró sempre interêsse
do União. Se fôsse matéria que não revelasse êsse particular, evidentemente o Pois não
teria subscrito o acôrdo internacional. À vista disso, a justiçci competente paro 'apreciar
as q~estões ',é 0, ':Iue troto dos interêsses do União. Esta conclusão se harmoniza com
o' fetra e o espírito do. texto constitucional.

De outra parte, pan~ce-nos, n.ão é necessárlo fazer distinção entre "crimes
definidos em trotado ou convenção" e "crimes que, por trotado ou cOfwençõo, o Brasil
se obrigou a reprimir".

A ordem de org\;mentos anteriores exposto. obrigo-nos, ro hipótese, o ex1roir
a mesma ilaçõo.

Contravenções Penais
Retomamos fundamentação de:iuzida para examinarmes outro ponto. Externamos

que as expressões literais contidas no Constituição, muitos vêzes divergem da usual
mente empregado na fei. ordinária.

Dessa forn-,a, embora' o cri, ·119 se refiro a crimes, não encontramos óbice para
,ncJuir, na competência dos Juízes Federais, o processamento e jLllgamento das contra-



41J.ANEIRO A'MARÇO - 1969
- __ o •__• • __--'- _

venções penais, sempre que a União Federal surgir como titular do objeto jurídico que
a respectiva lei visa a resguardar. .

A questõo não é meramente de interêsse protessual. Envolve o aspecto do Direito
Penal, visto entrelaçar-se com o conceito dos respectivos ilícitos,

O crime de reingresso de estrangeiro expulso, previsto no art, 338 do Código
Penal, está incluído entre os crimes contra a Administração da Justiça, vale dizer,
contra a Administraçiio em geral. Traçadas es~as observações, indaga·-se: o con1eúdo
do inciso IV engloba tôdas as infrações contra a Administração em geral? Se a
resposta fôr afirmativa, por 'que a expressa e especial consignação do inciso X?' Ter
se-ia simples repetição?

A Constituição Federal de 1946 utilizou a r'edoçc:o empregada no inciso IV, qL'ondD
delimitou a competência do Tribunal Federal de Recursos (art. 104, 11 a). Sempre se
entendeu que era ampla, o fim de compreender todos os casas em que o União Federal
fôsse diretamente interessado, isto é, quando titular do direito lesado, ou colocado
em perigo.
. Dessa forma, entender-se-ci o inciso X, parte inícial, como inútil repetição do

que fôro dito anteriormente. Não divisamos, ademais, razões políticas ou processuais
para·o destaque da espécie. após referência 00 gênero.

Interêsse dll União
. O texto examinado oferece maior dificu.fdade em Se tratando da competência

para o processamento e julgamento das ações penais, do que em se tratando de
causas civeis, em tuja hipótese o inciso I é mais explícito. Refere-se êste às "tausas
em que o União, entidade autárquica ou emprêsa pública federal fôr interessada no
condição de outora, ré. assistente ou opoente, exceto os de falência e os sujeitas à
Justiça fleitoral, à Militar ou li do Trabalho. conforme determínação legol".

O interêsse do União estarú presente também quando o lesado fôr pessoa juridito
em que ela participe como acionisto, ou quotista, exemplificadamente como acontece
com o Banco do Brasil S.A. e o Companhia Urbanizadora da Nova Capital do BrasH
(I\OVACAP,?

Parece·nos que não.
A extensão da norma deve Iimitar-se ao sentido de interêsse imediato, ou seja,

quando a União sofrer diretamente o preluízo, enquanto titular do bem juridicamente
protegido. Somente ésse entendimento explica a inciusão. no inciso IV. após referência
à UniDO, "de suas entidades autárquicos ou emprêsas públicas". Se a Constituição
contemplasse também as hipóteses de interêss8 mediato, tomo ocorre nos casos ante
riormente mentionad05, poro que a discriminação, se o preiuízo da entidade autárquico,
ou da emprêsa pública, por via oblíqua, implico em dano para a União?

Ademais, e ev:dente relação entre e açno penal e o responsabilidade civil é outro
aspecto de importância. A sentença penal faz coisa julgado no cível. Nesses têrmos,
se fôr reconhecido O, peculato do funcionário público federei, a União ficará armada
para promover eventual açõo no sentido de recompor o seu patrimônio. Justifica-se
assim que o processo penal se desenvolva na justiça especial. Não se verifica a mesma
situação se lesado fôr o acêrvo de uma sociedade de economia mista; porquanto, na
hipótese, só indiretamente, repita-se, o União sofrerá o dono.

Crlntes Políticos
O mesmo inciso sugere outra consideração, ao conceder à Justiça Federal compe

tência paro processor e iufgcr os crimes polític.os.
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Preliminarmente, serão úteis anotações. a respeito do crime político, cuias con·
tornos precisos não são traçados pacifkamente, de forma a eliminar Clivergêncills
doutrinárias, as .quais aliás, seriam impertinentes nesta oportunidade, Contudo, é
imprescindíveL para o desenvolvimento do raciocínio, e sem ânimo de debate, enfren
tarmas o problema.

De um modo geral; há concordância no sentido de conceituar o· crime político
como a infração penal informada pelo especial escôpo de alteração da ordem política
e socio'. O agente não atua com vontade livre e consciente de [esar, ou expor o perigo
definido em lei. Ao cl>ntr6rio, busca com desprendimento, altanaria e patriotismo
instituir o govêrno ideal poro o processo da Noção e o bem-estar do coletividade. Em
razão dessa característica, ;á se disse que o crime. político não apresenta conceito
natural, porque a ação, enquanto exaltadà por um, é severamente criticado por outros.
O autor é tido como he rói. OÜ criminoso vulgar!

Outro ,ângulo repetldo com freqüênçjll é a distinção entre crime político puro e
crime poUtico por conexão; o último também com incidência no direito comum. ou seja,
no órbita. não política.

O Código Penal da Itália, sentindo a dificuldade do problema, tomou posição
dDgmático, e dispõe no art. a.c', § 2.°: '.'Para os efeitos da leí penal é· crime político
o Que ofende um interêsse político .do Estado ou um direito público do cidadão".
"Trata-se, como friso BETTIOL - (ob. cit. pág. 130) - de um critério ontol6gko porque
deduzido da natureza mesma do direito ·que ofende um interêsse político do Estado.
Mais precisamente da poli" ccnsidi!rada depositóría dI!, um poder sobllram>, e nãQ
enquanto existe paro realizar interêsses contingentes de caráter administrativo ou
judicial".

A ·Iegislaçêo brasilei(a, nesse particular, não seg·uiu o orientação de seu modêlo
preferido. Aceitar as elaborações da cultura italiano, aliás, a ninguém desmerece,
!lpenos dignifico quem o obsorve, o que, em última anólise, revelo maturidade de
cultura.

Entre nós não encontramos uma definição no ordenamento juridico. Inversamente,
conceitull o que não é crime político. O Decreto-Lei 11.° 394/38, que disciplino o extra
diçõo, preteituo no § 2.°, dO' art. 2.0: "Nõo se consicleram cri'Ttes poHticcs os Q1el'\tQd~s

contra Chefe de Estado ou quolq'uer pessoa que exerça autoridade, nem os atos de
anarquismo, terrorismo e sabotagem, ou que importem em·propaganda de guerra ou
de processos vio·lentos pora, sub.vertera ordem político ou social".

Paralelamente, o Lei ··n.o 2.889, de 1.~ de outubro· de 1956, que define e pune o
crime de genocídio, determino no ort.' 6.°: "Os crimes de ql1e trota "esta Lei n(io serão
considerados crimes políticos poro efeito de extradição".

A Constituição de 1967, por seu turno, sem .qualquer adendo explicativo, dispõe,
peremptoriamente:

"Art. lli} - Aos JUizes Federais compete prQcessar e ju'gor, em primeira
instância:

IV - 05 çrinies folítieos,"
togo, adian·te, 00 disciplinar (] competência dos Tribunais e Juízes Militares,

explicito no arf. 122, § 1.0:

"Esse fôro especial poderá estender-se aos civis, nos cosos expressos em lei
para repressão dê, crimes contra (] segurança nacional ou as instituições
militares ... "
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Onde se lê crimes ·contra a seguransa nacional, compreende-se c:rinles poJíticos.
Outro entendimento .levaria à afirmação de que êsses ilícitos não se identificam

com os crimes confra a segurança nacional. Ademais, não se pode sustentar que outros
infrações dessa categoria existem em nosso' ordenamento juridiCQ, uma vez que o
Decreto-Lei n.o 314/67 operou o revogação orgânica.

O art. 44 desse 'diploma legal rezo: "Ficam sujeitos 00 fõra militar tanto os
miJitares como os civis, na formo do" art. 122, §.§ 1.0 e 2.0 da COlistituíçã(}, promuigada
em 24 de janeiro de 1967, qUllnto ao processo e ;ulgamento dos crimes definidos
neste Decreto-lei, assim como os perpetrados contra as instituições militares".

Dessa forma, foram remetidos para o justiça Militar todos os crimes políticos
(crimes contra a segurança naciona!), em 'flagrante atrito com a Constituição do Brasil,
A lei ordinário reL1niu o que a Corta Mogno separou no art. 119, IV {conclusão diferente
implico em apagar a parte iniciaDo Esta separação, aliás, existi.a na Constítuição
Federal anterior, conferindo 00 Supremo Tribunal Federal competência paro julgar em
recurso ordinório os crimes políticos (ort.-l 01- 11, c). Dilatava a competência da Justiça
j~ilitar para abranGer os "'civis, nos casos expressos em I~i, para a repressão de crimes
contro a segurança externa da País ou os instituições militares". (ort. 108, § 1.0}, Por
sua vez;' aLei de Segurança NaCional (Lei n.o 1 .802/53), que nascera sob o égide da
quela Carta Política, djspu~ha no art. 42: '-'Competem à Justiçe: Militar, na forma de
legislação, processual respectivo, o processo j e julgamento dos crimes previstos nos
arts. 2.Ct, inciso I a 111, 6.°, quando a vítima fôr nutoridode militar, e, finalmente, 24,
25, 26, 27. 28 e 29". .

Conseqüentemente, os crimes c.ontra {] segurança nacional, enquanto não forem
djscrimin~dos võlidomente em leL. para sere,m submetidos à Justiça Militar, deverão
ser protessodos e juJg,:lLWS ~elo Jojz federat :160 sendo legítima a extensão incondi·
cional do Decreto·Lei n.o 314/67.

A Justiça Federal pode conhecer de todos os crimes contra o segurança nacional.
entretanto, não pode ser desfalcada inteiramente, por uma lei ordinária. ~ a completa
subversão de hierarquia das normas jurídicas.

O constituinte·de 67 ao co.aiar o §. ~.o da art. 108 do Constituição de 1946, não se
apercebeu qlle a restrição ali contida -- "segurança externa 'do País" - no contexto
geral da Carta Política tinha uma importância fundamental. quando mais nãa fôsse
paro res;.Jeitar os dispositivos nela irlsertos.

Crimes de Respon$Qbilidade

No capitulo do Pnder Executivo, a Seção III trota "Do Responsobilidqde do Presi
del1teda República" e (I art. 84 arrola em sete incisos os atos do Primeiro Magistrada
da Noção definidos a êsse título, e acrescenta o respectivo parágrafo único: "Esses
crimes serão definidas em lei especial, qu'e estabe'ecerá as normas de processo e
julgamento".

A particularidade da norma é, por duas vêzes,. usar o verbo no futuro: serão
definidos, e tlstabelecerá. ~ ,sabido que lei ordinciria definiu as vá rios hipóteses, caben
do interrogar se a Constituição, cansoante .05 expressões empregadas, não teria revo
gado essa legislação, desprezando a lei atuante à data do entrada em vigor da Cons-
tituição.e determinando a elaboração de ou~ra, .

Passagens há no texto legal em que se enco'ntra expressão diferente: "nos limites
definidos em lei" (art. 89, in fine) o que traduz a .idéio de existente.
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A duplicação de redação, porém, nõo é, bastonte" poro optar-se pelo revogoçõo
da lei ordinária. Em outros ocasiões é utilizada o mesma, ou semelhante expressão
liberat como nos arts. 95, 150, §§ 13 e 170, para complementar o norma da Consti·
tuição. Além disso, impossível extrair-se quolquer orgumento que escudasse (l afirmação
de que o constituinte tivesse tido o vontade de' reviver para o Presidente do Repúblicd
o mandamento do Constituição do Império: /IA pessoa do Imperador é inviolável e
sagrada: êle não está sujeito a responsabilidade alguma" (art. 99). Ao contrário, é clara
e indiscutível a 'disciplino imposta aos membros dos três podêres,' como se constata
nos copítulos "Do Poder Legislativo" e "Do Poder Judiciário", não sendo lógico que
houvesse quebra de tratamento semelhante para o Poder Executivo.

Além dissó, evidencio-se, na Constituição de 1967, forte desejo de retôrno à ple
nitude da Constituição Federal de 1946, afastando-se quanto possível, dos Atos Insti-
tucionais. .

A Revolução de 1964 - e isso é inerente a todos os movimentos dessa natureza 
estabeleceu legislação de emergência, criando sanções até então desconhecidas.

O Ato Institucional n.O 1 previu a demissão, a dispenso, o disponibilidade. Q

aposentadoria, a transferência para a reserva, ou a reforma (art. 7.°),0 suspensão
dos direitos políticos e a cassação dos mandatos legislativos federais, estaduais e
municipais (art. 10). Esses institutos, conl'\eddos no Direito Administrativo, foram,
todavia, aplicados a casos não especificados anteriormente. O ato revolucionário
cominou a penalidade contra quem houvesse "atentado contra a segurança do País,
o regime democrático e a probidade da Administração Pública" (art. 7.°) e "no
interêsse da paI e do honra nacional" (art. 10). Isso, entretanto, não é suficiente
para conferir a característica de sançõo penal, que se configura como conseqÜência
da prôtica de açõo. definida como infração penal, e consistente na privação de bens
iurídicos do agente. .

As hipóteses dos arts. 7.° e 10 não constituem a retribuição mencionada.
O Comando Supremo da Revolução, entendendo .correr, na ocasião, sério

perigo para -o sober'onià nacional, reputou conveniente e oportuno criar as referidas
sanções administrativas. Diga-se, isso, sem censura. jurídica. A Revolução só encontra
limites na própria fôrça. Cria outra ordem jurídica, nem sempre compatfvel com
o anterior, contra a qual, eliás, se insurge.

, A Constituiçõo de 1967, embora sancionasse os atos revolucionários (art. 173),
enquanto praticados nos têrmos e limites da legislação pertinente, visou impedir o
aplicação daqueles penas, nas condições em que o eram até à primeira quinzena
de março daquele ario, conforme o disposto no art. 151: .

"Aquêle que abusar dos direitos individuais previstos nos §§ 8,°, 23, 27 e 28
do artigo anterior e dos· direitos políticos, poro atentar contra a ordem demoérática
ou praticar 'a corrupçõo, incorrerá na suspensão dêstes últimos direitos pelo prazo
de .dois a dez anos, declarada pejo Supremo' Tribunal Federal, mediante representação
do Procurador-Geral da República, sem prejuízo do oçóo civil ou penal cabível, asse
gurada ao paciente Cl mais ampla defesa:'

O constituinte, nesse passo, aplicou expressão m'ois enfática do que a utilizado
poro consagrar o ~rínetpio do contraditório no ação penal: lia mais Clmpla defesa".

Dentro dêsse esquemCl, não hó clima paro interpretar-se que, enquanto nõo sem
cíonoda outra lei definidora dos crimes de responso~ilidade, êstes inexistem em
nossa legislação. deixando o Presidente do República isento de responsabilidade penol.
O conjunto da Constituição nos oferece a instituição de um Estado de Direito,. que,
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entre outros aspectos, exjge probidade dos· governantes, n{io os tornando imunes
os suas faltas.

Seguransa Nac:iona'
O art. 89 apresenta uma novidade: "Tôdo pessoo natu rol OLt jurídica é respon

.sóvel pela segurança nacionel, nos limites definidos em 'ei".
.Rigorosamente, essa norma é supérflua. Se existem atos definidos como crimes,

por ofender, ou colocor em perigo uma objetividade iurídica, é evidente que a nin
guém é lícito investir contra êsse objeto jurídico, e quem o fizer será responsabilizado
IUI forma do lei. Explico-se o fato pelo quadro histórico e político que presidiu a elabo
ração do projeto da Constituição.

A responsabilidade penal, das pessoas juridicas não é tema nôvo. Em Roma, a
noçõo de dolo implicava no incapacidade dos ,entes coletivos de praticar ilícito penol.

O Direito Canônico admiti0 a imputabilidade e o responsabilidade, por influência
do Direito Germânico. O popa Inocêncio IV, porém, com apoio na teoria de ser a pessoa
;urídica umo fit~ã .., concluía qUil "impossibilidade est quod universitas deluiquat".

Ainda hoje, a divergência doutrinória Sil mostro irreconciliável.
Para o deslindo do questão, nno se deve ficar apegado à tanclusão lógica decoro

rente· de teorias. ~ fato inconteste que a pessoa jurídica é reconhecido pela lei como
ser dotor:o de personalidorle. Essas regras disciplinadoras, tornam-no inconfllndiviJl com
os, pessoas de seus componentes.

Não se deve, no setor próprio das ciências normativas, preocupar-se com a adapta
ção dos respectivas conclusões às compatíveis em outro CClmpo do saber humano.

Conseqüentemente, os condições de capacidade, imputabilidade e rilsponsabilidade,
embora o legislador, ao defini-los, busque subsídios nos ciências afins, em último
anólise, constituem matéria dil definição legal, muitos vêzes, de pressupostos em que
se assenta um ramo do órvore iurícicc. (omo nosso ordenamento dispõe que somente
o moior de 18 anos de idade incide no âmbito das sonções p·enois, se poderia reduzir
êsse .índice cronológico, como é previsto no· anteproieto de Código Penal, de autoria
de Nelson Hungria.

As investigações psicológicas sôo pertinilntes apenas aos casos em que a lei as
impõe. Várias são as passagens no Código Penal Brasileiro, cuiÇl exposiçôo de motivos,
pomposamente, declara que fôra consignada,. sem restriçÕils, a responsabilidade moral.
Es1a em que autores declaram hClver sido encampado a responsabilidade objetiva,
como, entre outros, os crimes qualificados pelo resultado.

MANZINI, defensor intransigente do opinião que afasta as pessoas jurídicos
como agentes de infrqçõils penais, admite que "a vontade soberana poderia atribuir às
pessoas coletivos o copocidade do direito penar, mos - indaga - com que fillOlidade?"
(Trotado, vaI. 1, póg ..631). Acrescento que as sanções de direito. privado e de direito
administrativo são bastantes para evitar a atividade eventualmente lesiva do direito
de terceiros.

~ indisfarçável o tendência, em nossos dias, de reunião de pessoas, 1rabalho e
capitais para obter resultado de interêsse comum. Essa colaboração Sil manifesto
inclusive no terreno da delinqüência. Em olguns países, particularmente os que atino
girlllTI erevado estágio de civilizaçào, os chamados "sindicatos do crime" têm atuaçõo
relevohte, facilitando grandemente o incidência no campo criminal.

Entre nós, evidentemente, a tendência é chegar àquela situação, se as medidas
de combote Cl criminalidadil continuarem insuficientes como se revelaram até.a esta
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data. FERRI alertava que a civilizaçõo e a criminalidade correm paralelamente: não
comtl f'Jce e reverso da mesma medalha.

O legisrador, por prudência, para defender o interésse coletivo dêsse inconveniente,
estabeleceu normas para atingir o desideratum, tomar medidas contra a pessoa
jurídica, contrapondo, entretanto, como garantia constitucional: "Nenhuma associação
poderá ser dissolvida, senõo em virtude de decisõo judicial" (art. 150, § 28).

O Decreto-lei n.O 314/67, como reflexo do disposto no art. 89 da Constituição,
inclui a pessoa jurídica como responsável pela segurança nacional. -Acrescenta que o
é "nos limites tlefinidos em lei", e como esta se restringe a conceituar Q Se.gUTQllÇO
nacional e a definir as infrações, ao lado do respectivo procedimento; é evidente, tal
responsâbilidade se refere à prático dosmencionorlCls ilicitos.

Em se examinando o rol dessas infrações, observa-se que a sançõo cominado é de
redu!'.ão, OJ de detenção. Como espécies de penas privativas de liberdade, ressalta, à
primeira visto, a inadequação das mesmas às pessoas juriditas.

Isso, contudo, não implica inteira inefi~ácia àquela norma. Os principias gerais
do Código P1'mol atual \lerificom-se como subsídios às leis extravagontes, somente
deixando de jncjdir quando houver disposição em contrário.

Pena e medida de seguran-ça não se confundem; apresentam, como foi ressaltado,
,individualidades que as distinguem.

Entre as medidos de segurança encontra-se a interdição de estabelecimento,
pertinente às pessoos jurídicas.

Por jmpossibilidade de manifestação de- vontade, os pessoas jurídicas figuram
apenas com~ meio para a prático de infrações. qL'e são cometidas pelas pessoas físicos
que atuam em nome delas.

Seria controsenso, ineficácia flagrante, deixar os indivíduos isentos das conse
qüências penais porque qualquer providência fôra concretizada contra a associação.

Oessa forma, jmpõe~se a aplicação da pena aos' representantes legais da pessoa
iuridico, e a estas a medida de segurança. Somente dessa forma se harmoniza0
Constituição com a lllgislação penal brasileira. _ -

A aplicação da medido de segurança não irr,plica, autornàticamente, a dissolução
da pessoo jLlrfdica. A esta é conferida plénitudll do direito de defesa (art. 150, § 28
da Constituição). Constituem esferas jurídicas distintas, embora não estanques, em
face das repercussões da sentença penal no" campo civil.

. "Seja como fõr Gue por ora estéiom os coisas, é claro que quando -se fala de
relações entre política e Direito Penal, não se pre"tende de formo alguma resolver
logicamente e ontologicamente um têrmo -no outro, mas, considerando-os -distinta
mente, deseja-se apenas precisar os nexos recíprocos que os prendem Q fim de -quê
(} visão' concreta dos problemas poliflcos não corresponda uma concepção abstrata
do ciência do Direito Penal ou vice versa.

Se a política é a (] rte de governar umo palis à base de argumas diretrizes ideo
lógico-eulturais, o legi~loçõo e torrelativamente c ciência iurídico-Jlenat enquonto
penetram, indubjtàvelmente, no arte de governar,· encoritrarão falarmente as suas
fontes de natureza substancial no mundo cultural de que se origina uma determinada
política com as suas diretrizes particulares. Um destaque, assim, entre ambiente e
mundo político cultural e Direito Penal é incar.cebí\lel, se nóo sa quer reduzir· este
último a um puro complexo sem conteúdo"-... (BmIOL, Estudos de Direito e Processo
Penal, em homenagem o Nélson Hungria, pág. 86).
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A Constituição de 1934 conferia à Càmara dos Deputados competência para
a criação de comissões de inquérito sôbre fatos determinados, sempre que o
requeresse a têrça parte, peIo menOs, de seus membros. Aplicava a tais inqué
ritos as normas do processo penal, indicadas no Hegímento Interno (art. 36).
Idêntico dispositivo repetiu-se na Carta de 1946 (art. 53) e na :1t'o:al (art. 39),
esta nos seguintes têrmos:

"A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, em coniunto ou separada
mente, criarão comissões de inquérito sôbre fato detenninado e por prazo
(~erto, mediante requerimento de um têrço de seus membros." O projeto cons
titucional não era peremptório, utilizando a expressão "poderão criar comissões
de inquérito" e fixava o númerO máximo de oito comissões de inquérito (art. 38
e parágrafo único), salvo deliberação em ,contrário da maioria de qualquer
das Casas do Congresso.

A delimitação das funções da comissão parlamentar de inquérito é incerta
c imprecisa, não s6 no díreito par~arricntar brasileiro, bem como nos outros
sistemas. (Quanto à evolução hist6rica, caráter das investigações, conclusão
dos inquéritos etc. veja-se o trabalho de João de Oliveira Filho Retiista de
ltlformaçüo Legislativa - Ano I, Il~' 2). e)

Rohmd Young estudioso do Congresso Americano, em bem elaborado ~ra

balho, "Tne Amerícan Congress" (traduzido p"ela· Editôra Forense "O Congresso
Americano"), bem explicita a posição das comissõc, parlamentares de inquérito
no Congresso Americano:

"Um nôvo exame das funções que são geralmente exercidas pelo Con-
. gresso pode esclarecer a relação entre inquéritos e outras atividades.

Ao tomar medidas políticas, o Congresso está interessado em esta
belecer regras gerais; ao rever a medida política, êlc está interes
sado na sucesso da execução da medida política; eom exceção de algu
mas que são politicamente importantes, o Congresso geralmente pouco
se interessa pelas aberraçees individuais, tanto no público em geral,
quanto na estrutura governamental ("O Congresso Americano" 
pág: 264 ),"

As Constituiçóes modernas não abandonam a 'possibilidade de crmçao de
comissões parlamentares de inquérito. A da Itália (art, 82) faculta à Câmara
Ou ao Senado investigaçóes sôbre assuntos de intcrêssc púbIíco, outorgando à
comissãu de inquérito os mesmo." poàeres c limitações da autoridade judicial
quanto às indagações e a:>s exames. (2)

A Constituição da Alemanha (art. 44, 1) dá à Dieta Federal o direito, ou ;j

obrigação, eOlSo a quarta 'parté de ~eus membrcs o peça, de constituir comissão

de inquérito (Sôbre a Bélgica, veja-se Revista de IlIformação Legi.slatitill - Ano

111, nQ 10, pág. 96).

A Constituição japonêsa (1947) pOSSibilita a c.\da uma das Câmaras a rea
lização de investigações relativas ao govêmc, e poderá exigir a presença c o
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depoimento de testemunha,,> e a produção' de registros (art. 62). Na França, o
papeldas comissões de in~uérito é fraco. (Veja-se Revista de InfoN1lllção Legis~

lativa - n5' 9, pág. 274). (3)

. O Professor Nelson de Souza Sampaio :apresenta lúcidas conclusões a res-
peito da posição e da importàncía da Comissão parlamentar de inquérito quer
no âmbito federal, bem como no estadual' e municipal, dando as delimitações
do funcionamento das mesmas (Do Inquérito Parlamentar).

Acentua Silvio Furlani:

"Quind~, in sostanza, à forso um benc chc alIe comissioni permanente
vengano conferiti pü'z ampi poteri. di jnfonnazione, pereM: oon cià sarà
cvitató che, per'i! futuro, per (Jlwlsiasi minimo problema di intercse
iodividuale a locale si vengano a proporre deI]' inehiestu; (~ un bene
percM l'abuso dell'inchiesta earlamentare potrcqle, in tali casi, portare
a nulla altro che aI piu profondo. discredlto di questo istituto che c
nndice massimo deI1a 'serictà ddla- funzionc legislativa ed ispettiva nel
regime {larlamentare ('~Le Comissioni Parlamentar: d'Inchiesta" 
pág. 138)."

As comissões de inquérito instituídas õpor uma das Casas legislativas ou
conjuntamente _para. examinar fato determinado têm-se consti:uído numa ~onte

inesgotável de debates sôbrc seus poderes te alcance de suas atividades. Agui
naldo Costa Pereira acha de bom álvitre o 'estabelecimento de principios gerais
norteadores da' extensão do poder de investigar, seus limites e saa finalidade
("Comissões Parlamentares Je Inquérito" - pág. 65). Já Roberto Amitz é
preciso, neste ponto encontrando-se cprn a bo~. norma .legal reguladora dessas
comissões quanto aos seus podêres para inquirir, não podendo agir sôbre questões
alheias à sua competência constitucional, estando com essa competência () seu
processo ilimitado, ponto (~ste com o qual não concordamos face a sua extensiio
e iJimitação, que poderá ser abusada. (Les EnquJtes Parlamentaires d'Ordrc
Politique - pág_ 9). (5)

Perguntar-se-á se a comissão legislativa de inquérito poderá devassar as
suntos particulares, finnas comerciais e escritas. (4) .Este problema foi suscitado
na comissão de inquérito constituída para apurar o custo de fabricação do papeI
nacional (Diário do Congresso 15-5-04), que desejava devassar os livros comer
ciais de emprêsas, o que contou com o repúdio de dois ilustres pareceres de
Francisco Campos ("Hevista Forense" 195171) e Kelson Hungria (Revista
Brasileira de Criminol.ogia e Direito Penal - n Q 10/137;.

A Lei n'í 4.595, de 31-12-64, art. 38, § 39, permite às ccmissões ampla inves
tigaçao para obtenção de infonnações de instituições financeiras, mas aparen
temente é inconstilucional êste inciso, porque atenta contra o princípio constitu
cional do sigilo de correspondência .

A polêmica .citada surge diuturnamente, porque não há iegislação que
satisfaça a importância e o elevado' prestígio destas comissões. A Lei n'? 1.579,
de 1952, cria as comissões com ampla açâo nas pesquisas destinadas a apurar
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os fatos originários da constituição da mesma. No entanto, essa implitude ntlO
tem encontrado limites c, geralmente, as comissões de inguérito são formadas
para examinar casos intrincados, plenos de matéria política .muito discutível' e,
por vezes, a constit)lição delas deve-se a um capricho ou perse~lção política,
("to persccute and convict men and group in a ncw form" - Willard Henstcn) J

por isso dando margem ao uso abusivo ou exorbitante dos podêres instituídos
em benefício dessas comissões do Poder Legis~ativo, porque as Casas Legislativas
devido ao número excessivo de membros não poderiam transformar-se em comis',
são para apl11'ar tato determinado que estivesse a exigir a imediata atenção do
Poder Legislativo. (:l) •.

Não nos move a pretensão do exame da natureza e constituição da comissão
legislativa de inquérito; para apenas examinarmos 'os podêres dessa comissão,
tarefa não fácil, porque o poder concedido ou inerente às comissões têm limites
nem seinpre respeitados apesar da gallla de atividades inerentes ao Congresso
no uso das suas investigações.. (li)

O Legislativo não poderá inquirir sôbre negócios privados particulares (Ma
thcws - American Constitution System - pág. 108). (7) Mas essa investigação
poderá estender-se aos casos de abuso de poder econômico {art. 157, VI, da Cons
tituição) a serem reprimidos, caso haja o domínio. de mercados, a eliminação da
concorrência e o lucro exagerado. (Kilbourn v. Thompson (103 vs.168) e John
v. U. S. (77 VS. 1173). A investigação de negócios individuais é ilegítima não
tendo relação com atribuições do Congresso (John Watkins v. u. s.. - 77.
v. 1185).

A convocação pela comissão de qualquer pessoa é assegurada legalmente
para tomar o depoimento de qualquer autoridade federal (art. 2Çl, Lei n9 1.579)~

Será o Presidente da República considerado assim para efeito .de· convocação?

Não nos move a pretenção do exame da natureza e constituição da Comissão
Legislativa de Im]uérito, para apenas examinarmos os podêres dessa comissão,
cs; 1185).

Não' setem entendido. (") O PIesidente Tmman .negou-se a comparecer ao
Congresso sustentando a doutrina da separação dos podêres e a independência

da Presidêncj.a da República por fatos anteriores ao seu 11edodo e invocara os

precedentes 'negativos dos Presidente.~ Jefferson, Monroe, J(lckson, Rciosevelt e
Hoover, quanto ao comparecimellto. ~TO Brasil.prevalece idêntiCa tese pela não
convocação do Presidente da República por comissão kgis]ativ~ de inquérito.
(Gonçalves. de Oliveira - Pareceres do Consultor-Gel'al da República - vol.
2; 222) (-9)

O art, 39 da Constituição não instituiu as comissões·'de inquérito ultrapasc

sflnr~. a compdência do Poder Legislativo com poder absoI)lto de i~ve~tigação

sôbre todos os fatos c sôbre tudo que desejar, nem exercer ge:qêrieamente coerção
sôbre indivíduos. .
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A, Comissão de Inquérito restringir-se-á ao' exame 'de fato que enquadre
dentro das atribuições do Poder Legis]ativo, entendida aqui a Comissão mista ou
separada. Portanto, afora essa atribuição (arts. 42, I, lI; 44, 1, II; 45, I, lI, lU,
IV, V; .46; 47), assim poderá a Comissão de Inquérito exercer seu poder, em
não sendo, a~usará e o remédio constihlCionaI será o habeas corpus Oll mandado
d~ segurança (HHC 32.678 - Smnuel Wainer c HHC 34.823 - Raul CudoIIe).

Nos Estados Unidos, a Suprema Côrte chama(la ase pronunciar sôbre os
podêres das Comissõés de Inquérito do Congresso em importante questão (Kil
bouro v. Thompson, 103 vs. 168), assim se eXpressou:

~'l1lC Constitution declares that judicial power of the U.S. shal1 be
vested ín one Supreme Court, and in sueh inferior courts as the Con
gicss may from time to time ordain and stablish. If what wc havc said
,of the division of lhe powers of the government among the threc ,depart
, ments be sonnd, this is equivaIcnt to a cledaration that no judicial power
is vested in Congress ar eithcr branch of it, save in the cases specificaIly
cnumerated to which we have ,rcferred. If investigation which the

.comitcc was direetcd to rnake was judicial in its charactcr, and could
anIy bc proporly and successfully 'made by li court of justicc, and if it
related to li matter whercin reli~f or redress could be had only by
judicial proecding, wc do not, afte,. what has been said, deem it neccs
sa_ry to discuss the proposition thát tllc power attempted to be exercised
wâs 'one conHed by the Constitl.ltion to the govemment. We think it
equally clt:~ar that thc power asseTted is judi~ial and not legislative."

Neste "case" ficou declarada a inconstitucionalidade das comissões legis
lativas de inquérito como usurpação do poder judicial de processar e apenar
crimes.

Esta posição foi alterada nos casos Me Grain v,, lJaugherty (1927) e Sill
dair v. U.S. (1928).

Heecntemente, li Suprema CDrte (1955) pronunciou-se li prop6sito dm. po
deres das, comissões de inquérito, afinnando o amplo poder de investigação
dessas comissões;

'The power to investigatc, broad as it may bc, is also subject to rccog
nized limitalions. lt c.annot be uscd to inquire into private aHairs 1l11

rcIutcd to a valid legislativo purposc. Nor does it extend to an arca in
which Congress i5 forbidden to legislate. Similary tbe po\Ver to invcs
tigate must Dot be confused with any of the powcrs of law enforcement;
those powers are assign undcr our Constitution to the Exeeutive and
the Judiciary . . '

Still further limitatioDs on the power to investigate are lound in the
specific individual guarantecs of the Bill of Hights, such as the Fifth
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Ammendment's privílcge against sc1f-incrimination .\vlúch is ·in "issuc
here" (349 vs, 161)..

O Chicf-Justíce EnrJ Warren, aó 'dcciarar-!i€ no Watkins v. U. 5., assim co
locou'o poder do Congresso em investigar como inerente ao proces'so legislativo,
sendo amplo, abrangendo inquéritos relativos à administração, cumprimento de
leis; verificação de' defeitos na ürganização social e econômicll ou política de
modo que o Congresso possa indicar os remédios indispensáveis. a sanar êsses
defeitos ~u erros, porém, êsse poder nâo é ilimitado, não podendo o Congresso
imiscuir-se em negócios privados de indivíduos 'porque:

"nor is the Congress a Iaw enforccment or triaI agency: These are
functions of. the cxecutivc und judiein! departments. of govcmment.
rio inquiry i;,; an cnd' in itscIf; it must 1>e rclated t?, a'nd furtherance
of, a legitimate task of lhe Co~gress. Investigations condueted soleIy
for the personnl aggrandizemcnt of thc persona aggrandizement of the
investigators or "punish those investigated are indefensible" (354
U.S, 187.)

As comissões parlamentares de 'inquérito têm ·notiÍve1 influência na vida
política de um país. 'No Brasil €las agem com· um espírito público elevado c
consentânco wm sua;,; finalidades. No entanto, 6 necessário não se -permitir o
extravn~amento 'de suas funções, o abuso do poder inerente às comissões de
inquérito,

fltOTAS

(1) "Sl é detto ctlc rnchleatel é uu'lndaglne o una serle {JI Inda.glni distinta da alcune
parLlcolarl caratcerl~tlchc. ele. non slgnltlca ~rb chc tutte le Indaglnl, di qUlllslasl genere.
danno luOjl;o ad Ull'lnchlcstll. Dlversnmente. ae r.e dllatcrebbe II concctto In mlsure. talc
da renderlo 111certo ed. elllstlco. Cos'" 6Oll0 lltatc conslderfltelnchleste nncb& 1e Indagln:
oondottc da prlvatl fi con meul prlvatl o meS:ll a d1sposl~,lone cU prlvatl, ala persone tlslche
.me glurld1cte. per l] fatto t'bc rlguardavano mal.erle di pubbUco Interesse ed emDO perclb
faU!: nal pubbllco lnteresoo" (P·.ll\·lo Vcnuccl - I Limill UeU 'Inehicsta Parlamentare 
NBPQll, 1968 - pàg. 16).

(~) Fulvio Venuccl - ob. clt. pl\g. 328.

{J} A propó!lto dos llmltes da tunçilo do Pnrlamento quanto 00 poder de lDQUerlto, nflrma.
P'-.ll\·lo Ver:ucel QUI! "tale poterc anzl oi osposto n uu dupllce omlne di llnutl, Bleunl dei Qunll
!fli F;Qn proprl 'oel altrl. Indlrct~l. fil oollegul"lo alIa sua speclflca. naLum. di potem strumeut.alc"
(I LfnJlU Dell 'Inchlc~to'l l'.'lrlamrnt.are - pago 8.11.

(G) "L!.'s cornmlssJons d'enquêt.e constltuent une categorle part.lcuU~rc de cOrn1nISlLons epéclales;
comme ccs dern1cr~'li. lll·.lr compctenco se llmlte à tine aeu,e a f!alre. Leur orlg:nallU! consiste
llans les pouvolrs q'lnvesUgatloll dont o!lss 60nt dolt'!es en vc~tu d'une déelslon de la Cllambre

'(~). André Haurlou. apreciando a comissão parlamentar de Illc;uérlto no atual Direito trances,
acentuou n sua formBçD.o "pau .. porter lu J'ltnlére sur certalns fn!ts" (DroU ConBtltuUonnel
et I nstltutlons PollU q uos - 1~68 - rll\t:::. 789).

{4) Alnlla nli.o se InstItui o Que Paul Bnsttcl cxp6e como "Ie Gon~ernemen';. d'Assembléo" em
obre com esse titulo. (Inelaginc 5ullll fo'nnzlon:l1ltà dei PBrlaIllcnw. MlIano, 1968.)
qui les lnstltue", (MIchel Ameller - ·Parlcmenls, 1866, pág. 121).

{6) A rcgj)elto d/l. funçâo do contr61e do Parlamento (MIchel AmeUcr - Los Questions 'Instnnl1eDt
du Controle ParlE-lnentairc - Pat'I~. 1964, pag. 9).

(1) Sõbre o "lnquerlto parlamentar e s:tUEIÇAo sUbJeUv'!\ IndIvIdual veja-6e FulVio 'Venucci 
l·.Umltl Dell'ln·chlcsl.a Parlamentare - pár". 310).

(8) SObre a Imposslbl1ldlld.) da ·Invcstli::ação na funtli.o jurlMlclonal,. bem corno B Ilegltlnllda.de
da c:on\'o~~L"l'lo do mat:lst.mdo corno tct.<temunhE> (Fulvio Venuee1 - ] L1mUI Dell 'lnehlesb,
po'lrlament...rc -- pi\g 200}.

(O) Ma1~ recentemente Fulv10 Venuccl nâo admite a poSlllbll1dade do lnquórlto s6brú a atlvldade
dO'Presldente da República (ob. clt., pàg. 113),
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COif.PETP..NCIA

A Constituição do Brasil, de 24 de janeiro de 1967, estabelece em seu art. 73,

parágrafo oitavo, o seguinte:

"1 S!1 - O Tribunal de Contas julgará da legalidade das concessões
iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, independendo de sua
decisão as melhorias posteriores."

Estabelecia, também, a Constituição Federal, de 18 de setembro de 1946, em
seu art. 77, item JIr, que competia ao Tribunal de Contas julgar da legalidade
das aposentadorias, reformas ,e pensf,es.

Independente disto, se o Trilmnal verificar fi llegalidàdc de qualquer des
pesa (inclusive as d~corrcntes de apose~tadorias, reformas e pensões) de ofício
ou mediante 'provoca.ção {do .Ministério Público (?u das Auditorias 'Financeiras e
Orçamentárins e demais órgãos :,lUxili~Hes), poderá adotar as scgüintes provi
dências:

a) assinar prazo razoável 'para que o órgão da administração pública
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei
( art. 73, § 5Q, letra b) :

b) sustar a execução do ato, no caso do não-atendimento (art. 73,
§ 5Q, letra b).

Conclui-se daí, qne, com referência às concessões de aposentadorias, refor
rnas.·~ pensões-cabe ao Tribunal.

,il) julgar da legalidade das :concessões iniciais (art. 73, § 8J); e

b) desempenhar as Iunçôes de auditorias financeiras e orçamentárias,
no sentido de verificar da legalidade de qualquer despesa decorrente
das concessões iniciais 0\1 não ,(art. 71, §§ 111 e 311, e art. 73, § 59,
Jetras a e b) .

Sem dúvida, no exercício dessa competêilcia, cabe ao Tribunal ,'crificar se
as concessões cstão de acôrdo com o prec.eitnário legal aplicável e se os valôres
estão devidamente fixados (voto do Sr. Ministro HubeITI Rosa; item lf, no ,Pro
cesso n? 45.184/66, in Ata n? 114, da Sessãu de 13-10-1966, publicada no D.a.
de 16-12-66). Esta competência constitucional (Constituição. de 1967, arto 73,
§ 89 ) alcança o exame e julgamento das concessões deferid,as não s6 pelo Poder
Executivo como, também, pelos diversos órgãos que integram () Legislativo e
Judiciário. Exemplo eloqüentíssimo, aliás, é dado pelo egrégio Supremo Tribunal
Federal, que submete a {~ste Tribunal os atos relacionádos com 'u aposentadoria
dos funcionários da Secretaria daquela alta Côrte, bem assim a dos seus magis
lrados. As Casas do Congresso e os demais órgãos do Judiciário também estão
submetendo ao Tribunal de Contas os processos concernentes a aposentadoria
do pessoal de suas Secrctarias.

No regime antigo (Lei 156/35, art. 23, § 29, item l, e Decreto-Lei n9 426/38,
arts. 29, 41 e 29, § 2?, item I), o Tribunal já examinava a legalidade das con
cessões decorrentes de atos relativos a funcionários do Congresso Nacional
(Assembléia Constituinte) c do Poder Judiciário. O eminente Minislro' Rubem
Hosa, porém, entendia que tais ato:; cstnv3m isentos de "registro'~ do T,C., no
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que ficou vencido. Esta questão foi examinada, em profundidade, no judicioso
voto emiti~o por S, Ex.a, quando ahordo{Z o tema relativo à· competência para
aposentar funcionádos do Legislativo e fixar em definitivo os proventos da ina- .
tividade '.( Declaração ue voto. constante da Ata 1I~1 93, ua Sesslio de .13-8-1D46,
in D.a. de 4-10-46, págs. 13.755/57).

Já foi' fixado, pelo Tribunal de Contas, o entendimento de (Jue são men~o

rias os atos decorrentes de aumentos gerais, considerando-se como concessões
iniciais as seguintes (D~dsões de '23-5-Gí, conforme Ata n9 36/67, in V.o.
de 21-6-67, pág. 6.660):

a) alteração do fundamento Icga] do ato de aposentação ou reforma;

h) alteração dc provento fixada, em virtude:

i) de revisão do tempo de serviço;

2) do yerificação da incidência de doença especificada (contem
portmea ao afastamento do funcionário civil ou militar,· ou pos
terior casada Lei u9 1.050/56);

3) de promoção do aposentado ou reformado;

4) de "reclassificação" do funcionário inativo;

3) de posterior apuração de pressupostos .p:lr:l.a .eoncessão ue pro
ventos com vantagens (caso do art. 184 do F.. F . );

c) alteração do fundamento legal do ato dc concessão da pensão (civil,
militar, especiaI) ;

d.) alteração do valor da pensiío, por motivo:

~) de revisão ·do tempo dc scn:iço;
2) da verificação de relação causal entre a causa m01tis e a(;idc~1te

de serviço. ou doen(;a profissional;
3) de 'promoção póstuma;

4} de alteração p6.stuma do status do fundonário,
c) da transferência da pensão militar (a legalida~e do ato depende de

requisitos .que nem sempre são os mesmos da C'onccssâo iniéial);

f) da reversão da pensão militar, do montepio civil e de perisüo
'especial;

g) da substituição do antigo montepio militar' ou de pensões especiais
pela pensão militar" da Lei 11~' 3·.765/G{\ (nâo se trata de simples
melhoria) .

Com reiação, porém,. a essa {;Ompetênci~ constitucional do TribllllaJ de
Contas, merecem especial destaque: a) o exame ,da rwturezu furidica das de
cisões, seus efeitos e a revisão judicial; b) o cabimento do recurso. para () Con
gresso Nacional.

NATUREZA. E EFEITOS DOS JUl.GADOS

Embora o Tribunal de Contas não integre o Podf'r ]udil'i:.í.rio e () direito
positivo não afirine que as .relações jurídicas, sujeitas à sua, ,apreciação,
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possuam os requisitos de rcs in illdicium deducta, não se pode negar o caráter
contencioso de seus julgados em 'luestões para as quais possui .competência a êle
conferida constitucionalmente. Em face disto, suas decisões, em tema de legali
dade de concessões, não ficariam sujeitas à revisão do Juízo de primeira instân
cia, nem poderiam ser descumpridas pela Administração. Ao que parece, os
princípios constitllcionais de que a lei "nâo prejudicará o ato jurídico perfeilo
e a coisa ifllgada" e também {'não poderá excluir de apreciação do Poder Judi
ciárjo qualquer lesão de direito individual" (art. 150, H 3Q e 49 ), não se chocam,
em nada, com o preceito estatuído no art. 73, § 89, combinado com o art. 114,
item I, Jetra i, da Constituição do Brasil.

Assim é que, por imperativo constitucional, "O Tribunal de Contas julgará
da legalidade das concessões iniciais de aposentadorias, reformas ~ pensões, inde
pendendo de sua decisão as melhorias posteriores" (art. 73, § 89 ); somente ap6s
o cumprime!1to Qessa exigência é que se abrirá oportunidade do contrôle judicial
sôbre a espécie (Ac. do Tribunal Federal de Recursos na Ap, Civil número
12.337-PR, in Supl ao D.]. de 10.9·65, pág. 435), em ação própria, perante a Su
perior Instância (Constituição, art. 114, item· I, -letra !; e Súmula nQ 248 do
STF). Ko exercício dessas atribuições fudicantes, a teor do disposto no art. 73, ~

8\' da Carta Magna, pode o Tribunal,. inclusive, apreciar a constitucionalidade
das leis c dos atos do poder público (Súmula nQ · 347 do STF e Acórdão no
MS-13.219, in D,l. de 16-7-64, pág. 477 do apenso).

. Em refórço a êstc entendimentp, convém assinalar que o Excelso Pretório
tem prestigiado altamente as deliberações· do· Tribunal de Contas. Aquela
Suprema Côrte, ao julgar agravo contra ato de süa ilustre Presidência (instru
mento ·êste oposto pela Procuradoria-GoraI da República, em caso de aposen
tadoria de magistrado), não conheceu do apêlo, \'isto caber a êste Tribunal de
Contas a palavra fifUllizadora s6brc o a.~]Jccto iurisdicíonal, ahtes de abrir-se
li instância jlldiciárí~, se cabível (Proc. n9 527/66, julgado na Sess~o de 19-9-66,
in p,J. de 2-9-66; e Despacho da Presidênçia, no D.], de 16-9-66, pág. 3.135).
Na deliberação administrativa de 5-11-64, o Supremo Tribunal (in D.I. de
19-11-64, pág. 4.187, e 25·~-65, pág. 1,6, c D.o. de 30-12-64, pág' 12,061),
considerando que o Tribunal de Contas da União eo órgão instituído pela Cons
tituição, para julgar da IegaHrlade das aposentadorias, adotou a mesma orienta
ção finnada em jurisprudência desta Córte de Contas, para solução de. casos
análogos.

No que pêsc haver controvérsia em tôrno do caráter contencioso das de
cisões do Tribunal de .Contas· ("Funções lurisdicionais e Admi,nistrativas dos
Tribunais de Contas", in Rev. Dir. Adm., vor. 53, de 1958, págs. 29 a 55; "Revisão
Administrativa dos Atos Julgados pelo Tribunal de ·Conta.(, in Rev..citada, págs.
216 a 22.2; e "Valor das Decisões do Tribunal de Contas", in Rev. Dir. Adm;
vol. 12, de 1948, págs. 418 a 431}, verdade é que êle exerce atribuições fudicantes
ao lado das funções de auxiliar 00 Congresso Kacional, na fiscalização da admi
nistração financeira da União.

O preclaro Ministro Victor Nunes Leal, tratando do "Valor das Decisões do
Tribunal de Contas", diz o seguinte;

"Da posição peculiar do Tribunal de Contas, no mecanismo do Estado.
resulta que suas decisões_ são obrigatórias. para os órgãos adminiStra-
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tivos. .. Conseqiientemente, nâ9 pode a administração rever aquelas
decisões'" (in Rev. Dir. Adm., vol. 12, de 1948, .pág. 421).

Nesse mesmo trabalho, S Ex;;t aJude ao pensamento do festejado tratadista
Temistoclcs Cavalcanti, que seria na sentido da irrevoaabilidade das decisões
do Tribunal de Contas pela própria Administração; sendo o Tribunal'um órgão
"estranho à administração", () seu pronunciamento favorece "a estabilidade das
rcl:!çães jurídicas" e evita "controvérsias futuras, tão comuns na nOssa vida
administrativa" (in Rev. citada, vo1. 12, pág. 42.2, e Pareceres da Consultoria
Geral da República, de 1934, págs. 280 e ·;,;:81).

O eminente Ministro Vilas Boas, Relator MS-5.490-DF. (adiante citado),
em seu brilhante voto, assim se pronundoll (D .1 .. de 13-4-59):

~

"O Tribunal de Contas julga da legalidad.e oa aposentadoria: isto é,
verifica .~e o título foi expedid(l de acôrdo com a lei. 'Ele exerce a
sua competência jurisdiciorwl, livremente, à maneira de. um órgão
do Poder fudic1ário, dizendo o Direito como () interpreta. Os seus
veredictos merecem pleno acatamento, salvo as· refonnas ou emendas
dos órgãos ma'is graçluados. Se nega registro a um contrato, a instâncja
superior é fi Câmara dos Deputados. Qualquer oulra decisão. sua, {lue
afete fi uma situaç--ão ;1ll'ídica individual, pode ser objeto de exame
desta Côrte, por meio de mand:ido de segurança, que se concede seja
qual fôr a autoridade responsável pela ilegalida.de ou abuso' do \loder.
(Const., art. 1.41, § 24)."

Nesta mesma linha de raciocínio, mere~ell aprovaçiío .presidencial o l)arccrr
n9 E-534/61, de 22-9-61, da lavra do Di:' Antônio Balbino, ConsultÓr-Geral da
RepúbliCa"; quc diz: "~enhuma autoridade do Execütivo tem podêres. para
obstacular o julgado dêste Tribunal (o Tribunal de Contas) e os scus efeitos,
haja vista a sua soberana eompetêncía"~{in D.O. de 21-11-61,pág. 10.272).
f:ste pronunciamenlo, todavia, contrariou á orientação anteriormente adotada no
Parecer 0.9 U -1, de 9-9-54, finnado pelo então Consultor c hoje emérito Minislro
Gonçalves de Oliveira, ao tiatar da " ... Competência do T ~c. no i\ll~am~n~o

das aposentadorias e a revisão de seus atos ... " (Parecel: publicado no.D. O. de
23-9-54, pág. 15.788).

~aquelc mesmo sentido, de <jUC é defeso à Administração, arbi~ràriamcnte,
suspender os efeitos da concessão julgada .legal pelo Tribunal dc Contas, podem
ser citados os .seguintes jlllgados, do egrégio Supremo Tribunal Federal: .

I - o ato complexo, de que participou, sucessivamente, ° Poder
Executivo c o Tribu])a] de Contas, não pode scr anulado peja
administração, .~cm fi concordância do Tribunal. (Acórdão no
RMS<l.881-SP, na Sessão I'lenária de 22-11-57; in Revista Direi
to Administrativo, vaI. 53, de· 1958, ptigs. 216 a 223);

11 - não pode o Govêmo revogar ad libitum ato administrativo
complexo (Ac. no RMS-4.452-MG, cm Sessão Plena. de 4-9-37;
in Rev. Direito Administrativo, vol. S3 cit., págs. 224 a 229);

III - os julgamentos do Tribunal de 'Contas,' nó uso tIa atribuiçün
conferida. pelo art. 77 da Constituição de 194'6 (hoje art. 73,
§ 8Q, da Constituição do Brasil), só poderão ser cassados por
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Mandado de Segurança, quando resultem de ilegalidade mani
"festa .qu de abuso de poder".( Ac: '.no MS~5 _.490-D1"., em Sessáo
Plena de 20-8-1958, in D.]. de 13-4-1959, págs. 1.647 a.1.648
do Suplemento; .

A propósito, merece referência o voto do Senho~'\1inistro Afrànb Costa,
acolhido pela Suprema Côrte, ao indeferir Mandado de Segurança, impetrado
contra ato do Trihunal de Contas (MS·5. 916-DF, in Hev. Trimes!ml de ]uris"
prudência,vol. _8, pig. 84.);.

"Em sua atribuição consti~ucional,no' exercício tW1'truil de sua jurisdição,
entendeu' (o' Tribunal de Contas) negar as vantagens .pleiteadas pelos
requerentes, por entende-las desapoiadas da lei, Comra essa decisão é
impetrado J)1andado de segl;lrança, quer dizer pretendem os requerentes
que o Supremo casse a decisão e. ordene o registro. Apenas ,isto. En
tendo' que o mandado de segurança é .de todo incabível, para o fim
colimado. Pelo que, indefiro por falta, de dir"eito líquido e ~erto."

A matéria em lide, l)or final, ficou cristali7.ada na Sumula n9 6, ào Excelso
Pretória, que diz:

"A revogaçao ou anulação, pelo Poder Executivo, de aposentadoria, ou
qualquer outro ato aprovado pcb Tribunal dc' Contas," não produz.
efeitos antes de aprovada por aquêie Tribunal, ressa!vada a compe·
tência revisora do Judiciário."

_ Ainda, na Sessão de ::'1 de dezembro de 1968, o. Tribunal de Contas, por
maioria dc~votos, nos Processos nl,ls. 23.150/59, 30.311/59, 36.481/62, 31:892/6& c
34.768/68, proferiu deliberaçao nos seguintes térmos (Ata. n'> 93/68, publicada
no D.O. de 22-1-69, pág. 783);

"O Tribunal,. tendo .em vist:~ qu'e as .dceisõcs proferidas em .concessãó
de aposentadorias, reformas e pensões' têm caráter judicante. ( art. 73,
§ 89, da Constituição), e que, assim sendo, somente podem. ser modi

"{icadas através dos remédios legais, resolve, dispensando a -diligência
requerida nos pareceres, manter a decisão que julgou legal a concessão,
a~olh~ndo as razões comtantes do voto do Sr. .Ministro José Pereira
Lua.

O ideal seria, pois, que se institucionalizasse no Brasil· a Justiça, de Contas,
com a inclusão do T:-ibunal àe Contas dentre os órgãos a que se :-eTerc·o art. 107
da vigente; Constituição, integrando, _assim; o. Poder Judiciápo, ao lado dos
~eináis Tribunais Superiores' do País.

REV~SÃO VOS JULGADOS

Verificá-se, por conseguinte, que·as decisões sôbre legaUdade de concessão,
q:lIn fulcro no art. 73, § 89, da Lei Magna, estão SUjeitas a revisão pemnte o pró
prio rribunal ou através do Mandado de Segurança. No caso, não seria admis
sív~l o Recurso Extraordinário (Comt., art. :14, item IH), à falta de lei pro
cessual que torne exeqülvel êste apélo constitucional.

.A .propósito, em profundo traba·llio. de. 'pesquisa. sôbi-e ".Recurso Extraor
'dinário", de autoria dos Pro<...'Uradores Sérgio Ferraz e José' Carlos Barbosa Mo-
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reira (in Revista de Direito da Procuràdoría-Geral da GB, vo1. 15, de .1966,
págs. 469 e segs.), foi dedicado um item à inàagação de êsse Recarsa ser cabível
(ou não), contra as decisões do Tribunal de Contas. Hesposta ufinnativa é dada
por Pontes de Miranda, em "Comentádos ao Códig,(l de l)rcccssCl Civil", 2~

edição, tomo' XII, pág.'>. 182 e 184. Resposta negàtiva, entretanto, é dada
peIos seguintes autores: a) Castro ~uncs, em "Teoria e Prática do Poder Judi
ciário", pág. 327; b) José Afonso da Silva, em ''Do Recurso Extraordinário no
Direito Processual Brasileiro':, ·pág. 267.

Conforme bem sugeriu o eminente 'Ministro Victor Nunes (judicioso tra
balho já citado), "seria de tôda 'conveniência que, admitida a revisão judiciárla
das decísõcs referentes à legalidade de aposentador:a, reformirs c pensões, se
estabelecesse prazo especial de prescrição para a hipótese, a fim de dar maior
estabilidade às decisões do T1'ibtln!l1 ele Contas naquelas matérias", acrescen
tando que a prescrição qüinqüenal "só opera 'cm favor da Fazenda Pública e
seria vantajoso que o prazo prescricional a ser estabelecido operasse igualmente
contra a Administração, para evitar tardias anulações de atos aprovados pelo
Tribunal de Contas na sua missão de Juiz da legalidade da administração' fimm
cerra" (Rev. Dir. Adm., vaI. 12/431).

RECONSIDERAÇÃO

Quanto aos Recursos perante o próprio T. C., cabe assínalar que a sua "Lei
Orgânica" {Dee. -Lei u'? 199: de 25-2-61), no 1'ítulo lV, que trata "Do julga
mento" (matéria contenciosa), estabelece que 'êlc iu1gará 0$ embargos opostos
às decisões .que proferir, sem contudo estabelecer o pra7.0 e a processualístic,.
dêsrc recurso, po:s nos subseqüentes artigos 45, 46 e 47 cuidou, s9mente, dos
-recursos em matéria de tom3da de contas.

No regime da Lei nC) /330, de 23 de setembro de 1949, a autoridade expedi
dora dos .atos de concessões poderia, no prazo de 30 dias, solicitai- reconsideração
da decisão denegatória, não cabcnào segundo pedido <Iue não se fundasse
na satisfação dos motivos determinantes da· impugnação (art. 57 daLei citada).
Ocorre que esta lei foí totalmente revogada pelo art. 63 d9 Dcc.-Lei nQ 199/67.

Ora, o Código de Processo' Civil (embora não expressamente aplicável
ao caso), ao tratar dos processos de competência originária' dos. Tribunais
(Livro VI), prevê diversas l:ipóleses de embargos, oponíveis nos prazos _de 48
horas e 10 d~as (art. 834):

ai Embargo declaratório (art. 78.'3, § 2'1, art. 80S, n9 V, e art. 833);

b) Embargos de nulidade ou infringente de jt~lgado (ar:. 783, § 29,
art. 808, item II, e art. 833); . .

c) Embargos de divergência de julgado (art. 833, par'ágrafb' único r.
Ao colendo TcibunaJ, em sua alta sabedoria,. caberá' deciçLr quanto ao

cabimento ou não désscs recursos, estabelecendo, em qualquer c'aso (quflm]o
e se julgar oportuno), ~IS nonnas aplicáveis à esp(~cie, de mDdq a suprir a
lacuna da ~e1, que não regUlOU inteiramente' essa matéria.

Verdade é que, no siiená> da ~egis:açlo vigente, o cgrégió Tribunal tem
admitido a interposiçãD de recurso, quando a decisão fôr. no sentido de julgar
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ilegal ,a con'cessão, desde que 'interposto·.pela .autoridade competente ou .pela
pr6pria parte, no prazo de 30 dias.

'Releva sobretudo notar que o Tribunal tem, também; conhecido de rectirso,
interposto por iniciativa da própria parte, contra deéisão que havia julg;ado
legal a cóncessão, reabrindo o processo, para o deferírriento de novos beneficios
ou adoção de critério mais vantajoso; como é o caso das seguintes decisões:

a) Decisão de 23-4c68, no Proc. n? 38.746/64 (Ata n? 26, in D.O. de
7-6-68, pág. 4.706); .

b) Decisão de 21-5-68, no Proc. n9 3.300/68 (Atas n.OS 34 e 62, in
D.O. de 3-7-68), mantida na Sessão de 12-9-68;

c) Decisão de 12-9-68, no Prac. n? 53.6615165 (Ata n9 62) .

Tem, igualmente, conhecido de novas apostilas, expedidas pela Adminis-
tração e ,que modificam concessão anteriormente julgada legal: .

a) Decisão de 18-6-68, no Proc. nQ 42.210/66, que conheceu de apostila
lavrada no título e julgou legal a nova vantagem concedidajAta
n9 41, in D.O. de 23-7-68,pág. .i.6.271).,

b) Decisão de 29-8-68, no Proc. n? 16.517/65, que cOI"\heceu de apostila
lavrada no título e julgou ilegal revisão dos prOventos, mantida à
concessão anterior (Ata n? 57).

MANDADO DE SEGURANÇA

Quando a decisão, que julgar da legalidade de concessão, resultar :ilegali
dade·manifesta ou abuso de poder, afetando a uma situação ju~ídica individual;
ela só poderá ser cassada por Mandado' de Segurança, perante a Superior
Instância (Const., art. 114, item I, letra i), conforme o já mencionado Acórdão,
proferido no MS-5.490-DF, de 20-8-1958 (SupI. ao DJ. de 13-4-59, p.ágs.
1.647/1.648) .

De qualquer forma, porém, não sendo previsto recurso hábil, contra a
decisão que importar em lesão de direito individual líquido e certo, resta o
remédio constitucional do Mandado de Segurança (Súmulas n.OS 267 e 268 do
STF; Acórdão do STF nos RMS 13.372-SP e 14.448-MG, publicados nas
Revistas Trimestrais de Jurisprudência n.OS 32, pág. 550, e 34, pág.. 239; .Lei
n? 1.533/51, art. 59). '.

:E;, pois, através do Mandado de Segurança que se processa a. revisão judicial
das ,decisões do Tribunal de Contas, nos casos de julgamento da legalidade de
concessões.

RECURSO AO CONGRESSO

A nova Constituição, de 1967, deu caráter final às decisões do Tribunal, no
julgamento da legqlidade de concessões. Com' efeito, o recurso para o Congresso
Nacional, previsto no art. 73, § 79, da Constituição, não alcança o. julgamento
da legalidade dasconcessóes, que mereceu do constituiJ;lte, um tratamento
especia~ no subseqüente § 8? do mesmo art. 73. Aliás, acolhendo judicioso
parecer do nobre órgão do Ministério Público, êste Tribunal, na Sessão de
10-11-67, já fixou o entendimento de que descabe êsse recurso para 'o Congresso,
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em tema de concessão (Anexo à Ata .u'? 98/67;.}mblicado no Diário Oficial de
15-12-67; págs. ·12.640/44) .. :t:sse entendimento .foi reiterado nas Sessões de
17-11-67,-no Proc. n\! 3.342/67, de 24-11-67, no Proc. nQ 42.915/64, de 8-12-67, no
Proc. nQ 1.477/64.. conforme at.as publicadas respcetivamente nos Diários Oficiais
de 15-12-67, 22-12-67 c 27-12·67.

Já na· vigência da Constituição de .1946, foram proferidas decisões neste
mesmo· sentido, de não caber "registro" sob reserva em tema de concessão,
(luando o Tribunal acolheu magnífico voto emitido peJo Exrno. Sr. ;,\finistro
José Pereira J,ira (Decisão de 1.4-4-53, cfr. Ata nV 45, publícada no D:O. de
31-12-53, págs. 22.164/67; e Decisao de 6-8-65, cfr. Ata n'i 91, publimda no
D.O. de' 3:9-65, págs. 9.058/60). De 'início, contudo, c~a outra a orientação, ao
ser aeolhido voto do emjnente Ministro Rubem Rosa (Ata nç· 100, de 22-8-47,r . . ~. .

-in· D.o., de' 4-9-47, pág~ Il. 838)" ,

Ainda ua Sessão de 31 de outubro de 1968, ao apreeillr o Processo n9

6.775l68 (in Ata nl) 79/68,.comAnexos IV e V, publicada no Diário Oficial de
.6-1-69, pág. 96/100), o Tribtinal de Contas, proferindo deliberação por maioria,
quanto à eonecssão de artifíce do Ministério do Exército, preliminarmentç não
conh~ccu do venerando despacho presidencial, exarado no Parecer .nQ 626-H,
de 23-1-1968, da Consultoria-Geral da Hcpública porque, em matéria de con
cessões (Constituição, art. 73, § /)9), descabe o apeHo ao disposto no J 79 do
art. 73 citado, nos têrmos do resolvido pelo Tribunal na Sessão de 29-10-1968,
conforme Atll n" 78, ao acolher voto do Relator (Processo n9 26.262167,
relátado pelo Sr. ;'\finislro Ewald· Pinheiro) c na Sessão de 10-11-1967, ao
aprovar Parecer do Dr. Procurador Luiz Octávio Gallotti (emitido no Processo
n·,1 3.342/66 e junto por cópia ao Processo n'? 55.179/64, conforme Ata n:'> 98,
in Diário Oficial de 15-12-1967, pág. 12.644). Votos vencidos os 5rs. Ministros
Vergniaud Wanderley c Carlindo Hugueney. Seguem em Anexu à Ata (IV e V,
respectivamente) os textos dos pareceres emitidos na espécie pelo Ministério
Público e pela 5tl Diretoria. Anteriormente, nesse mesmo feito, havia sido
aprovado Parecer da Consultoria-Geral da República, pelo Exmo. Sr. Presidente
da República, assim emcntado: "'Recusa de registro de aposentadoria pelo
Tribunal de Contas. Não tendo fi Administraçâo recorrido no pnl"1.O legal, só
lhe resta dar cumprimento à decisâo da e.grégia Côrt.e de Contas".

Releva, pois, notar <.lue, em tcma de concessão, julgada ilegal, inocorre
n hipótese prevista no 3rt. 73, ~ 59, para aplicação da medida prevista no ~ 79
do mesmo artigo. Isto porque não se trata de simples despesa, que tenha sido
sustada, para poder ser ordenada sua exceução, pois nem sempre a impugna
<,:ão decorre de estar sendo paga importância maior que a devida. Não seria
po.ssível, pois, mandar sustar a execução de ato omissivo, em que depende da
Administração sanar ti ilegalidade da concessão, deferindo ao inativo o direito
qüê lhe foi reconhecido pelo Tribunal competente; a menos <lue se admitida a
'hipótese de mandar suspender o pagamento dos iJroventos. de quem deveria
receber algo mais, em conseqüência de lhe terem negado uma parte das
vantagens fi que. faz jus. Menos, ainda, ao rltle parece, caberia ordenar a
execução do ato que não foi embargado. O "execute-se" diz respeito à despesa
e, assim, não supre o vício de ilcga1idade da concessão.
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Ressalvados. os casos de ilegalidade da concessão (quando deve ser ilidido
o fundamento da decisão ou ser revogado o ·ato concessivo) podem vir a ser
consideradas ilegais despesas decorrentes de concessões iniciais J'ulgadas' legais
ou melhorias. Se a concessão tiver sido julgada ilegal, a despesa ela decorrente
será necessâ-riamentc ilegal. Da concessão julgada legal, .ou de suas melhorias,
a despesa, dela decorrente, pode vir a ser eivada de ilegalidade por outras
razões, não vinculadas à concessão em si. Nesta última hip6tese, sim, é que
caberia aplicação do recurso ao Congresso, previsto no § 79 do art. 73, sàmente
quanto ,à despesa sustada e não. com relação à concessâo.

Outro, todavia, tem sido o entendimento na área da Administração Federal,
que não se conforma com a orientação adotada pelo Tribunal'de Contas. Assim
é ,que receberam aprovação pres?dcncial os Pareceres n.OS 659-H' c 765-H
(publicados nos D.o. de 20-3·69 e 7-1-69, respectivamente), da douta Con
sultoria-Geral da República, segundo os quais pode a Presidência da República,'
ad referendum do Congresso Nacional, ordenar que se executem os atos decor
rentes de concessão julga~a ilegal.

A controvérsia, no caso, está a merecer deslinde, a menos que se reforme
a Carta Ma"gna, neste particular, o que, com a devida vênia, não seria aconse
lhável. Isto seria solucionável, salvo melhor juízo, por via de "Conflito de
Atribuições", suscitada perante o egrégio .Supremo Tribunal 'Federal (ex vi
do disposttl no art. 114, item I, letra f, ..da vigente Constituição do Brasil).
Pelo fato de ser o Tribunal de' Contas um órgão autônomo, de permeio entre
os Podf:rcs da União, não integra o Legislativo ou o Executivo nem lhes é
hicràrquicamente subordinado. A sua competência,' na espécie, é· própria
e· privativa, derivando-se da Lei Magna.· É expressa a norma constitucional
sôbre essa competência ]Jara "julgar' da legalidade das concessões de aposenta
dorias, reformas e pensões", mas siJente, porém, quanto ao possível cabimento
de quaisquer recursos, em tais casos, para outro órgão revisor; tanto mais
que êsse exame, pela sua própria natureza, é de ordem legal e técnica, o que
não se compadece com o exame político. "

])ALAVRAS FINAIS

Estas sãoalgumas breves e despretensiosas considerações, mal alinhavadas,
que poderão servir de subsídios a quem se propuser oportunamente a melhor
examinar êstes problemas, em profundidade t: sob outros ângulos.

Tudo mais que pudesse ser dito, a respeito, já o foi, com maior brilho e
eficiência nas seguintes peças;' .

a) no judicioso voto' do eminente Ministro José Pereira Ura, já
re~erido, que constituiu o anexo à Ata n9 94, da, Sessão de 6-8-1965,
(publicada no D.O. de 3-9-65, págs. 9.058/60); e .

b) no erudito parecer do precI~ro Procurador, DL Luiz Octávio
GaJJotti, igualmente já citado; que foi publicado em anexo à Ata
n" 98/67 (D.o. de 15-12-67, Eág. 12.644). Tais peças esgotaram a
matéria em lide. .

À guisa de breve ensaio, por não ter sido possível fazer uma monografia
mais completa sôbre tão relevante tema,

quod erat demonstmndum



Contrôle Financeiro

elas A'utarquias e

Emprêsas Púhlicas

ADVOGADO

."Sem nenhum desdouro para o Tribunal de Contas, que não tem .culpa
disso, instituiu-se 7tQ Brasil um tipo de fiscalização que. náo consegue
punir o cz.dministrador desonesto, mas consegue, muitas vézes, inibir o
honesto."
;Hélio Bcltrão - Ministro do Planeja~ncnto . -- ("Reforma Administrativa.
Federal", págs. 21 e 22, palestra proferida em 14-7-1965).

. De. par com os males políticos e sociais conseqüentes à. última guerra
mundial, acentua-se, em áreas econômicamenle subdesenvolvidas, ou pred
riámente' desenvolvidas, um surto de çrescimento (lue faz alargar e aprofúndar,
pela' ausência de_ planejamento, os desníveis humanos.
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Caracterizada. em seus múltiplos aspectos, pelas deformações de estrutura,
tentando erguer-se dos próprios escombros, a economia de inúmeros países
passou a oferecer alternativas, nem sempre imunes ao fragor das ideologias.

De certa maneira, preponderante parcela de donos de emprêsas, mercê de
acentuado grau de individualismo, continua contribuIndo, decisivamente, para
que se aprofundem as raízes da .estatização, levando o Estado a procurar
fórmulas de ação capazes dc nulificar o resultado danoso, entrando a competir
em nome do ínterêsse coletivo, armado de prerrogativas, no campo geral das
atividades econômicas.

Seria êsse o caso de nosso País. Premido pelo expansionismo econÔmico e
sem encontrar correspondência no empresariado nacional, viu-se" o Govêrno na
contingência de diversificar as suas atividades.

Sentiu a Administração Pública que precisava mudar & de rumo, desburo
cratizar-se, revestir-se das características de" uma grande emprêsa, com ativi
dades-meio c atividade~-fim, para suplementar" a iniciativa privada, incipiente
em vários setores, buscando a melhoria de produtividade e o equilíbrio
econômico-sacia!. Seria necessário, para isso, que a estrutura arcaica ,dos órgãos
do govêmo fôsse substituída por novOS esquemas de funcionalidade. A
descentraUzaçâo executiva, resultante de .nova tecnoJogia administrativa, era o
caminho indicado. Fator eondicionanté .da transformação de base que se
impunha, teria de agir, também, como desencadeante do processo de evolução
e expansão econÔmica.

Enten?eu-se que o impacto a que está subordinada tôda a nação, nos dias
atuais, só poderia encontrar ressonância através de realizações fundamentais,
sem as peias e os" emfécilhos das antigas e vetustas f6nnuJas administrativas.
~em os erros, os eqUiVOCaS de organização c o desestímulo do funcionalismo
da a~ministração direta, graves e crônicos problemas seriam passíveis de
reformu]ação e solução definitiva.

Daí a ênfase que, a partir de 1964, vem dando o Covêrno às funções das
entidades indiretas, atento ao conceito e à definição de que são órgãos através
dos quais o Poder Público, por conveniência" ou contingência, desempenha
atividades típicas da Administração Pública, ou mercantis e empresariais,
próprias das emprêsas privadas, dentro de um regime de autonomia administra
tiva c financeira.

Compreendeu o Govêrno, em boa hora, que teria de libertar os seus órgãos
de administração indireta, das rígidas algemas do encanecido Código de
Cuntabilidade" Pública e do emperramento ourocrátieo do Tribunal de Contas
da União. E dispôs, na feitura da nossa, Carta Magna, preceitos que lhe
asseguram os meios necessários, equacion"ando o desenvolvimento através da
intervenção no domÍní() econômico (§ 8Q art. 157), com os recursos de
contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços e encargos (§ 9Q,

art. 157).

Para o exerClClO dessa atividade c para assegurar o êxíto da ação
governamental, ordenou, em complementação ao preceito da intervenção no
domínio econômico, que "na exploração, pelo Estado, da atividade econÔmica;
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as, emprê~a,~ públicas, as autarquias e as sociedades de economia mista reger
se-âo pelas lIormas aplü:áveis as empresas privadas, .inclusive quanto· ao direito
de trabalho e das obrigações" (§ 2\', art. 163 - Const. Fed.).

Ficou, portauto, pela Lei Maior, deferido aos órgãos da administraçàO
indireta o encargo de prover ao desenvolvimento econômieo, por suplementação
ua inil:iativa privada.

Essa dcscentralizal,.'ã.o Oll dcsconcentração das atividades do Govêrno na
área eeoilômka impt)s a necessidade da racionaii7.ação do coutrôle orçamentário,
através da adoção de uma política de sistemas que o~jetivasse, Hão só o
aperfeiçoamento da Contabilidade Pública, como n transformação do orçamento
público em autêntico programa de ação.

O eontrole admini.~trativo int(~rno das finanças teria, assim, o objetivo,
também, clt:: exercer sôbre os órgãos descentralizados, uma vigilrtrieü menos
remota que a anteriormente exercid:oi pelo Tribunal de Contas.

Mudou-se a mentalidade sôbi'e a função orçamentúria. Ao inves de
cxdllsiva preocupação com a legalidade e a regularidade das contas públicas,
no tocante à limitação dos gaslos dentro da rigidez dos créditos aprovados,
visa o controle interno. sobretudo, a fiscalizar a execução do programa dl'
trabalho, de 111uneira a <Jue as diretrizes da política econômica, obcdec:ida a
eS(luemática preestabelecida, se realize e se adapte às exigencias da economiJ
naCional. Trata-se mais de ailditoria que de julgamento de contas, evitando-se,
o quanto possível, fatos consumados em desacôrdo com o programa financeiro.

O problema, oriundo de no",a concepção do ~o\'erno, é a integração
econômica do Estado na mesma linha de atividades do setor privado, quer para
suplemcntar-lhe :l iniciativa, (pler para suprir-lhe a ausência em campo em·
(pLe o investimento pal'ticuh~r ainda não se ativou. Foi essa nova filosofia de
govêmo que levou o legislador a n'~ornl1llar o sistema de fiscalização financeira
c orçamentária, libertando os 6rgãos da administração indireta da tutela do
Trihunal de Contas, a não ser que expressa disposição legal venha. em cada
caso, estabelecer () contrário.

Ao conlrário da Constituição de 1946 I]Ue determinava, pelo inciso 1J do
art. 77, a competi~ncia do Trihunal para julgar as C'Ontas dos Cldministradores
das cntirlades autárquicas. a atual C()nstitui~ã() limitou-se. pelo § 59 do art.
7J, a ordenar que se aplicam às autarquias a.~ normãs de fiscalização financeira
c orçamentária estabelecidas para a tJni~LO e constantes da Srção VI I.

A disposição anterior, con);tante do art. 13U da Lei n.'! 330, de 23-9-1949,
considerava. como entidades autárrjuicas nào só o serviço estatal descentralizado,
com personalidade jurídica, custeado mediante orçamento próprio, independente
do orçamento geral, como "as uemais pessoas jurídicas cspeci::t.lmente instituídas
pur lei para execuçiio de serviços de interêsse púhlico ·ou sodal, custeadas por
tributos de (lualquer natureza ou por recursos oriundos do Tesouro".

Assim, conforme definido na alínea b do llrL 139 autes aludido, entendia
o Tribunal de Contas que, além das autarquias com serviço estatal descentra
lizado, ill(.'luÍllln-st::,na sua jurisdir,:ão e cumpetência, as ('mprt~sas públicas, wna
vez <ll1e estas executam serviços de interesse público ou soci~] custeado5' por
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contribuições, mesmo parafiscais, equiparadas tais. contribuições a tributos,
pelo seu caráter compulsório ou impositivo ao usuário.

Essa a razào porque a Lei n<:> 4.320, de 17 de março de 1964, relativà à
execução orçamentária, ainda em vigência, sujeitou, através do art. 107 e
parágrafo único, tais entidades às normas de direito financeiro e contr6le dos
orçamentos e balanços da União, determinando inclusive, que seus orçamentos
e balanços, ajustados às respectivas peculiaridades, obedeçam aos padrões e
normas oficiais (art 110) e se vinculem ao orçamento da União (art. 108).

Entretanto, apesar da olasticidade dq lei na conceituação de entidade
autárquica para efeito de fiscalização financeira e contTôlc orçamentário, o
próprio Tribunal de Contas da União examinando a situação das sociedades de
economia mista, entre elas, a PETROBRÁS, decidiu que, em se tratando de
uma sociedade anônima, as suas contas não se identificam com as de uma
entidade pública responsável pela custódia de bens públicos da União.

Em face dêsse julgado, e de outros, ficou pacífico que as sociedades de
economia mista escapam ao contrôle do Tribunal de Contas, E com o advento
da nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, aprovada· pelo. Decreto
Lei n.9 199, nâo só as sociedades de economia ·mista, mercê do disposto no seu
art. 33, ficaram fora do seu alcance, como, também, as emTJI"êsas públicas, as
autarquias e as fundações de cujos recursos participe a União. A sua jurisdição
sôbre as contas dos administradores dêsses órgãos s6 se verificará (liJando
houver expressa disposição legaI: ,..

Deu-se, pois, um nôvo sentido à problemática da prestação de contas. Um
conjunto de normas jurídicas foi. expedido visando a disciplinar a matéria.
(Dec.-Lei n'? 199, art. 33; Dec.-Lei n.9 200, art. 26, parágrafo único, alínea c, d
e c; art. 28, item I; art. 172 e parágrafo ,único;. art. 183;. Dec. n9 61.386,
art. 99; Constihlição Federal art. 71,· § 59, art. 163, § 29 ; Dec. nQ 64 ,135) .

Entrando em vigor na mesma data, em 15 de·março de 1967, a Constituição
Federal, o Dccr·eto-Lei n9 199 e o Decreto-Lei n9 200, estabeleceu ôste último,
através do item I do art. 28 que

'~a entidade de administração indireta deverá estar habilitada a prestar
contas de sua gestão, pela fonna e elri prazos estipulados em cada
caso."

Complementando aquela disposição e ajustando a dos pressupostos da
supervisão miúisterial no assegurar a harmonia da autonomia operacional c
financeira das administrações indiretas com a política c a prograinação
financeira do Covêmp, estipulou o Decreto n9 61.386, de 19 de setembro de
1967, no art. 99, que,

"os ÓI'gãos da administração indireta que, por fôrça de lei,. devam
apresentar suas prestações de contas e balanços ao Tribunal de Contas
da União, o farão através da Inspetoria-Geral de Fin·anças du
Ministério a ·que estiverem vinculados, procedendo concomitantemente
a devida comunicação àquele Tribunal,"

Integrando-se àquele complexo de normas relativas à fiscalização c ao
contrôle financeiro dos entes àa administração indireta, determinou o próprio
Decreto-Lei. nQ 200, através do art. 183, que
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as entida.des e organizações em geraJ, deitadas de personalidade
jurídica de direito privado. que: recebem contribuições parafiscais e
prestam serviços. ·de -intcrêsse· público ou social, estão sujeitas à
fiscalização do Estauo IlOS termos e condições' estabelecidas na legislação
pertinente a cada uma,"

Considerando o alto grau. de descentralização necessária às metas funda
mentais do desenvolvimento geral do país, outorgou o Decreto-Lei ]19 200. pelo
art. 172 e parágrafo único, ao Poder Executivo o direito e 'a competêllcia para
assegurar a autonomia administrativa e .financeira, no grau conveniente, os
órgãos incumbidos ~e atividades industriais e. outras e que, por sua nature:~a

especial, exijam tratamento diverso do aplicável aO's' demais órgãos de adminis
tração direta.

Refere·se· o pispositivo aos órgãos aUtônomos ou scja,às autarquias, às
sociedades de economia mista, às 'cmpresas públicas e às fundações de êujo~

r,ecursos participe a União,

Hespeitada a hierarquia das leis, na ordem constitucional, hxoli-se, pelo
~ 59 do art. 71, que as normas de fiscalização financeira. e orçamentária
estabelecidas para a União, se aplicam às: autarquias.

E rio § 2. do art, 163, também da Constituição Federal, se ordenou que

"na exploração, peJo Estado, da atividade econômica, as emprêsas
públicas, as autarquias e sociedades dc economia mista reger-se-ão
pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto ao
direito do trabalho e das obrigações".

Observa-se, desde . logo, que a sistemática anterior quc assegurava ao
Tribun:,!I de Contas da União plena jurisdição c competência sôbre as contas·
dos responsáveis das cntida'des autárquicas; lato sensu, foi inteiramente
substituída. Agora os administradore~ .dos órgãos de adl)1inistração indireta
devem estar habilitados a prestar contas de sua gestão, pela. fnrma c nos prazos
estipulados cm cada caso. E só quando. por fôrça de lei, devam apresentá-las
ao· Tribunal de Contas é. quc deverão fazê-lo através da Inspetoria-Geral de
Finança.> do respectivo Ministério..Sàmente se tratar de autanluia administrativa;
assim definido no item I do art. 59 do Decreto-Lei n. ç, 200, isto é, cujas
atividades não se enquadrem no § 29 do' art. 163 da 'Constituição Fcde,rul é
que se lhe aplicam as normas de fiscalização estabelecidas p!lra a União. As
demais autarquias que execl;ltam pelo Estado atividades econômicas, tal como
as emprêsas públicas, estão isentas dessa fiscalização, por se regerem' pelas
normas aplicáveis às emprêsas privadas.

:f. ,como se pode enteJ,1der o § 59 do art. 71, em. consonância com () § 29
do art. 163, ,ambos da Constituição Federal, respeitada a interpretação teleo
lógica do item I dó art, 28 do Decreto-Lei nl? 200.

Quais são, porém, as normas a que estão sujeitas as autarquias administra
tivas e como serão aplicadas, uma vez que o julgamento das contas não se
faz direta'mente?

. O §. 59 do art. 71 da .Constituição fala em normas e, a nosso ver, são ayuelas
que regem a execução orçamentária - Nonnas Gerais de Direito Financeiro
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- estatuídas pera Lei n'l 4.320"de 17 de 'março de 1964,. harmonizada a sua
executoriedade com os postulados dos' Decretos-Leis n. OS 199 e 200 pelo
Decreto 'n9 , 62.102, de 11 ,de janeiro. de' 1968 e Portaria ~ntenninisterial n9 5,
dos :\finistérios da Fazenda e do Planejamento e Coordenação Geral.

De outro lado, informa o alto 9\l do Decreto n9 61.386, de 19 de setembro
de 1967, agora reavivado pelo Decreto n9 64.135, de 25 de fevereiro de 1969,
que a prestação de contas dos 6rgãos da administração indireta ao Tribunal
de Contas, quando devam fazê-lo por fôrça de lei" sê-Io-.ão através dR
Inspetoria-Geral de Finanças do .Ministério a' que estiverem vinculados.

Ao Tribunal se encaminhará, apenas, uma comunicação a respe#o.

Ressurge a aplicaçâo do item I do art. 28 do Decreto-Lei nl? 200 - preSta
ção de contas pela forma e nos prazos estipulados. No caso a forma ,será a esta
belecida para a União e o,prazo há de ,ser, também, o mesmo.

Essa vinculação das autarquias administrativas às normas de fiScalização
financeira e orçamentária da União em nada restringem a autonomia .~dminis

trativa, operacional e' financeira de entidadc. O sistema de prestaçâo de' contas
de nenhuma forma intervem na autonomia dos atos de gestão'. Pelo contrário,
assegura a realização, de':um objetivo' da supervisão ministerial que .é, mantida
a eficiência administrativa pela indepençl.éncia- da gestão, harmonizar aquela
autonomia com a política e a programação do Govêrno 'no setor de atuação de
entidade.

Em conseqüência do disposto no § 5.Q do art. 71 da Constituição Federal,
os orçamentos das autarquias administrativas' - orçamentó-programa - cuja
proposta é anualmcnte aprbvaqa pe!c):Ministro respectivo, deverão ser vinculados,
ao da União, observados os 'pressupostos dos arts. 108 e 109 da Lei n,9 4.320,
inclusive para efeito de publiCação, com os ,bal~pços, como complemento dos
da União.

Finalmente, ajustados às re.!?pcctivas peculiaridades; devem obedecer 'aos.
padrões e normas instituídos pela Lein.9 4'.320.

Essas contas das, autarquias administrativas deven:t ser apresentadas sob a
forma analítica à respectiva Inspetoria~GeraI de Finançás que, por suá vez,
fará a contabilid,açe sintética para ser englobada à contabilidade geral, dé res
ponsabilidade da Inspetoria-Geral de Finanças do ~inistério da Fazenda, órgão
que absorveu c incorporou a Contadoria-Ceral da República.

Diversa é, a ~ituação, a nosso entender, como. já frisamos, das chamadas
autarquias econÔmicas. i\., exploração, di,reta p~lo' E~tlido, de atividades eco
nômicas, organizada para suplementar a i~ici,aliva .privada criou, pelq prppriç
princípio Constitucional, um "status" jurídico dife'rente para êsse tipo de au
tarquia.

Integrante do elenco de 6rgãos da administraçlio indireta, as!,emelha-se às
emprêsas ~lIblica~ e socieda,des de economia ~ni~ta por :.e~ elemento ~i~alísticô,
delas se diferencIando, porem, pelas caractenstlcas orgamcas que a mscrevem
como entidade autárquica ;
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Diante dessa autêntica dicotomia em que .aparece, jUrldicamente, de um
lado, como ente estatal, sujeito" portanto, às normas de drreitopúblico, e, de
outro, ~omo paraestatalj reg~n?o-se. pela rlegislação .apl.icáv~l às emprêsas. pri
vadas, mcluslve quanto ao drreltodo trabalho e das obngaçoes, procede a mda
gação, ou melhor, 'a dúvida, sôbre a sua exata náttireza jurídica.

A situação é, fora de dúvida, "sui generis" e se revela, dentro daesque
mática da administração federal, se possível, co~o uma nova categoria, entre
os ór~ãos descentralizados - a' entidade .híbrida, isto é, nem autarquia nem
empresa pública, participando, porém, da natureza das duas!

Em que .pêse o noss9 po~to de vista,. já firmado, o·fato gera.perplexidade
diante das regras instituídas para a prestação de contas dos6rgãos estatais e
paraestatais.

Como já se frisou, o at:t. 28' e item 1, do Decreto~Lei n9 200, estabeleceu
que a entidade da admiriistração indiretardeverá estar habilitada a prestar 'con
tas de sua gestão, pela forma e nos prazos; ,estipulados em cada caso.

De certa forma, gerindo, pelo Estado, como as emprêsas públicas e as
sociedades de economia mista, serviços comerçiais ou industriais, regidas, por
disposição' constitucional pelas nOlTIlaS aplicáveis às emprêsas privadas, inclusive
quanto ao direito .das obrigações - "o que acoloca sob a égide do Código Civil
e das leis comerciais' - haverá a autarquia econômica de adquirir personalidade
jurídica de direito privado. Se assim não' fôr, terá que se subordinar às regras
de direito pública interno e administrativo, o que não só é incompatível com o
§ 29 do art. 163 da' Constituição, como com o elemento finalístico que lhe deu
origem, dado que não executa 'atividades ~"típicasda Administração Pública"
·(item I, art. 59, Decreto-Lei n;9,200), mas de emprêsaprivada,

Prende-se,' assi~, o problema da prestação de .contas das' autarquias eco
nômicas a uma exata definição de sua personalidade jurídica: se de direito
público ou de direito privado .No primeiro caso deverá subordinar-se, como as
autarquias administrativas, às normas constantes do art. 71 da Constituição
Federal, de acôrdo com a Lei n9 4.320, com os Decretos nÇl8 61.382 e 62.102 e
Portaria Interministedal n9 5. Na 'segunda hip6tese ficará sujeita às regras ado
tadas para as emprêsas públicas e sociedades de economia mista ~ aprovação
das contas, relatórios e balanços diretamente pelo Ministro de Estado, ou através
dos representantes ministeriais nos órgãos de administração ou contrôle, como
previsto na alínea e do art. 26 do Decreto-Lei n.9 200 .

.Optamos pela adoção da 'segunda hipótese. É que, embora seja matéria
pacífica entre doutrinadores,' que as autarquias, para efeito de prestação de
contas, não se distinguem entre si, pela característica, que lhes é imanente,' de
serem pessoas jurídicas de direito público, entendemos que quando exercem
atividades típicas, específicas, de emprêsas privadas, pássam a ser sujeito de
direito privado, adqUirindo-lhe, assim, a respectiva personalidade .

.Entendemos que. não é o ato de suacdação'.por lei que ·dá às autarquias a
personalidade jurídica de direito público. Éo elemento Iinalístico de 'suas ati
vidades. Dizer a lei apenas .que a autarquia possui personalidade jurídica pró
pria, não define O seu "status" jurídico, distinguin'do-a,. apenas, de personali
dade jurídica da União, que é sempre de direito público. Assim, pois, se a lei
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que cria a autarquia fôr omissa quanto a êsse aspecto, se nada definir, a perso
fwlid.ade ;urídica do órgão será a própria de sua .ativídade.

i\io caso das autarquias econômicas, a sua atividade é específica das 'pessoas
de direito privado. E a Constituição determinll, expressamente, que se regerão
pelas normas aplicadas u essas emprôsas. A nosso ver, a Lei Maior decide ()
problema que, a princípio, punida de difícil solução: as autarquias econômicas
serão sempre pessoas jurídicas de direito privado porque, regidas por essas I1or<
mas, excluem-se, por disposição especial da própria Constituição, da regra do
§ 5t;1 do art. 71.

Em conclusã~: a fiscalização financeira e orçamentária das aut.arquias. eco
nômicas (§ 2Q do art. 163 da Constituição Federal) deverá, na forma do item
I do art. 28 do Decreto-Lei nQ 200, obedecer à sistemática das alíneas d c e do
art. 26. do referido Decreto-Lei, isto é: - a) aprovação anual, pelo M~nistro dê
Estado, da proposta de orçamento-programa e programação financeira; lJ) apro
vação das contas, relatórios e balanços, também pelo Ministro -de Estado,' dire
tamente, ou através dos representantes ministeriais nos 6rgãos de administração
ou contrôle (Conselho Fiscal) .

Finalmente, o fato de 'o ~. 2.Q do art. 163 da Constituição Federal deternli
nar que se regerão pehi.s normas aplicáveis às emprêsas privadas, deverá assegu
rar-lhes, por parte de supervisão ministerial, as condições .de funcionamento
idênticas às do setor. privado, ajustadas tais condições,. porém, ao plano gci'al
do Govêrno, "ex d' do parágrafo único do art. 27 do Decreto-Lei n9 200.

A revogação' da Lei n9 830, de 23 de setembro. de 1949, não liberou, todavia,
da fiscalização do Estado, as entidades que, por aquela disposição legal, estavam
sujeitas a prestar contas de sua gestão financeira ·ao Tribunal de Contas. A re
formulação da política de contrôl~ das finanças ou dos gastos públicos não foi
ao ponto de conccderlibcrdade absoluta aos administ~adores ou' ge'stores dêsses
órgãos. A norma atual, expressa no art. 183· do Decreto-Lei nO;> 200, inclui na
fiscalização do Estado as pessoas jurídicas de direito 'privado que, pela prestação
de serviços de interôsse público ()li social -recebem - não tributos de qualquer
natureza, como estava na lei anterior.- mas 'contribuições .parafiscais .

Não as considera, é verdade, como entidades autárquicas, tal como- se de
finia .na alínea 'b do art. 139 da revogada Lei n9 830, Irias as coloca, da mesma
forma, sob a fiscalização do Estado, embora tal fiscaIi7~ção não se exerça pelo
Tribunal de Contas.

Pelo Decreto nQ 64.135, de 2.5 de fevereiro .de 1969, essa fiscalização constitui.
lima das finalidades c competência das Inspetorias-Gerais de Finanças (art. 19,

nQ I, alínea b, art. 3Q, n9 V) .

Quando as entidades a que se reporta o art. 183 do Decreto-Lei nQ' 200
forem emprêsas públicas ou sociedades de econonHã mista, a fiscalização do
Estado far-se-á através uos representantes ministeriais nos seus órgãos de admi
nistração,. nos Conselhos Fiscais c nas Assembll~ias-Gerais. As suas atividades
econômico-financeiras são acompanhadas. pela CODECAN - Comissão de De
fesa dos Capitais Nacionais, órgão anexo il Procuradoria-Geral da Fazenda
l\'acional, cuja finalidade precípua é a defesa eO'contrôlc dos interêsses da
União nas sociedades de cujo capital o Tesouro Nacional participe diretamente
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ou através de qualquer outra entidade (art. 39, Decreto-Lei ne;> 147). Esse
contrôle abrange não só as emprêsas públicas e quaisquer organismos de cujo
capital, no todo ou em parte, seja titular o Tesouro, como as sociedades de que
aquêlcs órgãos sejam acionIstas.

A CODECA~ compete, ainda; o exame dos relatórios, balanços, balancetes,
contas e outros documentos pertinentes ·il gestão social ·dessas entidades, inclu
sive a proposit ura de perícia.

Para os efeitos da fiscalízação estatal haverá, no Conselho Fiscal e no Con
sultivo das emprêsas públicas, pelo menos um membro .indicado pelo Tesouro
Nacional, que há de ser, sempre, funcionário do Ministério da Fazenda. E, como
ato final do processo fiscalizador, determina a lei que as resoluções tomadas
pela CODECAN serão submetidas à aprovação do Ministro da Fazenda.

O regulamento das Inspetorias-Gerais de Finanças, baixado pelo Decreto
I~9 -64.135 estabelece, ao que parece, um conflito de competência com a
CODECAN, pelo menos ·no <fue tange à fiscalização da gestão financeira das
emprêsas públicas.

Sen.ão vejamos: determina o art. 41 do Decreto-Lei n.Q 147 que compete
áCODECAN: .

1 - acompanhar as atividades econômico-financeiras. das entidades
referidas no art. 39 e seu parágrafo único;

IV - examinar os· relat6rios, balanços, balancetes, contas e outros
documentos pertinentes ~ gestão social das entidades, propondo,
quando fôr o caso, as perícias que se impuserem e indicando os
profissionais aptos a realízá-Ios;
•••••••••••••••••• "" ••• ",_ ••••••••• I 0." •••••••• I ••••••••• o,"

VI - ·manter atualizada a coleção de tôda a legislação, estatutos, rela
tórios, baumços (o grifo é nosso), atas e outros elementos per
tinentes àquelas entiaades;

VII - propor as regulamentações que forem necessárias; inclusive ti

condizente com fi padroniUlção de baúmços e contas, nos casos
em que couber;

Vln fiscalizar o pontual recolhimento aos cofres do Tesouro ~acional,

ou a observância da extlta destinação prevista em lei, dos divi
dendos e lucros atribuídos à União.

De outro lado, compete, por disposição do art. 31 do Decreto n'? 64.135, às
hispctorias-Gerais de Finanças, atuar na fiscalização de que trata o art. 183 do
Decreto-Lei n'! 200, relativa às suas alividades específicas. E, através de sua
Divisão de Contabilidade (art. 59, IV) "analisar os balanços e quantitativos
mensais e anuais dos órgãos de administração indireta do ~inistério".

Pela Divisão de Auditoria, exercer a fiscalização de que· trata o art. 183 do
Decreto-Lei nQ 200 nas .entidades e organizações em geral, dotadas de persona
lidade jurídica de direito privado que recebem contribuições parafiscais e
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prestam serviços de interêssepúblico ou socíal, exercendo, ainda, contrôle e
fiscalização sôbre o efetivo recolhimento das receitas devidas àquêles órgãos.

Não especificando quais os órgãos de administração indireta a que se
aplica, e situando-se as emprêsas públicas como um dêsses órgãos, incluem-se
eláS, também, entre as entidades a que -se refere o art. 183 do mesmo Decreto
Lei n9 200, uma vez que são dotl:1dos de personalidade jurídiCa de direito pri
vado e recebem contribuições parafiscais para a prestação de serviços de· in
terêssepúblico ou social.

De conseguinte, estariam as emprêsas públicas sujeitas, também; à fiScali
zaçã.o das Inspetorias-Gerais de Finanças, de acôrdo com o aludido Decreto
n9 64.135.

O conflito, ao que parece, é evidente, entre a CODECAN e a Inspetoria
Geral de Finanças. Na hipótese, a nosso entender, de:verá· prevalecer a fisca
lização da CODECAN, em obediência ao princípio jurídico da hierarquia das
leis. A não ser que a fiscalização da Inspetoria-Ceral de Finanças, a que alude
o Decreto nQ 64 .135, seja entendida no· sentido restrito, não nos têrmos de com--:
petêncía para análise de balanços .e quantitativos (art. 59, lIl, Decreto núme
ro 64.135), mas' como simples acompanhamento da execução da programação
financeira. da emprêsa pública, para fins de supervisão ministerial (art. 49, IV,
Decreto n9 64.135') :

E mesmo assim essa atividade da Inspetoria-Geral,. a nosso ver, se atritaria
cCJm idêntica norma da CODECAN a quem compete, pelo arf. 41 do Decreto
Lei nQ 147, "acompanhar as atividades econômico-financeiras das entidades refe
ridas no arf. 39 e seu parágrafo único".

Na realidade o excesso de legislação vem dificultando, ao intérprete, a
aplicação de norma legal exata. De nossa parte, ao que entendemos, apesar de
tôda a digressão, firmamo-nos no sentido de que as emprêsas públicas estão fora
do alcance da fiscalização da Inspetoria-Geral de Finanças, não s6 por dispo
rem de lei especial- Decreto"Lei n9 147 - como porque, nos têrmos da alínea e
do arf. 26 do próprio Decreto-Lei n9 200, estão, como órgãos da administração
indireta, sujeitos à supervisão ministerial que lhes assegura a aprovação de
contas, relatórios e balanços através dos representantes ministeriais nas Assem
bléias e nos órgãos de administração ou contrôle. E porque, pelo parágrafo
único do art. 27, lhes é garantido, o funcionamento de modo idêntico às em
prêsas do setor privado.

Finalizando, é de ver-se que a lei deu ao Poder Executivo maior ênfase
em relação ao contrôle administrativo interno e, justamente, na importante. fase
da execução orçamentária. Ao Tribunal de Contas que é, substancialmente,
órgão de contrôle externo, se retirou, em razão disso, parte de sua competência.

E nem poderia ser de outro modo, .dentro da.concepção de que as despesas
de gestão e de investimentos públicos, objetivando à manutenção e ao desen
volvimento da propriedade econômica e de progresso social, devem ser ope
radas dentro de normas de rendimento e não mais subordinadas a caducas regras
de administração financeira em que, por princípio, ninguém era honesto,
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de partidarizar 'a eleição. O esfôrço que
um partido envidou para eleger alguém
não se perde com a morte do eleito ou
outro motivo de vaga". A intenção da
Constituiç'ão, quando instituiu os parti
dos, foi justamente ressaltar que "so-

,mente os partidos podem pleitear elei
ções, justificando que, desde o momento
em que êles estejam com seus lugares
garantidos no Par:lamento, não, corram
o risco de perdê-los com suplentes não
partidários". Entende-se, pois, que "se
partidario, não se pode admitir suplente
Que não pertença ao mesmo partido, o
que mantém íntegra a representação do
partido vitorioso".

O Tribunal Superior Eleitoral, a 17 de
agõsto de 19M, decidiu a respeito de su
plência de Senador por desempate com
o voto do Sr. Ministro Carlos Lafayette
de Andrada quando êste afirmou: "de
sempato no sentido de considerar o su
plente do' senador como. partidário".

As infrações que provocam a perda
do mandato,' tanto para Senador como
para Deputado, estão estabelecidas no
art..37 da Constituição atual, que reza:

"Art. 37 - Perde o mandato o Depu
tado ou Senador;

I - que infringir qualquer das
proibições estabelecidas no ar
tigo anterior;

11 - cujo procedimento fôr decla
rado incompatível com o de
côro parlamentar;

fi) - que deixar de comparecer a
mais de metade das sessões
ordiná.rias da Câmara a que
pertencer, em·cada. periodo de
sessão legislativa, salvo. doen
ça comprovada, licença ou
missão autorizada pela respec
tiva Casa ou outro motivo re
levante previsto no Regimento
Interno;

IV - que perder os direitos politleos,

~ 1.° - Nos casos dos itens I e lI,
a perda do mandato será. declarada,

em votação secreta, por dois terços
da Câmara dos Deputados ou do Se
nado Federal, mediante provocação
de qtllllquer de seus membros, da res
pectiva Mesa, ou de partido político.

§ 2.0 - No caso do item IH, a perda
do mandato poderá verificar-se por
provocação de qualquer dos membros
da Câmara, de partido poIitico ou do
primeiro suplente do partido, c será.
declarada pela Mesa da Câmara a
que pertencer o representante, asse
gurada a êste plena defesa.

§ 3.° - Se ocorrer o caso do item IV,
a perda será. automática e declarada
pela respectiva Mesa," (2)

O item lU diz respeito à provocação
de suplêncIa em caso de não-comparên-

(2) o dispositivo, no projeto remetido no
Congres.'\O pelo Presidente CnslR.1I0 Branco,
estava redigido nos seguintes têrmos:
"li 2.· do art. 3& - No easo dos. Itens 10
e IV, 1\ perda. será automática, declamda
pela rcspect,lva Mesa,"
(Os Itens or e. IV referIam-se, respeetl\'a
mente, à (nlt.l\ de eompateclment.o e & per
da ou suspensll.o dos direitos li'olit1eos,}
A alteraçe.o do projeto orlglnBl foi mO'LLvn
dn ~la nprovllção dns emendlls' 1137 e
2461B, esta últlma parcialmente.
Estas emendas mereceram Pareceres lavorA
ve~s do Sub-Relator, senador Vasconcelos
Tôrres. do ReLator-Geral. Senador Antônio
Carlos Konder Reis, e da. Comlssllo MIsto.
No caso <la emenda 246/86, OS Pareceres 10
l'aJn pela. aprovaçlíe em parte.
As emendas toram aprovadas na 39." Ses
slío Conjunta (da Convocaçe.o ExtraordlnA
ria. do Congresso destJnada li dIscussão e
~·ot.l\çâo do Projeto de Constltulç!o),
Reproduz1mos o teor, das ernendM).
"Eme::lda. n.o 1137, de au'torla do Dep·~tado
Oscar Corrêa:
Redija-se o f 2.0 do art. 36:
~ Z." - No easc do Item UI, a pero.a ser!
declarada. pela Mesa respectiva, por provo
caçlío de Qun~quer dos membros da. CAma
ra. de partido pollUeo ou doprlmelro su.
plente."
";t,.menda n.o 246/8, de nutorln do Deputado
Martins Rodrigues:
Substituam-se os §§ 1.0 C 2.0 (do art. 36)
pelos seguIntes:
~ l." - No ('.ano dos Jtens I e lI, a perda
do mandato ser! declarada pelo voto de
dois terços dos membros de "UI!. Cima.ra,
por provocaçn.o de qualquer doa seUll
tnembTIlB ou da. respe(:tlva. Mesa.
11 2." - No caso do Item TIl, a perda. ser/i.
declarada. pela. Me5El. da Câmara a que per
tencer o representante, assegurBdll a ~ste

ple11& defesa. Se ocorrer o caso do Item lV,
a perda serA automática,"
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cia (3), deixa bem claro que "o Depu
tado ou Senador que deixar de compare
cer a mais da metade das sessões ordi
nárias·da Câmara de qtié fâz 'pinte, em
cada período da sessão legislativa, per
derá o cargo; salvo se alegou e pro'vou
ter estado doente (com doença que baste
para justificação da falta), ou ter estado
em licença ou missão autorizada pela
própria Câmara, ou se ocorreu motivo re
levante previsto no Regimento Interno.
Para que baste o "motivo relevante", é
preciso que tenha sido apontado no Re
gimento Interno. A despeito da permis
são de defesa, a deliberação da Câmara
é declarativa.

Dêste modo, afastou-se a legitimação
ativa da Mesa e introduziu-se a do 1.0
suplente do partido que é, em verdade,
o interessado. A declaração é pela Mesa
da Câmara, como nas outrasespé
cies. (4)

Também Roberto Magalhães acentua
que o mesmo inciso III merece destaque;
pois, "permite a ,cassação dos mandatos
dos parlamentares que faltarem sem mo
tivo justificado a mais da metade das
sessões numa legislatura"..

Pela Carta de 1946, o parlamentar só
perdia o mandato por falta de presença
se deixasse de comparecer sem 'licença
por mais de 6 meses consecutivos (§ 1.0
do art. 48). .

Em seguida, o art. 38 e seu § 1.0 dis-
põem:

"Art. 38 - Não perde o mandato o
Deputado ou Senador investido na
função de Ministro de Estado, In
terventor Federal, Secretário de Es
tado ou Prefeito de Capital.
§ 1.0 - No caso prévisto neste arti
go, no de licença por maís de 4 me
ses ou de vaga, será convocado o res
pectivo suplente; se não houver su
plente,o fato será comunicado ao
Tribunal Superior Eleitoral, se fal
tarem mais de 9 meses 'para o tér
mino do mandato. O Congressista li
cenciado nos têrmos dêste parágrafo
não poderá reassumir o exercício do
mandato antes de terminado o pra
zo da licença".

Os comentários de Pontes de Miran
da (5) sôbre êste parágrafo dividem-se
em três aspectos importantes:.

1.0 - Suplência, propriamente dita 
afirmando que o suplente fica no lugar

do Senador ou do Deputado para todos os
· efeitos e o substituído sem imunidade
material ou processual.

2,0 - Suplente Eleito - Se se trata de
licença de alguém ou de investidura nou
tIO' cargo, o suplente eleito fica no lu"gar
do· que se afastou; não é mais do que
suplente,

3.0 - Licença e tempo determinado 
O legislador constituinte de 67 preesta
beleceu, acertadam~nte, que as licenças
sejam por tempo determinado, a: fim de
evitar que o suplente, que provàvelmente
se deslocou para o Distrito Federal, te
nhasuas atividades interrompidas ou so
fra prejuízos de instalação, com a volta

· inesperada do .Senador ou do Deputado.
A licença que dá ensejo ao suplente é a
de mais de 4 meses.

Se o Deputado ou Senador que obtiver
licença de· 6 meses, ultimar a função de
que foi incumbido antes do prazo pre
determinado, terá de esperar que o mes-

· mo decorra, "salvo se não havia suplente
que lhe fizesse as vêzes".

Para ser Ministro de Estado, Interven
tor Federal, Secretário Estadual ou Pre
.feito da Capital, o Senador ou Deputado

(3) "Art. 37 --: Perde o mandato o Deputado
ou Senador:

IH - que deixar de comparecer a mais da
metade das sessões ordinárias da Câmara a
que pertencer, em cada perlodo de sessão
legislativa, salvo doença comprovada, licen
ça ou 'mlssão autorizada 'pela respectiva Ca
sa ou outro motivo relevante previsto no
Regimento Interno." .
O dispositivo, no projeto orlg1nãrlo do
Executivo, rezava:
"Art. 36 - Perde o manda.to o deputado ou
senador:

IH - que deixar de comparecer a mais de
um tl!rço das sessões ordinárias da Câmara
a que pe'rtencer, em· cada perlodo de sessão
legislativa. salvo motivo de doença compro
vada, . licença ou missão autorizada pela
respectiva Casa."
A alteração deveu-se à aprovação. na. 39,a
Sessão Conjunta. da emenda n.o 24617. que
merec~ra pareceres favoravels do Sub-Rela
tor, Senador Vasconcelos TÔrres. do Rela
tor-Gerai, Senador AntÔnio Carlos Konder
Reis, e da Comissão Mista.
A emenda, de autoria do Deputado Martins
Rodrigues, era a seguinte:
"Redija-se, assim o Inciso ITr do art. 36:
IH - que deixar de comparecer a mais
da metade das sessões ordinárias da Câma
ra a que pertence, em cada perlodo da ses
são legislativa, salvo motivo de doença
comprovada. licença ou ml.ssão autorlzade.
pela Câmara, ou outra causa relevante pre·
vista no Regimento Interno."

(4) Pontes de Miranda - op.: clt. - pág. 41
(5) Pontes de Miranda - op. clt. - pãgs.

44 e 45
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.não precisa de licença e a volta pode ser
em pouco tempo e Inesperada.

Com llcença de sua Câmara, poderá o
Deputado ou Senador desempenhar mis
sões temporárias de caráter diplomático
ou cultural (§ 2,° do art, 38 da Consti
tuição),

Roberto Magalhães explica que "a re
dação do § 1.0 do Projeto foi alterada
antes de sua remessa ao Congresso, para
o efeito de fixar-se o prazo de quatro
meses e não mais de um ano de licença
justlficadora da convocação do suplente.
Ao final do parágrafo foi acrescentado o
trecho: " . ,. o congressista licenciado,
etc .. , " Enquanto o § 1,° prevê a convoca
ção de suplente no caso de licença do ti
tular, o art. 52 da Constituição de 46 con
·fiava o ass,unto inteiramente ao Regi
mento Interno, o que dava margem a
abusos de tôdaespécle.

Quanto a hipótese da falta de suplente
a solução adotada foi a mesma já pre
vista no parágrafo único do art. 52. ,da
Constituição de 46',

A disposição contida no § 1.0 - con
tinua Roberto Magalhães - tem sentido
moralizador. Até há bem pouco tempo, os
Deputados se licenciavam à vontade ale
gando necessidade de tratamento de saú
de ou de atender a interêsses particula
res. O suplente era co~vocado, recebia
aj uda de custo e outras vantagens. De
corridos trinta dias, o titular reassumia,
liberando o suplente que já se' benefi
ciara bastante.

Emenda Regimental proposta sob a
Presidência do Deputado Bilac Pinto su
bordinou ao comparecimento o pagamen
to da ajuda de custo proporcional. Mais
tarde, um ato complementar (o de núme
ro 14), estabeleceu que só se podIa con
vocar suplente se o titular se afastasse
pelo prazo mínimo de um ano. Final
mente, vcm a Constituição de 67 reduzir
êsse prazo para 4 meses". ('I)

As inovações, pois, a serem destacadas
são as seguintes:

1) o·afastament9 do Deputado ou Se
nadorem licença por mais de 4
meses, 'quando será convocado o
respectivo suplente;

~) o Congressista Hcenciado "não po
derá reassumir o exercício do
mandato antes de terminado o'
prazo da licença",

Estabelecendo uma comparação, tere
mos o seguinte Quadro: (7)

Anteprojeto:

Art. 37 - Não perde o fi a n d a t o o
Deputado' ou Senador investido na função
de Ministro de Estado, Interventor Fe
deral, Secretário de Estado ou Prefeito
de Capital.

§ 1.° - No caso previsto neste ar
tigo, no de licença por maJs de um ano
ou de vaga, s'erá convocado o respectivo
suplente, se não houver suplent'e, o fato
será comunicado ao Tiíbu~ai Superior
Eleitoral, quando faltar mais de 9 .me
ses para o término do mandato.

§ 2.0
- Com licença de sua Cà1TIara,

poderá o Deputado ou Senador desem
penhar missões temporárias de caráter
diplomático ou cultural. '

Projeto:

No art. 37, a primeira parte do § 1,°
passa a ter a seguinte' redação:

"Art. '37 - ", .... "., .. ", .... , ...

.§ 1.0 - No caso previsto neste ar
tigo, no de licença por mais de qua
tro meses ou de vaga, será. convocado
o respectivo suplente; ... "

Ao final do parágrafo foi acrescentado
o seguinte trecho:

" .. , O Congressista licenciado, nos
têrmos dêste parágrafo, não poderá.
reassumir o exercido do mandato,

(6) Roberto )'Il\l':ulhács - A Constllulção Fe
d~ral de 1967 - 1967 - vol. 1 - pág, 144

(7) Roberto MIll;Qlhlies. - op. clt. ~ pág. 143
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antes de terminado o prazo de li
cença. (8)

AS CONSTITUIÇõES

ANTERIORES

CONSTITUIÇãO DE 1946

Em seu art. 52, estipula o seguinte:
"Art. 52 - No caso do artigo ante
cedente e no de licença conforme es
tabelecer o Regimento Interno, ou de
vaga de Deputado ou Senador, será
convocado o respectivo suplente.
Parágrafo único - Não havendo su
plente 'para preencher a vaga, Ó Pre
sidente da Câmara interessada comu
nicará o fato ao Tribunal Superior
Eleitoral para providenciar a eleição,
salvo se faltarem menos de 9 meses
para o têrmo do período. O Deputado
ou Senador eleito para a vaga exerce
rá o mandato pelo tempo restante."

Observa-se que "o eleito, se é em cá'so
de licença de alguém, ou do art. 51 (9),
fica no lugar do que se afastou; não é
mais do que suplente. Vaga, portanto, do
exercício. Se há eleição para preenchi
mento de vaga, propriamente dita, o elei
to é Senador ou Deputado, e não su
plente".

É o art. 60, § 4.0 que diz:
"Art. 60 - ,
§ 4.0 - Substituirá o Senador, ou su
ceder-Ihe-á nos têrmos do art. 52, o
suplente, com êle' eleito."

O Ato Complementar n.o 14, de 30 de
junho de 1966, determinou:

"Art. 1.0 - Aos membros das Câma
ras Legislativas·Federais, Estaduais e
Municipais que renunciarem aos seus
mandatos· não serão dados substi
tutos.
Art. 2.0 - Ressalvados os afastamen

. tos para ocupar funções no Poder
.Executivo, somente será feita a con
vocação do suplente no Congresso
Nacional, Assembléia Legislativa .e
Câmara de Vereadores em caso de li
cença não inferior a 1 ano.
Parágrafo único - Excetuados os ca
sos de afastamento para ocupar fun
ções no Poder Executivo, de nenhum
modo poderá ser interrompida a li
cença da qual tenha decorrido a con
vocação de suplente.

Art. 3.° - Em qualquer dos casos
mencionados nos arts. 1.0 e 2.° dêste
Ato" o quorum será determinado em
função dos I u g a r e s efetivamente
preenchidos. .
Art. 4.°_ 1!:ste Ato Complementar
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições de lei
em contrário."

'D.O. de·1-7-66
.CONSTITUIÇÃO DE 1937·

"Art. 39 ( ... ) § 3.° - As vagas que
ocorrerem serão preenchidas por elei
ção suplementar, se se tratar da Câ-

(8) o Anteprojeto de Constituição, elaborado
pelo MinIstro da Justiça, Sr. Carlos Medei
ros Silva, sofreu algumas alterações antes
de ser remetido ao Congresso Nacional. A
comparaç~o dos textos do .Anteprojeto (di
vulgado' pela imprensa em 7-12-66) e do
Projeto (enviado ao Congresso a 12 do
mesmo mês) demonstra claramente estas
modificações obtidas graças a gestões de
parlamentares da ARENA junto ao Pre
sidente da República.
O noticiárIo de O Globo, de 12-12-66, repro
duzido no l.Q volume dos "Anais da Cons
tituição de 1967" (Diretoria de Informação
Legislativa - Senado Federa.! '- 196'7. pág.
170), hlstorla os fatos então ocorridos.
Em relação ao dispositivo ora em estudo,
lemos:
"PERDA DE MANDATOS
Emenda Krieger-Leolpoldo. Perez ao art. 36,
item IH (a) onde se diz "sessões", diga-se
"sessões ordinárias". b) acrescente-se:
"licença ou ·missão autorizada pela respec-
tiva Casa", .
Trecho modificado: "Art. 36: Perde o man
dato o deputado ou senador ( ... ) li ...,...
que deixar de comparecer a mais de um
têrço das sessões da Câmara a que perten.
cer, em cada perlodo de sessâo legislativa,
salvo motivo de doença comprovada."
SUPLENTES .
Emenda Flllnto---Krieger ao art. 37, § 1.0:
"Onde se diz "um ano", diga-se QUATRO
MESES". Acrescente-se: "O congressista li
cenciado nos têrmos dêste parágrafo nâo
poderá reassumir o exercício do mandato
antes de terminado o prazo de licença,"
O art. 37, em seu § 1.0, dIspunha que
sàmente em caso do afastaménto do
parlamentar efetivo por um ano (diminuiu
se para quatro meses) seria convocado °
Suplente.
O dispositivo visa a acabar com a chama
da "indústria dos Suplent<!,," que eram
convocados, recebiam ajuda de custo e logo
em seguida se afastavnm .

(9) "Ar!;. 51 - O deputado ou senador investi
do na função de ministro de Estado, inter
ventor federal ou secretário de Estado nâo
perde o mandato,"
A Emenda Constitucional n.O ~, de 1961, em
seu artigo 4.0, acrescentou:
"E permitido, ainda, ao Deputado ou Se
nador, com prévia licença de sua Câmara

exercer o cargo de Prefeito do Distrito Fe
deral. "
O Ato Institucional n.o 3. de 1966. no § 1.0
2.0 do art. 4.0, aduziu: .
"E permitido ao Senador e ao Deputado
Federal ou Estadual, com Prévia licença de
'sua Câmara, exercer o cargo de Prefeito de
Capital de Estado."
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mara dos Deputados, e por eleição ou
nomeal(ão, conforme o caso, em se
tratando do Conselho Federal."

toste dispositivo foi alterado pela Lei
Constitucional n.o 9; de 1945, passando a
ter a seguinte redação:

"Art. 39 (... ) § 3,0 - As vagas que
ocorrerem serão preenchidas por elei
ção suplementar."

(O Conselho Federal, peja Reforma de
45, passou a ser composto de represen
tantes de cada Estado e do Distrito Fe
deral, eleitos po.r sufrágio direto, com
mandato de seis anos,)

CONSTlTUIÇAO DE 1934

"Art. 35 - Nos casos dos arts. 33,
§ 2.0 e 62 (lO) e no de vaga por perda
do mandato, renúncia ou morte do
Deputado será convocado o suplente
na forma. da lei eleitoral. Se o caso
fôr de vaga e não houver suplente.
proceder-se-á eleição, salvo se falta
rem menos de três meses para se en
cerrar a última sessão da legisla·
tura."

CONSTITUiÇAO DE 1891

Na primeira Constituição da República
fala-se em "substituição de outro Sena
dor pelo eleito que exercerá o mandato
pelo tempo que restava ao substituído"
(art. 31, parágrafo único).

Já o § 3.° do art. 17 estabelecia que "o
Govêmo do Estado em cuja represen
tação se der vaga, por qualquer causa, in
clusjve renúncia, mandará imediatamen
te proceder à nova eleição."

CONSTITUIÇAO DE 1824

A Constituil(ão do Império previa:
"Art. 44 - Os lugares dos Senadores
Que. vagarem serão preenchidos pela
mesma forma da primeira eleição,
pela sua respectiva llrovincia. ".

l!: Interessante notar o art. 29 da Cons-
tituição de 24:

"Art. 29'-. Os Senadores e Depu
tados poderão ser nomeados para os
cargos de Ministros de' Estado, ou
Conselheiros de Estado, com a dife
rença de que os Senadores continua
rào a ter assento no Senado, e o
Deputado deixa. vago o seu lugar da
Câmara, e se procede à nova eleição,

na qual pode ser reeieito, e acumu
lar as duas funções."

Fernando H. Mendes de Almeida (in
Constituições do Brasil Ed. Saraiva - 4.a
ed. 1963) comenta. em nota a êste artigo:
"Pelo que havia, metade por metade, pre
sidencialismo em essência e parlamen
tarismo".

Destacamos a posição do suplente fren
te à.s Constituições Brasileiras. Verifica
remos, doravante, quais as situações que
dão ao suplente a oportunidade de en
trar em exercício, procurando, ao mesmo
tempo, exemplificar o problema através
dos inúmeros casos registrados nas duas
Casas do Congresso.

RENÚNCIA

As vagas se v€fificarão, no Senado Fe
deral. nos casos de falecimento, renúncia
e perda de mandato. conforme estabele
ce o art. 27 do Regimento Interno.

O art. 28 e seu parágrafo único afir
mam a seguir que:

"A renúncia da Senatoria ou da Su
plência deve ser dirigida por escritú à
Mesa. com firma reconhecida, e indepen
dente de aprovação do Senado, mas so
mente se tornarâ. efetiva e irretratável
depois de lida no Expediente e publicada
no Diário do Congresso Nacional.

Parágrafo único - l!: lícito a quem
estiver em exercício, Senador ou su
plente, fazer em Plenário, oralmente.
a sua renúncia ao mandato, a qual se
tomará efetiva ~ irretratâ.vel a par
tir da sua publicação no Diário. do
Congresso Nacional e da aprovação
da ata da sessão respectiva."

Em seguida, o art. 29 estabelece que
considera-se haver renunciado:

1) .... _.. _. , , , , .. _ , ..•.. _. , .. _

2) o suplente convocado que não se
apresentar para entrar em exer-----

1I0} "Art. 33 - _ " ,,_ ..
. ~ 2,° - F. permitido no Deputado, medl~nte
licença prévia da CBmara. desempenhar
missão diplomática. não prevalecendo neste
eRSO o disposto no nrt. 34 ("Importa re
nuncia do mandato a 'lIusênclu do Depu
tado às sessões durnn~ seis meses conse
cUtivos") ,
Art. 62 - Os membros da Câmara dos
Deputados nomeados Ministros de Est'-l.do
não perdem o mllnd~to, sendo substituídos..
enc;.uanto exerçam o'cargo, pelos suplentes
respectivos...
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cício no prazo estabelecido no ar
tigo 6.0 (11)

Algun"s casos de renúncia
de Suplentes

1 - O exemplo que passamos a apontar
gira em tôrno de um episódio que deu
margem a uma série de controvérsias, no
Senado: o do Pe. Constantino Vieira, elei
to, em 19-1-45, Suplente do Sr. Clodomir
Cardoso, senador pelo Estado do Mara
nhão (Partido Social Democrático).

Em 14 de agôsto de 1950, dirigindo-se
ao Presidente do Senado, o Pe. Constan
tino Vieira comunicou. por telegrama,
paver deliberado renunciar à suplência.

A 21 do mesmo mês, foi lida em Plená
rio a comunicação e, a 23, o Presidente
do Senado, Sr. Fernando de Mello Vianna,
enviou oficio (n.o 184) ao Exmo. Sr. Mi
nistro Antônio Carlos Lafayette de An
drada, PresIdente, na ocasião, do Tribu
nal Superior Eleitoral, colocando-o a par
do oc·orrido.

A matéria constituiu naquela alta côrte
de Justiça Eleitoral o Processo n.O 2.306,
tendo como Relator o Sr. Ministro Sã.
Filho. Da decisão proferida resultou a
Resolução n.o 3,686, dada a reconhecer
na sessão de 4 de setembro do m'esmo
ano, de acôrdo com o que consta no
Diário de' Justiça de 25 de abril de 1952,
e no Boletim Éleitoral n.o 11, de junho
de 1952.

O Tribunal deliberou que não se pro
cedesse à eleição de nôvo suplente, em
vista de já se encontrar ocupado o cargo
de Senador.

l!: o seguinte o tcor da Resolução:

RESOLUÇAO N.O 3.686

Não se procede à eleição. de Su
plente de Senador, para substituir o
que renunciou, desde que o cargo de
Senador esteja' ocupado,

Comunica o Senado Federal ter-se ve
rificado ã renúncia de Suplente de Se
nador, eleito pelo Partido Social Demo
crátIco, no Estado do Maranhão.

Atendendo a que a Constituição, no
art. 52 e seu parágrafo único, cogita da
convocação do Suplente para preenchi
mento da vaga de Deputado e Senador e
manda que, não havendo Suplente, 3e
procederá a eleição, caso não faltem me-

nos de nove meses para o término do
periodo;

AlJúndendo a que, da mesma forma, o
Código Eleitoral sámente providencia,
para a eleição. quando não haja Su
plente e não. manda proceder a eleição
para Suplente exclusivamente (arts. 63
e 12i da Lei n.o 1.164, de 1950).

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral,
acusando a comunicação, declarar quc
não se procederá a eleição de Suplente
de Senador, para substituir o que renun
ciou, d'esde que o cargo de Senador está
ocupado.

Sala das Sessões do Tribunal Superior
Eleitoral.

Rio de Janeiro, em 4 de setembro de
1950. - Antônio Carlos Lafayette de
Andrada, Presidente - F. Sá Filho, Re-
lator. .

Fui presente: Plínio de Freitas Travas
sos, Procurador-Geral.

(Publicada na Sessão de 24-4-52)

Acontece, porém. que após serem cum
pridas tôdas as formalidades referentes
à renúncia do suplente em questão,
abriu-se uma vaga de Senador pelo Es
tado do Maranhão quando do falecimen
to do Sr. Clodomir Cardoso.• •

Ocorrida esta vaga, a Mesa - para
que não ficasse desfalcada a represen
tação maranhcnse no Senado - deu-se
pressa em comurilcar o fáto ao Tribunal
Superior Eleitoral que marcou, para o
dia 8 de novembro daquele mesmo ano
(1953), a realização das eleições de um
Senador e seu Suplente pelo Estado do
Maranhão.

Convém lembrar que somcHte dcpois
disso, o Pe. Constantino enviou ao Sena
do outro telegrama desist1ndo darenún
cia formulada em agôsto de 1950. ~ o
seguinte o seu teor:

Presidente Senado Federal
Palácio Monroe - Rio - DF
De Floriano - 206 - 160 -- 5-8-53 -
4 horas c 50 minutos.
"Virtude não haver Senado conheci
do renúncia suplência quando for
mulei ano mil novecentos cincocnta,
tanto assim deixou dirigir-se Justiça
Eleitoral para que fósse marcada

(11) o art. 6.a do RegImento In ~ern() do Sena
do 'Federal estabelece o prazo de 180 dias
para a posse do Suplente convocado.
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eleição nóvo suplente, fazendo-o so
mente agora após falecimento efe
tivo cadeira Clodomir Cardoso, o que
fere direitos do Partido Social Demo
cratJco em sua Iegítima representa
ção, venho solicitar seja 'reUrada re
ferida renúncia em apreço. Sauda
ções_ Padre Constantino Vieira. Dou
fé em testemunho da verdade, Flo
rlano, 5de agôsto de 1953. Pedro da
Fonseca Rocha :...- Tabelião Público
EscrIvão do Cível Crime OÚcial do
Registro de Imóveis' Titulas c Do
cumentos - 5 de agôsto de -1953,
Floriano. O presente telegrama e~tá
selado com um sêlo de 1,00 e um 1,50
de educação e saúde com firma re
conhecida. O taxador Zacarias Ru
fino da Costa".

A alegação a que se prendeu o Pe.
Constantino quando afirmou não ter a
Mesa dado conhecimento ao Senado da
primeira vez qu'c renunciou, não teve
fundamentor Esqueceu-se Sua Reveren
díssIma de que, ao tomar conhecimento
de sua primeira renúncia, o Senado en
caminhou o Jato ao Tribunal Superior
Eleitoral que decidiu, através' da Reso
lução n,O 3.686, anteriormente transcri
ta, não se proceder a nova eleição por
que o cargo de Senador estava, na oca
sião, ocupado pelo Sr. Clodomir Cardoso.

O Sr. Vitorino Freire In'terpelou a Mesa
sôbre a noticia da desistência da renún
cia, perfeita e acabada desde 1950, rea
firmando ter aquela Casa d:> Congresso
deliberado, já, duas vêzes sôbre o as
sunto. Desejava saber o Sr. Victorino
Freire até que ponto iriam a "lmperti
nêncJa" e a "pretensão" do Pe. Cons
tantino em querer renunciar ao que já
havia renunciado. '

A Mesa julgou oportuno esclarecer a
interpelação, fazenda referencia aos fa
tos já citados, acrescentando que o Sr.
Constantino Vieira elaborava em equi
voco, poIs seu primeiro telegrama fôra
lido no Senado c publicado no DCN de
22-8-50, à pág. 5.646. E, para comple
tar o esclarecimento, concluiu que, na
quelas circunstâncias" era descabida a
solicitação do interessado na sentido da
retirada de sua renúncia, que é ato ir
revogável.

O ·t':.Jlegrama n.o 2 foi enviado pela
Mesa à Comissão de Constituição e Jus
tiça que,. em sesSão .de, 7 de agôsto de

1953, aprovou, por unanimidade, o pa
recer do Sr. Senador Waldcmar Pedro-
sa. cujo texto se segue: '

PARECER
N,0 1.182, DE 1953

Da Comissão de Constituição
e Justiça.

sôbre o Telegrama n;o 2, de 1953,
do Padre Constantino Vieira, soU-'
citando a retirada da sua renúncia,
de 14 de agôsto de 1950, à suplên.
cia do Sr. Senador Clodomir Cardoso:

Relator: Senador Waldemar Pedrosa
A Comissão de Constituição e Justiça

é chamada a' pronunciar-se sóbre o se
guinte t€legrama:

"Urgente Presidente Senado Federal
'Palácio Monroe ago Rio 11 1953
295 de Floriano 206 160
5-8-53 4 horas e 50 minutos.
Virtude 'não haver Senado conhecido
renúncia suplência quando formul~1

ano mil novecentos e cinqüenta vg
tanto assim deixou dirigir-se Justiça
Eleitoral para que fôsse marcada
eleição nôvo suplente vg fazendo-o
somente agora após falecimel)to efE
tivo cadeira Clodomir Cardoso vg o
que 'fere direitos do partido 8<lcial
Democrático em sua legítima repre
sentação vg venho solicltar seja re-,
tirada referida renúncia eín aprêço.
p~ sds Padre Constantino Vieira pt".

A firma do remetente dêsse telegrama
consta devidamente reconhecida por no
tário públ1co,.

O c'aso e que, cm 14 de agôslo de 1950,
o Padre Constantino Vieira enviou ao
Presidente do Senado telegrama do teor
seguinte:

"Comunico Vossêncla que nesta data
renuncio" à suplência de Senador
eleito a dois de dezembro de qua
renta e cinco. Saudações"" "

A firma constava igualmente reconhe
, cida por tabelião.

Esse telegrama foi publicado no DiárIo
do Congresso Nacional de 22 do mesmo
mês e ano, à página 5.646.

Desde essa data, isto' e, 22 de agôstO
de 1950, tornou efetiva a renúncia do'
Padre Constantino Vieira à suplênda do
Senador Clodomir Cardo.'iO, ex vi do art,
35 do Regimento Interno, então vta-enOO.
verbis :

"A renúncia do mandato deve ser di·
riglda, por, escrito, à Mesa,' com flr-
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ma reconhecida, independendo de
aprovação do Senado, mas somente
se tornará efetiva depois de lida· no
expediente e publicada no Diário do
Congresso Nacional",

No dia 23 de agôsto de 1950, em Oficio
n.o 184, tomou conhecimento o Tribunal
Superior Eleitoral da renúncia do Padre
Constantlno Vieira e' a 28 do mesmo
mês, o seu Presidente Ministro Antonio
Lafayette de Andrada acusava o recebi
mento.

A matéria constituiu na alta Côrtc da
Justiça Eleitoral o Processo n.O 2.036, re
latado pelo Ministro Sã Filho, cuja de
cisão foi objeto da Resolução n.o 3.686,
constante do Diário da Justiça de 25 de
abril de 1952, à pâgina 3,650,

A decisão do Tribunal Superior Elei-
toral foi a seguinte:

"Não se procede à eleição de suplen
te d~ Senador, para substituir o que
renunciou, ãesde que o cargo de Se
nador esteja ocupado."

Aliás, roda essa questão dos telegra
mas do Padre Constantino Vieira, o pri
meiro renunciando e o segundo retiran
do a sua renúncia à suplência do Sena
dor Clodomir Cardoso, foi exposta com
clareza meridiana e decidida com segu
gurança e sabedoria pelo Presidente do
Senado, dando solução à questão de or
dem suscitada em plenário, na sessão de
7 de agõsto passado, a ver-se à. página
110 do Diário do Congresso Nacion3.l
Scção II - Senado Federal, de 8 de
agôsto passado.

A renúncia expressa é a que o Sena
dor ou Deputado faz por escrUo, ou ver
balmente da tribuna, tornando-se desde
logo definitiva e irretratável. l!: o con
senso da doutrina universal.

A renúncia do Padre Constantino Viei
ra à suplência do senador Clodomir Car
doso feita em têrmos precisos e expres
sos em telegrama revestido das formali
dades legais de autenticidade, tornou-se
efetiva depois de lida no· expediente do
Senado em 22 agôsl.o de 1950.

11: um ato jurídico perfeito e irretra
tivel do qual tomou conhecimento c a
respeito deliberou o Tribunal Superior
Eleitoral, no exercício de sua competên
cia constitucIonal.

Em face do exposto. é a Comissão de
Constituição e Justiça· do Senado de pa-

recer que seja arquivado o tel-egrama em
referência.

Sala Ruy Bartosa, em 7 de outubro
de 1953. - Dario Cardoso, Presidente 
Waldemar Pedros~, Relator - Joaquim
Pires - F1âvio Guimarães - Gomes de
·Oliveira - Aloysio de Carvalho, vencldo.
Pelas razões apresentadas em debate,
vote~ por que, comunicada a renúncia,
.como foI, em tempo próprio, à Justiça
EleItoral, que dela conheceu, então, de
~liberando que se não proceda a eleição
para a vaga de Suplente, o pronuncia
:mento, desta Comissão, na hipótese ver
tente, se cingisse à remessa do teor do
segundo telegrama à mesma Justiça Elei
toral, para os fins de direito. - João Vil
las Boas, vencido nos têrmos do voto do
Senador Aloysio de Carvalho - Camno
'Mércio, vencido nos rermos do voto do
Senador Aloysio de Carvalho.

No Senado, êste Parecer foi discutido
na sessão de 7 de outubro de 1953, sendo
,publicado no Diário do Congresso Nacio·
~nal do mesmo· mês e ano, Participaram
da discussão os Senhores: Aloysio de
:Carvalho, Gomes de Oliveira, Dario Car
,doso, Mozart Lago e outros. ~ importan
te que se registre, por inteIro, o debate
dos· eminentes parlamentares sôbre o
assunto.

PARECER
~.o 1.182, DE 1953

Discussão única do PareceI" 0.°
1.182, de 1953, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pelo arquivamento
do telegrama, em que o Sr. Padre
Constantino·Vieira solicita a retirada
de sua renúncia à suplencia do fale
cido Senador CI(ldomir Cardoso.

O SR. PRESIDENTE - Em discussão.
O SR. ALOYSIO DE CARVALDO 

Senhor Presidente, Vossa Excelência
anunciando a discussão dêsse pare
cer, antecIpa naturalmente o pensa
mento da Mesa de colhêr votos do plená
rio sôbre o mesmo. Conhecendo, assim,
por antecipação, o pensamento da Mesa,
venho levantar uma questão de ordem.

A matéria da renúncIa do suplente do
Senador Clodomir Cardoso está clara
mente exposta no parecer do nobre Se
nador Waldemar Pcdrosa, que pode ser
desdobrado em duas partes: a da renún
cia que o Padre Constantino Vieira apre
sentou perante o Senado, e a da retirada
dessa renúncia. que é o conteúdo do seu
segundo telegrama.

Vou ler os dois telegramas.
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a primeiro diz o seguinte:

"Comunico Vossência que nesta data
renuncio à suplêncIa. de Senador
eleito a 2 de dezembro 45. Sauda
ções",

O segundo telegrama, de agõsto dêste
ano, é o seguinte:

"Em' virtude de nao haver o Senado
conhecido da renúncia de suplência
quando a fonnulei no ano de 1950,
tanto assim que deixou de dirigir-se
à Justiça Eleitoral ·para que fõsse
marcada a eleição de novo suplente,
fazendo-se somente agora, após o fa
lecimento do efetivo na cadeira, Clo
domir Cardoso, o que fere direitos
do Partido Social Democrático, em
sua legitima representação, venho
solicitar seja retirada a referida re
núncia em aprêço. Sds Padre Cons
tantino' Vieira",

1J:ste segundo 'telegrama Sr, Pr€sidente,
contém uma inverdade que só podemos
atribuir:, .

O Sr. Victorino Freire - Duas, por
que ...

O 'SR. ALOYSIO .DE CARVALHO 
Eu só vou me referir a uma.

O Sr. Victorino Freire - A segunda
V. ExB., estã dizendo,

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
V. Exa, no momento oportuno, se essa
inverdade "a que vou referir-me não
constituir tambfm a que' V. Exa. ·quer
destacar. V, Ex,o. então dirá que há uma.
segunda inverdade,

O Sr. Victorino Freire - Pois não.
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

Há uma lnverdade que só podemos atri
buir à clrcunstància de viver o Padre
Constantino Vieira muito distanciado da
Capital da República, no interior do Es
tado do Maranhão, possivelmente sem ser
um ouvinte da lIora do Brasil, e, por
tanto, ignorando o que se passa no Con
gresso ·NacIonal. .

'Realmente, diz êste antigo suplente
que o Senado nâo conheceu do seu pedi
do de renúncia, tanto que não se dirigiu
à Justiça. Eleitoral para que fôsse marca
da a eleição do nôvo suplente.

Ora, '0 pare~er do nobre Senador Wal
demar Pedrosa mostra, com datas, com
documentos, que na oportunidade da
quela ren~mcia, o Senado, na forma re-

glmental conheceu da renúncia, dela deu
conhecimento ao Tribunal Eleitoral e
éste, enfim, tomando conhecimento da
comunicação que lhe fazia o Senado de
liberou não marcar eleição de suplente
de Senador para substituir o que renun- .
ciou, desde que o cargo de Senador esta
va ocupado. a Senador Victorino Freire,
entretanto poderá manifestar-se a res
peito.

O Sr. Victorino Freire - Em verdade,
o Padre Constantino Vieira afirma que
foi prejudicado p€lo PSD em suas legíti
mas reivindi~ações e quando embarcou,
afirmou ter passado para o PTB, Antes,
porém, havia ingressado no PR, na UDN
e no PSP com tanta rapidez que nin
guém poderia dizer a que agremiação
política. estava filiado.

O SR. .o\LOYSIO DE CARVALHO 
Vê V. Exa. que não h6. inverdade porque
se trata de uma c1rcunstii.ncia de fato. e
que poderia ter ocorrido. Em vez de dizer
que o ato do Senado fôra dirigido d€
todos êsses partidos, o Padre Constan
tino Vieira apenas se referiu ao PSD. É
portanto, um modo de ver dêsse político
e uma interpretação extensiva do Sena
dor Vlctorino Freire.

a caso da renúncia, Sr. Presidente, fi
cou reglmentalmenre consumado no Se
nado..

Pode haver dúvida sábre a possibilida
de de uma renúncia de suplente. A Cons
tituição, como o Regimento referem-se
sempre a mandatos quando tem que dis
ciplinar a c()nvocação do suplente para o
preenchimento de cadeira vaga por qual
Quer dos motlvos enumerados nessa
Constituição e nesse Regimento. J!: então
que cogita, naturalmente, dessa hipótese.

Mas o fato é que a Mesa do Senado rece
beu essa comunicação e procedeu nos
térmos .estritos do Regimento Interno
então vigente, que declarava o seguinte;

"A renúncia do mandato deve ser di
rigida, por escrito, à Mesa, com firma
reconhecida, independendo de aprova
ção do Senado, mas, sàmentc se tornará
efetiva depois de lida no expediente e
publicada no Diário do Congresso Na.
cional".

Poderíamos ainda, aqui, levantar a dú·
vida: quando o Regimento se retere à
renúncia do mandato, não está se repor
tando exclusivamente à renúncia. do
mandato que se está exercendo, e não à
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renúncia de uma suplência que é a
renúncia de uma expectativa de cxerci
cio do mandato.

Quando, entretanto, o Regimento In
terno diz que essa renúncia de mandato
lndepende de aprovação do Senado, está
dando, a uma renúncia, a única caracte
ristica que juridicamente ela pode ter: a
de um ato unilateral de vontade,

O Sr. Ivo D'Aquino - E imperativo.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Exatamente.

Não caberia jamais ao Senado entrar
nos motivos de uma renúncia, deliberar
sÔbre ela, resolver contràriamente a
ela. Tudo isto poderia fazer fora
das deliberações plenárias, apenas como
um movimento no sentido de impedir
que de suas sessões, do seu convivia, da
vida. pública enfim, se afastasse deter
minado elemento, considerado de valor
para essa mesma vida pública. A norma
regimental, neste ponto, é perfeita: a re
núncia independe de aprovação do Se
nado. Pretendeu-se, entretanto, evitar a
hipótese pO'ssivel de uma renúncia apó
crifa,. de uma renúncia falsa. V. Exa.,
Sr. Presidente, conhece o ·caso que ficou
clássico na política nacional' de um Go
vernador que renunciou. a contra-gôsto,
ao seu mandato porque entregaram à.
Assembléia uma petição subscrita por
éle, como renúncia, quando deveria ter
sido preenchida como prorrogação dc' li
cença.
Enf~m, para que tudo isso ·se evitasse,

o Regimento do ,Senado ptocurou cercar
êsse aLo unilateral dc vontade de con
dições extrínsecas para sua validade.
Essas condições estão aqui declaradas:

"A renúncia do mandato deve sér diri
gida; por escrito, à Mesa, com finna re
conhecida.. ;"

Ora, o telegrama do Padre Constanti
no VieIra, foi. evidentemente, renúncia
por escrito, uma vez que o Regimento
não distingue a via para essa renúncia
e trazia a firma reconhecida.

O Sr. Victorino Freire - Pennite v.
Exa. outro aparte?

Desejo prestar um esclarecimento.
Quando chegou o primeiro telegrama do
Padre Constantino Vieira; sem firma re
cQnhecida, chamei a atenção da Mesa.
Conheço muito êss~ Padre e entendia eu
que só com firma. reconhecida se deve-

ria dar' boa acolhida a qualquer comu
nicação por êle feita. 'Então telegrafaram
para lá e veio outro telegrama com fir
ma reconhecida. Vê, V. EX,a que fui cau
teloso,

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Mas, continuando: o Regimento estabe
lece que, apesar dessas condições extrln
secas, dessas formalidades, que são exi
gidas, a renúncia só se terá como con~

sumada depois de lida no expediente, e
publicada no DiárIo do Congresso Na~
cional.

Foi o que a Mesa fêz; e quero C'êr
que também com a assistência desvela
da e constante do Senador Victorino
Freim.

O fato é <,Ile a Mesa mandou ler are,.
núncia no expediente; ela constou do
Diário do Congresso Nacional e foi fei
ta ao Tribunal EleItoral a coíÍ1unicação
dessa renúncia.

Que fêz, então, o TribuI!-al ~uperior
Eleitoral? Tomou conhecimento do fato
e resolveu não marcar eleição para su
plente, porque o lugar de Senador esta
va ocupado. Penso que, -nesse momen
to, o Tribunal Superior Eleiroral consi
derou perfeita e acabada essarenúnc1a.
Teria marcado nova eleição para suplen
te se considerasse ser' o caso de eleição.

O Sr. Gomes de Oliveira. - Pennita
me o 'nobre orador: pelo que estamos
vendo, o 'Tribunal, Superior Eleitoral não
discutiu a questão da renúncia; apenas
8. deu como fato consumado. E delibe
rou sôbre a conveniência ou não de mar
car outra eleição, não entrando na apre
ciaçáoda renÚnciá.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
O TribumH 'Superior Eleitoral não en
trou na. apreciação da'renúncia por lhe
faltar competência para isso. A compe
tência para conhecer da renúncia é do
·Senado. A competência para marear a
eleição é 'do Tribunal Superior Eleitoral.

Por Isso mesmo a Mesa do Senado, as
sistida pelo honrado Senador Victorino
Freire,· fêz a comunicação ao Tribunal
Superior Eleitoral.

O Sr. Victorino Freire - Eu a provo
queI.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
A Constituição declara no art. 52 o se
guinte:

"No caso do artigo antecedente e. no
de licença, conforme estabelecer o
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regimento interno, ou de vaga de
Deputado ou Senador, será convoca
do o respectivo suplente."

O caso do artigo antecedente é aquêle
do exercício de função pública de Minis·
tro de Estado, Secretário de Estado etc.

No parágrafo único do art. 52, diz a
Carta Magna:

"Não havendo suplente para preen
cher a vaga o Presidente da Câma
ra interessada comunicará o fato ao
Tribunal Superior Eleitoral "para
providenciar a elclção, salvo se lal
unem menos de nove meses para o
término do mandato:'

Está aqui, portanto, perfeltamente de
limitada a ·competência da Câmara In
teressada para conhecer da renúncia e
a competência do. Tribunal Eleitoral
para marcar a eleição.

A Constituição diz que o suplente será
convocado no caso de vaga de Deputado
ou de Senador.

Essas vagas o~orrem, na forma do Re
gimento Interno, por falecimento, me
diante B. renúncia ou perda de manda
to. Naquela oportunidade não foi o caso
de falecimento de Senador. A cadeira
estava preenchida. Houve, portanto, re
núncia de suplente.

A Constituição fala, apenas, em man
dato, de modo que volto a acentuar o
seguinte: quando se verifica uma vaga
de oeputado ou de Senador, o suplente
é convocado. ~sse é o momento próprio
da renúncia do suplente ao exercício do
mandato para que foi convocado. .

O Regimento prevê a hipótese da re
núncia e diz no art. 35 que ela indepen
de de aprovação do Senado. O atual Re
gimento Interno, no art. 22, repete a
norma do Regimento antigo, nos mes
mos têrmos:

"A renúncia do mandato deve ser
dirigida por escrito à Mesa com fir
ma reconhecida, jndependendo de
aprovação do Senado, mas somente
se tornará efetiva depois de lida no
expediente e publlcada no Diário do
Congresso Nacional."

Estabelecidas essas premissas, ponho
perante a Mesa a questão de ordem: sô
bre que' matéria vai o Senado manifes
tar-se?

Em renúncia de suplente ou de Sena
dor não cabe ao Senado pronuncia.r-se,
porque Independe de aprovação·. Dtr-

se-a que houve, na hipótese, matéria de
ordem constitucional, de ordem jurídica,
de ordem regimental. A questão é saber
se êsse suplente que assim renuncia pode
"desrenunciar" à sua renúncia. Essa se
ria a questão.

Qual a norma regimental que manda,
no caso; que o plenário do Senado se
pronuncie, se ,na hipótese de renúncia
êle. não tem como manifestar a sua opi
nião?

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.a dá licen
ça para um aparte? Aliás, trata-se de
fato consumado, a respeito do qual o Se
nado não poderia retroagir, de vez que
não mais o alcançada.

Porque a competência passou para o
Tribunal Eleitoral" que marcaria a eiei
ção de preenchImento da vaga existente.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Senhor Presidente, julgo estar passando
da hora para uma questão de ordem.
Peço, porém, à V. Ex.a conceder-me mais
algum tempo, porque o aparte do Se
nador Ivo d'Aquino traz ao debate uma
,questão de fato. Vamos admitir que, nes
te momento, o Senado, conhecendo dês
se segundo telegrama do Padre Cons
tantino Vieira, resolvesse aceitar a so
licitação que faz para retirada da sua
renúncia. Qual seria a conseqüência des
sa decisão? Seria o Tribunal Eleitoral,
que ·é quem tem competência para mar
car a eleição, obrigado a desmarcá-la,
muito embora jã estivesse ficado?

Estaria o Tribunal, então, obrigado a
rever a' sua primeira decisão e a consi
derar que o Senado, quando lhe comu
nicou a renúncia dêssc suplente, não ti
nha que dizer que não podia desmar
car a eleição, por que essa renúncia não
poderia prevalecer?

Está-se vendo V. Ex.a, Senhor .Presi
dente, como a questão é importante, até
porque pode envolver jurisprudência do
Senado, estabel(:ccndo orientação que
nos prenda, para. o futuro, uma vez que
o caso pode repettr:-se.

A meu ver, o Padre Constantino Vieira
fêz uma renúncia livre. Poderia, entre
tanto, tê-la feito sob coação; poderia ter
passado ° telegrama coagido.

O Sr. Mozart Lago - Pelo nobre Se
nador Victorino Freire'. , .

O Sr. Victorino Freire - Acontece que
o Padre Constantino Vieira não a"glu
dessa forma; e só depois de 3 anos, fel-
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tos em agósto, foi que se pronunciou. Eu
poderia prestar ao Senado outros escla
recimentos; não o faço, contudo, em res
peito à memória do Senador Clodom1r
Cardoso.

O Sr. Dario Cardoso - Se o Senado
decidir sôbre o segundo telegrama, cria
rá um conflito de atribuições com o Tri
bunal. ao qual a questão está afeta.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Perfeitamente.

Voltando ao caso do Padre Constan
tino Vieira: se tivesse agido sob coação,
poderia, perfeitamente, pelos meios ju
diciários, através da ação própria, de
monstrar, com testemunhas e documen
tos inatacaveis, que fôra obrigado a ·re
nunciar e praticara ato jurídico que não
poderia prevalecer, porque viciado, ini
cialmente, de coação.

Assim, rodas essas circunstâncias tor
nam delicado o pronunciamento do Se
nado, em relação ao segundo telegrama.

Considerei o parecer do nobre Senador
Waldcmar Pedrosa, exato, sistematizado,
no seu ponto de vista, com um relato
histórico perfeito. - S. Ex.a estudou a
matêria com multa segurança e. o bri
lho de uma cultura que todos admira
mos. Apenas divirjo da conclusão, isto
é, quando entra na apreciação da ilegi
timidade do segundo telegrama. Tanto
significa examinar o mérito de questão
já encerrada pelo Senado e pelo pró
prio Tribunal Eleitoral, no conhecimen
to que tomou, em 1950, do primeiro te
legrama, e na deliberação conseqüente,
de não marcar eleição, colocando o se
nado a pique de adotar neste momento,
resolução que poderá ser inteiramente
inócua.

Da solução do caso poderá, também,
advir, para o Tribunal Eleitoral, a im
possibilidade de rever sua decisão, re
conhecendo, talvez, que exorbitara de
sua competência, c de considerar o Se
nado soberano para conhecer ou não da
renúncia de seus membros,

Assim, Sr. Presidente, se o primeiro
telegrama não foI submetido à aprecia
ção do Senado,. porque a renúncia de
um Senador ou, no caso, de um suplente,
independo de aprovação desta Casa, sõ
bre o segundo telegrama, então, é que
não temos absolutamente de nos mani
festar porque êle não é senão uma ten
tativa de invalidação de renúncia an
terior.

Meu voto, na Comissão de Constitui
ção e Justiça, foi simplesmente nestes
têrmos: por que a Mesa do Senado faça
à Justiça Eleitoral, para os fins de di
reito, a comunicação do teor do segundo
telegrama que recebeu do Padre Cons
tantino Vieira.

O Sr. Victorino Freire - A Justiça
.Eleitoral recebeu telegrama nos mes
mos têrmos c, dêle nem tomou conheci
mento.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
.Isto não quer dizer que o Senado não
deva fazer à Justiça Eleitoral a segun
da comunicação, uma vez que fêz a
primeira. Comunica-lhe o teor do tele
grama e o Tribunal considerará que 11
data da eleição está marcada, a renún
cia perfeita e acabada e não há mais
que deliberar. .

O Sr. Victorino Freire - Suponhamos
que o Padre Constantino expeça um te
legrama desistindo do encaminhamento
do caso à Comissão de ConstitUiÇão e
Justiça. Nás o enviaremos outra vez à
Justiça Eleitoral?

O SR. ALOYSIO DE CARVALDO 
,Não. No caso de um terceiro telegrama
- allàs o nobre Senador Victorino Frei
re preocupa-se muito com os telegramas
do Padre Constantino Vieira - ...

O Sr. Victorino Freire - Não me preo
cupo com os telegramas, e sim, com o
Padre, que pretende entrar pela cla
rabóia do Palácio Monroe ...

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - ...
parece-me que o assunto estaria defi
nitivamente resolvido. Mas não haverá
terceiro nem quarto telegramas. Não
sendo o caso de lançá-los à cesta, po
deriam êsses documentos ser ~rquivados

sumàrlamente sem o pronunciamento da
Comissão de Constituição e .,Justiça,
multo menos do Plenário do Senado.

O Sr. Gomes de Oliveira - Pennite o
nobre colega um aparte? - Estou ou
vindo V. Ex.a com a atenção que sem
pre lhe dispensei c que merece. Divergi
do nobre colega na Comissão de Cons
tituição e Justiça, acompanhando o Re
lator da. matéria. Meu ponto de vista é
que o Senado não manifestou opinião,
porque se tratava de ato unilateral, hi
pátese prevista no Regimento Interno;
tomou conhecimento do teor do tele
grama c deu por encerrada a questão da
renúncia. No segundo telegrama, porém,
suscita-se a questão jurídica de saber se
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o Senado deve' opinar a respeito, da. dú
vida. Pode a renúncia ser desfeita, re
considerada? - Evidentemente, o Sena
do tem que decidir a respeito. O nobre
orador, no entanto, acha que não; que
devemos encaminhar o caso ao Tribu
nal Eleitoral. De qualquer modo a Casa
deve deliberar.

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Sr. Presidente, V.' Ex.a havia anunciado
que a matéria estava em fase de dis
,cussão e eu levantei questão de ordem.
Não' seI se meu tempo é, afinal, para
discussão ou questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE ...... V, Ex.a dispõe
do tempo necessârio ao levantamento
,de questão de ordem.

'0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Óbrigado a ·V. Ex.1\ Sr. Presidente.

Estava encerrando minhas considera
ções. Diante, porém, do aparte do ilustre
Senador Gomes de Oliveira, confirmo
que, realmente, o voto_ de S, 'Ex.1I na
Comissão de Constituiçao e Justiça, foi
naquele sentido. Acontece, entretanto,
que o parecer conclui pelo arquivamento
do segundo telegrama, provocando de
liberação do Senado,

Quando a. Mesa remeteu à Comissão
de Constituição e Justiça o segundo te
legrama ..:- nãO o primeiro porque ain
da não surgira ;\ questão da retirada de.
renúncia - foi que desejava o pronun
ciamento dêsse' órgão, para saber como
devia' agir.

Meu parecer foi no sentido de que a.
Comissão recomendasse à Mesa do Se
nado simplesmente encaminhar ao Tri
bunal' Superior Eleitoral o segundo te
legrama, porque o Regimento Interno
declara que, em matéria de renúncia, -
'e. esta é~ evidentemente, matéria de re
núncia ~ a decisão 1ndepende de apro
vação do Senado. - Quem renuncia faz
declaração perante a Mesa, e esta co
munica-a ao Tribunal Superior Eleitoral
pata os fins previstos na. ConstituIção.

O SR. MOZART LAGO - Sr. Presi
dente, ouvi com a maior atenção a ex
posição do nobre Senador Aloysio de
Carvalho. Não obstante, para meu go
vémo. e' a fim de saber como desenvol
ver considerações sóbre o assunto, peço
à. Mesa uma informação: durante a ses
são diurna de, hoje, ouvi ,dizer que o
Padre ,Constantino Vieira requerera
manda.do de segurança ao Supremo Tri
bunal Federal que, por sua vez, se diri
gira. à Mesa do Senado solicitando escla~

recimentos 'sôbre o pretenso direito do
-impetrante.

O SR. PRESIDENTE - E' exato,

O SR. MOZART LAGO - Outrossim,
Sr. PresIdente, gostaria de saber se a
'Mesa provocou a manifestação da Co
missão de Constituição e Justiça 'por
que precisava de orientação para res
ponder à consulta do Supremo Tribunal
Federal.

O SR. PRESIDENTE - Cumpre-me es
cla.recer ao nobre Senador que a Mesa,
quando deliberou remeter o telegrama à
Comissão de Constituição e Justiça, não
teve aquêle propósito, porquanto nem se
quer tinha conhecimento do recurso para
o Supremo Tribunal Federal. Na dúvida
sôbre se devia apenas encaminhar o des
pacho ao Tribunal Superior Eleitoral ou
dêletomar conhecimento e em seguida
arquivá-lo, e diante de questão de direi
to, resolveu consultar o órgão técnico, no
caso a Comissão de Con.stltuiçáo e Jus
tiça.

Recebendo o parecer com uma conclu
são, af1gurou-se-~e mais acertado in
cluir a matéria em ordem do dia, para
que o Senado sôbre ela deliberasse.

Em face, porém, da questão de ordem
levantada pelo nobre Senador Aloysio de
Carvalho, a Mesa aceita para consultar o
plenário sôbre se, realmente, deve delibe
rar sóbre o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, mandando arquivar a
consulta, ou em caso negativo apenas re
meter ao Supremo Tribunal Federal cópia
do telegrama. que recebeu do Padre Cons
tantino Vieira.

O SR. JOAO VILAS BOAS - Sr.
Presidente, assinei vencido o brilhan
te parecer apresentado à honrada Co
missão de Constituição e Justiça pelo
nobre Senador Waldemar Pedrosa, Não
o fiz, porém, porque houvesse qualquer
infidelidade ou érro na argumentação de
S. Ex.e. Como todo o Senado reconhece, o
nobre Senador pelo Amazonas traça seus
trabalhos com aquela competência que
todos lhe reverenciamos.

Sr. Presidente, assinei vencido, nos
têrmos do voto do Senador Aloysio
de Carvalho, porque, em face do ar
tigo 35 do Regimento Interno do Se
nado, vigente àquele tempo e, ipsis
litteris, como se lê no art. 22 do
atual Regimento; é expressamente veda
do ao Senado tomar conhecimento, votar
ou proferir decisão sôbre renúncias.
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Considera o nosso Regimento que a re
núncia é um ato unilateral. Uma vez
apresentada ao Senado, com as formaU
dades exigidas naquele dispositivo,. esta
Casa terá, apenas, de mandar publicá-la
no Diário do Congresso. Os têrmos do
Regimento são precisos neste tocante.

Diz o art. 22:

"A renúncia do mandato. deve ser di
rigida por escrito à Mesa com firma re
conhecida independendo de aprovação do
Senado, mas somente se tornará efetiva
depois de lida no expediente e publicada
no Diário do Congresso Nacional."

Essa proibição ao Senado de aprovar ou
de votar a renúncia é repetida no art. 23,
correspondente ao art. 36 do Regimento
vigente ao tempo em que a renúncia em
telegrama foi apresentada.

Diz o art. 23:

"Qualquer caso de extinção de manda
to de Senador, salvo os de vaga por fa
lecimento ou renúncia, penderá do pro
nunciamento do Senado, para os fins
de convocação do suplente ou eleição",

O Sr. Aloysio de' Carvalho - O Regi
mento o estabelece duas vêzes.

O SR. JoAO VILAS BOAS - Por duas
vêzes o Regimento repete a proibição de
o Senado manifestar-se em aprovação ou
não-aprovação de renúncia, declarando
que ela se torna efetiva com a publicação
no Diário do Congresso Nacional.

O Sr. Flávio Guimarães - O arquiva
mento não é propriamente uma decisão,
mas apenas um silêncio que se faz em
tôrno do telegrama dirigido ao Senado.

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não por
decisão do plenário mas por ato da Mesa.

A Mesa comunica ao plenário que o ar
quivo!! e remeteu ao Tribunal EleitoraL

O Sr. Flávio Guimarães - Pelicita
m·ente. Mas o arquivamento não é deci
são capaz de impedir que o Se.nado se
oriente noutro sentido.

O 8R. JOAO VilAS BOAS - A renún
cia é a.presentada perante a Mesa, que
dela apenas dá conhecimento ao Senado
e ao público, por meio de pubUcação no
Diário do Congresso. Naquela oportuni
dade, a. Mesa, ao receber a renúncia ·do
suplente de Senador, praticou os atos re
gimentais e, em seguida, transmitiu o
teor dêsse telegrama e a comunicação da
publicação feita, ao Tribunal Eleitoral.

Portanto, tornou-se efetiva a renúncia,
em face do Regimento.

Chega-nos, agora, nôvo telegrama em
que o então renunciante,· Reverendo
Constantjno Vieira, alega que "virtude
não haver Senado conhecido renúncia
suplência quando formulei ano 1950, tan
to assIm que deixou de dirigir-se Justiça
Eleitoral para que fôsse marcada eleição
nóvo suplente, .. " .

Vê V. Ex.a , Sr. Presidente, o engano
em que laborou o nobre Sacerdote. O Se
nado cumpriu os preceitos do Regimento;
recebeu a renúncia, dela deu conheci
mento a Casa e fê-la publicar no Diário
do Congresso. Ao contrário do que afirma
o Reverendo Constantino Vieira, cientifi
cou de fato o Tribunal Eleitoral que, em
-seguida, tomou deliberação· sõbre o des
pacho, declarando que não mandava pro
ceder à eleição porque, nos têrmos do
art, 52·· da Constituição Federal, esta s6
se realiza quando há vaga do Senador.
Neste caso permanecendo o Senador, não
podia o Tribunal mandar reaUzar eleição
para Suplente, em virtude do que deter
mina a Carta Magna.

Portanto, houve, engano do ilustre Sa
cerdote quando declarou que o Senado
não comunicou sua renúncia ao Tribunal
Eleitoral, para o fim de proceder-se à
eleição de Suplente. Houve essa comuni
cação e o Tribunal resolveu que não ha
veria eleição para Suplente.

Termina o telegrama:

"Venho solicitar seja retIrada referida
renúncia em aprêço."

Ora, Sr. PresIdente, não é possivel a
retirada de uma ren.úncia pela Mesa ou
pelo Senado, uma vez que o art, 22 do
Regimento prescreve que ela. se torna
efetiva com a sua publicação no Diário
do Congresso. Portanto, o que a Mesa
deve fazer, recebendo o nôvo telegrama,
é dar conhecimento dêle ao Tribunal
Eleitoral, como dera do anterior, e man
dar arquivá.-Io, como a qualquer· outro
que porventura posteriormente receba
sôbre a'mesma matéria,

Não haveria, pois, oportunidade de ma-·
nifestação da Comissão de Constituição e
Justiça, e muito menos a possibilidade de
o Senado se manifestar em votação sô
bre o assunto, Porque, no caso de renún
cia propriamente dita ou de renúncia, ao
Senado é vedado, pelos arts. 22 e 23 do
Regimento, manifestar-se, em votaçã.o.
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Eis por que entendo que não é de se
decidir a questão de ordem para se votar
desta ou daquela forma. Cabe simples
mente à Mesa retirar a matéria da or4

•

dem do dia.
O SR. KERGlNALDO CAVALCANTI 

Sr. Presidente, para mim com a devida
vênia dos eminentes colegas que me an
tecederam, a maioria nada tem de sim
ples; é assaz complexa, como proferiu há
instantes o nobre Senador Aloysio de
Carvalho.

Entendo que o Senado deve conhecer
do assunto e sôbre êle deliberar; e vou
dizer por quê. Na espécie, do que setra
tá, em verdade, é do mandato. O Senado
vai deliberar se deve ou não convocar o
Padre Constantino Vieira para assurrúr a
cadeira, nesta Casa. A meu ver, êste pro
blema é da nossa competência, e sôbre
êle nós devemos manifestar.

Com efeito, que diz o Regimento In
terno desta Casa? O seguinte:

"Art. 22 - A renúncia do mandato de
ve ser dIrigida por escritó à Mesa ... ;'

Pergunto: que mandato tinha o Padre
Constantino Vieira para envIar telegra
ma à Mesa desta Casa renunciando a
êle? Na verdade, o que fêz foi enviar a
esta Casa comunicado de renúncia da sua
suplência. O Senado não tinha compe
tência para conhecer do telegrama. Res
tava-lhe, apenas recebê-lo e tomar uma
providência de ordem administrativa,
qual a de mandar arquivá-lo.

Realmente, não existindo mandato a
renunciar, não podíamos, em face do Re
gimento Interno, nos pronunciar de mo
do' algum.

Que fêz o Senado? Tomou providência
inteligente: encaminhou o caso ao Tri
bunal Supérior Eleitoral.

E por que o encaminhou?
Desde que, não quis arquivar tal pedi

do, porque na espécie o que havia era re
núncia de direito e de direito eleitoral,
julgou de seu dever encaminhar o caso
ao TribUnal· Regional Eleitoral, a quem
competia decidir sôbre se era, ou não,
.atribuição sua aceItar ou recusar êsse di
reito. Não o decidiu, entretanto.

O Sr. Gomes de Oliveira. - Realmente,
o Tribunal não tomou conhecimento do
pedido.

O SR. KERGINALD9 CAVALCANTI
t o ponto a .que vou chegar.

o Sr. Gomes de Oliveira - Apenas de
cIdiu sôbre se devia, ou não, realizar a
eleição. .

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI
É à que estou sustentando. Dirigido pelo
Senado, .ao Tribunal Eleitoral, o pedido
de renúncia, êste decidiu que não se pro
cede a eleição de suplente de Senador,
para substituir o que renunciou, desde
que o cargo de Senador esteja ocupado.

Sr. Presidente, esta decisão decide, em
verdade e essencialmente, coisa nenhu
ma. O que declara.é que existindo, como
de fato existe, um Senador, não havia o
Tribunal de tomar conhecimento da re
núncia dessa suplência.

O Sr. Victorino Freire - Mas tomou.
O SR. KERGlNALDO CAVALCANTI 

Se bem examinarmos o assunto, é o que
se traduz. De fato, o que 'ao Tribunal
competia era dizer se aceitava ou não a
renúncIa do Padre Constantino Vieira,
porque todo cidadão tem o direito de re
nunciar as suas prerrogativas e suas van
tagens, inclusive as de ordem eleitoral.
Mas não o fêz. O Tribunal não declarou
que o Padre Constantino Vieira perdera o
direito e o Senado não tinha competên
cia para deliberar no caso.

O Sr. Victorino· Freire - O Tribunal
resolveu· que n·ão procederia a eleição pa
rr, a vaga do Suplente que renunciava,
desde que aceita a renúncia. O voto do
Ministro Plínio Guimarães é luminoso.

O SR. KERGiNALDO CAVALCANTI 
Não conheço êsse voto luminoso, nem êle
se encontra aqui. De qualquer forma, o
Senado -está agindo perfeitamente. A
meu ver, o que esta Casa devia fazer
nesta altura dos acontecimentos, era
considerar, prIrrteiro que não tinha com
petência nem atribuições para decidir a
respeito do pedido de desistência do di
reito de suplente por parte do Padre
Constantino Vieira: e, em segundo lugar,
como ocorreu posteriormene a vaga de
Senador, e lhe falece essa competência
para decidir, convocar o Padre Constan
tino Vieira para assumir sua cadeira nes
ta Casa.·

O Sr. Victorino Freire - Então, o
Senado retroagiria de outras decisões,
como a relativa ao caso· do suplente, Sr.
Pereira Diniz, que renunciou posterIor
mente.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI 
Não tenho interêsse de outra natureza
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no caso. Nunca vi o Padre Constantino
Vieira. Mas na verdade Sr. Presidente
"- repito - o que se diz aqui é que a re
núncia do mandato devia ser dirigida
por escrito à Mesa. Pergunto ao Senado,
indago a todos os Senadores, e espero
que alguém ouse dizer, para então me
convencer; o Padre Constantino Vieira
tinha mandato de Senador para renun
ciar?

De fato, êle não o tinha. Então, renun
ciou a quê?

Renunciou a mera expectativa de di
reito.

O Sr. Victorino Freire - tle tinha um
direito: D. de suplente de Senador.

O SR. KERGJNALDO CAVALCA...'i'TI 
Era a Isto que êle tinha o direito de re
nunciar.

Entretanto. tinha apenas uma espec
tat:va de mandato doe Senador. Assistia
lhe um ·direito, é verdade, e este, já i)

disse, era a suplência. Renunciaria a ês
se direito perante o Tribunal Eleitoral
que poderia ter decidido claramente a.
especie, declarando caduco o seu direito.
Mas não o fêz.

O Sr. Victorillo Freire - E êlc o fêz.

O SR. KERGL"'iALDO CAVALCANTI ~
Não o fêz. Só mesmo quem queira ler
com vontade de encontrar interpretação
diferente chegará à conclusão de que o
Tribunal decidiu no sentido de .tdmitlr
que ficasse de então para diante sem
qualquer significação essa suplência.

O Sr. Vietorino Freire - V. Ex.o. leu o
acórdão do Ministro Sá Filho aprovado
unânimcmente pe:o Tribunal?

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI
Não o li.

O Sr. Víctorino Freire - Se tivesse li
do, veria que o Tribunal tomou conheci
mento da renúncia.

O SR. KERGINALDO CAVALCAN'fI-
O que está no parecer que analiso e o
que se encontra no Regimento desta Ca
sa - V. Ex.o. não o pode contestar de
forma alguma _. é que o Senado não
tomou conhecimento da renúncia do
mandato de suplente, porque suplente
nüo tem mandato.

O Sr. Victorino Freire - É a segunda
vez que toma conhecimento do fat.o.

O SR. KERGINALDO CAVAl:CA.VTI 
Sou de opinião que esta Casa se deve
manifestar sõbre se admite - o que acho

razoável c está de acôrdo com a Consti
tuição e com o Regimento Interno do
Senado - se faça a convocação do su
plente do Senador Clodomir Cardoso
para assumir sua cadeira neste recinto.

Ê um direito que lhe assiste. S.Ex.a não
renunciou senão à suplência e nós não
podemos tomar conhecimento" de renún
cIa de suplência. Quem o deveria ter
feito, de maneira expressa não para di
zer, como aqui se eneontra que não se
procede à eleição de suplente para subs- .
tituir o que renunciou, desde que o eargo
de Senador esteja ocupado, era o Tribu
nal Eleitoral.

A mawria realmente transcende, à pri
metra vista, até mesmo da competência
do próprio Tribunal E:eitoral. Quanto
mais do Senado. Dêste, então, é indis
cutível, irretorquível a incompetência.
Nunca existiu, para fins de direito, para
iins regimentais, essa renúncia. O que
houve foi a renúncia da suplência de Se
nador, renúncia de mera expectativa de
direito, e nada mais. Daí por que, Sr.
Presidenre, entendo que não nos devemos
pronunciar sóbre a questão jurídica, que
é de suma relevância. A minha opinião
e. no sentido de que a Mesa convoque o
Padre Constantino Vieira para assumir
sua cadeira. Considero seu direito líqui
do e certo em face do Regimento e da
Constitu~ção Federal.

o SR. GOMES DE OLIVEIRA - Se
nhor Presidente, Srs. Senadores. O as
sunto já .foi suficientemente esclarecido,
não só pelo voto do eminente relator da
Comissão de Constituição e Justiça, dis
tribuido no plenário, como pelas exposi
ções claras dos nobres Senadores Aloysio
de Carvalho e João Villasboas. ='lão me
deterei, portanto, na exposição do caso.
Vou ficar na conclusão a que cheguei no
exame da matéria, tendo por certo que,
rea:mente, houve renúncia embora não
de um mandatQ. Talvez o caso não seja
precIsamente aquele previsto pelo Regi
mento. Admito que não se tratava de
mandato, mas de um cargo de suplente.

O Padre Constantino Vieira renunciou
a êsse cargo. A Mesa. do Senado aplicou
ao caso o disposto no Regimento. Trata
se, portanto, de assunto passado em jul
gado. Evidentemente, o padre Constanti
no Vieira renunciou a seu cargo de su
plente do saudoso Senador Clodomir Car
doso. O Senado foi considerado o órgão
competente para aceitar a renúncia. O
Regimento lhe concede êsse poder. Não
vejo na nossa Constituição nenhum dis-
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positivo que confira o poder de conhecer
de renúncia do mandato de Senador ao

. Tribunal Eleitoral. A esta Casa cabe co
nhecer da renúncia.

E se ao Senado cabe conhecer da re
núncia, a êle também compete tomar
conhecimento dos incidentes que a re
núncia possa provocar.

O Sr. Anísio Jobim - Apoiado.
O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Esta

mos diante de incidente provocado pela
renúncia. O' Padre Constantino Vieira
depois de ter renunciado, ·regularmente,
nos têrmos do Regimetno, vem agora
dizer que não quer mais renunciar.

O Sr. Victorino Freire - Isso depois de
mais de três anos.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Quer
desfazer a renúncia. Pergunto eu: quem
é o poder competente para decidir a
questão jurídica agora suscitada? A Me
sa, não se sentindo com bastante auto
ridade para, por si, decidir a questão,
encaminhou-a à Comissão de Constitui
ção e Justiça. Esta, examinando a maté
ria, chegou à conclusão de que a renúncia
era perfeita e acabada. E que, quanto ao
segundo telegrama procurando tornar
sem efeito a renúncia, não deveria ser
tomada outra del1beração, senão a do
arquivamento. Se é, portanto, ao Senado
que cabe decIdir, não vejo por 'que não
tome êle uma decisão sôbre à matéria
como entendeu a Mesa encaminhando-a
à Comisão de ConstituIção e Justiça e
trazendo depois ao plenário.

t:J ao Senado que cabe resolver o inci
dente. t:ste o ponto de vista que sustentei
naquela Comissão. A Mesa entendeu que
a renúncia foi feita segundo o que dispõe
o Regimento do Senado. Se ela aceitou a
renúncia nos têrmos do regimento, foi
porque podia fazê-lo. E, se tinha êssê
poder, também lhe assiste o de encami
nhar a questão suscitada em tôrno da
renúncia, porque ao Senado cabe dizer se
ela representa ato irretratável, perfeito e
acabado.

Assim, não podemos encaminhar o se
gundo telegrama ao Tribunal EleItoral
para que éle decida. A meu ver, não há
na Constituição nenhum dispositivo que
dê ao Tribunal essa competência. Af:! Se
nado sim, cabe, até por conexão da ma
téria, decidir a questão.

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não se es
tá defendendo a competência da Justiça
Eleitoral para del1berar sôbre a primeira

renúncia. Cogita-se da retirada da re
núncia. A competência no caso será do
Senado, o interessado em conhecer da
renúncia, comunicando-a ao Tribunal
Eleitoral, para que êste preencha sua
atribuição, que é a de marcar a eleição.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Ape
nas para êsse fim.

O Sr. Aloysio de Carvalho -. As com
petências estão perfeitamente definidas
na Constituição. O Senado não exorbitou
de sua competência quando fêz comuni
cação da renúncia ao Tribunal Eleitoral,
nem êste exorbitou de sua competência
quando não apreciou essa mesma re
núncia, inesmo porque não fôra soUcitado
para isso. Recebendo a comunicação da
Câmara in t e r e s s a da, competia-lhe
marcar a eleição. Resolveu não a marcar
por entender que não há, no caso, elei
ção para suplente.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Se
guindo o raciocínio de V. Exa. chegamos
à mesma conclusão de que as atribuições
estão delimitadas. Cabe ao Senado co
nhecer da renúncia e bem assim dos in
cidentes que possam provocar. O Senado
deve, pois, decidír a questão.

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não há
dúvida que cabe ao Senado conhecer da
renúncia, mas, na forma regimental, sem
deliberar. Por que, então em relação aos
Incidentes da renúncia caberá a esta
Casa deliberar?

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Estou
de acôrdo em que há conexão de maté
rias. O Senado, de fato, não tomou co
nhecimento da questão nem deliberou a
respeito, mas o Regimento lhe deu a fa
culdade de aceitar a renúncia, de algum
modo, deliberar, porque poderia suscitar
se uma dúvida qualquer, por exemplo,
quanto à assinatura da renúncia, Poderia
o Padre Constantino Vieira declarar que
sua assinatura era falsa. A própria re
núncia poderia suscitar outras questões.
A Mesa, entretanto, não teve qualquer
dúvida. Considerou-a regular e aceitou-a
como. ato perfeito e acabadQ.

Estamos agora diante de uma questão
motivada pela renúncia, ou seja um pe
dido de sua anulação. E então, indaga
riamos: qual o poder competente para
decidir? O Tribunal de Justiça? O Tri
bunal Eleitoral, ou o próprio Senado?
Entendo, Sr. Presidente, que é.o Senado.

O Sr. Aloysio de Carvalho - A Mesa
do Senado.
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o SR.. GOMES DE OLIVEIRA - Ela
não se sentiu com fôrça bastante para
decidir a questãó jurídica suscitada' e en
caminhou-a ao órgão técnico competente
para emitir parecer.

O Sr. Aloysio de Carvalho - se o Se
nado votar o parecer terá deliberado so
bre a renúncia. E aqui está o Senador
Kerginaldo Carvalcanti que votou decla
rando não haver renunciado o Padre
Constantino Vieira. Enquanto isso, outros
que estão nesse recinto entendem que o
padre r<lnunclou.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA' - A
parte interessada poderia dirimir a du
vida se ainda a tivesse, recorrendo à jus
tiça eleitoral, inclusive solicitando man
dado de segurança contra.o ato do Se
nado,

O Sr. Aloysio de Carvalho - A dúvida
pode ser dirimida pelo poder competente,
que, no caso, é o judiciário. Se o Padre
Constantino renunciou sob coação, devia
vir ao Judiciário provar, e êste decidiria
se o ato estava ou não invalidado. En
tretanto não o fêz.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - O in
teressado poderia vir ao Senado com essa
reclamação cJ se não fosse aceita, reque
rer mandado de segurança, a fim de lhe
garantir um direito de que se considerava
despojado.

O Sr. Alvaro Adolpbo - Seria o cami
nho a seguir.'

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Sr.
Presidente, entendo que ao Senado cabe
decidir' a questão, considerando, ou não,
prejudicada a renúncia do Padre Cons
tantino Vieira.

O SR. DARIO CARDOSO - Sr. Presi
dente," a Senado me permitirá' insistir
neste assunto, já bastante discutido. Es
tamo~nos manifestando sôbre questão
hnportantíssima. Por.tanto, devemos' de
liberar devidamente esclarecIdos, para
evi'tar que·o Senado seja apa'nhado em
falsa posição no resolver assunto de tão
alta relevância.

Era disposiÇão .express·a no art, 35 do
Regimento, vigente à"época em que se
veriflcoua renúncia do Pádre Constan
tino Vieira. do c'argo de suplente de Se
nador. O arUgo já foi lido, mas peço
permissão ao Senado para repeti-lo. Diz
o seguinte:

"A renúncia do mandato deve ser
dirigida por escrito à Mesa, com fir-

ma' reconhecida, independendo de
aprovação do Senado, mas somente
se .tornará efetiva depois de Uda no
expediente e publicada no Diário do
Congresso Nacional."

O Sr. Flávio Guimarães - Dá V. Exa.
licença para um aparte?

O SR. DARIO CARDOSO - Permita
me o nobre colega concluir o pensamen
to, após o que ouvirei a aparte de V. Ex.a
com muito prazer.

Dizia eu, Sr. Presidente, que a matéria
está desdobrada no vigente Regimento
em dois artigos, de n.OS 22 c 23; mas em
substância é a mesma,

O Sr. Flávio Guimarães - Se indepen
de de aprovação do Senado o ato da re
núncia, o Senado não deve manffestar·se
sôbre o assunto.

O SR. 'DARIO CARDOSO - Agradeço
o aparte de V, Exa.

Vê, portanto, o Senado, Sr. Presidente,
que o órgão atuante na questão de re
núncia do mandato não é o Senado e sim
a sua Mesa. que a examina. verifica se
éstá revestida de rodas as formalidades
'de ordem extrinseca, isto é, se o pedido
está autenticado. Uma vez que a Mesa
verifique' que o pedido está em termos,
dêle dá conhecimento ao Senado e faz
publicar a renúncia no órgão oficial, o
Diário do Congresso Nacional. Passa, en
tão, a tornar-se efetiva, da data da pu-
blicação. .

O Sr. Onofre Gomes - Tinha o Padre
Constantino mandato? '

O SR. DARIO CABDOSO - Responde
rel ao aparte de V. Exa. no decorrer de
minha exposição, para que ela não se
tome muito longa. .

O ato de inteirar-se da renúncia é da
Mesa, que é quem delibera, mediante co
nhecimento do Senado.

Na ocasião em que foi representada a
renúncia é que poderla ter surgido a
questão agora suscitada em aparte pelo
nobre Senador Onofre Gomes.

Se a Mesa tivesse dúvida sôbre a pro
cedência ou não da renúncia, isto é, se
ela houvesse ficado em dúvIda sôbre se
o suplente é ou não detentor de man
dato, competiria a ela, nessa ocasião, en
caminhar o processo à Comissão de Cons
tituição e Justiça; mas a Mesa entendeu
que o pedido de renúncia estava em con-



92 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

dições de ter andamento e fê-lo de acór
do com o Regimento do Senado, sem sus
citar a questão da existência ou não do
mandato, de ser ou não o suplente de
tentor de mandato.

Não havendo surgido àquela época em
que foi apresentada a renúncia, essa
questão - a mais importante, porque
emlnenÚlmente jurídica, e que só pode
ria haver sido suscitada naquela oca
sião - a Mesa não conslderou o proble
ma da ex1stência ou não do mandato.
ConsJderou a renúncia revestida das for
malidades legais. Dela dando conheci
mento ao Senado, e fazendo-a publicar
no Diário do Congresso Nacional, tor
nou-se fato consumado.

Vindo, Sr. Presidente, o segundo tele
grama, através do qual o renunciante
desrenuncia, já a questão não mais po
deria ser suscitada, porque deveria ter
sido examinada na ocasião da renúncia.

E por que não mais poderia ser sus
citada?

Precisamente porque o Senado não ti
nha competência para manifestar-se
sôbre ela, visto como se tratava de fato
consumado.

Tõdas as formalidades regimentais fo
ram cumpridas.

Stlrge, no entanto, nova pergunta: te
ria a Mesa errado, acolhendo uma re
núncia de mandato inexistente?

Não cabe ao Senado responder, muito
menos nesta oportunidade.

O Sr. Aloysio de Carvalho - Ca.be aQ
Pod-er Judiciário.

O SR. DARIO CARDOSO - Só o Po
der Judiciário pode dizer agora se o
Padre Constantino VJeira era ou não
detentor de mandato.

Aliás, a questão já está ·ajuizada p~
rante o Poder competente.

Se a Mesa -errou, o recurso está no
mandado de segurança, para corrigir a
falha.

O Senado não tem competência para
manifestar-se sôbre o mérito da renún
cia e, muito menos, no que respeita ao
mérito da desrenúncia.

O Sr. Aloysio dc Carvalho - Muito
bem.

O SR. DARIO CARDOSO - A esta al
tura. o Senado não pode manifes~r-se

sóbre a legalidade ou lIegalidade da re
núncia aceita pela Mesa. Trata-se de
fato consumado, como diz muito bem o
nobre Senador Waldemar Pedrosa em
.seu substancioso parecer.

Se o Senado, nesta oportunidade. se
aventura~e a dar· uma decisão, conside
rando existente ou não o mandato, cor
reríamos o risco gravíssimo de abrir
conflito de atribuições com o Supremo
Tribunal Federal. Imagine V. Exa. Sr.
Presidente, se fôssemos decidir sóbre a
existência ou não do mandato e preva
lecesse a opinião do nobre Senador Ker
ginaldo Cavalcanti de que a renúncia
não se efetiva, porque não há renúncia
por parte de quem não tem mandato.

O Sr. Kerglnaldo Cavalcanti - t o
que diz o Regimento Interno.

O SR. DARIO CARDOSO - Se pre
valecesse essa corrente. iria o Senado
chamar o suplente renunciante a exer
cer o mandato; e amanhã o Supremo
Tribunal Federal declararia, atravé1i de
mandado de segurança, que a renúncia
era ato unilateral, perfeito e acabado.
Esta.ria o Senado colocado em situação
dificil, mesmo se decidisse em contrá
rio. Qualquer decisão discordante desta
Casa com a que vier a tomar o Pod_er
Judiciário, abriria conflito de atribulçao
entre os dois Poderes- Não haveria Po
der que resolwsse. O Senado não tem
atribuição judiciária. O Poder Judiciá
rio tem atribuição e jurisdição.

Se o Senado, dentro da sua decisão,
quisesse manter aqui um Senador e o
Supremo Tribunal Federal declarasse
Cj,1,l<e ~'&Se senadm não ~dia a"~\li estar,
flão haveria Poder algum que resolvesse
o conflito.
. - Assim, só há uma soluçã.o: é o Se~

nado abster-se de aprecIar o segundo
telegrama, do mesmo modo que não se
pronunciou sôbre o primeiro. Aliás, nes
te ponto, informo ao Senado que o pare~

cer do Sr. Relator, o eminente Senador
Waldemar Pedrosa é perfeito. S. Ex.a
se limitou a comentar o ato da renún
cia, declarando que ela era ato perfeito

e acabado, porque todos os trâmites re
gimentaIs haviam sido obedecidos; e
quando tratou do segundo telegrama,
opinou pelo seu arquivamento. Não se
manifestou .sôbre éle em seu parecer.

Quanto ao segundo telegrama, a ques
tão se cifra em que o Senado, no meu
modo de entender, não pode manifes
tar-se sóbre a questão juridica susclta-
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da aqui. Não tem competência .para di.::.
zer da renúncia nem da desrenúncia. A
respeito da renúncia já se pronunciou
a Mesa pela forma regimental e seu ato
só pode ser recxaminado'pelo Poder Ju~

diciário.

Duas, então, são as soluções: ou man~

dar arquivar, como propõe o relator, ou
encaminhar o telegrama à Justiça Elei~

toral, como quer o nobre Senador Aloy~

sio de Carvalho. O fato é que o' Sr.· re~
lator não comentou nem examinou· o
mérito do segundo telegrama. Apenas
relatou o que aconteceu. DeclaroU que
a renúncia obedecera aos trâmites re
gimentais e que o segundo telegrama
não merecia qualquer exame da Comis
são. Devia ser arquivado.. Assim, bifur.::.
cam-se as conclusões: ou se arquiva ou
se encaminha o telegrama à Justiça
Eleitoral. Esta é a questão. Julgo que o
Senado não deve manifestar-se sôbre O
mérito do telegrama de retirada dâ re
núncia.

o SR. PRESIDENTE - Pelos debates,
verifica-se que a' questão em pauta é
controvertida. Dai o acêrto da Mesa re
metendo o telegrama do Padre Constan
tino Vieira à Comissão de Constituição
e Justiça - órgão técnico - para que
se manifestasse sábre o assunto. Ante
êsse parecer, julgou de seu dever incluir
a matéria em Ordem do Dia, para que
o Senado deliberasse sôbrc suas con
clusões. ' .

Entretanto. o' nobre Senador Aloysio
de Carvalho, em questão de ordem,
achou que sôbre o assunto não compe
tla ao Senado manifestar-se, em face
de disposições expressas do Regimento
Interno. O nobre Senador João Villas
boas, encaminhando a questão de ordem
suscitada pelo nobre Senador pela Ba
hia, propõe que o plenário não delibere
em relação às conclusões da ilustre Co
missão de Constituição e Justiça. Acei
tando essa sugestão. vou ouvir o Ple
nário:

Os Senhores Senadores que entendem
que o Senado não deve deliberar sôbre
as conclusões do parecer da Comissão
de Constituição e Justiça queiram per
manecer sentados. (Pausa)

Deliberou o Senado não se pronunciar
sôbre essas conclusões.

o SR. KERGINALDO CAVALCANTI
- Sr. Presidente, solicito de V. Ex.a fa-

ça constar da Ata que meu voto foi no
sentido de que o Senado convocasse o
Suplente do Senador Clodomir Cardo~

50, Padre COnstantino Vieira, a fim de
tomar pQsse de sua cadeIra nesta Casa.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Sr,
Presidente, permito-me indagar de V.
Ex.a o que se fará dêsse telegrama. Aliás,
foI o plenário ou o Senado quem se ma~

:nifestou? O plenário, evidentemente, ex
pressa o pensamento do Senado; mas
temos que distinguir, aqui, se se trata
do pensamento do Senado ou da Mesa.

, A prevalecer o parecer da Comissão de
Constitui~ão e Justiça, deve haver al
guma orientação; mas o plenário não o
aceitou, achando que o Senado não deve
manUestar-se.

Pergunto, a V. Ex.a que vai a Mesa fa~

,zer do telegrama?

O Sr. Flávio Guimarães - Arquivá-lo.

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Se
gundo me parece, a Mesa vai seguir a
'orientação traçada no parecer: arqui
vando o telegrama.

O Sr. Flávio 'Guimarães - O telegra
ma deve ser arquivado burocràtica
mente.

O SR. GOMES DE OLIVEIRÀ - Há
pouco se discutiu se o. assunto seria da
competência do plenário ou da Mesa.

Alguma orientação o Senado deverã.
tomar; arquivar o telegrama ou encami~

nhá-lo a' quem seja competente, para.
'sábre éle opinar.

Era questão de ordem que desej ava le
vantar.

O SR. VICTORINO FREIRE - Senhor
Presidente, desejo um esclarecimento de
V. Ex.o. Ao enviar cópia do telegrama
ao Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, o Senado informará sábre a de~
liberação aqui tomada relativamep.te à·
renúncia do Padre Constantino Vieira,
constante das conclusões do parecer do
Senador Waldcmar Pedrosa?

O Sft,. PRESIDENTE - De acôrdo com
o voto do plenário, à Mesa cabe a orien
t.ação e dar destino a êsse telegrama.

Como há pedido de informações do Su
premo Tribunal Federal, a Mesa fará en
viar a êsse órgão uma cópia do telegra
ma do Padre Constantino Vieira e do
seu processado, a fim de que ínstruam
o recurso em andamento.,
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o Sr. "Gomes de Oliveira - Então a
Mesa mandará arquivar o telegrama?
, O SR. PRESIDENTE - Perfeitamente,

A Mesa remeterá ao Ministro-Relator o
histõrico dos debates em tôrno do assun
to.

O SR. VICTORlNO FREIRE - Muito
agradecido a V. Ex.1I

O Padre Constantino' recorreu ao
mandado de segurança contra a Mesa
do Senado. Para isto, entrou com uma
petição inicial, que consta do seguinte:

Exmo, Sr. Presidente do v. Supremo
Tribunal Federal.

1 - O Padre Constantino Vieira,. bra
sUeiro, no uso e gõzo de seus direitos
politicos, vem por seu advogado abaixo
assinado, com fundamento no art. 141,
~ 24 c/c com o § 4,° e art. 101, letra i, da
Constituição Federal, impetrar

MAl\'DADO DE SEGURANÇA

contra a ego Mesa do Senado Federal,
face ao que abaixo irá expor.

Estabelece a Constituição Fcderal, em
seu art. 141, ~ 24, o seguinte:

"Art. 141 - ."" , " ' .

24 - Para proteger direito líquido
e certo, núo amparado por habeas
corpus, conceder-se-á mandado de
segurança, seja qual fôr a autoridade
responsável pela ilegalidade ou abu
so de poder."

Entretanto, o § 4.0 do art. 141 da Cons-
tituição fixa:

"Art. 141 - " , . ". ,

fi 4.° - A lei não poderá 'excluir da
apreciação do Poder Judiciário Qual
quer lesão de direito individual."

Por outro lado, estabelece o art. 101,
letra i, do mesmo diploma legal.

"Art. lD1 - Ao Supremo Tribunal
Federal compete:

iJ os mandados de seguranç a. contra
ato do Presidente da República, da
Mesa da. Câmara ou do Senado e do
Presidente do próprio S.upremo Tri
bunal Federal."

Assim, temos, prima facie, que é com
petente esse v. Supremo Tribunal Federal

para conhecer da.' impetração contra ato
da Mesa do Senado.

Fixada essa éoàrdenada, passamos,
desde logo, ao exame

Dos fatos

2) Em síntese,. os fatos são os seguin
tes:

- o impetrante foi eleito suplente do
finado Senador Clodomir Cardoso,' em 2
de dezembro de 1945, pela legenda do
Partido Social Democrático, Seção do
Maranhão, agremiação política a que
ainda está vinculado.

Em agôsto de 1950, o impetrante enviou
ao Presidente do Senado Federal um te
legrama comunicando-lhe· que naquela
data renunciava à· suplência de Senador
eleito a 2 de dezembro de 1945.

. .
O . Senado Federal deu conhecimento

dêsse fato ao Tribunal Súperior Eleitoral,
que acusou a comunicação, resolvendo,
em 4 de setembro .de 1950, que .não se
procederia à eleição de Suplente de Se-:
nadar para' substituíro que renunciou,
desde que o cargo. de. Senador estava
ocupado,

Acontece, porém, que sobreveio a morte
do Senador Clodomlr Cardoso, e o lm~

petrante, em telegrama enviado ao Pre
sidente do Senado, declarou Que desistia
da renúncia formuladá em 1950, por isso
Que não tinha havido reconhecimento
dessa renúncia, tanto que não havia sido
marcada eleição para preenchimento da
vaga de suplente então existente, vez que
estava desfalcada a representação do
Partido Social Democrático, ex vi do ar
tigo 52 do Código Eleitoral, que especifi
ca o seguinte:

·'Art. 52 - O registro de eandidato a
Senador será feito com'o de seu su

> plcnte p~rtidário (daqui é o grito,)"

Assim, não tendo havido o reconheci
mento da renúncia, era de se lhe deferir
a posse no cargo de Senador, por \'1a da
convocação (o grifo é daqui) prevista no
art. 52 da Constituição. Federal, in ver
bis~

"Art. 52 - No caso do artigo ante
cedente e no de licença conforme es
tabelecer o regimento interno; ou a
'vaga de Deputado ou Senador. será
convocado o respectivo suplente."

Entretanto, a ego Mesa, do Senado Fe
deral, em sessão de 3 de agõsto do cor-
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rente' ano, reportando-se à vaga aberta
na representação maranhense, com o fa
lecimento do Senador Clodomír Cardoso,
declarou não haver suplente a convocar,
uma vez que o eleito a 2 de dezembro de
1945 renunciaria·à suplência.

Nessas condições, entendia a Mesa ser
descabida a solicitação do interessado, no
sentido da retirada da renúncia, que é
ato irrevogável. (Daqui é o grifo.)

~stes são, em síntese, os fatos.

3} - Passamos a examinar, agora, vá
rios aspectos dessa momentosa questão,
dentro do âmbito personalíssimo do
"Writ".

Em primeiro lugar convém fixar o que
seja sllplente. , '

Suplente - s.m. (Iat. supplens) - o
que supre, que substitui; substituto (Lel
lo Universal - vaI. "Q - Z").

Assim. temos que suplente é o que su
pre, o que substitui - é o substituto.

Em segundo .lugar, convém se saber o
que seja suplência.. .

Suplência - C.p. (Iat. supplens) carác
ter ou qualidade de suplente. (LelIo Uni
versal .- vaI. "Q - Z"),

A suplência -- segundo informa FE
LIPE TENA RAMIREZ - "es una instl
tución de origem espanol, que parccló
por primera vez en la constitución de
Cádlz que fué imitada por todas nuestras
Constituclones, sin excepciÓn". (Derecho
Constitucional' Mexicano Segunda
Edición, pág. 221.)

Por último, o que seja renúncia.

Renúncia - é um ato jurídico, pelo
qual o titular de um direito dêlc se des
poja. (Clovis Beviláqua, vaI., 1, Quinta
Edição, pág. 430.)

Assim, lançadas estas bases, passemos
ao· exame do ato da Mesa do Senado,
violador do direito líquido e certo do im
petrante ser convocado para tomar pos
se no cargo de Senador, em razão da
vaga deixada pelo finado Senador Clo~

domir Cardoso.

(V. Suprem~Tribunal Federal)

Preliminarmente
4) l!: nula de pleno direito a delibera

ção da ego Mesa do Senado Federal, por
ser ela incompetente ex ratione mate
riae para conhecer de pedido formulado

por Suplente de Senador antes de ser
conv<lcado.

Realmente, essa afirmativa resulta da
interpretação quer da Constituição Fe
deral, quer do CódIgo Eleitoral.

Ao propósito da exegese dês.ses dois di
plomas legais, vale trazer à colação, a
excelente colaboração oferecida pelo
Professor Adamastor Lima que assim se
pronunciou:

"Clovis Beviláqua traça uma página
fundamental da sua grande obra
quando escreveu que o

"Direito é uma regra obrigawria,
quer sob a forma de lei, quer sob
a de costume",

acentuando que, dêsse ponto de vis
ta, foi Que lhering declarou que o

"Direito é o complexo das condi
ções existenciais da Sociedade, as
seguradas ,pelo Poder Público".

E Clovis, concluindo a sua exposição,
asseverou que o

"Direito - regra obrigatória da
Sociedade - é o que se costuma
chamar Direito Objetivo, expres
são' das necessidades dos grupos
sociais, sob a forma de Preceitos
Coativos.

Essa regulamentação dos Interês
se Humanos - segundo a Idéia de
Justiça dominante no momento 
c.onstitui, quando considerada em
seu conjunto, uma Sistematização
das Energias da Sociedade, que os
juristas alemães, com muita pro
prioedade, denominam Ordem Ju
rídica, o que importa em dizer:
justa proporção dos interêsses Co-

, lidentes ou, antes,
"organização da Vida em co
mum, pela satisfação propor
cionada das Necessidade6 e pela
orientação cultural dos Impul
sos!'

Mas o Quadro - êsse belo Quadro
da Vida Jurídica - foi exposto por
'Clovis em sua amplitude:

"Psicologicamente, o Direito 'é
._- Idéia;
- Sentimento; e
- Poder de Ação.
Como Idéia e Sentimento, estu
da-o, particularmente, a Filosofia
do Direito."
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E, de modo incisivo, como
"Poder de Ação é aqui considera
do".

Invocando Dernburg, que assim o
definiu, proclamou o

"Direito Subjetivo, uma faculdade
concedida' pela Ordem Jurídica ou
a parte dos bens da existência que
cabe a uma Pessoa na Sociedade
Humana".

Mas não quis Clovis apartar-se de
Ihering, recordando que, nesse sen
tido, foI que Ihering proclamou
ser o

"DireIto um Interêsse assegurado
pela lei" (Teoria Geral do Direi-
to, 2.11 edição, pág. 13). .

O Mestre Inolvidável, nessa página,
fixou ser:

- o Direito, regra obrigatória da
Sociedade,' sob a forma de Lei ou
Costume;
- a Ordem Jurídica, sistematiza
ção das Energias da Sociedade.
- o Direito Objetivo, expressão
necessária dos grupos da Socieda
de, sob a forma de Preceitos Coati·
vos; e
- o Direito Subjetivo, faculdade
pela Ordem Jurídica concedida a
uma Pessoa e assegurada legal·
mente.

Dessarte, são assinaláveis na Or
dem Jurídica - sistematização das
Energias da Sociedade Humana -
concomitantemente, o .

- . Direito Objetivo, formado por
Preceitos Coativos; e
- Direito Subjetivo, constituído
pelas Faculdades Asseguradas.

Se aquêle está ligado à expressão dos
Grupos da Sociedade, êste (o Direito
Subjetivo) é atributo da Pessoa na
Sociedade Humana. Não é admis
sivel que se reconheça aquêle e se
negue êste, de vez que ambos são
manifestações de uma coisa só -
Ordem Jurídica.
Lá onde se reconhecer uma Socieda
de Humana (organização jurídica), e
se negar a Pessoa Humana, negar
se-á o próprio Direito.
Seria ver os Corpos, a Luz e não ver
as Sombras. Seria negar realidades
indispensáveis.

O jurista enxerga, por isso, nos
Quadros Legais, Direitos Objetivos e
Direitos Subjetivos, aquêles e êstes
pelo Poder Público devidamente as
segurados.

A Segurança ou abrange uns e ou
tros ou, pela impossibilidade da rea
lização do Fenômeno Juridico - que
assenta- na Pessoa HUMana - perde
o caráter de Segurança de Direito.

O Direito há de ser norma agendi e
facultas agendi.

Essas noções elementares precisam
estar bem vivas no espírito de quem
Se disponha a apreciar qualquer ins
tituto jurídico, e, talvez, mais vivas
ainda para a apreciação do instituto
jurídico da. Suplência, no Direito
Eleitoral.

A constituição Brasileira e as Leis
que têm disposto sôbre .essa maté
ria fixaram, com efeito, o Mandato
e a Suplência como institutos juri
dicas distintos (arts. 38, 44 a 51 e 52).

Ao titular do primeiro - q,ue não é
mister estudar· aqui - foram outor
gadas prerrogativas e impostas reS
trições, que tiveram, pela. repercussão
geral, tratamento minucioso (arts.
44 a 51L

Ao titular do segundo, porém, não
foi deferida. atenção igual (art. 52).

Não se pense, entretanto, que o ins
tituto da Suplência Eleitoral, por não
se apresentar com as devIdas normas
jurídicas em tratamento idêiÜico, é
de importância menor. Absoluta
mente. Ambos têm relêvo considerá
vel e bem se pode dizer, até, que um
vive em função do outro, de vez que
ambos colimam uma coisa s6 - as
segurar a representação nas Câma
ras Legislativas (ao Senado cabe,
também, o nome genérico de Câma
ra, Constituição, arts. 41 e 42).

O povo, ch(lmado a escolher os seus
Representantes, tem a atenção des
pertada através da campanha eleito
ral. Nessa ocasião, mobilizam-se tô
das as -energias .civicas e as diversas
correntes da opinião pública. empe
nham-se na repTesentação política.

Colhidos os votos e feita a apuração.
fica, assim, definitivamente encer
rada a fase da escolha dos Represen
tantes. E tão certo é isso que a Jus-
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tiça Eleitoral - como po'r ela própria
é reafirmada - perde a competên
cia para conhecer e resolver as. con-'
trovérsias decorrente-s ,de fatos c atos
da fase das el'Cições.
Não é, porém, 'admissível que cssa
competência se transfira à Câmara
à qual interesse o Mandato· ou a Su~

plência em controvérsia.
Seria isso voltar àquele passado que
foi um dos mais importantes, senão
o prIncipal motivo' da Revoluçào de
1930.

Por outras palavras, o assunto.have
rá' de ficar confinado na esfera do
Pode.r Judiciário, ao qual, como con
quista incontestável do Povo Brasi
leiro, foi entreguc a consideração e a
decisão de tudo quanto disser res~

peito à Representação Política, isto é,
ao 'charriado Direito Eleitoral
Dessarte o Ma.ndato e.a Suplênda.
- cOm~ investiduras' jnridi~as que
são' - despertam, consoante as re
cordadas 'noçõe's elementares, cuida
àos especiais para a devida existên
cia.

Não estando em causa o Mandato
Eleitoral, que, por isso, não suscita
aqui atenções especiais, .deve, toda
via; ser lembrado, de vez que êle e a
Suplência }~lcitoral têm a mesma
origem, nascendo, pràticamente, da
mesma vontade popular expressa nas
urnas e .,- o que é importante - em
função dêle foi que a Suplência apa
receu.

Implicará na desmoraUzação c, até,
no aniquilamento de tal Mandato ...:.
como instituto jurídiCO idôneo para
o acautelamento da vontade política
do eleitorado - tudo aquilo ,que fôr
feito em' desprestígio da Suplência.

Cúmpre, pois. aos responsáveis pela
ordem jurídica, no tocante à maté
ria eleitoral, evitar situações pelas
Quais a Suplencia -fique de tal· modo
configurada que se preste a transa
ções que afetem aquela vontade
tempestivamente manifestada.

Clovis, após o que acaba de ser lem
brado; acentuou bem claramente o
seguinte:

"Assim como os diversos estados de
consciência e de subconsciência
(scnsaçÕ"i;lS, percepções. apetites,
recordações etc.) ligados entre 51 e

unificados, num encadeamento de
sucessão c coexistência, constituem
o eU-Ídêntico a si mesmo, apesar da
instabHídade dos fenômenos, tam
bém' o conjunto dos direitos atuais
ou meramente possíveis c das fa~

culdades jurídicas atribuídas a um
ser, constitui, a personalidade.
Pessoa é o ser a· que se atribuem
direitos e obrigações (Teoria Geral
do Direito, 2.1\ ed.,· pág. 79).

E, mais 'adiante - tratamento da
capacidade, disse ser esta

'i extensão .pada .aos podêres de
ação contidos na personalidade".
(Pág. Bl.)

Aprofundou-se o Mestre no assunto,
que é tanto do Direito Civil como e
do Direito Eleitoral, êste c-ertaJ";nente
o ramo jurídico 'em que, no Direito
Público., os tnterêsses do indivíduo e
os do Estado se acham na .maior in
'timidade, lembrando mesmo os prin
cípius do mandado privado do Di
relto· Civil e· Ccmercial.
Aprofundando-se no assunto - é de
insistir-se - escreveu:

"Na doutrina - francesa, há uma
dIstinção sémelhante (refere-se à
capacidade de fato e ~apacidade de
de direito) el,1tre o gôzo e o exereí
cio, dos direitos.
Gôzo de um direito é a aptldáo
legal de uma pessoa para se utili
zar das vantagens reconhecidas ou
sancionadas p-ela lei. Exercício de
um· direito é' a realização 'efetiva
do gôzo.

Gozar de um direito é ser titular
dêle, exercê-lo· .é· extrair dêle M
vantagens. que possa fornecer.

ASsim, a'. idéia de gozo correspon.
de à. de capacidade de direito, c a
de exercício não corresponde à ca
pa"clda.dc de' fato, mas a pressu
põe". (Pág. 8U

O, ~I:lesquecível 'Mestre esclarece, a
-seguir:

"Esta antítese vai sendo posta de
lado pela doutrina, .que prefere es
tabele"cer a gradação da atividade
jurídica indo da capacidade para
o' Exercício.

A capacidade é a extensão conce
dida aos' podêres de ação, em que
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consiste a personalidade; o exer-·
cicio é Um momento ulterior, em
que a personalidade realiza, segun
do· a medida ·da capacidade, os po
dêres que a ordem jurídica lhe as
segura "(Qsgr'11:os são daqui).

E como na capacidade ha medida
para a aql.!isição de direitos, esta
beleclmentode obrigações, modW
car;ão· e ext.inção de uns e outras,'
no exercício se devem·' refletir ês
ses diversos modos da. atividade
jurídica.

É certo que o 'exet'i:iciu 'do direito
é contrário à idéia de obrigação ou
encargo, mas quem. contrai uma
obrigação· exerce uma faculdade
(daqui é êste grifo) e torna pos
sível o exercício de direitos de OU
.trem" (pág. 83)',

Essa' página· haveria de ser trazida
para aquLncstc momento em que se
afirma a ligação indestrutível entre
o Mandato Eleitoral c. a Suplência
Ineitora! e se afirma que o primeiro
conta com a fixação perfelta.da se
gunda para a sua própria dignifica
ção.

'Se fôsse possível àqueles que se vêem
classificados como Suplentes numa
eleição municipal (o instituto da Su
plência é um S&, nada. im?J)Ita.ndo o'
mandato a que' se refira na' espécie)
transigir com o direito que adquirem.
- direito subjeUvo de investir-se nos
mandatos, nos casos .·que.a Lei prevê
essa transação - dada a situação
psicológIca e, não raro, financeira do
titular dêsse dfreito logo após a di
plomação - poderia determinar re
núncias sucessivas, que tornariam OS
·ú.ltimos ou, talvez, {) últimu Suplen
te substituto imediato de qualquer
membro da respectiva bancada.

Em têrmos rigorosamente Jurídicos,
anular-se-ia a votaçâo dada nas ur-.
nas e qu~ deve ser' apurada para a
declaração. dos 'Mandatários (ditos
Eleitos) e dos rcspectiyos Suplentes.
A lei 'não se mostrou minuciosa em
relação a êstes últimas Delo' iato
mesmo de, pelo motivo que acaba de
ser .exposto. não ser possível admi
tir entre os p.odêres de ação do Su
plente (direitos subjetívos, como o de
recorrer da claSSificação,. por exem
plo) êsse de transigir com o seu 'di
reito subjetivo à investidura no
Mandato ou· o d'e renunciá-la.

Ko dizer de Clovis, .0 Suplente não
. conta com a faculdade (fa.culdade
agendi) de .

"contrair a obrigação" .
de não se apresçntar \lara' a corres
pondente investidura., tornando as-.
sim

"possível o exercício dos direitos de
outrem". .

É: a: estrutura do regime político ado
tado -que assenta, essencialmente,
nos Partidos Políticos Nacionais
(Constituição, art. 141.. § 13) - que
repele, vi.g<)t'~sa.men~~ a faeu1dad~

de um Suplente transigir' com o ·seu
direito à investidura do Mandato ou
renunciá-lo. .

A Suplência Eleitoral tem como um
dos seus princípios a irrenunciabili
d~de. Ela vive - e só' pode viver _
nesse estado, isto é, sem comportar a
renúncia, .que, se reconhecida, abdrla
uma: brecha llQrQ a admissiQ de tida
a sorte de transações, que acabariam
ferindo' de morte a própria' Demo
cracia Brasileira, numa .das ·suas ba
ses, que é a Representação pelo' Voto
Individual.

Não se a'legue que, possível a renun
cia ao' l\landato Eleitoral, possivel
deve ser a renúncia à' Suplência
Eleitoral.

São institutos· jurídicos da mesma
natureza, mas .lnconfundiveLs.
O . Mandato Eleitoral. contém uma

.série de seguranças jurídicas e. ga - .
rantias econômicas tão sólida.s. que
o seu titular, renunciando. à hives
tldura, age sem qualquer coação. O·
mesmo ·não se deverá admitir rela
tivamente ao Suplente. 'tste, como
ficou ressaltado, logo após o pleito,
está, compreensivelmente, exposto a
tôda sorte de arremetida::; contra o
~eu direito ao r~spcctivo M1mda.to.

l!:sse direito - de natureza subjetiva
- carece, pois, de amparo eficaz, o
qual só 'pode ser achado no requIsito
da irrenunciabilidade. -

Todos OS ramos juridlcos tem as suas
.proibições, explícitas ou implícitas. O
Direito CivH, mais talvez que nenhum
outro. Ninguêm pode fazer doação de
tudo que possuir,.por .exemplo.

O que está em aprêço é, pois, maté
rIa da maior relevânc1a, matér1a sI
tuada na base de roda a organlza-·
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;ão jurídica feita para a' verdade
eleitoral.

Semelhante renúncía tem,. portanto,
um objeto impossível~--' a obrigação
de não faze!:", a obrigação de não as
sumir:) respectivo .mandato.

- Onde o dispositivo legal que per
mite obrigação? Não existe e· não
dcY(~rá'existir.
O' Eleitorado - reflita-se - não vo
ta para conferi:- Suplência, vota para
conferir Mandato. Aqt:.cla é' üma
c~iação da lei para preservar, du
rante todo o tempo da legislat'J.ra, a
vontade manifestada nas urnas. Essa
vontade fica conservada em estado,
que se pcderá dizer potencial - em
relação' aos votaàos.- durante o

.prazo da :espectiva legislatura.,
O Suplente não sofre restrIção' al
guma em seus direitos, nenhuma
obrigação tem que enseje conflito de
interêsses próprios com os decorren·
tes da Suplência, nada, absoluta-.·
mente ·nada que, econômica ou mo
ralmente (Código Civil, art. 76), j us
'Jfique a renúncia a êsse direito sub
jetivo.

Dsssarte, ,a. Suplência Eieitoral,im
cerrando obrigação de não fazer. é
- ela mesma - objeto impossível
para o ato da renúncia.
Carvalho Santos, estudando as nuli
'dades, refere em seu Código Civil
Brasileiro Interpretado, 3/237, que
e~a . .

"impossibilidade pode ser física ou
::att:.ral e pode ser também ju.ridi
ca" (os grifos são daqui).

E, logo depois, acrescenta:
"A nulidade. não 'existe apenas
quando o ato é contrário à lei, isto
é, ql:.ando,.com o ato, se visa obter;
aberta ou diretamente, aquilo que
a lei proibe. Existe, também, quan
do se trata de ato praticado em
fraude da lel, vale dizer, quando
por meios indiretos, procurando
aparentar sua conf~rmidadecoma
ordem jurídica, se vi,sa tão-sõmen
te alcançar o que a lei não pel'IDi-
te" ,(daqui é o grifo).' .

A subversão da ordem dos Suplentes
,ou a· eliminação déstes pela renún
cia., em se tratando de um Mandato
.Eleitoral, . que é de direito público,
ná() deve ser admitida.

E não se diga que o pronunciamento,
a·respeito. da respectiva Câ.mara tor
na a renúncia legítima. E isso pelo
motivo 'evidente c.c não poder essa
Câmara' decidir sâbre um direito de
quem ainda não a integra..

E tanto é assim que as conflitos de
int.crêsses .a que essa renúncia dá
lugar, per fôrça do art. 141, §' 4.0, da
Constituiçã::> Federal, não podem ser
resolvidos em tal Câmara, mas no
Poder Judiciário, cama, na espéc:e
está acontecendo. .

Realmente, a lei não permite que um
Suplente menos votado passe a fren
te de outro mais votado ou' que um
Suplente se afaste do seu lugar, an
tes' que, aberta uma vaga do 1\lan
dado Eleitoral,. êJe, neste Mandado
ir.vestido, se pronuncie nâo quanto
à Suplência. -;- que nessa ocasião,
·cessou transitoria ou definitivamente
...,..... mas quanto ,ao Mandato, cem a
aprovação da respectiva Câmara,
que, então, decJarará a existência da
vaga, convocando outro Suplente (e
para isso,' terá de obedecer 'a orde~
da classificação) ou,' se fóI' o caso,
pedindo a convocação de eleiCfão.

A renúncia da Suplênda é, pois um
ato nUlo, po:: ser para isso um objeto
,impossível 'juridica!:l~nte ou mesmo
ilícito (Código Civil, art. 145, 0:° lI):
e ecmo ato nulo que é. r.áo pode pro-'
duzir efeito jurídico." .

, .Dessa forma, chega-se à conclusão, pu
ra e meridiana, de que a egrégia Mesa
do Seriado Federal não tinha, como de
fato e de direito não tem, competência
para aceitar ou recusar pedido de re

,núncio. de suplente antes de convocá-Jo.

Assim, ainda c<:mo medida preliminar,
deve ser tornado sem efeito. liminarmen
te, a marcação d.a data da eleição para
preenchimento da vaga de Senador.

TodaVIa, se a preliminar pudesse .ser
superada', no· mérito, a segurança. teria.
que ser concedida.

De' Meritis.

5) - Realmente, o Suplente é uma en~

tidade que a lei cogita porque entende
não deve ser desfalcada a representação
partidária, e dever-se-á evitar uma elei.
ção~

E tanto é verdade que o leg1s:ador teve
em qlira proteger a representação par-



100 REVISTA DE INFORMACÁO LEGISLATIVA

tidárla que, no art. 52 da lei eleitoral,
fixou êsse principio:

"Art. 52 - O registro de candidato
a Senador será feito com o de seu
suplente partidário;' (daqui é o grifo).

Por sua vez, o art. 62 da mesma lei
estabelece para os casos de representa
ção proporcional o seguinte: '

"Art. 62 ~ Considerar-se-ão Suplen
tes (o grifo é nosse) da 'representa
ção partidária:
a) os mais votados sob a mesma le

genda e não eleitos efetivos das
listas dos respectivos Partidos;

b) no caso de empate na votação na
órdem decrescente. da idade."

No art. 63 da lei em tela, foi traçada
a norma a ser. observadáquando'fôr ve
rifiMda a hipótese de falta de suplente.
Aliás o parágrafo (mico do art. 52 da
Constituição Federal é até mais ,objetivo,
vez que indica a maneira pela qual diwe
proceder o Presidente da Câmara inte
ressada.

Assim, temos que convir que, Morrendo
vaga na representição 'partidária, ela
deve .ser preenchida incontinenti, a fim
de que o Partid() não fique desfalcado em
sua representação.

Esta é,sem dúvida, a regra.
Jmtretanto, o cidadão eleito suplente,

em face da lei, fica à margem, sem uma
,definição pOlítica, ~té que, sendo neces
sário, se faça a suá convocação.

Nessa oportunidade, êle presta com
promisso e passa a gozar das prerrogati
vas do mandato.

Antes, não, se lhe ap~icam os' princí
pios do art. 45 da Constituição, 'por isso
que não exerce mandato. Nem. se bene
ficia da,s prerrogativas do art. 46, e não
está sujeito às restrições do art. 48.

Só se cogita de sua existência quando
há. vaga.

Lançadas essa~ coordenadas, passemos
a examinar o ato violento da ego Mesa
do Senado, 'não tomando conhecimento
do pedido 'de desistência do' impetrante.

Já se demonstrou à saciedade que a
Mesa do Senado é incompetente ex ratio
ne materiae para aceitar ou recusar pe
dido de renúncIa, por isso que competên
Cia é matéria de direito estrito, 'não se

infere. Ou está. expresso em lei, ou não
existe.

Ora; o suplente sai do âmbito da jus
tiça eleitoral logo após as formalidades
fixadas no art. 109, letra b do Código
Eleitoral, ou melhor depois de diploma
do, art. 118.

Saindo do âmbito da justiça eleitoral,
não fica jungido, todavia, à Câmara le
gislativa para a qual concorreu, porque
isso só se verificará. depois de convocado

de aceitar a investidura, por via da
posse,

Mas, admitindo-se para argumentar,
que a Mesa do Senado tivesse competên
cia, para aceitar ou recusar renúncia,
ainda assim, teria agido com, violência
ao recuSar a desistência, por isso que, o
pedido' de renúncia formulado pelo im-
petrante, o foi, ,

Extemporâneamente em razão de êrro
em que ,se encontrava sendo portanto,

Retratável.
Realtnente, sendo a suplência eleitoral

um direito .subjetivo, só quando houvesse
a possibilidade 'de concretizar êsse direi
to, é ,que a Mesa do Senado poderia se
pronunciar.

De fcito,a renúncia só pode reallzar
se, - ensina Cunha Gonçalves -, po
rém, a respeito de direitos, faculdades ou
vantagens para cujo exercicio ou para
cuja reclamação se' acha na lei estabele
cido um prazo, um momento jurídico
uma atividade processual; ao mesm~
tempo que existem pessoas, determinad'as
ou indeterminadas, que podem legal
mente invocar a seu favor a inação do
pretenso renunciante (Trat. Direito Ci
vil, voI. V, pág. 135).

O prazo,'o momento jurídico, a ativi
dade processual, são figuras itnprescin
diveis para que a renúncia se realize.

01;a, se nos remontarmos ao Regimento
Interno do Senado Federal, vamos en
contrar que, o Senador titular da vaga
tem 90 dias para tomar posse, ou melhor
prestar compromisso, contadas da Inau
guração da sessão legislativa, ou se e1e1-,
to durante esta, contados da sua procla
mação. (§ 5':°, art. 7.0, do Regimento).

Quanto ao $uplente, o mesmo Regi
mento fixou em 30 dias, quer para o caso
de substituiç~o, quer para ô de vaga (art.
8:°) o' dever de prestar compromisso, que
de resto só será levado a efeito por oca-
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sião 'da primeira convocação. (§ 2.0, art.
8.0 do Regimento). .. .

De' sorte que, para o Suplente,.·o prazo,
.0 momento jurídico, a atividade proces
sual começa a fruir com a convocação.

lt nessa oportunidade que êle tem que
manifestar. sua vontade, ou pela forma
estática ou pela forma dinâmica.

Antes disso, é, sem sombra de dúvld~,

'Extemporânea

'qualquer atItude, e sendo extempcrânea,
'não há como dela se conhecer.

Mas, a despeito disso.. se fol àceita, é
certo, também, .que não é proibido de
sistir da mesma até se ensejar a opor
tunidade· de operar· a substituição na
Câmara legislatíva para a qual concorreu
o ·renunciante,

E essa tese tanto moos se robustece,
quanto é certo que as eleições muito fre
qüentes perturbam a marcha regular da
viCIa nacion'al, despertando paixões parti
dárias, que muitas vézes tocam às raias
do á.dio, originando-se daí a instabilidade
das instituições'. nacionais, animando o
torpe jôgo . das intrigas, e sobretudo,
ludibriando a vontade dos eleitores, o que
yale. dizer, deturpando a verdade eleito
ral, 'através de pleitos irregulares sem
preparação normal.

F'r~nte a' estas considerações, espera o
impetrante. que o v. Supremo Tribunal
Federal' conceda Hminarmente a ordem,
sustándo o ato da Mesa do Senado. que
·não aéeltou.a desistência do postulante,'
"já que se. achou competep.te pa.ra aceitar
a renúncia,. porque:

A'

l.a) A Suplência Eleitoral há-de ser
estudada e.' compreendida em
.função do ·Mandato Eleitoral,
pois êsses dois institutos do ra
ino de Direito Público - o Di
reito :Eleitoral - colímam obje
to .comum, .que é a 'preserração
da vontade dos eleitores mani
festada. nas umas em um dado
momento e devendo prevalecer
para todo l) período que tiver a
respectiva legislatura.

. 2.a ) A Suplência Eleitoralê um ins
tituto jurídico e, portanto, tem
princípios e regras que lhe lU>se- .
guram a existência.

3,a). O Suplente eleito - que o é co
.mo o Vereador, O, Deputado ou
o Senador - titular de direitos
s~bjetivos.

4.a ) Con'sOante" Clovis Bevilácqua
ressaltou luminosamente, "quem
contrai uma obrigação exeree
uma faculdade e .w:na possível
o c'xercício dos áireítos de ou
trem", logo.o Suplente não tem
a faculdade de renunciar a essa
investidura, nem mesmo peran
te a Câmara a que ela se refira,
já por .não haver dispositivo le
'gal que '0 permita, já pelo fato
mesmo de não ser. admissível
que possa tal Câmara 'conhecer
dessa. renúncia - que tem na
tureza jurídica - sendo, como
é, um órgão político ao qual,
.pela .Con'stituição, foi negada
competência para tudo que diz
respeito à verdade eleitoral apu':'
rada através do .voto. Compe~

tênda é matéria de direito que
não comporta a~pliação.

Da. Suplência Eleitoral- que
não enseja conflitos de interês
ses econômicos' ou morais - é
um dos princípios evidentes a
irrenunciabilidade e, se tal prin
cipio não existisse, ruiria tôda a
construção juridica õestinada a
assegurar a .vontade política ex
pressa nas urnas por ocasião do
pleito e que, salvo o f.ato da
morte ou·o de vagas na repre
sentação, deve ser mantida para'
tâda a legislatura, .

A Suplência Eleitoral é, pois,
um objeto· impossível ou, mesmo
ilícito (Código Civil, art. 145,
n.o 11) para uma renúncia, que.
por issn, se realizada, é nula,
não podendo produzir nenhum
efeito. . .

As Câmaras Legislativas·- da
Senatorial às Municipais - ~ão

incompetentes para conhecer e
decidir sôbre interésses relati
vos a Suplências Éleitorais, re
núJicia inclusive, por se tratar
de matéria em que hã dIreitos
individuais a considerar'· (art.
141, §. 4.0).. ,.
O Suplente .- titular. que é do
direito de ser investido na, res
pectiva cadeira:- pode, usar
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para isso, do mandado de .segu
rança <Constituição, .art. 141,
§ 24), que cabe contra quaJquer
.autoridade, que cometa flegall w

dadc ou abuso de poder.

B

1.3) A renúncia foi aprêsentada ex
temporâneamente.

2.a) O suplente rião· tem· definição
politJca, até que se faça u sua
convocação.

3.a ) Só se cogita de sua existência
quando há vaga.

4.a ) Não sofre as restrições legais.

5.a ) A renúncta é retratável, porque
sendo ato jurídico, .0 seu titular
para exercê-lo carece de obser
var o momento· juridíco dentro
do ,qual deverá exercitá-la.

Nestas condições, o v. Supremo Tribu
nal Federal·concedendo· o wrlt, terá res
tabelecido o império da let, e feito a
habitual justiça.

Rio de Janeíro, 23 de setembro de 1953.
- Henrique Cândido Camargo, Adv.

.insc. 1.595.
• • *

A fim de Instruir o julgamento do
Mandado de Segurança que tomou o n.o
2.342. do Distrito Federal,· requerido ao
Supremo Tribunal Federal, o Ministro
Hahnemann Guimarães pedIu informa
ções ao Presidente do senado sõbre as
alegações constantes da peti~ão do· Ye
querente.

Foram prestados os seguintes' esclare
cimentos:
"Senhor Ministro-Relator:
Tenho ·a honra de transm1tir a Vossa

·Exceléncia as informações solicItadas em
seu Oficio S8l-R, de 5 do corrente, com
referência ao Mandado de Segurança n.o
2.342, do Distrito Federal, impetrado pe
rapte o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral pelo Padre Constantino VieIra,

'2. Limitar-me-ei a fIxar os fátos ocor
ridos, deixando de analisar a. argumen
tação com que o ímpetrante se esforçou
por dar arrimo jurídico ao seu. interêsse.
Vai n1.5so sincera· homenagem· ao saber
jurídico do eminente Relator e dos egré
gios .membros. do Pretório excelso, que o
·hão de julgar. .

3. OS fatos em ap'rêço" aliás, estão de
tidamente narrados na exposição felta
ao senado pela sua Presidência, na. ses
são de 7 de agõsto do corrente ano, jun
ta pelo requerente à ~ua petição em re
corte (Diário do Congresso Nacional de
8-8-53, Seção II - Senado Federal, pág.
110). Vale, porém. recordá-los.
4: O Padre ConstantIno Vieira foi, em
19-1-1947, eleito suplente do Sr. Clodo
mir Cardoso, Senador pelo Estado do
Maranhão (PSD), conforme ]jsta envia
da. a esta Casa do Congresso pelo Tri
bunal Superior. EleItoral, com o Ofício
n.o PP-02007, de 30 de setembro do mes
mo ano.
5. Em data de H,de agósto de 1950 dI
,rJgiu-se êle ao PresIdente do Senado, co
munIcando haver deliberado renunciar à
suplência.
6. O Regimento Interno que vigia; ;no
Senado, .àqueletempo, dispunha, quanto
-à renúncia, o seguinte:

"Art. 35 -'A renúncia do .mandato
deve ser dirigida por escrito. à Mesa,
com fjnna reconhecida, independen
do de apIO"val;.ão do Senado, ma'! so
mente se tornará efetiva depois de·
lida no· expediente e publicada no
Diário do Congresso Nacional." .

7. O telegrama tJvera reconhecida por
tabelIão público a firma do seu sIgnatá
lia e, uma vez recebld~, foi lido no. ex
pediente da sessão do· Senado de 21 do
rpesmo mês e ano,' sendo publicádo no
Diario do Congresso Nacional do dia se
gu1nte, pág: 5.646.
s. A 2'3 dI) mesmo mês e ano, 'ao Mes<\
do Senado dêle ·deu conhecimento ao
Tribunal SuperIor EleItoral, pelo seguIn
te ofício:

'':''i.o 184 - Senado Federal, em 23
de agósto/50. Excelentíssimo ,senhor
Ministro Antônio Carlos ··Lafayette
de ·Andrada - Presidente do Tribu
na] Superior Eleitoral.
Tenho ,a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que, em sessão desta
Casa do Congresso Nacional, de 21
do corrente, foi ·lido· telegrama do
Senhor Constantino Vieira renun
-ciando ao lugar de. Suplente ·doSe
nadar ·Clodomlr Cardoso, eleito pelo
Partido SÓcial. Democrático, secção
Estado .do Maranhão.
Aproveito a oportunidade para apre
sentar a- Vossa· Excelência os protes
tos de meu alto ·~prêço. - Fernando
de Mello Vianna,"
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9. Em data,de 28-8-1950, a Presidência
dai referido Tribunal acusava o r~ebi

menta da comunicação, e1n expediente
redigido 'na forma abaixo:

"Tribunal, Superio'r Eleitoral - n.o
1. 531 - Em 28 dé agõsto de 1950.
Acuso o recebimento do Ofício n.o
184, de 23 do corrente, comunican
do-me que na sessão do Senado Fe
deral, de 21 do mês em curso, foi
lido, telegrama do Senhor Constan
tino Vieira.renunciando ao lugar de
Suplente do Senador Clodomlr Car
doso, ele1to·pelo Partido Social De
mocrático, secção do Estado do Ma
ranhão.

Agradecendo a 'gentUeza da comuni
cação, sirvo-me da oportunidade
para apresentar a V. Excelência. os
protestos de elevada consideração e
estima. - Antônio Ca.rlos Lafa
yette de' Andrada, Ministro-Presi
dente do Tribunal Superior Elei
toral."

10. A matéria constituiu o Processo n.o
2.306, relatado pelo Sr. Ministro Sá' Fi
lho. A decisão proferida foi objeto ·da
Resolução n.O 3.686, daçla a .conhecer na
sessão de 4 de setembro do me'smo ano,
conforme consta do Diário da Justiça de
25.de abril de 1952, à. página 3.850 e do
Boletim Eleitoral n.o 11, de junho de
1952, página 11.
11. Deliberou o Tribunai que não se
procedesse à eleição de nóvo suplente,
visto achar-se ocupado o cargo de Se
nador.
12. Tendo falecido, a 31 de julho do
corrente ano, o Sr. Senador Clodomir
Cardoso... a Mesa do Senado fêz à Casa,
na sessao de 3 de agôsta último a seguin
te declaração:

"O Sr. Presidente - Srs. Senadores,
com o falecimento do Senador Clo
domir Cardoso, abriu-se uma vàga
na representação maranhense nesta
Casa.
Não há. suplente a convocar,. uma
vez quc o que fôra eleito e diploma'
do, Padre constantino Vieira, renun
ciou à suplência, em. telegrama de 1.°
de agôsto de 1950" à Presidência des
ta Casa, conforme consta do expe
diente da sessão de 21 do mesmo mês
e ano, publicado· no D.C.N. de 22, à
página 5.646.
"Nesse sentido será feita a devida co
municação ao Tribunal Superior
Eleitoral, conforme derermina o pa-

rágrafo único .do art.. 52 da Consti
tUição (D.C.N. de 4-8-53 - Seção II
- Senado -·pág. 14)."

13. Tal 'como fôra enunciado, ao Tri
bunal .Superior EleItoral, .havia sido
enviada a devida eomUnicação, verbis:

"GPI74 - Em 31 de julho .de 1953

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunJcar a Vos
sa Excelência, para conhecimento
do egrégio Tribunal Superior Eleito
ral, à vista do disposto no· parágra
io único do art. 52 da Constituição,
haver' falecido hoj é o Senhor Sena
dor. Clodomir Cardoso, membro da
representação do Maranhão. nesta
Casa do Congresso.

Comunico, cutrossJm, a Vossa Exce
lência; não haver suplente a convo
car, uma vez que o que fôra eleito
e diplomado, Padre Constantinó
Vieira,. renunciou à. suplência, em
telegrama de 14 de agôsto de 1950.
publicado à página 5.646 do ·D.C.N
de 22 do mesmo· mês c ano.

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa .Excelência os protestos
de minha estima e mais. distinta
consideração. - João Café Filho."

U. Em resposta, Sua Excelência o Sr.
Ministro-Presidente do Tribunal Supe~

·rior Eleitoral informou:
"Tri1:mnal Superior Eleitoral
PR-O
Of. 584 - Em lO de agôsto de 19:)3
Senhor Presidente,
Tenho a bonra de comunicar a Vos~

se. Excelência; que êste Tribunal, em
sua sessão de hoje, tomando conhe
cimento, n.O GPI74, resolveu, Unânl~
memente, em face da mesma comu
nicação, designar o dia 8 de novem
bro do: eorrente ano para a realiza·
ção das eleições de um Senador e
seu Suplente, pelo Estado do Mara
nhão.

Aproveito a oportunidade. para apre
sentar a Vossa Excelência prote!1tos
de consideração e aprêço. - Edgard
Costa, Presidente."

15. Posteriormente, ti a t a d o de 5 de
agósto úl~imo, recebeu a Mesa do Sena
do o· segundo telegrama do Padre Cons
ta.ntino Vieira.
16. Na sessão do dia 7, a Mesa teve
ensejo de dar conhecjmentc ao Senado
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dêsse telegrama; com 'o minucloso rela
to : dos ,. tatos' ocorridos, em resposta a
uma consulta :,do Sr. Senador ~Vlctorino

Freire, conforme se vê no Diário do Con
g~esso Nacional de,8 do m~smo mês" Se
'çao II .:....:... Senado Fedcral''- à pág. 'uo.
17. Pretendeu, pois, o Padre Constan
t1no Vieira 'retirar a sua' renúncia, no
falso pressuposto de que dela não ,tives
se conhecido o Senado, nem dado, na
oCasião, ciência à Justiça Eleitoral,
~ "{ . .
18, Encl.'lminhado êsse ,telegrama à Co_o
missão'de Constituição e Justiça do SE
nado. dela recebeu l)arecer, senda Rela
tor o Sr. Senador Waldemar Pedrosa.
i9.,'~ Submetida a matéria, ao' Plenádo,
'em. sessão especialmente· convocada,
nesta data, deHberou o SCnado' dela hão
conhecer, tendo-se travado a respeUo o
debate constante do recorte que faço
juntar ao presente ofício, do Diário do
Congresso' Nacional.
za .. De quanto :l:icou exposto ~ne\'ità'Vel

mente-se há: de inferir que a Mesa do
Senado, ora.... apresentada como coatora,
nenhum ato"praticou .contra direito li
quido e certo do impetrante. Limitou-se
a dar conhecimento à Casa, no momen
to oportuno, em obediência ao .Regimen
to,da .declaração espOntânea pela qual.
o Sr. Constant1no Vieira, solenemente,
com observância de' tõdas as formal1da
des legais, há ·dois anos' se :despojou da
suplência do Sr. Clodomii' cardoso, vale
dizer, renunciou. de modo expresso ao
direito Inerente à própria condição. de

·suplente, isto é, ao direito de ser 'convo
cado para o' exerctCio do mandàta; não
apenas em caso de vaga, ma's, ainda, no
de ·licença de senador conforme previs
,to na lei interna do Sen·ado·. Ao'demais
disso, o que' fêz a, Me~a foi .envià'r· aS de
vidas comunIcações ao Tribunal Superior
Eleitoral, que .t:ta pf1meira', oportunidade
entendeu não caber mandar fazér nova
~leição, e .na segunda, orden~:ni a realiza
.ção do pleito, certamente por considerar
ato jurídico perfeito. a renúnCia 'do Sr.
Constantino Vieira, em. concordância
com a orientação do Regimento IIiterno
do Senado.
21:. São' êsses os. esclarecimentos que
julgueI de meu' dever prestara Vossa Ex
celência sóbre o caso.

Aproveito a oportunidade para rcno
va;r a VOSS,Il ;Excelên.cia os protestos de
mmha alta estima e mais distinta con
sideração. - João Café Filho."

Fitialmente, 'décldiu o -Supremo Tribu~

nal Federal, indcferir.o pedido, denegan
do .a· segurança, por unanimidade':

MANDA~O D,E SEGURANÇA.

N.o 2.,342. - DF .

O .direito· do suplente, como ~xpec

tativa ·.tutelada· em lei, pOde cons
tituir..objeto de renúncia, C()m que
o suplente 'demite de· si o direito de
ser ,convocado, nos têrmosl da Cons-
tituição,. art. 52,. .
Não é patente, :nem indiscutível, no
caso. () ~tr(), <:\\1e )ustiíiear\';\, a re
tratação da renúncia.

Relator: 6 Sr. Ministro Hahnemann
Guimarã'es.

Requerente: Padre Constantino Vieira.

Acórdáv
Vistos, relatados e .discutidos éstes

autos' número 2.342, do DistrIto Federal,
acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal negar o mandado de se
gurança. requerido pelo Padre Constan~

.tino Vieira, confonne as notas juntas.
Rio de Janeiro, em 28. de outubro de

1953. -, José" Linhares, 'Presidente 
Hahnemann Guima.rães, Relator.

Relatório
O Sr. Ministro Habnemann Guimarães

- O padre Constantino Vieira requer
mandado de segurança.. contra a Mesa
do' senado' Federal que,' em' sessão de 3
de: agôsto' último, declarou. não haye'r
suplente para a vaga aberta na repre
sentação maranhen~e, com o falecimen
to . do Senador Clodomir Cardoso, uma
vez que o 'requerente renunciara., por
telegrama, de agôsto de 1950, à suplên
Cia:

O "requerente declarou, porém, desis
tir, da: renúncia, por ·Isso que' não tinha
havido reconhecimento ,ela renúncia. A
Mesa do 'Senado não· podia conhecer do
pedidO formulado' por suplente antes de
cOl).vocado. Acresce que a suplcncia é ir
renunciáv:el, pois que teria' ob1eto Im
pqsshrel, .q1.l;e seria~.a obrigação' de não
o.SSUffi\f Cl mandatCl: A remineia da 5'1l
plência é, assIm, aÜl' nulo.
. A ·Mesa do Se1?-ado agiu com violência,
recusando a· de.slstência, porque a re
n\Íncia foI ~extemporânea, em razão do
êrro. em que incidira o requerente.

Informou' a Mesa do Senado que o te
'Iegrama de renúncia foi l1doem sessão
de 21.de agôsto de 1950, e comunicado
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ao .Tribunal Superior Eleitoral .que; em
4 de setembro de 1950, resolveu não dar
lugar à eleição a renúncia do' suplente.
.0' Padre Constantino Vieira- ,quiz, ,em te
legramade'5 de agosto último, retirar
a renúncia, mas .0 Senado, após, o, pa
recer da C<lmissão de Constituição J.e
Justiça, não conheceu da matéria, em
sessão de 7 de outubro - (fls. 2~).

O Sr.Procurador~Geral da 'República
opinou pelo indeferimento do pedido
(fls..42).

Votos

O ato· impugnado, de .3 de agôsto,
atenàeu ao disposto no art.. 52, pará
grafo único, da Constituição.

Sustenta, porém, o .requerente que a
Mesa do Senado devia ter aceito a rl;1
tratação, manifestada ·em' 5 de. agôsto,
porque não só a renúncia era nula, mas
proviera ~c êrro.

A 'renúnciatoi eltpressamen'te decla
rada em agõsto de 1950, Recebeu-a, o
órgão competente. O direito do suplen-:
te é renunciáve:l, conforme decorre·Lda
Lei n.O 211, de 7 9C janeiro de 1948, art.
l.o, :c.

Objetara, entretanto, o requerente,
que a lei se refere à extinção do man-;
'dato, que, sendo. para b supl~nte direito
futuro, é ·irrenunciá.vel. Além do direi
to· de expectativa, tem o suplente o di
reito atual de ser o substituto do Se~

nador, com quem foi, 'eleito, de acórdo
com o diploma' recebido: (Const., art,
60; § ~.(), Cód. Eleitoral, art. 118). - .

Pode-se renunciar ao direito à subs
tituição, antes de ser convocado o su:
plente. A' expectat1va pode constituiI
objeto', de renúncia, quando tutelada
pelo direito objetivo. Com a renúncia, o
suplente demitiu d~ si ° direito de ser
convpcado, nos rennas do art. 52 da
.COnstituição, .

Quanto ao alegado érro; não é possí~
~veli neste processo, apurar se dêle ema
nou a declaração de vontade. O 'defeite
,que, justificaria a retratação, não' é pa
tente e f[]discutivel, para que, recusan
do-a, pudesse a Mesa do Senado ser cen
.surada como autora de' prática mani-
;fes~amente ilegal. .

Nego o mandado requerida.

o Sr. Ministro Abner de Vasconcelos
-. Senhor Presidente. a renúncia con~

.suma-se com a sua aceitação. No caso,

a que' foi apresentada. pelo' impetrante
transitou· pela' Senado e ~ terminbu com
fi. sua reiteração 'no Tl"ibu"nal ·Eléitoral.
Ota, "c()mo.·.a· Constituição, a lei' re~'
mental dó: Senado e a proptialegis,l/l
ção elei~ral prevêm a aceitáção da re
núncia, é claro que,.a l'azão' juridica es:"
.tâ com.:·o voto que acaba de' ·proferir
o eminente Ministro-Relator.

Indefiro a segurança.

.* '* •

o ,Sr. Ministro Nelson 'Hungrlá - Sr.
Presidente', ,também entendo' que a· su
plêncla' é renunciável: Trata~se de ·si
tuação .politico',,:'jurídica atual, ,presente,
que de modo algum pode ser comparada
à sucessão hereditária, como s'e preten
de. O dirdto·à sucessão é atribuído.peIa
lei ao· próprio. 'nascitUro. O. indivlduo
nasc'e '. com esse direito, No caso,-- porém,
'i1ã"o 'sé trata de direito de tal natureza
ou que l!:le sej a afim. Trata-se, sim; 'de
mandato - recebido, e todo mandato é
rimunciável.. Pode-se admitir que é di
reit9, sob condiç§4 'suspensiva '- e a
condição suspensiva seria a vacância da
cadeira de senador ou deputado! -.rpas
nem por isso deixa de ser'direito. O i;u~

plente não exerce o mandato ut heres,
mas jure proprio,diretamente, 'emi'a
zão do mandato "eleitoral recebido, ta.l
como o exercem os deputados 'e senado
re~.

Estamos assistindo, freqüentetilênte,
,não aperiasa· rEmúIl,cias de .suplentes,
.m.as, até' à deserção .de deputados ~ sé··
nadores,que bandeiam de' um; Partido
para outro. Isso, sim, é qualqu.er· coisa
de chocante,. de antagônico com o nj)ssó
regime 'político eleitoral: e, rio entanto,
tem-se 'aceito .a validade dessas apos~

tasias
. No caso dos autos, houve a renÚncl.â.
e não se provou que haja sido formula;'
da por êrro, dolo ou coação.. Foi .aceita
de acôrdo com a lei e teve a publlcação
exigida pelo Regimento do Senado. 'De
.pois· desse batismo/'não é possível ser
anulad'a, a' não ser. que' se provasse aI':'
-gum ·vício· de ·consentimento. .

'Assim, indefiro a segurança.
* ••

o Sr. Ministro Mário Guimarães -·Sr.
Presidente, .a matéria, apresenta certa
dificuldade, porque.·o mandato começa
quando o deputado presta seu compro
misso, e isso o suplente não faz, de modo
,que' não· tem propriamente um manda-
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to. A renúne1a ao mandato seria, pois,
renúncia a algo que não existe alnda;
Demonstrou, porém; o' eminente Minis
tro-Relator que há ,outro direito,' que é
o de ser convocado; o de substituição,
e ,a êsse direito", é possíveL renunciar,
uma vez, que se incorporo)1 ao patrtmô
I.1io legal do diplomado, em .face da vo
tação, desde o momento em que foi de
-::larado suplente.

O Sr. Ministro, Nelson, Hungria - Ha.
um .mandato condicional.

O Sr.. Ministro ,Mário Guimar;íes 
Mandato, no sentido eleitoral, não exis
te.. Existe, porém, uina expectativa de
mandato. Aliás, 'poder-se-ia discutir' a
questão da existência do mandato, e se
na matéria muito "i"ilteressante em, Dl
reito C~nsytucionaL A meu ver, o hh
petrante naotinha mandato; tinha, po
rém, 'uma expectativa de mandato' e
essa ,expectativa gera' sempre direito a
que se pode renunciar.

a requerente renunciou a êsse· direi
to' e não pode voltar, atrás. t, princípio
,comesinho de, Dlreitp ·que.'a renúncIa,
uina' vez consumada e levada ao conhe
cb:p.entO daqueles 'a quem'interessa, não
mais pode ser revogada. '

ÁSsim, indefiro a segurança..'" .
O Sr. Mbiistro' Láfayette de AJidriula.

-c-, Senhor Presidente, a questão não é
simples e tenho 'dúvida a respeito da
~luçáo ~ncontrada.'Os vows já 'profe
ndos eS,tão, porém,' bem ,fundame~tados
e protegidos pela autoridade dos emi
nentes colegas ,que o emitiram.
, Ora, êsses vot9s demonstram, que, pe
lo menos, não, há ~ireito líquido e <;erto
por parte do impetrante, e isso é sufi
ciente para que a segurança seja inde-
'ferida. ' '

f:sse o meu voto.
• • •

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -Sr.
,Presidente, a meu ver, o voiado emi
nente Ministro-Relator deu ao, caso' so
lução cabal e completa. Estudou S. Ex.a
o assunto em seus aspectos mais rele
vantes e após, à argumentação do im
petrante, refuta~ão sólida e perfeita. De
qualquer 'maneira, o que se vê é que o
renunciante adquiriu Situação, jurídIca
e politica, definitiva,' a qualidade, o
atributo de suplente, e essa situação é
renunciáVel, quer seja ,considerada como
mandato, quer expectàtiva de mandato.

Trata-se de sltuação intermédia,' que os
autores alemaes estudam,' sem lhe ne
gar a renuÍlciabílidade~

A, renúncia, em' tese, é ataque se
'exaure e "se esgota cóm a manifestação
da vontade do renunciante. Foi o que
demonstrou o eminente Francisco Cam
pos, eni longo e fúlgido parecer. Há hi
póteses, entretanto, em que a renúnc]a
só ':se completa com o conhecimento do
órgão. ao qual se dirige. No c~o" a, re
núncia era, receptícia, mas 'o Senado a
aprovou. Trata-se, pois, de ato' jurídico
perfeito" ,completo e acabado. E' verda
de que <i_ato jurídico pol;leria ser caso,
porém, nao, há prova dêsse vicio e para
o juizquod n'on, est in 'actis non est 'in
mun~6.

Assim, a renúncia deve produzir seus
efeitos.

Denego a seguranç"a.

Decisão,

Como consta da' Ata, a àec\são 10\ fi'
'seguinte: Indeferiram 'o pedido dene
gandó'a segurAnça; unânimemente.

Deixaram de comparecer, por se achar
em gôzo de férias, o Sr. Ministro Edgard
Costa, e por estar afastado, em exercí
cio no Tribunal ,Superior Eleitoral o'Sr.
Ministro Lúi1. GaUotti,.sendo ·substituí'
do, respeetlva~ente; pelos Srs: Ministros
Abner de Vasconcelos e Afrânio Costa..

(Diário da Justiça de 27-8-59)
- Boletim' Eleitoral n.o 98, pág. 93.. ..
2 Outros casos de renúncias de su

plentes ,de Senadores poderão ser
mencionados:

,- 9' Sr. Nelson Firmo de Oliveira, a
10 de lpaio de 1961, renunciou à suplên-'
eia do Sr. Senador Jarbas Maranhão. O
R~quetim~nto í()i'publlcado no D.C.N. 
S. II .-:-. 17-5-61; pág. 724, tornando-se
o ato efetivo e, irretratável.

- a Sr. Newton de Barros Belo, a 20
de dezembro de 1954, tendo sido, eleito
deputàdo federal" a 3 de outubro da
'quele ano, renunciou á,' suplência do Se
nador Antônio Alexandré Bayma o
D.e.N. -:- S. Il - 5-1-55, pág, 29 ,dá
ciência da renúncia. ,,'

- O Sr. Waldir BouWd, tendo sido
convocado para ocupar' ,a vaga' do Sr.
Senador Magalhães Barata:,.' renunciou
ao mandato, 'em' ofício datado de 14 de
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agôstode 1956, publicado no D.C.N. 
S. II - 18-8-56, pág. 2.218.

.-..,.., O Sr. J~s'é. FeUcianó, -,a 9 ·de junho
de -1964, -renunciou à suplêncIa do Se
nador Juscelino Kubitschek.

O Seriador Juscelino Kubitschek de
Olh'eira teve seu mand'atJ cassado e sus
pensos seus direitos políticos por 10 anos,
em junho de 1964. no Governo do Sr.
Castello Branco. Foi um fato que, indu
bitàvelmente, abalou o País quando, na
sessão de 9 de j unho daquele ano, o Pre
sidente Moura Andrade leu o ofjcjo
·(n.a · 32) proveniente do Gabinete Militar
da Presidência da República, através do
qual o Sr. Secretário~Geral do Conselho
de Segurança Nacional comunicava 'ha
ver o Sr.. castello Branco assinado o de
cret.o.

Er~1 virtude daquele ato, fiç.ou vago,
por perda do mandato e dos direitos po
líticos, um dos lugares da representação
do Estado de Goiãs, no Senado',

O SuplcEte do Sr, Juscelino Kubits
chek, eleito com êle a 4 de junho de
1961, era o Sr. José'Feliciano que, poste
riormente, eoncorren a uma cadeira da
representaç(i.o no Senado pele; Estado' de
Goiás, elegendo-se. Senador.

Conseqüentemente,.o Sr.' José FeHcia
no renunciou à suplência, para continuar
no exereício' do mandato de senador que
a mesmo Estado lhe havia confiada nas
eleições de.7 de outubro de 1962.

Ocorreu, então, fi circur.stãnc~aprevis
ta no art, 28 do Regimento Interno que'
estabelece:

"Art~ 28 - A renúncia da senatória
ou suplência deve ser dirigida por
escrito à. Mesa, com firma reconlie~

cida e independente de aprovação' do
Senado. maS somente se· tomará efe
tiva e irretratável, depois de lida, no
~xpEldlentc e publicada no Diário
do' Co~resso Nacional."

A renúr.cla do Sr. José FeliciQnl) à su
plência revestiu-se das formalidades
regimentais acima referidas, produzindo
seus efeitos com a comunicação da Presl-;
dência do Senado (através de sua 'publi
cação no DCN) ao Tribunal Superior
Eleitoral, da' vacância da cadeira e c.a
suplêqcia de Senador, 'pelo Estado de
GoIás, de' acôrdo com o disposto no art,
52 pnrãgrafo único da Constituição de
46. (12)

O Sr. Presidente (Moura Andrade), 0.0
dar conhecimento ao Senado da renún:'

cia do Sr. José Feliciano a suplência do
Senador Juscelino Kubitschek, acentuou
que "a eleição do Sr. Senador José Fel1
ciano .Ferreira. para o cargo de Senador
~ de que tomou posse -já 1mpllcava ·n·o
desaparecimento da suplência que exer-.
cla do mandato do Sr. Juscelino Kubits
chek 'de Oliveira. lf.ste, fato é ratifica.do
pelo Sr. Senador José Feliciano com o
documento que acabou de ser lido".

~ - A .propósito, devemos lembrar
caso ocorrido no Senado, em 1956, quan
do da renúncIa do Sr. Moysés Lupion ao
mandato de Senador pelo Estado do Pa-'
raná. Nas eleições 'de' 3 de' outubro de
1954, a fim de renovar por dois terços' a
representaçâo daquela unidade da Fe-'
.deração na Câmara Alta, foram eleitos:
para Senador - Moysés Lupion (Suplen
te; Alo Guimarães). e· Aló Guimarães
(Súplente: Gaspar' Veloso).

O Sr. Gaspar Veloso, em questão de
ordem levantada na sessão de 11-5-56
03}, acentuou que o Partido Social De
mocrático (PSD) havia formulado ao
Senado consulta s6bre a permisslbllldade
d~ réglstro de chapa com esta composi
çao, hn.vendo o Senador Dario Cardoso
qúc, ao tempú. era. Reiator do Projeto
de Lei Eleitoral, na Comissão de Consti~

tulçâo e .Tustf~a, respDndido que não exis
tia· nenhuma proibição legal para o re
gistro da chapa proposta pela Convenção
Regional do Partido. É ainda o Sr, Gas~

par Veloso. nesta questão de ordem, quem
,esclarece ter sIdo efetivado o registro
sem qualquer protE'sto, ín~pughação ou
recurso. RcaUz'adas as eleições o Sr. Aló
Guimarães foi eleito Senador: na chapa
que .encabeç~va, e Suplente 'de Senador,
na ~hapa encabeçada pelo Sr. Moysés
LuplOn, Por ocasião da diploma!{áo 
prossegt:e o Sr, Gaspar Velo$"o - o Sr.
Alõ Guimarães foi" dIplomado Senador e
Suplente do Senador Moysés Lupion, não
tendo ocorrIdo dessas diplomações qual~

quer recurso,

Com a renúnc~a do Sr, Moysés Lupion.
o Sr. Alô Guimarães, enviando à Mesa
do Senado o seu diploma de suplente do'
renunciante. comunicou a intcncão de
renunciar a seu mandato para ocupar a
outra cadeira dn Bancada paranaense,

A Mesa, consIderando qLle nã.o houvera
de parte do Sr. Aló Guimarães ato ex
prosso de' renúncja aos direitos à suplên
cia de que era titular - - nem quando se

(12) Na C"nstltulçBO de 1967 eorrcsponde ao
I' l.o do ar!. ',8 .

O:i) D.e.N. - S. TI - 12-5-56, pàg, 9B:l
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etnpossoa' como ',Senador (grifo nosso),
nem, quando ao Sr. 'Moysés Lupion foi
concedidá licença ,-, porquanto, o su
plente para investir-se no mandato de
p'ende ,de convocação da Mesa e convo
caçã.o não foI feita - entendeu" que,
aberta a vaga do Sr. Moysés' Luplon, de
veria ser convocado o Sr, Alô' Guimarães
para preenchê-la. Entreta'nto, dada 'a
relevância da' matéria, a Mesa' julgou
oportuno pedIr o pronunciamento da Co
missão de Constltu1.ção e Justiça, antes
de proferir a sua decisã'o dennitiva.'

A Comissão de Constltuiçâo e 'Justiça,
contra os votos dos Senadores Argemlro
,de FJgucirêdo e 'Daniel, Krieger concluiu
qUE:

"a) a. IncompatIbilidade e'stabeleclda'
no art. 48, lI, letra c da Constituição
(de 1946), assim 'como as demais in
compatibilidades previstas no mes
mo artigo, não, se ,aplicam ao suplen
te ,de Deputado Federal ou de Sena
dor, eleito e dIplomado para outro
cargo legislatiVo, e nêle empossado;
b) não se verlficando, assim. perda
da 'suplência, cabe ao seu titular,
ex vi do art. 52 da Constituição, o
direito de ser convocado, para pre
encher, na forma do Regimento In.:.
terno, a respectiva vaga de Dep)l":
tado ou Senador, para o que, deverá
renunciar expressamente "à' sua ca
deIra."

O caso, evidentemente, reveste-se de
grande interêsse, razão pela qual trans
crevemos os document()s citados na ex
poslçâo feita.

I - Renúncia, questões de ordem, de
cisão da Mesa' (U)

"O SR.' PRESIDENTE - Sábre a
mesa, comunicação do, nobre Oovernador
do" Pars.ná, Senador Moysés Lupion, que
vaI ser lida pelo Sr. "1 ,o-Secretário.

:t lido o ,seguinte

õ'OFtCIO

Curit!ba, 3 de maio de 1956,
Senhor Presidente: '
O Sena.dor, ,Moysés ",Luplon, adiante
assinado, dando cumprimento .à Re
solução de 14 de abril do' ano fluente,
dessa' ilustre Casa do Parlamcnro
Nacional, pela qual lhe foi cassada. a'
Ucença de sessenta (60) meses antes
coneedida., v~m manifesta.r, ,dentro,
do prazo que ,lhe foi fixado, a sua
opção pcl(1 mandato de Oovema.dor

do Estado do Paraná, em cujo exer
cícIo se encontra, e, de conseqüência.,
renuncia aQ mandado' de Senador da
RepúbHca, para o exercício do, qual
foi eleito a 3 de outubro de 1954, 1sfu
porque o povo paranaense, elcgen
do.:.o para a governança 'do Estado,
manifestou. expressamente o' desejo
ele que o signatário, durante o prazo
de seu mandato, permaneça à testa
ela administração estadual.

Esta renúncla, ~ntretant.c, é formu
lada sob protesto de, Se julgar con
veniente' o signatário, recorrer ao
Judicjário para ver reconhecIdo o di
reito que tem à licença cassada.

Nessa oportunidade, reitera' a Vossa
Excelência e aos seus lhistres pares
dêsse alto Colégio LegIslativo, a ex
pressão do seu aprêço e elevada con
sldera.ção, lamentando a perda do
eminente convivio de que desfrurou
por tão curto'lapso de tempo.

Rcspe1tosas saudações - Moysés Lu
pion..

O SR, OTHON MADER - (Pela ordem)
'(Não roi revisto pelo orador) - Sr. Pre
sidente, o Senhor Secretário acaba de
le: a comunicação de renúncia do Sr.
Moysés Lupiçm à sua. cadeira de Senador
da República.

A ausêncIa de S. Ex.a desta Casa vem
desde 30 de janeiro do corrent.e ano. Há,
portanto, mais de noventa dias está vaga,
a cadeira, que não poderá ser preenchi
da' pelo suplente do ,eX-Senador, por
quanto já ha.via perdido o mandato,
tanto RS3im que a Mesa do Senaào ccm
sulta:r;a o Tribunal Super:or Eleitoral
para que decidisse sóbre a realização de
nova eleição.

mante. agora. da comunicação do titu
lar do cargo; de que renuncia ao man
dato, penso que a Mesa nada mais, tem
que fazer senão transmiti-la ao Tribunal,
para que êste designe o dia da eleição.

O SR. OASPAR VELOSO - ~Pe[a or~

dcm) - Sr. Presidente, na forma do que
me faculta o Regimento, Interno, suscikl
perante Vossa ExcelênCia fi. seguinte
Questão ce Ordem: (Lendo)

Para as eleIções de 3 de outubro de
1954, a fjm de renovar por dois terços a.
representaçãp do' Estado do Paraná no
Senado Federal (art. 61l, § Z,o da Cons
tituição Federal). o Pa!-"tido Social Demo·

(14;' D.C,l\". ,- S. U - 22-5-56, pâg. 983
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cráticó, Seção do Paraná, registrou no
Tribunal Regional Eleitoral a seguinte
chapa:

Para Senador:
Moysés Lupion.

Suplente:
Alô Guimarães.

Para Senador:
Alô Guimarães.

Suplente:
Gaspar Vellosú.

Sôbre a permissibilidade de registro de
chapa com essa composição, formulou o
Partido uma consulta ao Senador Dario
Cardoso que,ao' tempo, era ,Relator do
proj eto' da Lei Eleitoral na Comissão de
Constituição e. Justiça do Senado, tendo
êste ilustre parlamentar respondido que
não havia nenhuma proibição -legal para
o registro de chapa assim I;lonstituída
pela .Convenção Regional do Partido.

Realmente, em face das claras. dispo
sições do Código Eleitoral (Art. 52).· "O
Registro de candidatos a Senador será
feito com o do seu Suplente partidário",
não havendo nenhuma disposição veda"
tória de -tal registro.

Promovido' o registro da chapa, na for
ma da lei, foi ês~e. efetivado sem qualquer
protesto, impugnação ou recurso.

Realizadas as eleições, o Prof. Alô Gur
marães, candidato a Senador e candidato
a Suplente do Sr: Moysés Lupion, foi elei
to Senador na chapa por êle encabeçada,
e eleito Suplente na· chapa encabeçada
pelo ·Sr. ~oysés Lupior,. que também se
elegera Senador" assumindo ambos os
mandatos'de' Senador, entrando no exer
cício dos seus mandatos.

Por ocasião. 'da diplomação, em obe
diência ao disposto pelo art. 188 do Có
digo eleitoral, o Prof. Alô Guimarães foi
diplomado Senador' e foi diplomado Su
plente do Senador MON"sés Lupion. Des
sas . diplomações não houve qualquer
recurso.

A tese a discutir·é esta: Pelo fatO de
ter sido eleitb Senador· e assumido ·sua
cadeira, exercendo o mandato que lhe foi
outorgado, teria o Senador Alô Guima
·rães perdido ou renunciado tàcitamente
à Suplência do Senador Moysés Lupion?

Discutiremos" a tese e suas conseqüên
cias.

A nosso ver, mesmo· tendo sido eleito
Senador, assumindo sua cadeira e exer
cendo o mandato, o Senador. AlôGw
marães não perdeu o seu título de Su
plente do Senador Moysés Lupion, bem
como, nem tàcitamente, renunciou à sua
qualidade de Suplente de Senador, pois,
Suplência não é mandato na ampla ex
pressão do têrmo, é antes um título que
lhe dará o direito futuro de vir a ser
Senador, temporária ou definitivamente,
em casos de licença ou de vaga.

EIn abono da tese quem nos socorre é
a Carta Magna, ao curar ,das incompati
bilidades, quando estatui em seu art. ,48.
I!. alínea c, que os Senadores não pode
r:ao, desde a posse, "exetceroutro man~·

dato legislativo, seja federal, estadual ou
municipal".

Nbgu~ira Itagiba, em sua ·magnífica
obra "O Pensamento Político UniversaI'e
à Constituição Brasileira", define a ques'"
tão, inclusive' discriminando 'os casos
ocorrentes. de .1ncompatibiHdade pelo
exercício do outro mandato legislativo;

.~Ao Deputado'ou ao Senador é defes~
exercer outro mandato legislàtivo~
ser·Deputado e Senador a um-tempo;,
Senador ou De p u t a:d O· estadual;
Deputado e Vereador". (Op. cito voI.
II, pág. 311 in fine).

A regra estabelecida na Constituição é
a mesma que proíbe a acumulação de
cargos, vedando portanto o exercício.
cumulativo de mandatos legislativos.

O doutíssimo Pontes de Miranda, in~

signe constitucionalista, ao comentar ·0
disposto ·pelos arts. 48, 52 e 60 da Consti
tuição Federal, nos esclarece a ·matéria
à. saciedade.

"9) Quem aceita outro mandato per
de aquele que aceitou em primeiro lu
gar. a opção deve ser verificada no
momento em que se toma pDsse dp
segundo mandato de moc:Io que o
exercício dos dois pode acarretar a
p e r d a dos doís." (Comentários à
Constituição de 1946, vaI. 2.°, pág. 41).
"10) omissos.
"11) Para_que se dê· aperda'do man~

dato legis1a:tivo"federaI, ;:;eja de DepU
tado, seja de Senador,· não basta a
dupla expedição de diplóm.a: é pre
ciso ú dupló exercício." .(Op. cito pág.
42 do voI. 2.°)

"5) O eleito segundo o art. 52, pa
rágrafo único, se é em caso de licença
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de alguém ou do art. 51, fica no lugar
do que se afastou; não é mais do que
suplente. Vaga, portanto, do exercÍ-
cio." (Op. cito Com. ao· art. 52, vaI. lI,
pág. 44).

. ~.' ~ .
!'5) A"suplência tem o fito de "parti
darizar" 'a ele.ição. O esfôrço que um
partido envidbu para eleger alguém
não se perde com a morte do eleito
ou outro motivo de vaga.
6) O Vice~Presidente da República
não é nem ,deputado nem senador; é
"suplente" do Presidente' da R~pú
bUca, eleito simultâneamente com
êsse, exceto o primeiro:' (Op. clt. vaI.
clt. pág. 53.)

Acentuadas as bases legais em que. se
assenta a to€se de 'que, pelo fato 'de sua
~leição de Senador, não perdeu o Prof.
Alô GuImarães a sua qualidade de su
'pleote dO Senador'Moy'sés Lilpion, vamos
aos casos concretos. que justificam êsse
ponto de vista.

O Senador Kerginaldo Cavalcanti, elei
to por um partido (ou uma coligação)
'Suplente de um determinado Senador,
em Virtude de vaga. da outra senatória
pelo seu -Estado, como era o único su
plente, do seu partido, assumiu a ca
deira vaga, que já havia sido preenchidl,l.
pelo, ·respectIvo suplente, e· que se vagou
pela segunda vez.

O Senador Agrippa de Faria', que esta
va exercendo o mandato de Deputado Fe
deral por Santa Catarina e havia sido
eleito· Suplente do. Senador Francisco
Gallottl, assumiu a vaga por este deixada
com sua renúncia, eis Que aceitara a Ad
ministração do Porto.

O Senador Altivo Mende~ Linhares, era
Suplente do senador José' Carlos Pereira
Pinto, pelo Estado elo Rio,' quand~ foi
eleito, em 1949, Prefeito Municipal de Mi
raccma, em 1953" foI' convocado para o
Senado e só nesta ocasião perdeu o pi'i
meiro mandato,

O Senador Dr. Paulo, Fender atualmen
te Deputado estadual no Pará, é 1.0 Su
plente de Deputado Federal pelo mesmo
Estado.

Seín embargo de outros casos concretos,
donde se infere que a ofensa à .letra da
Constituição diz respeito ao exercício de
outro mandato legislativo eumulatiya
mente, há um que· esclarece definitiva
mente 'a tese de que suplência ,não é

mandato, dando ao seu titular um di
reito futuro eventual, ou seja, o Suplente
é um Deputado, Vereador, Senador em
potencial; é o caso do 'Senador Artur
Bernardes Filho que, exercendo atual
mente o mandato de Senador pelo Esta
do de Minas Gerais, continuando até
agora rio seu exerCÍcio, foi eleIto a 3 de·
outubro de 1955, e, conseqüentemente,
diplomado Vice~Governadorno seu Esta
"do, tomou possc' do cargo.

Sobre 'o caso manifestou-se o Senado
Federal, decidindo não ser casc nem de
soUcita!(ão de licença, eis que não há in
compatibilidade entre o exercício 'do
mandato' de .Senador e a diplomação e
posse'no cargo de Vice-Governador, pois,
6 exercício 'da Oovernatlça, em- substitui.:.
·ção. transitória ou definitiva, é que re
sultaria em incompatibilidade capaz de
gerar a perda de um dos mandatos.
Vagando~s~ a senatória ocupada pelo

Senador Moysés' Lupion, se ocorrer sua
renúncia pela OP((ão para. o exercício do
cargo de 'Governador do Estado do 'Pa;'
raná'a quem caberá ocupar sua cadeIra?

l!: a questão de ordem suscitada.
Deverá a vaga, na hipótese fiscalizada,

ser ocupada pelo seu Suplente que, atual
mente,. exerce o mandato de Senador, pa
ra o qual também foi eleito, se obedecer
mos 'aos principias rígidos das. dlsposfções'
constitucionais, pois não· houve vacâncIa
do cargo que demandasse sua convocação,
nem manifestou êle sua renúncia à su
plência de Senador, se acertadamente
considerarmos que suplência não é'man
dato.

Nova eleição é que não pode haver.
"Para se evitarem eleições suplemen~

lares contInuadas' que demandariam
trabalhos, de~pes~s e embaraços ao~
eleitores, a nossa Lei BásIca criou os
Suplentes, eleitos concomitantemen
te com os senadores, deputados 'e ve
readores. Só não havendo suplentes
para preencher ·as vagas é que se
-procederá a nova eleição." (Nogueira
Itagiba ,....... Op. cit., 2,° voI. pág. 314,)

Admitindo-se, nd argumentadi gratia,
que houvesse o- Senhor Alô Guimarães
perdido a Suplência do Senador Moysés
Lupfon, por haver assumido uma cadeira
de Senador para a qual foi eleito, ·ainda
assim não haverIa nOVEl,' eleição para a
vaga que ocorresse com a rcnúncia ou
opção do Senador Moysés Lupion, pois,
'.'só não' havendo suplentes' para .pre
encher as vagas~ é que se procederá' a
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nova elelçao", e, no caSo, há Suplente,
que é o Senhor .Gaspar Duarte Velloso ~

está na mesma posição do Senador Ker
ginaldo Cavalcanti' que foi, considerado
o .único Suplente do seu partido, como já
se esclareceu.

Cumpre agora indagar a quem cabe a
'solução da espécIe. A questão, sem sorn
bra de düvida,'diz respeito àS'incompati
bU1dades e à perda de mandato,"maté1?a
que deverá ser julgada, como de compe
tência privativa, pela Mesa,do Senado, a
da lncompatlbilldadc, e pelo plenárIo a
que. disser respeito perda de. mandato,
não cabendo ao Tribunal Superior Eleito
ralo conhecimento e a apreciação da ma
téria eleitoral e porque a êste alto colégio
da Justiça Eleitoral compete; nos têrmos
do art. 12, alínea f,do '''Código Eleitoral",
responder sôbre matéria eleitoral, às
consultas 'que lhe forem feitas por auto
ridade pública ou partido político regis-'
trado.

O Senado, no caso de incompatiblli
dad'es, e de perda de ma.ndato pois, é o
único competente para decidir, consoante
as regras estabelecidas pelos arts. 48 e
seguinte~ 'da Cqnstituiçáo Federal.

"A Casa do Congresso a que cada um
dCles 'pertencer, cabe julgar sobe'ra~

namente das questões que concernenl
ao mandato. Cada ramo do Poder
Legislativo é, assim; o juiz dos' re
presentantes da Nação que néle tém
assento.

Os casos de perda de mandato são
expressos e taxativos. Não é lícito se
criarem outros por analogia, embora.
possam a Câmara e o Senado, com
podêres políticos dar a interpretação
que lhes aprouver" (Nogueira Itagi
ba' - Op. cito 2.° pág. '312).

Esta é, Senhor .Presidente, a Questão
de Ordem que me cumpria suscitar pe
rante a Mesa para que a, decida ou con
sulte o plenário, se fói" o caso, ouvida a
douta Comissão de Constituição e Justf
ca. (Muito bem).

O SR. PRESIDENTE - Foram ievan·
tadas 'questões de ordem pelos nobres Se
nadores Othon Mader e Gaspar Velloso,
ambos versando a suplência do Sr. Moy·
.,és Lupion, ora renunciante,

A orientação da questão de ordem le-:
vantada pelo nobre Senador Othon Ma
der é justamente em contrario, à suscita
da pelo nobre Senador Gaspar Velloso.

A, Mesa julga por bem fazer algumas
consideraç.ões. 'antes de tomar' a S<llucâo'
que, no caso, lhe parece mais acert~da.- .

Os documentos que acabam de ser lldos
estão formalizados de acõrdo com a. exi
gência do. ·art. 22 do Regimento Interno,
que exige que a renúncia do mandato de'
Senador seja dirigida por. escrito à Mesa,
com firma reconhecida. .

o mesmo dispositivo regimental esta·
belece, ainda, que a. renúncia independe
de aprov;J.çã€'· do Senado, mas só se tor
nará e"fetiva depois de lida no expedien
te e publicada no Diário do Congr~sso
Nacional.

A •partir de ,"amanhã estarão, assim,
abertas duas vagas nesta. Casa. uma np
representação do Rio Grande do Norte e
outra na do Paraná,

Quanto à primeira, continuará a ser
ocupada pelo Sr.' Reginaldo Fernandes,
que fõm convocado para a substituição
temporária do Sr. Senador Dinarte Ma
riz ao ser' a êste concedida a lic~nça,

cancela.da .posterionuente pela ~s.ol,ução

nP 5/56. Sua Excelência o Sr. Regtnaldo
Fernandes passará,pois, pelo' tempO que
ainda restar· do mandato. conferido ao
Senhor. Dinarte Mariz pelo povo ;do Rio
Grande do Norte, a ser titular da ca':'
deira que estava ocupando Interina-
mente. .

Quanto à vaga do Sr. Moysés Lupion·
ha uma situação a examinar.

Ao' ser concedida, em 26 de janeIro do
corrente ano, a licença que permitiu a.
Sua Excelência ·afastar-se 'dos trabalhos
do Senado' para o exercício do cargo de
Governador sem renunciar ao seu man
dato de Senador, a Mesa teve oportuni
dade de se dirigir ao Tribunal Superior
Eleitoral nos seguintes têrmos:

"Em 30 de janeiro de 1956, Senhor
Presidente;
Tenho a' honra de' comunicar a Vossa
Excelência que o Senado Federal, em
sua sessão extraordinária de 26 do
corrente. concedeu ao Sr.', Senador
Moysés Lupion licença pelo prazo de
60 meses, para o fim de exercer o
cargo, para' que fol eleito, de Gover
nador do Estado do Paraná.
2. De acõrdo com o Reg1mento In
terno desta Casa (artigo 25) sendo a
licença superior a 90 dias, deve ·ser
convocado o· respectivo' suplente.
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3. '.Acontecê, todavia, que o' suplen
te do Senador 'Moysés Lupion, Sr', Alô
Guimarães' foi, também' eleito, no
mesmo pleito, ,Senador p~lo referido
Estado, tendo sido'empossado em '1.0
de fevereiro de 1955, desde quando
é titular de' uma <ias cadéira.o:s da re~
presentação dó Paraná nesta Casa.
4.. Não havendo, assim, suplente a
convocar, ficará desfalcada 'a referi
da representação, durante a alÚiênCia
,do Senhor Senador Moysés Lupion, a
não s'er que ésse egrégio Tribunal jul
gue;acertlido mandar proceder à elei

,ção para preenchimento da suplência
vaga.
5. E' verdade que, em 4 de 'setembro
de 1~50, pela Resolução n.o 3.686, o.
Tribunal Superior Eleitoral,. conhe
cendo de comunicação feita pelo Se
nado, da renúncia do supleJ:lte do
então·Senador Clodomir Cardoso, de
cidiu que, havendo Senador, não se
preenche a sua suplência, quando
vagar.
6:. Trata-se, pqrêm, de caso nbvo,
que parece merecer 'o estudo dessa
colenda CÔrte.
Aproveito ,a oportunidade para reno
var a Vossa 'Excelência os protestos
de minha alta' estima e mais distinta
consideração. - Carlos Gomes de
Oliveira, 1.°-Secretário no' exercício
da Presidência.

A Sua ExcelêncIa o' Senhor Ministro
Luiz .Gallotti, Presidente do Tribu
nal Superior Eleitoral."

Como se vê"a Mesa, naquela oportuni
dade,' tinha como certo que o Senhor Alô
Guimarães, que ,no mesmo pleito con
qu~stara ,ao mesmo tempo uma' das, ca
deiras da representação paranaense nes
tàCasa e a ,suplênci,a de .outra, ao ser
empossado naquela cadeira abrira mão
da suplência, não câbendo, assim, con
vocá-lo para substituir o Sr. Lupion,
quando mandato igual estava ex;ercendo.

Agora, com a' rell"Ímcia' ,do Sr. Moysés
Lupion; o caso veio 'assumir outro aspec
to, porquéo Sr. Alô ,Guimarães enviando
o seu diploma de suplente à' Mesa, co
municou-'lhe a sua intenção de renuneiàr
à sua cadeira pata ocupar a' do' Sr., Lu
pion, vale dizer, deixar o mandato de'
Senador pela condição de súplente: .

Essa manifestação de Sua Excelência
- que já fôra objeto de consi<ierações da
tribuna pelo Sr: Senador Othciil Mader -

acarretou para a Mesa a necessidade de
!Im exame mais profundo- do caso, tendo
chegado à conclusão de que é perfeita
mente legítima a pretensão.

Primeiramenté, vale' fixàt que não
houvera: de parte do Sr.' Alô Guimarães,
ato expresso de lenúncia aos direitos
inerentes à sUI>lência de que era titular
--'- nem quando se empossou como Sena':'
dor, nem quando ao Sr. Moysés Lupion
foi concedida a licença.

Renúnda tácita também nãó houve,
porque entre as' incompatibilidades do
mandato de 'Senador não figura a, su
plência de o1,ltro mandato, de sorte,' que,
aceitando um, houvesse, conseqüente
mente, perdido a, outra.

As incompatibilidades do mandato de
Senador são as estabelecidas no art. 48
da Constituiç~o. Entre elas não figura a
condição de suplente.

Por outro IMo, a: Cons~ituição nãore
gUIou a suplênêia, não tendo até ai pre
sente data sido' elaborMa lei comple
mentar nesse sentido, de sorte,que não' se'
pode estabelecer ao portador de diploma
de suplente qualquer restrição à ~tivida
de que queira exercer enquanto nao che
gar o momento de ser convocado para o
exercício do' mandato de Sertador, .. em
substitlüção ou em sucessão ao titular da
cadeira a cuja suplência se candidatou.
Pode, assim, ti suplente exercer qualquer
cargo ou função, pública ou particular e
qualquer mandato, inclusive o de Sena
dor.

Na legislatura passada, tivemos o ,caso
do Sr.' Agripa de Castro Faria, suplente
do Sr. Francisco Gallotti, exercendo o
mandato de Deputado ,até ser chamado
ao Senado, em virtude .da. renúncia da..,.
quele Senaçlor.

Já antes, a questão das incompatWi11
dndes da suplênciafõra éxaminada por
ocasião da licença do Senador Pereira
Pinto; cujo;suplente exercera,' d~pois de
eleito suplente, 'cargo de 'Prefeito Muni
cipal' de Magé.Tendo' a Jv,[esa de então
consultado ,a Comissão de Constitu.ição e
Justiça sõbre se,' exercendo aquêle 'cargo,
havia' êle perdido a suplência, o ,douto
órgão técnico da Casa opinou negativa
mente em parecer elaborado pelo saudo
so Senador Clodomir Cardoso, que foi,
sem favor, um dos mais brilhantes juris
tas que já passaram por esta Casa. A vis
ta dêsse 'pronunciamento, em' posterior
Ucençà, ,foi o referido suplente chamado
ao exercício do mandato. '
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Por outro lado, cumpre não esquecer
que; ao ser concedida licença ao Senador
Moyses Lupíon, não foi o Sr. Alô Guima
rães consultado sôbre se pretendia exer
cer a substituição de Sua Excelência. Na
quéle momento, se feita a consulta, teria
tido o Sr. Guimarães que optar pela sua
cadeira ou pela substituição a que a su
plência dava direito, uma vez que o art.
48, n.o II letra c. da Constituição veda o
exerCÍcio cumulativo de dois mandatos
eletivos.

Não tendo sido feita a consulta, não se
deu a opção, e, conseqüentemente, per
maneceu o Sr. Alô Guimarães com direito
à suplência - direito que, no entender
da Mesa, não lhe pode ser recusado 
para, nesta oportunidade, em que o Sr.
Lupion deixa definitivamente a cadeira
que lhe cabia, poder optar por esta re
nunciando à que vinha ocupando.

Não se pode entender que o Sr. Alô
Guimarães tivesse renunciado tàcitamen
te li. substituição do Sr. Moysés Lupion
pelo faw de não se ter apresentado para
assumi-la dentro das trinta dias fixados
pelo Regimento para a posse do suplen
te, em seguida à concessão da licença.

O suplente, para investir-se no manda
to, depende de convocação da Mesa do
Senado. E no caso não houve convoca.ção.

Estipula expressamente a art. 8,0 do
Regimento:

"O suplente convocado para· substi
tuição de Sénador, ou para o preen
chimento de vaga, terá o prazo de
30 dias para romar posse, podendo
·êsse prazo ser pro"rrogado por igual
tempo, pelo Senado, a requerimento
escrito da interessado."

Houve, é certo, uma comunicação ao
Tribunal Superior EH!itoral feita no pres
suposto de não hav,er suplente a con
vocar.

Essa comunicação, todavia, não tem a
lõrçadc uma declaração definitiva, irre
vogável, da extinção dos direitas ineren
tes ao diploma de suplente de que é por
tador o Sr. Alô Guimarães.

A luz dessas considerações, a Mesa en
tende que, aberta a vaga do Senhor Moy
sés Lupion, deve ser convocado o Sr. Alô
Guimarães para preenchê-la.

Entretanto, dada a relevância da ma
téria, a Mesa julga oportuno sôbre ela
pedir o pronunciamento da Comissão de
Constituição e Justiça, antes de proferir

,a sua decisão definitiva:

O SR. OTHON· MADER (Pela. or-
dem) (l'Ii'ào foi revistO pelo ora.dor) - Sr.
Presidente, de acordo com a ofício que o
Sr. Moysés Lupion acaba de dirigir ao
Senado, Sua· Excelência não renuncia au
mandato, pois condiclona a renúncia a
acontecImentos futuros.

Assim, consulto a Mesa sóbre se consi
dera. o oficio renúncia ou, apenas, comu
nicação, uma vez que o signatário se re
serva o direito de, futuramente, pleitear
sua volta a êste Plenário. E' portanto,
uma renúncia temporaria, provisória,
condicional. Poderá a Mesa recebê~la

nestes térmos, cama definitiva, a exem
plo do que fêz com a do Sr. Dinarte
Mariz?

Indago: 'em que Situação ficará o Se~
nado, se amanhã vier o Sr. Moysés Lu
pion a reclamar um lugar já ocupado'·
pelo seu Suplente Alô Guimarães? (Mui
to bem!)

.: O SR. PRESIDENTE - Cumpre-me in
formar ao nobre Senador que a figura de
renúncia: condicional não eXiste na Re
gimento Interno do Semido.

Os têrmos do ofício do Sr. Moysés Lu
pion são de tal ordem que não admitem
qualquer interpretação quanto à sua re
núncia. Ressalva Sua Excelência o direi
ta de recorrer ao Judiciá.rio se achar
conveniente. Quanto aos efeitos da licen
ça cassada não era necessário que o dis
sesse.

, O direito de recorrer a Justiça assiste a
qualquer cidadão brasileiro. .

I .., • •

11 - Oficio '·do Sr. Vice-Presidente do
Senado, no exercício da ·Presidên
cia, solicitando o pronunciamento
da. Comissão de Constituição e Jus-
tiça, .

A Sua Excelência a Senhor Senador
Leopoldo Tavares ,da Cunha Mello, Pre
sidente da Comissão de Constituição e
Justiça. '

Em 14 de maio de 1956.·

Senhor Presidente: Cunha Mello

N1\ sessão de' 11 do corrente foi lida pe
rante o Senado declaração do Sr. Moysés
Lupion, renunciando ao seu mandato de
Senador pelo Estado do Paraná.

·2. Na mesma ocasião, foram suscitadas
.pelos Srs. Senadores Othon Mader e Gas
para Velloso, questões de ordem sôbre a
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orientação a ser adotada em relação' à.
'vaga assim aberta na representação pa
ranaens~.

3. Parecia. ao Sr. Othon Mader que o
Sr. Alô Guimarães, ,ao assumir o manda
t.o de Senador, coriqúistado juntamente
com a suplência em aprêço, a esta re
nunciara, e que, quando êsse não fôsse
o sentido do seu ato, ao ser concedida ao
Sr. Lupion a licença. que veio a ser cas
sada pela Resolução n.o 5, de :].956, corria
lhe o dever de ~presentar-se para a subs
tituição, Jazendo valer o seu diploma de
suplente, no prazo de trinta dias estabe
lecido pelo Regimento Interno; c, não o
tendo feito, perdera o direito à suplência.

,L "çontra êsse entendimento 'se exter
nou o Sr. Çiaspar VeUoso.

5. Ao solucionar as questões de ordem,
a Mesa manifestou o seu ponto de vista,
segundo o qual, não havendo incompati
bilidades para o suplente, qualquer car
go, função ou mandato - inclusive o de
'Senador - pode desempenhar êle até ser
chamado à substituição ou sucessão a
que lhe dá direito o diploma de suplente;
e, não tendo havido do Sr. Alô Guima
rães qualquer ato expresso de renúncia,
ao ser empossado como Senador, e não
tendo s]do convocado quando ao Sr. Moy
,sés Luplon foi concedida a llcen(}a, asms
te.-lhe agora o direito de assumir a vaga
que acaba de abrir-se, renunciando ao
lugar que esta.va ocupa.ndo.

6. Todavia, dada a relevância da ma
téria, a Mesa julgava necessário subme
tê-Ia :lO pronunciamento da Comissão
de Constituição e Justiça antes de tomar
a decisão defi~itiva no caso,

7. t êsse pronunciamento dessa douta
.Comissão que ora venho solicitar a Vossa
Excelência, permitindo-me encarecer a
nEcessidade de ser êle proferido com ur
gência.

8. Para exato conhecimento de Vossa.
Excelência e .da Comissãç, junto, em re
corte do Diário do Congresso Nacional, O
inteiro teor das aludidas questões de or
dem e da resposta da Mesa,

Aproveito a oportunidade para renovar
a Vossa Excelência os protestos de mi
nha alta· estima. e mais distInta consi
deração. - Apolônio .SalJes.

UI - Pareeer da Comissão de Cons
tituição e Justiça e Voto ven:
cido do Sr.' Senador Argemiro
de Figueirêdo

PARECER
N.!! 442, de 1956

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO
E, JUSTIÇA

sôbre o Ofício n.O S/P, 39, de 1956,
do .Sr. Vice-Presidente do Senado
no exercício da Presidência. solici
tando pronunciamento da Comissão
de Constituição e Justiça. sôbre a
orientação a ser seguidá para. pre
enchimento ,da vaga de Senador
aberta com a renúncia do Sr. Moy
sés Lupion.

Relatár: Senador AttíJio Vivacqua
I. A questão central que constituI ob
ieto da '4ud'&ncía ~{)1icit'dóa peltl Mesa
do Senado a esta Comissão é,. em tese,
a de saber se, em face do art. 48, II,
alínea c da Constituição, a pessoa elei
ta e dIplomada Senador ou Deputado c

.Suph;nte de outro Senador ou Deputado.
perde ou não a suplência em virtude
da posse no mandato efetivo.

A Resolução n.O 5, de 1'4 de abril do
corrente ano, do Senado Federal, revo
gou as llcença.<; concedidas aos então
Senadores Dinarte Mariz e Moysés' Lu
pion, para o exercício do mandato de
Governador, respectivamente, dos Es
tadas do Rio Grande do Norte e Para
ná, e fIxou o prazo de 30 dIas, para .<l.
opção por um dêsses ca.r~os eletiyos, O
ilustre Governador Moyses Lupion, em
cumprimento dessa Resolução, manifes
tou, mediante Ofício de 3 do corrente,
lido na Sessão de 11 do mês em curso
"a sua opção pelo mandato de gover~
nador do Estado do Parana, em cujo
exeNício se encóntra, e, 11c conseqüim- .
cia, renuncia ao mandato de Senador
da. República, para o exercício do qual
foi eleito a 3 de outubrp de 1954".

"Esta r~n\Ín~ia, entretanto,. adu'Z. 5.
Ex,S., é .formulada sob protesto de, se
julgar conveniente o .signatário, recor
r~r ao Judiciário para ver reconhecIdo
o direito que tem à licença cassada."
2. Na referida sessão foram 5UEcitadas
questões de ordem pelos nobres Sena
dores Othon Mader e Gaspar Velloso
sôbre a orientação a ser adotada em re~
lação à vaga assim aberta na repre-
sentação paranacnse. .

Para as eleições de 3 de outubro de
1954, o Partido Social Democrático, Sc-
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ção do Paraná, registrou no Tribunal
Regional Eleitoral,.sem qualquer impug
nação, a seguinte chapa, cujos candida
tos foram eleitos e diplomados:

Senador: Moysés Lupion
Suplente: Alà Guimarães

Senador: Alô Guim::irães
Suplente: Ga.spar Vclloso.

O Senador Alá Guimarães foi 'empos
sMo em 1.° de fevereiro de 1955, afas
tando-se de suas funções, nos térmos do
art. 51 da Constituição, para exercc[ as
de' Secretário c.e Estado. .

3. Entende o Senador othon Mader
que o Pro fessor Alá Quimarâp.s, ao as
sumir o mandato de Semidor, conquis
tudo juntamente com a suplência em
aprêço, a esta renunciara: e que, quan
do êsse não fósse (I sen tido de se u ato ,
ao se[ concedida ao Sr. Moyses Lupion
a. licença que veio a ser cassada pela
Resolução n.Q 5,' cumpria-lhe apresen
tar-se para a substituição. fazendo valer
o seu diploma de suplente, no prazo de
;:;rinta dias estabelecido peJo .Regimento
tnterno; c, não o tendo feita, perdera
J direito à suplência.. (Di:irio do Con·
gresso Naciunal, Seção Il, àe 12-5-55.}
. O Senador .Othon Mader alegou ainda
que o Ofícío do Sr. Moysés Lupion, não
exprime uma renuncia definitiva, mas
condicional. A Mesa não acolheu, porém,
essa dúvida. considerando, ('..amo consi
derou, existir um ato perfeito e acaba
do, (Diário do Congresso Nacional, Se
ção lI, de 12-5-56).

4. Por scu turno, o Senador Gaspar
Velloso, com entendimento inteiramen
te oposto, sustenta que o professor Alô
Guimarães, pelo fato de sua eleIção
para Senador, não perdeu :lo sua quali
dade de suplente do S:. l\foyses Luplon,
(Diário do Congresso, Seçáo lI, cit. pâg.
983/984). '

5. Ao solucionar as sobreditas questões
de ordem, a Mesa externou, em diver
gencia com ti. interpretação manifesta
da no Oficio de 3iJ-1-56, adiante aludi
do. o seu ponto de vista, segundo o qual,
"não havendo incompatibilidades para
o Suplente, qualquer cargo, função ou
mandato - inclusive o de Senador 
pode desempenhar êle até ser chamado il
substituição ou sucessão a que lhe di
direito o dipluma. de suplente; e, não
tendo havido do Sr. Alô Guimarães
qualquer aÍG expresso de renúncia, ao
ser empossado como' Senador, e não
telldo sido convocado quando ao Sr.
Moysés Lupion foi concedida 'a; licen-

ça, assiste-lhe agora. o direito de assu
:mir a vaga qlle acaba de abrir-se, re
.nunciand<l ao lugar que estava ocupan
'do",..
. A Mesa, dada a [elevância do assun
·to, solicitou o pronunciamento desta
Comissão sõb[(~ as qu,estões de ordem

:sllk'cltada.s.
·6, Cabe esclarecer que, em. Ofício de 30
·de janeiro de .1956, a Presidência desta
'Casa comunicou ao Egré[l;io Tribunal
,Superior Eleitoral que o Senado conce
dera licença pelo prazo de 60 meses ao
Senador Múyses LUllion, c considerando
que o suplente do Senador Moysés Lu
pion, Sr. Alô Guimarães, fôra também
eleito e empossado no exercício da Se
natória, acrescentava que "não haven
do, assim, sllplentc a convocar, ficaria
desfalcada a representação do Paraná
durante a. ausência do Senador i\loysés
Lupion, a não ser' que aquéle Egrégio
Tribunal iulgue acertado mandar pro
ceder a eleição para preenchimento da
suplência va.ga". .

Concluiu o dito ofício pedindo sob a
forma de consulta pronunciamento da
quela Colenda -côrte sóbrc a matéria
por se tratar de caso návo. (Consulta
570).

Por sua. vez, as Seções pnranaenses
,dos Partido Trabalhista Brasileiro, Par
tido Republicano e União Democráticn.
Nacional, atraves da Representação n.o
594, de 2 de abril de 1956, reproduzindo
os tkrmos da citada consulta, ao lado
de outrcs fundamentus: aduzidos, sus
tentando a existência da vaga do su
plente do Senador Moysés Lupion, pre
tendem que seja deternlinada a rea
lização de eleições naquele Estado para
a escolha de um Senador e de seu ~U-.

plente.
7. No momento em que ·esta Comissão
foi solicitada a opinar, a ~nsulta n.o
570 e a Representação 11.° 594, referidas,
encontravam-se pendentes de decisão
do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,
razão p{lr que, com a concord:incia de
seu eminente Presidente e demais ilus-'
tres memhros integrantes, julFo:oU o Re
lator cjcver aguu[dar-se, preliminarmen
te, o pronunciamento daquela Cõrte.
Proferido éste a 22 do mês fluente, na
conformidade do voto do ilustre Rell\
tar, Mini::;tro Haroldo· Valladão, resol
veu. por unanimidade, o Tribunal Su
perior Eleitoral:

1) quanto à Consulta n.O 570, que
niio se procede à eleição para su
]dente, não estando também
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vago o cargo do respectivo Se
nador;

2) Quanto à Representaçáo n.o 594:
a) julgar irreconhecivel, por in

competência do Tribunal, a
parte da representação em
que se pleiteia seja decidida
a questão de incompatibilida
de;

b) j ti 1g a r improcedente a. re
presenta~ão na parte em que
se pretende marque o Tri
bunal eleições antes da co
municação prevista no art. 52,
parágrafo único, da Cons
tituição.

Nos têrmos. da soluçáo dada à Con
sulta da Mesa do Senado Federal res
pondeu', também o Tribunal Superior
Eleitoral, por unanimidade, à Consulta
n,o 565. assim formulada pelo PartIdo
soc,lal Democrático:

1.°) Se não é de ser considerada
vaga a suplência de Senador
tendo o seu suplente sido' eleito
e tomado posse de outra cadei
ra no Senado, Com suplente di-
verso; ..

2.°) Se, no caso do Senador sem su
plente, devIdo à situação ante
rior (item l,0) vier a deixar o
cargo por qualquer fato, não é
considerado vago o cargo dês
te, nos têrmos do art. 52, pa
rágrafo único, da Constituição.

S. A Colenda Côrte Eleitoral, confir
.mando sua jurisprudência, decidiu, em
suma, que a declaração de vacância. do
cargo de membro do Congresso Nacio
nal e a decretação de incompatibilidade
estatuída no art. 4B da Lei Magna são
da exclusiva competência do respectivo
corpo legislativo. Não ·há mais como
tentar-se a retomada da orientação dos
primeiros julgados, em que a Justiça
Eleitoral se atribuia essa competência.

Nesta parte, a Constitui~ão atual
afastou-se radicalmente da Constitui
ção de 1934, Que outorgava à Justiça
Eleitoral, a del:retação da perda. de
mandato eletivo. (§ 5.° do art. 33).

A competência da Câmara ou do Se
nado, fundada no § 1.° do art. 48 da
Constituição, está consagrada na Lei D.O
211, de 7 de ianeira de 1948, que regula.
a extin~ão de mandatos dos membros
dos corpos legislativos, dispondo Que ela
se processará na forma do Regimento
Interno désses Corpos Legislativos.
(Arts. 2.0. e 3.°),

Ressalvada a infringência de precei
tos do Estatuto, Fundamental, aceita
ríamos a conclusão de Francisco Cam
pos sôbre a latitude de apreciação e de
iuizo que cabe ao Senado ou a Câmara.
no exercício da competência atribuída
nos parágrafos 1.0 e 2.° do art. 48, da
Quele Estatuto, quando o grande jurista
afirma:

"O Que o Parlamento decide na es
fera· da sua economia interna tem

.' caráter definitivo e não pode ser re
visto pelQ Judiciário." (Framisco
Campas, "Pareceres," pág, 7). ,

A intc[pretação, construção e aplica
ção das cláusulas constitucionais sôbre
privilégios parlamentares e incompati
bilidades dos membros do Poder Legis
'Iativo, incumbe a cada uma de suas Ca
sas, salvo a regulação do assunto no Re
gimento Comum, em cuja. órbita tal as
sunto pode inserir-se, tendo em vista o
objetivo de. estabelecer regras unifor
mes, que disciplinem a simetria funcio
nal do regime bicameral.

É um privilégio inerente a cada Câ
mara julgar tudo o que· fõr relativo ao'
mandato legislativo, no tocante à de
'claração de vaga e ao direito de su
plente, a quem deva caber a respectiva

.substituição. Essa competência se exer-'
cc com todos os podêres e meios neces
sários para alcançar o fim da jurisdição
política.

O seu conteúdo compreende completa
potestas jus dicendi, como disse David
Lascano, para resolver sua própria Com-.
petência. ~"Jurísdic~ione y Compcten
cia", pág., 232),

O .Regimento Interno do Senado, de
acôrdo com o respectivo projeto de que
fomos Relator, e seguido nas diversas
reformas' dêsse diploma legal, regulou
porrncnorizadam"ente o processo de re
conhecimento da existência de lncom~

patibilidadcs e a perda do mandato, as
segurando ao interessado ampla defesa.
<Capo II, arts. 17 a 20),

O Regimento primou, aqui, por ser
expresso, dispondo, como faz no art. 23:

"Qualquer caso de extinção do man
dato de Senador" salvo os de vaga
por falel:imento· ou renúncia, depen
derá do pronunciamento do Senado,
para os fins de convocação do su
plénte."

O 'Regimento Interno, encarado sob
êsses .aspectos, que abrangem também
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matéria processual, ultrapassa o âmbi
to dos chamados jura. interna corporis
<Coviello, "Diritto Civile Italiano", pág.
59), para revestir a índole a ,função de
lei orgânica da Constituição, com eficá
ciá erga omnes, o que Ruy Barbosa de
finiu lapidarmente, abrindo novos' e am
plos horizontes ao direito parlamentar:

"Não há nenhum;l diferença essen-'
daI - disse o genial jurista - en
tre a lei sob a sua expressão de re
gimento parlamentar e' a lei sob a
sua 'expressão de ato' legislativo. As
instituicõesque debaixo destas duas
formas· se consagram apresentam
em comum o caráter de império e
inviolabilidade a respeito dos entes,
individuais ou coletivos, a cujos atos
e relações têm por objeto servir de
norma.
Espécies de um só gênero, entre si
não se distinguem uma da outra.
senão na origem de onde procedem,
no modo como elaboram, e na es
fera onde têm de imperar; porque
a lei é o regimento da nação, de
cretado ,pelo Seu corpo de legisla
dores, e o regimento a lei' de cada
um dos ramos da legislatura por êle
ditado a si mesmo.
Mas entre as duas espécies a ho
mogeneidade se estabelece na subs
tância, comum a ambas, do laço
obrigatório, criado igualmente r:u~
caso e no outro, para aqueles sobre
quem se destina a imperar cada
uma dessas enunciações da legali
dade:
Pouco importa que, no caso dos' re
gimentos parlamentares, ela resulte,
para cada uma das Câmaras, da sua
própria autoridade." (Ruy Barbosa
- "Comentários à Constituição Fe
deral Brasileira", Homero Pires, VaI.
11, págs. 32 e 33).

9, "É indisfarçável a conveniência tra
zida pela instituição da suplência do
nosso sistema eleitoral. E' que o pre
enchimento das vagas se faz com res
peito à vontade do eleitorado e sem
quaisquer despesas para. o erário públi
co." (Ivair Nogueita Itagiba, "O Pensa
mento Político Universal e a Constitui
ção Brasileira", voI. I1, pág. 324). .

"A suplência ~ escreveu' o saudoso
Professor Joâo Cabral - é de grande
vantagem para os partidos e para a Or
dem pública em geral. Sobretudo para
as minorias, que não verão mais as ca
deiras por elas conquistadas serem

açambarcadas nela maioria numa elei
ção parcial."

A suplência de Senador, consagrada
'no § 4.° do art. 60 da Constituição, e
,que parece ser uma criação do nosso di
reito constitucional, é oriunda de emen
da apresentada pelo Deputado Costa
Netto, vivamente combatida pelo Depu
tado Gustavo Capanema, nesta passa
gem:.

"Em primeiro lugar, diria que a pala
vra, suplente não deve ser usada, com
dois sentidos, pela Constituição. Com re
lação aos Deputados, não há, em nosso
direito vigente, conservado no projeto
que elaboramos, propriamente, a figura
de suplente. Não se elegem suplen~s
para Deputados. O princípio .é outro:
ocorrendo vaga dê Deputado, convoca
se o imediato em votação, na relação
dos candidatos de cada partido; êsse
representante, convocado para preen-'
cher o lugar, é considerado pela lei como
um suplente. No caso da emenda, que
propõe Costa Netto, surge um nôvo con
ceito de suplente. Aqui, por não vigo
rar o critério da relacão de candidatos
com votação decrescente, o que se pro
põe é que se eleja, de modo próprio o
declarado, suplente para os Senadores.

Como se vê, emprega-se a palavra
com dois sentidos. E nesta incongruên
cia, está o primeiro motivo por que não
apoio a emenda." (José Duarte, "A
Constituição Brasileira de 1946", 2.° vaI.,
págs. 129/130).

Embora a eleIção do suplente de Se
nador não esteja, em face do texto cons
titucional, subordinada, obrigatOriamen
te, ao critério de partidarização, por ser
a eleição de Senador orientada pelo
principio majoritário, (Art. 60 da Cons
tituição), 'a lei ordinária e a jurispru
dência imprimiram-lhe, porém, êste ca
ráter, mau grado tendências iniciaIs
contrárias, manifestadas em decisão do
Tribunal Superior Eleitoral (Rec. n.o
482, julgado em 9 de setembro de 1947).

~sse cunho partidário fixou-se defi
nitivamente na legislação (Código Elei,.
toral de 1950, art. 52, Código Eleitoral
vigente, atts. 121, 109 e Lei n.o 2.550, de
25 de julho de 1955, §§ 2.0 e 3.°).

Em artigo publicado no n.o 2, da "Re
vista Eleitoral", de 30 de maio de '1951
(págs. 183 a 184), observava-se que o
"problema da suplência não foi ainda
regulado convenientemente pela lei elei
toral, nem pelos regimentos das duas
casas -legislativas. No entanto, a maté-
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ria está' a exigir uma regulamentação
adequada, a fim de solucionar diversas
hipóteses que podem ocorrer."

Mas, frente à lacunosidade da lei ou
do Regimento, não faltam princípios ju
rídicos, orientadores das soluções.
10. Nem a 'Constituição, nem a: lei or
dinária, contém princípio que impel{a
ser Indicado e eleito simultâneamente
um candidato à Senatória, também can
didato à suplência de seu colega de cha
pa partidária - situação esta que ocor
re na hipótese em exame. Se porven
tura houvesse qualquer vedação com;
titucional ou legal, uma vez efetuado o
registro da chapa de PSD e proclamado
eleito o Sr. Alô Guimarães, Senador, e
ao mesmo tempo, suplente do Senador
Moysés Lupion, estamos 'perante cousa
soberanamente julgada pela Justiça
Eleitoral.

O diploma, assim conferido ao suplen
te, assegura a êste e ao respectivo par
tido todos os direitos e prerrogativas
inerentes à suplência, sem prejuízo do
exercício do seu mandato efetivo. E' esta
a situação jnridica necessàrtamcnte de
correntc do registro do candidato, ins
crito e sufragado, simultáneamente,
p'ara a eleição de Senador e de suplente
de seu companheiro de chapa.
11. Não obstante a importância polí
tica da suplência, a. const~tuição não
atribui ao suplente senão o direito de
substituir o membro do Poder I.egisla
tlvo ou de suceder~]he, um direito even
tual, dependente de um evento que pode
ou não verificar-se - a vaga do subs
tituído.

A natureza constitucional da suplên
cia, flcou inuito clara na elaboração do
atual Estatuto Supremo, através do de
bate travado no selo da Grande Comis
são Constitu~ional. Esta. recusou a
emenda Raul Fila, mandando estender
a imunidade ao suplente imediato ao
Deputado em exercício, ao que se opõs
o Deputado Gustavo Capanema, com ês-
te- argumento: .

"a imunidade de que se t!'ata é pró
pria do Senador ou Deputado. E'
inerente à vida parlamentar. Por
tanto, não deve estender-se ao su
plente, que não é membro 'do Par
lamento, que não está em exercícb
das funções parlamentares." (Jose
Duarte, "A Consto Bras. de 1946", 2.°
vaI., págs. 39 e 40). .

Comentando o art. 45 da Constitull{âo,
que estatui sôbre as imunidades dos

membros do Congresso Nacional, The
mjstocles Cavalcanti, observou, inclsl
vamente:

"A referêncla feita, finalmente, aos
membros do Congresso, não pode ter
outro sentido que não aos que par
ticIpam efetivamente da a.tividade
legislativa e nunca aos que têm
mera expectativa, dependendo de
condição que pode ou não ocorrer.

Podemos, assim, concluir que no
texto omisso da Constituição Fede
ral não se devem compreender os
suplentes que, quando não se achem
em exercício, não fazem parte do
Congresso. Seria desvirtuar a ins
tituição. da suplência partidária.
atribuindo-lhe direitos outros, que
não apenas· aqueles inerentes à
substituição." (Themistoclcs Caval
canti, "Constltuição Federal Comen
tada", val. lI, págs. 36, 31 e ']2).

12. "O instituto da incompatibilidade
decorre do cânone da harmonia e in
dependência de podêres expresso no art.
36 da ConstituiÇão, do qual é comple
mento essendal o seu § 1.°:

O cidadão investido na função de um
dêles não poderá exercer a de outro, sal
vo as exceções previstas nesta Consti
tuição.

O art. 4B da. Lei Inst~tucÍ':mal limitou
. as incompatibilidades exclusivamente
aos Deputados e Senadores. Não cogita.
de suplen teso

"Os Deputados e Senadores não po
,derão:

r - desde a expedição do diploma:
.a) celebrar contrato com pes

soa juridica de direito pú
blico, entidade autárquica,

. sociedade de .enconomia
mista, salvo quando o con
trato obedecer a normas
uniformes;

b) aceitar nem exercer co
missão ou emprêgo. remu~

nerado de pessoa !urídica
de direito público, entida
de autárquica, sociedade
de economia mista ou cm
prêsa concessionária de
serviço público;

11 - desde a posse:
a) ser proprietãrio ou diretor

de emprêsa que goze de fa
vor decorrente de contrato
com pessoa de direito ~ú-
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blico ou nela exercer fun
ção remunerada;

b) ocupar cargo público do
qual possa ser demitido ad
nutum;

c) exercer outro mandato le
gislativo, seja federal,' es
tadual O"U muniCipal.;

d) patrocinar causa. de pessoa
juriõica de direito público.

§ 1.0 - A lIifração do dispostq ne~
te art.ig-o ou a falta, sem licença, as
sessões, por mais de 'seis meses con
secutivos, importa perda do man
dato, declarada pela Câmara a que
pertenç':! o Deputado ou Senador,
mediante provocação de qualquer
dos seus membros ou representação
documentada de partido político ou
do Procurador-Geral da República,"

Não poderiam ser estendidas aos su
plentes, por Inferência, implicância ou
impüc1tudc essas restrições constitucio
nais,

Não sendo éle ainda membro do Con
gresso Nacional, mas apenas destinatá
rio de um direito em expeetativa, e não
exercendo qualquer função parlamentar,
sobressai o C01'. tra-senso da alegaçllo do
exercício simultâneo de dois cargos ele
tivos, que é a hipótese da a.línea c do

.n,o II do art. 48.

Não há, pois, como tentar-se encon
trar na espécie n. possibilidade constitu
cional de perda da suplêncía por motivo
de incompatibilidadequc inexiste.

A prática política verificada em rela
ç.âo.aos mandatos legislativos federal, cs
tadual e municlpal é pacífica quanto a.
êsse entendimento.

Considerc-se o despropósito do enten
dimento contrário se fór éIc aplicado aos
suplentes de Deputados, estaduais e Ve
readores, o que levaria 11 iúcidencia da
incompatibilidade em numerosos suplen
tes, uma vez que cada Partido nas eLeI
ções regidas pelo sistema de representa
ção proporcional pode registrar, além
dos candidatos correspondentes aos lu
gares a preencher, 1/3 a mais, e ate o
máximo de 65, quando sé tratar de elei
ções para as Assembléias' Legislativas
estaduais e a Câmara de Vereadores do
Distrito Federal (art, 53, parágrafo úni
co), Como as conveniéncías partidárias
quase sempre determinam a inscrição do
maior número de concorrentes ao pleI
to. são diplomn.d.os de cada Partido, deze
nas de suplentes, como' ocorreu no Rio e

em São Paulo, entre os quals figuravam
eleitos para postos legislativos ou exe
cutivos.
13. Suponhamos que o Senador Alô
Guimarães tivesse renunciado à sua ca-.
deira, antes de. se cogitar da vaga do Se
nador Moysés Lupion. Passaria êle, por
tanto, a ser apenas. o suplente dêste. Tal
renúncia já o Senado adnlitiu, no caso
da suplência do saudoso Senador Clodo
mir Cardoso. Não prevaleceu a tese da
irrenunciabilidade da suplência, levan
tada, allás, com btllho, pelo ilustre ad
v.:Jgado, Dr, Henrique Damsl"go, perante
o Supremo Tribunal Federal.

Na hipótese figurada, verH1cada pos
teriorment€ a vaga' do Senador Moysés
Lupion, caberia irrecustwelmente ao seu
s:Jpleníe ser chamado à sucessão,

Ora, os têrmos do problema jurídico
c sua. solução não se alteram na presen
te .situação submetida ao nosso exame.

Ao Senador Alô Guimarães é inegà.vel
hlCnte facultado nesta oportunidade, re
nunciar à Senatõria, conservando a su
plência.

Considerada a. finalidade partidária
tltribuida a es~a, pel.~ }urisprl1dêncla e a
'lei, nada impede Que o faça sob a injun
cão das conveniências de seu Pa.rtido,
isto poderia merecer reparos de alguns,
sob o aspecto ético. Nã.o, porém, sob o
Inisma constit:Jeional ou legal.

É inadmissível a pretendida renúncia
tácita dos direitos à suplência pelo
Deputado ou Senador investido nas fun
ções de outro mandato eletivo, na Ca
mara ou no Senado ou em outra cor
poração ]egislatli'<l.

A l'enúncia, para efeito de perda do
mandato eletivo, não se presume, terá
de ser expressa e solene.

Prescreve a Lei n.o 211, de 7 de janei-
ro de 1948:

"A!'t. 1.° - Extjngue-se o mandato
dos membros dos Corpos Legislati
vos da União, dos Estados. do Dis
trito Federal, dós :TcrrUórios· e dos
Municípios, eleitcls ou não, por le
gendas partidárias,

c) pela renuncia ;expressa;"
A ;declaração. da. extinçã.o do,manda

to sera feit...'l. n'os térmos, do Regimento
de cada :Corpo Legislativo (ar~.~ 3,°" (la
'Lei -D,o 2H,.
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o art. 22 do Regimento Interno do Se-
nado, determina:

"A renúncia do mandato deve ser
dirigida por escrit'J nMesa com firma
reconhecida, independendo de apro
vação do Senadó, mas sàmente se
tornará efetiva depois de lída no ex
pediente e publicada no Diário do
Congresso Nacional."

São normas imperativas do nosso di
reito parlamentar.
14. A renúncia à suplência, a qual é a
abdIcação do direito il. função eletiva, e
também de uma prerrogativa do Partido,
indispensável à manutenção da int{lgri
rlade de sua representação pnrlamentar,
não pode, porém, deixar de obedecer aos
requisitos e formalidades regimentais.

Não é possível a opc<ão presumida en
tre a Senutória, que é mandato existen
te, real e efetivo, e a suplência, simples
direito em expectativa.

A opção presumida é figura jurídica
Que pressupõe a hipótese da coexistên
cia de dois mandatos eletivos inconci
liáveis. A investidura num déles impor
ta em proibição de exercer os direitos
·relativos ao outro. São situaçóes que não
ocorrem na espécie submetida à nossa
apreciação.
15. Os precedentes invocados pelo Se
nador Gaspar Venoso e pela Mesa, mos
tram uma interpretação prática dos pre
ceitos constitucIonais nos seguintes ca
sos em que não se considerou perdida
a suplência:

1) O Sr. Altivo Linhares, suplente
do Senador PereIra Pinto. do Es-'
tado do Rio de Janeiro. depoIs de
ter exercido o mandato de Pre
f~ito do Município de Miracema,
foi convocado para substituir
aQuêle Senador, durante a sua. li
cença, e isto de acôrdo com o pa
recer da Comissão de Constitui
ção e Justiça, de autoria do notá
vel jurista, o finado Senador Clo
domir Cardoso.

2) O Sr. Agripa de Castro Faria., su
plente do Senador Francisco Gal
lottl, exerceu o mandato de
Deputado até ser chamado ao Se
nado, em vlrtude dé renúncia da
quele Senador.

Devemos acrescentar, por seus funda
mentos. a Resohição sàbre o caso do Se
nador Bérnardes Filho; firmando a in
terpretação de que o Senador pode ser

eleito, diplomado e empossado Vice-Go
vernador de um Estado, sem prejuízo do
mandato. senatorial, e independente de
licença desta Casa, e isto, porque, con
forme parecer do douto Relator, o Se
nador Lourival Fontes, aprovado por esta
Comissão e adotado pelo Plenário, "o
Vice-Governador de Minas Gerais é
mero suplente de Governador, e assim
como o suplente de Senador ou Depu
tado, não sofrendo em sua.~ atividades,
as limitações dêstes, não pode êle ficar
sujeito às mesmas restrições 'do Gover
nador".

Pela Constituição de Minas Gerais
<Título IV - do Poder Executivo - Ca
pitulo I - do Governador e do Vice
Governador), "o Vice-Governador 
continua o citado parecer - tem uma
função exclusiva: a de substituir o Go
vernador. Só exerce seu cargo quando
governa, ou melhor, quando já é Gover
nador. Fora dessa. posição, não tem, prâ.
ttcamentc, nenhuma função. A Vice-Go
vernadorla é, poiS, simples expectativa
de uma função; só vale, em realidade;
quando o seu titular deixa de ser Viee
Governador para. .ser Governador, meS
mo. Só então ela é exercida".

Quando a Justiça Eleitoral se conside
rou competente para decidir sôbre as in
compatibilidades, estatuídas no art. 48,
da Constituição, admitiu a perda da su
plência do Deputado Federal empossado
no cargo de Deputado Estadual.

Reconhecida a incompetência absolu
ta da Justiça Eleitoral para. conhecer da
matéria, não caberia, pois, a invocação
de, arestos ào Poder jurisdicional decla
rado incompetente, e, sobretudo, eviden
ciado o seu inteiro antagonismo com os
preceitos constitucionais. Deve, assim,
ser consultada e invocada. a jurispru
dência parlamentar a respeito, como an
teriormente fizemos, isto é, a jurispru
dência do Poder exclusivamente compe
tente para êsse fim.

16. Afigura-se-nos, em face das consi
derações já expendldas neste parecer,
jurIdicamente procedente esta conclu
são da Mesa:

"l'áo tendo sido feJta a consulta, não
se deu a opção, e, conseqüentemente,
permaneceu o Sr. Alô Guimarães com o
direito à. suplência - direito Q.ue, no
entender da Mesa, não lhe pode ser
recusado - para, nesta oportunidade,
em que o Sr. Lupion deixa definitiva~

mente a cadeira que lhe cabia, poder op-
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tar por esta,. renunclando à que vinha
ocupando.

Não 'se pode entender que o Sr. Alô
Guimarães tivesse renunciado tã,cita
mentc a substituição do Sr. Moysé5 Lu
pion pelo Jato de não se tcr apresenta
do para assumi-la dentro dos trinta dias
fixados pelo Regimento para a posse do
suplente, em 1;eguida à concessão da li
cença.

O suplente, para InVestir-se no man
dato, depende de convoc.?-ção da Mesa
do Senado. E no caso nao houve con
vocação.

Estipula e:h.'"j)ressa.mente o art. 8.0 do
Reglment,o;

"O suplente r.onvocado para substL
tuição de Senador, ou para [) preen
chimento de 'vaga, t.eTa o prazo de
trinta dias para tomar posse, poden
do ésse praao ser pror.:ogado 1,)0r
igual tempo, pelo Senado, a requerl
menta escrito do Interessado."

11. Ante o exposto, conclui a domissiio
de Justiça:

a) Que a lncompatlbmdadc estabe
lecida no art. 48, lI, letra e da
Constitui~ão, asshn como as áe
mais incompatibilidades previs
tas no mesmo artigo, não se apli
cam ao suplente de Deputado Fe
deral ou de Senador, eleito e di
plomad()' para outro cargo :egls
latiYo, e néle empOSsado;

b) que não se verificando, assim,
perda da suplencia, cabe ao seu
titular, ex vi do art. 52 da Cons
tltuicào o direito de seI." convoca
do para' preencher, na forma do
Regimento Interno, a. respectlva
vaga. de Deputado ou Senador,
para o qu(' devem renunciar ex
pressamente à sua cadeira.

Sala' das Comissões, em 1.0 de junho
de 1956. -.Cunha Mello, Presidente 
AUílio Yivacqua, Relator' - Gilberto
Marinho - NDvacs Filho - Mendonça
Clarck - Benedito VaUadares - Sebas
tião Areber - wurival Fontes, vcnci.do
- Ilaniel Krieger, vencido - ,'\rgemiro
Figueiredo, vE:'ne1do, lWS têrmos do voto
em separado.

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR
ARGEMIRO FIGUErntDo

sôbre o Ofício n.o S/P - 39/56, do
Sr. Vice-Presidcnte do Scnado no

exercício da Presidência solicitando
pronunciamento .da C o m i s são de
Constituição e Just.içl1 sóbre a orien
tação a ser seglii(ill. para preenchi
mento da. vaga de Senad?r aberta
com a renúncia do Sr. Moyses Luplon.

Discordamos. data ,·enia. da maioria
dn douta Comissão de Constituição e Jus
tiça e passamos a dar o nosso voto em
s~parado.

Para uma melhor solução do caso, co
loquemos a questão nos seus deV1do~ ter
mos.

Nas últimas eleições que se processa
ram no País, de deputados e E.cuauorcs,
tonstatou-se o se g u in t e res~ltado,. no .
pleito do Paraná - o Sr. 'N'i()'s~s LU))um,
eíeito senador com o seu suplente - ~Sr.
Alô Guimarães; e o Sr. Alô Guimaraes,
eleito também senador, com o seu su
plente, o S... Gaspa~. Venoso. Como se
vê, o Sr. Alõ Guimaraes, conquistara, ao
mesmo tempo, os dois diplomas de se
nador e suplente d~ senador. Ambos o~

senador~s eleitos, Moysés Lupion e Aio
;Gulmaraes, empossaram ~lO cargo e en
traram em p1eno. exercic~o do man~ato.
Agora, porém, o Sr. LUP!on renun~la a
:senatória para exercer o .cargo de gOVCT:
nadar do Estado. Devera proceder-se a
'elcicão de senador, para. preencher es~a
vaga ou poderá ser convocado, a ocupu
la. o' Sr. Alô Guimarães,. que Jã c:.xerce

.as funções de senador'? ElS a qucstao.

As supléncias - iD1pcdimentos

As suplências de depu~a~o ou senado~
foram sã-biamente In stltmdaa , na Lel
Fundamental, conl os melhores propósi
tos, de aparelha.. o regime para um fu?
CÍonamento normal e constante. Alem
das grandes vantagens ligadas a dispê-!l
dios com novas· eleições. o Senado e a Ca
mara não ficarão desralcados dos seus
membros. nas ocorrências de vagas, por
licença, renúncja, mor~~ ou: per<!a de
mandato. Os suplentes, Ja. eleItos, 5:10. de
logo convocados a preencher os claros,
na 'representação popular ou _estadual.
Represent9'ntcs potenc~3:is que sa? ?S su
plentes na.o estão SU1Cl~S a dlsclpHna
dos impedimentos, prescnta no art. 48 da
Constltuiçâo da República, para oS depu
tados e senadores.

roes podem, assim, a despeito da con
dição de titulares do diploma de suplen
tcs praticar todos os atos vedados aos
deputados e senadores, inclusive exercer
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outro mandato legislativo, inerente a. po
der do mesmo ramo ou de outro, na esfe
ra estadual ou municipal.

No próprio âmbito fedf!ral, não nos pa
rece lnconcHiàvel a coexistência do exer
cído do mandato de senador com a con
dição de suplente de deputado federal.
Essa simultaneidade de diplomas não se
conflita com o texto nem com os princí
pios fundamentais da Lei Básica. Não há
incompatibilldades ou 1 m p c di m entos
constitucionais para suplentes.

Os impedimentos emergem do fato da
posse, do exercício do cargo, ou seja, im
çeram desde o momento err~ que o su
plente é convocado a exercer o mandato
e nêle se investe.

Se houve dupla ou múltipla diploma.
ção, para bem chegarmos ao objetivo 'vi
sado, podem bem coexistir, como disse
mos, o diploma de suplente de deputado,
que vale por todo período da legislatura,
como o exercício efetivo do mandato de
senador.

"Para que se dê a perda do mandato
legislativo federal, seja de deputado,
seja de senador, não basta a dupla
expedição do diploma: precisa O du
plo exercício." Pontes de Miranda:
"Comentários à Constituição", pági
na 256.

Como se vê, pode o suplente de dcpu~

tado federal conservar~se no exercicio
do mandato de senador, para que se ele
gera simultãneamcnte, sem perder aqué
le diploma. de suplente. E mais tarde,
convocado a ocupar a deputação, pode
rá ele renunciar à senatória e entrar no
exercício do mandato de dcputa,do.

Ante a imposslblJidade constitucional
do exercícIo dos dois cargos, será êle com
pelido a optar, expressa cu tàcitamente.
E nisso resolve-se o impedimento.

Opção Tácita

Se assim pode acon'tecer relativa
mente a coexistência e validade do diplo
ma de suplente de deputado com o exer
cício do mandato de senador, onde são
diferentes as Casas do Congresso, não
nos parece que o mesmo possa ocorrer
no que tange a dupla diplomação de su
plente de senador e semulor, como ocor
re no caso discutido. A mesma é a Casa
do Congresso e o titular do diploma ê o
mesmo. Não se recusa neste caso, ao nos
so ver, o direito do senador eleito, re-

nunciar O mandato, para aguardar à
convocação pela suplência .Razões de or
dem política poderão aconselhar a medi
da. Mas, desde o momento em que o se
nador se empossa. ('. entra. no e~eTe\c\()

do mandato, deixa evidente e necessà
ríamente vaga a suplência. )lâo há mais
o. suplente, porque a sua posse na sena
t.ória constituiu fato inequivoco de op
ção, entre os dois diplomas simultâneos
para a mesma Casa do Congresso. Um
senador perdeu o seu suplente, porque
êste, por outra chapa, se elegera e em
passara como senador. Raciocinar de
modo contrário é criar uma ficção ab
surda. no direito público, admitindo, no
mesmo cidadão, uma dupla personalida
de, para jusLificar, em uma, o titular da
suplencia do cargo e, na outra, o titular
já no exercício do mesmo cargo.

A hipótese constitucional é de vaga de
pi)sto eletivo. Perde natural e logicamen
te a condição de suplente de senador, o
cidadão que, eleito senador, se investe no
exercício efetivo d~ste cargo. .

A renúncia do nobre senador Moysés
Lupion, ocorreu em plena vaga da SU'3.
supléncia. E a vaga subsiste, certo como
é que o nobre senador Alô Guimarães
permanece no exercicio 'da scnatória. Se
a primeira vaga, a do suplente de se
nador, não determinou a eleição do subs
tituto, por um imperativo da Ccnstitui
ção; a última, ou seja. a,do senador sem
suplente, força a eleição.

Solução diferente parece-nos inconsti
tucIonal, de Vez que se conflita eom tex
tos expressos da Lei Maior e .com a ín
dole do regime. Iríamos desfalcar o Es
tado do Paraná de um representante,
eleito por sufrágio popular, segundo o
princípio majoritário, infringindo o diS
posto no § 1.0 do art. 60, e violaríamos
o preceito fundamental da democracia,
firmado no art. 1.0 da 'Constituição, que
só legitima o poder, quando emanado do
povo. Preencher uma. vaga.. de senador
pelo processo de. transformar um outro
senador em suplente, que o substitua, é,
data venia. subverter o sistema da Cons
tituiÇão. Uma vaga de senador sem su
plente, só se resolve pela eleição. Nunca,.
no xadrez das conveniências partidárias
e pessoais.

Ê o nosso voto,
Sala das Comissões, em 1.° de junho de

1956. - Argemiro Flgueirédo - Daniel
Krieger ~ Lourival Fontes.

• • •
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In - Em 5 de junho de 1956 foi lido o
Parecer da Comisão de Constituição e
Justiça, favorável ao ponto lle vista da
Mesa.

Na mesma 'sessão, a Mesa fêz longa ex
posição sóbre o assunto, concluindo pelo
reconhecimento do direito do Sr. Alà
Guimarães à vaga do Sr. Moysés Lupion.

Em seguida, usaram da palavra os Srs.
Senadores:

Argcmiro de F'igueirêdo, para esclare
cer que o voto divergente que acompa
nhara o parecer da Comissão de Consti
tUIção e Justiça na sua publicação em
avulsos, nâo era apenas seu, mas tam
bém dos Sra. Daniel Krieger e Lourival
Fontes;

Othon Mader, para recorrer para o Ple
nário da decIsão da Mesa !3 para encami
nhar a votação que se ia processar;

Attílio Vivacqua, para encaminhar a
mtação, contràdamente à orientação da
Mesa e,

Gomes de Oliveira', para esclarecer o
fato· de haver a Mesa, quando sob sua
Presidência, dado conhecimento ao Tri
bunal. Superior Eleitoral da vaga aberta
com a renúncia do Sr. Moysés Lupion.

Finalmente, posta a votos a orientação
da Mesa, foi ela aprovada.

O mário do Conll'ressa Nacional de 6
de junho de 1956 assim assinalou essa
parte da sessão:

Na sessiíO'de 11 de maio findo, lida pe
rante o Senado a renúncia do Sr. Moysés
Lupion, usou da palavra o Sr. Senador
Othon Mader, para suscitar questão de
ordem quanto à orientação a ser seguida,
para o preenchimento da vaga assLm
aberta na representação do Paraná nesta
Casa do Congresso..

Sustentou Sua Excelência que o Sr. Alô
Guimarães havia perdido a suplência da
cadeira em aprêç.o..

_Conseqücntemcnre, entendia o Sr. Se
nador Qthon Mader que a providência a
tomar era dar conhecImento disso ao Tri
bunal, para o fim de ser marcada' a elei
ção; não mais para suplente, porem para
Senador e suplente.

Contra êssc ponto de vista se ergueu o
Sr. Gaspar Velloso, que, apreciando mi
nuciosamente o 3llpecto juridico - cons
titucional do caso e lembrando preceden
te, sustentou a tese da perfeita compati
bilidade entre o exercício, e, - dada a

inexistência de qualquer ato de renúncia,
expressa ou tácita, de titular da suplên
cia -, a legitimidade do direito do Sr. Alô
Guimarães à cadeira deixada pelo Sr.

. Moysés Lupion.
Concluindo, formulou Sua Excelência

questão de ordem no sentido de que a
Mesa convocasse o Sr. Alô Guimarães,
consultado o Plenário c ouvida a Comis
são de Constituição e Ju.stiça se julgasse
necessário.

Em seguida a essas manifestações dos
Srs. Senadores Othon Mader e Gaspar
VelJoso, a Mesa expõs a sua opinião sóbre
o caso, entendendo que tratando-se de
questão pertinente à incompatibilidade,
matéria de natureza estritamente com;
titucional, não as tcndo a Constituição
estabelecido pUIa os· suplentes de Se
nador, nada impede que o Suplente, sem
perda da suplêhcia, ocupe qualquer cargo
ou exerça qualquer mandato, inclusive o
de Senador.

Por esses motivos e outros então adu
zidos em longa exposição, achava a Mesa
quc o Sr. Alô Guimarães - que, de resto;
já lhe manifestara o desejo de deixar o
Seu lugar para ocupar o do Sr. Lupion de
via ser convocado.

Essa foi a opinião da Mesa.
. Todavia, dada a relevância da matêría,
julgou conveniente sôbre o assunto pedir
() pronunciamento da Comissão de Cons
tituição e Justiça antes de proferir a sua
decisão definitiva.

A consulta foi feita por meio de Ofiei!?
n.O SP-39, de 14 de maio findo e a Co
missão de Constituição e Justiça já ex
ternou o seu 'ponto de vista, constante do
Parecer n.o 442,' de 1956, prolatado pelo
eminente Sr. Senador Attilio Vivacqua,
lido no expediente da sessão de ontem,
publicado no Diãrto do Congresso de hoje
e distribuído em avulsos aos Srs. Senado
res.

F.sse parecer, que é mais um fulguran
te trabalho do nobre representante espi
ritosantcnse, sem dúvida uma das mals
brilha.ntes inteligências que já tem pas
sado por esta· Casa, servida por uma das
mais profundas culturas jmídicas do pais,
mereceu a aprovação da douta Comissão
por expressiva maioria de 6 votos con
tra 3.

Nêle se examinam. um a um, os argu
mentos expendldos pelos Srs. Senadores
.Othon Madcr e Gaspar Vellosso na sus
tentação dos respe~tivos .pontos de vista;
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anal1zam-se, minuciosamente, as consi
derações feitas pela Mesa sôbre o caso,
na sessão de 11 de maio último; cxpõc-,
se a orientação adotada pelo Tribunal
Superior Eleitoral' ao decidir sóbre as
consultas formuladas pela Mesa do Sena
do e por diversos partidos políticos rela~

ttvamente a' éste caso, estuda-se com
prOfundidade o problema das incompa
tibilidades; examinam-se, por igual, a
questão da extinção dos mandatos c, em
cspecinl, da renúncia e da opção, em fa
ce da Constituiçáo,do Regimento Inter
no do Senaào e da Lei 'n.o 211, de 7 de
janeiro de 1948; estuda-se o instituto da
suplência. definindo-lhe os direitos e as
prerrogati.vas; passam-se em revista os
precedentes invocados: encara-se a si
tuação pessoal do Sr. Alô Guimarães:

E, ao fim de longo, profundo, exaustivo
e brllhantíssimo estudo ,da matéria em
todos os seus aspectos chega o Parecer
às seguintes conclusões:

a) que a incompatibilldade estabeleci
da no art. 48, n, letra c, da Constitui~ão
assim como as demais incompatibilldades,
previstas no mesmo artigo, não se apli
cam ao suplente de Deputado Federal ou
Senador eleito e diplomado para outro
cargo legislativo, e nêle empossado;

b) que não se verificando, assim, perda
da suplência, cabe ao seu titular, ex vi do
art. 52 da Constituição, o direito de ser
convocado para preencher, na forma do
Regimento Interno, a respectiva vaga de
Deputado ou Senador:, para o que deverá
renunciar expressamente à sua própria
cadeira.

A Comissão de Constituição e Justiça,
dessa maneira, veio robustecer, com os
seus doutos argumentos, com a autori
dade do seu pronunciamento, a convicção
a que a Mesa chega.ra no exame do,caso,
exposta na sessãp de 11 de maio último.

Acha~se a Mesa, assim: habilitada a
proferir 'a sua decisão sóbre o caso.

Antes de fazê-lo, descja focalizar o
aspecto regimental da questão.

A decisão da Mesa, no caso, foi convo
,cada por via de duas questões àe ordem
suscitadas na sessão de 11 de maio 
uma do Sr. Senador Othon Mader, outra
do Sr, Senador Gaspar Velloso.

Estabelece o Regimento, entre os as
suntos da 'competência do Presidente,
decidir as questões de ordem (Regimento,
art, 27, letra g~ ,

Poder~se-ia, entretanto, estranhar que
matéria de tal transcedéncia, que envol
ve definição de direitos de Senador e
Suplente e que poderá constituir o rotei
ro para. casos futurcs, ,,~ia tratad'3. em
questões de ordem, que, nos tênnos do
art. 215 do Regimento, devem objetivar
a solução de dÚvlda.s sôbre a interpre
tação da lei interna.

Quando, porém, no desenvolvimento
dêsse raciocinio, se chegue à' conclusão
de que, no caso, não cabe êsse enquadm
mento, regimental da matéria '3. decidir,
ter-se-á que capitular a hipótese na es
fera em que a competência regimental
de agir é do Presidente do Se.nado, 'Pois
que o Regimento estabelece:

"Art. 27 - Ao Presidente compete:

h) conyocar, nos casos previstos na
constituição Federal e neste Re
gimento, o Suplente de Senador."

Assim, quer encarada a matéria como
de questão de ordem, quer de Ato da ini
ciativa do Presidente, é a esta Presidên
cia que cabe a decisão.

E a Presidência sente-se à. vontade
para tomá-la, não só pela convicção
amadurecida a que chegou no exame do
caso, como pela autoridade que ao seu
ponto de vista veio trazer o parecer àa
Comissão àe Constituição e Justiça.,

Nessa conformidade, respondendo ao
que na sessão de 11 de maio foi dito nes
te plenário pelos nobt:es Senadores Othon
Mader e Gaspar Velloso, declaro que,
convencido do direito que assiste ao Sr,
Alô Guim'arães a optar pela cadeira dei
xada pelo Senhor Moysés Lupion, vou
convocá-lo para a vaga existente,' de
vendo Sua Excelência renunciar à sua
própria cadcira~

O SR. ARGEMIRO DE FIGUE~DO
- (Pela ordem) - (Não foi re\'isto pelo
orador) - Sr. Presidente, nada tenho a
op6r à deliberação de Vossa Excelência
s6bre a complexa e importante questão
que acaba de resolver; contudo, devo re
gistrar que nos avulsos ültimamente
distribuídos pela Mesa, o voto divergente
da conclusão da Comissão de Constitui~
ção e Justiça a respeito do caso, figura,
apenas, como de minha autoria,

Desejo, Sr. Presidente, restabelecer, a
verdade, e assim, solicito de Vossa Exce
IEmcia faça consignar em Ata que êsse
voto o é, também, das Senhores Senado
res Daniel Krieger e Lourival Fontes, -



JANEIRO A MARÇO - 1969 125

o SR. PRESIDENTE - Com muito
prazer declaro ao nobre Senador' que a
retificação que, em boa nora., acaba de
prestar, constará da Ata.

O SR. OTHON MAOER (Pela ordem)
- si:. Presidente, acabo de ouvir'a expo
sição de V. Ex.a, que encerra, decisão de'
importan tiSS1m:l Questão de Or~em, poIs
dIz respeito ao mandato de Senador, ma
téria que, pelo Regimento, deve ser re
solvida.pela Mesa,

Pedida, no entanto, a V. Ex.a, infor
masse se é possível recorrer da delibera
ção ,da PresidênCia para o Plenário. -

O SR. PRESIDENTE -- Com muito
prazer, informo ao nobre Senador Othon
Mader, que assiste a qualquer membro
àa Casa, o direito de recorrer das deci
sões da Mesa para o ju]gamenw supremo
do Plenário, cujo vcredlctum, favorável
ou não, será sempre recebido pela Mesa
com satisfação, por ser êste o principio
que rege as assembléias democraticas.

O SR. OrnON MADER (Pela ordem'
- Sr. Presidente, em face da informação
de Vossa ExceI('ncla e, data venia da
grande admiração e longa amizade que
lhe dedico - porquanto reconheço em
Vossa Excelência uma das grande.'> fi
guras do País - cumpro o dever de re
correr da decisão da Mesa, para. o Ple
nário.

O SR. PRESIDEl'iTE - ConSiderou a
Mesa imperativa a convocação do Su
pleptc do S:-. ?v.1oysés LlJpiDll. De.s.sa de
elsao, recorreu, para o Plenário o nobre
Senador Othon Mader.

Vou submeter a questão à deliberação
do Senado,

O SR. OTHON MADER - íPeja or
dem) - ,Sr. Presidente, peço a V. Ex.n
lniormar se é possível, no caso, encami-
nhar-se a votação. '

O SR. PRESIDENTE - li; sempre
possível a qualque: Senador encaminhar
a votação. V. Exa. terá a palavra, se a
pedir, para êssc fim.

O SR. OTHON MADER - Senhor Pre
sidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra
o nobre Senador Othon Mader para en
caminhar a votação.

O SR. OTHON MADER - Sr. PresidEm
te, a questão fundamental que estamos
discutJndo é a seguint.e; a Mesa ante
rior, presidida pejo nobre Senador 00-

mes de Oliveira, em deeisão tomada logo
após a licença concedida ao nobre Se
nador Moj"ses Lupion, ou seja, em data
de 3 de janeiro de Hl56, houve por bem
cieclarar vag'a a suplcncia de S. 'Exa,
Neste sentido, existe oneio, do conheci
mentJ de todo o Senado, dirigido ao Tri
bunal Superior Eleitoral, assinado por
qlJem então, dirigia nossos trabalhos.

MaIs tarde, vindo V. Ex.o. ocupar a. pre
sidêneia da Mesa; também se manifestou
sóbre a questão, mas já. de maneira in
teiramente oposta,' considerando existir
um suplente il y'aga ào Senador Moysés
Lupion.

Esta a questão em debate. Há uma cor
rente, sustentando que esta vaga não
existe mais, porquanto o Senhor Alõ Gui
marães, ao assumir n. eadeira de senador,
tàeitamente renunciara à suplência.

O Sr. Fernandes Távora. - Vossa Ex
celência dá licença para 'um aparte?

O SR. OTHON MADER -- Perfeita
mente:

O Sr. Fernandes Távora - Parece ló
gico e irrecusàvel que um Senador, Su
plente de outro. desde que optou pela sua
senatoria, ipso facto renunciou à suplén
eia. Tudo mais que se disser é sofí.'lma.

O Sr. Victorino Freire - Permite o no
bre orador que cu preste um esclareci
tnento em virtude do aparte do nobre
Senador Fernandes Tuvora?

O SR. OTHON I\.1ADER -- PoIs não.
Peço apenas que fale ràpidamente, pois
disponho somente de dez. minutos.

O Sr~ Victorino Freire - Perfeito. O
Deputado Newton Belo era suplente de
Senador. Com a renúncia do Senador
Antônio Bayma foi c~mvocado imediata
mente. Era Deputado Federal e renul:
dou à. supléneia, declarando que dese
java continuar como Deputadu.

O SR. OTEOK MADER - O SenadClr
Alô Guimarães, ao assumir a cadeira,
tàcitamente renunciou à, suplência. E
não é: só. Em janeiro de 1956, quando o
Sr. Moysés LupilJn ,se licenciou da ca-,
deira de Senador, cabia ao Sr. Alô Gui~
marães assumir a sup16ncla, se desejasse
C'xereC-lu. Sua Excelência, entretanto,

'deixou pass.ar o prazo de trinta dias,
,pennitido por lei, dando assím, a enten
der que, efetivamente, estava disposto a
contilluar na sua cadeira de Senador.

O Sr. Fernandes Távora - Implicita~
mente, confessava não ser mais supIente,
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o Sr. Viclorino Freire - Por que não
levantaram a questão nessa hora?

O SR. OTHON MADER - Tem razão o
nobre Senador Fernandes Távora.

Pela segunda vez, houve oportunidade
para o Sr. Alô Guimarães decidir se pre
feria continuar comO Senador ou optar
pela suplência. '

Passado algum tempo, o Sr. Moysés Lu
plon renunciou ao seu mandato, e, até
ho)C, uo que nos consta o Senbor Alô
Guimarães não renunciou à sua cadeira,
direito que lhe assistia para ocupar ri. su
plência. Assim" ainda nessa terceira
cIlottunidade o Senhor Alô Guimarães
não optou pela ordem de suplente de
Senador.

O Sr. Fernandes Távora - Tudo isso é
"marmelada" política.

O SR. OTHON MADER - Não hã dú
vida, dai julgar eu de todo procedenre
o voto proferido pelo nobre Senador Ar
gemiro de Figueirêdo e acompanhado
pelos Senadores Daniel Krieger e Louri
val Fontes, na Comissão de Constituição
e Justiça e constante do a.vulsa distri
buído. Peço para o mesmo a atençào dos
nobres colegas, pois chega à seguinte
conclusão:

'''Solução diferente parece-nos in
constitucional, de vez que se conflíta
com textos expressos da Lei Maior e
com a índole do regíme. Iríamos des
falcar o Estado do Paraná de um
representante eleito por sufrágio po
pular, segundo o princípio majori
tário, infringindo o ·disposto no § 1.0
do artigo 60, e violaríamos o preceito
fundamental da democracia, firma
d~ no. ~rt. 1.0. da Constituição, que
so legItIma o poder, quando emana
do do povo. Preencher uma vaga de
Senador pelo processo de transfor
mar um outro senador em suplente,
que o substitua é, data vênia, subver
ter o sistema da Constituição. Uma
vaga de Senador sem Suplente, só se
resolve pela eleicão. Nunca. no xa
drez das conveniências partidárias e
pessoais."

Sr. Presidente, é· da tradição do nosso
Direito, da Constituição e das leis em
geral, que não há acumulação de man-
datos nem de funções. .

AJnda há. pouco, na Câmara. o nobre
Deputado Hugo Napoleão proferiu pare~

cer a respeito de projeto apresentado

pelo Deputado Carvalho Sobrinho. Disse
S. Ex.a a certa altura:

"Tanto nas linhas fundamentais ou
principais como nas secundárias, o
sistema da nossa organização consti
tucional condena as acumulações.
Tanto é defesa a acumulação de ór
gãos dos Podêres do Estado, como de
órgãos da administracão pública!

E adiante:
."0. exercício de d01s mandatos legis
lativos embora ua<l :l:~tindo ?~uêle

cânon àa independência dos Podétes
foi expressamente Vedado. Se, com~
se vê a acumulação de dois mandatos
do mesmo Poder, que não :l:~Ie ?'Y,uile
cânon, é proibida, como não se consi
derar, com muito maior fôrça de ra
zào, proibida a acumulação de dois
mandatos ínerentes a Podéres diver
sos, sem que haja violação ou quebra
da independência de tais Podêres?"

Recentemente a Comissão de Juristas
sob a presidência do Ministro da Justiça,
Sr. Nercu Ramos, ao examinar n reforma
da Constituição, resolveu substituir a pa
lavra legislativo pelo vocábulo eletivo
dando. assim a entender qUEl devemos
restaurar na nossa Carta Magna e no
nosso Direito, velha tradição de proibir a
acumulação de mandat9s.

Diz o art. 185 da Constituição:
"E' vedada a acumulação .de quais
quer cargos, exceto a prevista no art.
96 n.o L .. " .

Portanto só neste caso excepcional é
ela permitida. .

Acrescenta o Deputado Hugo Napoleão:
"Não procede a argumentação espe
ciosa de que por não declarar lite-'
ralmente a Carta Magna. no seu art.
36, § LO, que não são acumuláveis
mandatos, mas funções. isso importa
em permiti-lo. Seda admitir' o que
não é possivel - a existência de
mandatos sem funções.
Vedando, pois, a acumulação de fun
ções, veda a constituição, ipso facto,
a de mandatos embora legislativo um
executivo-ou judiciário ,e outro."

Declara mais adiante' o ilustre Relator
que tôdas as nossas leis estão natural
mente circunscritas a uma lei geral, aos
princípios gerais como disse Rui Barbosa
brilllantemente com as seguintes pala
vras:

'''Debaixo da lei política de cada País
existe uma subestrutura de idéias ge-
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rat.s que ela propõe, uma infinidade
de relações imanentes que ela não
define, uma base comum, uma rêde
'intrincada e sutil de principias que a
apoiamo que a orientam, mas que ela
não particulariza.

. rste conjunto de princípios constitui,
a respdto da Lei Fundamental do
País, a fonte superior de sua inter
pretação c :'lS conclusões Que dela
decorrem estão subordinadas, em sua
inteligência., tôdas as cláusulas cons
titucionais."

Eis por que, Sr. Presidente, continuo a
insistir afirmando que, na tnidiçáo do
nosso País, as acumulações são proibi
das e se literalmente, a Constituição não
as Ilfoibe, r.s nussas leis, os nossos princí
pios, ,;cdam-na terminantemente.

Como bem d:sse o Deputado Hugo Na
poleão. "seria admitir - o que não é
pcssivel'- a existência de mandatos sem
funções".

Afirma ainda S. Ex.E!.:

"Assim, em' síntese e em conclusões,
além de injurídlco, de ilegal, de i!1
constitucionaL é, também, senao
Imoral. pelo 'menos atentatório dn.
pureza do regime que o cidadão in
vestido nas funções de qualquer dos
Poàeres exerça as de outro."

No expediente da sessão de 13 de junh?
de 1956 foi lido oficio em que o Sr. Alo
Gulmarárs. tendo em vista a deliberação,
wmada peia Mesa com aprovação do Se
nado, de convocá-lo para preencher a
vaga do Sr. Moysés Lupion, declarava que
no mcsrr:.o momento em quc' assumia a
referida cadeira, renunciava à que vinha
ocupando, na representação do mesmo
Estado.

Lido ésse documento. o Sr. Presidente
<Vivaldo Lima) declarou que, nq. fórmula
do art. 22 ào Regimento. :J, renúncia só
produzia efeitos depois de publicada.

Por ésse motivo, aguardaria a publica
ç.ão para. dar posse ao Sr. Alô Guimarães.

Da Ata da sessão de 13-6-195'8 consta. o
seguinte <Diário do CongTesso Nadflnal,
Seção II, Senado Federal, Dág, 1.500):

O SR. PRESIDENTE - Está finda a
leitura do expediente.

Vai ser lido documento chegado' à
Mesa..

É lido o seguinte

OFíCIO

Exmo. Sr. Presidente do Senado Fe
deral.

Alô Ticoulat Gulmaráe.5, adiante assi
nado, Senador Delo Estado do Paraná,
quer CKpor e aflnal comunicar a V. Ex.~,

o seguinte: .

1. O signatário, a 3 de outubro àc
HlM, foi eleito Senador pelo Estado do
Paraná. tendo concorrido a eleicáo sob a
le~enda do Partido Social Demõcrático.

2. No mesmo pleito, o signatáno foi
cleiw Suplente do Senador Moysés Lu
pion na chapa por êste encabeçada, ten
do sido diplomado Senador na chapa que
encabeçou e que tinha, como Suplente, o
Sr. Gaspar Velloso, e ao mesmo tempo,
foi diplomado Suplente do Sr. Moysés Lu
pion _.. tartIgo 118 do Cúd. ElCitoraD.

3. Das 'diplomacões que mereceu não
houv,; qualqu('r impugnação ou reetlrso,
donde se infere a preclusão dos prazos
paru. tal e o conseqüente trânsito em jul
gado das diplomações, pela irremediável
perda da oportunidade para a interposi
cão de qualquer remedium juris,

4. A 1.0 de fevereiro de 1955, o abaixo
assinado assumiu sua. cadeira. de Sena
dor, entrando no exercício do seu ma.n
dato.'

5. A 3 de outubro de 1955, o Senador
Moysés L\;pion, do qual o signatário foi
eleito Suplente, elegeu-se Governador do
Estado do Paraná c, para o exereic10 dês
te- mandato, liccnciou-st' da sua cadeira
de Senador, licença que, afinal, veio a
ser cassada por decisão dessa ilustre Casa
do Congresso Nacional, que lhe concedeu
prazo para manifestar a Sua opção por
um dos dois mandatos que detinha.

6. Dentro do prazo que lhe foi fixado
pelu. respeitável decisão do Senado.. o Sr.
Moy~és Lupion, optando pelo exe.rclClo do
mandato de Governador. renunciou a seu
mandato de Senador da República na l'C
prescntução do F..stado do Paraná.

'1. Nl~sse interregno, o signatãrio, que
detinha o seu diploma de Suplente do SI',
Moyses Lupion, ao qual nâo renunciou,
nem expressa e r.em tàcitamente, a des
peito do impedimento transitório do Se
nador licenciado'; não fol convocado para.
a ::ma subsUtuics.o temporária, nem lhe
foi sugerida a opção por urna das duas
~ituações.
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. "111 Parn que se dê a perda do man
dato legislativo federal, seja de
Deputado, seja de Senador, não bas
ta a dupla expcdição de diploma; é
preciso () duplo exeJ"cícío" - (os gri
fas são nossos) - (Pontes de Miran
da -- Com!)ntarias a Constituição de
1946 - volume 2.° - págs. 41-42).

11. Isto exposto, Senhor Presidente, o
signatário desta, tendo em vista que o
Senado Federal ri.ecidiu convocá-lo para
o exerCício deUnitlvo da cadeira de. 'Se
nador até então ocupada pelo Sr. Moy
sés Luplon. nesta oportunidade e em vir
tude dessa decisão, no mesmo momento
em que assume aquela cadeira vaga,· re
nuncia. ti. sua cadeira. Que tem Suplente
mantendo o·seu mandato de Senador da
República.

Neslia oportunidade, reitero a' Vossa
Excelência e aos meus ilustres pares do
Senado Federal, as expressões profundas
do meu aprêço e consideração.

8. Só agora verificou-se a vacância da
cadeira ocupada pelo Senhor Moysés Lu
pion com sua expressa renúncia e conco
mitante opção pelo mandato de Gover
r.ador do Estado do Paraná.

9. Recentemente, a Mesa do Senado,
arrimada ao parecer da douta Comissão
de Constituição e Justiça, com homologa
ção do' Plenário dessa eminente Casa do
Congresso. decidiu pela inteira pro<:edên
eia de uma Questão de Ordem suscitada
pelo Senador Gaspar Velloso e de que o
signatário. mantendo a sua diplomação
de Suplente do. Sr. Moysés Lupion podia
assumir o exercício definitivo do man
dato daquele Senador renunciante re
nunci:mdo expressamente à sua cadeira
de Senador, e, pa.ra isso o convocou.

·]0. Com esta convocação se concreti
za a tese constitucional de que não ha
incompatibilidade na acumulação da Su
plência com.o ma.ndato fie Senador, pois,
o que gera a incompatibilldade é o exer
cício cumulativo déles.

"9) Quem aceita outro mandato per
de aquéle que aceitou em primeiro
lugt.r. A opção deve ser '.erificada no
momento em que se toma posse do
segundo mandato, de modo Que o
exercício dos dois pode acarretar a
perda dos dois."

Respeitosas snudações.
Guimarães.

Alô Tieoulat

Firma. reconhecida pelo Tabelião Cla
ro Américo Guimarães.

O SR. PRESIDENTE - O Seriado, em
data de 10 do corrente, deddlu que o Sr.
Alô Guimarães fosse convocado para as
sumir a cadeira deixada pelo Sr. Moysés
Lupion.

Condicionou, porém, a sua investidura
nessa cadeira à sua renúncia à outra, de
que era titular.

No documento que acaba de ser lido) S.
Ex.l\ formali7.[l o seu ato de renúncia.

Acontece, porém, que o Regimento ei:i-
tabelece, no art. 22, o seguinte:

.. A renúncia do mandato deve ser
dirigida por escrito à Mesa, com fir
ma reconhecida, independendo de
aprovação do Senado, mas somente
se tornará efetiva depois Ildll no ex
pediente publicada no Diário do
Con gresso Naeion aI." .

De acordo com a plU'te final dêsse dls
pos1tivo, êsse ato só se tornará efetivo
depois da publicação, que se fará ama-
nhã. .

Nessas condições, a Mesa aguardará
essa publicação para dar posse a Sua
Excelência.

Efetivamente, na sessão de 14 foi em
possado' o Sr. Aiô Guimarães.

Antes dêsse ato, ao ser êle al1unciado,
ocupou a tribuna o Sr. Scnadór Moura
Andrade para, cm questão de ordem, in

. dagar os fundamentos do ato que a Mesa
la praticar, de dar· posse ao Sr. Alô Gul
marã.~s.

O Sr. Presidente, em resposta, recordou
o que se passara ao se dar a vaga do Sr.
Moysés Lupion: a manifestação, pelo Sr.
Alü Guimarães, da intenção ·de deixar a
cadeira que ocupava para preencher a
:vaga em apréço, como Suplente que era.
do Senador renunciante; a expDsição que
a Mesa. ·fizera ao Plenário, entendendo
não lhe ser licito deixar de convocar o
Sr. Alô Guimarães; a iniciativa que tive
ra, dada a relevância do assunto, de sub
metê-lo ao estudo da Comissão de Cons
tituição e Justiça; o parecer dês.se órgão
técnico, favorável ao ponto de vista da
Mesa.

Novamente voltou à tribuna o Sr. Mou
ra Andrade, sustentando que o Sr. Alõ
Guimarães, eleito no mesmo tempo Se
nador e Suplente, optara pelo mandato
de' Senador, ao nêle se empossar, per
dendo assim a suplência. E, como na vés-
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Dera renunciara à senatórIa. não era
mais nem Senador nem Suplente, não
sendo licito à Mesa restaurar-lhe a su
plencia.

Objetou ao orador o Sr. Presidente
lembrando versar a sua nova questão d~
otdcrr. sobre a mesma materla da antc
r:or; já resolvida pela Mesa c, assim in
fringindo o Regimento que não perÍnite
ao mesmo Seriador duas questões de or
dem sóbrc o mesmo' assunto.

Volt<lU ainda à. t.ribuna o Sr. 5!mador
Moura Andrade, para sustentar o desca
bimento do oompromisso regimental que
o Sr. Alô Guimarães ia prestar llma vez
Q'Je ;á '0 prestara antes, ao ser 'empossa
do como Senador.

Respondeu a S. Ex.a, o Sr. Prcsldent~

lembrando que se tratava de nóvo man~
dato, sendo indispensável, por isso, nôvo
compromIsso.

A Ata da sessão de l4 de janeiro de
1956. (p ubl1cada no Diário: do COngreSSO
NaCional - Seção 11 - Senado Federal
'- de 15, páginas 1.516 e 1.517) assim fi
xou o ocorrido;

O Sr. Senador Moura Andrade pl1l
nuncia. discurso entregue à revisão
do orador.

O' SR. PRESIDENTE - DLsejoesclare
cer ao nobre Senador Moura Andrade.
Que, lüivendo a oraijáo de S. Ex_e.. versa-'
do sobre o Vencido, de acôrdo com o ar:.
13 do Regimento, § 15', só poderá ser
feita em declaração de voto ou em expli
cação pcs.soal. Assim. em vez; de tomar
() disc,~no üe S. Ex.a (.omo ~l)mcntirio
sôbre a Ata, será êle cuusiderado expli
cação pessoal, consubstanciando, ao mes
mo tempo, o protesto e a' declaração de
v:)tc de S. Ex.1I.

Em votação a Ata.
Os Srs. Senadores que a aprovam queJ

ram permanecer' sentarias, (Pausa.)

Estã aprovada.
CQn10nne é do conh~c1meniQ uI") se

nado, foi lida ontem a renúncia do t:l.obre
Senador Alô Guimarães à cadeira que
,vinha ocupando nc'sta Casa.

Nos termos do Regimento, art. 22, a
renuncia produz seus efeitos depois de
publicada.

Acha-se publicadn no Diário 130 Con
gresso Nacional desta da.ta a renúncia a
que aludi.

.--_.--.- o -

Assim, a partir de hoJe, fica aberta
uma vaga' na representação do Estado
do' Paraná. Seu provimento definitivo
cabe ao nobre Senador Gaspar Venoso
s:uplente ào nobre Senador· Aj,j Guima~
.rães, que estava substituindo o titular da
cadeira no seu afas.tamento Ilare. ~xer~er
o cargo de Secretário do Govêrno do
Parar.á.

0. Senador Gaspar Velloso permane
cera, portanto, > naquela. cadeira pelo
prazo restante do m'andato que cubla ao
Senador A}õ Guimarães, dispensado S.
-Ex.a de novo compromisso, à vista do
disposto no § 2.0 do art. 8.0 do Regi
monto Interno.

Acha~se {lresente o Sr. Alil Guim:atã~s,
suplente convocado para ocupar a vaga
-resultante. da renúnCia do Sr. Moysés
Lupion, representante do Estado do Pa
raná..

pa~afi;~s~~~i~od~ozirc~m~~o~~~~ec~~if~
mental, designo os .Srs. Senadores Pedro
I;..udovico, Gomes de Oliveira e Kerginal
do Cavalcanti.

O Sr. Senador MOl1rSo A.ntlta.de I1~~

f~re discursos em que levanta qucs·
toes de ordem dirimidas pelo Sr.
J:resldente, matéria que será. poste·
rlOrmente J)ublicada..

O Sr. Alô Guimarães presta o com
promi5SO regimental e toma assento
na hancada.

O SR. ALô OUIMARAES (Para expli
cação pessoal) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadorcs,jubLlosa e::.tá a seção pllranaen
se do Partido Social Democrático, pela
sábia, justa e legítima solUção que o Se
nado da República deu ao caso da sena
t.oria paranaense.

Sào por demais conhecidas as razões
clue levaram aquêle departamento da
8gremiação partidária majoritária a de
fender, por seu interprete nesta Casa, a
cadeira que cabia. legitimamente, àquela
org::lnização partidaria do Estado sulino.

O Sr. Govel'nador Moysés Lupion, como
Senador· da Repúbllca, teve por' suplente,
na eleição de 3 'de outubro de 1954, a
minha humi1dc pessoa. E, por contin
gências naturais da vida política, tam
bém o meu nome encabeçou a nossa cha
pa como candidato a Senador da Repú
blica

Ocorre, Sr. Presidente, Srs. Senadores,
Que o povo de minha terro, desejoso· de
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prestar sua solidarieoade eleitoral c polí
tica ao Partido Social Democrático, e:e
geu-me, juntamente com S. Ex.B o ·Sr.
Moysés Lupion, Senador da República, e,
na mesma oportunidade, concedeu-me,
por vinte e seis mil votos, a supléncia da
cadeira ocupada por aquele nobre com
p&nheirc,

Como é do conhecimento desta Casa, a
3 de outubro de 1955.0 Paraná se levan
tava, pela arma do voto, e entregava o
Executivo dO'Estado àquele em quem re
conhecia Qualidades para levar a bom
têtmo a tarefa administrativa que m:
nha terra. reclama.

E- o Senado da Rcpúb~ica, .que conce
dera ao Sr. Moysés Luplon licença para.
afastar-se desta Casa, enquanto durasse
seu mandato de Governador do Estado,
em outra oportunidade, cassou-lhe ó
mesmo diIc1to, dando-lhe prazo para
optar por um dos mandatos que detinha.

: Preferindo o de Governador, renunciou
o ·Sr. Moysés Lupion à cadeira de Sena
dor da República. Nessa oportunidade,
meu nobre comlJanheiro de reprcsenta
'ção c bancada, Senador Gaspar VeUoSIJ.
levantou questão, de ordem que associou
meu nome aos acontecimentos que se
seg-uiram, a fim de que o Senado deci
disse sàbre se tinha eu ainda direito à
suplência do mandaio do Sr, .Moysés Lu
plon, ou se a perdera, ao assumir a sena-
tório.. .

Os fatos são de toàos conhecidos. A
Casa, pela Mesa Diretora, pela :douta
Comissão de Constituição c Justiça, e
pelo' plenário, decidiu que a opção se
deveria verificar na hora em que fôsse a
questão suscitada,

Considerou que estaria ainda. detendo
a suplência da senatória vaga e que po
deria ser para ela convocado se relllm
ciasse· antecipadamente à scnatória por
mim mesmo ocupada,

Sr. 'Presidente, . faço lal declara,(}ão
cOIilplementando o pronunciamento an
teriormente feito, de que detinha· a
suplência Que me conferiu autoridade
para ascender, no. mesmo instante em
que renuncio a minha. cadeira, ao posto
de Senador ,vago com a renúncia do Sr.
Moysés Lupion, IJOrqu'C o mandato a mim
outorgado não se extinguiu mas se
transferiu de· uma para' outra cadeira,
Entendo, como o 'entendeu a sessã.o para
nacnse, que é ato político, jurídico c legal
a manifestação desta 'Casa em favor d.:>

eleitorado do Paraná, G.uc se pronunciou
pela senatól'ia em 3 de outubro de 1954,

Desejo - C' é êsse o principal motivo da
. minha presença na tribuna manifestar a

V. Ex.'l., "Sr.. Presidente. e aos Senhores
.Senadores meus companheiros de repre
sentação n~sta Câmara Alta ~,a Repú
blica. que não 'queria eu, em qualquer
·mol1~ento, sentir arrependimento pela
posição que tomeI.

Aceitei como legítima a tese levantada
pelo meu partido e sutmeti-me à decisão
do Senacto, como político pal'Hdárío dis
ciplinado. Faço esta declaração para que
fique presente, neste instante, a. mani
festação plena da minha dignidade pes
soal neste pronunciamento politicO.

Externei a V. Ex.a que não seria partí:
cipe da decisão que a Casa pudesse to~

mar, E embora reconh~ce.ss.e eu à Me,.';a
autoridade para decidir a respeito, soH
.cltei de V. Ex.a fósse o caso sub,metido
aos' órgãos de deliberação desta Casa do
Parlamento, notóriamcnte ao con~nso

da ilustre Comissao de Constituição e
Justiça, Só assim. entendia, ficaria eu à
vontade perante esta Casa.

O Sr. Fernandes Távora - Permite uni
a.parte V. Ex.!'? .

O SR. ALô GUIMARAES - Com mui
to prazer.

O Sr', Fernandes Távora - Apro"eit~
a oportunidade para declarar a V. Ex,
c ao Senado que náo visei nos apartes,
de forma alguma, a pessoa digna do no
bre.·colega que tenho no maior aprêço.

O SR. ALô GUIMARAES - Agradeço a
V. EX,II

O f::r. }'emandes Távora - Trata-se
apenas de Questão de principios. QuandO
.penso de eerta maneira, julgo-me no de
ver de expender meu ponw de vista, em
tôda e qualquer oportunidade. Esta a cx~

plieação que desejava dar a V. EX,I\

. O SR. ALô GUlMARAES - Muito obrl~ .
'gado ao nobre Senador,

Sr. 'Presidente. qua.ndo ocupo a tribuna,
para manifestar meu pensamento, não
desejo que os .demàJs cole-gas acompa~

nhem o sentir da seção paranuense do
Partido Social Dcmocni.ttco. lnegàveL
mente, cada um tem pensamento pró
pIto, relacionado com determinado as~

sunto de nature7.apolitica ou legaL
Desejo, entretanto, testemunhar. peran
te esta Casa: e a Nação, que não tomeI
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parte, não solicitei, não pedi, não exigi;
sublneti-me apenas à deliberaçao do Se·
nado, _considerando-me ainda suplente
do Senador Moysés -Lupion. "Não devo
surpreender a Nação com o meu gesto. A
êle fui conduzido por livre e espontânea
vontade, por entender que o mandato que
me Iôm conferido pelo povo paIaHaCnSe
ainda estava de pé, tanto assim que não
renunciei a êle mas, simplesmente, à ca~

deira na qual estava desempenhando,
para aceitar outra, na qual completaria
.a honrosa missão a mim outorgada.

Neste ponto, 'estou de acõrdo com o
Senador Moura Andrade. A cadeira é
uma coisa e o mandato outra. O man
dato expresso pela manifestação políti
ca do eleitorado, que .outorga 'a uma
pessoa o direito de exercer atuação polí
tica em determinado posto de adminis
tração ou 90 Legislativo .. Há mandatos
que têm cadeiras especificas: o de Presi
dente da Repú.blica, o de Oover"nador de .
F..stado, o de Vice-Presidente da Repúbli
ca e o de Vice-Go~·emador.Mas há man
datos para postos atribuídos generica
mente. conferiàos a um número certo de
cadeiras idênticas, no desempenho dos
quais pode haver a eventualidade de
transferen.cia sem perda objetíva do
mandato.

O SR. PRESIDENTE· - Comunico ao
nobre Senador Alô Guimarães, que res
tam apenas dois minutos para o térmi
no do tempo de que dispõe.

O SR. ALO GUIMARAES - Senhor
Presidente, meu intento era manifestar a.
lisura da minha conduta nestes aconte
cimentos. Embora convencido de que le
güimamentc fui o suplente do Senador
Moysés Lupion, con~ratulo-me ~om esta
Casa pela maneira correta, limpa e legal
com que de~idiu 05' Interésses cta seção
paranaense do Partido Social Democrá-
tico. .

O povo do Paranã, tenho a certeza,
acompanha a atitude digna e patriótica
do Senado. Não compreenderia que, ten
do sido chamado a se pronunciar numa
eleição, seu direito lhe fôsse cassado por
u'a manobra não condizente com ,suas
aspirações. Se elegeu àois Senadores do
.P.S.D., é necessário que êstes dois re
presentantes continuem a prestar-lhe,
nesta Alta Câmara da Republica, a as
sistência que c'spera e deseja.

Muito obrigado a V. Ex.a, Senhor Pre
sidente, e muito obrigado aos meus com
panheiros desta· ilustre Casa do Con
gresso Nacional.

No Diário do .Congresso Nacional (Se~
ção II -- Senado Federal, de 20-6-56',
páginas 1.5'11 e 1.572) estão publicados os
seguintes .discursos:

O SR. MOURA ANDRADE {Pela or
dem) - Sr. Presidente, descjo indagar
de V. Ex.a. qual o fundamento em que se
apoiou a Mesa do Senaáo para o efeito
de dar posse, no dia de hoje, a um p1;eu
do Suplente, que era efetivo Senador de
ontem.

Na sessão de ontem, exercia mandato'
de Senador da República, o Sr. Alô Gui
marães. Na de hoje, V. Ex.a comunica à
Casa que vai êle ser empossado como
Suplente do Sr. Moysés Lupion.

Solicito, pois, de v. Ex.a, que, antes ae
dar po~se ao "recém-nato Suplente e ex
Senador, ou Senador-Suplente, Alô Gui
marães, consulte novamente a Comissão
de Constituição e Justiça, a fim de que
ofereça esclarecimentos capazes de con
vencerem o Senado 'e a opinião pública
'do País, quanto à legitimidade do ato.

Sr. Presidente, não tem o Senado esta
competência. Outrora, sim; faziam-se as
depurações dentro do Poder Legislativo,
declarava-se quem podia ser Senador e
quem não o ·devia ser.

Nos dias atuais, porém, a qualidade é
colhida nas urnas, na manifestação di
reta da vontade do povo. Ê a eleição que
consagra, que unge o candidato. É o povo
que o qualifica e escolhe, Não ficamos.
nós, os eleitos, autorizados a substituir a
soberania popular, fazendo inversões
como a. de hoje ao nosso bel prazer. A
'nós não nos. cabe dizer que o Senador de
ontem é suplente hoje, e que, dentro ·dez
minutos, preenchendo uma vaga a que
não ·tem direito, se tornará novamente
Senador.

Assim, .espero a manifestação de V.
EX,a, Sr.. Presidente. Sei que V. Ex.a irá.
invocar deliberação anterior da C~sa, ba
seada num parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça. Espero que V. Ex.a,
como Presidente desta Casa, conclua pela
declaração de que não nas é lícito causar
tão desnecessários traurriatismos ao equi
líbrIo institucional' e à ordem jurídica;
que a todos nós cabe preservar a integri
dade da Constituição e das leis, e que
V. Ex.a terá o necessário cuidado, ou
vindo novamente a Comissão de Consti
tuição c Justiça, a fim de saber (lC é fato
poss~vel que o Senador, .ontem renun
ciante, hoje renunciado, se transforme
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em sUplente, hoje aspirante e daqui' a
pouco· Senador consagrado.

O SR. PRESIDENTE - Resolvendo a
questão de o.rdem levantada pelo nobre
Senador Moura Andrade, desejo presta~

um esclarecimento â Casa. Pergunta· S.
Exa. em que me a.rrimei para convocar o
suplente do nobre Senador Moysés Lu
pion, na pessoa do nobre suplente Sena
dor renunciante Alô Guimarães.

Devo dizer a S. Exa. que não faltou à
'Mesa, nenhum escnipulo e' nenhum cul
dado no resolver a questão de ordem que,
em tempo, foi levantada neste plenário
sôbre o mesmo àssunto.

Era impressão da· Mesa, que o nobre
Senador A,lô Guimarães conserva a su
plência, de vez que S. Exa., détentor do
seu diploma de suplente, manifestara o
desejo de ser convocado; portanto, não
perdera a súplência.

DesenvolvI desta PresIdência todos os
argumentos, calcando-os em.precedentes·
contra os quais não houvera nenhuma
impugnação. 'Embora intimamente con
vencido da justiça do caso, nem por isso
resolvi de:l1nitivamente, encaminhando-o
à douta Comissão de ConstituIção e Jus
tiça, para que se pronunciasse livremen
te. Esta, em memorável sessão, decidiu,
pela maioria substancial de seis contra
três, apoiar a decisão d~'Mesá.

Voltando o assunto ao plenárIo, man
tive ,como era. do meu deVer, a decisão
da Mesa, já nesta hora arrimada no pa':
recer da douta Comissão de Constituição
e Justiça.

Nesse eIlsejo, o nobre Senador bthon
Mader recorreu da. decisão para o Plená
rio e êste, por esmagadora maioria,pro
nunciou-se de acôrdo' com a Mesa.

Nestas três decisões baseou-se a Mesa
para convocar o nobre suplente, Senador
Alô Guimarães.

É evi'dente que solução como esta é
mais do que claramente escrupulosa para
quem, como o nobre Senador Moura An
drade, zele, para qUe' seja realmente

. cumprida a lei e respeitados os direitos.
Assim, julgo decidida a questão de or

dem pela convocação que está suficiente
mente baseada nã vontade d~ Senado.

O SR. MOURA ANDRADE (Pela or
dem) - Sr. Presidente, embora, não de
seje ser insistente, .solicitei a pahvra,
pelo que V. Ex.1I. vai-me desculpar.

SeI perfeitamente ·que V. Exa. valeu-se
de todos os cuidados no sentido de dar
à sua decisão, característicos lndispen
sáveisa assegurar a legitimidade da in
vestidura que ora se pretende realizar.
Todavia desejo apenas uma info·rmação.
Havendo o Sr. Alô Guimarães sido eleito
a um só tempo Senadot e Suplente, ao
assumir a cadeira do Senado optou pela
cadeira de Senador; se optado não ti
vesse, pela cadeira de Senador, então sim,
continuaria suplente. Ao 'assumi-Ia, po
rém, definiu sua opção e a opção implica·
em cessar a situação que foi preterida.

O SR. PRESIDENTE - Pergunto a V.
Ex.a se está levantando outra questão
de ordem?

- '"
O SR. MOURA ANDRADE - Conclui-

rei,. Sr. Presidente, :mscitando a questão
.de ordem.

Estava. diante de si dupla situação,
uma encruzilhada. Bastava que tomasse
um eo outro caminho estaria completa
mente prejudicado. Era Senador, era Su
plente.

O Sr. Alô Guimarães preferiu a cadeira
de Senador. Logicamente vagou-se o car
go de Suplente do Senador Moysés Lu
pion, pois o ex-Suplente passou a exer
cer, na plenItude, o cargo de Senador da
República. Deixou de ser expectante de:
direito; preferiu entrar, -imediatamente
no exercício dos direitos decorrentes da
cadeira de Senador.

O: Sr. ,Fernandes Távora - Declaro a
V. Exa. que, na ocasião em que foi dis
cutido este caso, eu me baseei neste mes
mo argumento. Infelizmente não toma-
ram em consideração. .

O SR. MOURA ANDRADE ..,-- O que
acontece é que o Sr. Alô Guimarães em
passou-se, optou, escolheu, preferiu a
cadeira de Senador, portanto, deixou de
ser suplente de Senador:

O Sr. Fernandes Távora - Apenas não
comunicou ao Senado que assim agira.

O SR. MOURA' ANDRADE - Não tinha
n,ecessi~ade de comunicar ao Senado que
assim havia resolvido, porque, uma vez
empossado na cadeira de senador, auto-·
màticamente perdeu direito à expectati
va conJigurada na suplência.

O Sr. Fernandes Távora'- Ao menos
assim eU entendia.

O Sr. Saulo Ramos - O Sr. Alô Gui
marães não .optou pela cadeira de Sena-
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dor através de requerimento; apenas
atendeu ao chamamcnkJ do Senado. Do
morr.ento em que fósse convocado como
suplente. aí, então poderia: optar. Creio
que a tese de V. Exa. não caracteriza bem
a matéria;,

O SR. MOURA ANDRADE - Perdoe""'.
Exa., car::o Senador p::Jr Santa Catarina:
a tese não é EUstentÁ.vel nen em Blume
nau, nem em Joinville.

O Sr.' Saulo Ramos - Não é apenas
,tese: é síntese da verdad e. Foi o, proce
dimento' c.o Senador Alô Guimarães.
Chamado a optar. escolheu a suplência.
Quantc ao ma:'s, V. Exa. não tem razão.
A ol;.esc não é para ser sustentada nas
Càmaras municipais de Jolnville e Blu
menau: tanto assim que a estamos apre
ciando no Senado ca República.

t' .'
O SR. MOURA ANDRADE. -- É estra-

nho sustente V. Ex.a. essa tese. Com essa
tese, eu acabaria sendo suplente do meu
suplente e o meu suplente, Senador de
mim p:-óprio:

O SR. PRESIDENTE - Peço permis
são para lembrar ao n::obre orador que,
no encnmlnhamcnw dos trabalhos da
Casa, .r.ada se ~comenda mais que o
rEspeito ao Regimento.

Pelo que deprcer.do d[l.s palavras de V.
~x.a., até agora., está sendo levantada
"lma segunda quc3tão de orc.em sóbre o
::nesmo ~unkJ. A êsse respeito, ó ano
217 ào Regiment<J assim se'expressa:

';Art. 217 - Nenhulll Senador póde
rá fa:'ar pela ordem por mais de dez
minuws, nem mais de uma vez, sõ
bre cada assunto ou questão."

Não obstante, lembro' ao prezado Se
nador Moura Andrad8 que há recurso
para voltar ao assunto em outn..s opor
tunidades. Temos, porém, que :respeitar
.J Regimento. Lamento, por isso, ponde
rar ao prezado coleg3. que. tratando-se
de questão de ordem a: respeitO do mes
ma ~ssunto sóbre que já levant()u. con
v~!:"1a abrcv~ar as considerações que vem
fazendo, a fim de prosseguIrem os tra
balhos; de acórdo com ::> Regimento.

O Sr. }'ernandes Távora' - De niinha
parte, Sr. Presidente, apresento a Vossa
Ex." desculpas por haver interrompido
o orador.

a SR. MOURA ANDRADE - Vou can
.cluir, Sr~ Presidente, em ()bediéncia à ob
senação de V. Ex.a , sem mesmo levan
tar outra questão c.e ordem, pedlndo

apenas a atenção da Casa: e lamentan
(jo que, ao fazê-lo, implicitamente, es
tcja envolvendo V. Ex.l '.

'.

Peço mais uma vez, a atenção dos
meus colegas para esta suprema ironla:
a um Senador em pleJio exercício do seu
manclato cassa-se, neste instante, o mes
mo; ao ::nesmo tempo, a um ex-Sena
dor, que não tem direito ao exercícIo
do seu mandato; que renunciDU ontem a
éle, e que pretende reentrar nesta Casa.
por balxo da cor~ina, como suplente, as
segura-se a posse legítima. E nega-se a
qu~m tem direito a palavra legitima.

O SR. PRESIDENTE - Preciso fazer
uma pequena observação às palavras fi
nais "do nobre Senador Moura Andrade.
a quem m~ ligam "laças de profunda ami
zadc. "

.Na· verdade, não lhe :'1ouve nenhuma
cassação do direito de pronunciar dis
~urso no Senado, tanto assim que apon
t'31 a S: Ex.a. o caminho, dentro do Regi
mento; lipenas lembrei' que a nossa Lei
interna :1ão permite se levantem duas
questões de orc.em sôbre o mesmo assun
w. Nesse sentido, ped~ a 5.: Ex.~ limi
tasse suas considerações 'sõbre a mesma
matéria, de vez que já. estava rcsolvida.

S. Ex.~ terá evldentemente. com o
maior prazer meu e do Senado, oportu
r:idade de dlscutir o 'mesmo assunto tan
tas vezes quantas lhe se~am facultadas
pelo Regimento. Poderá, assim, o Senado
buvir a palavra livre e fulgurante de S.
Ex.a pe..ra deleite de todos nós. l!:: preclso
fique bem daro que não casse~ a pala
'Ira ao nobre orador: apenas limitei-me'
a lembrar cisposltivo regimental, por
certo no momento esquecido por quem
não é obrigado a zeI.'l.r pelo cumprimen
-:.o do Reginient<J.

Acompanhado da Comissão, dá
entrada no recinto ° Senador Alô
Guimarães, a fim de prestar o com
promisso regimental.

O SR. MOURA AKDRADE (Pela or
dem) - Sr. Presidente, o nobre Senador
Alô Guimarães deve estar dispe:lsado de
("lrestar o compromisso regimental, p'or
que já o prcswu quando empo~ado na
cadeira de Senador.

O SR. PRESIDENTE -- Para resolver
a <;.ucstão de ordem do nobre Senador
Moura Andrade, exponho com multo
prazer o 'seguinte: o nobre Senador Alõ
Guimarâes prestou compromlsso em ou
tra cadeira. No momento rerá de cum~
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prir fsse dever porQue' foi chamado' a
preencher a va'ga de nO~'a cadeira. O
caso é inteiramente diferente do que se
"crificou com o nobre Senador Gaspar
Velloso, que já se encontrava no exer
cício dn suplência da mesma cadeira
em que permanecerá.

o SR. MOURA ANDRADE (PeJa or':'
dem) - Sr. Presidente, tenho a impres
são de que não fui claro na questão de
ordem que levantei. O compromisso re
fere-se ao mandato, e não à cadeira. S.
Ex.a muda, apenas, de cadeira. Deixa
de ser Senador para ser suplente. Evi
dentemente, o compromisso já foi pres
tado.

O SR. PRESIDENTE - O compromis.,
Sc) é prestado para' cada mandato. No
raso, há, ainda, a clrcunstãncia de ha
ver o Sr. Alô Guimarães renunciado ao
mandato que exercia. Se rerlelto, teria
de prestar nóvo compromisso.

O ·Sr. AJô' Guimarães presta0 compro
misso regimental.

AFASTAMENTO DO' EXERCíCIO

'DO MANDATO

Já analisamos, no início dêste traba
lho, o dispositivo constitucional refe
rente à convocaçâo do suplente 'no caso
de ahistamento do titular do· exercíeiJ
do mandato.

Vejamos, agora, alguns casos ocorrí
dos no' Senado Federal.
1. Em 1955. tendo assumido a Presi
dência 'da ·RepúbJica o Senador Nercli
Ramos, . representante do Estado de
Santa Catarina e Vice-Presidente do
Senado Federal, o l,°-Secretário da Câ
mara Alta endereçou consulta à CDmls
são de Constituição c Justiça indagando
do cabimento ou nâo' de convocaç.ão de
suplente:. .
Em 14 de novembro de 1.1155

Senhor Presidente,
Em dnta de 11 do corrente mês assu

mi u o exercicio da Presidência da Re
pública. no impedimento temporário do
titular desse cargo e do Presidente àa
Câmara dos Deputados, o Sr. Senador
Nereu Ramos, Vice-Presidente do Se
nado.
2. Acha-se, assim, ausente dos traba
lhos' desta Casa um dos membros da re
presentação do Estado de Santa Cata
rina.

3. Tendo-se suscitado, perante a Mesa,
dúvidas sóbre se cabe, no caso, a con
vocação do suplente do Sr. senador Ne
reu Ramos, muito agradeceria a Vossa
Excelência o obséquio de submeter o
assunto. coma possível urgência. ao
douto parecer da Comissão 'de CDnsti
tuição e Justiça.

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de
minha alta estima e distinta conside
ração, -, Carlos Gomes de Oliveira, ).0
SecretárIo no exercício da Presidência.
A Sua. Excelência o Sr. Senador Leopoldo
da Cunha Mello - Presidente da Co
missão de Constltuiçào e Justiça."

PARECER
N.o 1.319, de 1955

DA COMfSSAO DE CONSTITUIÇAO
, E JUSTIÇA

Consulta sln, de 1955, da. Mesa ·do
Senado "sôbl'e o cabimento da con
vocação do Suplente do Senhor Se
nadol" Iii'ercu Ramos chamado ao
exercício do eargo de Presidente da
República.

Relator: Senador Cunha !'tleUo
Nos seus arts. 49, 51 e 52, respectlva-

men~, dispõe a Constituição Federal:
"É permitido ao Deputado ou Sena
dor, com prévia licença de sua Câ-'
mara, desempenhar missão dlplo

,mátlca de caráter transitório, ou
part~clpar, no estrangeiro, de con
gressos, conferências e missões cul
turais".
"O Deputado ou Senador investido
na função de l\Unistro de Estado,
Interventor Federal ou Secretário
de' Estado. nâo perde o mandato".
"No caso do artigo antecedente e no
de licença. conforme estabelecer o
Regimento Interno, ou, de vaga de·
Deputado' ou'Senador, será convoca
do o Suplente".

Por sua vez, o Regimento Interno do
Senado, fazendo referência a êsses dis
positivos constitucionais, declara:

"Ar!. 24 - Sempre que tiver de au
sentar-se por mais de sessenta dlas,
ou para exercer ,as funções previs
tas no artigo 51 da Constituição
Federal, deverá o Senador .comuni
cá-lo ao Presidente cumprindo-lhe
solicitar licença quando sua· a.usên
cia for de mais de três meses ou no
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caso do artigo 49 da mesma: Cons
titUição.
Pal"ágrafo único - 6 reqlú!r1mento
de licença para· os fins do art. 49
da Constituição Federal será enca
mihhado à Comissão competente
p·ara o fim de emitir parecer, que,
se favorável, ·concluirá por Projeto
de Resolução ..

Art. 25 - A convocação de suplente
dar-sc-á nos casos de vaga· por fa
lecimento, renúncia, perda ou sus
pensão de· mandato, licença por
mais de noventa dias c afastamen
to para as investiduras referidas
nos arts. 49 e 51 da Constituição
Federal."

A espécie, objeto da consulta feita à
Comissão de Constituição ·e Justiça, é
nova. E' ·mesmo 1nédita. Não foi expli
citamente prevista nos dispositivos aci
ma: invocados,

Nem por Isto, Q fato ocorrido e sôbre
o qual versa· a mesma cQnsulta, deve
ficar sem solução.

Tantas, tão" novas c inéditas são as
realidades da vida que seria impossível
preve-Ias tódas nas leis, de preferên
da nas Constituições, dando para tàdn~

elas uma solução.
Uma Constituição é um sistema de

normas de regulamentação fundamental
do exercício dos podêres públicos.

E' a d9finição duma unldad·c política.

A interprctação dos textos constitu
cionais se deve fazer em con)unto, em
harmonia com os prlncipíos básicos da
unidade politica por eles definida e re
gulada.

As suas omissões, devem Ser preen
chidas, as suas dúvidas solucionadas,
para afirmação désses mesmos princi
pias, sem desarticulá-los.

No nosso regime· constitucional ado
tamos um Poder Legislativo bicameral,
de duas Casas Legislativas - Câmara e
Senado.

No Senado, todos os Estados membros
da Federação, têm igualdade de repre
sentação. Nêlc, os membros da Federa
ção brasileira sé representam unifof-;
memente por três Senadores, E' no Se
nado que se realiza a Igualdade federa
tiva:

O grande Rui Barbosa classiflcou-o
muito bem - a Câmara dos Estados.

A falta ou ausência dum Senador de .
qualquer· Estado, coloca êsse mesmo Es
tado em desigualdade com os outros:

.. Se, essa falta ou ausência decorre de
circunstância não· expressamente pre
vista na Con"stituição. nem por isto, de
verá ficar sem provimento, pelo suplen
te ou senador ausente.

No caso, a ausência dêsse Senador
pelo Estudo de Santa Catarina, ausên
cia transitória, àecarre duma· resolução
do próprio Senado, em virtude da qual
o eminente Senador Nereu Ramos, seu
Vice-Presidente, no impedimento .do
Presidente da Câmara. agora, dada a
sua renúncia. assumiu eventualmente a
Presidência da República, substituindo
o seu. Vice-:Presidente, também impedi
do, mas, por motivo de doença grave.

Convocando-se, para substitÍIição dês:"
se Se:nador; do Senhor Nereu Ramos,
a.fastado do mandato por deliberação 1.10
SenadÇl, o seu suplente: no nosso enten
der, interpreta a Constituição, dando-se
fiel cumprimento ao seu· artigo 80, §. 1.0

E' a nosso parecer; emitido com a ur~

~êncla que nos foi solicitada.

Sala. dns Comissões, em 16 de novem
bro de 1055. - Argemiro, de }'Igueirêdo,
Presidente - Cunha Mello, Relator 
Daniel Krieger - Rui Palmeira - Lou
:rh'al Fontes - Paulo Fernandes.

.. ....
·2. O Senador Afonso Arinos de Mello
Franco, representante do Estado da
·Gwmaba.ra, afastou-se dos trabalhos do
Senado para chefiar a Delegação Brasi
'leira a XVI Assembléia-Geral da Orga
nização das Nações Unidas.

Encontrava-se fora do Pais, no cum·
primento da missão auwrizada pelo Se
nado Federal; quando, durante ú reces
so parlamentar, foram encaminhados à
Câmara. Alta duas representações: uma
do Governador do Estado da Guanaba
ra, Sr. Carlos Lacerda, e outra da Uni'\o
Democrática Nacional (Seção da Guana
bara)", sulicitando a lmedia.ta convoca
ção do suplente do Senador ausente.,
uma vez que se achava desfalcada a
bancàda ca.rioca. (5)

"OFíCIO PG N.O 13
Em 4 de janeiro de 1962 .
Senhor Presidente,
O Estado da Guanabara, por intermé

dio do seu Governador, vem apresentar

(15)' D.e .l'o-. - S. Ir -.- 7-2-62. pá!":. 42
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perante o Senado da República uma re
clamação respeitosa acérca da situação
em que se encontra a representação do
nosso Estado, nessa ilustre· Assembléia.

:Dentro do -espírito da Constituição,
que forma o Senado pela representação
Igualitária de cada unidade da·Federa
ção, encontra-se o Estado da Guanaba
ra em situação injusta e prejudicial, por
motivos que não são de responsabilidade
nem da sua popula'çáo nem do seu 00
vêrno.

Tendo de ncórdo com a lei escolhido
três Senadores para integrarem a repre
sentação esta.dual no Senado, encontra
se a população 60 Es\aào àa Guanaba
ra privada de um dêles, que aceitou mis
são do Poder Executivo e já se encon
tra há mais de 60 dias fora do País e
do Senadã.. .

Não lntercS;ia ao Govêrno do Esta.do
aprecIar as razões dêsse afastamento.
. Na verdade .náo discutimos qualquer
tese politica ou jurídica, apenas cum
primos· o dever de

y
zelar pelos interês

ses do nosso Estado e pelo integral cum
primento da ·Constltuição, manifestando
perante Vossa Excelência a necessidade
de completar a representação do Estado
da Guanabara'no Senado, que se encon
tra desfalcada de um de seus membros.

Não.sOmente o voto está para nós per
dido, durante todo êsse tempo decorri.
do e ainda por um t€mpó não definido,
como os interêsses do Estado, tão legí
timos como os de qualquer das demais
unidades da Federação, embora se en
contrem r.onrQsamcnte :e'Vrcl>entado!'.
pelos dois outros Senadores, os ilustres
81'S. Generais Caiado de Castro e Gilber
to Maririho, está a representação do
povo da Guanabara desfalcada de um
têrço de seus votos; afora: a voz de um
representante! que o é c.e um Partido
ou aliança de Partidos, eleito juntamen-
te com o seu suplente, .

~'ião me competindo propor soluções,
nem discutir teses, permito-me apenas
sub11nhar Que. para tais eventuaUdades,
previu a lei a figura do suplente. E· o
Estado, nessa mesma cadeira, já foi dig
namente representado pelo suplente do
;:1.tual Embaixador- do Poder Executivo,
antes Senador pelo Estado da Guana
bara.·

Na sua sabedoria e na Sua soberania,
o Senado decidIrá.

Tenho confiança na decisão. Por isto
mesmo perl.llito-me apenas manifestar a

urgência·dela para que o povo do Esta
do da Guanabara não veja frustrado o
princípio da representação democráMca
e desfalcada a sua brilhante bancada no
Benado da República.

Com atenciosas saudações, subscrevo
me. -:- Carlos Lacerda, Governador:'

"Exmo. Sr, Senador Presid-ente do Se
r.ado Federal:

Urllã6 Demowitlca Nacional, Seção do
Estado da Guanabara, de acórdo com os
artigos 132 e 137, da Lei número 1.164,
de 24 de julho de 1950 <Código Eleitoral),
ex v~ do § 1.0 do art. 48 da Constituição
Federal, por seu Secretário Geral, .no
eJeercíclo eventual ·da Presidência.. pela

,licença do Presidente e no impedimen-
to ocasional do Presiden1le em exercí
cio, abaixo assinado, vem, mui respei
tosamente eJqlor e afinal requerer a Vos
sa Excelência o que se segue:

1. O Senador ~foriso Arinos de Mello
Franco, representante do Estado da
Guanabara e mandatário dêste Partido
no Senado Federal, pelo Decreto de 13
de setembro de 1961, foi designado pelo
Presidente da Republica para integrar a
Delegação do Brasil à XVI Assembléla
Geral das Nações Unidas, em Nova lor- .
Que, como representante do Govêmo
B·rasileiro, na qualidade de Chefe .da
Delegação (Diário Oficial de 14~9-61,

pág, 8.310).

2. Embora seja o Decreto datado de 13
de setembro, somente a 15 do mesmo
mês o Senador Afonso Arinos fazia slm
p\e'5 "comunicação" ao Senado 'Feàcral,
nos seguintes têrmos:

"Exmo. Sr. Presidente do Senado
Federal: .

Tendo' sido designado pelo Govêrno
para presidir a Delegação: do Brasil
a Assembléia-Geral das Nações Uni
das, a iniclar-se no COrrente mês de
setembro, venho, nos térmos do Re
gimento, comunicar a V. Exa. que
devo me ausentar do país, por no
venta (90) dias, a partir do dla 15
próximo.

Respeitosas saudações. - Afonso
Arinos de MeUo Franco. .,

Brasília, 15de setembro de 1961,"

3. Em sessão do dia 15 teve o Senado
Federal ensejo de apreciar essa "comu~

nlcação". Não obstante já estar o Sena
dor designado pelo Poder Executiv,? como
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seu Delegado, o Senado Federal houve
por bem aprovar "autorIzação': para
aquêle exercer a referida missão' diplo
mática.

4. Na forma do art. 49 .da ConstituiçãD
Federa];

"É permitido ao Deputado ou Sena
dor, com prévia liC'ença da sua Câ
mara, desempenhar missão diplo
matica. de .caráter transitôrio ou
participar, no estrangeiro, de con
gressos, conferências e missões cul
turals".

Não IlOuve "prévia licença", nem foi
pedida pelo Senador.

a art. 40 da Resolução n.O 2, de i959,
R'egimento Interno do' Senado Federal~

dispõe:
"O Senader deverá requerer; autori
zação do 'Senado para o desempe
nho das missões previstas no art, 49
da, Const~:.uição".

Trata-se de "autorização", não 'de "ho
mologação".

Não foi cumprido o dispcsltivo regi
mental.

Nem se tratava de "comunicação",
conforme o disposto no art. 38 do Regi-
mento Intemo. .

,"Art. 38 - Sempre que tiver de au
sentar-se do País, ou por mais de 30
dias, da Capital da República, ou,
ainda, para o exercício das' fun'ções
previstas no art. !i1 da Constituição
F'cderal, devera o Senador comuni
ca-lo ao Presidente".

5. O Senador Afonso Arinos se acha no
exercício de comissão. diplomática do
Govêrno da União Federal, come Delega
do do Poder Executivo. Não está a servi
ço do Senado, fora. dêste, em comissão
externa do mesmo, Não se aplica pois o
§ 1.0 do art. 37.

I
6. Diz o art. 39 do citado Regimento:

."0 Senador deverá solicitar licença
quando a sua ausencia .tÔr .superior
a 90 dias, salvo para oexercicio das
funções de que trata o art, 51 da
Constituição ou desempenho de mis-

- são do Senado".
Kão e a hipótese do art. 51 :Anigo 5l.

"O Deputado ou Senado]' investido na
função de Ministro ·de Estado, Interven
tor Federal ou Secretário de Estado não
.perde o .mandato"),

Não está o Senador Afonso Arinos no
,"desempenho de missão do Senado",
Como e~clarecido, está no exercício de
.missão diplomática conferida pelo Poder
Executivo.

Pelo art. 41 do Regimento Interno aci
ma referido o Senador poderá, uma vez
obtida a prévia licença (art. 49 da Cons
tituição Federa)) ou a autorização (art.
40 do Regimento Interno), exercer a
.missão dIplomática transitôria, 'indo
como Delegado do Poder ExecUtivo.

O art. 41 exige a "autorização" mes
mo que o Senador esteja afastado ào

,exercicio do mandato.

',. a "dever" do art. 39 não foi cum
prido,

A "comunlcação'~ do Senador se refe
re à ausência "por noventa dias". Acres
centa: - "a partir do dia 15".,

Como sabido a. Assembléia teria ,início
a 19 de' setembro.

Também ~e sahc que cada sessão da
Assembléia é divida em duas partes: a
primeira, .com a duração de 90 dias, ao
fím do a.no; e ti. segunda., que se estende
até fevereiro do' ano seguinte,

Logo a. XVI Assembléia Geral das Na
ções Unidas se realiza em período de
meados de setembro passado aos de f-e
vereiro próximo futuro,

São agora já decorridos ma.is d~ 90
dias, como. seria licito esperar aconte
cesse, desde a mencionada comunicação
do Senador.
8. Da Constituição Fedoeral consta,

"Art. 52 - No caso do artigo an
tecedente e ·no àe licença, confor
me estabelecer o Regimento Interno
ou de vaga de Deputado ou Senador,
será convocado o rcspechvo suplen
te."
"Arl 60 - § 4.° - Substituirá o Se
nador, .ou suceder-lhe-á, nos têr
mos do art. 52, o Suplente com êle
eleito."

9. O art. 66 da Constituição Federal
registra: O Senado Federal compõe-se
de representantes dos Estados.

E rio § 1°; Cada Estado elegerá três
Senadores.
'10, O art, 45 do Regimento Interno 'do
Senado Federal disciplina a substituicão
do titular pelo suplente. .
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DIz:
"Ari. 45· - Dar-se~á a. convocação
de suplente para o exercício do
mandato senatorial nos casos de:

[ - vaga (Constituição, arts. 52
e 135, § 2.0 j;

11 - licença por mais de 90 dias
(Constituição, art. 52);

IH - afastamento do exercicio do
mandato (Constituição, art.
51) ;

IV - suspensão do exercício do
mandato (Constituição. art.
135, § 1.0)."

11. O parâgraIo ú.nico acrescenta:·

"Não haverá convocação doe Suplen
te se, ao ser concedida a licença
faltarem 90 dias, ou menos, para o
término da sessão legislativa."

Não cabe examinar a constitucionali
dade: duvidosa déste artigo. Trata-se ·de
dispositivo regimental restritivo da nor
ma constitucional contida no art. 52 da
Garta Magna. .

. Verdad:e que não se aplicaria a espé
Cle, vez que de ]5 de setembro a 15 de
dezembro (fim da sessáo legislativa _
Art. 39 da Constituição :I."cderai) há mak;
õe 90 dias.

Entrementes o prazo em epigrafe fiea
ri.a dila~ado .se houvesse sido cumprido o
dISpositivo constitucional da prévia li
cença, quando seu inicio se anteciparia a
13 de setembro, data do decreto presi
dencial.

12. Inegável que' i li. agora "o prazo de
ausência do Senador Afonso -,,"rinos ex
cedeu de 90 dias.

IndIscutível que es"ta' ausência. t.rouxe
e vem t.razendo grave prejuízo .para êste
Partido c para o Estado da Guanabara.

Indubitável que durant.e período supe
rior a 90 dias o Estado da Guanabara
tem ficado inferiorizado quant::> à re
presentação igualit.ária federativa, com
violação constitucional.
13. Face ao exposto, a União Democrá
tica Nacion~l, Seção do Estado da Gua
nabara, vem mui respeitosamente, re
querer a Vossa Exa. a imediata convo
cação do Suplent.e part~dário, Sr. Venân
cIo Pessoa Igrejas Lopes, para se evi
tar o desfalque existente em sua repre
sentação politica e para se corrigir li si
tuação irregular referente ao Estado.

Com a confiança de que a sabedoria·
do Senado Federal dará a justa solu
ção propugnada nos têrmos acima.
P. deferimento.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1962.
- Geraldo Ferraz, Secretário-Geral.

Na sessão de 6 de fevereiro de 1962, o
Sr. Presidente comunicou ao Plenario:

"No expediente 101. Edo oEcio em 'lue
o Sr. Senador Afonso Arini?s comunica
que permanecerá ausente d0S trahalhos
do Senado até o fim da prímcira quin
zena de fevereiro, no exercício da missão
que o Poder Executivo lhe confiou, de
chefiar a Delegação do Brasil à XVI As
semblêia Geral das Nações Unidas. Os
trabalhos dessa Assembléia cunstaram. de
dois periodos - um de 15 de setembro a
15 de dezembro e outro de 15 de janei
ro a 15 de fevereiro.·

Para aceitação dessa investiduru rece
beu S. Ex.a. autorização do· Senado, na
sessão de 15 de setembro .do anó ante
rior, Tratando-se da mesma missão, en
tende a Presidência não haver necessi
dade de nova autorização.

. Foram também lidos dois OfíCIOS que
se relaeionam como caso.

No primeiro, 0. Chefe d~ Execut!yo ?a
Guanabara manifesta a 1nCOnV(;nlenCH~.

para ·os interésses daquele Estado, da
falta de convocação do suplente do Sr.
Afonso Arinos cuja prolongada ausência
deixou desfal~ada a representação do
Estado.

No segundo, é o Partido sob cuja le
genda· o Sr. Senador Afonso Arinos foi
eleito, que. fazendo reparo às circunstân
cias em que se deu o afastamento de S.
Ex.a. por não haver formalizado devida
mente o pedido de autotha~ãodo Senado
para aceitar e desempenhar a missão.
sustenta que na ocasião devia ter sido
feita a convocação do suplente e plelteia

. seja êsse ato levado a efeito agora. à vIs
ta da dilatação do prazo da ausência do
titular da cadeira.

SÔbre o caso é oportuno que a PresF
dência preste ao Senado algun·s esclare-
cimentos. .

Na sessão M. 15 de setembro últ'lmo
chegou à Mesa documento em- que o Sr.
Senador Afonso Arinos manifestava ã
necessidade de, nos têrmos do Regimen
to, se ausentar· do país para desempe~
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nhar mis'são prev'ista no art. 49 da~ Cons
tituição. Nesse documento, cm que a au
sência se declarava '''nos têrmos do
Regimento", viu a Mesa a caracterizacão
de um pedido,. embora não no s'eu â.s~
pecto formal, da licença que a S. Ex.a

era indispensâvel para aceitar a missão
em Ilprêço. Nessa conformidade o en.,.
caminhou ao exame da Comissão' de Re
lações Exteriores que, na mesma sessão
através de parecer oral proferido pelo
seu Presidente, Sr. Senador Vivaldo Lima
propôs fôsse concedida a autorização:
Consultado, o Plenario hov.ve por bem
concedê-Ia. Picou, assim, o Sr..Afonso
Arinos amparado pela integral e' prévia
aquiescência do Senado para chefiar a
Delegado.do Brasil à XVI Assembléla
Geral da "ONU, a instalar-se na mesma
~ata em Nova Iorque sendo oportuno as
smalar que nesse dia S. Ex,lI. ainda não
.entrara ·no desempenho da missão, por
ISS? que apenas iniciava viagem com êsse
objetivo.

Acredita a União Democraticâ Nacio
nal, Seção da Guanabara, em sua repre
senta~ão, que a Mesa, deixando de con
vocar. o suplente, Sr. Venâncio Igrejas,
tenha procurado atender ao disposto no
parágrafo únic;o do art. 45 do Regimento
d~ Senado. seg'undo o qual a convocação
nao, se deve fazer se faltarem noventa
dias, ou menos, para o término da sessão
legislativa. Na .hipótese, faltariam mais
de noventa dias, isto é, noventa e um.
Considera o Partido, aliás, duvidosa a
constitucionalidade do dispositivo, Que
entende restritivo da norma contida no
art. 52 da Carta Magna. .

Cumpre esclarecer que não foi êsse o
fundamento da orientaçj,o da Mesa. O
art. 45 de Regimento, a que pertence o
parágrafo aludido, é o que dispõe súbre
a convocação dos suplentes, ma:'! nêle
nào se acham incluídos cs casos 'le que
trata o art. 49 da Constituição.

Vale examinar-lhe o teXto:
"Art. 45 - Dar-se-á a convocação
de suplente para o exercício do man
dato senatorial nos casos de:

I - vaga (Constituição. arts. 52 e
135, § 2.°);

11 - licença por mais de noventa
dias (Constituição, art. 52);

111 - afa.stamento do exercício do
mandato (Constituição, ar
tigo 5lJ ;

IV - suspensão do exercício do
mandato (Constituição, arti~

go 135, § 1.°-,.
Parágrafo único - Não haverá con
vocação de suplente se, ao ser 'conee
dida a licença, faltarem noventa
diM, ou menos, para o término da
sessão l.egislat:va."

Como se vê, entre os casos em que a lei
hiterna manda convocar o suplente não
figuram os do art. 49 da Constituição
(desempenho de missão diplomática de
caráter transitório ou particjpar;.ão, no
!estrangeiro, de Congressos, conferências
·fi missões culturais).

Não podia, pois, a Mesa basear-se no
parágrafo único de um artigo que nrlo
se referill à espécie..Por mais que a tem
po da ausencia passasse de noventa dias .
nãO podia ela fazer a conVocação. .

Essa foi a orientação seguida por tô
das as Mesas do Senado desde a recons
tüuclonalização do Pais, primeiro por via
de interpretação da lei interna e depois
lJm virtude do expressivo pronunciamen
to do Plenário.

É. interessante lembrar o que dispu
nham os Regimentos anteriores, a par
tir de 1946, sõbre licença de Senadores e
convocação de suplentes.

O de 1946 não cogitava do assunto.
O de 1948 determinava:

".>tri. 37 - Sempre que tiver de 311
sentar~se por mais de sessenta dias,
ou para. exercer as funções previstas
no artigo 51 da Constituição Federal,
deverá o Senador comunicá-lo ao
Presidente, cumprindo-lhe solicitar
licença. quando sua ausência fõr de
mais de seis meses, ou no caso do
artigo 49 da mesma Constituh~io.

Art. 38 - A corivocação de suplente
para substituiçâo do Senador dar
se-á nos casos de vaga por faleci
mento, renúncia, perda ou suspensão
de mandato, licença e afastamento
para as investiduras referidas nos
artigos 49 e 51 da Const~tuiçã.o Fe
deral e ausência por mais de noven
ta dias, previamente comunicada,
nos tênnos do artigo precedente."

Até então nunca se dera a substituição
do Senador que saía para missão prev!s
ta no art. 49 da Constituição.

Em 1947, o Sr. Senador Alvaro Adolfo
foi designado para participar da Dele-
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gação do Brasil à Assembléia-Geral da
ONU. Desejando que na sua. ausência
fôsse .convocado o suplente, além da au
torização para o exercício da missão
solicitou licença comum.

Interpretava-se o Regimento como não
cxi~indo a convocaçâo.

Em 1952 houve reforma regimental. A
matéria dos artigos 37 e 38 do Regimento
anterior passou a constituir a dos arts.
24 e 25 da nova lei Interna, cujo texto
diferia do anterior verbis: .. ,

"Art. 24 - Sempre que tiver de au
sentar-se por mais de sessenta dia.s,
ou para exercer as funções pre.vlstas
no artigo 51 da Constituição }t'eCIeral,
deverá o Senador eomunicá~lo ao
Presidentc, cumprlndo:-Ihe solicitar
llcença quando sua ausência fór de
mals de três meses ou no caso do
artigo 49 da mesma ConstituiçãD.
Parágrafo único - O requerimento
de licença para os fins do art. 49 da
Constituição Federal será encami
nhado à Comissão competente para
o fim de emit~r parecer, Que, se fa
vorável, concluirá por Projeto de
Resolução ..
Arto 25 - A convocação de suplente
dar-se-á nos casos de vaga por fale
cimento, rcnúncia, perda ou suspen
são de rr.ando.to, li~cnça por mais de
noventa dias e afastamento para as
investiduras referidas nos arts. 49 c
51 da Constituição Federal.

c Ao surgirem, em 1953, os primeiros ca
sos dessa natureza, sob a vigência dêsse
novei Regimento, a Presidência, então
exercida pelo Sr. Café Filho julgou ver,
nêle, a exigência da convocação. Tendo,
porém, dúvidas sôbre o seu modo de ver,
que implicava em mudança da orienta
ção tranqüilamente seguida, até então,
achou conveniente pedir ao Pienário fi
xasse a exata interpretação do nóvo
texto. .

Isso ocorreu na sessão de 20 de maio
daquele ano.

. Havia dois casos a considerar - o da
licença concedida ao então Senador Assis
Chateaubriand para integrar a delegação
que ia representar o Oovêrno brasileiro
nas festas da coroação de Sua Majestade
a Rainha Elizabeth lI, c.a Inglaterra, e
o convite, também do Executivo, recebido
através do Ministro do Trabalho, para
que fôssem indicados três Senadores a
fim de participarem da representação

do Brasil na 36.1\ Conferência Internacio
nal do Trabalho, em Genebra.

Em ambos os casos - salientou o Sr.
Café Flllio em sua exposição ao Plenário
-- a missão era do Executivo. Tanto uma
corno outra se enquadravam no art. 49
da Constituição. Num caso, tratava-se do
desempenho de missão diplomática de
caráter temporário e noutro de partici
paçáo em cDnferêncla no estrar.ge1.ro.

Entendia a Presidência ser compulsó
ria, à. vista ,dos têrmos dO 'nóvo Regi~

menta, a .convocação dos suplentes em
todos os casos previstos nos arts. 49. e 51
da Constituição.

Exposta a questão, usaram da palavra
·os Srs. Senadores- João Vilasboas, Melo
Viana e Bernardes Filho. .

Entendia o Sr. Senador João Vilasbons
que se devlam distinguir duas hipóteses
- a de ser o Senador .designado para a
função diplomática transitória ou para
a delegação do Brasil a congresso ou
contefência no estrangeiro sem quc a
escolha tenha sido feita em atenção à
sua condiçâ[) uo Senador, e a àe se tratar
de delegação do próprio Senado. .

No primeiro caso, entendia S. Ex.B de
ver ser feita a convocação do suplente:
no segundo, não.

Para o Senador Melo Viana a convo
cação só se justificava nos casos especi
ficados expressamente. na . Constituição
- de. nomeação para Ministro de EstadO
ou de llcença de Senador para trata
mento de interêsses particulares.

Nos casos de missão diplomática tran
sitória ou de participação. em conferên
cias e congressos internacionais, o Se
nador vai com êsse caráter.

Essa a orientação seguida pela Mesa
anterior, da qual S. Ex.B fizera parte.

Por fim, o Sr. Senador Bernardes Fi
lho, tendo em conta a complexidade do
assunto, propôs fôsse pedido sóbre êle o
parecer da Comissão de Constituição e
Justiça.

A vista do pedido do Senador Bernar-'
; des Filho, o Sr. Presidente consultou II

referida Comissão, no dia 25 de mala,
pelo oficio GP/46. O assunto foi distri
buído ao Senador Atilio VivacQ.ua., cuio
parecer {n.O 456/53},' adotado pela Co
missão, concluiu da seguinte maneira:

a) que ex vi do art. 25 do Regimento
Interno é obrigatória a convoca-
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çã6 do suplente de Senado1; afas
tado, na forma do art. ·49 da
Constituição para desempenhar
missão diplomática de· caráter
transitório, ou para, como deJe
g'ado do Poder Executivo, parti
cipar, no estrangeiro, de Con
gressos, Conferências e Missões
Culturais; .

b) que Quando se tratar de delega-
.ção escolhida ou constituída pelo
próprio Senado, para os fins
admitidos no art. 49, nüo cabe, nos
Ulrmos do art. 25 do Regimento
Interno, a convocação de suplen
te.

l1:sse parecer, lido em 28-5-1953, foi
submetido ao Plenário na ,sessão de 10
de junho de 1953.

Usara.m da palavra, então, para enca
minhar a votado. os Senadores Aloysio
de Carvalho e :Toão VUasboas.

Para o SCnador Aloysio de Carvalho, O
ReKirnento vigente não fizera ln'~va~ão
·\llguma quanto às hipóteses conflgura
das no art. 49 da Constituição. Ape:Jas
quanto às licenças pedidas pelos· Sena
dores para outros fins é que houve ino
vação, constante da redu,ção do prazo
de· seis meses para 90 ·dias. O pensamen
to que presidiu à adoção do te.xto do
Regimento, quanto ao exercício de mis
sões diplomáticas de cará.ter transitório
ou ao comparecimento a conferências e
~ongressos inteniacionais, fol o de que
nesses casos está configurada a licença,
tal como para tratamento de saúde oú
qualquer outra.

E sendo assim a norma cai no precei
to comum de q~e só quando a licença
ultrapassar b prazo regimental - para
licença em geral - se dará a convocação
elo suplente.

Se o Regimento não falasse na hipó
tese do ·afastamento previsto no art, 49
da Constituição Federal, nunca convo
eariamos suplente nessa hipótese.

O Regimento,. portanto, refere-se ao
afastamento .previsto no art. 49 da Cons
tituição l"'cderal, para subordiná-lo .ao
prazo comum dc ~ice11(;a que determina a
convocação do suplente.

Não fósscm essas razões. ex~ostas li
geiramente em face da premêncIa do
t.empo, outra haveria -- a da conveniên
cia. prática. Muitas vêzes a missão de
caráter transitório é de apenas um dia,

ou de poucos dias, Teríamos, então, que
convocar o suplente para o exerCÍcio do
mandato por dois ou três dias, enqmmto
o Senador efetivo estivesse no exercício
de sua missão diplomática.

Não foi êsse o pensamento da Consti
tuiçâo; nem seria essa a intenção dos
Regimentos antigo e atual. .

Por êsses motivos, entendia o orador
que Se devia· manter o prazo de náo con
vocar os suplentes nos casos do art. 49
da Constituição.

O Senador Joã.o Vilasboas, repisando os
argumentos que aduzira na sessão de 20
do mesmo mês, acentuou que, dos casos
citados pela Mesa na consulta. o do Se
nador convidado para integrar represen
tação .do Brasil na festa da coroação da
Rainha da Inglaterra era o único que
importava obrigação de convocar o su
plente. Não tendo o ·Regimento estabe
~ccido prazo para as licengas dessa
natureza que importem obrigação de se
fazer essa convocação, ela deve scr ime
diata: No caso dos Senadores es~olhidos

para participar da represelltação do
Brasil a congresso internacional, o con
vite pressupõe a própria condiçã.o de
Senador, e, seja qual 1ór o processo ado
tado na escolha - indicação, designa,ção,
wnvocação - não cabe convocação (le
suplente.

Nessas condições, estava de acôrdo
com' p parecer da Comissão.

Passando'-se à votação. o Senado foi
consultado sóbre cada um dos itens das
conclusões do parecer, separadamente.

Dado como aprovádo·· o primeiro, ·0
Senador Aloysio de Carvalho pediu veri
ficação, apurando-se ter sido rejeitado.

Quanto ao seR'undo item, foi aprovado.
Daí por diante essa orientação foi se

guida tranqüilamente.

Já, então, o teKto do Regimento yigen
te, adotado desde ja,neiro c.e 1959, men
ciona com absoluta clareza as hipóteses
em que há convocação de suplente, nelas
não incluindo as do art. 49 da Consti
tuição.

Tendo, entretanto, surgido objeções à
conduta que adotou no caso, a Presidên
cia, dada a relevà.ncia da matéria, julga
de seu dever encaminhá-las à apreciação
da douta Comissão de Constituição e
Justiça."

•••
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Respondendo à consulta da Presidên
cia. a Comissão de Constituição c Justiça
a.ssim se pronunciou:

PARECER
:.'l.o 34, de 1962

Da Comissão de Constituição
e Justiça

Sôbre o Oficio - S. n,o 1, de 1962
do Governador do Estado da. Guana
bara. reclamando.) fato 'de estar seu
Estado, desfalcado de um de seus re
preSentantes junto ao Senado, ma
nifestando, ainda, a necessidade de
,completar aquela representação.

Relator: Sr. Milton Campos.
Durante o recesso parlamentar, fàram

encaminhadas ao Senado duas represen
tações de final1dades idêntico, ou seme
lhante, relativas à situação da represen
tação do Estado da Guanabara em virtu
de da ausêncla do Senhor Senador Afon
so Arinos, designado pelo Poder Executi
vo para chefiar a delegação do' Brasil B.
XVI sessão da Assembléia-Geral das Na
ções Unidas.

A primeiro.. representação é subscrita
pelo Governador d a que I c Estado. Sr.
Carlos Lacerda. S. Ex.a considera que a
situação é anómala e prejudicial ao Esta
do da Guanabara, que fica desfalcado de
um represenl;ante, em desconformldade
com o preceito constitucional que estabe
lece a representação igualitária das uni
dades federativas no Senado. S. Ex.a "não
propõe soluções!~, mas "sublinha que: para
tais eventualidades, previu a lei a figura
do suplente".

'A outra representação se origina da
Seção da Guanabara da União Democrá
tica Nacional, part~do sob cuja legenda o
Senador Afonso Arinos foi eleito. Começa
por invocar os arts. 132 e 137 do Código
Eleitoral e o § 1.0 do art. 48 da Consti
tuição Federal. Procura mostrar que níio

,ocorreu, no caso, a licença prévia para o
exercício da missão diplomática tempo
rária c que, de qualquer forma, devendo
a ausência ser de mais de noventa dias,
deverá ser imediatamente convocado o
suplente, Sr. Venâncio Igrej as.

As duas representações foram encami
nhadas pela Mesa, em data de fi do cor
rente,mês, a esta Comissão de Constitui
ção c Justiça e, no dia. 13, mo foram dis
tribuídas.

Na mesma data, o Se n a d o r Afonso
Arinos reassumiu o seu mandato, o que
já agora exclui a convo'cação do suplente.

Recuperou sua integrida:de a representa
ção do Estado da Guanabara no Senado.

O partido, .a cuja legenda se liga a ca
deira ,em questão, está de nôvo servido.

Dever-se-ia concluir, portanto, que as re
presentações estão prejudicadas por falta
de objeto.

Como, entretanto, na segunda das re
presentações citadas (a do partido), se
faz menção ao art. 48 § 1.0 do, Constitui
ção Federal, que cuida da perda do man
dato e se sustenta que o desempenho da
missão diplomãtica transitória pelo Se
nador Afonso Arinos se deu sem que hou
vesse prévia licença ê de tôda conveniên-
cia esclarecer. êssc ponto. .

Eis como dispõe o art. 49 da Constitui-
ção:

"É permitido ao deputado ou sena
dor, com prévia licença da sua Câ
mara, desempenhar mJssão diplomá
tica de caráter tramit.õrio, ou parti
cipar, no estrangeiro, de congresso,
conferências e missões culturais."

O Senador Manso Arinos -' nlega a
representação'·- apenas comunIcou sua
ausência, para desempenho da missão:
não solicitou a licença e, de qualquer for
ma, esta n'ão foi prévio., porqúe a desig
nação se fizera a 13 de setembro e s6 a
15 a comunicação, e não a solicitação de
licença, foi apresentada ao Senado, que
no mesmo dia dela conheceu como pedido
de autori1.ação, para concedê-la. É o q'ue
,se vê do Diário do Con~resso Nncional,
anexo ao processo. Não só o Senador
Afonso Arinos, mas três outros Senadores
(Srs. Jefferson de Aguiar, Ruy Carneiro e
Nelson Maculan) obtiveram igual autori
znção ou licença, dada pelo Plenário após
audiência da Comissão de Relações Exte
riores. O fato de haver o Sr. Afonso Ari
nos usado a palavra comunicação em vez,
da expressão pedir licença não tem al
cance, pois o certo é que G Senado inter
pretou devidamente o ofício de S. Exa. e
concedeu a autorização para o desempe
nho da missão. Nem outro sentido e outro
efeito poderia ter a comunicação, dado
que o ato não exige fórmula sacramental.

Também o fato de haver a designação
feita pelo Executivo antecedido de dois
dias o, autorização dada pelo Senado não
significa que essa autorização tenha dei-

116) D .C.N. - S. II - 23-2-62
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xado de ser prévia. Não é a designação
que exige a Jicença prévia, e ·sim o de~

sempenho da missão. Nem ~eria: lógico
que, sendo a designação ato do Poder
Executlvo, ficasse na dependência de au
tOrização do Senado. Só depois de desig
nado é Que o Senador pode se dispor a
exercer a comissão e desempenhá-la. Se,
pois, pede e obtém a licença antes de as~

sumir as funções, é claro que essa licença
é prévia, não em relação à designação,
mas em relação ao desempenho como
querem a Constituição c o, Regimento.

Não há, lugar, pois, para a aplicação
do § 1,° do art. 48 da. Constituição, invo
cado pela representação da UDN ca
rioca.

Resta examinar se deveria ser aplica-
do o art. 52:

"No caso do artigo antecedente e no
de licen~a, cont()rnle cslabe\~ceo R~

gimento Interno, no da vaga de
Deputado ou Senador, sera convocado
a respectivo suplente."

Excluída a hipótese do art. 51 (afasta
mento para exercer cargo de Ministro ou
secretário de Estada. in~l"Ventar federal
ou prefeito do Distrito Federal) e afasta
da ainda a hipótese de vaga ·])01' perda
de mandato, cumpre verificar se seria o
caso de licença determinativa da convo
cação do suplente. Aí. é a própria Consti
tuição que remete a matéria para o Regi
mento Interno. Há q.ue indagar, port.an-·
to, ·0 que este dispõe; e é o art. 45 Que
disciplina a matéria, nestes têrmos:

"Dal'-se-á a convocação do suplente·
para o·exercício do mandato senato
rial nos co.sos de:

1 - vaga fconstitulção, arts. 52 e
135 § 2.0 };

n - licença. por mais de noventa
diás (Constituição, art. 52) ;

IH - afastamento do exercício do
mandato (Constituição, artI
go 50;

IV - suspensão do e x e r c í c i o do
mandato (Constituição, artigo
135 § 1.0).

Nenhuma referência, como se vê, ao
art. 49 da ConstituiÇão, que é o que cuida
da hipótese em debate, isto é, permissão
ao c·ongrcssista para desempenhar missf.a
diplomática de caráter transitôrio. Essa
hipótese, pDrtanto. fiCou, excluída CDmo
razão determinante da convocação de su
plente.

Nem se diga que o Regimento fo1
omisso, por inadverwnciado legislador.
éonhecia êste o· debate ocorrido sob· re
gimentos 'anteriores, e o que não quis, ao
elaborar a vigente lei interna da Casa, foi
justamente a convocação de suplente nos
afastamentos de que trata O art. 49 da
Constituição.

Dos valiosos esclarecimentos prestados
pela Presidência do Senado, e que cons
tam do processo, colhe-se o seguinte pre
cedente.

O Regimento de 1952, ao contrárto do
atual, continha, expresso, referência ao
caso do art. 49 da Constituição, como se
verifica do art. 21:, verbis:

"Sempre que tiver de ausentar-se por
mais de sessenta dias, 011 para exer
cer as funções previstas no art. 51
da Constituição Federal, deverá o Se
nador comunicá-lo ao Presidente.
cumprindo-lhe sol i c i t a r licença
quando sua ausência fôr por mais de
três meses ou no easo dI} art. 49 da.
mesma Constituição."

E acrescentava o art. 25:
"A convocação do suplente dar-se-a
nos casos de vaga, falecimento, re
nuncia, perda ou suspensão de man
dato, licenca por mais de noventa
dias e afastamento para as' inves
tiduras referidas nos arts. 49 e 51 da
Constituição Federal."

Entrou-s·e em dúvida sóbre a lnterpre
tar<ão dêsses textos, em casos ocorridos
em 195:3 (designação do então Senador
'Assis Chateaubriand para integrar a de
legação do Govêmo brasileiro na coroa~

'çào da Rainha Ehz.abeth n, ela Inglater
ra, e ccnvltc do Exectlíivopara que fôs
sem indicados três Senadores para par
ticip&rem da representação do Brasil na
36.6 Conferência Internacional do Traba
lho, em Genebra). Pedida a audiência da
Comissão de Constitui~ão e Justiça con
chliu esta, aprovando parccer do l'e~ator,

o saudoso Senador Atília Vivacqua: .

"a) que, ex ,,1 do art. 25 do ·Regi
mento Interno, é obrigatória a
convocação do suplente de Sc~

nador afastado,· na forma do ar~

tigCl o;.lJ da CQn'i;titui~ãQ,I>ara.d~

sempcnhar mis.são diplomática
de caráter transitório, ou para,
como delegado do Poder EXecuti
vo, participar. no estrangeiro, de
congressos. conferências e mis
sões culturais;
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b) que, quando se tratar de delega""
ção escolhida ou constituída pelo
próprjo Senado, para os fjns ad
mitidos no art. 49, não ,cabe,: nos
têrmos do art. 25 do Regimento
Interno, a convocação de Su-
plente." .

Submetido êsse parecer à votação do
Plenário, o seu primeiro item foi rejeita
do. Prevaleceu a argumentação do Sena
dor Aloysio de Carvalho: "O pensamento
que presidiu a adoção do texto elo Re
gimento, quanto ao exercício de missões
diplomáticas de caráter transitório ou ao
comparecimento a conferências e con
gressos int.ernatlonais, foi o de que, nesses
casos, está configurada a licença, tal
como para tratament.o de saúde ou qual
quer outra. E. sendo assim, a nonna cai
no preceito comum de que só quando a
licença ultrapassar o prazo regimental
para licen~a em geral -, se dará a con
vocação do suplente. Se o Regimento não
falasse na. hipótese do afastamento pre..:
visto no art. 49 da Constituição Federal,
nunca convocaríamos suplente nessa hi
pótese. O Regimento, portanto,' refere-se
ao aJastamento previsto no art. 49 da
Constituição Federal para subordiná·lo
0.0 prazo comum de licença que deter
mina a convocação de suplente. Não fôs
sem essas razões, outra haveria .- da
conveniência prât1ca. Multas vezes a mis
são de caráter transitório é de apenas um
dia, ou de poucos dias. Teriamos, então
que convocar o Suplente para o exercício
do mandato por dois ou três dias, en
quanto o Senador efetivo estivesse no
exerclcio da Sufl missão diplomática".

Eis aí, possivelmente, as 'razões pelas
quais, mesmo sob o antigo Regimento que
expressamente se referia ao art. 49 da
Constituição, entendeu-se que o texto só
se aplicava às licenças para o exercício
de missões diplomáticas por mais de
noventa dias. Com maioria de razão se
há" de atender assim, em interpretação
benigna para o suplente, sob o Regimento
atual, que, como vimos; nem sequer
menciona êsse caso entre os que deter·
minam a convocação.

Ora, a 1lcença concedida ao Senador
Afonso Arinos foi pelo prazo de noventa
dias "a partir. do dia 15 próximo" (se-.
tembro). Nem foi uma licença propria
mente que se concedeu, senão uma auto-o
rização, c essa d1terença de expressões
tem sentido óbvio. De resto, se o prazo
tinha como têrmo Jnlcial o dia 15 de se
tembro, terminaria a 14 de dezembro e,

no dia seguinte, encerrava-se a Sessão
legislativa, tornando-se desncce::.sária a
convocação do suplente.

Em conclusão: afastada, a tôda evidên
cia; a hipótese de perda do mandato, não
era caso de convocação do suplente. Além
disso as representações estão agora pre
judicadas por falta de objeto, uma vez
que· reassumindo o~ exercício, o Senador
efetivo, a bancada estadual c a partidá-
ria se reintegravam. .

Todavia, o episódio sugere uma altera
ção regimental. A nossa l~i interna, como
se viu, ao contrário do Regimento ante
rior não contempla entre os de convoca
ção de suplente o caso do art. 49 da Cons
tituição (afastamento para missões diplo
máticas ou culturais transitórias no es
trangejro l. Isso pod e trazer prej uízo, seJ a
à representação dos Estados, ·seja à dos
Partidos, quando embora de carâter tran
sltórlo, as missões se prolonguem neste
particular, em tese, procedem as observa
ções oferecidas ao Senado. Conviria que,
de acôrdo com a decisão anterior da Casa
no precedente lembrado hi poucO, Se in
cluísse a hipótese entre as que justificam
e determinam a convocação do suplente.

Por isso, êste parecer conclui pelo pro
jeto de. resolução adiante; destinado a
promover as alterações convenientes nos
arts. 40 § 1.0 c 45 n.O IH do Regimento
Interno.

PROJETO DE RESOLUÇÃO

N.G ... , DE 1962

Altera o Regimento Interno do Se
nado I~ederal.

O Senado Federal resolve:

Art. 1,° - O § 1.0 do 8ort. 40 e ci n./? III
do art. 45 do Regimento Interno do Se
nado (Resolução n.O 2, de 1959) passam a
vigorar Com a seguinte redação:

"Art. 4~.- .

§ 1,° - O requerimento, que deverá
mencionar o prazo de afastamento
do Senador, será lido no Expediente
e encaminhado à Comissão compe
tenw para sôbre ele emitir parecer."
".'\rt. 45 - .

IH - afastamento' do ·exerciclo do
mandato:

a) por mais de 90 (noventa
dias pa.ra desempenho de
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missão diplomática ·de ca
ráter transitório, ou t parti
cipação, no cstrange~ro, em
Congressos, confcrencias e
missões culturais (Const..
art. 49);

b) por qualquer tempo, para
desempenho das funções
de Ministro de Estado, In
tervcntor Federal, Secretá
rio de Estado ou Prefeito
do Distrito Federal (Const..
art. 51 c Emenda Constitu
.cional n,o 3, art. 4.0 }.

Ari. 2,° - Esta resolução entrará· em
vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contni.rio.

Sala das Comissões. em 21 de fevereiro
de,1962. - Jefferson de Aguiar, Presiden
te - JUilton Campos, Relator - Heribal
do Yieira - Rui Palmeira - Ruy Carnei
ro - Nogueira. da Gama - Lnurival Fon
tes - Silvestre réricles.

.....
'0 Proj eto de Resolução apresentado

como conclusão do Parecer da Comissão
de Constituição e Justiça, tomou o nú
mero 15, de 1962. sendo aprovado e pro
mulgado a 21 de março de 1962, como
Resolução n.o 5/62, nos seguintes têr
mos:

SENADO FEDEll-\L (17)

Faço saber que o Senado Federal apro
vou e eu, Auro Moura Andrade. Presl
dente, nos têrmos do art. 47, n.o 16, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇAO :s.0 5, DE 1962

Altera o Regimento Interno do Se
na.do I~edcral.

Art. 1.0 - O § 1.0, do art. 40 e o nú
mero lII, dO.art. 45, do Regimento Inter
no do Senado (Resolução n.O 2, de 1959)
passam a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 40 - .

§ 1.° - O requerimento, que deverá
mencionar o praw de afastamento
do Senador, "será lido no ExpedJentc
c encaminhado à Comissão compe
tente para sóbre ele emitir parecer"

".o\rt. .:15 - ' '.' .

DI - afastamento do exercícIo do
mandato:

a) por mais de 90 (noventa) dias
para desempenho de missão di~

plomática de carâter transitório.
ou participação no estrangeiro
em congressos, confe'rências c
missões culturais (Const.~ art. 49)';

b) por qualquer tempo, para desem
penho das funções àe Ministro de
Estado, .Interventor FederaL Se
cret~rio de Estado ou Prereito do
DIstrito Federal (Const.. art. 51 e
Enlenda ConstItucional n.O 3, ar
tlgo 4.C )."

Art. 2.° - Esta resolução entrará em
vigor nu data de sua publicação, revoga
!las ·as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de março de
1962. -- Auro Muura. Andrade, Presidente
do Senado Federal.

PROVOCAÇÃO DE PERDA .DE
MANDATO POR "SUPLENTE

Já vimos que, pelo art. 37, item lI! da
Constituição, perde o' mandato· o Depu
tado ou Senador que deixar de compare
cer a mais' da. metade das sessões ordi'~

náI'lo.s da Câmara a que pertencer, em
cada periodo de sessão legislativa, salvo
doença comprovada. licença ou missão
,autorizada pela respectiva Casa ou outro
motivo relevante previsto no Regimento
Interno: Neste caso, a perda do mandato
poderá verificar-se por provocação de
qualquer dos membros da Câmara,' de
partido político' ou do primeiro suplente
do' 'partido; e será declarada pela Mesa
do. 'Câmara a que pertencer o represen
tante, assegurada a êste plena defesa
(§ 2.0 do art. 37 da C{lnstituição),

Em agôsto do ano passado, um grupo
de representantes da ARENA de Minas
Gerais, uns em exercício, outros suplen
tes. apoiados na Constituição e. com base
na prerrogativa de que gozam para pro
vocar a perda do mandato, levou no co
nhecimento da Mesa a situação dos Srs.
Gilberto Faria·o Mauricio Andrade, por
falta de t:omparecimento às sessões da
Câmara dos Deputados.

0:"·17) D.e.N.. - seção TI 22"3-62 .
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Por .motivo idêntico, o Sr. Antônio de
Andrade Lima Filho, l.o-Suplente da
Bancada do MDB de Pernambuco, pro
vocou a declaração da perda do mandato
do Deputado Adelmar da Costa Carva
lho, representante do niesmo partido e
Estado.

A· Comissão de Constituição e Justiça,
opinou pelo indeferimento da represen
tação formulada, no Parecer n.o 31, de
1968, abaixo transcrito:

PARECER
N.o 31, DE 1968

Da Coinissáo de Constituição
e Justiça

OpIna pelo indeferimento da re
presen~ão formulada .pelo Sr. An
tônio de Andrade Lima. Filho, com
voto em separado ao Sr. José 8ally.

A Comissão de Constituição e Justiça,
em reunião plenária, realizada em 12 de
setembro de 1968, apreciando o Ofício
n.O GP-0-260/68, da Presidência da Câ
mara, opinou pelo indeferimento da re
presentação, por 17 (dezessete) votos
contra 5 (cinco) e 2 (doIs) em branco,
apurados em escrutínio secreto.

O Sr. José Sally' apresentou voto em
separado.

Estiveram presentes os Srs. Deputados:
Celestino Fillio, Vice-Presidente, no exer
cício da 'Presidência, Pedroso Horta, Re
lator, Rubem Nogueira, Raymundo Diniz,
Raymundo Brito, Adhemar Ghis, Yukls
'higue Tamura. Flá.vio Marcmo, José 8a1
ly. Dayl de Almeida, Luiz AthaYde, Fran
celino Pereira, Murilo Badaró, Montene
gro Duarte, Nogueira de Rezende, Pedro
VidigaJ, Lenoir Vargas, Jorge Sald Cury,
Floriceno Paixão, Nelson Carneiro, Eras
mo Pedro, Ulysses Guimarães, Mata Ma
chado' e Paulo Campos. Os Sm. Tabosa
de Almeida e ~rruda Câmara abstive
ram-se de ,vota.

Brasília, em 13 de setembro de 1968. 
Celestino Filho, Vice-Presidente 'no exer
cício da Presidência. - Pedroso Horta,
Relator.
REPRESENTAÇAO FORMlJLADA PELO

SR. ANTôNIO DE ANDRADE
LIMA FILHO

Exmo. Sr. Presidente e demais Mem
bros da Mesa da Câmara dos Deputados:

Antônio de Andrade Lima Filho, 'Pro
fessor universitário c Jornalista, brasnei-

ro, casado, residente na SUllerquadra
n.o 208, bloco I, apartamento 201, 1.0 Su
plente da bancada do Movimento Demo
crático Brasileiro - MDB do Estado
de Pernambuco, por seu procurador in
frafirmado (Doc. n.() 1), vem a presença
de VV. Exas, provocar a declaração, por
essa egrégia Mesa da perda do mandato
do Sr. Deputado Adelmar da Costa Car
valho, representante do mesmo partido e
Estado, pelas razões e fundamentos que
passa a expor:

a) Da. perda do mandato por faltas:

1. A Constituição do Brasil, promulgada
em 24 de janeiro de 1967, estabelece no
seu art. 37, item !lI c § 2.0

"Art. 37 - Perde o mandato o Depu
tado ou Senador:

UI - que deixar de comparecer a
mais de metade das sessões
ordínárias da Câmara a que
pcrtencer,·,em cada período de
sessãó legislativa, salvo doen
ça. comprovada, Ucença ou
missão autorizada pela res
pectiva Casa ou outro motivo
relevante previsto no Regi
mento Interno.

. ~ , ~ .
§ 2.° - No caso do item III, a perda
do mandato poderá verificar-se por
provocação de qualquer dos membros
da Câmara, de partido político ou do
primeiro suplente do partido, e será
declarada pela Mesa. da Câmara. a
que pertencer o representante; asse
gurada a êste plena defesa."
(grifamos.)

A perda ·do mandato por faltas, que
na Constituição de H146, ocorria quando
havia "a falta, sem licença, às sessões,
por mais de seis meses consecutivos" (§
1.0 do art. 48), foi, pela sua ineficácia,
pois pràticamente permitia a ausência
qua~je que total do representante duran
te o mandato, modificada, para exigir
um mínimo de freqüência, fixado no
comparecimento obrigatório a metade
das sessões ordinárias verificadas em cada
período e sessão legislativa. O objetivo da
norma constitucional de alto lnterêsse
público, é impedir o uso do manda.to
·para fins pessoais do mandato honorí
fico, do mandato enfeite, para substitm
lo pelo mandato objetivo de real traba-
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lho em benefício público, de defesa dos
interêsses nacionais e de cumprimento
das obrigações que o voto popular impõe
aos representantes do povo. Ninguém
está obrigado a integrar-se na vida. .pú
blica, mas uma vez disputando a prefe
rência popular, e eleito, ninguém tem o
direito de reduzir a representação do seu

.Estado pelas contínuas ausências, nem
de transformar um mandato, de fins pú
blicos, em objeto de uso pessoal e parti
cular, atraente pelas imunidades, impu
nidades e vantagens que oferece.,.

A regra constitucional, aprimorada
pela necessidade que o funcionamento
do Poder LegislaUvo e'o exercicio da de
mocracia ensinam, deve ser entendido
corretamente e aplicada sem tcrgiyer
saçõcs.

Ensina o insigne Prof. Pontes de Mi-
randa:

"Na interpretação das regras gerais
da Constituição, deve-se procurar,
de antemão, saber qual o interêsse
quc o texto tem o fito 'de p~oteger.

É o ponto mais rijo, mais sólido - o
conceito central, em que se há de
apoiar a investigação exegética." (In
Com. Const. 46 - vaI. 1 - pág. 173.)

O interêsse a resguardar na aplicação
do art. 37; item I1I, da Lex Fundamen
talis, é o lnterésse público que exige de
quem se .elege que exerça, no mínimo, a
metade do mandato ou se licencie e per
mita que outro cumpra aquilo que era
do seu dever.
2. Sendo, na Câmara dos Deputados, a
representação proporcional, e fixado, em
lei, o número de representante de cada
Estado, número êste que não pode so
frer redução (art. 41, § 6.0, da Consti
tuição), a permanente auséncia de um
parlamentar. sem substituição, importa
na quebra da, proporcionalidade exigida
pela Lei Maior e no prejuízo da repre
sentação estadual que integra.

b) Do período de sessão legislativa.
3. No· dispositivo constitucional 5upra
transcrito, a exigéncla de compareci
mento se refere a metade das sessúes
ordinárias "EM CADA PERtoDO DE
SESSAO LEGISLATIVA". Compreenden
do a legislatura 4 (quatro) anos (art. 41,
§ 15', da ConstituiÇão), dividido em ses
sões legislativas, anua~s, conforme a de
nominação constante de diversos dispo
sitivos constitucionais (art. 31. § 2.0 , I;
art. 83, itens XVIII e XIX; art. 61, § 3.0 ;

etc. . .. ). funcIona o Congresso Nacio-

nal, ordinàriamente, na. torma. estabele~

clda peio art. 31 da vigente ConstituI
ção, in verb1s:

"Art. 31 - O C011gressO Nacional re
unir-se-á. anualmente, na Capital
da União, de 1.0. de marçO a 30 de
junho c de 1.0 de agõsto a 30 de no
vembro."

Por "período de sessão legislativa",
conseguintemente, se entende o com
peendido entre as datas supra-assina
·ladas, isto é,' o primeiro período da ses
são legislatiya é o que vai de 1.° de mar
ço ao 30 de. junho, e o segundo, o que se
1nicia em 1.0 de agôsto e termina em
30 de novembro. Pedro Nunes, no 'seu Di
cionário de Tecnologia Jurídica, define:

"Periodo - Espaço de tempo entre
duas datas, dois fatos ou duas épo
cas.".

oi. Para que pão .se alegue no caso es
pecifico da ·.atual sessão legislativa que,
:tendo a Constituição de. 24 .de janeiro
entrado em vigor em 15 de março (art.
189), desta data se deve contar o pri
meiro período de sessão legislativa, bas
ta dizer que antes da vigêncja da' atual
eons~ttuição, .e .até 1.5 de J?:larço de 1967,
vigorava a Constituição de 1946 (pelo
art. 79), com a redação dada pela Emen
da Constitucional n.o 17, de 25-11-66, que
as.sim di.spunha:

«Art. 39 - O Congresso Nacional re
unir-se-á, anualmente, na Capital
da República, de to de março a 30
de junho c de 1.0 de agôsto a 1.0 de
dezembro."

D(}sta sorte, o primeiro período da
.atual sessão legislativa ocorreu .de 1.0 de
março a 30 de junho, e quem faltou a
mais da metade das sessóes ordinõ,nas.
neste período, perdeu seu mandato.

S. A própria Câmara entende o perío
:do na forma que acima analisamos, e
disto se tem prova nos documentos por
ela fornecidos, quando afirma que

"no primeiro período da presente
sessão legislativa foram realizadas
72 (setenta e dUM) sessões ordiná
rias." (vide Doc. números 2· e 3).

c) Da competência para dé(lJara~ão

da perda do mandato por falta e
seu pedido.

6. No item 1 verificamos que a Cons
tituição vigente restringiu as faltas. exi
~ndo maior .presença dos parlamenta
res. Ao' lado daquela providência outra
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se impunha e "foi adotada: em lugar de
dar à 'Câmara, ,como dispunha o § 1.0 do
art. 48 da Constituição de 1946, a corn
petencla para, a declaraçâo da perda do
mandato por falta, esta foi atribuida à
Mesa, na formn do § 2.° do art. 37 da
Constituição de 24, de janeiro de 1967.
Antes, a: CamaTa dos Deputados, órgão
de natureza política, decidindo politica
mente, resolvia os casos de declaração de
perda de mandato,- e o fazia por vota
ção secreta, nos têrmos do § 2.° do art.
162, ,obedecido o processo estabelecido
no art.. 209 e ~eus parágrafos, ambos do
Regimento Interno da Câmara. Isto de
pois do pronunciamento da Comissão de
Constituiçâo e Justiça, encarregada de
~nstaurar o 'respectivo processo (~ 1.0 do
art. 209, citado). Hoje. a situação é to
talmente d\.ferente: A Carta Magna atr\.
bufu -u Mesa a declaração de pcrda de
mandato. l: função sua e não pode ser
delegada, nem tampouco processada
pEila 'ComiSsão 'de Constituição ,u Justiça,
Est'a declaração também existe em outro
'caso." Dlz:9 ar~. 37, item IV e § 3.° da
Coristitpição:

"Art. 37 -'Perde o mandato o Depu
~ado ou Senador';

• ' ••.••• _: 0."" •• 4 o., ••• , •• 4"" ..... , ••

IV - que perder os direitos politícos.

§ 3.0
- Se ocorrer 'o .caso do i tem IV,

li" perda será automática e declara-
da pela rcspe,ctiva Mesa." ,

Nestes dois casos de perda de mandato,
por faltas e perda de direitos políticos,
compete ao órgão diretivo dos trabalhos
'da'.Câmarã tais' dcclimições.' Isto porque
a matéria não é daqueJas sujeita à deli
beraçã.o do -phmárlo. No scgu~lio caso, U
perda se diz automática. No primeiro,
dep~nde apenas de se verificar a parte
formal para, constatar se houve ou não
infração do dispositivo Constitucional.
,N(l processo de apuração das presenças
e faltas se resume a ','plena defesa" as
segurada ao' dct~ntor do mandato im
pugnado.

~o~,-se que a Const~tuição diz que a
perda' .será. de(larada pela Mesa da Câ
mara. Sua função é, pois, decJaratória,
como .apropriadamente ensina (i Mestre
Póntes de' Miranda:

"K:io há, ní, decisão constitutiva ne~
~ativa.. nem deci~ão 'condenatória;
há, 'apenas, decisão declarativa nc
gativa." (In Com, Consto 46 - vaI.
2"pág. 42) ..

7. O 'pedido de dcclaração de perda de
mandato do Sr. Deputado Adelmar da
Costa Carvalho é feito pelo primeiro su
plente da representação do ,mesmo Es
,tado e 'do mesmo partido político, Sr.
An~ónio de Andrade Lima Filho, obede
cido, portanto, o' estatuído no ~,2.o do
art. 31, da Lc') Maior.

Quando o legislador constituinte in
cluiu os que podem provocnr a. perda do
mandato, o suplente féz dêste, junto a
quaiquer membro da Câmara, sentinela
indormida c fiscal do cumprimento do
mandamento consti tucional.

Sob éste aspecto cumpre ao suplente
como um cever que lhe é 'impôsto pela
Constituição. tsse dever é tanto maior
quando se verifica que ocorrida, CQn\(l

.ocorreu no primeiro período, n perda de
um mandato não houve provocação de
qualquer membro da Câmara ou de par
tido político' para a sua declaraçâo.

d) Da auto,-exefução do dispositivo
constitucional. '

8. As normas con'stitucionais se ClaSSI
ficam, segundo Pontes de Miranda, em
"regras bastantes em 'si, regras não bas
tante em si e regras programáticas".

Quanto às primeiras~ diz o festejado
constitucionallsta :

"Quando uma ,regra se basta, por si
mesma, para sua incidência, diz-se
bastante em si. self':en(uting, self
acting, self-enforcing. Quando, po
rem. precisam as regras jurídicas de
regulamentação porque, sem a erla
~ão de novo..s regras jurídicas. que as
completem, ou suplementem, não
poderinm incidir e, pois, ser aplica
das, dIzem-se não bastantes em si."
rCom. Consto 45 - VoI. 1- pago B5.l

Ora; o princípio constitucIonal de per
da do mandaoo por falta de compareci
mento a mais de metade das ,sessões or
dinárJas da Câmara (art. 37, item lI, da
Constituição) é daqueles que para. sua
incidênCia., vale dizer, para sua aplica
ção. independe de ql1alquer legislação
complementar. Não precisa ser regula
mentado, nem tampouco criada qualquer
norma iut~ó.ica nova para a sua imeàía
ta aplicabilidade. A própria disposição
constitucional; para garantir a sua efi
cácia, incluiu, no mesmo artigo, o § 2,°
qu~, por 51, se, constitui na norma adjc
t.lva ou processual que permite a. obe
,tiiência do estabelecido no caput do arti
go.' Como vimos, o citado § 2.° do art. 37
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diz a quem cumpre provour a perda dõ
mandato; Quem a declara, c a, 'forma
pe:a qual deve fazê-lo, isto é, assegurado
ao, impugnado plena defesa. Nada há,
pOIS, a acrescentar.

9. As ressalvas constantes do it€m lI!
do a.rt, 37 da Lei Funda.mental referen
te il "doença comprovada, licença ou
missão autorizada pela respectiva Casa
ou outro' motivo relevante"; são aquelas
já previstas na legislação' comUm' e no
próprio Regimento Interno da Câmara.

Não podem, pois, obstar a aplicação do
mandamento superior. Se é 'verdade que
as regras juridicas de regulamentação
podem e até devem muitas vezes mudar,
como ainda agora se percebe, face à
promulgação de nova Constituição,' re
formando o Regimento Intemo, não ê
menos verdade que o princípio' constitu
cional não pode ser 'Vulnerado pela legis
lação ordinária, pelos que estão ~ sujei
tos ao seu rigor, uma vez 'que o princí
pio existe por interêsse público e o seu'
afrouxamento, se exIstir, objet1vará criar
prerrogativas" pessoais e particulares
contrárias ao fun'cionamento do próprio
Poder. Estas' são apenas considerações à
coté, para que ,não se argumente que 'o
assunto não foi tratado nesta petição.
Nem se diga que a falto.. da reformare
g)rnental pode invalidar princípio da
"intocável" Constituição da, República.

Admitir tal hipótese será sobrepor o Re
,gimcnto à Constituição, o que nem "re
gimentos de outra espécie podem".

e) Do abono 'de faltas

10. A Constítuição de 1946, no seu art.
47. § 1.0, estabelecia que o' subsidio é di
vidido em parte fixa e variável, sendo
esta corresp,ondente ao comparecimento.
A norma se reproduz no art. 35 da atual
Carta Constitucíonal.

o Regimento Interno da Câmara
(Consolidação de 22 de janeiro de 1964),
no seu art,·195 e § 3.°, incluido no Capí
tulo que trata nos: subsídios e ajuda de
custo, dispõe:

"Art, 195 -, Nos têrmos do art 47,
§ 1.0 da Constit~ição, o subsídio do
Deputado será dividido em duas
partes: uma fixa, que se pagará no
decurso do ano em parcelas men
sais, insusceptíveis de descontos, a
título de representação, e outra va
riável, calculada para cada sessão
diária e da qual se deduzirão as' fal-

tas" de .compa.rcchnento verificadas
nos têrmos dêste Regimento,

- . ,". - ~ ~ ". ~ . ' .

§ 3.0 - Considera-se como presente,
para os efeitos deste artigo, o Depu
tado que estiver fora da Câmara :a
serviço de:;ta,. em Comissão Exter
,na, ou de Inquérito, ,constituída na
forma regimental. Será considerado
a serviço da Câmara,.nos têrmos dês..,
te parág'rafo, o Deputado que, a ser
vIço do mandato que exerce, faltar
a quatro sesSões no máximo por
més." (Grifamos.)

A norma regimental é adotada, por
t'anto, para os efeitos financeiros, e, tão
somente, Vale dizer que ',o art,' 47, § 1.0
àa C,onstituiçâode 46 ou' seu substitu
to - ,art. 35 da atual constituição -.:.
não se choca coin a 'citada norma nem
com o disposto no' art. 37 da Lei 'Maior,
que fixa o mínimo de comparecimento
do' parlamentar para manter o manda
to. O § 3.° do art, 195, na sua primeira,
parte, ressalta trabalho externo, isto é,
trabalho da próptía Câmara, em Comis
são Externa ou de Inquérito. Na sua par.:.
te, final, o § 3,°' abona faltas, excluslva
menw para efeito de pagamento de je
tono Tais faltas. para (j efeito constitu
cional de aferição da freqüência, não se
podem situar, evidentemente, dentro' dos
50 por cento· de presenças obrigat~rias.

mas, a outra metade, isto é, a das au
sencias consentidas.

11. O Decreto Legislativo n,o 70,' de 1.0
de dezembro de 1966, que dispõe sôbre a
fixação dos subsidias, diárias e ajuda de
eusto dos membros do Congresso' Nacio
nal, para o pertodo legislativo de 1967 a
1971, est~belece;

"Art. 4.0 - O membro do Congresso
Nacional que não comparecer à ses
sâo terá, obrigatõriamente a diária
descontada. não lhe sendo abonada
nenhuma, falta,salvo se estiVer au
sente da Casa que integra em Co
missão Externa- ou ,de InquéritQ.

§ 1.0 _ Será considerado a serviço
do Congressô Nacional, nos têrmos
dêste artigo, aquêlc que, a: serviço de
seu mandato; faltar.a 4 (quatro),
sessões por mês, bem assim o que
deixar de comparecer,'.por motivo de
partlcipaçâo em convenções partidá:'
rias ou· campanhas eleitorais. até
mais 4 (quatro) sessões em 'cada

,mês.",
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. Quanto às sessões abonadas (quatro,
por mês), de que trata a primeira par
te do § 1.0 acima transcrito, são as mes
mas a que se refere o Reglmento Inter
no, comentadas no item 10, sustado para
elas, valendo os mesmos argumentos ali
exposados. Quanto ao abono em' vlrtude
de convenções partidárias ou campanhas
eleitorais, também se existentes, não
podem integrar senão o grupo de faltas
abonadas, nunca, porém, ser contadas
como efetivo' co~parec1mento.

f) O caso-contrato.

12. O Sr. Deputado Adelmar da Costa
Carvalho, durante o primeiro período da
presente sessão iegislativa, compareceu a
35 (trinta e cinco) sessões ordinárias,
das 72 reaUzadas, isto é, faltou a 37
(trinta e sete) sessões (Doc. n.o 2). Não
atingiu, por conseguinte, o mínimo exi
gido de presença de metade das sessões
ordinãrias.

13, O mesmo ilustre industrial e parla
mentar, durante o segundo período da
atual sessão legislativa, até o dia 13 do
corrente mês e ano, compareceu a 21
(vi.1te e uma) sessões ordinárias, e' fal
tou a 47 (quarenta e sete). (Doc. n,o 3);

Mesmo que venha a comparecer a tâdas
as sessões que ainda se realizarem, em
número de 13 (treze), não atingirá o mí
nimo de freqüência exigido pelaConstf
tulc;ão. !j ••d
14. Sem embargos do entendimento
manifestado na letra a, supra, para evi
tar perda de tempo e discussão bizan
tina, de se saber se as ausêndas por par
ticipação em Comissão Externa e Comis
são de Inquérito, de que trata o § 3.° do
art. 195 do Regimento Interno, podem
socorrer o representado, desde logo se
prova que o Sr. Deputado Adelmar da
Costa Carvalho, em qualquer dos perio
dos da atual sessão legislativa, não par~

ticipou de nenhuma. Comissão Externa.
ou de Inquérito, nem estêve licenciado
(Doc. n.o 4).

15. Pelos mesmos motivos eXpostos no
item anterior e para os efeitos do § 1.0

do art. 4.° do Decreto Legislativo D,O 70.
de 1.° de dezembro de 1966, igualmente,
por antecIpação, se prova:

- Que o Sr. Deputado Adelmar da
Costa Carvalho não:participou, no cor
rente ano; de nenhuma convenção par
tidária no Estado que representa. E, aqui,
o parlamentar não pode ser acusado de

desidioso, pois não houve em Pernambu
co nenhuma convenção do MDB, no ano
em curso, como prova o documento ane-.
xo (Doc. n.O 5l.

- No que cancerne à part' o em
campanhas políticas, igualmente se pro
va que não houve, no Estado de Pemam":
~uco, no ano de 1967, nenhuma campa
nha eleitoral, como atesta o egrégio Tri
bunal Regional Eleitoral do referIdo Es-
tado (Doc. n.O 6). .

16, O Sr. Deputado Adelmar da Costa
Carvalho sempre nas legislaturas ante
riores, primou pela ausência, o que se
comprova pela certidão em anexo (Doc.
n.O 7).

.Tão alarmante o seu descaso que, bas~
ta que se diga, nas Quarta e Quinta Le
gislaturas, num total'de 1.533' (um mil,
quinhentas e trinta. e três) sessões or
dinárias realizadas, compareceu sàmen
te a 254 (duzentos e cinqüenta e quatro)
sessões, Isto é, a menos de 17 por cento
do total, ou seja, em noventa e seis me
ses de mandato assistiu, em média, a 3
(três) sessões por més.

Foi para impedir tais abusos que a
Constituição apropriada e oportuna
mente, fixou o mínimo de 50% (cinqüen
ta por cento) de freqüência, vale dizer.
de dedicação ao mandato e a alta mis
são de servir ao povo e ao País.

l? , Os aspectos pouticos e éticos da
presente demanda estão analisados, com
a clarividência, espírito públ1co e cultu
ra tão aprecJádas pelos seus antigos co
legas, no memorial que juntamos a es
tas razões, da lavra do ilustre homem
público que, estamos seguros, será cha
mado a exercer o seu mandato e a pre
encher a lacuna que se verifica na nobre
e douta representação pernamb~cana.

g) O pedido.

Diante do exposto, pede o requerente
seja a presente representação recebida e
declarada procedente pela egrégia Mesa
da Câmara dos Deputados, na forma do
art. 37, Item IH, C § 2.° da Constituição
Féderal, para o fim de reconhecer ex
tinto o mandato do Sr. Deputado Adel
mar da Costa Carvalho, procedendo-se à
convocação do respectivo suplente como
é de direito e de Justiça.

Brasília, 28 de novembro de 1967. 
Laerte Ramos Vieira, Inscrição OAB 
DF - n.O 588.
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PRIMEIRA SECRETARIA

Deputado Antônio de Andrade Lima
Filho,

Declaração de Perda de Mandaro

PARECER DO RELATOR
Trata-se de representaçâo formulada

à Mesa pelo Suplente AntônIo de Andra
de Lima Filho, por Intermédio do seu
bastante Procurador, Dr, Laerte Ramos
Vieira, vIsando ao reconhecimento da
extinção do mandato do Sr. Deputado
Adelmar da Costa Carvalho, com funda
mento no art. 37, item II e § 2,0, da Cons
tituição do Brasil de 1967, bem como 'a
que se proceda à convocação do respec
tivo suplente.

A petição está vazada às laudas de fls.
1 a 1I,em que o autor procura demons
trar a viabilidade jurídica .do intento 'a
que se propõe, anexando os documentos
de números ·1 a 7, por fim, memorial à.
Mesa, seguido da documentação' no mes-
mo referido. .

Preliminarmente, entendemos que a
Mesa deve conhecer do pedido, consoan
te o disposto no parágrafo acima citado,
que dispõe:

"Art. 37 - , , , ..
§ 2.° - No caso do item ITr, a per
da do mandato poderá verificar-se
por provocação de qualquer dos
membros da Câmara, de Partido Po
litico ou do 1.°-Suplente do Partido,
e será declarada pela Mesa da Câ
mara a que pertencer o represen
tante, assegurada a· êste plena defe
sa."

No mérito, entendemos que se trata de
matéria da maior relevância, na qual
ressalta o aspecto eminentemente cons
titucional, ainda nâo regulado em nossa
Lei Interna.

Embora o autor defenda a tese da
auto-execução do dispositivo constitu
cional acima transcrito. (fls. 6), julga
mos imprescindivel, para ao melhor for
mulação de um juízo sôbre o assunto,
que seja prellminarmente ouvida a dou
ta Comissão de Constitui~ão e Justiça.

Será demonstração de fuga à respon
sabilidade o Relator desejar suprimen
to desta. Comissão? Em autocrítica, êste
socorro significa um. manto protetor
num contradltórlo passionalizado e re
pleto de implicações jurídico-constitu
cionais, tudo com verniz político mais
marcante? Parece-nos que não. Um pode

errar, ao crtvo de muitos, a hipótese
também se nos afigura possível, mas me
nos plausível O nosso parecer, que sub
metemos à apreciação altamente cate
gorizada da Mesa, tem a marca da hu
mildade: :/;:le pretende se abastecer na
aconselhagem do órgão específico, poli
tico-constitueional.

Aos autos desejamos trazer ° exame
por quem de direito em matéria consti
tucional da mais alta transcedência. E
temos 'certeza de obtê-lo, por certo, den
tro da melhor hermenêutiCa técnico-ju
rídica.

Brasília, 27 de março de 1968. - Hen
rique de La Rocque. Relator.

COMISSAo DECONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA

Em 17 de abril de 1968

Oficio n:o 55/68.

Sr. Deputado:
Atendendo. requerimento do Relator,

que segue anexo, levo ao conhecimento
de Vossa Excelência que se encontra
.nesta Comissão um recurso do Depu
tado Andrade de LIma Fllho, referente
à perda do seu mandato de Deputado.

Não havendo prazo regimental e de
acõrdo com a sugestão do Relator da
matéria, fol fixado o prazo de 15 (quin
ze) dias contados do recebimento do
presente ofício para que Vossa Excelên
cia querendo, ofereça elementos de de
fesa.

Aproveito o ensejo para apresentar a
Vossa Excelência o meu protesto de es

. Uma e consideração. - Deputado Ce
lestino Filho, Vice-Presidente no exer
cício da Presidénc!a.

DEFESA APRESENTADA PELO
SR. ADELMAR CARVALHO

Exmo. Sr, Presidente da Comissão de
constituição e Justiça:

Convocado para oferecer defesa no
processo de perda de mandato que con
tra mim é intentado, consigno, preli
minarmente, o alto espírito jurídico do
eminente Relator do felto, que assegu
rou a vigência désse direito fundamen
tal através de cons.trução regimental, o
que tranqüiliza quanto ao prevalecimen
to final da justIça e da verdade na re
levante matéria' em causa..

O que importa no lamentável episó
dio da ambição de obter cadeira no le-
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gislativo, não' por votOs populares, mas
por ·"cassação" de congressista legitima
mente eleito será defender o império da
Constituição.

Ouça-se o que ordena o Texto Magno.
no .art.. 37, inciso III:

"Art. 3' - Perde' o mandato o
deputado ou senador:
1- ..

11 ...:... ;, ' .
111 ---.; Que. deixar de 'comparecer a
.mals de metade das sessões ordiná
rias da Cámara a que pertencer, em
c'ada período de sessão legislativa,
salvo doença comprovada, licença ou
missão autorizada pela respectiva
Casa 'ou outro motivo relevante no
Regimento· Interno."

A simples leftura, desde que não tur
bada por cobiça delirante comprovará a.
apenas leigo em direito público, qu'e o
preceito pré-transcrito se situa na. ca
tegoria dos não auto-aplicáveis, vale di
zer, cuja exeqüibilidade depende de lei
posterior, cognominada: "lei complemen
tar", consoante classificação e definição
da própria Constituição respectivamen
te nos artigos 49, inciso II e 53. No caso,
a lei pooterior é.o Regimento Interno.

Cêrca de um têrço da Lei Maior
aguarda a edição de semelhantes diplo
mas suplementares, adicion'ais para que
passe a operar, a vigir.

J!:sse tipo de· comportamento, aliás, é
corriqueiro na mecânica da aplicação
das leis uma vez que até estas, mesmo
quando. ordinárias, só passam' a atuar
quando decretadOs seus regulamentos,
desd~' que éstes meios nelas foram pre
vistos.

Sumário, < exame· do pré-mencionado
art. 37, inciso lU, convence de,sua não
auto-aplicabllidade.

'Defato:
a) A perda de mandato ocorrera pelo

não-comparecimento "a mais de me
tade das sessões' ordinárias da Câmara
a que pertencer, em cada período de
sessão legislativa". O enunciado consti
tucional "fala' em ·'períodos". Serviu-se
de expressão diferente 'das que classica
mente mensura a sua cronologia parla
mentar: .SessãoLegislativa e Legislatu
ra. "Periodo", será, aí sinônimo de "ses

'são legislativa"? Enquivaleria a esta re
dação: ."no transcurso da sessão legis
lativa"? será. sinônimo de legislatura?

Ou período será a denominação dos dois
segmentos de cada sessão legislativa
antes e depois do recesso de julho, con
soante a dicotomia Imposta pelo art. 31
da Constituição? Sería um nome nôvo
para situação nova criada pela atual
Carta Magna de vez que suas predeces
soras prescreviam o ano legislativo cor
rido?

De qualquer sorte, sanção da gravi
dade extrema da perda de mandato ou
torgado pelo povo não poderá ficar à
mercê e vítima das Inevitá.vels oscIla
ções das interpretações subjetivas. O
conteúdo de. tempo do vocábulo período
sentenciará o perecimento do mandato
popular em seis meses, um ou quatro
anos, no confronto em ausências e pre
senças, conforme o decidir e perempto··
rlamcnte disser, com tôdas as letras, a
Lei Interna da Câmara ao complemen
tarlzar o art. 37 da ConstituIção Fe
deral. Logo de coméço, assim, o art. 37,
inciso !lI, reclama que o Regimento In
terno, não as pessoas com enunciado
claro, nítido, inequívoco, ateste as di
mensões temporais do vocábulo consti
tucional "período". .

b) Excepciona o mandamento consti
tucional "salvo doença, comprovada, li
cença' 'em missão autorizada pela res
pectiva, Casa". E' óbvio que só o Regi
mento Interno possibilitará o cumpri
mento da cláusula constitucional tam
bém neste passo. Será êle que demar
cará o elastério de "doença comprovada",
se circunstâncias ao congressista, ou re
conhecida. para abono de faltas, a con
sangüineos, como cônjuge, filhos ou pais,
como tradicionalmente o admite o Es
tatuto dos Funcionários Públlcos Civis
da União:

"Art. 106 - O funcionarlo poderá
obter licença por motivo de doença
na pessoa de ascendente,. descenden
te, colateral, consangüíneo ou afim,

.até o 2.° grau clvlJ e do cônjuge do
qual não esteja legalmente separado,
desde que prove ser indispensá~1 a
sua assistência pessoal e esta não
possa ser prestada simultâneamente
com o exercício do cargo."

l1:le, ainda, minudcnciará o instru
mento de C<Jmprovação da doença, para
evitar excessos.

Os casos d~ "licença e missao auto
rizada pela respectiva Casa" hão de ser
objeto de enumeração taxativa e não
exemplificativa, li,. fim de que. os parla-
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mentares ·tenham a segurança da de
finiçáo regimental das ausências que
contam ou não para perda de mandato,
mesmo quando em atividade parlamen
tar externa, por exemplo, ·quando repre
sentam a Mesa, o Presidente da Casa
ou Comissão, em solenidades ou cerimô
nias.

c) Reza isto in fine a norma ora. ana
lisada: "ou outro motivo relevante pre
visto em Regimento Interno". Sendo o
atual Regimento anterior à Constitui
ção de 1967, insuscetível de dúvida, será
indispensável norma doméstica i poste
rior, inclusive porque se trata de comi
nações de castigo, que pressupõem, sem
pre, a anterioridade de lei. E' a garan
tia Inscrita no art. 150, § 16, da Cons
tituiçíio Federal:

"Art. 150 - A Constituição assegura
aos brasileiros e aos estrangeiros re
sidentes no País, a inviolabilidade
dos direitos concernentes à vida, li
liberdade, à segurança e à proprie
dade, nos termos seguintes.

!.:i 16 - A instrução criminal será
contraditória, observada a lei an
terior quanto ao crime e à pena,
salvo quando agravar a situação do
·réu."

E' fácíl identificar o "animus cassa
tório" do autor da representação; quan
do invoca legislaturas anteriores. no de
sesperado intento de coonestar suas cap
ciosas· argüições, Quando, como Ibem o
sabe, a perda de mandato só ocorria:
pela falta durante seis meses. O que
pretende e convocar {altas anteriores
para sanção que o texto posterior tipi
ficou.

'Keste passo, então, a indispensabili
dade da complementação, como pré-re
quisito da aplicabilidade, está de corpo
inteiro, em enunciado literal, que pres
cind·e qualquer hermenêutica. "Previsto
no Regimento", ordena o art. 37.

O Regimento Interno é que definirá
e classificará a relevância dos motivos
que relevarão as faltas. O nôjo, vale di
zer, o direito natural a velar entes que
ridos, será sonegado ao parlamentar
brasileiro, quando até a guerra faz tré
gua no dia de finados para que os sol
dados chorem seus mortos, e constitui
tradição cristã invariàvelmcnte respeita
da na legislação patria, como testemu
nha o art. 79 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União e o art. 473

da Consolidação das Leis do .Trabalho,
respectivamente:

"Art. 79 - Será considerado de efe
tivo exercício o afastamento em vir-o
tude de:
t- ; , .
11 - : , .

m - Luto;

IV - " ..

"Art. 473 - O empregado poderá
deixar de comparecer ao serviço sem
prejuízo do salário c por tempo não
excedente de dois dias, em caso de
falecimento de cônjuge, ascendente,
descendente, irmão ou pessoa que,
declarada em sua carteira profissio
nal, viva sob sua dependência eco
nômica."

O deputado agora convocado a defen-.
der o mandato que o povo de sua terra
lhe renovou, em quatro vêzes suces
sivas, sofreu, por duas feitas na presen
"te legislatura,. o dramático transe do "fa
lecimento de sua sogra e filha, sendo
Inumano que nem circunstância fami
liar tão dolorosa tivesse sido freio na
corrida alucinada para violentar-lhe o
mandato.

A experiência 'parlamentar braslleira
·é fértil em exemplos de impossibilidade
de acesso às sessões por mau. tempo,
cancelamento de vôos, além de greves
nos transportes ou convulsões políticas
que tornaram inacessível a Capital da
RcpÚblica. Scm dúvida, a circunstância
de fôrça maior justificará as ausências,
pois será inadmissível punir sem culpa.

Pelo exposto, o" que se pretende é a
perda de mandato com base etn preceito
que, para ser aplicado, depende de. ex
plicitação, ainda não verificada, no Re
gimento Interno. Se esta já tivesse sido
elaborada, o presente processo não te
ria sido intentado, pois sua vítima certa
mente terá a seu favor ausências justi
ficadas, como demonstrou na presente
exposição.

Além. do mais, ainda no regime vi
gente, é indispensável que a justifica-o
ção das faltas ora admitida, também
prevalecerá para os efeitos do' Art. 37
da Constituição Federal, pois .seria imo':'
ral que se circunscrevesse a efeitos pe
cuniários exclusivamente. Mais do que a
S'egurança do mandato' do' deputado 'em
causa, a decisão do preclaro Relator, lu-

.minar das letras jundicas do País, e
da colenda Comissào de Constituiçào. e
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Justiça. zelará pela preservação e ·pleno
respeito do mandato legislativo em g€
ral, que só podera desaparecer em fun
ção de 1atos claros, precisos e, acima de
tudo, justos, inequivocamente expressos
no Regimento Interno da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal.

·Brasília, 13 de maiG de H6B. - Atlel·
mar Carvalho.

"OTO EM SEPARADO DO
DEPUTADO JOS~ SALLY

Subscrevo in totum o relatóno do emi
r.ente Relator,. louvando sua fidelidade,
em todos os aspectos.

Concordo, ainda, sem restr~ções, com
a primeira parte do Parecer do emi
nente homem de letras e consagrado ju
risconsulto, Deputado Pedraso Horta.

Todavia, dlsco:do plenamente das
conclusões do referido parecer, e de
fendo ponto de vista diametralmente
oposto.

Esta. 'douta Comissão não foi chama
da a apreciar em tese, se o artigo 37,
item ITI, § 2.° da Constituição Federal
é auto-aplicável face às expressões in
tine do item TIL

Ao contrário, fomos chamados para
opinar no caso da presente· represen
tação, em que o Deputado Andrarie Lima
Filho, usando de atribuições constitu
cionais, deseja que a Mesa da Câmara
declare a perda de mandato de seu co
lega Deputado Adelmar de Carvalho, por
haver êstc último faltado a mais da me
tade das sessões ordinárias, no per10do
compreendido entre 1° de março a 30
de junho de 1967 (em 72 sessões ordi
nár~as faltou a 37).

Não v~ e não viu o eminente Relator,
na defesa apresentada em tempo hábH,
pelo Deputado Adclrnar de Carvalho,
nenhuma. razão que se pudesse consl
derar como relevante, para just~f.lcar as
faltas registradas, durante o período li
tigloso. Pela contrário, os documentos
de fls. e fls. (atestado de óbitos) foram
de não ser considerados, face a simples
leitura de suas datas... De r.ada vale
ram para o caso em tela.

Assim, nos têrmos da defesa apresen
tada pelo :leputado Adelmar de Carva
lho, não foi pelo eminente Relator e
nem poderia ser por ninguém, consta
tada a presença de motivo relevante,
cemo justificatIva de suas faltas.

Mesmo que não se tenha votado o·
nôvo RegImento da. Câmara não sei

como se poderia considerar relevante o
motivo que levou o colega a faltar a 3'7
sessões naquele período. Antes, ver1fles
mos, nas provas colhidas, que o motivo
foi irrelevante e inCapaz de resls';lr a
robustez das provas trazidas pela repre
sentação.
~esta ordem de idéias, se conclui que

as faltas verificadas niW foram por mo
';Ivo relevante e, mesmo que não se te
nha adaptado o Regimento ao texto
constltllclonal, a iniciativa .de r.ada lhe
valerá. Diga-se, de passagem, que a
longa demora para a elaboração do Re
gimento nos faz admitir que ainda vai
demorar multo mais.

Se duvidas pudessem existi!', quanto
à auto-aplicação do ar+;. 37, item IH e
seu § 2.0, no presente caso, nenhuma
poderia nos sobrevir ao espírito, pois que
são, de forma. indlsfarçável, irrelevan
tes as razões, quaisquer preocupações,
quanto a recomendar à, Comissão Exe
cutiva da Câmara o cumprimento da
Cons:ituição.

Não nos parece aconselhável fazer-se
tábua rasa do texto, quando o que nêle
se contém não foi ilidido.

Ninguém poderá se valer de subterfú
gios, quando o próprio r.áo quis se pre
valecer de tôdas as franquias a seu dis
por. ~ada tenho de pessoal no presente
caso. Minha única ,preocupação é opi
nar em matéria que está sob nossa con
sideração, já que fomos chamados a
fazê-lo pela; Comissão Executiva da Casa
a pedido do llustre Relator no caso.

Kão posso ficar Indiferente a êste
chamamento, dando, lealmente, o ponto
de vIsta que me parecer mais acertado.

Dou, assim, guarida à presente repre
sentação, que foi ex abundância com
provada, e sou de parecer que a :Mesa da
Casa, uma vez apurado o número de
faltas havidas, defira o pedIdo do Se
nhor Deputado Andrade Lima Filho.

.Sala das Sessões, 12 de setembro de
1963. - José Sally.

PARECER DO RELATOR
I - Relatório

Através de representação escrita da
tada de 2B-l.I-67, o Sr. Antônio de An
drade Lima Filho, primeIro Suplente da
bancada do Movimento Democrát~co
Brasileiro, do Es~ado de Pernambuco,
representado por seu bastante procura
dor c advogado regularmente constituí
do, dirigida ao Exmo. Sr. Presidente e
demais Membros da Mesa da Câmara
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dos Deputados, provoca declaração de
perda do mandato do Sr. Deputado Adel
mar. da Costa Carvalho; representante
do mesmo pnrt1do e Estado, pejas ra
zões expostas no requerimento constan
te do anexo - fls.

Devidamente processado o recurso,
por iniciativa do Sr. Presidente, foi o
mesmo encaminhado ao Sr. l,°-Secretá
rio, em 9-2-68, Deputado Henrique de
La Rocque, que exarou o parecer de fls.
1 e 2, também do anexo, .ondc após ex
ternar o seu ponto de vista de que a Me
sa deve conhecer, preliminarmente, do
pedido, ex vi do diSJ)osto no § 2.0. do ar
tigo 37 da Carta Magna, de ,meritis
julgou imprescindível a audiência da
Comissão de ConstituiçÊio e Justiça, en-'
sejando melhor formulação .de um juizo
sôbre o assunto versado.

Vindo o procedimento à· Comissão. de
ConstituIção e Justiça, houve por bem a
Presidência do órgão indicar-me Cúmo
Relator da matéria, formando-se o Pro
cesso n,o GP-O-260/68. onde requei1, por
dever dc consciência e no cumprimento
dos escritos têrmos do § 2.°, in flne,
do Item IV, do art. 37 da Constituição do
Brasil, a intimação do Deputado Adel
mar da Costa Carvalho para a apre
.sentação da defesa que entendesse ne~
cessária. Surgeri. outrossim, que lhe
fôsse fixado o prazo de 15 (Quinze) dias,
dada a inexistência dc previsão regi
mental.

No prazo marcado, o nobre Deputado
impugnado apresentou as razões de de
fesa, juntando 2 (dois) documentos.

.Ainda para efeito de relatar a espé
cie, procurarei, sucintamente, transcre
ver os argumentos jurídicos e constitu
cionais argüidos pelos litigantes.

Em arrimo e esteio à sua tese, diz o
impugnante que a Constituição do Bra
sil, promulgada em 24""1~67, estabelece
no seu artigo 37. item UI c ~ 2.0, que
"perde o mandato o deputado ou se
nador que deixar de comparecer a mais
de' metade das sessões ordinárias da Câ
mara a que pertencer, em cada penado
de sessão legislativa, salvo doença com
provada, licença ou missão autorizada
pela respectiva Casa ou outro motivo
relevante previsto no Regimento Inter
no".

Diz ainda que "a competêncbi para
declaração da perda do mandato", que,
na vigência da anterior Constituição,
era da Câmara, que decidia politica
mente, passou a ser atribuição exc1usi-

va da Mesa na forma do parágrafo 2,0
,do art. 37 supracitado, sem interferên
'cia de qualquer órgão da Casa.

Flnalmen~, acentua que o dispositi
vo constitucional 6 auto-aplicável, inde
:pendendo de regulamentação porque "o
princípio 'constitucional de perda do
mandato por falta de comparecimento
a mais de metade das sessões ordinárias
da Câmara (art. 37, item DI, da Cons
tituição) é daqueles que. mira sua inci
dência, vale' dizer, para sua apllcação,
Independem. de qualquer legislação com
plementar. Não precisa ser regulamenta
do, nem tampouco ser criada qualquer
norma jurídica nova para a sua imedia
ta aplicabilidade. A própria disposição
e"DnstituclonaJ, para garant3r a sua efi
cácia, . incluiu ao mesmo artlgo o § 2.°,
que por si se constitui na norma adjetiva
ou processual que permite a obediência
do estabelecido no capnt do artigo".

E como provam os inúmeros documen
tos juntos ao pedido propriamente dito,
bem como os anexados ao memorial, o
Impugnado, durante o primeiro período
da presente sessão legislativa, compa
receu a 35 (trinta e clnco} sessões or
dinárias, das 72 (setenta e duas) reaU
zadas, faltando a 37 (trinta. e sete) ses
sões, não atingido, conseqüentemente, o
mínimo exigido de presença de metade
das sessões ordjnárias. Já durante o se
gundo período da atual sessão legisla
tivo. ate a data da impugnação, compa
receu a 21 (vinte e uma) sessões ordi
nárias. faltando a 47 (quarenta e sete},
o que vale dizer que não atingirá o mi
nimo de freqüência, aInda que oompa
rcça a tôdasas sessões que se realiza
rem.

Culmina, 'assim, por 5011citat e reque
rer que a representação seja recebida e
declarada procedente pela egrégia
Mesa da Câmara dos Deputados, para o
fim de reconhecer extinto o mandato
do Sr. Deputado Adelmar da Costa Car-

. va.lho e conseqüente convocação do res
pectivo Suplente ..

De outra parte. o impugnado, dentro
do prazo fixado pela Presidéncia, apre
sentou defesa, contraditando a ~,ese de
auto-aplicabiUdade do preceito consti
tucional.

Entende' êic que, pela simples leitura
do questionado artigo 37, item III,. da
Carta Magna, o preceito se situa na ca
tegoria dos não aplicáveis, "vale dizer,
cuja exeqüib1lldade pende de lei poste
rior, cognominada lei complementar,.
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consoant.e· .c1assl fi cação e definição da
própria Omstituição, respectivamente
nos artigos 49, inciso II e 53" (rIs. 2, da:
defesa).

Ademais, a regulamentação, com a
edição do Regulamento Interno da Casa,
c que dirá o conteúdo de tempo do vo
cá:bulo "pcriodo:' para. aplicação. da san
çãO legal, não quedando nas inevitáveis
oscilações das interpretações subjetivas.

A exceção éonstituclonal de "doença
comprovada 'e licença em missão autori
zada pela respectiva Casa" somente po
derá ser afericta, obj etivamcnte, após sua
regulamentação, através do Regimento
Interno.

Cliama atenção,. também, para o final
da nomla analisada que impossibilita a
perda do mandato por '~outro motivo re
levante previsto em Regimento Inter
no". Ora, sendo o atual Regimento an
terior à. ConsUtulção de 1967, 'indispen
sável norma doméstica posterior, porque
se trata de cominação de castigo que
pressupçu~ a anterioridade da lei.

A abonar a sustentação da· defesa, ci
ta os arts .. 79 e 106 do Estatuto dos
Func!onárlos( Públicos Civis da União,
artigo :15[1, ~. 16, da· Constituição Fe-'
deral e .art.. 473 da Consolidação das
Leis do Trabalho, procurando caracte~

rizar, pela Citação- déste ultimo, em ~on:"

fronto com os atestados de fls. 1, que
estava impossibilitado de comparecer as
Hssôe's imediatamente posteriores aos
falecimentos d'e sua sogra e sua filha.

Finaliza .0 . ctefendente por solicitar o
reconhecimento da inapl1cabUidade da
norma constitucional, bem como a im
possibilidade do seu comparecimento
por motivo relevante e plenamente jus
tificado' (nojo). que não pode acarre
tar a perda do mandato regularmente
conferido.

:t!:ste é o relatórIo.

11 - Pareeer

primeiramente. quero ressaltar ° bri
lho c cultura 'que demonstraram os l1íi
gantes em seus longos e eruditos arra
zoados.'

Quanto aos fatos alegados pelo Senho:
Antônio de Andrada Lima Filho, tais
sejam, número de presenças. não parti
cipação em nenhuma Comissão externa
ou de Inquérito, falta de licenciamento,
inexistência ,de convocação partidária
do MDB em Pernambuco c, finalmente,
não-ocorrência de. campanha eleitoral

no mesmo Estado da Ji1ederação.· estão
sobejamente provados com os documen·
tos n.08 2; 3, 4, 5. e 6, não ensejando,
quanto a êles, maiores digressões.

. -
Destarte, verifica-se que o Dep'utado

Adelmar da Costa Carvàlho, no período
compreendido entre 1.0 de março' e 30
de 'junho de 1967, ·ou seja, no primeiro
daquela sessão legislativa, não atingiu
o minimo de presença exigido. No que
diz respeito ao segundo. isto é, ao que se
estende de 1.0 de agôsto a 1.° de dezem
bro, também não perfez .quaritidade de
comparecimentos que .alcance ,o limite
constitucional. .

.De outra parte. forçoso convir que as
certidões trazidas à coação com a de
fésa de fIs ... não convalidam, de per si.
a alegada fõrça maior. Impeditiva do
comparecimento' às sessões do mencio
nado primelro período legislativo, eis
que os lamentáveis fatos lutuosos cor
reram após o encerramento dos traba
lhos (conferIr fls. e fls.)

Embora. no entanto, os fatos contra
riem as alegações do Deputado Adelmar
da Costa Carvalho, o direito ampara a
preserva~ão do seu mandato.

.Muito se. tem debatido sõbrc o cará
ter auto-aplicável, ou não, de multipIos
mandamentos comtitucionais.

Não' são· auto-aplicáveis aqueles que.
para vigir, remanescem na dependência
de leis complementares, ou de leis ordi
nárias, que as regulem, ,com quorum es
pecial ou não.

Na sua A Constituição do Brasil ao Al-
cance de Todos, Paulo Sarasatc observa:

"As 'ConstituiÇÔes anteriores nenhu
ma referência fizeram a'·lels comple
mentares. Apenas a de 1891 e a de
1934, ao tratar' da competência do
Poder Legislativo, aludiram à. atri
buição de d-ecretar 1015 orgânicas pa
ra a execução completa· da Consti
tuição. mas não as definiram'através
[le. rito_ ou quorum especial de vo
tação. Não ·passaram, assim, de leis
ordinárias' com. nome pomposo."
IPág. 232:)

Ora, a hipótese específica não admite,
nem tolera especulações.

O. dispositivo não é auto-aplicãvel por
fõrça -do' que determina a própria Cons
tituição do' .Brasil.

. .
Quando esta subordina, ao Regimento

Interno da Câmara; a definição do que
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seja 'motIvo relevante; transfere lpara fi.
assembléia de representantes do povo
.a moti~'ação do que escusa e a ;do que
inescusa a ausência dos peputados c o
respectivo' não-comparecimento a mais
da metade das sessues legislativas, de
cada período:

Prescreve a Carta Ma~ma qlleperde o
mandato o Deputado ou Scnador quc
deixar de comparecer a mais da metade
das sessões ,ordinárias· da Câmara a que
pertencer, em cada período de sessão le
glslatIva,' salvo. doença comprovada, li
cença Ou missão autonzada pelarespec
Uva Casa'ou outro motivo relevante pre
visto no Regimento Interno: .

Não tem razáo o Deputado Costa Car
valho quando suseita dúvidas sôbre o
signlficado do Que seja período rleglsla
tivo. ·No particular, a Constituição é cIa
.ra e a redação do art. 31' não ensejo. in,..
terp~etações diVersas.

A ConstituiC(ão,. porém, não é menos
clara, menos limpida, menos peremptõrin
ao ordenar que o Regimento Interno da
Casa definirá, estipulará o que seja mo
.tivo relevante. ·justificatlvo da ausencia
do parlamentar.

Ora, c Regln:ento não foi t..:Jdavla vo
tado. Não existe.

Não pode, data venia, ser substituído
PQr .deliberação dn Mesa,

Em seu futuro Regimento. a Camara
acolherá critério objetivo ou critér.lo sub
jetjvo? Fixará. motivações práticas espe
cificando -as?

Inclinar-se-á, ao contrário. por motiva
ções subjetivas, a· j uÍ'zo dos próprios re
presentantes do povo, ou da Mesa da
Casa'?

Quem o sabe?
Nestas condições, s.alvo melhor juízo, a

douta, Mesa da Câmara deve indeferir .a
representação do Deputado Andrade Li
ma li'ilho. Só quando a Casa houver es
tipulado,. em seu Regimento Interno, o
que é motivo relevante, tornar-sc-á lícito
levantar n. questão.

O que é motivo relévante?
Desconhecemo-lo.
De qualquer maneira., um preceito pu

.nitivo não' pode ter aplicabilidade retroa
tiva, nem a competência que a ,Ccnsti
tuicão atribu1u ao Plenário. há cc ser
absolvida pela Mesa.

Se alei, isto 'é, o.-Regimento da Câma
ra, não elucida o que licito do que, é ilí
cito - inclusive porque inexiste -, não
hó, maneira de se' aplicar. nenhuma san
ção.

Opino pelo indeferimento da represen
tação.

É o parece•.

Sala' das Reuniões. 12 de outubro de
19G8. - Pedroso Horta, Rcll:lLor.

o Diário da Càmarà de 25 de' sete'mbro
·de 1968 (pág. 6,433) divulga ofício de n.o

125/68, da Comissão de Constituição e
Justiça, apelando à Mesa no sentido da

'ncce.ssidade de ser regulamentado, coril a
,passível urgéncia, o art, 37, item lII, da
.Constituição Federal. .

lNCOMPATlBlLIDADE

,Em 1965, o Supremo Tribunal' Federal
negou mandado de segurança impetrado

:pelo Partido Trabalhista Brasileiro con
.tra ato do Senado Federal quc' convocara
o Sr, Antànio Jucá c'omo Suplente do
Senador Carlos Jereissati, falecido no
('xerl!ícíO' do mandato de repres~nta.ntc

do Estado do Ceara l.l8} .

MANDADO DE' S~GURANÇA
N.Q 14.585 - DF

(TribunaL Pleno}

Relator:. Sr. Ministro Evandro pns;

RequereJ'lte: Partido Trabalhista Brasi
leiro. Requerido: Exmo. Sr. Presidente do
S<,nado Federal.

.Mandado de segurança. O ato con
tra (} qual se 'impetra () 'writ é (} da
convocaçã~ do suplente. A represen
ta.ção visando à decretação da perda
do mandato não interrompeu o prazo
para a impetração. Intempestividade
do pedido.

~córdão

Vistos, fe-latados .e discut1dos os au
tos acíma identificados, acordam os Mi~

nistros do Supremo Tribunal.Federal, em
sessàoplenária, na. conformidade de Ata
do julgamcnt~ e das notas. taquigráftcas.
(l8} H('vista .Trimestral de'· juri~prul'ltndn

Sl:PTcmo '!'r:1t,unM J'ec'llral' - vor ,75 -,.
fcvcl'clro .de 1006,' pág, 383·
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por unanimidade de votos, não conhecer
do pedido.

Brasília, 21 de janeiro de 1965. - Cân
dido Motta Filho, Pres1dente - Evandro
Lins, Relator.

Relatório

O SE". Ministro Evandro Lins - O Partido
Trabalhista Nacional, Seção do Ccará.,
impetra segurança contra ato do Senado
Federal, para o fim de adotár o procedi
mento d(J art. 52, parágrafo único, da
Constituição, porquanto, com o. f~lec1

mento do Senador, pelo Estado do Cea
rá., Sr. Carlos Jere~s.satl, oconido em
maio de 1963, permanece vago aquêle
mandato de Senador, por inexistir Su
plente nabilitado a sucedê-lo no carg(J e
no mandato.

A petição inicial historia os fatos da
seguinte maneira:

a) com a morte do Senador Carlos Je
reissati, em mala de 1963, o Presidente do
Senado Federal convocou o respectivo Su
plente, Sr. Antônio Jucá, que então as
sumiu o cargo de Senador.

Diante do ocorrido e tendo em vista o
preceito constit:IcIonal que rege as In
compatibilidades, o Partido Trabalhista
Nacional, em representação ao Senado,
argüiu a nulidade da convocação, pOSlle e
exercício no cargo do Sr. Antônio Jucá.,
entendendo-o como carente da condição
de Suplente, para suceder na vaga do fa
lecIdo Senador Carlos Jereissati, e solici
tando a comunicação de vacáncia, para
nôvo prccedimento de eleições;

b) tal representação foi arquivada na
conformidade do Parecer n.o 162, de 1964,
da Comissão de ConstltulÇâo e Justiça,
votado e aprovado pelo Senado, na ses
são de 2·7-64, dec:são publicada no Diá
rio do Congresso Nacional, do dia 3, Se
çào lI, Suplemento, pág. 2;

c) não tendo a decisão caráter po
HUco nem legislativo, tornou o Senado
conivente com a ação ou omissão de sua
Presidência, r.a denegação do direito lí
quido e certo de o impetrante apresentar
candidato ao Senado Federal, para cor.
correr il. vaga existente, e incorrendo no
abuso de Poder contra os legitimos inte
rêsses dos partidos polítícos, cerceando o
instituto da representação popular;

d) déssc modo, O Supremo Tribu
nal Federal é competente para conhecer
e julgar o mandado de segurança, per
envolver a controvérsia matéria de indo
le puramente constitucional, já agora ca
racterizada em instância reeorrivel, no
âmbito do Senado Federal,

Solicitei informações, que foram pres
tadas pelo ilustre Senador Cam1lo No
gueira da Gama, Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado.

Nessas informações se esclarece que o
Sr. Antõnio Jucá renunc~ou ao mandato
de Deputado Federal, que exercia, no dia
16-5-63, empossando-se no Senado como
Suplente do falecido Senador Carlos Je
relssati, no dia 17-5-63.

Diante de representação do Impetran
te. para que fôsse decretada a perda do
mandato do Senador Antônio Jucá, fot
ouvida a Comissão de Constituição e Jus~'

tlça do Senado, que entendeu: entre ou
tros argumentos, que: .

a) "a própria ConstItuição. distingue
as incompatibilidades com as restri
ções decorrentes da expedição do di
ploma das que resultam .da posse no
cargo eletivo (art. 48, r e IT) ".

h) "a investidura e o ccnseqücnte
exercício nos dois mandatos - simul
tàncamente - é que implica na per
da de ambos, consoante sanção pre
vista no § 1.0 do art. 48 da Constitui~

ção Federal",

"Ê evidente, pois a inexistência de
infração constitllcional, se o candi-
dato, eleito Deputado e Suplente de
Senador, exerce o primeiro mandato
er.1 época diversa do segundo e re
nunciou àquele, após a morte do Se
nador, atendendo à convocação legis
lativa conStitucionalmente assegura
da (art. 60, § 4.°)."

Acrescentam as informações que a Co
missão de constituição e Justiça obser-'
vou que "o Supremo Trlbllnal Federal
tem entendido que vedaçâo const1t:uclo
nal se restringe à acumulação de dois
mandatos elet:vos, slmultã.neamente
exercidos, com investidura plena e co
existente em ambos" (RE n.O 48.358,
R.D.A. 67-163/167),
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Em sessão extraordinária de 2 de ju
nho do ano passado, o Senado, em deci
são do' Plenário, aprovou o parecer da
Comissão de Constituição e Justiça, pelo
arquivamento da representação do impe
trante.

Lembram as informações que o man
dadO é req uerido' contra o Senado, parte
integrante do Poder Legislativo, e não,
co'mo se admitiria. se fôsse o caso, nos
têrmos da Constituição, artigo 101, I,
I, levantando, a éssc respeito, questão
preliminar.

Por fim, acentuam as informações:

"A diplomação só vale como ,habilI
tação ou instrumento do mandato se
é aceita por aquêle a favor de quem é
expedida.' Não há automaticidade
quanto a essa aceitação, pois seria
absurdo êsse caráter compulsório, que
a Constituição não estabelece, nem
poderia fazê-lo. É evidente,' assim,
que o Senador Antônio Jucá, assu
mindo, como Suplente,. o mandato
vago pela morte do Senador Carlos
Jereissatl, só entáo revelou, de mo"
do inequivoco, a aceltar-ão do diplo
ma dessa suplência. Deu-se a êsse
tempo, a oPCáo: em vez de continuar
no exercício do mandato de Deputado
F~deral, êle renunciou, investindo-se,'
efetivamente, no de Senador.

Ressurge, desse modo, inteiramente
desnuda na sua improcedência, a ar
gumentação do impetrante. A dico
tomia que sustenta entre exercicio da
mandato e exercíeio do cargo 'não
chega, sequer, a ser sutil, tão anôma
la e sem .fusos se apresenta. O exer
cício do mandato não se realiza por
meio de atos e ações potenciais, ima
ginárias, fluidicas ou irreais, mM
a.través do cargo ou da função, efeti
vamente, à base da verdade material
de tais atos e ações. O que caracteri
za esse exercício, ao prisma constitu
cional, é a permanência no cargo, é
a exteriorizaçâo do mandato, a sua
vivéncia. Nâo há exercício do man
dato pela simples diplomação, sem
posse e exercício. Só num direito abs
trato, inexistente, seria admissível o
debate dessa tese."

A douta Procuradoria-Geral da Repíi
blica, em parecer da lavra do Dr. José

'Fernandes Dantas, aprovado pelo Pro
curador-Geral em exercício, Dr. Oscar
Oorreia Pina. suscita questão preliminar,
pelo não-conhecimento do mandado e, no
mérito, opina pela sua denegação, nestes
·termos:

:"4. Ao que se vê, a impetração com
bate decisão do Senado Federal, A con
trovérsia contida naquela representação
mandada arquivar, se bem que envolva
matéria de indole constitucional, teve
.apreciação do Senado, mediante decisão
'provocada pelo ora impetrante. A a~ão

'ou omissão que se atribui ao Presidente
daquela Casa Legislativa, pois, transpor
·tou-.se do âmbito da autoridade do Presi
dente para o terreno da competência m
temo cOrIJons do Senado Federal, êste,
aliás, apontado como coator do ato im
pugnado.

.5. Não parece tratar-se, assim, de ato
emanado da Mesa do Senado, suscetível
:de apreciação pelo Supremo Tribunal Fe
:deral, nos termos da competência confe
."lida pelo art. 101, n,o 1, letra I, da COns
tituição Federal, mesmo porque o ato não
p8ssui a mera natureza administrativa.
que lhe empresta o impetrante.

6. Por outro lado, admitIndo-se que a
decisão combatida se tenha restringido à
apreciação da regImentalidade da con
vocação, há. de notar-se, porém, .que esta
datou de maio de 1963. Logo, se dela é
que decorreu a alegada ofensa ao direito
do impetrante, não importando a decIsão
do Senado em a éste conferir a qualidade
de coator, torna-se evidente a decadên
cia da pedido de. segurança.

7. O êrro essencial imputado à convo
cação, se acaso macule de Igual vício a
permanência do Suplente no desempenho
do mandato,' tornando-se continmido,
não obsta porém () transcur.so do prazo
para o mandado de segurança já que a
lesão alegada consumou-se com a conVO
cação do Suplente. Dó direIto de impe
tração decaiu o interessado, por datar o
ato impugnado de maio de 1963 e só a
30-1Q-64 haver o impetrante ingressado
em juízo.

S. Tem-se, pois, preliminarmente, que:

a) não merece conhecimento o pedi
do, dado que expressamente impugna
decisão emanada do Senado Federal, cuja



160 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA
--------_._-----

autoridade não se compreende nas hipó
teses configurantes da competência pre
vista no art. 101, n.o I, letra i, da Consti
t-..:lção Federal; b) "tcmada., poré,m, il im
petração como se fôra contra a convoca
ção do Suplente, procedida pelo Presi
dente do Senado Federal, por igual se é
de. negar-lhe conhecimento, por decadcn
da do pedido.

De meritis

9. No pleito eleitoral realizado a 7-10-62,
o Sr. Antônio Jucá elegeu-se Deputado
.Federal e Suplente do Senador Carlos Je
reissati, na legenda do Partido Traba
lhista Brasileiro. Foi diplomado pelo Tri
bunal· Regional Eleitoral do Ceará em
27-1-63 e a 1.0 ê.e fevereiro seguinte as- .
'sumiu o mandato de Deputada Federal,
exercendo-o até 16 de maio daquele ano,
,renunciando 'para assumir o mandato de
Senador, por morte do titular, a 17 do
mesmo mês e ano.

10. O impetrante sustenta, porém, que
o Sr. Antônio Jueá., com a posse no car-·
go de Deputado Federal, renunciou, tá
cita e automaticamente, ao mandato de
Suplente de Senador. ~ão teria, assim,
quando do falecimento do Senador Car
los Jereissati, a condição de Suplente,
não podendo sucedê-lo. Dai a nulidade de
pleno direito de sua convocação, consti
tuindo ilegalidade e lesão de direito dos
partidos políticos a. omissão da Presi
dência do Senado Federal em não fazer
a comunicação de vacância ao Tribunal
Superior Eleitoral, como recomendaria o
art. 52, parágrafo único, da Constituição
Federal. .

iI. Com as informações de fls. 25, a
Presidência do Senado, fazendo remissão
ao Parecer da ComiSsão de Constituição e
Justiça sôbrc a representação oferecida
pelo impetrante, afirma não se encontrar
na decisão do plenário do Senado Fe
deral qualquer abuso de poder, nem ofen
sa a direito de terceiros. Conclui argu
mentando que o Senado agiu na esfera
de sua. competência e nos estritos têrmos
da Constituição Federal, art. 60, § 4.°,
quando da convocação do Suplente An
tônio Jucá para a vaga deixada por mor
te do Senador Carlos Jereissati, segundo
a "induvidável legitimidade do mandato
désse Suplente..

12. A espécie c[nge~se, pois, em saber
se o Suplente de Senador, concomitante
mente diplomado Deputado Federal, per
de automàticamente a condição de Su
plente, ao assumir o mandato de DepU
tado, tudo por fórça da proibição disci
plinada no art. 48, II, c, da Constituição
da República. .

13. Não parece proceder o entendimen
to defendido pelo impetrante, sõbre ini
ciar-se o exercicio do mandato com a di
plomação, antecedido, assim, à posse, e
sôbre contar-se desta a incompatibilida
de da acumuiação preexistente, no caso
de dupla diplomação.

Tal entendimento olvida a circunstân
cia da impossibilidade de haver exercício
do mandato sem a correspondente posse.
A dicotomia exercicio do' mandato e
exercício do cargo não se harmoniza com
a opinião dos comentadores ao sustenUl
rem ocorrer a opção na oportunidade da
posse do segundo mandato, como prõ
priamente significando o têrmo inicial de
seu exercicio, terminologia por igual en
contrada na legislação, segundo se veri
fica no texto da Lei Eleitoral de Emer
gência n.o 85/47, ao prescrever em seu
art. 5.Q

: "Ao titular de representação ele
tiva, que obtiver diploma de outra ínves-

. tidura igualmente eletiva, é assegurado
o direito de opção, até o ato da posse do
nôvo mandato."

(Grifo nosso.>

14. Conclui-se, assim, não se exercer o
mandato enquanto não se houver toma
do posse, ate que verdadeiramente assi
nala o iní~io do exercido, marco da in
compatibílldade para outro exerciclo
acumulado.

15. O atacado parecer da Comissão de
Constituição e Justiça do Senado Federal
<fls. lB). cem base no qual houve {) Ple
nário por decidir o arquivamento da re
presentação do impetrante, bem estudou
a matéria, dando-lhe acertada definição,
atento ao fato de que a posse é que cons
titui o início do exercício do mandato.

16. Como precedente judJcial plenamen
te ajustado ao cas:>, tal a inteira seme
lhança dos· fatos, lembre-se o acórdão
tomado no RE n.o 48.358, de S. Paulo, rc-
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latada pelo Mln. Càndido Motta' Filho,
Discutiu-se idêntica hipótese da ',perda
automática do mandato de Suplente, por
encontrar-se o mandatário no exercício
de outro cargo eletivo. O entendimento
não foi outro; senão o de' que só a posse
do segundo mandato caracterizaria a
acumulação, então oportunando a opção,
tão bem enfatizou o Ministro Gonçalves
de Oliveira:

"É vedado apenas o, exercício,
acumulado, de dois mandatos eleti
vos, exercício acumulado ésse de que
não há falar senão depois dá posse
do segundo mandato,"

E mais:

"Se o suplente pode, até agora, exer
cer opção, pelo nõvo, ou pelo anterior
mandato, deve ser convocado, éle
próprio, para tal."

17. Foi o que efetivamente aconteceu no
caso sub ji.llllce. Ao titular do mandato
de Deputado Federal convocou-se para o
exercício de outro mandato, pclà morte
do Senador do qual era Suplente. Essa
convocação, dêsse modo, verificou-se
oportuna e legItimamente, ensejando ao
Suplente convocado a opção que lhe era
líCito exercer, como de fato exerCeu, re
nunciando ao mandato de Deputado Fe
der~l, que vinha exercendo.

18. Na convocação em causa, pois, não
houve nenhuma ilegalidade ou abuso de
poder a ferir direito do im"petrante.

Par tais considerações, somos pela de
negação da segurançá, se preliminar
mente conhecido o pedido."

Mandei juntar, por linha, parecer emi
tido pelo eminente Ministro orosimbo
Nonato, u. pedido do impetrante.

É o relatório.

l"oro

O SR. MINISTRO E;VANDRO LINS
(Re]aWr) - Acolho a preliminar levan
tada pela douta Procuradoria-Geral da
Repúbliea.

Na Verdade, o'ato contra o qual se in
surge Q impetrante é o da convocação do
Senaàor Antônio Jucá., pejo Presidente do
Senado.' Como Suplente do Senador Car
los Jereissati, o Senador Antônio Jucá
tomou posse no dia 17-5-63. Quando Se

impetrou o niandato em outubro de 1964,
já estava ultrapassado, de' muito; o pram
~egal de 120 dias' para a impetração,
<

A jurisprudência predominante do Su
premo Tribunal consigna, na Súmula
~.o 430, quo' o pedido de ·reconsideração,
na via 'administrativa, não interrompe o
prazo para o mandado de segurança.

No caso dos autos, a representação do
impetrante ao Senado Federal, visando à
decretação da perda do mandato do Se
'nador Antônio Jucá, constituiu-se num
verdadeiro pedido de reconsideração,

1I.liás, na data em que tal, representação
foi endereçada ao Senado - 30-UJ-63 -,
já estava esgotado o prau) para a impe
tração de mandado de 'segurança.

, ,

Por êsses motivos, portanto, não conhe
ço do mandado.

Voto Preliminar

o SR. MINISTRO LUIZ GALLOTTI
Sr,' PresIdente,' sôbre a preliminar que o
eminente Sr. Ministro-Relator suscita,
tenho ',dúvida, porque a jurisprudência
fixada na Súmula diz respeito a pedido
de reconsideração. Ora, o pedido de re~

consideração é dirigido à mesma autori
dade, Parece que, no caso, depois do pro
nunciamento da Mesa, o' impetrante se
J.irigiu ao Plenário do Senado. Então, não
seria pedido de Tecons1deraçâo.

. .
O Sr. Ministro Evandro Lins (Relator)
~ Na realidade; o impetrant~ se insurgiu
foi contra a posse do Senador. A posse
se deu em 'maio de 1963, '

O SR. MINISTRO LUIZ GALLOITI 
Nào conheço do pedido por outra .razão.

Porque o impetrante não Invoca um di
reito público subjetivo, que possa ser pro
tegido pelo mandado de segurança. Alega
,apenas o interesse de eventual candidato
numa possível eleição,

O Sr. ~linistro Vilas Boas - Pode in
corporar-sc êste argumento ao acórdão.

O Sr. Ministro Evandro Uns (Relator)
- Eu acolheria também esta preliminar.

O SR. MINISTRO LUIZ GALLOTTI
Minha dúvida. sôbre o caso, a menos' que
o eminente Sr. Ministro-Rr.latOr mostre
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que, éle se enquadra na Súmula citada,
é que não se trata de pedido de reconsi
deração. Seria, se o impetrante houvesse
pedIdo a reconsideração da própria Me
sa: .Mas parece que êle recorreu da decl ...
são da Mesa para o Senado,

O Sr..Ministro Evandro Lins <Relator)
- Na réalldade, êste requerimento ao Se
nado visou à revogação. do ato da Mesa.

11: um recurso contra a decisão da Mesa.

. O SR. MINISTRO LUIZ GALLO'ITI 
Tenho, todavia, motivo, que me parece
Indubitável, para não conhecer do pedIdo
de mandado de segurança.,

O Sr. MinlBtro Evandro Uns (Relator)
- Também estou' de acôrdo com o argu
mento de V. Exa. E teria ainda duas pre
l1mlno.res a suscitar.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães
- Mas esta, do não-conhecimento, pre
judica as outras.

O SR.. MINiSTRO LUIZ GALLOTTI _
Sr. Presidente, não conheça do pedido de
manda.do de segurança, pela razão que
IndiqueI.

Decisão

Como consta da Ata, a decIsão foI a
seguInte: Não conhecido o pedido, à una
nimidade.

PresIdência do Exmo. Sr. Ministro
CândIdo .Motta Filho, na ausência. justi
ficada do Exmo. Sr. Ministro Ri
beIro da Costa, Presidente. Relator:
Exmo: Sr. MinIstro Evandro Lins. Toma
ram parte 'no julgamento os Exmos. Srs.
Ministros Evandro Lins, Hermes Lima,
Pedro Chaves, Victor Nunes, Gonçalves
de Oliveira, Vilas Boas, Luiz Gallottl e
Hahncrnann Guimarães. Licenciado o
Exmo. Sr, Mhllstro Lafa.yette de Andra-
dL .

.BrasHia, em 21 de junho de 1965. 
Alvaro Ferreira dos Santos, Vjce-Diretor~
Geral.

INELEGIBILIDADE

Em 1!}60, o Senador Lobão da Silveira,
da representação do Estado do Pará, so
licitou Ucença de cem dias (19). Conee
,lida a licença, a Mesa deixou de convo
car o Suplente, Sr. Mário PInottl, cujo

registro fôra anulado por decisão do
TrIbunal Superior Eleitoral, submeten
do ti. questão à Comissão de Constitui
ção e Justiça, na forma da· seguinte con
sulta:

"SP/'17 - Urgente
Em 26 de agõsto de 19110.

Senhor PresIdente.

Na sessão de 24 do corrente, com a
aprovação do Requerimento n.D -.415/60 .
foram pelo Senado concedidos 100 (cem)
dias de licença ao Senhor Senador Lobão
da Silveira, representante do 'Estado do
Pará nesta Casa, onde integra' a,' ban
cada do Partido Social Democrático.

2. Após anunciar a votação do reque
rimento, a Presidência teve ensejo de
fazer ao Plenário a seguinte declaração:

"Em obediência à decisao do Ple
nário, a Mesa deveria convocar o
Suplente do Senador Lobão da Sil
veIra. Deixo, entretanto, de o faz.er
pelos motivos que passo a expor.

Adotado no País o regime republi
cano federativo, a União passou a.
ter três Poderes,' o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário, que vivem
e procedem harmônIca c Indepen~

dentemente.

A harmonIa c a Independência dCs
ses Podêres se exercitam e: se pra
ticam, contendo-se cada qual na ór
bita das suas atribuições constitu
c[onais, :

Ao Poder Judiciário, no Pais, estão
incorporados os juízes e a justiça
eleitoral, ex vi, do art. 119 da Cons-'
titaIção Federal que diz:

"A lei ·regulará. a competencIa dos
juizes e tribunais eleItorais, Entre as
atribuições da j asUça eleItoral In-
clui-se: .

I - o . registro c a cassaçào de
registro dos partidos políti-
cos; .

11 - a divisão eleItoral do pais;

IH - o alistamento eleitoral;

IV - a flxacão da data. das elei
ções, quando não d-etermIna-

(HI) RequerImento n.· 41:1/00 - D.e.N. 
S. II - 25-!Hl\l. }lág. ] .ll(I~
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das por dISposição constitu
cion aI' ou legal;

V - o processo eleitoral; a apu
ração das eleições e - a ex
pedição de diplomas aos
eleitos;

\'1 ~ o conhecimento e a decisão
das argüições de inelegiblll
dade;

VII - o processo e julgamento dos
crimes eleitorais e dos co
muns que lhes forem cone
xos, e bem assim o de babeas
corpus e mandado de segu
rança em matéria eleitoral;

VIII - o conhecimento de reclama
çôes rclati',ag a obrigações
impostas por Ioei aos partidos
políticos, quanto à sua con
tabilidacle e à apuração da
origem dos seus recursos."

A Mesa não .entra no mérito da le~a
lldade do diplomado Suplente do Se
nador Lobão da Silveira. Essa lega
lidade e muitoeontcstada. Foi êsse
diploma anulado por acórdão do Tri-:
bunal Superior Eleitoral cuja emen
ta está incisivamente concebida nos
seguintes têrmos:

"Inclegibilidadé - Os easos de inele
gibilidade previstos na Const.1tuição
são expressos ou implícitos.

Requisitos para ser registrado e -elei
to o Suplente de Senador - As con
dições' de ~legib1l1dade são as' mes
mas para Senador e Suplente de Se
nador. Os casos de inelegibilidade
são também os mesmos. O registro
de 'ambos é. concomitante e sujeito
às mesmas exigcncias legais.

l!: inehigív'el para ·Suplente de Sena
dor o Ministro de Estado que não ti
ver deixado; definitivamente, o exer
cício do cargo nos três meses ante
riores ao pleito. O registro de Minis
tro de Estado como candidato a Su
plente doe senador é nulo· e não gera
'direitos. 'Não é • preclusivo o prazo
para. interposição de recurso contra
êsse registro por se tratar de ma
téria constitucional.

A eleição de Ministro de Estado para
'Suplente de senador é nula. A di-

plomação não. transita em julgado
por lhe faltar base legal. A nulidade
do registro torna nula a eleição."

A Mes~ não entra no exame das ài
versas questões que o caso, ora sub
judice, poderia suscitai, nem toma
conhecimento se o recurso sôbre a
legalldade do registro 'ó parcial ou
geral. Também não' toma conheci
mento quanto a ser necessário, de
poJs do recurso sôbre o registro,
apresentar outro recurso sôbre di
plomação.

O art. 120 da Constituição declara
que as decisões da Justiça Eleitoral
são 'irrecorriveis, salvo quando elas
ferem dispositivo constitucional.

É verdade que o portador désse di
ploma contestado e já anulado pelo
Tribunal Superior Eleitoral interpôs,
da decisão dêsse órgão, dois recur
50S: o mandado de segurança e um
outro recurso.

Nao interessa, no caso, examinar se
êsse recurso ~ extraordinário, nos:
termos do art. 101, item IH, da Cons:
tituição, nem muito menos se 'esse
recurso é ordinário, nos têrmos do
art, 120 da mesma constituição',

Basta que se' leia o Código Eleitoral,
que diz, no seu art. 156:

'''Os recursos eleitorais não têm efei
to suspensivo."

Portanto, ex: vi lege, os recursos lll
terpostos, um dêles, o ãe mandado de
segurança, no qual não foi concedi
da liminar, e o segundo, que não tem
efeito suspensivo. O Senado não deve
entrar na indagação da legitimida
de da diplomação do Suplente do
Senador Lobão da Silveira e não de
ve entrar porque essa decisão per
tence, em última instância - e já
foi dada -, ao Tribunal Superior
Eleitoral O assunto está muito con
trovertldo, porque .sÓbre êle têm di
vergido juljstas; sôbre éle, entretan
to, .tem se manifestado o Tribunal,
quase de maneira unânime, com ex
ceção de um voto, o do Ministro
Cândido Lôbo. A Mesa resolve sub
meter o caso a Comissão de Cons
titulção e Justiça, que é a Comissão
técnica.ãa Casa, levantando a ..tese
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de ser ou não legítima a convocação
dêsse Suplente com diploma já cas
sado.

Nestas condições, e como elemenw
importante para orientar a Comissão
de.ConsUtuiçáo e'Justiça, a'Mesa le
vanta essa consulta perante a Co
missão de Constltuição e Justiça, re
metendo, quase que na íntegra, li.
dIscussão ·havida sôbre o assunto no
Tribunal Superior EleiwraL
Com essa solução, entende que assim
submete sensatamente o assunto a
consideração da Comissão de Cons
tituição c Justiça e, depois dêsse pa
recer, a Mesa convocara ou não o
Suplente do Senador' Lobão da Sil
veira."

3. .Encaminhando a ,vossa Excelên
cia, em anexo, cópia do Acórdão n.o 3.05!J,
proferido pelo Tribunal Superior Eietto
ral no caso em aprêço (Recurso n.o 1.672,
Classe. IV - Pará), sDlic~to se digne de
submeter a matérIa ao douto parecer da
Comissão de Constituição e' Justiça.

. .
Aprovcl~ a oportunidade para renovar

a Vossa Excelência os protestos de minha
'alta' estlma e mais distinta consideração,
:- Senador Cunha Melo, no exercício da
Presidência."

• • •
o Parecer da Gomissâo de Constitui

ção e Justiça, aprovado pelo Plenário
na sessão de 8 de novembro de 1~60, é o
seguinte

PARECER
N.o 4Z0, ~E 1960

Da· Comissão de Constituição
e Justiça

Consulta do Senador Cunha Melo,
no exercício da Presidência, sóbre o
ato da Mesa que, depois de aprovado
o requerimento formulado pelo Sena
dor Lobão da Silveira (PSD - Estado
do Pará), deixou de convocar o seu
suplente - Dl'. Mário Pinotti, por ter
o egrégio Tribunal Superior Eleitoral,
provendo o Recurso n.o 1. 672 - clas
se V - do Estado do Pará, anulado

'0 seu registro, por inelegível;

Relator: Senador Jefferson de Aglliar

Em Oficio n.o EP-77, de 26 de agôsto de
1960, o Senador Cunha Melo, no exercí-

cio da Presidência, consulta a Comissão
de Constituição e Justiça sóbre o nto da
Mcsa que, depois de aprovado o reque
rimento de licença formulado pelo Sena
dor Lobão da Silveira (PSD - Estado do
parâ), deixou de convocar o seu Suplen
te ..:- Dr. Mário Pinottl, lJor tcr o egrégio,
Tribunal Superior Eleitoral, provendo o
Recurso n.O 1.672 - classe V - do Es
tado do Para, anulado o· seu registro, por
inelegível.

Pôsto não vcnha à colação, merece ex
posiçãô a ocorrência, na sua lide primá
ria, a fim de obter-se cabal conhecimento
'dos fatos e da aplicação le.gal, que me
receu na Justiça Eleitoral, com reper
cussão pertincnte nesta Casa do Con
gresso Nacional.

O Dr. Mário Pinotti foi registrado pelo
Partido Social Democrático: Seção do Pa
rã, para disputar a suplência de Senador
naquele Estado, no pleito de 21 de julho
de 1959. Nenhuma oposiçâo foi feita e
tranqüilamente se deferiu' ° registro
lll{)iteado. .

Porém, o Partido Social Progressista 
que adotara a candidatura do Coronel
Janary Nunes - Impetrou idêntico re
gistro, posterIormente, provocando a im
pugnação formulada pelo Partido So
cialista Brasileiro, Seção do Pará, sob os
fundamentos seguintes:

a) lneleglb1lldade do candidato Indi
cado, por não ter deixado o exer
cído do cargo de Ministro do Es
tado, no prazo fixado no art. 139,
inciso IV, da constituição Federal;

b) a inelegibilidade é, para o Senado,
abrangendo o Suplente registrado
pela cntida~e partidária;

c) a suplência é partidária (art. 61,
§ 3.°, da Lei nO 2.550, de 25 de
julho de 1955);

d) sendo o Suplente Senador em po
tencial, porque substitui ou suce
de, nos têrmos dos arts. 52 c 60,
§ 4.°, da Constituição e·do art. 121
do Código Eleitoral; .

e} reafirmando n. tesr. da impugna
ção, o art. 11, ~ 7.°, inciso II, do
Ato das Disposições Constitucfo
nias Transitórias, prevê' a. ·inele-.
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gibiUdade dos :Ministros de Esta~

do, que se nào desincompatiblli
zassem no prazo legal;

f) não oferecimento de autortzação
do Partido Social Democrático pa
ra o nôvo registro, em face da exi
gência do art. 50 do Código Elei
toral.

o Tribunal Regional Eleitoral do Pará.
negou acolhidn. à impugnação do partido
Socialista Brasileiro, por unanimidade de
votos, em 19 de junho' de 1950.

No aresto local foram acolhidos os se
guintes argumentos infirmativos da tese
esposada pelo impugnante:

"Quanto ao item b. A falta de con
sentimento do Partido que primeiro
registrou o candidato, Dr. Mário PI
notti. está suprida 'com a exibição
desse consentimento. Ainda que não
tivesse sido, ou o fol' intempestiva
mente, a entidade politIca compe.ten
te para promover Do anulo.ção ~ do re
gistro seria o Partido Social Demo
crático, como prejudicado" consoan
te os- térmos do parágrafo íul.iCO do
art. 5Q do Código Eleitorai e do ~ 1.0
'do art. 8.0 da Resolução n.O 5.780, do
cole,ndo Tribunal Superior Eleitoral.

Quanto ao item a. A inelegibilidade
do Dr. Mário Pinotti, como candida
to a Suplente de Senador, já. inscri
to pelo Partido Social Democrático, e,
agora, .pediqo outro registro pelo Par
Udo Social' Progressista, hó. de ser
apreciada. nas fases próprias do pro
cesso eleitoral, ou dn. sua sistemática.,
c nâo em qualquer tempo, apesar de
constituir matéria não sujeita à pre
clusão.

Essa argüição não pode ser arbitrá
ria e perturbadora da marcha eleito
ral, principahnente nas 'proximidades
das eleições, sem mais oportunidade
do partido político prejudicado para
dar subst1tuto,' pedindo o registro de
outro candidato, no caso de reconhe
cimento da inelegibl.lldade.

Ê certo que o Dr. :Mário Pinotti já
está registrado pelo Partido Social
Democrático como candidato seu a
Suplente de Senador. Nenhuma im-

pugnação, porém, foi apresentada,
quando foi pedido o seu registro, ou,
quando o egrégio Tribunal determi
,nau o registro, não' se tnterpós ne
nhum' recur.so de sua derisão.

Entretanto, impugna-se o registro do
mesmo candidato, agora, a pedido de
partido diverso, apontando-o como
inelegível. Por ventura reconhecida e
proclamada a argüida inelegibilida
de preiuíws imprevisíveis teriam o
candidato e o Partido que o regIs
trou; nas 'vésperas das eleições, quase
a encerrar-se a propaganda eleitoral
c I:J,a imposslbl.lldade de apresentação
a registro de outro candidato em con
dições elegíveis.

Se jli houve um registro e êste pro
cessOU-se normalmente, sem impug
nação, ou, do ato que o mandou re
gistrar, nenhum recurso foi inrerpos
to, terá de prodmir seus efeitos de
correntes desse registro até na, fase
da apuração ou da diplomação, novos
en,sejos permitam o uso dos meios
legais para provocação de exame das
condições de inelegibUldade ou não
do candidato legalmente registrado.

A inelegibilid'ade é matéria constitu
cional. regulada e disciplinada pela
Constituição brasileira e, por isso
mesmo, porque restringe ou anula. os
direitos politicos, int1mamente liga
dos ao exercicio do voto, deve ser
aprecl~da e examinada com a máxi
ma cautela. Os dispositivos constitu
cionais que a. regem só podem ser .in
terpretados com restriçáo e jamais
por extensão ou analogia,

Sôbre as exigências do registro de
candidatos, é oportuno recordar a li
ção do Professor Sampaio Dória (Ar~

qui.vo Judiciário, VaI.' &3, pág. 22):

"As unicas exceções aO exercício do
direit.o de ser' eleito, satisfeitas as
condições gerais de nacionalidade e
de exercicios dos direitos políticos e
as especiais de idade, para cada hi
pótese, são as àos arts. 139 e 140 da
Constituição. São exceções de tempo
c de parentesco. De, tempo, no exer-,
cicio de cargos politicos. E de paren
tesco, com quem exerça cargos eleti
vos. Não compema transcrever· aqui
êstes artigos, para cuja ciência. perfel-
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ta basta simples leitura. O que aó as
sunto interessa é não figurar" em
nenhuma das exce~ões ali enume
radas, a do registro de candidaturas,
como condição p'ara' a valIdade dos
votos, ou ilegibilidade do votado. O
registro não' foi contemplado na
Constituição, como 'exceção à elegibi
lidade dos cidadãos alistávcls.

Alega-se que o Dr. Mário Pinotti é
inelegível porque, sendo Ministro de
Estado da Saúde, 'não se afastou das
funções do :Seu cargo, não podendo,
por Jsso, receber votos com~:" candi
dato a Suplente de Senador.

Como fundamento dessa argüição,
invoca-se' o dispositivo do art. 1'J9,
"inciso IV, da Constituição Federal,
entendendo-se que o referido candi
dato. está incluído entre as autorida
des mencionadas nos números I e lI,
a que faz'remissão aquêlc dispositivo.

O inciso IV do art. 139 da Constitui
ção, invocado pelo Partido impug
nante, refere-se à Câmara dos Depu
tados c ao Senado Federal. Daí con
cluir-se que, mencionando a. Constl
tuiçãó - Senado Federal -, nesta
expressão está ·incluido o Suplente
de Senador, porque o Suplente é
sempre partidário c eleito conjun
tamente com o Senador.

No colendo· Tribunal Superior Eleito
ral, travaram-se veementes e acalo
radas discussões entre os eminentes
Ministros, quando se tratou de aten
der a. consulta sôbre se "0 Governa
dor de um Estado era ou não inelc
givel para Suplente de Senador. No
sentido afirmativo, votaram os egre
glos MJnlstros Antônio Vieira. Braga
(Relator), Cândida Lóbo e Haroldo
Valadão; no sentido negativo, tam
bém os .egrégios Ministros Nelson
Hungria, Cunha Vasconcelos Filho e
José Duarte, tendo' sido o voto de de
sempate, a favor 'dos primeiros, o do
Ministro-presid~ntc, Rocha Lagoa.
Tratava-se, .po~ém, de Governador
candidato a Suplente de Senador, do
rncsmoEstado, e influiu na decisão
a condição de Chefe do Poder F.xe
cutivo, com possibH1dade de exercer
·coação.. ao eleitorado.

No caso em exame, porém, difere a
condição das autoridades. O candi
dato a Suplente de Senador é Minls
tro de Estado e fi eleição vai proce
der-se neste Estado, onde hão pOde
chegar qualquer influência decisiva,
no .eleitorado paraensc, da ação da
quele candidaw,

Na exprcssão empregada na Consti
tuição - art. 139, inciso IV - Senado
Federal, se não. pode incluir, em sã
con.sciêncla juridica, a não: ser por
interpretação extensiva, o Suplente
de Senador, mas, somente, a Senador,
que compõe o Senado e é seu mem
bro ·permanente. As funções do Su
plente estão definidas na Constitut
çã.o~ precisamente no art. 52 - subs
titui o Senador no caso de licença e
vaga. Quando a Constituição se refe
re à composiçào do Senado Federal
não inclui o Suplente de Senador e:
sim, de representantes dos. Estados c
do 'DistrHo Federal segundo o prin
cipio majoritário, :t o que está dis
posto no art. 60 e no § 4.° destaca o
Suplente de Senador com esta. reda
ção: "Substitulrn o Senador. ou su
ceder-lhe-á nos rerrnos do art. 52, o
Suplente com éle eleito.

Não se pode argumentar, como pre
tende o impugnante, com a possibili
dade remotíssima de fraude ou con
luio entre o Senador e seu Suplente;
para eleger-se' êste, ainda que inele
givel, com a intenção preconcebida
de convocação ou substituição, como
melo de burlar a lei, pois seria absur
do e extravagante que tal fato ficas
se previsto na Carta Magna. Tam
bém, é inapllclÍve~ a remissão ao' dIs
positivo do art. 11, § 7.0, n.O lI. do Ato
das Disposições Constitucionais Tran
sitôrias, para concluir-se que a
Constituição é um corpo de disposi
ções coerentes c não iria distinguir,
numa parte, referente aos casos de
inelegibilidade, somente a Senador,
e outra parte, a Senadores e Depu
tados 'Federais e respectivos Suplen
tes, como fé'Z. naqueles disllositivos.

Nessa parte, a ConstitUiÇão dlspõs
sóbre as primeiras eleições após a re-
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constitUlçâo política do Brasil e em
carãter transitório e não permanen
te
S ~ a constitu:ç:ão Féderai refere-se
ao SeJlador Federal. qt:ando trata
das casos em· que são inelegíveis :>.s
autoridades que. expressamente,
menciona, seria dar' int.erpretação
por analogIa ou extensão inciuir, en
tre os lneleg[veis, o Ministro da Saú
àe para Suplente de Senador, quan
do, em verdade, Isso não declara.

A ConstituIção braslleira é a base,
o alice'rce forte da democracia bra
sileira e' os seus disllosltivtls' só po
dem ser interpertados com liberali
dade. "D:relto Constitucional.", es':'
erc"e Paulo Dourado de Gusmão,
"deveri ser interpretado llberalmEn:
te, de modo a serem- atingidas suas
finalidades" A esse respeito (e clara
e precisâ a li~ão de Black: "The
Constítution ls not to cc intêrpreted
on nar:ow ar technic al prtnciples,
but liberal1y and great brond Unes"
- l:Mamlal de Direito Consti~ucio

naI, pág. 29, nO 6). Há, alndà a exa
minar o reg:.stro do candidato,· Dr.
Mário Plnotti, à suplência de Sena
dor em face do qucdLspõe o art. 9.°,
§ 5.° da Resolt:.ção n.o 5.780, de 11 de
junho dE BeB, do colendo Tribunal
Superior Eleitoral, a&Slm redigido:

"Sàmente no caso dE allança parti
dária poderá ser registraâo Suplente
de Senador, ou de Juiz de Paz, de
paI'tido diversJ".

O partido impugnante não fêz refe
rência sõbre o assunto, nem o Exmo.
Sr. Dr. Pr:curador-Regional. em seu
parefcr, manifestou-se a respeito.

No entanto,. o Dr. MárIo Pinotti esl;á
reg:strado pelo Pl'.rtido· So::lal De
mocrático. como seu candlc.ato a Su
plEnte de 'Senador, e o Partido Social
Progress:sta requer o registro do
mesmo candidato, também para su-
I}lente de Senador, .
O dispositivo do art. 61, ê 3.0, da LeI
Ii.o 2.550, de 25.de julho de 1955, a
que faz referência o ar~. 9.:l, ~ 5.°,
do. mencionada Resolução n.a 5.780,
está, assim, redigIdo; "Em m-

nhum casJ será considerado elçUo
SupleJlte pertencente n. partido ó
verso do que houver eleito Senador,
salvo no c.aso de aliança partidária".

1J:sse dispositivo nio prcíbe o registro
de Suplente por partido politico di
verso do Que já registrou o cElndida~

to, apenas declara que não será elei
to Suplente pertencente a partido tl
verso do que houver eleito () Senador,
enquanto que o. art. 9.°, § 5.0, da
Resolu!}ão proibe o ~gistro.

Revela~se, assim, quo' as Instruções
baixadas com a citada Resolução re.~

guIaram mais do que a Lei n.o 2.550
determinou, incompatibUizando-se
os dois disposUivos entre 8L

A predominâ.nc~a ó a da lei e o seu
dispositivo é o que deve ser observa
do e aplicado. A aludida LeI n." 2. 55!}
não proíbe ° registro de Suplente por
mais de um partido.

Pelos fundamentos expostos,

ACORDAM os Juízes do Tribunal,
por unanimida.de de seus votos, de~

fert::- o pedido de regis..ro do candi
dato, Coronel Janary Gentil Nunes,
ao cargo de Senador, peLo Partido
Soc~al Prcgresslsta, e, tambem, llor
unanImidade, desprezar a impl.'gna
ÇM do PartId:> Socialista Brasileiro,
quanto ao c.andIdato, Dr. Mário Pi
:lotti, ao cargo de Suplente daquele
SenadDr, pelo mesm::> Partido Social
ProgressIsta, para determtnar o seu
reglstro".

O acórdão do ':'nbun0.1 Regional foi
profcritio em 16 de junho, :nas s6 foi
publicado em 7 de ~ulho, depois da rea
lir.a;ão das eleíçóes em :n de junho. O
recurs:> do impugnante foi inte~osto em
10 de julho, com fundamento no art. 121,
incjso 1'<', ca ConstituiÇão Federal, com
bir.ado CDm o art. le7, letra a t do Código
Eleitoral.

Repelindo as preliminares, por unani
midade de votos, por'se tratar de maté
ria constitucional, o egrégIo Tr1bunal Su
perior Eleitoral deu guarIda ao recurso
interposto pelo impugnante, por maioria
de votos.
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Calca-se o fulcro da questão no artigo
139, inc:iso IV, da Constituição Federal:

"São também Inelegíveis:

IV - para a Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, as auto
ridaàes mencionadas em os
números I e lI, nas mesmas
condições em ambas estabele
cidas, se em exercício nos três
meses anterIores· ao pleito."

Invocando que ha casos de inelegibilt
dades expressos e 1mplícitos na ·Constl
tuição,· a decisão superior acolheu a tese
da nulidade do registro; por se identm-·
carem as rest.rições constitucionais para
a elegibilida.de de Senador e de scu Su
plente, segundo arest9s anteriores do
mesmo Tribunal, que são citados pelo
ilustre Relator, no c{)n~exta do ~eu voto.

Os .Ministros Ildelonso Mascarenhas
(Relator), Ary Franco, Cunha Melo,
Guilherme Estelita e Samuel Puentes
consideraram .1nelegíve"l o candidato re
gIstrado pelo Partido Social Progressista,
proclamando-o nulo e de nenhum efeito,
no provjmento do recurso interposto.

Foi voto vencido o Ministro Cândido
L6bo, que náo dava pela inegibUidade ar
güida.

.. No entanta, o candIdato registrado foi
elc~to e diplo~ado pre.tendendo tomar
posse e exercer·o mandato, em· decorrên·
cia da. licença concedida ao Senador Lo
bão da Silveira, de quem é Suplente, na
pendência de julgamento de recurso in
terposto para o excelso Supremo ·Tribu
nalFederal, consoante está. aludido na
consulta da Mesa,. que se recusou a con
vocá-lo, em face do decisório do Tribunal
SuperJor Eleitoral.

~ defeso"" ao Senado Feàeral o conhe
cimento da matérIa: constitucIonal con
trovertida, no mérito, afeta privativa
mente ao Poder JudicIário, na soberania
judicante dos seus membros c no exer
cício pleno da independência. e harmonia
?OS três podéres da Reptiblica.

Nenhuma compatlbHldade existirá no
exame da elcgibllldade ou não do Su
plente registrado, eleito e diplomado, na
lIminar análise que compete ao Senado

Federal sôbre a convocabUldade ou não
do Suplente do Senador Lobão da Sllvel
ra, que se ·licenciou, com o beneplácito
do plenário, soberanamente livre.

Cifrar-se-á o debate à posslblUdade da
convocação do Suplente, qu~ teve seu re
gistro cassado· pelo Tribunal Superior
·Eleltoral, em decisão que ainda não tran·
~,itou em julgado, eis que o aresto erraói
cador do seu direito pende de censura
do supremo prel.õrio, pela interposição
recebida de recurso admissível, também
de Índole constitucional.

Viu-se ~ assinalou-se que problemas
primaciais· se defrontam na espécie em
exame:

a) o registro do candidato Dr. Mário
Plnotti pelo egrégio TrIbunal Re
gional Eleitoral do Estado do Pa
rá, no que concerne ao Partido
Social Democró.tlco, não· mereceu
.Impugnação;

b) na· reiteração do registro daquele
candidato pelo Partido Social
Progressista, seção do Pará, hou
ve . Impugnação tempestIva do
partido Socialista BrasileIro,· afi
naI acolhida pelo TrIbunal Supe
rior Eleitoral, mas recusada pelo
·Tribunal Regional do Pará;

c) da diplomação do Suplente eleito
não hou"Ve rcmuso pD1'" parte de
qualquer interessado, recebendo
~le o diploma, QO qual é portador;

d) da cassação do diploma, por jne
legibilidade evidente, consoante
acórdão do egrégio Tribunal Su
perIor Eleitoral, foi Interposta o
recurso preconizado no art. 120 da
Constituição Federal, ainda. pen
dente de decisão do pretória ex
celso.

Dois textos devem ser apreciados li
mInarmente, na. lei eleitoral, no que tan
ge à natureza e e{~\tl:l CQ", reeUYS05 elei
torais. São os previsros nos arts. 156 e
um, (Ia· Lei n.o 1..164, que dispõem in
verbis:

"Art. 156 - Os recursos eleitoraIs
não terão efeito suspensh'o,"
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"Art. 166 - A execução de qualquer.
acórdão só poderá ser feHa após o
seu trânsito em j Ulg~~O,"

As leis posteriores (LeIs n.OS 2.550 c
2.58Z) não alteraram essa preceituac<ão
imperativa e categórica.

E aí está o fulcro da controvérsia em
lide, na elucidação da consulta formula
da pela Mesa, em face da acolhIda ine~

legibilidade, que suscita inclusive· inter
posição de recurso contra a diplomação,
oponível, portanto, antes ou depois da
eleição realizada (Código Eleitoral, artt~
go 1'70, a),

Conveneer-se-á o intérprete pela per
fundória exegese dos textos legaIs em
fOí:o, pertinentes e aplicáveis, ser mera
mente devolutivo o efeito do recurso elei
toral, valendo a decisão ou ato recorrido
para rodos os efeitos até que venha fi ser
declarada Insubsistente ou modificada
pela instância superior (F.A. Gomes Neto,
"Teoria e Prática do Código Eleitoral VI
gente", pág. 293).

Mas não poderá ser executada 'a deci
são recorrida, na pendência do recurso
interposto. com fundamento constitucio
nal (art. 120), com a cassação do diplo
ma outorgado pelo Tribunal .Reglonal
Eleitoral do Estado do Pará em favor do
Dr. Mário Pinottl, que lhe assegura a
condição de Suplente do Senador Lobão
da Silveira, si! ct quando do aresto pos
terior -- a verificar-se -, do egrégio Su
premo Tribunal Federal, que decidIrá afi
nal e soberana.mente sôbre o mérito da
questão,

O mérito dá matéria em foco não com
pete ao Senado decidi-la, que no seu
exame passa a laterc, na. anál1se de mera
convocação do Suplente do Senador li
cenciado.

A irrecorribHidade dos arestos do Tri
bunal SuperIor Eleitoral é proclamada
como regra que admite exceção, mas se
configura ao hermenêuta constitucional
como preceito compatível com a nature
'la explícita do apêlo constitucional pre
listo no art. ] 01 da Constituição, eis que
outorga ao Supremo Tribunal' Federal o
privllégia jurisdicional· de rever atos e
decisões inconformados com a matriz da
Carta Magna (Themístocles Cavalcanti,
"constituiÇão Federal Comentada", vaI.

tI, pág. 389)~ Mas discrepa Pontes de Mi
randa, na apreciação da natureza do re
í:urso, que classifica de ordinário, quando
Investe sobre matéria constitucional {Co
mentário à Constituição de Hl46, vaI. II,
pág. 31l},

A declaração de inelegibilidade opera
ex tunc, com a erradicação de todo o pro~

cesso eleitoral; mas, pela pendência de
julgamento do recurso intetposto, não
elimina a condição jurídica de suplente
daquele que foi diplomado pelo Tribunal
competente. até que haja decisão defini
tiva do pretória excelso, na hipótese em
apreciação.

.Porém. dlstlnguir-se-á de entre o di
reito do suplente diplomado, com rodas
as condições ínerente·s à posse do··.diplo-

. 'ma aInda não cassado, pela inexeqülbill
,dade do .acórdão, e o exercício do man
'dato, plenamehte assegurado no Senado.
;com a licença deferida ao Senador efeti
vo.

Se a possc do diploma assegura ao su
·plente prerrogativas, essas não se· alar
gam ao ponto de exercer o mandato, se
o órgão soberano da Justiça Eleitoral lhe
:reconheceu a condição de inelegivel e,
~pois. incapaz de ser votado no pleito a
:que concorreu, na que 1a oportunidade.

:Pende condição suspensiva contra o di
:ploma outorgado;· no que tange ao exer
cício do mandato, posto em si não se
·ponha dúvida sôbre a legitimidade e au
tenticidade do documento de que é por
tador, sit et quando .da decisão final do
Supremo Tribunal Federal.

Portanto, a consulta da Mesa deve ser
respondida no sentido de ser sobrestada
n. convocação até ,que o Supremo Tri
bunal Federal decida, em definitivo (res
.ludJcata), o recurso interposto pelo Dr.
Mário Pinotti, cujo merecimento só o
Judiciário poderá decidir soberana e pri
vatimente. .

Sala das Comissões, em l!l de outubro
de 1960. - Lourival Fontes, Presidente 
Jefferson qe Aguiar, Relator - Daniel
Krieger - Caiado de Castro - Menezes
Pimentel, com· restrições - Francisco
GaUotti, com restrições...,.... Ary Vianna ~
Argemiro de .'igueirédo, com restrições.
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LEGISLAÇÃO

A Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965,
que institui o Código Eleitoral, dispõe nos
§§ 1.0 e 2.° do art. 91;

"Art. 91- .

§ 1.0 _ O registro de candidatos a.
Senador far-se-á com o do Suplente
partidárIo.

§ '2.0 - Nos Territórjos far-se-á o re
gistro do candidato a Deputado com
.0 do Suplente."

Os arts. 112 e 113 desta lei estão vaza
dos nos seguintes rermos:

"Art. 112 ...:.. Conslderar-se~ão Suplen
tes da representação partidá.ria:

I - os mais votados sob a mesma
legenda e não eleitos efetivos
das listas dos respectivos par
tidos;

11 - em caso de empate na votação,
na ordem decrescente da idade.

Art. 113 -. Na ororrência de .vaga,
não havendo suplente para preen
chê-la, far-se-á eleição, salvo se fal
tarem menos de nove meses para fin
dar o período de mandato."

O Ato Institucional n.o 5, de 13 de de
zembro de 1967, dlspõe, no parágrafo
imico do art. 4.°:

"Aos membros dos Legislativos fe
deral, estaduais c municipais que ti
verem seus mandatos cassados, não
serão dados substitutos, determi
nando-se o quorum parlamentar em
função dos lugares efetivamente pre
enchidos."

CÀMARI\. DOS DEPUTADOS

A Resolução n.O 46/67 da Câmara dos
Deputados dispõe sôbre a convocação de
suplente:

RESOLUÇAO N.o 46, de 1967

Dispõe sôbre a convocação de Su
plente, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara dos Depu
tados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1.0 - 'Assiste ao Suplente, que fôr
convocado, o direito de se declarar Im
poss1bilitado para assumir o exercicio do

mandato, devendo, néste caso; dar ciên
cia à Mesa, por escrito, que ronvocará,
imedIatamente, ,o Suplente seguinte,

Parágrafo único - O Suplente que,
convocado, não assumir o mandato den
tro de mais de metade das sessões ordi
nárias de cada período de Sessão Legis
lativa, ressalvados os motivos do n,o III
do art. 37 da Constituição Federal, perde
o direito à supUmcia, sendo convocado o
Suplente imediato.

Art. 2.0 - Ao Suplente impossib1litado
aplicar-se-á o disposto no art. 38, § 1.0,
da Constituição Federal.

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publIcação, revoga
das as disposIções em contrário.

Câmara dos Deputados, 10 de novembro
de 1967. - Batista: Ramos, Presidente.
mCN - Seção I - de '11-11-67, pág.
7.510J .

Teve origem. esta Resolução em pro
jeto apresentado pelo Sr. Deputado Ma
galhães Mello (Projeto de Resolução n,o
14/67), publicado no nCN - Seção I
de 20-5~67, pág. 2.490:

PROJETO DE RESOLUÇAO
N.o 14/67

Dispõe sôbre impedimento e con
vocação de suplentes.

(A MESA)

A Câmara dos Deputados resolve:

Ar!. 1,° - Assiste ao suplente, que
fôr convocado, o direito de sé declarar
impedIdo para o exercício do mandato,
devendo, neste caso, dar ciência à. Mesa,
por escrito', que ronvocará, ImedIata
mente, o suplente seguinte.

Art. 2.° - Ao suplente impedido apli
car-se-á o disposto no parágrafo 1.° do
art. 38 ~a Constituição Federal.

Art. 3.° - Esta resolução. entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de maio de 1967,
- Magalhães Melo - ·PE.

Justificação

A posse de qualquer Suplente parti
dario assum e caráter aleatór10 . E Isto
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resulta da própria formulação 'consti
tucional, salyo 08 casos de perda ou re
núncia do mandato por parte dos titu
lares efetivos, qua.ndo' a substltuJç.ão se
dá definitivamente. '

Já nas hipóteses de licenciamento,
não raro, este a.panha o SUPlente,' que
não vence, nesta condição, nenhuma
forma de remuneração, em impedimen
to pessoal c temporário, para assumir,
de logo, o exercício do mandato a. que
tcm direito,

Tampouco, seria justo que o :partido
político licasse, apenas por interêsse do
~uplentc impedido, desfalcado 'na sua
representação partidária, no âmbito le
gislativo.

Ainda quando o moCvo seja de doen
ça'ou de fôrça maior, hit. de se ter em 11:
nha de conta o interesse púbUco sábre
aquele de natureza pessoal, tanto mais
quando nestes casos, desde que provado
por melo idóneo, o Deputado ou Suplen
te estará fsento da penaUdade prevista
no' inciso !lI do art. 37' da Magna Car
til, ou seja, da perda do mandato.

Em ~se; sõment.e para argumentar, c
r~tardamento na declaração do impedi
mento de que cogita este projeto de re
solução, matérIa que procura discipli
nar, poderia ocorrer por emulação ou ca.
pricho, ensejando lórmulas' de compo
sIçào personaUsta, illr quais não poderia
l1car indiferente o Poder Legislativo Oll
uma de suas Casas.

Na omissão clara do Regimento Inter
no e com o propósito de repará-Ia', é
que propomos aos Senhores Deputados c
à. Mesa da Câmara s. presente propo-
siçüo. "

,Sala. das Sessões, 15-3-67 - Maplhã-es
Melo -,PE.

O p,rojeto recebeu uma emenda em
PlenéLrici e substitutivo da Mesa.

Em vIrtude de requerimento do 'Sr.
Adilson Melo Távora, foi ouvida a Co
missão de Constituição e Justiça, cujo
parecer é publicado no DCN - Seção I 
Suplemento .-- de 26-10-67, pág. 2.

::-la 2.8 discussão' é aprovado o substi
tutivo da Mesa eom duas emendas, indo
a matéria à redação final mcs - Se
ção I -- de 9-11-67, pág. 7.429).

A redação final é apro"'ada, indo o
Projeto a' promulgação. (DCN - SC\:ão I
- de 10-11-67 - pág. 1.470).

1) O Projeto de Resolução D.O 37/68
(Senado) foi apresentado pelo Senador
Pereira Dlniz e publicado no' DCN - Se
ção Il - de 15-5-68, pág. 1. .'179.

PROJETO Dl<: RESOLUÇAO
N.& 37, DE 1968

Dê-se a seguinte redação ao artigo
45 do Regimento Interno:

"Art. 45 - Dar-se-á a convocação
do suplente pa.ra. o exercício do
mandato do respectivo Senador, in:
clusive nas comissões pennancntes,
nos CElSOS de:

I - vaga (Constituição, ~ 1.0 do
art. 38 e art. 144, Item In.

n - licença por mais de cento· e
vinte dias (Constit1iição, § 1.0
do art. 38).

UI - afastamento do exercicIo do
mandato;

a) por mais de 90 (noventa)
dias para desempenho de
mIssões temporárias de ca
ráter diplomátIco ou cultu~

ral (Constituição, § 2,0 do
art. 38).

b) por qualquer tempo, para
'o desempenho das funÇõ~s

de Ministro de Estado, In
terventor Federal, Secretá
rio de 'Estado ou Prefeito
da Capital (Constituição,
art. '.38),

TY - suspensão do exercido de
mandato (Constitul'rão, item
do art. 144).

Parágra.fo único - Não haverá con
vocação do suplente se, ao ser COll
cedida. a. licença; faltarem 90 (no
venta} dias, ou menos, para o tér
mino da sessão leglslativa,"

JustIficação
A intenção da emenda é dar função

ao SuplenU'. em exercício, nas Comis
sões Permanentes.

Não e just-o e nem razoavcl que, subs
tituindo êle ° titular efetivo do cargo
quanto ao mais, que é o de votar e to~
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mar parte nos debates do Plenário, não
possa fazê-lo quanto ao menos, que é a
substituição nas' mencIonadas Comis-
sões. .

No contrario, ficará o Suplente sem
trabalhar, o que não deve ser a intenção
do Regimento.

Por outro iado, a modificação pre
tend1da adapta ti. Constituição vigente
aos d1spositivos da lei interna da Casa,
no que se refere ao exercício do man
dato senatorial· pelos suplimtes. .

Sãla das Sessões,' em 14 de. maio de
1968. - Senador Pereira Diniz.

A matéria fof oferecida uma emenda,
de autoria do SI'. Senador Mello Braga.
A emenda, publlcada no DCN - Seção
II -- 22-5-68, pág. 1. 745, é a seguinte:

EMENDA N.0 1

Ao art. 1 Q.

Inclua-se o seguinte parágrafo, pas
sando o parâgrafo único a ser enume
rado como primeiro:

"§ 2,° - O disposto 'no caput dês
te artigo, não se aplica à Comissão
D1retora."

J~stifieaçáo

Por motivos óbvios, a Comissão Dire
tora não deve, no caso dos Suplentes,
obedecer ao nõvo ordenamento que (\
Projeto tem em mira. Dai a razão da
presente emenda. - Meno Braga.

O Projeto foi distrIbuído às Comissões
competentes.

2) Em 27 de novembro de 1968, o Sr.
Lino de Matws, representante do Es
tado de São Paulo, apresentou ao Se
nado o seguinte projeto de lei:

PROJETO Df;' LEI DO SENADO
N.Q .139, DE 1968

Dispõe sóbre suplência de Sena
dor.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 - Considerar~se-á suplente
de Senador" na Legislatura que se ex
tinguirá em 31 de janeiro de 1971, o
candIdato a Senador mais votado, na
mesma circunscrição eleiwral, desde que
pertença, por regístro, ao mesmo partido

do Senador em exercício, que esteja sem
suplente.

ParágrafQ único -' O suplente, nas
condtções deste artigo, s6 lloderá ser
convocado se provar a sua filiação par
tidária, há m~is de ano e dfa, no mesmo
partido a que esteja filiado '0 Senador
a quem substituir.

.Art. 2,° - Esta Lei entrará em vIgor
na data. de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárIo.

J ustificaçá{)

O movimento revolucioná.rio de 1964
alterou as diretrizes seguidas pelas leis
políticas, então vigentes no Brasil.

Muitos homens públicos perderam
seus direitos t:olí~icos c, conseqüente
mente, os seus mandatos, e, dentre êles,
muitos pertenciam"ao Congresso Nacio
nal, quer como titulares, quer como Su
plentes.

As' eleições quê se processaram em
1966, ren<:lVando· a Câmara Féderal e
parte do Senado, completaram os qua
dros parlamentares, desfalcados por
perda de direitos políticos ou por fale
cimento de titulares. ou Suplentes. No
entanto, no referido pleito, não se pro
cessaram eleições !lara Suplentes de Se
nador.

Estão, assim, no Senado Federal, al
guns Senadores sem Suplentes. o que
desequlUbra a representação dos Esta
dos, sempre que o titular entra em licen
ça,' conforme, aliás, está acontecendo
com o erilinentc representante de Sâo
Paulo, o nobre Senador Moura Andra~

de, Hceneiado para ocupar a. Embaixadn.
do Brasil em MadrI.

Nada mais necessárIo, portanto. que
neste reglme de transição se cuIde de
resolver o problema suscitado pela ne~

cessidade de se manter o equilíbrio das
r-epresentações dos Estados no Sena.do
Federal. t; o que pretende o presente
projeto de ·ler.

Sala das Sessóes, 27 de" novembro de
196B.·- Lino de Mattos.

. (A Comissão de CO'Mtituiçâo e
Justiça.)

(DCN - Seçào II de 28-11-68 - pago
11 .488)
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Ato Adicional
A Emenda Constitucional n.O 4, que institui

o regime parlamentar, é promulgada em a de
setembro de 1961 e, "talvez como remin!.scên
cla do sistema imJ)(lrial, sempre invocado em
favor do Parlamentarismo, "denomina-se
"Ato Mlcionul". (1)

Iniciávamos, assim, uma nova etapa em
nosSa lllstória política e acorde nossos sen
timentos liberais c democráticos não causa.
admiração que o ri6vo regiine fósse recebido
com críUcas e aplausos. Se. demos um passo
para frente ou para trãs somente a História
poderá futuramente registrar _ O certo é que
vencemos mais uma de nossas crises institu
cionais sem lutas fratricidas, numa demons
tração de nossa evolução politlca. Os Que
eram parlamentaristas convictOs VIam con
sagradas suas idéias e os que não o erarn
não podiam deixar de reconhecer que essa so
lução restituia paz à família brasileira.

Viveram Congresso e povo dias de apreen
sões que foram superados com a adoção do
regime parlamentar. E, cOmo afirma o Pro
fessor -MIguel Reale (2) "um regIme politico
não deve ser julgado apenas pelo bem que
realiza, mas também pelos males que está em
eondiçlíes de evitar".

Atribuições do Presidente da
República

se é verdade que em 1892. Silveira Martlns
prega a reforma parlamentar e o Deputado
Pedro Moacyr afirma, na Câmara dos Depu
tados, que "mais cêdo ou mais tarde ~pela
razão, ou pela fôrça a serviço da razao, a
nação brasileira haveria de adotar o progra
ma de revisão constltueiDnal", não menos
exato é que, de um do geral, faltava-nos um
melhOr conhecimento dêssc siStema. Além
disso o Ato Adicionai Parlamentarista, agora.
Introduzido, diferia em muitos pontos da an
tiga emenda Raul Pilla.. Surgem, assim, inú
meras indagações sôbrc o funcionamento dês
se regime. O. Professor PauUno J acques, em
entrevista. ao Correio' dao Ma.nhã, de 17 de
setembro de 1961, assim se expressa:

"No Parlamentarismo, Quem governa é o
Parlamento através do Conselho de Minis
tros, que é delegação sua, como já sustentava
Bagehot. E como o Parlamento é escolhido
pelo povo, pode dizcr~se que, nR. verdade, o
Govêmo, nesse 'slstema, pertence ao povo . O
Exc'cuUvo fica, em conseqüêncIa, vinculado ao
Legislativo, visto que não apenas o Conselho
de Ministros c seu presldente, o Primeiro Mi-

nistro, são escolhidos pelo Parlamento, como
também porque o é o .próprio Preside!1te da
República. :Este tem mandato com tempo
certo, mas pOde ser destituído pelo Parlamen
to através do ImpelUlbment, nos casos pre
VIstos na Constituição; enquanto o Primeiro
Minist.ro e seu Conselho exercem o mandato
governamental por tempo indeterminado, em
função da confiança que desfrutam no Parla
mento. Neste partícular, o regime da Emen
da n.o 4 afasta-se do sistema inglês, em que
o rei é il'responsável, e aproxima-se do fran·
cês, sob as leis constitucionais de 1875, e a
Constituição de 1946, segundo as quais o Pre
sidente da República responde pelo crIme de
"alta traição à. pátria". Nada tem a ver, en
tretanto, ca"m o sistema alemão da Constitul~
ção de wetmar (919). em que ti President.e
da República podia ser destltuído por plebis
cito· popular, porque era escolhido dli'eta~

mente pelo povo.

No regIme parlamentar - continuou - de
responsabiUdade ampla e definida, o Conse
lho de Ministros responde coletivamente por
seus atos perante a Câmara dos Deputados,
que é o ramo do Parlamento que prepondera
na fonnação € realizaçáo do Govêrno, por ser
quantitativament.e mais P?pUlar que o. sena
do, tanto quanto os membrOS do Conselho
podem ser individualmente responsabilizados
pelos atos. que praticarem no exercício do
cargo, sem prejuízo dos procedimentos cíveis
e criminais que porvCntura couberem. A
moção de desconfiança; contra o Conselho,
ou a moção de censura, contra qualquer
membro .dêle, apresentada por ·50 deputados
e votada favoràvelmente pela maioria abso~

luta da Cãmara, derrubam todo (, Conselho
ou o Ministro visado - casOs em que a Cê,
mara será ouvida sôore o\", m~'lOS nome~ G.~

o Presidente da República lhe ·apresentará.
se recusar a. aprovação de três nomes para
Primeiro-Ministro, caberá ao Senado indicar
o nome do Presidente do Conselho, que será
nomeado pelo Presidente' da República. :Ê
outra peculiaridade do Parlamentarismo, da
Eménda n.o 4.. essa ação cooperadora do se
nado, que não se encontra em nenhum outro
sistema parlamentar, nem mesmo no da
Alemanha Ocidental (Constitulçáo de 1949).

O direito de derrubada do Conselho de Mi
nistros pela Câmara é contrastado pela. fa
culdade assegurada ao Presidente da Repú
blica de dissolver a Câmara dos Deputados,
desde que esta haja derrubado três Conselhos
sucessivamente, caso em que se realizarão no
vas eleições, no prazo mãximo de 90 dIas, sob

(l) Levl CarneIro - "Uma ExperiêncIa. de Par
.1arnento.rlSmo", pago JI>'I

(2) Mi/l:uel Reale - "Parlamento.l1srno Bre.sl
lelro" - 2.n EdiÇão - pág. XV.
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pena. de a Câmara reunir-sc' de' pleno direito
decorrido o rermo. Do ato .dissolutório, o Pre
sidente da República apela para o povo por
intermédia das nOvas eleições, .cabendo à so
be.rania popular dizer quem estava. certo, Só

R. Câmara ou o Presidente da República, t: o
que acontece em todos os tipos de govêrno
parlamentar, afirmou,

Emnis:

O Conselho de Ministros, depilis: de no
meado, submeterá à Câm~a dos Députados
(I sca programa. de govêrno, qüe o aprovará
votando rr.oção CC confiança por maiOria re
lativa, sendo que a recusa importará derru
bada do Conselho e formação de nóvo. Ainda
aqui o senado intervém com sua ação mode-'
radora, podendo, dentro de 48 horas e pelo
voto de dois terços de seus membros, opor
se à eomposíçâo do Conselho de Ministros,
deliberação essa que poderá ser rejeitada pela
maioria absoluta da Cámara dos Deputados,
em sua primeira sessão, 'Essa interferência
da Câmara Alta na formação do Govê:'no é
peculiar ao sistema parlamentar brasileiro,
uma vez çue r.ão se encontra em ne:Jhum ou
tro, mas se 'apresenta como medida salutar
sem dúvida.

Inexistindo Conselho de Ministres, por ha
ver a Câmara dos Deputados derrubado três
Conselhos sucessivos e ter sido da dissolVida.,
caberá no Presidente da República nomear
um Conselho de Ministros de caráter provi
sório, Que atuará até qu~ outro seja. consti
tuido na conformidade da ConstitUição, Isso
é preventivo cOntra a: ação demolidora que fl

Cârna~a possa vir fi. exercc::", porque, a,ém de
ser disso1>1da, ficará afastada da formação e
realizaçáo do Governo,

No Parlamentarismo ortodoxo, tipo inglês,
os ministros' de Estado são cscolhldos dentre
os rnf'rnbros do Parlamento, DIJÍJ'Ora mesmo
na Câmara dos Lordes, hoje preferencial
mente da. Câmara. dos Comuns, o que parece
lógico, de vez que, nesse sistema. o Govêmo
é do Parlamento. No Parlamentarismo hete
rOdoxo, tipo francês. álemão ou iLaJiano, po
dem ser tirado.~ de fom elo Parlamento, como
OCO:Te com a n.ossa ·F-menda n,o 4, que, alias.
instituiu, ·emboa hora, os Subsecretários de
El>tado, substitutos eventuais dos Ministros,

Na Inglaterra, denominam-se "Parliamcntary
Unrler-8ecretary", tiradOS do próprio Parla
mento, e, na França, "SOus Secrétaire d'.ÉtaL",
também parlamentar, que assessoram os MI
nistros e, por vêzes, os substituC'Ill na ativi
dadc parlamentar, :€ preciso não esquecer
que, no sistema. parlamentar, n1io há incom
patibilidade entre o mandaLo legislativo c o
exercicio do cargo de Ministro de Estado ou

.de Subsecretário de Estado, porque as respec
t.ivas funcões sâo cumUladas. visto como o
'Govêrno é do Parlamento no Parlamento,"

O tato de Q.lguns de nossos poHtlcos repu
tarem de somenos relêvo a figura do Presí
'dente da República, no Parlamentarismo bra
.sileiro, é contestado. pelo Professor Miguel
Reale (3). São suas palavras:

"Há alguns pontos interessantes a. serem
observados também no Que se refere à
pessoa do Pres~dente da República., como
Chefe do Estado, A solução a.qui, eviden
temente, se inspirou na. l'xperiéncia. par
lamentar mais recente, no sentido de nâo
transformar o Presidente da República
num'a figurá puramC:::lW dec<lrativa, Não
há. como querer comparar o Presidente da
República do Brasil com sua Majestade
Imperial Britânica, a começar pelo prin
cíl)io da' responsabilidade por crimes co
muns e funcionais. Enquanto que o Rei
Ou a Rainha da Inglaterra são reconheci
dos isentos de tôda. e qualqucr responsa
bllidade .jurídlca, ao contmrlo, o Presí
de:lI.e da. República, no regime par~amen

tll.r brasileiro, continua SUbOl'dinado às
nOrmas de responsabllidade; :çode.ndo ser
ll.fastado do cargo par fôrça da delibera
çll..o da Câmara e mediante julgamento
do Senado (arts. 88 e seg, da Constitui
ção e 5.° do' Ato AdicIonal; "

A possibilidade de destituição do Presi
dente da República nos easQs 'previstos no
Ato Adicional - hiPóte:;es que l'oouzem,
no fundo, a atentado:> contra os princi
pic,s oaSilares da. COllStitlÚÇlio - confere
ao Congresso uma grande fôrça no regime
parlamen:tar brasileiro, Digamos, assim,
é o co-respectivo da dissolução. Assim
como o PresidE~nte da. República., diante
.de uma crise pronunciada, repetida e crô
r.Jca, tem E. laculdade de dissolver a Cá
mara dos Deputados, de outro lado, esta,
quando houver fatos graves que constl
tuam atentado. por parte do PresIdente
da Republicll, contra a ordem constitu
cional, poderá pôr o Presidente da Repú~

bJiea elr. acusaçií.o, atravês dos processos
previstos.na Constituição e nas leis. );l um
aspecto nõvo do parlamentarismo atual.

Embora. não figure no art 5,° do' Ato Adi
cional o diSposto no parágrafo único do
art. 88 da Constituição." ri Jnst.it.uto do
inIpeacbmeni. ~ncoDtra-se em pll'no vi
gQr: é um instituto mais próprio do re
gime presidencial, mas não' apresenta in
compatib~lidadelógica com o tipo de par~

lamentarlsmo que acaba de ser instituíclo

(3) Mig\lel Reale - op. ll.t., pág. :1 e SCIlS.
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no Brasil. O poder de acusar o Presidcll
te por crimcs funcionais é atribuído ao
Parlamento também na Constituição Ita
lia na (art. 90) c na nlemê. {art. 61. 2)
mas o julgamento final cabe a uma Côrte
ou Tribunal Constitucional. No Brasil. ao
contl'áIio; a Câmara dos Deputados ofe
rece a denúncia e o Senado julga: tudo
:;e desenrola, pois, na órbita puramente
parlamentar,

O Presidente da República brasileiro pre
side ao Conselho de Mmistros, tóda a vez
que assim o desejar: 11: outro aspect<J in
teressante, porque em regTEL o Presiden
te da. República não ü!m este.. funçáo;
pennanece alheIo, completamente, ao
processar~se das reuniões ministeriaIs.

Ao contrário, no regime brasileiro, a
simples presença do Presidente da Re
publica assegura maior intimidade entre
o Presidente da República' e o Co~tsclha

do Govêrno, multo embora não tenha
éle direito dc voto; o Gabinete decide
por maioria, prevalecendo o voto 'do Pre
sidente do Conselho, em caso de {·m
pate.

Chego, agora, a \\m pont.o bastan.t~ im.
portante, que é o pilder de veto cõnfe
rido ao Presidente. Se alhures essa facul
dade tornOll-5e obsoleta, dadas n.s carac
terísticas do regime parlamentar, que es
tabelece um intima entrelaçamento entre
Parlamento e Govêrno, lmm país, como
o nosso, de larga experiência presiden
claUsta. o veto conferido, n1io ao Pri
meiro Ministro, mas ao Presidente da Re
pública. outorga a. éste uma fôrça de
equillbrio. colocando-o em· condições de
proceder a uma análise objetiva da ati
vidade legiferante.

Para compreender~se n' importfmcia. dcs
~a matéria, no que se refere ao parlamen
tarismo, nã.o serlÍ demais fa1.er uma Te
fercncia ao que é o poder de veto nos
Estados Unidos· da América. Fazendo um
cotejo entre o que ocorre em matéria. de
veto na América do Norte e o que ocor
ria em nosso regime presidencial, verifi
camos alguns pontos que merccem aten
ção, Nos Estados Unidos, como sabem, o
Presidente .da República não tem inicia
tiva. de leis. só podelll~o .enviar mensa
gens ao Congresso. J:: um fato para o
qu.al Ilem sempre se dá a devida atenção.

As mensagens presidenclais não são pro
jetos de 'lei no sentido rigoroso desta ex
pres~o. Tal ocorre em virtude de dema
Siado aIM:go ao princípio da. independên
cia dos podêres. Na realidade, l)orém, Q

Presidente d'e, Repúblic'â envia os seus
projetos através dos Deputados de sua.
confiança, e, naturalmente, tudo vem dar
no mesmo; Porém, uma vez aprovado um
projeto de Jei pelo Congresso Americano,
o Presidente da República só tem' dois
caminhos: ou o vet.a por inteiro ou o
sanciona. Não tem a capacidade de co
laborar na feitura da lei, vetando artigos
destacados c, muitas vêzes, uma simples
palavra, de forma. a alterar profunda
mente o s\)nUoo de todo um disposlttvo
legal. A amplitude do veto no Brasil tem
permitido que prevaleça, muitas vê?es, a
....ontade da minoria parlamentar fiel ao
Presidente ... "

Es\,ão 'vendo, porl.anto, como o problema
do veto no regime presidencial, C01l10 é o nor
te-americano, é restrito. No I)residellcialis
mo latino-americano, a .partir" do pl'esiden
cialismo argentino at~ o noSso, o veto tem
sIdo d~ aplicação amplíssima, pr~stnndo-se

a abusos que deveriam ter lnereciclo maior
atençáo por parte de :lOSSOS estudiosos de
direito pilIftico.

Po~s bem,' quandO se elaboróu, no airo
.pelo, no torvellnho daqueles d.ias, o Aio Adi
cional, quiseram os legisladores conservar a
nossa· "política do veto", e fizeram-no atri
buindo ao 'Presidente da Repúblíca a capa~

cida!!e 'de veiar. O veto presidencial vem 01'

mado de grande fôrça, porquanto só poderá
ser repelido por 3/5 dos Deputados e Sena
dores presentes à sessão conjunta de dois ra
mos do COngresso. Em regra, nos demais re
gimes parlamentares, ou o veto é mais res
trito, ou então se concede ao Presidente
apenas um pedido de revisão ou reexame do
pro,teto pelo Pa.rlamento, prevalecendo a de
cisão dêste se reiterada a vontade do ple
nário pelo quorum ordinário regimental.

tste é outro ponto em qL:C se rno.nllesta,
lnegàvelmentc. certa. origlnalidade na 'solu~
ção encontrada pela reforma, que, como se
vê. não consagra uma Unha parlamentarista
pura. que 5{)ria um equivoco e um unRcro
nismo; mas uma solução mals realista inclu
sive pela necessidade de ajustar e. téc~lca do
Parlamentarismo às estrutura.s do Estado Fe
deral e. sobretudo, aos demais artigos da
Constituição de 46. que continuam em vigên
cia., desde que compatíveis com o sistema par-
lanrrentar. .

~ e.idente que haveria muito a aduzir re~

Jatly'amente à 'competêncla do Presidente da
República, pois o art. 3.° do Ato AdJcionEiI
é dos que mals se prestam. a discrepâncias de
exegese. Nesse dispositivo, em verdade, fo
ram englobados podêres privativos com ou
tros de?eud(lnwl> da I\n\\~n<;:\'2> ~ oa ~"'ki.~
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pação do Presidente ào Conselt.o e, para tor
nar ainda mais complexa a oatéria; reza. o
art. 7.° que

"Todos os atos (sic) do Presidente da
República. devem ser roferendadcs pelo
Presidente do Conselho e Jl€lo Ministra
competente, como condição de sua. Vfl.
lldade."

Tais preceitOs devem ser, pois, interpreta
dos CUJO grano salis. à. luz não só dos demais
dispositivos da emenda, mas tambén: da ma
téria. disciplinada e de sua ratio Jegis fun
dante.

Assim ser.do. devem-se reputar prlvu1:i"os
do Presidente da Reptbllca, c CO!:lO tais in
dependentes CC chancelas ministeriais, os
seguintes atos principais;

al Nomear o Presidente do Conselno de
Ministres e, por indicação dêste, os
demais Ministro de Estado, e exo
nerá-los quando a Câmara dos Dep~

lados lhes retirar a ccnfiança (Ato
Adicional, art. 3.°, n.o 1), dependen
do, no enta:lto, !lo "'nomeação" do
Primeiro-Ministro do pronunciamento
favorável da :naioria aosoluta da
Câmara dos Depu<;ados <art. 8.0

), bem
COr.lO da. a.nuência do Senado, na for
ma do art. l/);

b) Presidir as reu:1iões do Conselho de
Ministros. quando Julgar cor.venien
te (art. 3.°, TI.a 2);

c) Vetar, DOS têrmos da constituição, os
projetos de leis (a.rt. 3.°, D.O 4);

d) Representar a. nação perante estados
estrangeiros (art. 3.", n.o 5);

e) Apresentar mensagem, ao COI:g:resso
Nacional, por ocasião da. a;l)ertura. de
sessão legislativa, exponào a situação
do PaIs [art. 3.°, n.o 12);

n Çon:eder in~ultos e com'..ltar penas
com a audiénc:a. tos ó:-gáos instituí
dos em. lei;

g) Dissolver a Câmara dos Deputados
quando comprovada a impossitilidade
de manter-se o Conselho de Minisêros.
por ralta de apoio par:amcnta:- (ur
t:go 14);

h} Nomear wn Conselho de Ministros de
caráter provisório, quando dissolvida
a Câmara (art. 14, l 1.U );

i) Prove~, na f~rma ela :ei e con: a..<; res
salvas e~tatufdas pela Constituição. 01;

cargos públicos federais (art. 3.°.
n.o 14);

Jl Nomear c exonerar {lS membros do
Conselho de Economia (a:t. 3.°, n.O 16,
in fine).

í:ste dois últioos art:gos merecem especial
análise porque o habito presidencialista, ain~

da muito vivo, tem levado a conc~Uir que
,j Presidente da República exerce, em sua
plenitude, o poder de nomear.

Ka realidade, porém, se, pelo art. 6.° do
Ato Adicional, o Conselho de Ministros

"responde celetivamente pela. política do
govêrno e pela administração federal,"

é ao Presidente do Conselho que· compete
ri. escolha, e a n~meação dos auxiJ:ares para
os cargos de confiança, 0\1 scja. das pessoas
~ulgadas aptas c indispensáveis à ex.ecução
do programa go"crnll.mental. Mister é, pois,
distinguir entreprnvimento de cargos de ro
tina. e nomeaçã.o para. funções de govêmo,
cabendo aquêle' no Presidente de. República
e êste ao Presidente to Conselho, c:::m a san~

ção presidencial.

ti: importante, cutrossim, ooservar que, em
ilOSSO sistema. não Ic:e conferiu ao Presiden~

da Republica a comJl€téncia para. a iniciati
va dos projetos de lei do Govêrno, nco I:arR
exercer o poder regulamentar, a~ribuíções es
tas privativas do Presidente do Conse1h:> de
Ministros.

Ccrno, porérr., o Pres:dente da República
dispõe da prerrogativa do veto, com o alcan
te que foi Pôsto em realce, ao prática levar
nos-á, a um trabalho natural e aconselhãvel
de cooperação, devendo os projetos de lei,
salvo ca.s06 excepcior.IlJs, traduzir a tlpinião
conj..mta. do Presidente e do Conselho, inclu
sive por uma questão ce "e::;<Jnonüa legis
tiva."

A partilha de atribui~í>es entre o Presiden,
te da República, o Conselho de Ministros e
·0 Presidente dêste continua a ser, entretanto.
o ponto capital de discussões a<:êrca do nóvo
sistc:na. Quem realmente dirigiria a Nação?

O Primc:ro-MilJistro 'Í'lmcredo Neves, em de~
claraçôes à. imprenl>a, afirma que "muitos dos
podêrcs funàamentais das Presidentes da Re
pública permanecem aim~a com o Presidente
da República no regime parlamentar", alu,
d.ÍJ1do ainda às atnbuições de nomear, do co
man:::'o da.<; Fôrças Arn:adas e "u própria or
denação da vida cconêmica e social do pais",
as quais estariam com o Presidente da Repú
blica (.). O Professor Alcino Salazar (ti) es·
cla:'ece que "está se forma:1do quanto ao as,

(4) Jornal do CO:TlerC!o _. Elo de Janeiro 
17 de setc:-nbro de 19G1

U,) De<:larnçõe~ con,,,,úldas no "Jornal d:l Co
mérclo" - Hl0 de JItneJrQ 17 c.c .E-l)~Jl]bro

Cle 1051.
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sunto uma confusáo que precisa :ser desfeita,
:sem o qt:.e a prática do sistema pode vir o.
ser deturpada e comprometida". salienta que
'é preciso fixa:- ll. verdade parlamentarista".

E mais:

"Não é exato que o Presidente da Re~

pC:.bllca. err.· :acc da recente emenda cons
titucional, tenha ficado cOm atribuições
fundamentais nO tocante ao exercício da.
função administrativa: e muito menos que
lhe ca;ba a "ordenação da vida econômica e
social do país". ~ão e não.

Nessa I:artilha ce podêres - acentuou - o
essencial ficou ccm o Conselho e, p:-incipal.
n:ente, seu Prcsic.ente; o secundário é que
restou para. o Presldente da Repú.blicn. Ê o
q'Je está expresso no Ato Adicional.

Lego no artigo 1," - prosseguiu - está
literalmente disposto que cabe ao Conselho de
Minls~ros, textua~ente, "a. direção e 'B res
pDnsabllidade do go,'êrno, aSsim como dr. ad
mmistração federal". Veja-se bem: a. dire
ção e a responsabilidade da. j)Qlftica do gover
no e da administração pertencem ao Con
seiho; nio ao Presídc:'ltc da Rep1blica, que,
assin:, nem dirige a administração nem tem a
responsabilidade dela. Por isto mesmo, isto
é, porque não administra excluiU-se da re
laçâQ dos crimes previstos na Constit'..lição
qcanto no Presidente da República o aten
tar contra. "a probidade na administração",
"a lei orçamentária", "a guarda e o lega:
emprêgo dos dinheiros públicos". l1: claro:
não administrando não pede ~raticar ~ais
crimes.

Mais ainda: o mesmo Ato Adicional, De
art. 18, dli também ex:pressamente ao Presi.
dente do Conselho estas l'elevanUssimas a~ri

buições: iniciativa de projetos de lei. manter
relações Com cs Estados estrangeiros e orien
tar a política e:-.::tema, ex:pedlr regulamentos.
decretar o sitio, decretar e executar ínter
venção feceral, apresent.ar o orçamento,
prestar contas da admmistração. AI está o
essencial. o :substancial, o importante na ad
rr.inlstração do pais; qua.o;e tu do.

Na relação que o Ato fa2l das atribuições
do Presidente da Repúbhca - esclareceu 
há as de natureza protocolar, da. prática de
certos atos sob o contrôle do Legislativo, de
outros de caráter representativo ou hor.l}fi
fico. Há, é certo, tan:bém, a a:ribuição de
prover os cargos públicos, de fllzer nome a
ç~s e é ai que se tem procurado .ver pro
porç5es de relevância.

Ora, em primeiro lugar, segundo outra dls
posição da emenda, "todos 05 atos do Pre
sident.e da Repúbl1ca devem ser reft~renda

dos pelo Presidente do Conselho quu aSSim

pode controlar as nomeações para '.1Jl1B. ad
tr.inistraçáo que é sua. e qL:.e COrre sob sua
responsa.bilidade. Se os esco~hidos forem ln
competentes, dissidiosos ou prevaricadores, Il.
responsabllldade é do Presldentc do Conre
lhe, Iesponsanilíà.ade não só polit)ca como
penal. A má. administração pode ocasionar
a queda do Gabinete, inclusive o Presidente
do Conselho, e não do Presidente da Repú
b;ica .

A incontestável verdade parlamentarista 
aduziu - é, portanto, 11 de que o PreSlllente
do Conselho é na. realidade o chefe do govêr
no, no que toca ao exercício da função adIT.i
nlstrativa. };: querr. dinge não só a. admln.is
tração como até :nesmo, veja-se bem. at.é
mesmo a. politica externa. Esta. é. pJrtanto ao
verdade que deve ser praticada. Assim é que
se cu:nprirá. o :lÔVO regiIT.e soberanamente
instituído pelo Congresso. Fora da! o q'Je
poderá haver é incompreensivel e perigosa
abdicação e enfim o desrespeito à Carta
Magna.

O que é de se esperar enfim, o que a na
ção espera é que o Ilustre Presldente do Con
selho e os ilustres Ministros exerçam e hon
rem as altas funçces c;ue lhes foram con
fiadas nesta hora histórica."

Gabinete Tancredo Neves
o primeiro Gabinete do Govêmo Parla

mentar foi orga.nizado pelo Sr. Tancredo
Neves. Hg;nem de longa tradição polftlca, o
ex-Ministro de Estado tem o seu nome apro
vado no Congresso Nacional com r~5u]tado

consagrador .

A Mensagem enviada. pelo Presidente João
Goulart, logo após presta.:- compromisso pe
Tante o Congresso, de acôrdo com o art, 21,
caput do Ato Adicional, tem o seguinte
teor (6):

"MENSAGEM

BraslllR, 8 de setembro de 1961.

Excelentlsismo 8enr.or Senador Auro Soa
res de Moura Andrade.

:Jign!ssima Presidente do Congresso Na
cional.

Senhor Presidente:

Nos tênr.os e ;Jal'a o;; efeitos do Ato Adi
cional. tenho a hcnrn, de comunicar a Vossa
Excelência c ao Congresso Nacional que ir.-

(61 U, C .!'I. --'- de S-9-61 - .• pá;:, 262. Esta !t.:en
sagem é aprovadl\ com o 5eguln te rcs\ll ta
do: Votaçâo co PrimeIro Ministro - Sim
- 259 Congr-esslstBs - Não 22 congressis
tas Votação do conl;elho <;le Ministros:
SIm 246 Congressistas - Nli.o 10 Congres
sjsta..~. (U·.C,N. de S-9-61 - pág. 2il4)
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dico para. o cargo de Primeiro-MinIstro o
senhor Tancredo de Almeida Neves, qm:, por
meu intermBdio, submeto à pa~ri6tic.:a eOll
sideração dé'sse plenário o seguinte Gabine·
~: .

Ministério da Justiça e Negócios Intertores
- Tancredo de Almeida Neve:;.

Ministério das Relações Exteriores
Francisco ClemenLino San Thiago Dantas.

:Mini~ttrjo da Viação e Obras' Públicas
- Virgílio l'á,yora.

Ministério da Agricultura - Annando
Monteiro,

Ministério da: Saúde - Estácio SO'J.to
Maior.

Ministerio da Educação e Cultura - An
tónio de Oliveira Brito.

Mini:;terio dn Indústria c Comércio 
Ulysses GuimarfLes.

Mjrlist,ério de Mina:; e Energia - Gabriel
ce RezeZldc Passo:;.

Minist.(>rio do Trabalho e Previdência So
cial - André Franco Montoro.

Ministério da. Guerra - General de Exe:r~

cito Segadas Vianna.

:Ministério da. Marinha - Contra-Almi
rante Angelo Nolasco de Almeida.

Ministério da Aeronáutica - Brigadeiro
Clóvis Trava/i.Sos.

Ministério da Fazenda. .- Walter More1ra
Salles.

. Renovo lt Vossa Exc:clência 'e ao Congres
so Nacional a segurança de meu respeito e
consideração. - João Belchiozo Marques
Goulart. Presidente da República,"

Não se pode deixar de assinalar, con~udo,

que, no dccorzocr da 3essáo de votação do
Gabinete, yários parlamentares insurgiram
se contn~ esm deliberação em virtude da
não-apresentação de um programa de Go
vêrno por parte do Conselho de Ministros.

O Deputado Aurélio Vianna (7) ent.endc
quc já. de inicio, os congressistas estão fe
zoindo os IT.ais conhecidos prtncípios estabe
lecidos num GoYérno de Gabinete, num go·
vérno parlamentar, pois "nunca se viu em
Parlamento uJgUln do Mundo a aprovação
de um Conselho de Ministzoos sem o exame
do programa que êsse Conselho teri" !~ obri
gação de apresentar ao Parlamento".

O Deputado Unirio Machado (S) afirma
G.ue votarin. favol'àvehnemte SCr.1 nenhum
compromisso com o Gabinete. cujo progra~

ma. desconhece.

O Deputado Abnino Afonso (D) declara
que o PTB "na soEdariedade mais ampla 00
Presidente João Goulart, aprovará o Gabine
te indicado. Entretanto, como tem restli
çõcs sérias e gra~'es a diversos nomes que in

,tegram ê~ Gabinete, l'eserva-se o direito,
que é implícito ao sistema, de analisar pos
teriormente a formulação de cada uni dêsses
Ministros. a fim de que adote sua posição
nesta Casa".

O Deputado Paulo Lauro (10) esclarece que
a Bancll.da do PSP, em cujo programa se
inscreve o ParlamentlU'ismo, pelos seus re
presentantes presentes vo.ta ?líão em ambas
as votaçóes, atendendo a motivos superiores
que se ajustam à própria mecânica do r.ó>,o
regime.

Essas crítica,s, todavia, não param aI. Em
pronunciament<ls posteriores a 8 de serem
bro de 1951, data da. posse do Sr. João Gou
laIt e dos membros do Conselho de Minis
~ros, Deputados rehindicam o direito que
Lem o Congresso de cCll1hecer o programa
de govêrno.

O Deputado Arnaldo Cerdeira (11) acen
tua Que já são decorridos mais de .dez dias
de apt'Ovaçâo do Conselho de Ministros e os
Srs. Congressistas não tem, até então, a
honra de ver cumprida a lei, ou seja, recc~

ber na Câmara dos Deputados o Sr. Pri
meiro-Ministro, tra~ndo - na realidade
submetendo ao Congresso, pOr determinação
expressa da lei (art. 9,° do Ato Adicíonall 
o seu programa de govêrno. E mais: "So
mos surpreendidos, a cada. ins~nic, pelos
discursos, entrevistas, afirmações dos Minis
tros por nós aprovados, proclama."'1do uma
politica dêles, o que não poderiam fazer.
pozoque, na. yerdade, não estamos mais no
regime presidencial, e u,' politica tem que
sl!r a do Congresso Nacional", Esclarece que
se esboça no Pais uma campanha no sen
tido da volta. ao presidencialismo e que a
esta campanha "devemos antepor o nosso
firme propó1>ito de não rever aquilo que vo
t.'lmos, pois não desejamo.~ arquivar o siste
nia. inaugurado sem a sua tot-al experimen
tação".

o Deputado .Raul Pilla. pronuncia discurso
que transcrevemos abaixo, na íntegra (12):

"Senhor Presidente, acba..,,-me fora do
plenário, mas ouvi os pronunciamentos e aqui
acorri. Realmente, as dúvidas e os receios
manifestados por alguns (:olegas são razoá
veis e até eJogiãveis. A mim me agradam

i7) D.C.N. de 9-9-61, pág. 204
Illl U.C.N. de ~l-9-61, pág. 20"
WJ D.C.N. de (Hl-61. P(ojl;. 200

1101 H.e.N. tle 9-9-fil, pág. 204
(11 l D.e.N. (S. 1) de 15-9-61, pà~. 6.638
(12) D.e.N. (S. I; de 15-9-61, p(og. 6.641
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mlllto, porque mostra preocupação geral no
sentido de que o regime funcione realmente.

Devo dizer que êste ponto - o conheci
mento do programa de govêrno do Gabinete
de Ministros pela. Câmara e sua aprovação,
ou não - foi, desde logo, fi, minha preocupa
ção. Pensei até, visando a resolver a questa.o,
em apresentar requerimento de convocação
do Gabinete, para que, nos primeiros dias de
S·Ja. vigên~ia, v;esse oterecer à. ClUnara, de
pois ao senado, de acôrdo com as disposições
permanentes do Ato Adicional, o seu progra
ma de govêrno. Antes' de fazê-lo, entretanto,
achei de meu dever comunicar ao Sr. Presi
dente do conselho que tal era o meu pensa
mento. Na mesma ocasião em Que eu tomava
provjdênc~as com êste o'oietivo, s<fJ,bc que o
pensamento do, Presidente da Conselho era
justamente apresentar-se à Câmara, logo
que lhe fOsse possível, com seu programa de
govérno. Assim sendo, pareceu-me muita
mais corret(l desistir da meu requerimento e
esperar que o Gabinete se apresentasse.' Su
cedeu, porém, que o Presidente do Conselho
foi obrigado a afastar-se de Brasília e s6
chegou aqui, crelo, ontem à noite. Agora está.
realizando prbpl'iamente as primeiras reU
niões do Conselho para combinar o programa
Que, segundo estou seguro, virá apresentar à
Câmara dos Deputados.

Outro problema aQui 5Useitado, correlato
a êste: se nos Jimitávamos, dadas as Disposi
ções Transitórias citadas, apenas a tomar co
nhecimento do programa. Creio Que posso,
com alguma auooriàa<le, dizer que não. Apre
sentado o programa. 24 haras depois - e
entenda êste prazo como minimo, nâo sel se
está assL'Il r-9.5 Dkpcslções... ,

O Sr. Cel~o Brant - Era sessão subse·
qüente, parAgra.!o único.

O Sr. Raul PUla - ... evidentemente ~sse

programa será. discutldo e a discussão terá.
que concluir, forçosamente, par uma mani
festação ...

O Sr. Arnaldo Cerdeira - De confiança.

O Sr. Raul PIlla. - ... da Câmara. A ma~

nlfestação será a aprovação ou a rejeição do
programa. Conforme o caso, poderia até ser
aprovado com restrições. A conclusão geral
dcs debates será dada com wna moção, que
a Câmara aprovará.

Realmente, até agora 056 se, cumpriu uma
das fases do processo. Manifestamos noss:1,
confiança aos homens que constituem o Con·
selho. Agora falta· que nos manifestemos
quanto à. segunda. parte, quanto ao progra
ma. Nós podemos ter assegurado confiança
nos homens c discordar <lo programa. Discor
dando do programa, não podemos dar ao

conselho a nossa confiança. Em lugar de rei
terar a r.ossa confiança, nós a retiraremo"s.

Crc10 que tom i~so esclareci pcr1citamente
a questão,"

Na sessão de 29 de setembro de 1961 o
Priml!iro-Ministro Tancredo Neves apresen
ta-se à Câmara dos Deputados para receber
a moção de confiança, trazendo, ao mesmo
tempo, o seu programa de govérno. Nesta
ocasião pronuncIa discurso que transcrevemos
abaixo (13):

O SR. PRIMEIRO-MINISTRO TANCRE
DO NEVES - Exmo. Sr. Presidente, Exce~

lentissimos Senhores Deputados, Senhores
Ministros.

Estamos vivendo uma hora histórica. O
Govêrno que foi criado pelo congresso Na·
cional, e em seu nome é exercido, pratica o
solene ato inaugural do seu efetivo funcio
namento, ao sumeter à patriótica conside
ração dos ilustres representantes do povo
brasileiro o seu Plano de Ação Polltíco-Ad
minlstrativa, a que pretende submeter e con·
dicionar tôda a sua existência.

t:le contém; em cada um dos seus capítu
los e parágrafos, em cada uma de suas Idéias,
o eco e a ressoniJ.nc:a dos últimas aconteci
mentos Que traumatizaram o País, como
também as lições de nossa experiência his·
tórica.

Houve, par muito tempo, quem menospre
zasse a nossa tendência invariável de buscar
para todos os problemas, por mais graves
que se configurassem, soluções pacificas e
hi'\.nnônica.8, que concUiMSElm intcl:êss.es ~
rcntemente contraditórios, mas resultando
sempre na, afinnaljáo altiva e corajosa de
que acima de tudo devia ser considerado o
bem comum dos braslleiros.

Houve, sem dti.·ida, sociólogos e poHUccs
que, no caldeirão racial onde se está for
mando, h{l Quatro séculos, o homem brasilei·
ro, foram descobrir Sinais inconfundiveis de
indolência e conformismo, para explicar a
r.ossa aversão ás atitudes drástlcas e extre·
mas.

Mas tudo leva a crer que estas sejam
coisas do 1lal;sado, agora àe1in'ltivll.meme
mortas diante dêste Brasil 'que surge como
nação disposta a encontrar seu caminho nos
rumos autênticos da paz e da. vigorosa. e
máscula afirmaçáo de SUll soberania, jamais
rencga-!1do os compromissos assumidos, I)Q~

rém. jamais impenneável aos ensinamentos,
por vê'l.ell -r\l.d~1!. e iolnp-ê'l:'Q,ti.'1%, da ~on)'lln"ma

"internacional.

(13) D.e.N. (S. I} de 29-9-61, pág, 7.040
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A 25 de agõsto, um Presidente da Repú
blica, eleito por. esmagadora maioria, renun
ciava ao seu mandato, imprevista e abrupta
mente, deixando setenta milhõcs de brasilei
ros mergulhados na mais profu."1da perplexi
dade. Não seria multo dif1cil prever as con
seqüências de gesto semelhante em qualquer
país do muudo que estivesse atravessando
condiyões idênticas às do Brasil. Nenhum
dom profético especial se exigiria de qual
que:, anaJista para va.ticinar a superveniên
cia do eaos, da guerra civil, de uma c.itadura
de um retrocesso, enfim, na evolução demo
crática da RepúilJica,

É possivel que ainda não se tenha dado à
nossa vocação jW'ídica tOda a t~~-,sccnden

tal importância que mereCl. ., o 'entanto,
bastaria um olhar retrospectivo à nossa His
tória para perceber, de modo Umpldo, que o
instrumento revolucionário que por excelén
.ela manejarr.os tem sido, e' continua. sendo,
nos dias que correm, a Lei.

Mesmo nos mais duros periodos de tran
sição, quando as circunst<'IDcias decretaram
a morte da Lei Vellla, nunca apelamos para
o arbít.rio puro e simples, mas sempre nos
esforçamos em elaborar uma Lei Kova, acel
l"avel pela maioria, para, em seu nome e sob
o seu império, prosseguirmos na.. tarela da
construção naciona.l. E tivemos, com raras
exceções, R grata surprêsa de verificar que
normas jurldicas, àsperamente condenadas
no momento de sua promulgaçãO, resulta
ram, com ao passagem do tempo, nos meios
eficazes para a preparação e o funcionamen
to pacífico das novas realidades socIais.

Hoje, a sociedade brasileira se encontra,
wna vez mais, num difícil e grave perlodo de
transição,

DOs sofridos Estados do. Norte e do Nor
deste, bem como dos ricos Estados do Sul,
milhões de vozes se erguem, clamando pela
execução de reformas estruturais b(J.sic:a.s, que
nos mantenham no caminho da ordem e da.
paz. qu~ contribuam decisivamente para o
advento e a consolidaçáo da justiça social,
ql:e promovam no recuperação de mllhões de
brasileiros, n flmdc que possam colaoorar na
vasta obra de enriquecimento e de engran
decimento da Patria. A esse córo gigantes
co, que nos úlUmos anos se ouve com Inten
sidade cada vez maior, se uniram desde o
primeiro momento, e agora. se fazem ouvir
com mais fOrça, as vozes da Igreja, das clas
ses produtoras, da inteligência e do trabalho
indigena. l!: que ninguêm mais difiCordo.
quanto ao fato de que a hora soou e de que
está encerrado o capitulo das protelações.

Eis por que o episódio da renuncia, apesar
.do 'seu carater abrupto e chocante, a nin
guém encontrou desprevenido. O povo, os
seus mandatários nas duas Casas do Con-

·gresso Nacional, as fôrças do capital e do
trabalho, os Intelectuais e, sobretudo, as Fôr
ças Armadas Braslleiras, não tiveram outro
pensamento senão o de preservar as 1nstitul
ções democráticas c o de as.~egurar a posse
do Presidente João Goulart.

Por alguns dias,' ainda bem vivos na me
mória. de todos, o povo brasileiro e tôdas as
nações da Terra t'icaram em suspenso, ex

·pectantes, aguardando o desfêcho da cTJse
que sacudiu o nosso País. Do violento impac
to causado pela renuncia, da surda oposição
que setores mal informados ou pouco escla.
recidos manifestavam aos novos caminhos
que o Brasil procW'a s-eglllr, para a armação
de sua soberania c d.e sua independência,
bem como à sua decisão de enfrentar e re
solver, dentro da lei, os seus graves proble-

· mas internos, emergiu, como solução conci
lladora e alta, a Implantação do regime
parlamentarista.

E com a posse de Sua Excelência. o Doutor
João Belchior Marques Goulart, que assumiu
a. suprema chefia do Estado BrasUeiro, para.
a qual .se credenciara através de um áspero
e tormentoso passado de lutas em prol do
fortalecimento .de nossas instituições demo-

·-cráticas, lutas duras, em meio às quais fun
diu sua forte personalidade de líder, em que
se destacam as virtudes nobres e viris da
clarividência, da isenção, da serenidade c da

,conciliação, líder que p<JSBUi. como poucos,
aquêle raro dom que marca os autênticos es
tadistas - o de esquecer mágoas c superar
ressentimentos, para se preocupar. t!io-so
mente, com o bem-estar c a segurança do
seu povo c o engrandecimento de sua. Pá.tria
- com u. posse de Sua. Excelência, repilo, es·
tavam restauradas as franquias democráti
cas e as. prerroga.Uvas inalienáveis do povo
brasileiro. Dêle - dêste bravo, a.ltivo e ge
neroso povo brasileiro - foi a vitória RJ.can
çada.

Do povo, diretamen~e, e do povo. através
de seus legltimos representantes na Câmara'
e no Senado; do povo, através dos seUl, glo
riosos "cidadãos em uniforme", que consti
tuem as Fôrças Annadas de terra, do me.r
e do ar, e de cujas convicções democráticas
tanto nos orgulhamos; do povo, através dos
seus intelectl.;,ais, do clero, dos seus tomba
t:vos sindicatos, dos seus estudantes.

se saÚDos, enaltecidos, de uma das mais
graves, senão a maIs grave cr1se que as nos
sas Instituições democráticas atravessaram,
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também é certo que nunca os homens res
ponsáveis desta Nação tiveram consciência
mais aguda e dara das tarefas urgentes e
vitais que são, neste momento, chamados a
executar. A cada um de nós compete, pois,
com o espírito totalmente voltado para o
bem comum, fazer do ,regime parlamenta~

rista o instrumento revolucionário eficaz de
que .necessita. o Pais para as suas reform8.5
fillldamentals.

A luta heróica dos parlamentares brasilei
ros pela preservação da legalidade, durante
as horas memoráveis de angustiosa expecta
tlva. no esfôrço hercúleo ·para. fazer prevale
cer exclusivamente a vontade férrea de su
perar e vencer as dificuldades que se ante
punham à sobrevivência da democracia,
consUtuirá para todo o sempre uma das pá
ginas mais ~uminosa.s da nossa História.

Trata·se agora. do coroamento desta obra
iniciada a 25 de agOsto, em meio a profilll~

das apreensões e negros presságios. Dissipa
ram~se as trevas, uma intensa claridade ba
nha. o Pais; é hora àe trabalho, a hora de
empunhar as ferramentas e iniciar a grande
tarefa de reduzir os desnivelamentos sociais,
abolir o abismo entre a ,miséria e a opulên
cia, construindo pontes amplas 'ao tráfego li
vre, pelas quais possam transitar' tranqüila
mente todos os braslle1ros.

Nunca, porém, é demais repeti-lo: não de'
vemos querer nem deixar iludir-nos pela su
posição de que haja cessado a crise. Claro
que não ces:;ou, pela' simples razão de que
não cessaram as suas causas profundas. Bem
haja o nosso povo que, agindo com aguda
sensibil1dade, salvou a democracia; bem haja.
o Congresso Nacional Que, com lucidez, nos
ofereceu, na hora devida., o instrumento de
trabalho poUt!co e governamental conveni
ente à condução dos problemas e das solu
ções de ba.se que a realidade nos defronta.

Nada valerá tudo Isso, entretanto, se êste
govêrno que é nosso - do Conselho de Mi
nistros e do Parlamento - não se m03trar
digno da sensibilidade do povo e da lucidez
do legislador dominando com segurança êste
método oe ação polltlca flexível e eficaz
como nenhum outro - que é o sistema parla- '
mentar - se V, Exas.. autores dêle e seus
.responsáveis, não derem aos seus delegados
,executivos os recursos eficientes e prontos
que o nOvo regime permite e impõe, para que
possamos ao menos equacionar os problemas

,que permanecem no vértice da crise que ape
nas se amainou. Não nos iludn.mos, Senhores
Deputados, com a trégua que ela ora nos
concede e até com o clima de quase univer
sal simpatia e boa vontade que cerca a nos
sa ação, ou melhor. expectativa. de nossa ação

de govêmo. Essa trégua e esta. amável expec
tativa apenas nos estão colocando ante o
dilema clássico de decifrá-Ia - a crise ape
nas interrompida -, ou sermos por ela de
vorados.

Ou nós formulamos soluções premunldoras
de novos e maiores equivocos e confiltos que
os de alguns dias atrás, ou estaremos abdi
'eando de tôdn. esperança' de salvHção para
nosso patrimônio esp:ritual de crença, liber
dade, paz e soberania. Ou {lste govêrno assu
me, desde já, um forte conteúdo afirmativo
e reformista, com decisão e coragem inque
brantáveis, ou teremos abertas as comportas
de vácuo para sucção de tôdas as aventuras
,c subversões contra as ~ra.diçõcs e as espe·
rançllS brasileiras. (Palf11-as.)

l!: necessário, e mais do que necessário
urgente e indispensável, que o Brasil prossI·
ga na marcha para seu completo desenvolvI
me,nto. Não será com medlda.'l policiais, arti
fiC10S ou processos enganosos que faremos
face aos altos custos dos bens de consumo
'Que são ao mesmo, tempo conseqüêncIa ~
causa do surto inflacIonárIo. Só conquista
remos a desejada estabilidade e s6 estaremos
em condições de alcançar o nosso objetivo
supremo - que é atender ao anseio de justiça
social - se conseguirmos mudar a nossa es
trut.ura econômica, se nos transformarmos
num grande pais industrial. 11: vítal, pois,
para o, presente e para o futuro desta Nação,
que conUnue a reinar no confiança, a segu
rança, a tranqüilldade para empresários e
operários que se Lêm dedicado a construir o
Brasil e a. tirá·lo da es~agnação e do atraso.
Esta é a hora de fazermos um apêlo aos ho
mens da iniciativa privada, aos que produ
zem, c dizer-lhes que o Brasil jamais neces
sitou tanto déles como neste momento. Sste
Govérno não quer senão que o Pais cresça.
e se expanda, e está disJJ(lstQ a colaborar,
ombro a ombro, com os que leal e corajosa
mente se dedicam ao trabalho redentor e
consolidador da independência efetiva dêste
Pais. ];: pensando no Brasil que apelo para
que não deixem de atuar as energias e a
capacidade de nossos homens de empresa.
Estou certo que não lhes faltará o apoio das
nossas autoridades para que levem a efeito
uma tarefa de tão grande transcedêncla. Se
rá. impossível construir e tornar tranqüila es
ta Nação se, nãô houver lima operação de
transformação de nossas bases econômicas,
e esta transformação não se verificará sem

,o aPoio dos homens criadores de riqueza, que
vêm lutando para sermos um povo próspero
e na realidade independente.

Os propósito dêste Oovêrno, Senhores De
putados, estão neste volume que se põe às



JANEIRO A MARÇO - 1969 183

mãos de V. Exas., paro. ser estudada, medi
tado; criticado e aprimorado. Para tanto,
contamos com as inspirações do patriotismo,
com as suplementos de sabedoria das Srs.
Congressistas na certeza de que, na execução
de tarefa de tamanha magnitude, não haverá
defecções, omissões ou deserções de qualquer
natureza. l"ortearemos a nossa ação por es
tas quat.ro palavras que a sintetizam e resu
mem: Desenvolvimento, estabLlidnde, inte
graçáo e justiça.

Desenvolvimento porque a única mancirn
de l'ialva.r o povo da miJséria é enriquecer a
Nação.

EsLabilidade para que a inflação nâ.o de
vore, por um lado, o que o desenvolvimento
cria por outro.

Integração para que pedaços da NaÇão não
se cevem na mis6ria de irmãos de ou'tras re
giões.

Justiça para que o trabalho e 1\ privação
de muit<Js ce seUS fUbos não sejam fontes
.de lucro excessivo e do ócio improdutivo de
allS\l:1s poucos.

A crise do Poder Ell.ecutivo, que obrigou o
Parlamento Brasileiro a assumír O Govêrno
do País, emp::-esta espccial significação a êste
momento, quando os membros do Conselho
de Ministros, no desempenho de dever cons
titucional, submetem à alta consideração de
Vossas Excelências o seu programa de ação
administrativa.

Fazem-no conscientes do seu encargo 
inédito na República -, mas animados pelo
resultado da experiência de uma dessas raras
o])OTtunidades em que uma Nação põe à pro
va a sua efetiva unidade. Resultado que é
expressão c atesta<lo da maturidade do povo
brasileiro, mediante a constituição ce um go
vérno de real união nacional, em beneficio
do c.ompromisso maior com o desenvolvimen
to, a ordem c a paz social.

A compreensão da história identificará na
processo dêssc desenvolvimento. já bem com
plexo, ao impacto de múlt.iplas tensões so~

cia18, mov:do por vários e ricos dinamismos,
a. causa. profunda da recente crise. Desbor
dando dos quadros de uma direção unipes
soal, o desenvolvimento brasileiro evidencIou
a inadt"Quação do presidencialismo como ins
trumento de decisão política na atual etapa
da nossa evolução. O pluralismo econômico
c social, penhor de nosso progresso, terá ne
cessàrtamente no Governo c.e Gabinete a
mais apta e flexi'.el forma de repartição co
letiva na condução da polftica nacional.

O programa ora apresentado desdobra sis
temàticamente as necessidades e os objetivos

do desenvolvimento brasileíro, bem assim as
pólftlcas que o Gabinete de Ministro entende
mais ajustadas ao desempenho do mandato
recebido' de Vossas Excelêr.cIas.

Não nos podemos furtar, entretanto, a
enunciar, de pronto, algumas precondiçóes
de que dependem tanto a açã.cl do Gabinete
como a própria continuidade dêsse processo,
e que estão a reclamar um a.ssentimento pro
fundo da. nossa comunidade..

l\ão será possivel pensar em desenvolvI
mento, sem estabLlidade' social e politica. Ao
emerglnnoo da séria crise, podemos perceber,
em tôda a sua. extensão, o preço da instabi
]idade, que nos sujeita 11 súbitos retrocessos
·nas conquist.as logradflS penosamente por
lento e continuado esfôrço coletivo. Será In
dispensável que nos voltemos - todos os
brasileíros - à contenção dos inconformis
mos e intrnnsigêncin.s, e que aceitemos sem
pre a humildade do diálogo democrát.ico, ao

'invés de pretendermos impor pontos de vista
Individua~s. numa ellacerbação de ànimos que

.só interessa aos Inimigos da Pátria.

A compreensão do dinamismo social revela,
entretanto, que a estabilidade é função do
constante ajuste das mofduras institUcionais
às novas fonnas de uma sociedade em tran
sição. Neste passo, considera o Gabinete que
o Parlamentarismo criou um instrumento
mais hábil - e a obrigação inadiável de SUEI.
plena utUizaçã.cl - para concretizar as re
fonnas de base por que almeja o País, e cuja
postergação tem sido, com .injustiça, repeti
damente imputada ao Congresso Nacional.

Para essas reformas o Gab1nete espera, com
o apoio do Parlamento, e:qllorar tôdas as vir
tuaJià8des do nÔVD regJme.

Impôe-l;e, também. num sistema em que
a necessária convivência do Estado e da ini~

ciativa privada 110 campo econômico encon
tra limites mal definidos, demarcar as áreas
de competência. e criar as çondições de se
gurança e prevlsibllldade de cálculo econô
mica. O setor privado deve trazer ao desen
volvimento nacional a contribuição que d!:le
reclama, e que em tantos set.ores se tem mos
trado altamente útil. O estágio que já atin
giu a. econumla nacional não mais se com~

padece com um regime de indeIlnição que
entorpece as iniciativas, gera o imobilismo
c contribui para el'ibater a nitidez das con
cepções politicas e j urldlcas que informam
a no..<;8a estrutura constitucional. Não carece
o Estado de tarefas adicionais, e sim de meios
para executar aquelas que já o assoberbam.

A última das precondições a destacar é
aquela que traduzirá, plenamente, o scntido
de responsabilidade histórica e o desejo da.
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coletivIdade de optar pelo desenvGlvimcnto;
llusreridade, tanto no Govêrno, como no po
vo.

A demonstração de unidade nacional. de
paciência da gente brasileira e da sabedoria
política' de seus representantes, em que se
converteu a recente crise, evidenciou, em to
do o seu vigor, as reservas cívicas 'de que dis
põe a. Nação. MobiliUldas para a obra cons
trutiva do desenvolvimento, será. fácil en
contrar fôrças para. suportar os sacrifícios
por êle transitoríamente exígldos. e fazer dos
beneUclos, que se poocm desde já antever. o
fruto de uma dedsão cada vez mais coletiva
do povo brasileiro.

O programo. de gov(irno Que oferecemos à
P'PTec\ll.liM do Congresso Nacional representa
um esfórço para. equacionar os grandes pro
blemas com que se defronta. a Nação e para
indicar as medidas Que permit.irão encami
nhá-los il. soluçüo, dentro de prazos previstos.
tão breves, quanto o permltam os recursos
humanos e financeiros mobilizáveis pelos po
deres publicos. Nélc ressalta como expressão
máxima do amadurecimento nacional a. co
ragem .de focali~Eir e definir as condíÇÓCs de
penúria e 19norfmcla em que vh'c tão grande
parce'a de brasileiros no 'lado da delibcraçiio
de defrontá-las. A indicação 'maior de que o
Brasil se encaminha para o desenvolvimento
6 esta tomada. de consclén~ia dos seus pro
blemas () est:~ ineontormação. A cada meto.
alcançada no caminho do desenvolvímento,
novas e ainda maiores tarefas se descorti
nam, desafllUldo as energias da Nação.

Esta consciência crítica e o inconfonnismo
com o atraso e com a miséria é c;ue garan
tem aOS brasllelros o direito de serem, hoje,
um povo otimista. Todos stlbemos que o dia
de amllnhã será melhor que o de hoje por
fôrça da nosso. capácidade de mobiJj:mr. pelo
trabalho. pelo estudo e pela pcsql4isa. o ines
gotâvel patrimônio de que somos herdeiros
para colocá-lo a serv'lço ào bem-estar de'nos
&) povo..

O nóvo Oovêrno enc:lra como um dos pro
blemas de maior importAncia e de maior pre
m6ncla, em nossa. atuaJidade política., o do
refórço e reformulação da nOSla estrutura fe
derativa.

~ sabido que Il Fedcraçllo foi introduzida
ao ocorrer o advent.o do regime republicano
como expressão de anseio de autonomia das
antigas provincias brasileiras sem que estas,
entretanto, reivindicassem qualquer parcela.
de indepcndéncin polítlCll. em face da Nação.

O regime federativo estruturou-se juridIca
mente e funcionou durante estes 70 MOS,

permitindo que se ddercnciassem as cond'1-

çõcs da vida política regional e que se atir
massem as peculiaridades do caráter brasi
leiro de acOrdo com a variedade de suas de
terminantes históricas e geográficas.

Todo regime político tem. porém, além de
superestrutura. jurídica. uma lIl:l'ro,-estru~ura.

econômica. que o mantém. A Federação de~

veria se:- man~lda. graças ao mecanismo da
distribuição de rendas, ponto dos mais deli
cados da. estrutura constitucional, que en
caminha os recursos fiscais para os cofres
da União, do Estado ou do Munic~plo se
gundo uma avaliação prévia do montante
dos encargos de cada u:na dessas entidades.

'Podúlam ser feitas censuras 11. eSSa discrimi
nação à luz mesmo dos crJtérioS racIonais
que 11. motivaram; entretanto, bem ou mal,
dUI'ante muitos anos ela correspondeu a uma
interpretação da realidade e permitiu Que
os Estados mantivessem com recurs~ pró
prios os seus serviços, !linda que eventual
mente auxiliados por empréstimos do 00...·&1'
no Federal ou por operações financeiras rea·
lizadas no exterior.

ReCEntemente tôda essa sltua.çíio sofreu
unia transformação radical. Até' 1942. pou
cos ancs Il"Iltes àe ser adotada a nova. Cons
tituiçáo, os recursos !Is<:als eram de maneira
p=ooominantc aquéles com que contava o po
der público para o preenchImento de suas
funções. Nesse ano, entretanto, um decreto

·lei, do mesmo dia daquele em que se mudou
o padrão monetário, velo estabelecer que as
~missões de papel-moeda podiam ser feitas
por solicitação da Carteira de Redeseontos
8::> Tesouro' Nacional, obsen'ado para cada
emissf\o o lastro de 25% em ouro e divlsll,,'i.

Em UH.li, outro ãiplornll. lP.glslativo, pro
mulgado pelo Oo....érno Llnhares, aboliu Im·
pllcitamente ésse derradeiro limite, ao per
mitir que o ouro e as divisas do Que dispu
nhamo~, e que ser....iam de lash'o as emissões,
iôssem o.plicaãos em qualquer recolhimento
destas à liquidação de compronJ,lssos do País
no exterior.

A part!l' deôSa data ficOU livre de quaisquer
limitações objetivas, entre nós, o poder mo
netário da União, ao mesmo tempo que o
Banco do Brasil I;e viu autorizado fi. recorrer
à Carteira de Redescontos para obter recur
sos destinados ao atendimento das despesas
federais. Desde ésse dJa os recursos fisca:s
passaram a representar apenas uma parcela
dos meios com que a Unláo atenderia ao
seu Dróprlo programa de InvesUmenros. Ao
lado dél€s. os recursos ~implE!smenLe mone
tários compn.reeeriarn com Impcrt€mcla cres
cente, desequilibrando, de maneira definiti
va, o cálculo aproximativo em que se ba-
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sel1va o plano constitucional da d1sClimina~

ção dCl r~mdas.

, Daj por diante, enquanto os Estados e os
Municipios Unham de contentar-se cOm o
produto da arrecadaçáo dos impostos e ta
XEl.5, a União, além dos impostos federais, ti
nha aberta diante de si, regulada apenas pe
la prudência dos governantes, o poder de
emitir papel-moeda.

Essas condições estruturais geraram fi. in
flação de meios de pagamento que conhece
mos, e cmn ela a Q1ta dos preços, ou me
lhor, a desvalorIzação da moeda, que trans
formou ràpldamentc o "Valor nominal das
mercadorias e servIços em nosso Pais.

Em face deSSa desvalorlzaçáo,. as finanças
dos Estados e dos Municípios sofreram dois
graves e Irresistíveis Impactos: em primei
ro lugar, a inflação monetária concentrou
~;eus efeitos imedJatos de' maneira desigual
nas regiões do País, fa?endo confluir recur
sos financeiros em grande escala para as
:irea:> onde se acelerava o processo de indus
trialização e deixando à mingua de recursos
aqueias que persistLam em ativIdades primá
rIas, como a agricultura, a pecuária e fi mi
neraçúo. Dal resultou, como um e(eito inevi
tável do processo de industrialização finan
ciado por meios 'Inflacion:l.rlos, o violento
desequiUbrio entre' as á.reas industrializadas
e as áreas agropecuárias do Pais, com o
conseqüente crescimento da renda fiscal de
alguns Estados e o ãccrescimento relativo
da renda fiscal dos demais.

Em segundo lugar. nem todo~ os Impostos
reagiram da mesma forma aos efeitos da. in
flação. Alguns, diretamente relacionados
com os preços, sofreram a influência imedia
ta da. mudança de valor da moeda c cres
ceram juntamente com os índices da desva
lori7~cáo. OUtras, baseados em cadastros, em
lançainentos estatísticOS, em lançamento de
revisão demorada, mantiveram-se refratários
àquela Influência. e sofreram até um decrés
cimo relativo no produto de sua arrecadação.

EllLre êstes últimos figuram priticamente
todos os tributos deferidos aos Municlpios,
dos ,quais apenas um, o impôsto de indús
trias e profissões, é s1L~cetivel de ser relaclo·
nado com os preços, c ainda assim graças
a reformas da legislação tributárIa que 56
em algumas capitais c em raros Municípios
foram realizadas.

Os Estados tiveram nD impõsto de vendas
e cDn..c.ignações li. sua fcnte mais flexível de
recurWs para acompanhar os efeitos da in
flação monetaria, mas ainda assim, salvo
nos Estados onde se concentrou o processo
da industrialização, foram gradualmente

condenados à InsolvabUldade e passaram a
ter' a necessidade constante de recorrer ao
o.uxHio federal. não por vicio de administra
ção ou por wn descalabro de suas finanças,
mas sim por um defeito de estrutura. que
desvenda em cheio as debilidades do sistema
federativo.

Enfrentar esse problema, trazer-lhe uma
solução urgente e compativel com a realida
de brasileira, eis um dos, objetivos primor
diais do ntual Govêrno, que o enfrentará
da Pasta da Fazenda e da Pasta da Justiça
convocando a Câ.mara na que fOr necessá
rio para a suprema responsabllldade da re
forma C(Jnstituc~ona1:

Não devo esconder à. Nação apreensões do
Govêrno diante das perspectivas sombrias
que parecem delinear-se dIante de nós e de
que podem resultar strias convulsões sociais
se desde já, c de imedia.to, nâo forem toma
das severas medidas acauteladoras.

Crises - como essa. por que acabamos de
pl<.~sar - aguçam o espirito da coletiv1dade
para a necessidade de soluções fundamen
tais. lO:: precIso ter a coragem de identificar,
sob a aparência política de tais situações, os
fatôres acumulativ{]S que as geraram.

];:sscs fatôres, na atualidade em que nosso
crescimento económlco começa a depender
substandalmente do próprIo mercado intcr
'no, nos proporcionam o diaF;nóstico de que
não mais é poss[ve] interferir naquele pro
cel;5O a bases 'apenas de mecanismos cujos
efeitos, surpreendentemente. nem sempre re
vertem em beneficio do País e do bem-estar
do povo.

O momento desafia a capacidade de inda
gação de nossas elit.es. Assistimos à exacer
bação da inflação de custos sem correspon
dente Impulso no desenvolvimento no.donal.

Testemillll1amos a extinção dos estimulos
adjetivos antes aplicados paro. aceleração
dês.<;e progresso, e mesmo em resguardo da
tranqüilidade social, mas não conseguimos
divisar a instituição sbnultânea dos lnstn:
mentos substantivos indispensáveis à. raclo
nallzação e consolidação do crescImento, em
razão da.s necessIdades e diversidades regio
nais do Pais.

A situação recebida da recente crise im
põe-nos graves considerações e justificam n
ênfase emprestada às reformas estruturai:;.

A expansão observada no meio circulante
ameaça transformat'-se em efeitos inflacio
nários de grave::; conseqüências econOm1co
sociais, agravando os tão acentuados dese
qu1l1brios internos. nacionais e regionaIs.
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AO tempo em que se constata a calamitosa.
aceleração do aumento do custo de. vida, em
que se observa a queda sensível do ritmo das
inversões de tnfra-estrutura e de 'natureza
reprodutiva. quer de origem interna, quer de
origem externa, grandes porçõe5 dos nossos
recursos dl!>1)Oní.vcis são ccm\adas paTa in
versões de caráter nitidamente financeiro.

Vemos as inversões no setor do comércio e
da produção cederem lugar ao atrativo de
vultosas especulações. cujas altas margens de
lucratividade não podem deixar de manifes
tar-se sob a forma de um ônus adicional, a
inflacionar. de modo subreptlclo e crescente,
05 custos dos bens. cujas criações, circulação
e consumo ~o financiados, em última análise,
pela massa assalariada do povo.

Urge que modifiquemos essas tendências,
evidentemente comprometedoras do progres
so e da. tranqüilidade por que tanto anseia a
Nação brasileira.

Não constituirá. fácil iarefa, nem será rea
lizável de pronto. Impõe-se de inicio que
se compense o excesso atual da moeda com
correspondente aumento da criação de ri
quezas e da produtividade. Implicará tam
bém parcela. de tempo o restabelecimento do
ritmo de capitalização do País, em declinio
inquietante.

Retomado que seja êsse ritmo, sobretud')
mediante dessestfmulo das vultosas apiica
ções econômicamcnte estéreis, estaremos, f.'n
tão, dando os primeiros passos. no caminho
certo.

Restabelecido o rumo que se afine com lIS

tendências de nossa. evolução, tornar-se-á
menos diHcU, em conseqüencta., combo.ter,
com eficD.cla, os desequilfbrio5 regionais e, no
plano nacional, atenuar os desequilíbrios or
çamentários e cambiais.

Na realidade, somente o estlmulo il. capita
lização fará com que seja possível ao setor
publico distribuir com 05 empresáríos priva
dos o Ônus da oferta adequada de emprêgo a
um povo que cresce na razão de 1. 000. 000
almas por ano. Somente com enriqullcimcn
to à base de adequada compensação regional
de rendas será dado ao Brasil revelar ao
mundo o fortalecimento de sua moeda. sim
bolo de sua soberania material. .

Desprezar êsscs postUlados seria insistir em
medidas de superfi cie, não mai S' aceitáveis:
seria continuar a enganar-nos a nós próprios,
em detrimento de nossa capacidade criadora,
num constanto adiamento de soluçãO que po
derá provocar, em reação, conquistas por
meios outros, qUe não os próprios da evolu
ção natural.

Faz-se mister - e o fato não comporta a
menor dúvida. ou discrepância - rea.justar os
salários aos aumentos do custQ de vida. Fa
tóres de y{i.rias naturezas entre os quais pode
citar-se o abalo por que a Nação acaba de
passar, de conseqüências ainda não bem ava
\í.adas, E2)? na sua eti>nl)m~a interna, s~ia

nas relações comerciais com o exterior, fize
ram que o aumento no custo de vida ultra
passasse aoS previsões mais otimistas.

Os salários já não correspondem às neces
sidades da grande massa trabalhadora.
(Palmas) .Muitos não ganham o suficiente
para o sustento da própria familia, e a mul
Lipl1cidade de encargos a que têm de dedi
car-se não só lhes põe em risco a. saúde, mas
ainda os atasta do aconchego do lar, impe
dindo-os até mesmo do dever primaclal de
prestar assistência direta aos filhos. Ho
mens e mulheres lutam pela sobrevivência,
nas cidades e nos campos, por vêzes em con
dições de vida ·infra-humanas. E cada dia
que pass!~ vão êles' mais e mais tomando
consciência das injustiças sociais que os ·afli
gem, vão-se impregnando dos sentimentos de
uma revolta íntima cujas conseqüências já
nos é possível vislumbrar. .t preciso que nos
convençamos de que vivemos num outro
mundo em que não tem mais lugar a plena
fruição dos regalos da vida, por parte de um
grupo em minoria, em detrimento do grupo
infinitilmente maior, que se esfalfa, que sua,
que se desgasta, que se adoent.a na luta por
algumas migalhas de páo. (Muito bem! Pal
mas.)

Os J'eajustament<ls salariais, por ma.is jus
tos e equilibrados que sejam, cost.umam tra
zer após si uma seqUência de reações em
cadeia, nem sempre passíveis de um contrôle
total. e gerar desajuste entre as classes be
neficiadas c aquelas cujos saUlrios ou ven
cimentos não· se sejeJtam às meômas faeili
'dades de revisões perí<><;Ucas.

Se importa ao Poder Público zelar pela ma
nutenção da ordem social através de medi
das que atendam a um direito mínimo da
clas.<;e trabalhadora, que é o direito à so
brevivência. também importa às classes pro
dutoras, à classe patronal, não faltarem 
e é de justiça ressaltar o.ue em sua maior
parte não tem faltado - com a sua. contri
buição para o amortecimento dos desastrosos
efeitos que sub-repticamente vão minando os

.alicerces da nossa estrutura. social.

O atendimento justo a uma parcela sensí
vel e fortemente a~uante na construção da
grandeza nacional terá os seus efeitos anu
lados, com a gravante da sobrecarga às de
mais, se o OoYêrno não atacar, corajosa, de·
cidida e enêrgicamente, os problemas de base
que .'0. Nação, )?. des})e1:ta{\a j}?!'3. ~Clm;,\1'QtR.s
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bem mais avançadas, de há muito está.recla
mando.

Particular atenção há de merecer do 00
vérno a reforma agrária, como passo inicial
e preclpuo para a integração do homem do
campo em nossa vida econômica, com refle
xos ponderá.veis sôbre os demais 'sctores da
economia nacional, como um dos fatores de
equilíbrio da nossa estabUidade social, coma
mn ato de justiça social.

Tôdas as vozes se unem neste reclamo, fOfa
e dentro dêste Parlamento.

Eis, pois, um dos itens de prioridade ab
soluta na agenda do Govérno que acaba de
assumir a direção do Pais.

Paralelamente, como' um dos meios de for
talecer a economia lnterna, promover o sur
glmento de novas indústrias. ou desenvolnr
e fortalecer as já. existentes, ampliar as áreas
de aplicação de capitais, conduzir à melhoria
dos serviços prestados, cuidará o Govérno de
acelerar a regulamentação das remessas de
lucros para o exterior. (Palmas} Não nos ani
ma nenhum sentimento de Kenofobla, e é
bom que fique claro o pensamento do Govêr
no· em matéria de tamanha relevância.

As portas do nosso Pais continuarão aber
tas a quantos quiserem nele estabelecer-se.

O Brasil reclama capitais alienfgenas para
cónsolidar e ampllar a sua estruLura ecom~

mica. Regulamentar as remessas de lucros
para o exterior não significa - é escusado
dizê-lo - impedir uma compensação. adequa~
da, sob as diversas formas por que é feita,
mas sempre dentro de justos limites, sem
prejuizos dos supremos interesses do Pais,
sem as bárbaras sangrias Que vêm debilitan
do o organismo nacional.

Quer no âmbito interno, quer no externo, é
preciso, nesta hora, conclamar os mais bem
aquinhoados para um esfôrço em comum, no
sentido de libertar mUhões de brasileiros da
miséria em que se debatem, estrangulados
pela' cobiça do lucro fácil, pela ganíl.ncin, do
enriquecimento a qualquer preço, pelas gar
ras do poder econômico imoderado.

Est.ruturado em sólidas bases, o projeto de
lei antitruste, em tramitação no Congresso
Nacional, virá constituir uma poderosa arma
em máos do Govêrno l~ favor do bem social.

Urge, portanto, acelerar a promulgação
dessa Lei, com vistas fi, fornecer ao Govêrno
os instrumentos para combater a'carestia ar
tificial, gerada pela desenfreada especulação,
pela fome dos lucros excessivos e pela ambi
çãú desvairada daqueles a quem fli1t.s.m os
mais rudimentares principias da caridade
cristã. (Palmas)

. Desta forma, SCnhores Deputados, espera
o' Govêrno cLUnprir o seu dever através de
uma corajosa e intransige:lte política refor
mista que terá de assentar-se na sólida ins
titucionalização do nõvo regime constituc:o
Ti ai, com re.formulação da nossa vida par
tidâria c a revisão dos nossos estatutos elei
torais para sintonizar com a dinâmica da
vida parlamentar, de forma a bloquear a
manifestação da vOntade popular da fraude
e di; corrupção, tornando a representação na
cional e os governos dela oriundas cada vez
mais legitimos e genuinos.

Lançar-nos-emos com inabalável e firme
aecisáo à refOrma agrária, salarial, bancária,
fisCal e monetária, bem como dos nossos pro
cessos de sistema de educação e cultura, e.
custa de adequada e urgente legislação, cujos
rumos estão indicado.s no documento que hoje
tivemos a honra de entregar à esclarecida
consideraçâo dos nobres representantes da
Nação, e para o qual pedimos o seu indispen
sável voto de confiança. É trabalho de ex
celsa magnitude, que nos levaria ao desânimo
se não contássemos, para o seu bom êxito,
com as prodigiosas reservas de civismo e re
sistência mOral do nosso povo.

se .não nos faltarem os estimulas, o apolo
e a lúcida colaboraçáo dos nossos cultos e
dignos legisladores, levaremos a bom têrmo a
nossa missã<J, mesmo sabendo de antemão
que haveremos de suportar, resistindo, ao tó
das as pressões. lutar contra a incompreen
sáo de uns, as paixões de outros e o egoismo
de muitos.

O Brasil merece t.odos os' sacrifícios e nós
lhe daremos todos os que foram exigidos de
nós.

Em síntese, senhor Presidente e senhores
Deputados, a açáo do Govêrno no campo so
cial terá sempre em vista o interêssc nacional
dentro destas diretrizes de Sua. Santidade o
Papa Joio XXIII, na recente Encíclica Mater
et Maglstra:

"dar trabalho ao maior número de ope
rários; evitar que na cidade e mesmo no
próprio meio de trabalhadores se for
mem g r u p o s de privilegiados; manter
lIma justa proporção entre o salário e
Os preços; tornar acessíveis os bens e co
modidades da, vida uo maiOr número pas
sível; remover completamente, ou pelo
menos reduzir, as desigualdades que exis
tem entre os vários setores econômicos,
isto é, o setor agrícola, o setor Industrial
e o de serviços públicos; realiZar o eqUi
líbrio entre· a expansão econômica e o
desenvolvimento dos serviços prestados
aos cldadãos - eSpCcialmentepeia auto
ridade públiclL; adequar, nos limites do
possivel, as fontes de produçiío aOs pro-
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gressos da ciência e da técnica; fazer,
enfim, com que sejam alcançados OS me
lhoramentos de uma. vida mais hwnana,
e que sirvam não s6 à geraçáo presente,
mas também às futuras."

No âmbito da polltica externa. reitera o
Govêrr.o, perante esta Câmara, a poHtica
brasileira de inteira. independência, a conti
llUldade d3. r.ossa. tl'adiciomil linha de pugnar
pela consolidação da. paz entre os povos, pela
solução amigável dos liUgios, pela. abolição
da desigualdade de condições econômicas en~

tre os vários pafses, com total' repúdio ao
apélo àS armas ou à.s formas de coação pol!
r;ica, ideológica ou econômica,· para. dirigir
conflitos ou impor domínios. (Muito bem)

Respeitará o Govêrno, integralmente, os
atos inl.ernacfonals firmadas p'e lo Bras:!,
mantendo-se assim uma coerencla obscrvada.
ao curso de nossa secular história.

Sempre repugnou a consciência nacional
Qualquer tipo de racismo ou de cOlonialismo,
e dentro deSffi política será defendida pelo
Brasil a autodeterminação dos povos. (Pal
mas)

Reafirma o Govêrno a fidelidade do Brasil
aos ideais do Pan-Americanismo, 1l.0S com
pl"omlssos assu midos com as demais nações
dêste 'Contlnente, em particular aquêles que
digam respeito à erradicaçll.o da miséria entre
os pO\'os subdesenvolvidOs das Américas.
objetivo primeiro da. "Operação Panamerica
na", e, 'J1tlmamente, da "AlIança para o
Progresso",

SI', Presidente e 51'S. Deputados,

Não nos enganemos com o vulto e as difi
culdades sem conta da tarefa que nos aguar
da; que allás, a rlgar, nem nos aguarda, desde
que nela tudo traz a. marca de uma urgência
dramaticn. Não nas desanimam quaisquer
obstáculos, por maiores que sejam. Confie
mos na cnpacfdade de recuperação do Pais,
tantas vêzes posta à prova, quantas triunfan
te de '.êdas as ad\'ersidades. ConHemll's na.
capacidade de trabalho do hOmem brasileiro,
que, nos campos, nas fábrica.~, nos escritórios,
cria, de sol a sol, c muitas vêzes nas vigílias
da noite, a riqueza nacional que precisamos
defender para éle próprio e para a Nação.

Confiemos na cap3/;~dade de iniciativa e de
compreensão dos nossas homens de emprêsa,
que, tendo dado, através da história, tantos e
l.ão altos exemplOS de invenção criadora, de
espírito pioneiro e de visão realista e realí
zOOor8, enfrentam, nesta. hora, uma dupla
batalha pela reforma estrutural da econQmia
do País e pela sobrevivência, ao preço de
qualquer sacri!fcio, do regime político-eco
nômico em que nos formamos e queremos
formar nossos íilhos e os filhos dos nossos

filhos, confJemos na capacidade dos homens
públicos brasüelros, cujo exemplo, dado ao
mundo nos últimas acontecimentos constitui
a ponta-de-estrada de tõda uma evolução
que tem marcado a vocação e o destino da
vida pública dêste Pais cama um cantinho de
liberdade e de civilização sem paralelo nas
coordenadEl.s geográficas que ocupamos no
planeta. confiemos. enfim, no patliotismo de
todos os brasileiros, quando a pátria os con
VOCa para uma verdadeira. cruzada. de oobre·
vência e renovação do porte e da natureza
desta' em que nos empenhamos como um im
perativo de salvaçáo pilblica e salvação na
cionaL

Tenhamos fé em todos êstes fatores de
confiança, e esperemos que o povo brasileiro,
através deste ó1'gão da soberania nacional,
confic, igualmente, na açfw déste govêrno,
chamado à prestação de serviço tão bTaVe e
árduo quanto em]Jolgante. Poremos, na. sua
execução, tôdas as disllonibilLdndes de traba
llJo, de dedicação, de estudo e ação de que
formos capazes, certos de que o momento as-

. sim o exige do govêrno e de todos os gover
nadOs.

Procuraremos fazer do programa que ora
submetemos à. aprovação de V. Ex."s um lns
Lrumento de trabalho tão rígido quanto o re
comendam os altOs objetivos a atingir e tão
f1ex[vel quanto o aconselharem os próprios
result.ados c defici~ncills que se revelem no
curso da nossa atividade sem pausa, em que
cada dia será uma experiência e uma liçã.O,

Esta obra ingente, em que procuraremos su
prir e agigantar, pelo esfOrçO, o que acaso
nos falte em atributos e recursOs de tôda or
dem, terá de nós dêste govêrno, tôdM as nos~

sas reservas de confiar e de esperar, de du.,':,·
dar e experimentar, de perseverar e refor
mar; e, acima de tudo, tôd.a. a Isenção e sere
nidade no julgar e decIdir, mas também tôda
a obstinada paixáo no cumprir e executar,
celtas de que, sem paixão. sem amar, nada.
de grande se crta. nem rea.liza., puis, (:OffiQ dis
se aquêle que tais colSll.S tanto sabia, '.'&6 o
amor constrói para a eternIdade." (Multo
bem. Palmas prolongadas, O orador é viva
mente cumprimentado.)

O Deputado Abel Rafael. (H), nesta mes
ma. sessão, em nome do PRP, faz fi. seguinte
Jnterpelação ao senhor Primeiro-Ministro e
ao Senhor Ministro das Relações ExterIores:

"Senhor Presidente da C:l m a r a dos
Deputados:

Ante a exposlçáo dúbia, confusa., inex
pressiva, da parte relativa. fi. poHtica ex
terior do plano de govêrno do atua] Ga-

(14) D.e.S. (8. I) de 30-S-6l, P(l,g. 7.007
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binete. a bancada do Partido de Repre~

sentaçâo Popular, nos têrmos regimentais,
requer a Vossa Excelência 5eja encami
nhada ao senhor Presidente do Conse
lho de Ministros a seguinte interpelação,
com o objetivo de conhecer, concreta,
positiva e insofismàvelmente o seguinte:

Peço licença para salientar que aqui, à.
página 187, nas Principias e Objetivos da
PolfUca Exterior, se diz:

"A definição de um programa de política
exterior num govérno parlamentar deve
I'esponder simultâncamente a uma preo~

eupação de continuidade e a uma formu.,.
laçáo de objetivos imediatos."

Então, na formulação dos objetivos ime-
diatos, indagamos:

"1.0 - O GOverno brasileiro vai apoiar
a inclusão da China Comunista. na
O,N,U.?

2.° - O Govêrno de Fidel Cast-ro será
apoiado pelo Govêrno do .Brasil, com
b~e na autOdeterminação?

3.° - O Govêrno brasileiro apoiará os
invasores soviéticos de Angola, província
ultramarina .de Portugal, sob o pretexto
de autodeterminação, quando naquela
província reina perfeita paz; somente
perturbada pela. invasão de elementos
comunistas do Canga, da Guiné e - de
outros pontos ca Arrica?

4.° - No caso afirmativo, o Govêrno
brasileiro pretende apoiar os movimen
tos de libertação da Ucrânia c da. Hun~
gria, hoje escravizadas pela Rússia So~ .
viética?

5.° - O Oovêrno brasileiro é contrário
à autodeterminação da. Alcmanha Ori
entaI, particularmente de Berlim"

6.° .....; Considerando ° C&O de Angola
pcrfeitamenro idêntico ao do Alaska e
das Ilhas Hawai, O Govêrno brasileiro
coloca ésses problemas em posição dife
rente dos da provincia ultramarina. por
tuguêsa?

7.D - O Govêrno brasileiro pretende
reatar relações díplomáticas com a Rús
sia comunista e Wffi a China. comunista?
8,° - O Govt:'rno do Brasil preten<ie de
nunciar os t.ratados, acõràoa e declara~

çóes de que foi signatário, como os de
Santiago do Chile, Bogotá, Rio de Janei
ro e São José da Costa Rica?"

Julga o PRP que se fazem necessárias as
interpelações acima, em face das entrevistas
do Sr. Ministro das Relações Exteriores, ,Pu-

blicadas no Correio Paulistano e no Jornal
do Urasil, e das el1pressões vagas e descarac
terizadas do plll.llo de govêrno, na parte re
lativa à política internacional.

Encarece o signatáIio do presente pedido
de informações a necessidade de o Gabinete
Drestar informes relativos aos quesitos enu
merados com a brevidade que o caw requer."

. Cabe ao Deputado Raul Pilla (lu) apre
sentar em discurso a moção de confiança ao
GabiIlete:

.. "Sr. Presidente, 81'. Presidente do Conse
lho de Ministros, 81'8. Ministros, Srs. Depu
tados, apenas ontem começamos a praticar
o sistema parlamentar. 8ão naturais, pois.
as hesitações e os erros e necessário se faz
Que os mais velho:; parlamentarista..s, os que
se presumem melhores conhecedores do sis
.tema, tomem a si como que a tarefa de pre
ceptores do nõvo e quase infante regime. J':
com éste caráter quase de precept.or que, re
presentando o Partido Libertador, aqui estou
nesta tribuna. .

O Conselho de Mínistros, ao apresentnr~se

à Câmara para receber a moção da confian
ça, o faz apresentando, ao mesmo tempo, o
seu programa de govêrno.

Dadas as condições excepcionais com que
se realizou a reforma, 'uma disposição tran
sitória teve que estabelecer o processo de
maneira um pouco diferente. Perante o Con
gresso apresentou-se o Ministério, o Conse
lho de Ministros, que recebeu uma quase
esmagadora moção de confiança,

:Mas, se nisso ficássemos, Sr. Presidente,
ainda não teria começado a funcionar, ver
dadeiramente, o sistema parlamentar, por
que condição impresc1ndível é que seja sub
metido à Câmara e, conseqüentemente, ao
Senado o programa de govêrno.

A confiança que exprimimos num deter
minado govêrno diz. respeito, em primeiro
lugar, aos homens que o constituem, e, em
segundo lugar, ao programa que êles se pro
põem realizar. Se os homens não nos inspi
rarem pessoalmente confiança, não podemos
aceitar o Conselho de Ministros; e se, apesar
de nos merecerem confiança, não pudermos
aprovar, 11M pUdermos cDncDrdar com o pro
grama que êles apresentaram, da mesma for~

ma. a. nossa confiança decaI.

Posta a questão nestes têrmos, desde logo
se apresentou a necessidade de que o primei
ro Conselho de Ministros, apesar de já ter
recebida a manifestação de confiança, não
só da. Câmara. mas do Congresso todo, com-

(15) D.e.N. (8. I). de 30-9-61, pAgo 7.070
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parecesse, com a. maior brevidade possivel, a
esta Casa. para nos dizer do seu programa,

E claro é que, assim senda, caberia 1\ nós
também ma.nífestnr-nos fi, respeito, isto é,
completar aquela manifestação de confiança.
que já. havíamos dMo.

Isto pôsto, Sr. PJ'esidente, chegamos agora
ao segundo clemento da moção de confjança
- o programa.

Creio, e peço vênia. para dizê-lo ao Presi-
. dente do Conselho, que não foi ainda bem

compreendida. a natureza dêsse programa de
govêrno que deve ser submetido à apreciação
da Câmara. '0 que o Conselho nos apresen
tou é, na realidadc, um minucioso plano de
ação administrativa Que nós, verdadelramen~
te, aJndA que não estivéssemos pessoalmente
habilitltdos a julgá-lo cm Uidas as suas mi
núcias. não teriamos tempo para. fazê-lo,

Portanto, não PDdemos, nem sequer devemos,
descer ao exame ana~ltico dêsse dOCilmente.

O que do discurso do Presidente do Conse~

lho e do próprio plano se inferir como nor
mas, como diretivas, digamos assim, de go
vêrno, é o que realmente deve receber a nos
sa apron.çii,o ou desaprovação. Por isso, dc
vo confessar que não me dei ao trabalho de
analisar o programa Impresso que nos foi
apresentado. Minhas considerações se têm
limitado ao discurso do Sr. Primeiro Mi
nistro.

.Assim, são os princípios básicos que infor
marão ll. orientação, que constituem prõpria
mente um programa de Govêrno, Uma coisa.
é programa 'de govérno e outra é programa
administrativo dêsse mesmo Govêmo. Pro
grama de govémo tem que c'onstar de prin
cipias. de critérios gerais. nada mais que
isso. E sõbre êsses critérios e principies se
faz, então, o julgamento parlamentar. Assim,
por exemplo, poderia. o Gabinete apresentar
se apenas co:n os seus intuitos, os seus jul
gamen~os, os seus propósitos em relação à,
situação política que êle encontrou no Pais,

Isto seria um ponto de caplta! importância.

Em relação à questão financeira e mor.etá
ria, considerações de ordem geral,

Com relação à situação econômica, ao pro
blema social. igualmente, nada mais do que
isso, em Ulrmos gerais e fundamentais.

Como tal não se.fêz, m1.~ter se faz pronun
darmo-nos a respeito da qUestflO que li Câ
mara, é proposta. E para. fixar idéias, apenas
para isso, redigi ° que eu apresentaria coma
ti. moção' a ser discutida e aprovada pela Câ
mara. Eu falo no condicional porque não sei

bem - sou apenas representante de um pe
queno partido -: a qucm caberá !lo tarefa,

Em rigor, poderiam ser apresentadas várias
moções para que, dentre elas, a Câmara se
decidis..c;e por uma, ~sse critério, 1Xl!ém, nful
foi o aceito pela Mesa, em colaboração com
os lideres. Entendeu~6e que Uma só moção
Gatisfaria plenamente o problema. que agora
se nos defronta, A moção de cCIll1iança seria
aceita ou recusada e, se l'ecusada, importaria
em moção de desconfiança. Por 11;SO, não
posso nem devo apresentar moção alguma
mas a que eu apresentaria, se me 1ôsse dado
fazê-lo, teria a seguinte redação - e creio
que estaria bem dentro da. questão:

"MoÇAO

A Câmara dos Deputados, reafirmando
ao conselho de Ministros a confiança
inicialmente e em condições excepcionais
manifestada através do Congresso Na~

·dor..al, observa, entretanto. que o 'Pro
grama submetido à sua apreciação não
se presta, por extremada fcição lUlaHtica,
a um julgamento global da política do
Govérno, e, por b;to, o aceita em princi
pjo, 'reservando-se, porém, como é pró
prio do sistema. IJ.ar~a.mental', o 6trcito de
o apreciar, à. medida que se vá desenvol-
vendo." '

O Govêrno terá Que comparecer aqui 
aliás, nunca é demais frisar, a presença do
Govêrno nesta Casa deve· ser a nonnalidade.

De qualquer modo, quando quiser levar a
efeito um dos itens do seu programa, terá
que vir aqui pedir-nos ti. adoção das provi
dências necessárias. Será esta, então, a oca~

sião para se discutir cada um dos pontos
dêsse vasto programa. de ação administra
tiva que nos fo~ apresentado.

1l:ste, Sr. Presidente, é o meu pensamento
a respeito dos objetivos da sessão, de im
portância verdadeiramente fundamental, que
estamos. realizando hoje.

creio que, posta a questão nestes têrmos,
abrir-se-á um amplo caminho para que o
sistema parlamentar, quc está dando apenas
os primeiros e incertos passos, se avigore c
possa chegar aos seus destinos." .

A moção de confiança ao Gúbincte é, apro
vada por grande maioriE\ (HI).

Pertencendo ao Gabinete do Sr. Tancredo
Ncves, o Chanceler San Thiago Dantas com
parece à Câmara das Deputadas, em 7 de fe
verClTO de 1962, para prestar contas da a,tua~

(16) Votam SIM 17B DepIlt.ados. Votam NAO
11 DePutadoS (D.C,N. - S. I - 30-9-61,
pág. 1, 076}.
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ção do Brasil na VIII Reunião de Consulta
dos Ministros das Relaçõcs Exteriores, realí
zada em Punta deI Este. Nesta ,ocasião pro
nuncia brilhante discurso, que transcrevemos
abaixo, na integra: (17)

"O SR. MINISTRO SAN TIDAGO DAN
TAS - Sr. Presidente e Srs. Deputados, com
pareço à. Câmara para cwnprir o dever de
lhe prestar contas da. atuação do Brasil na
VIII Reunião de Consulta dos Ministros das
Relações Exteriores, realizada em Punta dei
Este.

Foi êsse um certame interIlJlCional que em
polgou a opinião pública do Brasil e de tôda
a América, talvez em parte porque 05 assun
tos da politlca externa hoje se impõem à
consciência dos povos como opções deciSivas
para seu próprio futuro. e em parte tamb~m

porque, pela primeira vez, enfrentamos, nos
quadros do sistema lnteramericano um pro
blema da guerra fria, um problema do anta
gonismo entre as potências democráticas do
Ocidente e aquelas que integram o chamado
bloco .comunis~a.

Por tudo isso, Sr. Presidente, a Chancelaria
brasileira não se aproximou da reunião de
Punt'a dei Este sem manifestar, em primeiro
lugar, às chancelarias dos dema.is Esta.dos
Americanos as suas graves preocupações.
Com inúmeros dos Oovêrnos da América ti
vemos oportunidade de trocar correspondên
cia. Em contatos com os seus representantes
acreditados DO Rio de Janeiro, mostramos que
importância havia em preparar adequada
mente essa consulta, na qual todos sabíamos
bem como entrar, mas não sabíamos como
sair, tão grave era o problema que se ia. sub
meter à consideração dos Estados e tão grave
o sentido das teSQluções a serem tomadas,

Especialmente com o Departamento de Esta
do; as conversaçócs da Chancelaria brasileira
foram longas e minuciosas. Data de 12 de
novembro do ·ano passado o segundo memo
rando entre o Ministério das Relaçôcs Exte
riores e o Departllmento de Est.a.do. por in
termédio de seu Embaixador acreditado no
Rio de Janeiro. E ês.~e memorando, que al
guém jl\ chamou em nossa chancelaria "me
morando profético", apresentava com clareza
os problemas com que nos famas defrontar,
as dificuldades que íamos ter de resolver em
face de uma situaçâ.o política que a todos
apaixonava e de um sistema juridico con
tido em normas precisas, em principios bem
definidos, que nenhum Estado americano
digno de sua própria soberania ousaria des-
respeitar. .

Essas conversações resultavam tôdas elas
de que o Brasil conceituava, do mesmo modo

que os demais Estados democráticos do he
misfério, como fato de suma ini.portância pa
ra esta. área geográfica, o aparecimento
um regime polftico instaurado por meio de
de um processo revoluclonário que se declara
marxista-Ieninista e. como tal, destoava. dos
princípios da democracia. representativa em
que se baseia o sistema interamericano, prin
cípios êsses reeditados e:lqJressamcnte no Ar
tigo 5,0 da Carta de Bogotá. Diante de uma
situação desta.'>. convinha, a nosso ver, que
as chancelarias demoradamente estudassem
a matéria sõbre que seriam chamadas a de
cidir, a fim de que, só depois de decantados
OS seus pontos de vista, de unificadas as suas
orientações e as suas soluções, caminhassem
para uma assembléia, com a prévia certeza,
ou, pelo menos, com a prévia probabilidade
de que os seus resultados seriam construtivos.

'Por êsse motivo, poucos dias antes de partir
para Punta deI Este, tive oportunioade de

·reunir no Ministério das Relações Exterio-
·res os chefes de misslio dos Estados ameri-
·canos acreditados ~unto ao nosso Govêrno,
e de manifestar-lhes com franqueza as nos
sas apreensões, ao mesmo tempo Que lhes
definia. com sinceridade a nossa posição na
cional e a nossa linha de conduta. Compa
recendo hoje à Câmara para falar da reu
nião de Punta dei Este, sou, entretanto, obri
gado a reconhecer que muitas dcssas apre
ensões foram excessivas e que, embora nos
tenhamos de fato defrontado com grandes
problemas, com dificuldades sem conta que
sobretudo se exteriorizaram nos grandes de
bates travados, dentro de cada país, entre as
correntes pollticas, entre os órgãos de im
prensa, apesar de tudo isso, repito, mu obri
gado a reconhecer que a reunião de Punta

· deI Este revclou entre os Estados america
nos um grau de unidade de propósitos tão
intimas e tão definidos que, na verdade, lon
ge de olharmo.,> para essa conferéncia no fu
turo como para uma reunião de resultados
negativos, teremos de considerã-la uma reu
nião que marcou época na formação do ame
ricanismo. Em primeiro lugar, porque em
Punta deI Este as vinte naçõcs democráticas
dêsUl hemisfério reafirmaram com absoluta
unidade de convicção a sua fé democrática.

Tôdas elas reconheceram que os princípios
democráticos estão na base da nossa maneira
regional de viver e que é com fundamento
nesses princípios que teremos de promover
o desenvolvimento do sistema interamerlcano.

A Ata de Punta. deI Este contém, além
disso, como prlnlcira resolução, um do
cumento que não podemos deixar de consi
derar, em todos os seus aspectos, transcen-

(7) D.e.N. - S. r - 8-2-62, págs. 121 e segs.
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dental. :l!:ss€ documento recebeu o t~tulo

"Ofensiva do Comunismo na América Latina"
c contém ao enunciação de uma posição de
luta perante a ação subversiva do comunis
mo internacional; posição em que se altnha
ram as vinte nações democráticas do nosso
hemisfério.

As conclusões dêSlle documento represen
tam um grande progresso sôbre documentos
anteriores no mesmo sentido e que ponti
lham a hisLória das reuniôes interamenca
nas. Desde a IX Conferencia. Interamericana,
em 1948, quando se aprovou a Resolução n,o
32, os povos americanos têm e.finntido seu
propósito de lutar contra o comunismo.

Mas, nesse documento de Punta dei Este,
pela primeira vez, se e.firmou alguma. coisa
que peço permissão para ler. pois aqui me
parece estar contido um pensamento que
merece ficar incorporado aos Anais da Câ
mara dos Deputados,

Diz o item 4.° dêsse documento:

"Pcrsuadidos de que se pode e deve pre
servar a integridade da revolução demo
crá.tlca dos Estados americanos ante a
ofensiva subversiva comunista, os MI·
n1stros das Relaç5cs Exteriores procla
mam os seguintes princlpios poUticos
flUldamentais :

c) o r€púdio de medidas repressivas que,
com o pretexto de !.solar ou combater o
comunismo, possam faciHtar o apa.reei·
mento ou o fort.alecirnento de doutrinas
e métodos reacionários que pretendam
suprimir os ideais de progresso social e
confundi... com !lo subversão comunista as
organizações sindicais e ·05 movimentos
poUUcos e culturais auténticamente pro
gressistas e democrá~icos;

d) a afirmação de que· o comunismo n~o

é o caminho para a consecução do de
senvolvimento econômico e a supressão
da injustiça social na América. e que, pe
lo contrário, o regime democrático com
porta todos os esforços de superação eco
nômica e tôdas as mc{lidas de melhora
mentos e de progresso social, sem SiU:r1
flcio dos valores fundamentais da pessoa
humana. A missão dos povos e dos go
vernos do continente, na atual geração,
é promover o desenvolvimento acelerado
de suas economias, para eliminar a mi
séria, a injustiça, a doença. e a Ignodn
cia. nos têrmos da. Carta de Punta deI
Este;

e) ll. contribuição cSllencio.l de cada na
ção americana. para o esfôrço coletivo

cujo objetivo é proteger o sistema' lnter
americano contra o comunismo, é o res
peito cada. vez mluor pelos direitos hu
manos, o aperfeiçoamento das institui
ções e práticas democráticas e adoção de
medidas que representem, realmente, o
impulso no sentido de uma mudança re
volucionária nas estruturas econômicas
e sociais das repúblicas americanas,"

Tornou-se, assim, a declaração fundamen
taI de Punta del Este, ao mesmo tempo wna
declaraQão contra o comunismo e contra o
reacionarismo, uma declaração que reafirma
a confiança de no~os povos de que é só
através da prática da democrac1a representa
tiva e dI) respeito da pessoa humana que po
deremos encontrar o caminho do nosse> de
senvolvimento e da nossa integral realização,
mas que cO:J.tra êsses resultados se erguem o
perigo do comunismo e o perigo da, dIstorção
reacionária que, soh o pretexto de combatê
lo, apenas propõe uma fórmula cstéríl, eficaz
unicamente para paralisar o progresso dos
povos.

Foi igualmente importante em Punta dei
Este aquüo que se fêz e aquilo que se deixou
de fazer. Quando aquela. Conferência foi
convocada, o que se pressentia, o que se te
mia é que instrumentos jurídicos como o
Tratado Interamericano de Assistência Re
c1pl"Oca fôssem submetidos a. uma fórmula
de interpretaçáo livre, capaz de transformar
o nosso sistema de segurança coletiva e de
proteção mútua num autêntico instrumento
de intervenção.

O Tratado do Rio de Janeiro, concebida
para que os Estados americanos se defende
dam conjuntamente dos riscos de um ata
que armado ou de uma agressão equivalente,
consubstanciado num fato concreto, jamais
foi concebido comI) instrumento pol1tíco
para. que os Estados dêste hemisfério ou 11.
sua orgaização regil)nal se convertam em
juízes dos regimes politicos adotados por
qualquer pais, seja pela via das ·eleições li~

vres, seja pela via das revoluções. Na ver
dade, a primeira. eondiQão, o primeiro re
quisito para. nos desenvolvermos neste he
misfério comoUIDa comunidade de nações
independentes, que perseguem pelos cami
nhos elo progresso o SC:l próprio aperfei
çoamento democrático, é o respeito à. so
berania de cada povo (Multo beml), é
deixar que cada povo resolva, pelo seu me·
callÍsmo interno de opinião publica, de rea
ções populares. de l,()do gênero, o problema
que s6 a ~le compete _. o do seu destino.

A OrganIzaçÉtQ dos Estados Amcricanos, de
que tanto nos orgUlhamos, tem sido, princi~

paImente depois de 1933 e da dcfirnção, em
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Montev!déu, do principio de não-iritervcnção,
o instrumento P<Jr excelência da proteção da
jndependência dos Estados.·Poderíamos dlZer:
o instrumento da; não-intervenção. O que te
míamos era ver um Rparêlho de segurança
coletiva, feito para. ser aplicado diante de
ClUlos concretos, transformar-se num instru
ment.o de julgamento de regimes; e o tenúa
mos sobretudo porque temos todos a cons
ciência de que o ideal democrático que anima.·
os povos do nosso hemisfério traça-nos um
caminho, mas ainda estamos longe de atin
gir o seu têrmo. Diàriamente os Estados ame
ricanos se vêem exposros ao colapso. feliz
mente temporário. de suas instituíçõcs demo
cráticas. Constantemente a. sombra dos regi
mes de exceCfão paira. sôbre a existência dos
povos liVres. Constantemente a ameaça das
ditaduras, armadas ou desarmadas, eontraria
o sentido de evolução democrática em Que es
tamos empenhados. E nada seria mais peri
goso para. a independência dos povos dêste
hemisfério, nada estenderia uma sombra
mais aterradora sóbre .o futuro das nossas
soberanias do que uma decisão coletiva pela
qua.l se oor.s~itufsse um. organismo regional
em juiz, árbitro e perito da na.turllUl. demo
crática dos regimes que praticamos e que
abrisse definitivamente a POrta para a inter-

.. venção, sob o signo do consentimento coleti
vo. Era êsse o receio que animava tôdas as
<:lbancelarias responsáveis déste con~lr.ente,

ao se aproximarem de Punta deI Este,' onde
tinham certeza de encontrar um problema,
mas temiam por iguai problema. e a sua so
lução.

Neste sentido, Sr. Presidente e Srs. Depu
tados, é Que nos devemos rejubilar, Ileste mo
mento, de que Puma. deI Este tenha Sido,
realmente, urna .vitória. Foi a vittJria inoon
teste do princípio da não-intervenção. Os
Estados americanos 811 se reuniram sob a
·.pressão ào mais grave desa.fio Já lançado às
instituiçõcs democráticas do nosso hemisfé
rio. E a resposta dada, a SOlução n.Icançada,
a ata redigida significam Uma reafinnação
peremptória da confiança· de todos neste
princípio a cuja sombra hão de prosperar as
instituições delIl<lCráticas "do nossa hemisfério.

Em Punta dei Este não foram propostas
sequer sanções. militares contra o regime
cubano. Fôsse qual fôsse êsse reglme, essas
sanCfões militares não chegaram a ser pro
posta.~, nem formuladas por ninguém. :Propu"
seram-se, com fundamento na inwrpretação
livre c almsiva. do Tratado do Rio de Janei
ro, sanCfõcs econômicas e ruptura das rela
ções diplomáticas. Mesmo entre nós, na nos
sa imprensa, vozes, algumas delas as mais
autorizadas, se pronunciavam, antes do ini
cio da consulta, pela cabimento desses remé-

dias. Mas constituiu uma vitória da demo
cracia e da causa da independência alIleri~
cana o momento das votações, no penúltimo
dia daquele certame, quando os Estados Uni~

dos que haviam proposto tais sanções solici~

taram a retirada: dos projetos que haviam
~p'resentado. Não necessitou, por isso, a. Con
ferência de' Punta. deI Este mantlestar·se
sóbre as apücações abusivas· do Tratado do
Rio, tão forte, tão poderoso, tão signitica.tivo
foi o impulso da defesa de um prindpio que
é porventura a pedra angular .sôbre que se
levanta a nossa comunidade de nações li~

vres. Assim eomo preservamos o princIpio
da não·inte:rvenção, assim como o deixamos
intacto nos quadros da OrgaIÚ7.ação dos Es·
tados. AmerIca.nos, assim também .mostramos
que a OEA sabe e pode tomar as medidas
que estão ao seu alcance, para defender-se
de um regime que contraria os seus princl~

pios. Por vlhtc votos aprovou-se e.. exclusão
do govêrr.o cubano da Junta Interamericana
de Defesa, organismo qUe tem a seu cargo
a. defesa coletiva elo hemisfério.

Assim também, . tomaram-se medidas de
caráter prevenUvQ, Inclusive no· tocante à
Criação de um Comitê Consultivo ao qual
i>oderâ<J os governos, no livre eXeIcicio de
sua soberania. recorrer, se o quiserem, tOdas
as vézes que se defrontarem com o perigo
da subversão de origem internaclonal. Um
único ponta restou, um único ponto consti·
tuiu-se um divisor de águas entre as delega~

ções que concorriam ao certame e êste ponto
foi a deduCfão das conseqüências cabiveis do
tato .de se reconhecer que entre um regime
que se declara marxista e o sistema mtera~
mencano existe uma 1ncompatJbilldaQe.Des~
fia incompatibilidade· ninguém duvidou.

Antes de partir para Pllnta deI Este tive
oportunidade, como disse há pouco, de reu
nir, no ltamarati, os Embaixadores dos Es
tados americanos e de fazer-lhes uma. expla~

nação sõDrc a posição brasileira.

Peço à.. Câmara dos Deputados especial
atençã.o para êste documento, porque êle é
importan~e para que possamos medir e ob~

servar, em sua integridade, a coerência. da
posição brasileira..

Essa explanação,feita depois de Ilx1M1as
pelo Conselho de Ministros, sob a presidên
cia do eminente Presidente Tancredo Neves,
as diretivas que a Delegação brasileira. ·deve~·
ria observar na ConsUlt~, contém r1gorosa:~

mentê os pontos de vista que em Pcnta del
Este foram defendidos Dela Brasil.

Tudo quanto declaramos que votaríamos
a favor votamos a favor. E tudo o que de~

claramos, naquela exposição; que não conta~

ria com o nosso voto não contou com O
nosso voto.
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A Delegaçá<l brasileira inscreve a sua ati
tude entre êsses dois limites: B declaração
prévia' da sua PQsição internacionaJ e o re
sultado do seu voto, escru~inado no último
dia da Consulta. Uma. coerência perfeita
uniu ~s..'>eS dois momentos. E ~á. então nesse
docwnento em Que coridenávamos as sanções
militares, em Que condenÉLvamos as sanções
econômicas e o rompimento das relações di
plomáticas reconheciamos que fi, OrgQnfza
ção dos Estados Americanos é uma organi
zação ur.ida. em torno ue detenninadm; prin
cípios e que entre êles prima., pela SUl\. sig
nificação e pelo seu alcance, o respeito aos
princípios da democracia representativa,' o
propósito do seu cumprimento efetivo. Mas
também reconhecíamos ao mesmo tempo Que
e. incompatibilidade forma..l eKiE>tente entIe
êsses principias e aquêle sistema náo fôra
vert.i.da em 1948, por ocasião da aprovação
da Carta de Bogotá., para os próprios esta.
tutos da Organizaçáo. Há o.rganismos inter
nacionais que consagram em seus estatutos
e. norma do dcsl.igamenUl com.mlsório uas
seus membros.

O sr. Padre VidJgal - Que.ndo V. Ex.a
ressaJta a coerência de atitudes da delega.
ção brasileira em Punta deI Este, gostaria.
Que respondesse, já. não tanto à Casa, mas ti.
opinião pública brasileira, a pergunta for
mulada no DiáJ10 Car.loca. de hoje: "Se não
havia como expulsar Cuba. do. OEA, em no
me do primlldo do Direito sob Que se abro
quelou a delegação brasileira, como pOde ela
expulsar Cuba na Junta !nteramericana de
Defesa, que é wn órgão daquela organJza.
ção"

o S& MINISTRO SAN TffiAGO DANTAS
- Com grande prazer respondo, não sem la
mentar, meu ilustre eonfrade e companheiro
de bancada, a quem tanto acimiro, que V. Ex.a.
desta vez não me tenha feito, como cos
tuma, o obséquio de sua atenção. Acabei de
dIzer Que a Junta Interamericana de Defesa,
órgão criado' para fi. defesa do hemisfério,
para cuidar da sua estratégia geral e coleti
va, longe de ter Sido crtado nesta carta ou
em qullJquer tratado internacional, foi cria
do por wna resolução da 4." Reunião de
Consulta dos Ministros das Relações Exterio
res e tudo quanto uma Reunião de Consulta
dos MlnIstros das Relaçõcs Exteriores faz
uma outra Reunião de Consulta tem autori
dade para desfazer. Esta Carta, porém, no
bre Deputado, quem a .fêz não fol wna. Reu
nião de Consulta. Quem a fêz foi, em primei
ro lugar, uma Conferência Interamcrica.na,
Que é o mais alto poder constituinte dentro
do nos;o sistema. e quem n tornou obrigató
ria para todos nós, Quem fêz com Que ne·
nhum Ministro das Relações Exteriores te
nho. o direito de transgredl-la, com interpre-

tações levianas, foi o voto desta Câmaro. dos
Deputados c do Senado Federal, ao aprová
la, para ratificação (palmas). e bem assim
o voto de outros Congressos, do nosso hemis~

féria. Estamos aqui diante de uma lei e não
diante de uma decisão adromistfativa da
Consulta. Somente porque existe essa dl1e
rença, Que evidentemente escaparia ao arti
culista a quem V. EX,n deu a honra. de uma
citação, sõmente por esta. razão é Que lima
decisão era possivel e a outra era imposslvel.
(Muito bemn

. Pois bem, Srs. Deputados, a Carta das Na
ções Unidas, a Carta de São Francisco, ela
borada. em 1945, três anos antes da Carta
de Bogotá, consagrou expressamente, nos
seUs primeiros artigos. o mecanismo através
do qual se elimina um Estada-Membro com
pulsoriamente. A Carta da Organização dos
Estados Americanos não consagrou nenhuma
norma dêsse gênero, Que responde, para.
casos dêsses, o Direito Internacional? Não é
assunto que se tenha descoberto em Punta
deI Este, náo é assunto que pudesse haver
passado despercebido aos intemo.cionalfstas,
que vcrosam cotidianamente essa matéria. O
que se declarou, o que se disse, o que se re
pete, sem voz dissonante, é que, quando o
pacto constitutivo de uma OrganiZação náo
contém norma para exclusão de um dos seus
membros o meio de eXcluí-lo é a reforma
do 'pacto constitutivo da Organização. Parece
que não é diferente na matéria dos contra
tos. A forma que temoo de excluir wn sócio,
quando especialmente não a prevemos. é tam
bém uma refonna do contrato social, embora
nas questões de direito privado possamos
sempre inscrever as normas convencionais
no âmbito mais largo de uma le1. Mas, em
matéria internacional, onde nenhwna inter
pretação o.mpliativa se permite, onde tudo
que .os Estados não concordaram em limitar
ticareservado à área exclusiva de sua so
berania, em Direito Internacional, o que nli.o
estiver dito na Carta tem de ser introduzido
nela pejo mecaniSmo de sua própria reforma.

:f.:sse mecanismo aqui esta no Art\go 111 da
Carta de Bogotá.

Que cabia aos Estados americanos, se que
riam agora, em face de situação nova que se
apresenta, engendrar lima nonna jurídica
que lhes pennitlsse segregar de seu seio o
Estado que destoava. dos princIpias básicos
da Organizaçáo? Reformar a Carta. E o
processo de reforma da Carta este;, estabele
cido. Há órgàos competentes para fazê-lo.

Só quem não o é, é a reunião do. consulta.
porque esta, sendo. uma reunião de Ministros,
uma. reun1ãode agentes do Executivo, não
pode introduzir por uma aparente via inter
pretativa uma norma nova em tratado apro-
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mdo pelo Congresso c ratificado pelo Govêr
no dos Estados, (I'almas.)

Com este fundamento. com esta convicção
jurídica, com êste pensamcnto fonnado, o
Brasil ~ também as delegações de mais cinco
países, que, pela sua, população, pela jmpor
táncla da sua cultura c Ilela importância' da
sua economia, excedem 'os dois terços do
mundo laUno~amerícano, entenderam que
de~'iam tomar posição infleldvel em defesa
do Direito,

Já tem Sido dito. tantas vêzes Que me
acanho de repetir, mas a defcS& do Dirt'ito
no mundo em que vivemos, para as nações
militarmente fracas e que não dispõem de i'e~

cursos, nem econômicos. nem tecnológicos,
para poderem fazer frente aos prob~cmí\.S de
segurança, com as grandes armas m,;clea rc~

c termonuelco.res da atualidade, a linha de
fensiva. para essas nações, aquela de onde
não podem recuar, aquela onde n lia podem
consentir que se abra uma fissura. porque
depois dessa fissura nada mais existe senão
O desconhecic.o, Ó a intangibllidade dos prin
cipias e da norma iurídica (Muito bfln). Ai
do Estll.do responsavel que compareça a uma
reunião inLernacional para homologar, com
seu voto, uma. ressurreição da. pol1t1ca. de' p~
der! A polftica. de poder ainda 'pode consti
tuir, nos nossos dias, um sonho, uma aspi
ração dos que julgam que tem o poder ou que
talvez o tenham verdadeiramente. Mas pna
O~ Estados Que sabem que ê:;se poder núo se
encontra nas suas mãos, para êsses o que se
impõe é se llbroQuelarem r.os ideais dD. Jus·
tlça e do respeito il. ordem jurldlca, únfca
fortaleza que resta 80s que querem defen
der a sua própría independência e civiliza
ção.

O Sr. Alde Sa.m.paio - EstEl.va~me reser
\'ando para fazer duas perguntas a V. EX,a
quanto à atitude que tomou em Puntn del
Este e, posterionnente, quanto 'il, belissima.
exposição' que V. Ex.'" vem desenvolvendO.

o SR. MIMSTRO SAN TBIAGO DA..'lTAS
.:..... Muito obrigado.

O Sr. A!de Sampaio - Mas a questão foi
provocada. pelo nobre colega Padre Vidigal.
Então, eu não queria furtar-me a continuar
no mesmo assunto. E passo a dizer que
V. Ex.'- tomnndo a atitUde que tomou,
pelo 'Bra.sll, acompanhado por êsses seis
países que' por essa forma se orientaram,
a meu ver, prestou serviço.'> não só a essas,
seis nações, mas aos próprios Estados Unidos.
pll.ls lider desta e das outras' nações conju
gadas nesses mesmos princípios demoerátl~

COS, como também, vamos dizer, ao mundo.
(Muno heml)

o SR. MINISTRO SAN TmAGO DANTAS
- Agradeço a V.Ex.a essas considerações.

O Sr. Alde S:mlpaio - Mas uma dúvida
veio a. meu cspirito. e j{L ontem havia apre
sentado indiclI.Ção à Câmara para que fOsse
levada a V. Ex.~, como solução para um
problema Internacional que me veio j, cons
Ciência por uma Visita recentement~ feita aos
países socialistas. Havia formUlado duas per
guntas que entfLo passo l\. fazer. A uma Vossa
Excelência. antecipadD.1Ilente já. deu rl:lsposta..

A primeira pergunta, Sr. Ministro, era esta:
V. Ex.~. em Punta dei Este. sobrepõs a lôdas
lis outras razões a norma jurídica preesta·
beleclda. Parece que ti ésLe o ponto primor
dial. Quando numa combinação - faço en·
tão o comentário - quando Iluma combina
ção alguém perde um requisito essem::iJlJ, ain
da que não estipulado êsse requisito, a. com
binação automAtlcamente se desfaz como nor
ma comum aceita por tOOos. Se. por exem
plo, numa associação de brasileiros se des
cobre que alguem não tinha 0'.1 llão tem
mais essa na.cionaUdaile, a elíminação dt'sse
membro é automitlca. Pergunto então
a. V. Ex.'. uma vez que o mundo está divididoem dOis bloeos de nações com mentalidade
em luta c cOm manifesta divisão política 
c acrescento agora a mesma frase que Vo~
Excelência hti, pouco d1Ese em antagonismo as nações democráticas do Ocidente e as
que integram o bloco soeill.l.istn, pergunto cu;a s!i.fdfl de um dos blocos para entrada no
out.ro não constitui a perda de um requisito
essenclal que, no caso, I>eria. a. perda da so
lidariedade como o bloco. Com a perda dessa
soUda.riedade náo estaria Cuba. em situaçlío
de não IKIder compartilhar com o bloco
americano A outra. pergunta, Sr. MInistro,
ainda corrclata l\. esta, seria feita nos têl'mos
que a seguir mencionarei. Mas, desde já, devo
dizer qUI:l V. Ex.• antecipou Q.Wlse a resposta
afinnando Q.ue as nações fraca.s realmente w
.se podem estabilizar ou ter segurança de
sua. existência em base de dill3itos precsLabe
lecidos,

A segunda, Sr. Ministro. seria ainda esta,
ainda s~bre ll. stltlIde de V. EJ::.~ quando de
terminou a prevalência da norma jurídica
preestabelecida sôbre tôdas as outras razões.

Apresentei à. Presidência da Câmara., para
que fOsse encaminhada a V. Ex.ft , sugestão
para que o Brasil propusesse à.s outras na
ções 11. constituição de um comite inremacio
nal, com o objetivo de elaborar um código, de
,coexistência pacifica. Nessa indicação se
mostra que Q mundo está dIvidIdo cm duas
,metades que se defrontam, com mentalido.
'des diversas e organizações P<ll1tiCas irrecon
ciliáveis. Em Punta deI Este, V. Ex." propôs
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a fonr.ulação de normas de cor.vivéncia entre
Cuba c as naçõcs da América. Tenho que is·
to representaria uma experiência de cocxls
Wncla paclflca entre póvcs em reg-imcs p:li
ticQ-econOm1cos dll'Crsos. Faça, então. a per
gunta a V. Ex:jo: acha' ,<ua esta experiência
p:>der;a servir de modélo para :nn c6dlgo de
coexistência pacifica entre os dois blocos em
conjunto? Ou, pelo contrário, enteIide
V. Ex.~ que, sem jI, coexistência. pacffi
c"& ass€:lte entre os dois 'olocos COlT..O llr.l
todo, não ·é posslvel a coexistêncla pacífica
entre as partes?

O SR. MINISTRO SA.."Il TlIIAGO DA...'õ'IAS
- Agradeço o apa:"te 11cido e construtivo dI!
V. Ex,", Sr. Deputado Alde Sampaio. Na ver~

dade, vou pedir licença. para me deter de
maneira especial na .segun~a parte, porque.
como bem salIento!;. V. Ex" a prln:eira já
estã pràtica:ne:ltc comida na. última p[\n~

de mlnlla explanação e, desejoso de r.ii.o ser
de:nasiado longo, não quero repetir-me.

V. Ex." apontou com clareza. para o setor
em que uma posição construtiva. deve ser
t{Jmada. Por jsso aproveito a sugestão e o
aparte ee V. 'Ex." para transitar para a fase
seguinte da minha exposição em que justa
mente pretendia; depois de dizer· à. Cârr.arn
por que motives não:> votamos a medi:::!a de
exclusão que não tinha assemo na Carta., elo:
pllcar-!.he o que oferec2mos, pol8 nenhuma
de:egaçii.o podena, cônscia de suas rCSponsfo
billdadcs, reconhecer a existê:lcia de t:.ma. in
c:mpatibUldade Bem oferecer um rem~dlo,

por débil Que fÔsse, para s'Jl>crã-Ia.

l!: êsse remédio que V. Ex." lembra na se~

gunda pergunta do aparte COm Que me hon
rou e êssc remectio não escapou A delegação
brasileira, .desejosa. de trDo:l:e. para o debate
Internacional uma. posição construtiva, t:ma.
posição qU!! pudesse representar·a. visão bra
sileira do prob:ema Que se cntreabrul. pela.
primeira vez no nosso hemisfério, quando um
Estado americano sc declara, pela voz do
Chete do seu GO\'êrno, marxlsta-lenlnlsta
e, assim sendo, se desaUnha. do nÚ:11cro das
naÇÕes democráticas.

Aq'Ji, Sr. President.e e Srs, Deputac.OoS, to
camos o ponto em que a posição política. da
delegação brasileira passa a exigir wna ex
planação.

Emendemos que o millldo em que yjverr.os
não pode mais scr .conceituado co:no u:n
m:mdo çue vive às vésperas de uma guerra
reaJo Essa. concepção da guerra. :'11a, como
simples pont.o de passage:n, como s:mples
(ltapr. da. qual transitaremos. naturalmente,
para I:ma. ctalJa. de choqt:.c miULar e ~er

1'a rcal. co1're~pondia, em primeiro lugar,
Elo uma. dificuldade Que- tinham os. ho·-

mens de Estado de se adaptarerr. a. uma. s~.:

tuação r.o\'a, correspondlll., tambtm, a wna.
esperança de que, na. elr.ulação tecnol6g1ca
entre o OCldente e o Onente, Se pudesse flr
rr.ar, ·de um Ir.omento para ou~ro, uma sl~

tuac;ão de tal superioridade Que um 1:10·:0
pudesse condenar o outro· ti. certeza de 1:.))][:1

derrota, de uma rendição.

A evoluçM de nossos dias apontou·nos rea
Ild&de bem diYe1'sa. Estamos venco, em pri
meiro lugar, que os progressos tecnológicos
se equiparam, que os paj~es conquistam hoje
vantagem r.um dOr.:llnio, .PIU-a perdê-Ia, rà
pidamente, em outro. E, sobretudo, que o
poder destruidor dos 'engenhos da ·guerra, a
partlr dfoS chamadas anuas wrmonuclen.res,
atingiu a tais proporçces qL:.e o desfecho :ni
litar, InCSmo COIr. a prévia segurança, dlt vi
tória: foi abolido. para qualquer das facções,
por ':nn lmpérntivó da sobreyjvéne~a. O l;ue
todos sabem é que a guerra. é, realmente,
a destruição, não a. dcs~ruiçâo dos que r.ela
tomam parte, não e. destrUição de algumas
cidades, de alguns exércitos ou de alguns
::omem.. de Estado, mas a destruição maciça
das popUlaç6Cs. dos regimes, das .culturas,
dn., ::or.vicçõcs. das Idéias e qL:.e, depois dE'
~a guerra,. nos têrmos em quc ela hoje
se o.prcscnta, o que existe é o nada e de tal
mane:ra que podemos rEpetir a frase do ex·
Presidente Elsenhowcr: "No mundo moder
no. para a paz jil não existe alternativa."·

O Sr. Abel Rafael - PennitaV. Exa. Ren·
do 1I0menagem à brilhante ·intcligênc;a de
V. Exa.. à. S·Ja. oratóna.. mas peço licença para
discordar da.. sua. dialética. Não é de hoje
que me oponho à pcl1Uca exterior do Pais,
com V. Exa. reconhece.

O SR. MINISTRO SAN TmAGO DANTAS
- Rer.do mInha !:omenagcm a V. Exa., neste
particular.

O Sr. Abel Rafael - Nas minhas constde
rações, que vou tecer agora, nada há. de de
preclativJ a V. Exa., a quem mlÚto considero,
e cnvolyo r..as apreciações o Oab~nete que
V. Exa represe::lta, porque V. Exa. mesmo
l:.cabou de dlzerque apenas cumpriu deter
mina;;:óes do Oabir_ete. De fonna que aqullo
que verbernmos na politica exterior do Bra
sil, segujda pelo Itamarati e apresentada por
V. Exa., e q"!.Je é a politica de Gabinete é
uma po~ltlc!!- que consideramos errada. En
tão, peça licença para, jn1cJaIrncnte, ponde
rar 11 V. Exa. sObre a sua exposição, que ouvi
c·ntem ~m primeira mão na telenall.o, em
lill_tape, aqUl em Brll.smll.. Peço licença.
pata estranhar que, sendo V. Exa. um :MI
nistro. tenha desrespejtll.do o parlamentaris
mo, preferindo ir primeiro ao paTO e.tra.vés
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de .uma cadeia de televisão, antes de compa·
recer . a. esta Casa imuito bemD, que foi
quem lhe delegou podêres para tra:rer êsse
relatório. S~ ctiscordamos de V. Exa. tllJll
bém o consideramos particularmente e que·
remos apenas discutir, porque isso é próprio
do regime representativQ dernQCrático.

O SR. MINISTRO SAN THIAGO DANTAS
-' Ántes que V. Exa. prossiga no seu ·aparte.
quero pedIr licença para responder a êsse
ponto de cortesia, Em primeiro lugar, ainda
em Punta del Este, pedi ao nosso ·eminente
Presidente, Deputado Ranierl Mazz1111, hora
para fazer esta exposição perante a Câmara.
Em segundo lugar, se achei que não devia
demorar por mais tempo uma explicação ao
público, .foi porque, V. Exa. sabe tão bem
quanto todos, poderosas fôrças estão mo
bilizadas em nosso País (muito bem! Pal·
mas), especialmente no Rio de Janeiro, para
promover a confusão no esp1r11:o .público...

O Sr. Padre Vidígal - Quais 85.0 elas.?

O SR. l\IDJISTRO SAN TmAGO DANTAS
_ ... e para. desacreditar n5.0 só' o nosso
Oovêmo mas o nosso Pais. (Muito bem!
Palmas.) E V.. Exa. sabe também que como
Ministro das Relações ExLeriores nada mais
sou do que membro de um Gabinete, que é
uma comissão do Congresso, e cama membro
de ,uma comissão do Congresso compareci. a
um probrrama de televisão para· dar ao pà~o

a explicação que lhe devíamos.
O Sr. Padre Vidlgal - V. Exa. tem obri

gação de vir a. esta Casa prestar essas con
tus, tem obrigação ...

O SR. PRESIDE.."'lTE (Ranieri Ma.zzilli) 
Atenção! Solicito aos Srs. Deputados que, na
forma do Regimento, agua.rdem. pennIssão
pB.ra apartear. Os apartes precisam ser con
sentidos antes de .anunciados.

Ó Sr. Padre Vfdigal - Sr. Presidente, peço
a palaVra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ranierl Mazzilli) 
Só com o consentimento do orador.

O SR, MINISTRO SlL"'l THIAGO DANTAS
- Com muito prazer estou pronto a C()n.sen
tir, se .'0 Sr. Presidente o permite, ao
Sr. Deputado Padre VicUgal.

O Sr. Abel Rafael - Mas eu desejava
prosseguir, porque aguardava que V. Exa.
concluisse seu pensamento para, sem per
turbação, voltar a interrogar.

O SR. MINISTRO SAN TIIIAGO DANTAS
- Perfeito.

O' Sr. Abel Rafael - Nem a Casa, nem o
Brasil sabem quais são essas fôrças. Já um

Presidente que se depôs a si mesmo falou
nessas fOrças e até hoje .não sabemos quais
sejam.

O Sr. Padre Vidigal - Esta é uma Casa
séria e' não queremos coisas aéreas.

O Sr. Abel Rafael - Não podemos ficar à
mercê de tais acusações. Pedimos a V, Exa..
que nos diga os nomes porquanto efetiva
Incnte muita gente se opõe a essa P<llítica.
como nós. (São proferidos apartes siml1ltâ..
neos.)

O, SE. PltESIDENTE (EaR/eri MaxzilliJ 
~tenção! Solicito aos npbres colegas SÓ apar
teiem e. ao microfone, na fonna regimental,
desde que o orador o consinta. Peço que
colaborem com a. Mesa na manutenção da
ordem dos traball:los.

O Sr. Abel Rafael - Sr. Ministro, é forma
de libelo tremendo essa de, na. discussão,
quando se perde terreno, acusar 05 adversá
rios de propósitos outros que não aquêles
verdadeiros.

í1:: próprio de quem foge à luta..

O SR. MINISTRO SAN Tm.4.GO DA~TAS

.- Quem illria' V. Exa. que ganha terreno?

O Sr. Abel Rafael - Quem está ganhando
terreno?

O SR. MINISTRO SA:' THIAGO DA..'iTAS
- O povo brasileiro. qu~' está mostrando sua
vontade. mesmo aqueles que gostariam de
vê-Io privado dela. (Palmas.)

O Sr. Abel Rafael - Vejo camadas popu
lares atônitas diante da politica exterior e
os órgãos de lmprensa, as associações parti
CUlares, as associações religiosas protestarem
contra êsse tipo de poJftica que estamos se
guindo. De forma que não estou vendo o po
vo vitorioso em coisa alguma. Contesto a
afinnação de que saÚllOS vitoriosos' da reu
nião de Punta deI Este. Acho que devemos
conduzir u discussão rios tênnos elevados em
que vínha.mos tl'B.7.&llào... sem querer atrJ
buir a. quem quer que seja outros propósitos,
sem querer que haja fôrça maior do que a
do Govêmo que V. Exa. representa. Eu,
deputado pequeno e de partido pequeno, não
tenho a televisão. como V. Ex..., para expor
um relatório;' não tenho teleVisão quando
falo; não tenho os Ministros me ouvindo.
como V. Ex." os tem. V. ·Ex.'" tem o pOder do
Govêrno ·atrás, tem o poder econômico, tem
o poder de um grande. partido - o PTB,
apOiando-o. Se há 'alguém' competenoomente
econOmlcoinsurgindo-se contra V. Exa., é
Que as fôrças esmo equilibradas. De minha
parte, modesto deputado por Minas Gerais,
que faz campanha. à. custa. de oratória.
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o Sft. MINISTRO SA.'l THIAGO DANTAS
- A quem ja.' declarei que rendo minhas ho
menagens, porque, inclusive, & faz nos qua
dros do seu próprio pa:tido com uma. Unha
de conduta. ideológica que todo o Brasil co
nhece de longa data.

O Sr. Abel Rafael - Obrigado pela justiça
que me faz. Quando me oponho à poUtica de
V. Ex.", não represento grupos, não repre
sento facções, mas apenas meu pa.:t!do, mi
nha Ideologia. Represento o povo brasileiro,
s cristandade que se opõe à. comuniZaçáo do
Bro.sll. Queria,pois, estranhar também que,
no pr6prlc docu.'nento que V. Ex. ~ leu de ini
elo, já assuma foros de Enguagem diplomáti
ca. certo vocabUlário COIDlli1ista, em c;ue o
ténno "reacionário" é dado como sen::'o co
Inimigo e o "progressista", que o comUIiista.
admite apenas para aquêle Que adere às
sues teses. Estamos vendo verdadeiramente
uma modificaçãc na politlca do Itamarati e
cs próprios .documentos que r_os são traz:.dos
revelam essa tendência de rotular de "rea
cionário" apenas aquéle que reage de fato
parqt:e acha que é = direito seu, ,da demo
cracia. Felto éste repl\.fO, devo dizer que ouvi
oom atençã.o o arg"Jmento jurldico de V. Exa.,
quando argumenta com a Carta da. OEA,
que nio dlspôe d'e 'dispositivo r.en.'J.um
para a expulsão de seus membros que se te
nham afastado do convivia dos povos amer!
cll.:lOS. Mas poderlamos assim julgar, por an
tinonúa, COtr.O diz o Sr. Deputado Alde Sam
paJ.c: aquêle que perdeu a condição de per
tencer a uma sociedade lOgicamente est:\ ex
clu~do. Mas, se não era da competên::ia da
Consulta de Chanceleres, poderia pelo menos
ser feita ::,eoomendação a uma conferência
posterior, com' maiores pocéres. a fim de
que se excluisse a nação que está., ev1den
temente, sendo prejudicial aos interêsses
americanos. Pergunto: por ql:e não foi tra
tllda pelo ltamarnói essa possibi1~àade de re
comendação a. uma re'Jniâo futura que tives
se amplos podêres para entAo expulsar defi
nItivamente Cuba, uma nação hOJe satélite
da Rússia e que faz apenas agitação no con·
tinent~ americano?

Espero que V:. Ex," me respar.da,
O SR. MINISTRO SAN THIAGO DANTAS

- Vou fazê-lo.
Em prirr.eiro lugar, ,quero dar a. V. Ex.a

um esclarecimento que talvez lhe valha. uma
surprêsa. O documento que acabei de ler e
apo~ta.r como um. dos melhores e mais cons
trutlyos entro os ê.ocumcntos lnteramerlca
nos foi redlgldo, não pelo Itamaratl, mas por
u:na eomlssão da própria. Consulta. inregra<la
por asse~óres do mais alto nlvel. Compare
ceram a. essa ,comissão, integraram-na quatro
países: a Venezuela, o' ChUe, o Brasil e os

Estados Onic!OS. E representou os Estades
Unidos nessa Comissão, de cujos trabalhes
saiu éste documento, um dos hOlT'.ens consi
de:ados hOJe, com razão, ell:poente da cultura
mundial, um dos maIores cco:lornistas do de
senvolvimento, o Professor Rostov. E êste
documento, no parágrafo que escandalizou
V. Exa., pejo uso da, palavra "reacionário', é
da co-autoria do delegado dos Estados Uni
dos, Professor Rostov.

O Sr. Abel Rafael - Não conheço as rai
zes Ideol6gicas do Professor Rostov ou de
quem QL:er que seja.

O SR. MINISTRO SAN THIAGO DANTAS
- Mas conhece sua condição de delegado do
Departamento de Es~ado.

O Sr. Abel Rafael - V. Exa., sabe que no
próprio Senado americano tem sl~o mUltas
vêzes' acusada a infiltração comUD!sta, exis
tente inclusive na secretaria. CC Estado.

O SR. MINISTRO SAN TIUAGO DANTAS
- V. Exa. tripllcará minhas respostaS em ou
tra oportunidade. Assim cemo ouvi Os seus
apartes vou agora respondê-los.

O Sr. Abel Rafael - Perfeitamente, Exce
lência.

O SR. MINISTRO SAN THIAGO DANTAS
- Pergunta-me V. Ex." ]lor que não fol re
comendado pelo lta:naratl que se adotasse
medida de consagrar, numa reforn:a da Car
ta, a expulsão de um pais marxlsta-:en1n.1sta
da Organização.

Esta pergunta, nobre Deputado Abel Ra
fael, tem o mérito indlscutlvel de nos rccclo
car no Amago da questão I:outica, cuja expo
sição eu estava Iniciando. e vou por isso pedi:.'
8. V. Ex." um pou:o de paciência para ql;;e
sinta lnteg1'll.lmente a resposta no curso dêstc
raclocfn.lo.

O Sr. Abel Rafael - Aguardarei.

O SR. m~IISTRO SAN TIUAGO DA:STAS
- Em primeiro lugar," quero dizer a V. Exa.

'Que ninguém o' propôs e talvez Por uma imica
~'azão: porque essa. medida. que importaria
numa reforma da Carta dê Bogotá, em vez de
ser resolvida naquele instante, pelos agentes
do Poder Executivo ali reunldcs, que são os
Chanceleres das nações, teria que ser resol
Vida, pruneiro, numa conferência interarne
ric8l1a; segundo, em cada Congresso, que te
"ia. de examlr.ar e de aprovar o nOvo texto de.
Carta.

E talvez por isso não se tenra& proposto ~
medida., porque nli.o pareceu avisado, aos Que
queriam imediatamente obter uma decisão,
s·.1bmeter pontos c.essa. iffiportlncia. ao debate
dos congressos dos países da América. (Mui·
to bem!)
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Mas vou dizer a V. Ex,· p()r quc o Ministé
rlo das Relaçótls Exteriores do Brasil não a
propôs e é !\.Í que voltamos ao âmago da
questão poUtica. Dizia. eu que, pata. nós, no
mundo de hoja, o am,agonlsmo Que &e dcll
nelA. entre o Ocidente e o Oriente, entre as
POLência~ socialistas e flS pOiCncias democrá
t:cas ocidenLais, antagonismo para. o qual se
cunhou B: denoIIrloa.çw de guerra fria longe
de repre.sent.ar uma etapa transitória. da qual
evoLuiremos para: Wlla guerra. rcal, representa.
um estado permanente de competição. Nin
guém pretende chegar il. guerra. A guerra,
realmente, hoje é wn fantasma de destntl·
ç.íio que a todos igualmente horroriza. E o
que se pretende, ao que se visa., o que se obje
tiva é. nos tl)rmo.~ de uma competição entre
o comunismo e a democracia, obter vitóriaa
diplomátIcas, reall.zar um trabalho d.e l'ed
proca infJu~nciEl e ELlcançar, atravésdêsse pro
cesso constante, prc<l.ominància poutlca. !:ll
te é o quadro do antagonismo mundial. E,
dent.ro désse antagonismo mundlal, Qual
tem sido fi. posição do M!ntstério das Rela
ções Exteriores, como intérprete da pol1tica
externa do Bra.sH? O BrasU tem-se f1l1B.do,
de maneira clara e lndi,s(:ut!vel, ao ~rupo
d&queJas nações quo consIderam que devem
existir condições de convlvcllcla para que se
possa. trava.r, com .seriedade e segurança, a
competiç;ão. Queremos competir. Não que
r!:mos o lsolaclonismo. Não Queremos refor
çar tensões internacionais, tornâ.-llloS mais
exarcerbaàas. Não quere:nos aprDxlmar os
povos do perigo de uma. [:ue1'1'a deflagrada.
pelo exag~ro da tensão, num deterrntnndo
ponto do panorama mundial. O que quere
mos é fazer com que a democracia possa
lutar com os regimes socialistas, que lhe
Ie,nçatr. o seu desafio, e possa. afinal, trlun
1ar, pela superioridade dos seus princIpies,
'P'ela. maior adequação da sua técnica de go
.-t"rno, pcla sua mn.ior capacidade de dar
ga.rantias e resp eitar as necessidades bási
cas do homem. {PalmM.) Esta ~ a posição
do QQv-êrno bro.:silelro. O Gov~:no bmsUel·
ro é partIdário da conviv~cia. c, dent.ro da
convivência, para alcançá·la, para chegar
a ela., nào hesiia em empregllX ti nnna .ca
peciflca, a arma diplomátka por excelência,
que é a negoeiação. Queremos negociar ...

O Sr. Abel Raf&e1 ..:... Veja, nobre Chan·
ce~er San Thle.go Dantas, o Q.ue ocorre no
Vietnã e no Tibete. Ambos seguiram essa
política de conv1v~nda. e, hoje, como estão?

Essa poHUca de celllvlvt:ncía nrio é inven
ção de V. EX8. Essa pol1tlca já. foi inaugu
rada. por muitos outros po.·OS, que hoje ge
mem ~ab o regime da Rú:;aia,

o SR. :MINISTRO SAN TllIAGO DANTAS
- A pol!tka. que nl!.o fOr de convivência é
de exaccrbação das tensões Internac1onals,
que conduzem à gu.erra.

O SI'. Abel Rafael - O quc estamos é ca
pitulando. Estamos constantemente capItu
lando.

O SIt. MINISTRO S~"'l THIAGO DANTAS
- Vou responder fi, V. Exa.. uma vez mais.'
'Não é esss, de maneIra llenhuma. ao linha.
da capitulação. A capitulaçáo consiste em
reforçar o choque, tomá-lo mais irredutivel,
crJar áreas reciprocamente impenetráveis e
suprimir a negrell'lçAo e o contrato. Pelo
con trárto, o único caminho pua a paz é
c.quêlo em que assegura.mos condições de
convivlo e de conversação. em que possa·
mos, negocirmdo de Estado a Estado, de re~

litme a regime, de ldeologla a Ideologia,
preservar a paz dentro dos quadros (je uma
wdedllde constituclonalizado..

O Sr. Abel Rafael. - A tese de Vossa Ex
celência serla verdadeira. se as fOrças fO~~

sem Iguais e se os métooos fossem carnpatí~

veis com a d~gnldlU!e' hUmana.. Os métodos
russo~. porém, tkm sido métodos de opres~

são ~m sido métodos de espionagem cm
tôd~ parte, têm 6ido métodos de innaçíloO,
têm sido métodos de subOrno. O que po.
dcmos nós, democracia desarma.da. dcmo~

.c:mc1a ce ::nore.ntes ilteJs, lazer em contTa~

Posi~lio a essa. inve~Llcla rUl\S8.? Os povos tQ~
dos estão capitulando diante, da Rússia. Es~

tamos vendo que todos começaram bonzi~

OOos, com essa linguagem de convivência, IJ
um fi, mn forElm virando colônia russa. E
Cl:loa está af como coMnia russa. Vamos,
eniM, usar ele tôdll a boa vontade. com
Cuba, de iOda a. condescend~ncia com Cuba,
quo estê. mandancl o . llJ'mas para. o Brasü?
Interpelo Vossa. ExC<'léncla, Como Ministro
das Relaçócs Exteriores: tem' conhecimento
do que os Jorna~ nDtlciam s.'ore a entraâa
de agentes cub[lnos c armRS estrangeiras
pelo Recife, apreflndidas pelo Exército Na
cional, armas essas que existem também em
Go!fl.s, segundo dlzem os jornais? Esta;mos
conversando, na Câmara, com o Sr. MilUs·
tro <f80S Relações ExterIores, que catA0 nos
esclarecerá. Agora, se nt\o é verdo.d.c, o Mi
nistério da~ Relações Exteriores j á deveria
ter 'desmcntldo êsscs jornnl.s; e, se é ver·
dade,' S. Exa.. nos a.nundarà alguma coisa
em tOrno disso.

O SR. MINISTRO SAN TmA.GO DANTAS
- Peço Q.l1C V. Exa., sôbre êsse assunto, 111
terpele o meu colega de GatJ1neie que tem
a seu cargo os problem8.9 de ordem Interna.
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Quantó a mim, vou continuar a responder
a V. Exa. sõbre os pontos de poUtica Inter
nacional.

O Sr. Abel Rafll.Cl - Pcrd~l O fato está
1~gado à po1itica. internacional.

O SR. MISISTRO SAN TIDAGO DANTAS
- Vou continuar sObre o assWlto de poll
tlca internacional.

Q SR. PRESIDENTE {Ranleri Ma'l%OU)
- ·AtençãO, nobre Deputado I

O Sr. Abel Rafael - Sr. Presidente, es-
tou dentro dos debates parlamentar '!S' .

O SE. MINISTRO SAN THIAGO DANTAS
- Senhor Preslc.ente, Senhores DeputlLdos,
'a, politica da conviv~ncla pacifica, tendo co
mo .seu instrumento prtinordlal a negocHI.'
ção, não é uma invençáo do Clov~rno atual
do Brasil, não foI criada pelo atual Oovêr
no de Gabinete, não é uma concepçã,o que
possa ser c~nslderada. nova, nen". pelo Con
gresso, nem pelo povo. Não é, tampouco,
uma inovação do Qovê~o do Presidente
Jdnio Quadros, que tão lmportanf.es modl~

flcações trouxe ao campo da polftlca Inter.
nacional. Vou pedir licença à Câmara para
l~r a enunciação clara e poslth'a dessa po
Htlca, nos têrmos de um d1.sc:urso pronun
ciado perante as Nações Unidas.: (lê)

"Com efeito, a convIvência pacff1ca dos
povos constitui um :iJDperativo da nossa.
época. O desenvolvimento de.s armas
nucleares fêz com que a guerra delxasse
de ser. um instrumento alternativo de
política." .

Chamo a atenção da. Câmara. para êste
pcriodo lap~dlll':

"O desenvolvimento de.s armas nuclea
res fêz com Que a guerra deixasse de
ser um Instrumento aJternativo da po
lftlca. Face à bladimissibilldade de so
luções bél1<:as, o m\llldo .se· acha con
frontado com a necessidade de ajustar
por negociações as diferenças que supe
ram as naçõcs. O caminho único em
busca da solução para os problemas do
nosso tempo é a negOCiação permanente,
o propósito de sempre negociar. As Na.
ções Unidas não são um Supere.stado,
mll.5, sim, a afirmll.çA.o de que o mundo
tem que vivêr em 'estado continuo, pa
ciente. obstinado de negociação. Elas
são o mecanismo que oferece as. máxi
mas oportunidades para encontros e' u
nhas de compromisso. Se' ê certo que
êsse processo de negociação envolve o
permanente risco do impasse, não é me~

nos verdade ser a única forma pela quEJJ

ainda poderio encontrar-se soluç(jcs
que assegurem a sobrevivência da hu
manidade."

SCnhores Deputados, não se pode dizer
mais nem melhor. :t a polftlca. externa do
Brasil ...

O Sr. Abel Rafa.el - Quem proteriu êsse
discurso? .

o SR. MINISTRO SAN TRlA.GO D!\.NTAS
- " .aflnnada. no Govêrno do Presidente
Juscelino Kubitschek pelo Chanceler Horá
cio .Lafer.

O Sr. Ab-el Rafael - &slie discurso é' mais
antigo, Excelência, porque foi proferido no
Fóro Roma.'1o, por· aquêles que defendiam
a convfvên~ia com Cartago. Era o espirito
mercantilista da nl!gociacoâo que· já operava
cm> Cartago.

O SR. MINISTRO SAN TmAGO I)ANTAS
- Nã.o nobIc Deputado, ê o po1lLicll. do Bra
sn. a polltica. da paz, a polltlca da ncgocia
çíi.o, a polftica do entendimento, definida em
iérmcs perfeitos, nesta manifestação de um
dos grandes chanceleres Que tem hOl1rado o
Itamaratt perante a 15.". Assembléia das Na
çõcs Unidas. Desta política, o BrasU não' pre
tende, no atual Govérno, afastar-se, certo
como está de que com ela interpreta a von
tade d~stc Congresso Kaclonal e lIlterpretn
também a vontade do noS)o povo.

O S1'. Abel Rafael - Isto eu ~ontest(), 'Ex.
celêncla.

O SR. MINISTRO SAN TlJIAGO DANT.4.S
- Sr. Presid{mte, a política de convivência.
,certamente, nos levaria a apresentar. para o
caso do GOvérno cubano,' corretivos, tento.
tivas de soluções. Bem o disse. no seu lúcido
aparte, <I nobre Deputado Alde Sampaio. Mas
essas tentativas de solução, destinadas a
criar condiç~s espccials de convIvência para
um l'egima que destos' dos princIpios de
mocraticos comuns aos demais Estados, Só
poderiam .ser alcançadas, não pela via proi
bida da Intervenção, mas pela via larga c
sempre aberta. da negociação.

Esta foi, realmente, 8 ·Unha Que o Govêr~

no' brasileiro 'levou à Conferência de Punta
deI F..stc. sol;) a lorma, ~e uma proposta que
não desejamos vazar num prDjeto de reso
lução. mas que preferimos conter nos Umi
ws de um discurso proferido durante o de
bat:!J geral. para submetê-la à.s reações dElS
diferentes Delegaçlies sentir então, em faJ:e
<!CSt;M reações, se rena aquéle o momento.
oportuno de formula-Ia, ou ElC pelo contrá
rio, deveríamos deixá~la enunciada, para que
pudesse frutificar sob mais favoráveis {;ir~

cunstAncias.
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Não pod1amo.<; esquecer, Srs. Deputados, que
aquela era uma Conferência convocada por
Estados que já. haviam depositado, na Se
cretaria da Reunião, projetos' sôbre aplica
.ção de sanções e que portanto seria temerá
rio que Uma Delegação, em face de um dis
positivo que se apresentava dessa forma, ofe
recesse projeto oaseado, todo êle, na idéia
mais límpida, na Idéia mais construtiva, na
idéia mais pura, mas da qual, talvez, os de
bates, àquela altura, ainda se encontrassem
um pouco afastados. Ainda não havia falado,
nesse instante, o eminente represe'ntante dos
Estados Unidos, o ilu,stre homem público Que
é o Secretário de Estado Dean Rusk. Depois
de seu discurso, verificou-se que a Delega
ção dos Estados Unidos. não endossava os
propósitos de aplicar sanções com base no
Tratado do Rio de Janeiro, pois que S. Exa.
:IM menclOllO:J tais propósioos entre as qua
tro metas que enunciou no seu pronuncia
mento. A fórmula brasileira foi lançada em
tóda· a sua plenitude no âmbito do debate
geral. Ali, explicamos amplamente. Ali, sus
tentamos que não favoreclam08 soluções que,
estabelecendo o isolamento de Cuba dentro
do hemisfério, na verdade só te'ria o mérito
de encaminhá-la dcfinitlvamenw para o ali
nhamento com o bloco politico antagônico ao
sistema americano.

Re:embrarr.os os grandes exemplos da His
tória contemporâ.nea. No Egito, no Iraque,
onde quer que se tenham verificado movi
mentos populares com a presença. com l'I
influência.. com a co-participação de movi
mentos comunistas, o que. suce<ieu? Sem
pre que as potêm::ias democráticas tiveram a
lucidez de deixar aos novos regimes' uma
porta aberta para enwndimentos com o OCi
dente. o que acabou prevalecendo, ao longo
do tempo, foi a linha ocidental; e ou êsses
povos retornaram· à prática da democracia,
O·.J. se não o fizeram, pelo menOs não adota
ram a lihha de cor.duta internacional do blo
co soviético. f: que. na verdade, embora. mui
tos democratas não o acreditem, o que hé. de
mais forte é a democracia' (Muito bem!). E
como a' demOcracia é forte, e como as potên
cias ocidentafs represc:Itam uma men.se.gem,
~obretudo para os povos 'tue, através de revo
luçôes populares, se libertam da opre5Sli.o,
'onde quer que se tenha deixado uma alterna
tiva para o Ocidente, esta alternativa acabou
p<lr prevalecer. Daí a nossa posição radical
mente contrária a propormos à Carta. uma
emenda que nã.o teria outro sentido senão o
do isolacionismo. Não queremos isolar. Que
remos negociar. Queremos, conviver. Quere
mos, como disse há pouco no seu aparte o
nobre Deputado por pernambuco, criar um
estatuto de obrigações negativas, de limita
ções, que, senelo aceito lfvremente, não fere

o principio de não~lntervençãoe abre a porta
para a. criação de um regime de relações com
~tados em que a palavra do Qcid13nte, a
vocação geog~ã.fica, o fataHsmo cultural aca
barfu:l pOr predominar.

Não é .verdade que Cuba esteja perdida
como Nação para a convivência democrática.

Se não a isolarmos, se não a bloquearmos de
tal maneira que não lhe deixemos outro rumo
senão a inl.Cgração defínitiva no bloco sovié
tico, Cuba completará. o seu processo revolu
,cionárlo e o seu processo revolucionário a
trará de volt", à convivência dos Estados de
mocráticos dêstc hemisfério.

Esta tese, afirInada COm coragem .pode
parecer a muitos utópica.

O Sr. Arruda Câmara - E é.

O SR. MI!IiISTRo 8AN THIAGO DANTAS
- Pode parecer a outros uma divagação; mas
o curioso é que· o maior dos comentaristas de
pOliÜca. internacional do nosso tempo, o
maior dos peritos, em assuntos internacionais
aquêle que as chancelarias do mundo con.sul~
tam sôbre' prot1emas da atualidade, Walter
Lipman, dedicou dois artigos à Conferência
de Punta deI Este e, depois de' examinar as
teses que áli eram apresentadas e defendidas
escreveu estas palavra..'l: '

"Não deveremos gritar que fomos derrota
dos porque os maiores paises da América
do SUl não concordaram em votar san
ções Que, nos Estados Unidos, fornece
riam grandes manchetes e.os jo'rnais e que
não teriam qualquer efeito substancial e
decisivo sôbre o reg1rne ca.strista.

Que então poderá ser feito que, realmen
te, valha a pena?" - p~rguntou Walter
Lipman. E êle mesmo responde:

"O primeiro passo a dar será a formação
de uma base juridica. para fi, contenção
de Castro na forma argüida pelo Brasil."

O Sr. Padre Vldigal- Sr. Ministro. V. Ex."
em tempos idos já. se ia habituando a ver-I11e
defendê-lo nesta Casa, ora a propósito, ora
sem propósito. Mas, quando V. Ex.A me conce
de êste aparte, devo dizer-lhe gue desta vez
nM é para. defendê-lo, ou para defender sua.
posição em Punta deI Este, COmo já defendi
sua posição, nesta. Casa, em atitudes ante
riores,

O SR. MINISTRO SAN TmAGO DA...~TAS

- Com grande orgulho para mim.

O Sr. Padre Vidigal' - Deve V. Ex.a ter
reparado que dos raros aplausos colhIdos por
V. Ex." nesta Casa, na tarde de hoje, dos
rarOs apartes, mui tos foram de simpatizantes
de Cuba e de Fidel Castro. Tenho a impres
são de que o povo brasileiro a Que V. Ex."
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se referiu, no seu discurso, como tendo obtido
vantagem na. Conferência de de Punla deI
Este, é essa ala do esquerdIsmo que está
pretendendo crescer no Brasil, porque o povo
brasileiro, Sr. Ministro, é a. geração do pre
sente, herdeira das gloriosas tradições do
passado, preparando-se para legar o patri
mônio destas me~mas tradições t\. geração do
fUturo. E éste povo braslleiro, Sr. Ministro,
ouso COnfessá·lo sentiu-se traído na Confe
rência. de Punta. deI Este, ssntiu-se traldo e
nem pense V..Ex.", inteligente c arguto como
é, que êstes "não-apoiados" às minhas pala.
vras simbolizam alguma coisa para V. Ex.·,
porque partem daquelas mesmas pessoas que,
no tempo do Presidente Juscelino Kubitschek,
veta.ram sua. ida para. o Mlnistkrlo da Agri
cultura. Como V. Ex.", nesta oportunídade,
satisfaz-lhes 00 apiltites, dão êles, Sr. Minis
tro, a sensação de que V. Ex." está sendo
aplaudido pelo plenário. Mas, Sr. Ministro,
pedi-lhe o aparte para dizer a V. Ex.", pri
meiro, que esta Casa do Congresso, a. Câmara
dos Deputados, na sua maioria, absoluta
mente, rião é contra a nação cubana,
porque não confunde a nação cubana., o
povo cubano, com meia dúzia de tiranos
que o dominam nesta oportunidade e tal
Vi!7, - e ai, coincide l) meu pensn.mento
com o de V. Ex." - ambDS desejemos que
a nação cubana reencontre os caminhos da
verdadeira. vida democrática, libertando-se
dêsses tiranos que temporàriamente a opri
mem. Antes de terminar, Sr. Ministro, se
lhe não·merece atenção o meu pedido. lem.
bre·se de que minha voz é de um povo que
V. Ex.a já representou nesta Casa, o povo ...

O Sr. Almino Afonso - Há um pouco de
exagêro nisso.

O Sr. Padre Vldigal - ... mineiro, o povo
do Vale do Rio Doce - nós, mineiros, sabe
mos que não há exag~ro nas minhas paJa·
vras, pois somos um povo de formação cris
tã., de fonnaç.ã.o católica, Sr. Mínistro, que
condena I!sse estado de coisas atualmente
existente em Cuba -, deve exlgir de V. Exa.
um pronrnlclamento sincero sObre essas tais
fôrças ocultas a que V. Exa. fl!z menç~o no
seu discurso há poucos' momentos. Apelo pa.
ra. a. sua compostura moral, apelo, 81'. Minis
tro, para a sua dlgnldade de Ministro de Es
tádo, Intérprete da poÜtica exterior dêste
Gabinete em exercfclo, que diga a esta Casa,
e através dela, com a coragem que nunca lhe
faltou, ~ga. ao povo brasileiro qualll são es
sas fôrças ocultas. (Muito bem! Palmas.)

O Sr. Tenórlo Cavalcanti - Se V. Exa não
dlsser, Sr. Ministro, digo cu.

O SR. MINlSTRO SAN TmAGO DAN
TAS - Concedo o aparte ao nobre Deputado
Herbert Levy,

O 8r. Il~rber\ 'Le~ - E>r. Min~tr~, ouço
V. Em., na sua brilhante dissertação, com o
encantamento que costumam despertar seus
pronunciamentos nesta Casa,

O SR. MINISTRO SAN THIAGO DAN
TAS - Multo obrigado.

O Sr. Jlerbert Lewy - Confesso, entretan
t.(), a V. EXa. que não estou podendo concor.
dar com a fulgurante dialética adolada por
V. Exa.. na. sua exposição. Quero referir-me,
em primeiro lugar, 9. peTf~ita. va\idM.~ "poT

todos nós reconhecida dos princfpios contidos
no documento preliminar lido por V. Exa.
dessa· tribuna. São principias perfeitamente
pacificas. Ná<J configuraram, porém, o caso
concreto objeto da controvérsia de opinlA.o
em tOrno da atitude bra.s.l.leira. Ouvi V. Ex,"
dizer, com a maior ênfase, que não poderia a
Conferência de Punta dei Este converter·se
num tribunal para Julgamento de regimes.

Quero lembrar a V. Exa. que não se tratava,
em verda.de, de iulgax Q re'j!;\m~ de cuba 1)1)1:

que êste se definira por si próprio ao inscre
ver-se entre os que pregam 11. revolução c04

munlsta mundial para entregar as nações tô
das ao jugo soviético. Não havia, portanto,
um problema de julgamento de regimes. Por
último, V. Ex." se refere - e o faz muito
bem - ao reconhecimento de incompatibili
dade entre o regime cubano e a comunidade
demacrâtica intcramericana. Nesse sentido
a posição do Brasil parece-me impecável.

Da mesma forma., a influência que tenham~

exercido para que afastássemos, a hipótese,
prevista. a influência Il.nnadB, que só me
rece encômios da nossa parte. Ninguém pode
aeredltar, em sã consciência, 1'.3 eficácia da
Intervenção pela fôrça para resolver o pro
blema cubano. Entretanto, Sr. Ministro, aqui
é que pairam as principais dúvidas sObre os
pontos verdadeiros da posição brasileira 'I1S
sumida na conferência. de Punta deI Este.
V. Ex." teve de optar entre o que me pennl
tirei classificar e justificarei em seguida, uma

. sutileza juxfdica e o refôrça do sistema de
segurança coletiva. estabelecido pelo consen
so illlânime das nações americanas. E foi na
forma por que resolveu essa opção que se
encontrava nossas divergências. Nesta maté
ria, Sr. Ministro, citarel aqui algumas das
lúcidas pa.lavras pronunciadas em Punta dei
Este pelo eminente Ministro das Relações
Exteriores da. ColômbIa, Sr. José Calcedo
Castilla, para que possamos fixar o que me
parece o centro da controvérsia. DIz S. Ex.-
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o Sr. Ministro das Relações Exteriores da
Colômbia.:

"Entre os principias que queriamas de
fend~r e Que defendemos com a. preser
vação do sistema regional americano,
esUlo essendalrncnte o da· igualdade Ju
rídica dos Estados e o da não-Interven
ção e, como complemento necessário de
um e de outro, uma série de processos

.de a~ coletiva que regulam as relações
de nossos paú;es e entregam o poder pú
blico. não à fôrça, mas à decisão majo
ritária democrática, num regime parla
mentarista de consultas c detenninaçães
obrlgatórias, que agora. não teve um
malOgro sequer. Assim, considerado o
processo de desenvolvimento de nosso di
reito americano, não é possível compre
ender como' alguém possa. equivocar-se
ao qualificar a ação coletiva como uma
viole.ção ao princípio da. nl\.o.-jnterven
ção. Nossa. associação foi e é eminente
mente voluntária. E quando aceitamos a
nção coletiva, com determinados requisi
tos ém circunstâncias especificas e cria
mos uma autoridade internaCional para
exercê-la, foi descartada a intervenção
unilateral e convertida em ato ilícito.
TOdas as decisões que se adotam, por
exemplo, . como o emprêgo do Tratado
Intemmer.1c811D de Assistér.c~a Recipro
ca, nada matos são do que o acatamento
de nonnas contratuais obrigal.órtas. Fa
lar em "intervenção coletiva' neste caso
é esquecer a evulução do direito inwrna
cional, a jurlsprudcncla sôbre esta maté
ria e AS estipulações de tratados ·vlgen
tes."

V. Exa. me perdoe pela extensão inevitâ
vel desta mInha Intervenção para melhor es
clarecimento dêste ponto fundamental:

"A Carta da Organização, constituição
escrita de nooso organismo regional, con
sagra o principio da não-intervenção em
seus artigos 15 e 16. J!:5!iCs artigos são
essenciais para a. própria existência de
nossa associação e são o desenvolvimen
to e a consagração do princípio da igual
da<le jurídica, {jue ~ violada quando mn
Estado impóe sua vontade a outro de
forma ilegítima. Por isso a Carta de Bo
gotá nAo confunde, nem o poderia fazer,
a intervenção com a ação gue resulta
do cumprimento de um pacto de segu
rança coletiva. ASI;im. o determina. o ar
tigO 19 da Carta., que destrói qualquer
semelhança entre intervenção mUltilate
ral e ação coletiva.
A primeira seria uma aliança iUcita na
América; para ignorar os direitos de um
ou mais Estados.

A segunda tende sempre B. restaurar o
direito violado e a. reparar D. afronta
feita a tOda. uma organizaçãço interna
cional ... "

O SR. MINISTRO SAN TmAGO DAJ."\TAS
- Permita-mf' V. EKo., roube um momento
do seu aparte. Queria pedir especialmente a
atençáo da Cáll1l1.r8 para. o tC."rto que está
sendo lido pelo Deputado Herbert Levy, pois
{>te é básico para se compreender bem o
'quanto faltava. razão para esta. posição de
·fendlda pelo eminente Chanceler autor des
tas palavras que estão sendo lldas. l1: indis
pensável por 1sto, !\Companhar este rllcioclnio.

O Sr. Herbr-rt L~l'Y - "A :;e.gunrla. wnõt"
sempre a restaurar o direito violado e ao
amparar !lo afronta feita a tOda uma or
ganização Internacion e.l, seja. em relação
com a própria aSSOCiação, pela Vlol!lçáD
de compromissos multilaterais solenes,
seja em relação a um ou mais Estados
que colocaram a defesa de seus direitas
a. cargo da organização."

E mais adiante - apenas ésw trecho para
caracterizar a1nda melhor o que é reacioDa
rio e o que é a defesa contra o re!\CionaTis~

mo, contra a imposição do mais forte:

" , ., deliberar a segurança coletiva seria
fi, tendência mais reacionária de nossa
época., perqt1€ implicSlia no retõrno da
preponderância do mais forte ou do me
nos escrupuloso."

E agora, se V. E:ca. me pennlle, para eDm
pletar o meu raciocillío e possibilitar a con
testação em melhores têrmos, de V, Exa, aqui
está o texto do instrumento bás1eo aa. cna
çá{) da Orga.ni~ão dos Estado.". Americanos,
cujos Artigos 15 c 16 vou ler:

"Art. 15 - Ncnhmn Estado ou grupo de
Estados tem o direito de intervir, direta
ou indiretamente, seja qual fór o m[)U~'Q,

nos Usuntos internos ou externos de
qualquer outro. :l!:stc principjo exclill nã.o
somcn~ a fórça. armada, mas tambóm
quutqucr outra forma de interferência ou
de tenqência atentatória contra a perso
nalidade do E.sta<io e os elementos poH
ticos. econômicos e culturais que o cons
tituem

Art. 16 - Nenhum Estado poderá apli
car ou estimular medidas coercitivas de
caráter econômico e polftico para forçar
a vontade soberana de outro Estado e
obter c'este vantagens de qualquer na
tureza."

Agora o Art. 19, citado:

"As IUl:!dldas adotadas para manutenção
da paz e dEI segurança, de ncôNio com os
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tratados vigentes. não constituem viola
ção dos principias en uncladOs' nos Arti
gos 15 e 17."

Se V, Exa. me permite. para: configurar
o que se encontra de um lado e' o que se en
contra. de outro lado e definir melhor a opção
seguida por V. Exa. como Chefe da Delega
ção Brasileira, aqui está o art. '25;

O SR. MTh'lSTRO SAN THIAGO DANTAS
_ € Uffill. tranSCl'!~ão do Tratado do Rio de
Janeiro.

O Sr. J[erbert Levy - J!l uma transcrição
Quase que perfeita. do .Tratado do Rio de
Janeiro.

"Se a inviolabilidade ou a integridade do
território ou fi. 50berllJlia ou a. indepen
dência. pol1tica de qualquer Estado ame
ricano fôr atingida por ataque armado
ou por alguma agressão que não seja
ataque armado, ou conflito extraconti
nenta~, ou intracontinental ou conflito
cntre dois ou -mais Estados americanos.
ou por qualquer outro fato ou situação
que possa pôl' em perigo a. paz da Amé
rica, os Estados americanos, em obediên
cia aos princfpios de solidariedade oci
dental ou .de legitima defesa. coletiva,
aplicarão as medidas e processos exis
tentes nos tratados!'

O SR. ~ST:RO SAN THIAGO DANTAS
- -QuaiS são estas medidas?

O Sr. Uerben Levy - Permlta V. Exa.
que conclua.

O SR. MINISTRO SAN TIDAGO DAN
TAS - As do artigo 8.° do Tratado do Rio
de Janeiro.

o Sr. lIerberl ~,..y - Exatamente, V. Exa.
como é natural domina totalmente a maU)
ria. Aqui se .encontra:

"Para os efeitos dêste Tratado, as medi
das que o organismo de consulta concor
da em adotar, compreenderiw wna. cu
mais das seguíntes;·.

a.) A retirada dos chefes de missão.

b' A ruptura das rela'ções diplomá
ticas.

cl A ruptura das relaÇÕ€:l> coru;IÜlU'~l>.

d) A interrupção parcíal ou total dllS
relações econÔril.!cas ou das comuni
cações ferrovláTias, matitimas, aé·
reas. postais. telegráficas telefônicas,
radlotelefônica's e radiotelegráficas.

e) O cmprégo da fOrca armada."

Veja-se, portant<J, Sr. Ministro, Sr. 'Presi
dente, Srs. Deputados, a que extremos, na
defesa da segurança" coletiva, chegaram os

Estados americanos; o bloqueio econOmico, o
bloqueio de fato, de comunicações, de, .trans
missõcs e até a intervenção armada.. Então,
Sr. Ministro de Estado, quando V. Exa. optou,
com a negativa do nossO voto. que possIvel
mente Influenciou o das "cinco demais nações
que nos acompanharam, contra a exclusão
de Cuba do sistema. interamericano, V. Exa.
estava, de um lado. enfraquecendo o 'sistema
,de, segurança coleUva...

O SR. MINISTRO SAN TmAGO DANTAS
- Fortalecendo-o, como sucede quando êle é
aplicado.

o. Sr.. Herbert Levy - Permita. V. Exa. o
estava enfraquecendo; porque êle, Inclusive,
para se proteger de situaçõeS Idéntlcas à que
se configura em Cuba. pais declaradamente
votado a uma revolução mundial. que preten
de entregar tôdasas nações ao jugo comu
nista. organiza um pacto de defesa coletiva
da comunidade interamericana, que' vat aos
extremos de admitir a intervenção annada.

-Estou de acôrdo com V. Exa. que seria um
desastre se chegáSsemos a êsse extremo. En~

tretanto - V. Exa. me permita. que repita -,
através de sutileza juridica, porque não está

.expressa. entre as medidas tomadas fi, da ex
clusão do pafs do organismo cujos próprios
principias fundamentais êle está violando,
V. Exa. entãó preferiu; repiLo, ir para a su
tileza. iurldica, mas quebrando a unidade da
resolução, Que faria com que se reforçasse,
em beneficio de tôdas as democracias. da se
gurança de cada. naç'Ao, o pacto de seguran
ça coletiva. (Muito bem!' Palmas.)

O SR, l\DNISTRO 'SAN TJDAGO -DAN~

TAS - Senhor Presidente, em primeiro lu
gar, quero dizer 11.ue o r.obre Chanr:ell'..r Ca\
cedo C~tma, autor da esplanação lida pelo
eminente Deputado por São Paulo, é jurista
a quem muito prezo e admiro. I:Iurante qua
tro anOS,famos colEiga.~·no Comitê Juridlco
Interamerlcano e tenho Pelo seu saber jun

'dlco todo respeito. Entrc'..anto, tôda. esse. ex-
posição, lida pelo nobre. Deput.ado lIerbert
Levy pode 'ser resumida em duas fraSes: se
o caso cubano imparta numa Violação dos
tratados existentes, as medidas coercitivas
que se tOmarem contra êle não constituem
intcryenção. Até ai estamo:> q'.1a8e que no do·
mInlO do truismo. Nada mais'predsaria ser
dito· simão a leitura precisamente do artigo
19 da Carta., a que procedeu também o nobre
Deputado Herbert Levy; "As medidas adota
das para a manutenção da paz e da segu
rança, de acôrdo com os Tratados ~ntes"
- réplto. as que sejam 'adotadas crI' acOrdo
com os Tratados vigentes - "não constitUem
violação dos principias enunciados' nos ar
tigos 15 'a 17," Vale dizer; do princÍpio de
náo-lntervenção. É tão certo isso,·é tão claro,
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é tão óbvio, é tão extraordlnàriamente evi
dente· que, creio, não precisamos fazer apêlo
à ~utorldll.de Jurídica do Doutor Caicedo·CEL$
tiUa para. afirmar que ·est.a. é, sem duvida.
uma idéia.' perfeltamente compatível' com o
Direito. PaderJamo5 até enullci~-la dêste
mado: 11 aplicação de uma medida de fôrça,
qUlI.ndo pI'Cvista· na. lei, para reprimir' um
fato que' a lei condena, não constitui um'
ilícito. .

Creio ser essa. mna dllS bases, aliás, de
tOda.a construção do ordenamento "jurldlco.
Na ordem internacior..nJ, é assim que Iskl :;e
configura.. se nlguém aplicar contra um E>ta~

da medido. dessa natureza, sem que tenha
havido a violação de um Tratado existente,
hã. intervençáo; se, porém, tiver havido vio
lação de um Trl1.tado existente, não há in'
tervcnr.ão.

Que sucedeu em Punta deI- Este? Tive a
honra de ouvir o brilhante discurso do Minis
tro Calcedo CastiIla. Foi o primeiro qne falou
na Asaembléia de -Punta deI. Este, preeisa
mente por ser o Chanceler do País que con
vocava. a. Consulta.

Ao tcrminnr' o :;eu discurso, apresentou
61e, em abooluta coerência com o que sus
tentara, os projetos de resolução aplicando
sanções contra Cuba. Que fêz éle no último
dia.?' Com l\, mesma coerência e depois do
debate, retirou os projetos.

'Não podemos. tirar da C{)nduta 'do Chan~

celer da Colômbia r.enhwn argumento para
dizer que êle, mesmo naquele caso, entendia
que havia sido violado um tratado existente
porque a.s sançôç6 Que propunha <;lJando pro
feriu esse discurso, êle mc.'ill1O as reUrou no
curso dos debate:>. Quer dizer, até certo Pon~

to esta argu:nentnção nada mais f!l3 do Que
demor..strar uma tautologia e de ccrto ponto
em diante ela se toma. inconcludente por~

que o· cininente Chanceler que a apresentou,
um dos melhores 3Jl1cricanístas, autor d.e
obras de grande nOmeada e representante de
um dos países de' que se qrgUlha a comuni
dade' americana, rettrou suas. proposiçócs.
Por que as retirou? Pelas suas convicções.
Ninguém po<l.e pensar que um EStado como a
Colômbia, COm a !;ua lndependéncia, com a
sua autoridade cultural, com a fôrça. de 5Ua,s

tradições juridicas e'com o pêso da S).la. ln
nuência politlca, atue numa conferencia. In
teramencana sob ouiro C'.rit~rjo que não o da
verdade, ta'] como a concebe sua Chancela
ria. E dai não tenho corno me afastar.

O Sr. Herbcrt LevY - Permita-me apenas
introduzir um replU'o nessas considerações de
V. Exa. Quando usei os argumentos do nobre
Chancelcr colombiano e procedi à leitura

porque as suas idéias se identificam com
pontos de vista que também sustento e man
tenho sôbre a. maUfria, salientei fl. V •.Ex!>.
inteiro' acOr.do quanto [l, qUi) se eliminasse
~quela aplicação de penas que os tratados fa
cultavam, que seria. até a. própria interven
.çâo armada. O Chance:er da colômbia e ou
tros representantes. conforme disse bem V.
Exa. retiraram qualquer propo:;ta nesse sen
t,:do, mas man~iveram-se - C· êste o ponto
tie.. divergência em tôrno· do qUIl.I me f~xel

no debate com V. E;::xa. - no propósito ]óglco.
conseqliente, nccessârio, da exclusão do Es
tado cubano da comunidade intcrarnericanu.

O SR. MINISTRO SAN THIAGO DANTAS
- Isto nada t€m a ver com os artigos invo
eados por V. Exa. porque nl\.o figura nem
podia figurar entre as sanções previstas no
Tratado do Rio de Jn.nelro gualquer medida
que importasse em transgressão da carta.
Nunca se admitiria Que uma das sanções
previ.stas no art. 8.0' do Tratado do Rio de
Janeiro pudesse ser medida. que Importasse
'na transgressão da Carta ou de qualquer
tratado. E ~io que V. Exa. não me dirá que
'fi frase ftnal do Artigo 8.° refere "qUaisquer
outras medidas", PQrque, é claro, isto 'quer
dizer: "qual.squer outras medidas Ucltas",
porque as ilicitas, as transgressões dQ,S Car~

tas, '815 transgressões dos tratados. as tnns
g-rffiSões dos compromissos internacionais
nunca. foram postas à. disposição nem àe uma
Consulta de Ministros de Estado, nem de ne
nhum outro OrganIsmo, como instrumento
para promover a segurança. coletiva ou apli
cação da lei internacional.

O Sr. Berbert Levy - Pennlta. V. Exa.
mas, entre as recomendações finais do seu
dlscW'so o Chn.nceler colombiano cita o se
guinte: que se examine e resolva o CaBO da
incompatibilidade de um regime político que
voluntàriarnente se colocou fora do sistema
intcramoricano e sua cont1nuação como
membro dl!sse sistema.. com OS prlvl1églos que
este lhe outorga e llem suJe~ção às suas obri
gações.

O SR. MI!Io"ISTIt() SAN TmAGO DANTAS
- Foi o que se fêz, E a delegação do BrasU,
como tive oportUlUdade de expor. "Votou, a
respeito dêsse assunto, de acôrdo com o re
conhecimento da lneompatibtl1dade e com os
ltinites que a Carta de Bogotá traçava à. apli
cação de uma solução.

Sr. Presidente. não quero prolongar por
mais tempo expmlição que, penso eu, já
abrangeu os diterep.tes a5]l€ctos de ordem ju~

rídica. e pOHUca da. questão. Quero apenas
fazer, perante a Câmara,. pequeno retros
):Ieetode certos comentári05 apresentados aos
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resultados da Conferência de Punta deI Este
e que, a. meu ver, necessitam de breve retifi
cação. O primeiro dêles diz respl!ito ao de
cantado preju1zo para a execução do pro
grama "Aliança para o Progresso" que po
deria advir da: poslção tomada pelas delega
ções de seis Estados americanos. Desejo
contestar tormalmente Que isso possa vir B

acontecer. Em primeiro lugar quero render
minha llDmenagem à delegação norte-ame
rIcana por não ter em momento algum pre
tendido vincu}1U' um programa de desenvol
vimento econômico à tomada de uma reso
luçll.o polltica como aquela de que se cogItava
na ConsUlta. Em segundo lugar, quero dIZer
q,ue no meu entender t.. pos\çã.o de ind.Ill)el'.
dencla e de respeito em que se colocaram os
Estad<;l1; que VMAX&m a sua O'P~n~§.o de a.côrào
com as convicções jurídicas de llUas chance
larIas não pode senão 'recomendar êsses Es
tados à consldero.ç.ão dos povos com que
mantêm relações no nível da mais alta digni
dade. Não houve opressão ec<lnóm1ca em
Punta deI Este. A delegação bra,slle!ra man
teve com a delegação dos ~tad.os Unidos o
mais cordial e o mais altivo dos entendimen.
tos. E certo que em alg!llis set<lres da opinlfio
norte-americana menos: esclarecIdos pode pa
recer que a "Aliança para o Progresso", re
presentando wn esfôrço econômJco do con
tribuinte norte-amerlcllno para o desenvol
vImento do hemisfério. possa. repercutir de
algum modo na conduta internacional dos
Estados. Mas não é issO o quo pensa o 00
vêrno norte-am1;1ricano. Não é isso o que
pensam as correntes liberais daquele paÍS. E
onde quer que se raciocine com altivez e
dignIdade sõbre êste problema, estou certo de
~uo n1Ilguém pretenderá que a chancellU'1a.
lrasUeira, ou que qua.lquer <:\utt'<l. chan~l2l.I\.llo.

aml!ricana funde fi, sua' apreciação jurídica e
politica dos fatos tntemaclonaiB em qualquer
considero.ção de ordem material. Pelo con
t.rário, em Punia de] Este o que se reafirmou
foram os prIncfpios que :inSPlraram a Allança
para o Progresso, e uma das resoluções apro
vadas pCll' 2(1 votos, patroe~nadl:U! precisamente
pela Delegaçll.o dos Estados Unidos, além de
outras foi a que reafirmou as bases dessa
cooperação, cooperação indispensável como
medJda preventiva par~ que possamos erra";
d~car da nosso hemisfério a miséria, a doença,
a Ignorância, fontes em que medIram tôdas
as ldeologia,s subversivas e que debilitam ver
dadeiramente a estrutura democrática nacio
nal.

O Sr. Tenórlo Cavalcanti - Eminente
Ministro San Thiago Dantas, quero InLclar
meu aamrte com uma citação: "verdad.es
puras professo dizer, não para vos otend.er
com elas, mas para' mostrar-vos onde e quan-

do vos ofendels vós a vós mesmos, para que
melhOreis se vos achardes incompreendIdos."

1: do Padre Vieira essa introduçáo e foi {)
Pa.dre Vldigal Que me InspLrou a lnIciar assim .
quando lançau B. V. EM. e ê. Câ.mata. um
repto que explodiu no seio d.o plenArio como
umll. bomba de efeito retardado, cuja espoleta
acaba. de deflagar para que V. Exilo. citasse,
com fi. sua. autoridade de MInistro das Rela·
çoos Exteriores e mais com l\ llua autorIdade
de colejl'a, de representante da C€i.mam na.
quele Ministério junto ao Oovêl'no, {) nome
das fôrças ocultas às quais V. Exa. se referiu,
lançou o Podre Vldlgal um desafio, ·que, en
quanto náo íór resPOmtldo delXarà na cons
ciência nacional a penumbra de uma. dúvida
cruel o,Ue ficará. a nOl> M(ltment~:l: en~uanto

fónnos Deput4\dos. Por isso gritei do meio do
plen lÍrlo como o eco de uma montanha que
responde ao grito de padre. Eu tenho os
nomes das íôrças que V. Exilo. não decllnDu.

Mas n~o quero dizê-los agora. Espero por
V. Exa.. se V. Exa. não o fiZer, peço que
requeira a mesa uma. sessão secreta para que
eu traga tl'b nome!. dos ~\\ténUcoo 'teB~á

vels ou dessas fôrças ocultas, responsáveis
pelo empobrecimento do Bra,sU e desejosas da
continuação ou pefl)etuação do comunismo
que no Brasil é objeto, hoje, de negócios.

Queria concluir dizendo que V. Exa. está. fa
zenda uma brilhante, luim1rável exposição.

Ela vem a todos encantando, mas está divI
dJda em duas partes, uma parte chamada
negativa e outra dlstorsiva. Gostaria que V.
Exa., agora, CQncluisse na parte autêntica 
c a parte autêntica·o. meu ver é V. EX8. dizer
à Nação, à Ca.ss, mesmo ~U~ tenhamm; d~

techar B.& portas, }lara que o povo n~ saiba
das verdades que ocorrem no Brasil, porque
Isto hoje é uma espécie de moeda falsa, Jé.
não pode circular e não pode chegar aos
ouvidos do povo. Digo a V. Exa. o seguinte:
pelo menos que não se digam os nomes,
porque n'ão sou 'iloteito Il,. ~ama~l!.s e q'dt;m

acusa é obrigado e. provar. Quero acusar
numa sessão secreta para depois ir para a
rua. Se a Câmam. negar essa sessão secreta
que vou pedir V. Exa., .se V. Exa. concordar,
tenho o direito de ir para os Sindicatos, para
a praça pública, despertar a nação da letargla
cm que se encontra. Quero dizer a V: Exa.
apenas isto: as fôrças ocultas começam as
sim. Primeiro, indústria de energia elétrica,
dominada por trustes e gru!)(lS; indústria
de carnes e derivad08, que permite lucros de
200 11 300% do capital investido; indústria do
trigO, do petróleo, indústria automoblltstlca,
de vldro plano, indústria' da. borracha, qu(
mica, farmacêutica, indústria de cimento, de
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alimentaçâo, de montagem de veieu]os e má.·
quinas, de material elétrico, de comércio ex
portador, de comércio importador, transpor·
tes e comunicações, indústria. de' empreendi
menws e !inll.nciamentos.

O SR. MINISTRO SAS TlIlAGO DAN'I AS
- Pediria. ao nobre Deputado me' permitisse
tennina:- a minha eXpOsição que é 6Ôbre a
Conferência de Punto. deI Este.

O Sr. Tenórlo Cavalcanti - Mas a COnfe
rência de Punta deI Este foi feita em função
disso, vamos ser realistas: o. indústria. da
publicidade a que V. Exa. se referiu. Agora,
'os nomes dos Deputll.dos. dos senadores, dos
politicóides. dos antropófagos que se empan
turram com o empobrecimento do povo bra
sileiro, 05 nomes dos que combatem osladrões
Internos, para abrir caminho e favorecer os
ladrões externes, aos Quais servem com amor
e devoção. Eu os citarei, se V. Exa. quiser,
quando sair da tribuna, num dos corredores
da Câmara. Mas se V. Exa. o desejar, pode
dá·los porque tenho catalogados os nomes de
todos para desmorali2á·los, perante a Nação
e, de uma vez por tOdas, acabar com êssc
falso puritanismo responsá.vel pela exist@ncia
de uma extrema direita subversiva'c uma ex·
trema esquerda revolucionária, que estão tra
zendo intranqüUidade à Nação. Para a corre
ção dessa situação. invoco a cultura, a inteli·
gênc1a, o espírito público de V. Exa... Cite V.
EXIl.. as fôrças ocultas que o impedem de

.estender melhor o seu raciocínio ou executar
a sua poHUca de autodeterminação, se é êsse
o seu objetivo. Peço perdão a V. Exa. pelo
aparte demasiado proliXo. mas o assunto
apaixona a qualquer brasileiro e o meu co
ração velho de brasileiro se Innama, se em
polga e se irrita quando ouve discussões ga
sosas em tôrno de casos sérios e graves que
precisam ser tratados com gravidade e serie
dade. As denUncias precisam' ser provadas. A
nação e o povo não suportam mais atitudes
blandiciosas e enervantes.

Vamos para os fatos e conte V. Exa. com
minha colaboração.

O Sr. Arnaldo CeNleira. - Permita-me ...

O SUo MINISTRO SAN THIAGO DANTAS
- Pediria licença 80 nobre Deputado Arnal
do Cerdeira, que conhece o apreço que lhe
tenho, mas sinto que um assunto paralelo sc
está. introduzindo numa exposição que aqui
estou para fazer como Ministro das Relaçács
Exteriores, numa prestação de contas ao Con
gresso Nacional. (Muito bem!) Queria, pOr
isso, ater-me rigorosamente aos limites dos
propósitos que justificam minha presença na
tribuna. Vou pedir Ucença aos nobres colegas
para, durante alguns momentos, suspender os

apartes, apenas para poder pôr uma conclu
são nesses raclocinios e não exagerar demais
a atenção que lhes roubo.

. O Sr. Arnaldo Cerdeira - Permita-meape·
tias um minuto.

- O SR. PRESIDENTE (RaDieri MazzU1i) 
Atenção! O nobre Ministro acaba de declarar
ao plenárfo que não mais consentirá em
apa.rtes, para que possa prosseguir na sua
exposição e conclul~la. :E: certo também, que
J.á v.amqs com o horário avançado.

O Sr. Carvalho Sobrinho - :E: profunda
mente lamentável.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzi)]j) 
Atenção 1 Peço aos nobres Deputados não
mais interromperem o nobre Ministro com
seus apartes, a não ser que S. Exa. os per
mita, numa outra solicitação.

O Sr. Arnaldo Cerdeira - PeÇo licença. ao
nobre Ministro para declarar ...

O s.a. PBESIDENTE (Ranleri MlU%illil 
Está. assegurada a palavra ao Sr. Ministro
para prossegUir na sua oração.
. O Sr. Tenório Cavalcanti - D'ante da ml
nha denúncia, ou a Câmora apura. e me ex
clui do seu seio, ou não apura, e estou incom
patibilizado com ela.

O S& PRESIDENTE (Ranieii Mazzilll) 
Peço aos Sr8. Deputados não mais tnterrom~

'pll.Il1 o orador, atendendo a que o Sr. Ministro
.não ·deseja receber apartes.

O SR. MIl\'1STRO SAN TmAGO DANTAS
- Sr. Pres'dente, tôàa a Câmara sabe a alta.
consideração que tenho pelo nobre Deputado
Arnaldo Cerdeira. e com que pesar me pri·
vo do seu apar~e neste instante. Mas se per
mitir que em tôrno da exposição que aqui
vim fazer sôbre um problema do Ministério
das Relações Exteriores se fonne um debate
lateral, que pode c 'deve apaixonar o plená
rio,' certamente' não poderia dar conta da
tarefa que aqui me trouxe. Só por isso peço
ao nobre Deputado Arnaldo cerdeira que
me pedoe, porque, se lhe conceder o aparte,
deverei conceder a muitos outros colegas que,
ao lado de S. Exa. est.áo solicitando.

::;r. Presidente, a oitava reunião de con
sulta para alguns pode representar um en
fraquecimento da. unidade americana.. Na
verdade, creio que nWlCa. estivemos tão lon
ge dó enfraquecimento e ma.1s perto do for
talecirnenw do sístema. O que fortalece uma
comunidade de nações independentes é u
demonstração de que cada. uma rll.Ciocina
livremente, toma súas deliberações à. .luz
de suas próprias convicçóes e, com acêrto ou
c·om t!rro, vota no concêrto dos demais pal
ses, de ELcôrdo com a linha de sua indepen·
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déncla.. CreIo que nunca tivemos tantos mo
tivos, como ,hoje, de nos orgulharmos do sis
tema regional a. que .pertencemos, como no
memento em que fica ma.l.s uma vez eviden
ciado que as nações que integram êsse siste
ma tomam suas determinações por conta
própria, tanto 'as que votam num sentido,
como as que adotam posição contrária, afir
mando suas próprias teses, desenvolvendo
seus próprios pontos de Vista. trma..."ladas por
um ol1jetivo comum, que é o de fortaJecer os
principlos democráticos, de lutar contra. a
ação subversiva do co~unismó. e eliminar os
ma.les do su:>desenvolvimento que debllita.m.
a sua estrutura social. Acredito também que
muitos pOderão falar, s propósito das teses
:urfdicas defend~das em: Punts tel Este, e:n
5utile1.a ,jurldica e bizantinismo. ,Mas o Di
reito, sempre que é 1IÍvocado para cortar o
caminho 'da íÔrça., é Chamado bizantinismo.
Não terá aldo essa a primeIra c com certeza.
não será a üit1ma. vez. A ,verdade é que o
direito, longe 'de ser um exercício Intelectual,
:onge de constituir um artiffcio, constitui
uma f01:ça que deita. s'uas raízes na própria
consciência das nações e condlciona sua
eltistêncla. Quanto ao Brasíl, estou certo de
que nessa. Conferência a que comparecemos,
dentro de uma linha perfeita. de coerência,
demons'Jra."'Ilos firmeza de propósitos, opi
ujfia l"rópria selore os problemas em que nós
cabia dellberar, mantivemos a tradição vln
da dos governos anteriores, procuramos hon·
rar a tradição dos chan'celeres que nos prece
deram no ltamaratl e, acima de tudo, con~

seguimDS annnar que o nosso Pais conhece
as sua.s responsabilidades internacionais e
não tre~e diante, não de fôrças ocultas, que.
como fôrças ocultas, náo conheço nem me
Interessam, mas não treme diante do rea
cionarismo ostensivo (11almas) , do reaciona
rlsmo que nâo ' precisa ser desmascarado
(pa.lmas), porque êle p'CÓprio se desmascara
nas palavras e atitudes daqueles que o ex
primem perante a opinião pública, seja
peJas colunas de um ou outro órgão da. im
prensa., seja no seio dos movõ.mentos poU
ticcs. (Ap~lados e não-a.poiados).

(Trocam-se apartes slmultãneos.)

O SR. PRESIDENTE (Ranieri MazzilU)
- Atenção! A Presidéncià esta no comando
dos trabalhos. Peço aos Srs. Depu~ados que
não 1:1tervenham sem consentimento do om·
dor e o Preslc.ente solicitaM nobre 8r. Mi
nistro ...

O Sr. Padre Vidigal ~ Que se contenha!

O SR. PRESIDENTE IRanierl Mazzilli)
- ... que continue a. ma.nter a sua. elevada
linguagem ao rc5pelto d05 conceitos que está.
emitindo, ou~idos pela. eMa. com tôda. aten
ção.

o SR. MllI."1STRO SA."· rmAGO DAN
TAS - A referência a. essa linha. de con
duta não constitui ofensa a ninguém...

Não' constituí ofensa a ninguém apontar
as grandes divisões da opinião pública sa
bidamente existentes no. Pais. Não atribui a
qual<;.uel' dos meus emInentes colegas posl
çócs ou julgBJ1lentos quc niio Síljam próprios

'de parlamentares da elevação moral e do
esplrito público de quantos que lie encontram
nesta Casa.. Pelo contráriQ, Sr. Presidente,
a cada um dêles rendi, a seu tempo, ll.S mJ
nhas ho'menagens, pois cQnhe~o as sus.s opi
niões e a coragem com que as sustentam.

O S'R. PRESIDENTE (RanJeri ManWi) 
Soliclto aos 8rs, Deputados que possibilitem
ao' nobre Ministro que se encontra' na. tri
buna prosseguIr ná sua oração e ser compre
endido pelo plenário.

() SR. MINISTRO SAN THIAGO DAN·
TAS - t: inútil, Sr. Presidente, que se pro
cure fazer crer que, àa minha parte, deixei
de ter, por qualquer dos meus nobres cole·
gas,.o aprêço e o respcUo pejas' qualidades
patrióticas que todos aqui têm demonstrado.
Nem consigo mem.o atinar, Sr. Presidente,
por que 'motivo se formou, tãO inesperada
mente, êste incompreensível equivoco.

Pelo eontrâr10, aos n{)bres a-purteantes que
me honraram com o seu comentário con
tnirio, a cada um dêles prestei as home'na~

gens que devo à sinceridade de suas atitu
des, à franCiueza de suas convicções. Isso pro
va que estamos numa democracia. Uma
democracia naàa mais é do que a confron
tação ampla, e algtirr.as vêzes apa~nil.dllS,

de pontos de vista c de convicções.
Dentro dêste princípio em que rodos se

podem defrontar oe' cabeça. erguida t·om a
plena certeza de que serão ouvidos com res
peito e de que serâo acatados em suas opi
niões, é que aqui estou para expor com sin
ccrlda.de e objetívülaõe uma linha de condu
ta num determinado acontecimento interna
cIonal.

Queira V. Exa.., Sr. Presidente, exprimir
também à Câmara o meu aprêço por cada
um dos nobres colegas que aqui me apartea·
ram, ma:ll1cstando opinião contrária àque
laS que' desenvolvi. 'Compreendo as razões
que os inspiram. Entendo Que elas tôdllS es:"
tão na lógica mesmo da formação de cor
rentes de' opinião pübUea e da variedade de
matizes da representação popular e que nM
seríamos um congresso democrático, não se
riamos sobretudo 'Um Congresso :represent&.
tlvo, se aqui não tivéssemos, sentados nestas
bancadas, homens que representam, todos os
coloridO!> da opinião pública do nosso Pais.
Todos o têm sabido fazer com aJ.tivez e com
dignidade e todos merecem, ',por conseguinte,
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o meu rcspeito, como todos .merccem '0 res~

peito do Conselho de Ministros que tenho !lo
hor:ra de inLegrar.

Quero dizer Sr. PresJ.d€nte, para encerrar
as minha.s conslderaçôes, que estou certo de
Que a VIII Reunião de Consultas, pela uni
dadc de propósitos que revelou entre as na
ções americanas, pelo alto nível de resPeito
mútuo quo nela. se manteve desde a sua ins
talação até o seu rr.omento final, e pela
atitude desassombrada mantida por todos os
Estados na luta cont·ra. o comuni.smo sub
versivo' e na luta em defesa da democracia e
do for'talccÍlr.ento do regime democrático, há
de c{)ntar entre os episócIlos do pan-america~

nismo mais c{]nstrutivos, mais Ilrodutivos de
resultados e quc mais aproximaram inclusive
os Estados que divergiram em algwnas vo
tações".

Muito obrigado. (Muito bem, muito bem.
Palmas prolongadas. O orador é cumprimen
tado).

A atituce do Brasil nesta. Confetilncia ná.o
é, entretanto, compreendida por muitos. Em
"c.ecorrt'r.cia. dessas divergências é apresen
tada à Câmara a segUinte Moção de Censura
ao Sr. Ministro das Rela~.õcs,Ext.eriores: (la)

MüÇAO DE CENSURA

Exmo. Sr. Prcsidente da. Câmara' dos
Deputados:

Comidcrundó haver o Sr. Ministro Fran
cisco Clementtno de San Thiago DanuiS con
tribuído ele mOdo decisivo, pela SUa atItude
em relação ao regime marxísta-Ieninista che
fiado p.:llo ditador Fidel Cas~ro, para levar o:
Brasil a fragorosa derrota na Conferência. de
Punt.a dei Este;

Considerando ser tal fato tanto mais de
plorável quanl,o é certo ter, o nosso pais, por
mais de duas décadas liderado, nas confe
rências internacionais. as nações latino
americanas;

Considerando haver S. Exa. agido cantrã.
riamente ao pensamento c ao sentimento da
maioria absoluta do Povo BrusllE.'iro;

ConsiderandO indeclinável dever demons
trar de modo inequtvoco às nações ameri
canas e ao mundo 'nossa desapr9vaçâo à.
atitude de S.,Exa. ao se,bater contra a ex
clusão do regime comUnista cubano da O.E.A.,
da quaJ., aliás, ~le mesmo já se excluíra lJclEl.
oJ;W!ns.ivs' adesão llO blocc slno"sov:éLko e
ainda mais se distancia ao reiterar sua In
tenção de transformar os ,Andes na "Sierra
Maestra" da América do Sul:

Considerando injustlficãvel, ]lar anti-demo
crática, a atitude do Sr. Minis1.ro das Rela-,
ções' Exteriores ao 'se negar a. receber, 110

pÍenãrlo da Cámara, as interpelações ,dos
Representantes do Favo.

as Deputados infra-asSinados encaminham
ti V. Exa., para os efeitos previstos no art. '12
do Aw Adicional à. Constituiçâ.o da Repú
blica, a presente moção de censura a. S. Exa.
o Sr. 'Ministro Francisco Clementino de San
TIJiago Dmltas. '

Sala das Sessõcs, 14 de fevereiro de 1962.

1. Euripedes Cardoso de Menezes
:2. Padre Vidigal
3. Arruda. Câmara
oi. Mendt-s de Morais
5. Qswalc..o Zanello
6. AbeL' Rafael
7. Vasco Fill:o
li. Dirceu Cardoso
9. Medeiros Netto

10. Anisio Rocha
11. Carlos Gomes
12. Munhoz da. Rocha
13. Padre Nobre
14. Plínio Salgado
15. Paulo Ll'Iuro
16. Broca Filbo
17. Geraldo de Carvalho
18. Arnaldo Cerdeira
19. Hamilton Prado
20. SOuza Carmo
21. costa Lima
22. Benedito' Vaz
23. correia da Costa
24. Heitor cavalcanti
25. Othon Mader
26. Fernando Ribeiro
27. Dias de Macedo
28. Hélio Ribeiro
29. Carvalho SObrinho
30. Saldanha. D()rzi
31. Raul Pilla
32. Geraldo Freire
33. Rubem Nogueira
34. Elias Ada1me
35. Pereira Pinto
36. José Humberto
37. Felieiano Penna
38. Dervillc Allegretti
39. Daniel Dipp
40. Furtado Leite
4,1. Yukíshigue Tamura
42. Coelho de Sou7.a
43. CastL"O e Costa
44. João Mendes
45. Pereira Lopes
46. Alberto H01'fmann
47. Oliveira Franco
48. Perel..ta da Silva
49. Esmerino Arruda
50. Antônio Fraga
51. José Menck

.(18) n,c.~. --,S. 1- 24-2-62, pág. ~ll'7
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OCorre, ~odavla. que a proposta é apresen
tada nos últimos dias da ses~á<l legislativa.
em fevereiro de 1962, e de [l.córdo com o
art. 12 do Aio Adicional a discussão da mes
ma so;) daria no período de recesso do Con
g~so. Assim o Presidente da Cli.mara. dos
Deputado decIde pelo. adiamento da discussfio
até o inicio da sessão legislativa subseqüente.
Nesta ocasião, entretanto, a referida moção
é rejeitada por grande maioria.

Em virtu<ie c.e deliberação do Senaào' Fe
cera1 que "recusa a proposta inobservância
do dispositivo constitucional determinante da
inelegibilidade dos Ministros de Estado'!, o
Sr. Tllncredo .Neves rcnunclfL o cargo junta
mente com todo o seu Gabinete, em sessão
da Câmara. dos Dep·.Itado.'>, de 26 de junho
de 1962, para a~ender ao disposto lia .artigo
139, item 5, da Constituição Brasileira. (19)

Indicação do Sr.
San Thiago Dantas
Para Primeiro-Ministro

Para substituir o Premler renuncIante,· o
Presidente João G{]ulart autoriza o Sr. San
Th1a.go Dantas a entrar em entendimcnto.~

COm os partidos políticos visando Ll aceitação
de sua. investidura na Presidência do Con
selho. Após essas gestões iniciais o Presidente
da República envia a seguinte Mensagem ao
Congres.~o; (20)

"Rrasilla., 27 de junho de 19,62.
Senhor Presid~nte,

Cumprindo o disposto no ArUgo 8.° do
Ato Adicional de 2 de setembro de 1961,
em vista da renúncia do Gabinete Minis
terial presIdido pelo .Excelentlssimo Se
nhor Doutor TII.1J.~redo de Almeida Neves
ontem e~etivade., venho submete. à egré-·
gia. Câml1l"a dos Deputados, a indicação
do nome do Excelcntissimo Senhor Dou
tor Francisco ClemenUno de Sim ThIago
Dantas para a Presidência. do Conselho
de Ministros. (falmas prolongadas.)
Ao fazer· esta lndicação, no uso de atri
buições constitucionais, não me move
nenhum sentimento de ordem partidária,
pois todos compreendem que a situação
econômica e sacia!" do Pais está a .exigir
atitudes de Isenção e equillbrio entre El.'l

correntes de opinião, a fim de que· possa
o Govêrno ide:ltiflcandO-se com os an
seios populares voltar-se, com enen:ia e
efici~neifl. para a. sólução dOI; ·graves pro
blemas que preocupam a. Nação Brasi
leira.
Apresento a Vossa EXcelênci:l e aos seus
eminentes pares, os testemunhos do meu
mais alto aprêço.
Joio Goul!lri,"

o Deputado Nelson Carneiro (21) levanta
questito de ordem. na qual pergunte. ao Pre
sidente da Cámara dos Deputados Qual seria
à atitude da Mesa se o Sr. San Thiago Dan
tas pedIr !\ palavra ~ara explicar as raúi()&
que o levam a confiar no voto da Câmara,
em face da omissão dos Regimentos ante
riores à institu:ção do sistema parlamentar,
e em face de wna. lei que c(Jmplemcnte o
tellLo do Ato Adicional.

O Deputado AlmlnQ Afonso {22) falando
sõbre a questão de ordem anterior acentua
"que seria inconcebível que um homem indi
cado pelo Presidente da República para assu
mir a responsabllidade de formar o Govêrno,
não tivesse o direito de dirigir-se à CAma.ra
pai'a expor as diretri:>.es do seu pensamento
e o critério que adotaria nas ccnversaçõcs
políticas Que passaria a. fazer com as dIversas
fôrças parLidárias de modo a compor 6 Con
selho de Ministros".

Jnvocl\, ainda, em favor te S\la tese, en';.te
outros 11 Tgumentos, o fato de Que se o Regi
mento Interno não .proíbe, impllcitamente
consente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, Sr.
Ranieri Maz3illi (~3) em resposta a questíio
de ordem anterIor, afirma. que &. Mesa. con
clui de modo a nâo poder decidir autorízaU
vamente, tendo em vista a ausência de norma
legal que o permit.'l, e porque não pode cons
truir conce:;sivamente seu raciocínio para
chegai a essa ccnelusão, Entretanto, reco
nhece que a matéria é de COmpetência da
Comis:;ão de· Constituição e. Justiça. Assim,
defere pedico de> Sr, Deputado Nelson Car-
neiro neste sentido. .

A Comissão de Con.~t1tuição e Justiça da
Câmara dos Deputados exara o ~g\linte pa.-
recer: (~) . .

(COMISSAO DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA

Em 27 de junho de 1962

ar. n.o 102/62

senhor F'resldente:

Em resposta 'à consulta fonnulada pOr Vos.
sa Excelência, tenho l:I. honra de infonnar.
lhe que a ComiSsão de Constituição e Jus
tiça, em sessão plena extraordinário., hoj e
realizada, resolveu:

a] sempre quc ocorra, até regulamenta
çâo .da matéria, a escolha pelo 8p-

~19} TI.C.N. - 8.'! - (BUli•. ) 2.'1-6-62., pflg,>. 'I
c n4!gS~

20) D,C.S. - S. I - (Supl.) 211-6-62, pâg. 10
21) !l.C.S" ...- S. I - (Supl.) 28-6-62, pag, 18
22)" !l.C.1'. - 8. T - . (Supl.) 'l1l-a-62, pág. 11l
23) D.C.N. - S. I - iSupl.j 28-6-62, pAgo 28
2H D.c.;.N. - S. 1.- (8upl.) 28-a-6J, pAgo 24
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nhor Presidente da República de can~

didato a Primeiro-Ministro, poderá o
mesmo lli:iar da tribuna desta Cámara,
contra o voto do Sr. João' Mendes e
com o .voto em separado do Sr. Arru
da Câmara;

b) o candidato fulará, antes da votação,
par um proUQ até 40 minutos, se.m
apartes, contra o voto· do Sr. João
Mendes e com o voto em separado do
Sr. Arruda Câmara;

c) fica. assegurada a palavra, em segui
da, aos Lideres de ParLic.o, ou quem
lôr p{)r êles designado, pelo prazo de
15 minutos, Sem apartes, contra o
voto do Sr. João Mendes e com voto
em separado do Sr. ArrudR. Càmara.

Resa~veu a Comissão rcje-itar a propGI.'>ta 00
Deputado Clóvis Mata, na sentido de ser per
mitido a qualquer Deputado ocupar, nesta
parte da sessão, a tribuna por 5 minutos 
contra os vows dos Srs. Clóvis Mata, Fer
ro .Costa, Almino Alonso, ArLhur, Virgilio,
Giordano Alves, Lycio Haucr, Lourival, de
Almeida. e' Barbosa Lima Sobrinhu.

Estiveram presentes os Srs. Deputados:
Nelson Carneiro, Abelardo Jurema, Gustavo
CaplUlema, Joaquim Duval, Aderba.l Jurema.,
Waldir Pires, Antdnlo Pelleiano, Armando
Storne, Bias Forte~, Moacir Azevedo, Pedro
Alc:xo, Aduucto Cardoso, F'erro Costa, Agui~

nsido Costa, Djalma Marinho, Rondon Pa
checo" .João Mendes, Almino Afonso, Arthur
VirgUio, GlordarJo Alves, Lycio Bauer, Clóvis
Mota, Luurival de Almeida, Paulo Lauro, Ar
mando Rollemberg, Arruda Câma.ra. e Bar
bosa Lima Sobrinho.

Em virtude desta decisão o Sr. San Thiago
Dantas pronuncia o. seguinte discurso: (2~)

O ·SR. FRANCISCO CLEMENTINO 'DE
SA...,. TIllAGO DANTAS - Sr. Presidente, Se
nhores Deputa.dos. chego a esta. Casa, pe
rante a qual tantas vezes Lenho vindo pres
tar contas, no aceso àe tana controvérsia.

Nela vejo uma manifestaçáo de vite.lidade do
nosso sistema democrlitlco-representativo. E
nesta deliberação, que a Câmara hou~'e por
bem tomar, de conc(:der-me a palavra para
que J)OS&B. dizer das razões que me levaram
a ·aceita.r a convocação do Sr. Presidente da
Repuhlica e dar-lhe o meu consentimento
para que Sllometcsse o. meu non::e ã. celibe
ração d~ste plenário, vejo um elemento de
consolidação do regime que praticamos.

Sei, Sr. Presidente, que nos quadros· es~

tabelecidos no' Ato Adicional. não é esta a
oportunidade indieM a para que aquele sõ~

bre quem recal a indicação do Sr. Presiden-

te da República apresente à Câmara o l)rO~

grama Cj,uc ~e. proporia a executar. Sei que
depois de obtida' a investidura., é lícito trazer
a debate os pontos programáticas especm~

cos e, ao mesma tempo, oferecer à aprova
çâo da Câmara o nome daqueles c{Jm que o
Presidente do Conselho conta para executá~

los. Mas acredito que, no grande debate de
Irlocratico em que esmmos rodos empenl1a~

dos, estas. palavras que pronuncia pa.ra en~

camlnharncnto de votação terão o .sentido de
fornecer. à Câmara alguns pontos de refe
rência e de' fazer com que ela saiba dentro
de que rumos, dentro de que ideais o canai
(jato indicado pretenderia balizar o seu pro
grama, se .mereeesse da CâmllJ'a dos Depu~
tados ll. aprovação e a investldura.

Sr, Presidente, há muito poucos dias o .Se
nl:lor PrcsJdente da República, uma vez maIs,
externava à Nação as grandes preocupaç6cs
que pesam sóbre o seu espírito, no difícil ins~

tante que vivemos, do ponto âe vista eco
nômico e social. As preocupações de S. Ex.~

vêm de longe. O processo dc desenvolvímen~

to ecollÓmico intensivo a que nos submete
mos, financiado em grande parte com re
cursos innaci<mários, fez com Clue o progres
so material do Pais não se lograsse sem o
agravamento de algumas important.es desar.
manias. Os quadros sociais acusaram uma se
paração maior entre as classes proprietárillS
e aquelas que vivem de rendimentos fixos ou
de salários - as claSses médias e populares.

A inflação produv.iu benefícios setoriais, pe~

mitiu que se acumtl1aJ5sem em determinados
pontos da sociedade grandes disponibUlda
des e essas disponibilidades agravaram o sen
tido de injustiça social que vinha de longa
data. con:>tituindo uma ameaçl~ e u.'l'Ia per
manente debilitação das nossas institulções
democráticas. Não foi essa a única desarmo
nia a acentuar-se. O processo inflacionário
distribUiu-se no Pais desigualmente. Rc.::ursos
se llcumularam nas zonas onde o processo
de industrialização avança.va e, por isso, en
quanto !lo renda SOI:ial se elevou ne~sas re
giões quase a ponto de se permitir fll,Iar de
las como de áJ"eas em vias de sai.r do sub
desenvolvimento, cutrasáreas do País, no
te.damentc o Nordeste, mas também o Norte,
o Sul e tôàas as regiões de economia' ngro
pastoril, conheceram uma lriolenta e rápidJl.
iníerlorizac;ão econômica. Dêsse modo, outro
bem e~6encia.1 à nossa sobrevivência política
ficou ameaçad o: a própria unidade nacional.

. .
Ao mesmo tempo, as desannonias se ma

nitestaram entrc cidade e campo. Na cidade,
o processo cconômico elevou o nivel de vida
das massas JXlPulares, sobretudo se o com-
-----
(25) O.C.N. - S. 1 - (Supl.) 2.a-6-62, pêg. 2~
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paramos fi. algumas épocas anteriores. Mas,
no campo agravou-se, ainda mais,' o estado
de desan:para das populações rurais pela des
semelhança e pelo CQ~l.ágio com os centras
de consumo, onde se observam nh'eis mais
n1';.o3 ce vida. As popula~oos rurais ~assaram

tl. irKrJ.ic"ar-se, Dassaram a ri!tvinrlical' tiesor
denadamenw os seus direitos, e sairam de
sua tradicional passividude para uma e.titu
de de il:ta q·.Ie não pode dc;xa: d~ c:mtltu:r
preocupação permanente para uQué1es que
detêm as responsabilidades elo Oovêrno.

PIl.:a êsse quadro <ie desarmor.ias, J)Rr5. a
necessidade do seu reajustamento, o Presí
dente João Gou1nrt, em 1958, as vésperas 'do
illl::io da atua.! 1cg:sla:ura, charnEll'f<. a aten
ção do Pais, clamando por um programa que,
desde então, ficou conhecido como de re
formas de base. Nessa ex;:ressão, o que se
ptetentl.eu conter foram as grandes reformas
de estrutura, sem as quais nEla é possfvel
ata~3.r lltice,:une.nte os nossos probleme,s. re
~onna.., Que se estendem desde lL adm'cnis
trath'llo, para que a m1ssa máquinl\ de go
.vérno e de administração ndquira maior cf[
eiéncia e· malor modernidade, até rcfonnns
espcc[fIcas, de caráter t.écnico, corno a tribu
tária, COmo a bancária e ott~as pelas Quais
cla:nll, ~á. hã iantes ano!>. 11 op:nlâo b'8Si~

1eira.

A finalidade désse programa de reformas,
que pouco a ?<!uco ganhOU a conSciêr.ci~. co
nosso Pals, lon~e de ser, como a incompre
ensão de a.lgttns pode supor, a de estimular
u:na rciv:ndfNlçli,o desordenada, nada mais é
do qile o de dc~·;pcrt,:1.r os homens pub)icos, as
classes dirigentes, aquêles Que tem rcspon
sabmdüde no setor púb1ÍCI) e no sei<lr l}rl
\'3d:> o:axa. uma série c:.c ações efie~entes,

enérgicas e ordenadas qlJc possam lUisegurJU'
à Nação, a paz, fl ~ranQüi1idade e um enri
queclrr.ento equilibrado. A paz estará eciJl~

prometida se não conseguirmos fazer com
que tõdlUi as c1asscs participem harmõnica
mente do enriquecimentn glebal d:> Pa:s. A
tram;,üiUdtldll publica rlepende de que os bo
mens encontrem para as SUtl.S necessidades
básicas uma satisfação imediata, sob pena de
t.omarmos IlOr tmnqüilldade o Que é- apenas
sm~ncio.

Nn \'erdaàe, a tranClü:lldade representa UT:'!
lnínimo de satisfação de Que as diferentes
classes necessitam para enfrents.r o trabalho
de cada dia. c cumprir os seus deveres de or
dem profiSSional c ali: mesmo de ordc::n cívi
ca. Foi êsse programa de reformas profun
das, e já hoje de medidas de emergência, queoPresidente João Goulnrt pediu-me qUlô' com
l)le encarasse, que com i~le discutlssc, E de~

poIs de comigo debater os pontos fundamcn-

tais dêsse prO(lTama, perguntou-me se eu
aceitava 1\ .honrom, diffcil e terrificante inveS
tidura, q~e é B. simples indicação do ~{)me

de um homem p:iblíeo à consideração dêste
egrégio Plenário, responsável sllpremo pelos
destinos da administração do nosso País.

Acreditei, S·r. Presidente e Senhores Depu
tados, Que nenhum homem público, por mato·
re:; que sejam as üifkuldadcs que tenha. de
enfrentar, por maiores que sejam as contro
vérsia,<; n. c;,ue se eXpOnha, teria direito de
rugir a tal convocação.

Aqui estou mi.ra. a'present3r-me ao voto
dcstn. Casa com O espirito tranqüilo e a cons
ciénc1a serena, medindo bem ll, gravidade dos
compromissos l\ que me orereço,. mas com Il.
plena certeza de que não avanço até esta
tribuna senão pelo firme desejo de servir lIo
meu Pais. ce CUlnpTIT os' (',ompromissos invio
láveis com o regime c de fazer com Que ai;
soluções dos problemas brasileiros, possam
ser encontradas dentro da lei.

lt inegável qt.:e nos últimos meses, nos úl
Limos anos, temas vivido um agravamenl.o
co~sta:-lte no proccs.w inflac:onà.r~o. Isso tem
feito com Que de ~overno a g'ovêrno haja
certo número de problemas que se Lmnsfe~

rem~ solu;fles. ou tom solução ou soLuções
limi1.adas. ];:sscs problemas se vão acumulan
do diante de noo, diante das classes dlrlgen~
t.es de nosso Pais c recaindo, em seUS de.ilos,
em suas cDnseqüências, bôbre as classes pro
duwrai; e sóbre (lS classes pOpulares. O pr6-

. prio úsfórçó de industrialização do País. para
o qual se ll~ham ~ensas' as férço..s de prool:.
çã(l, para o qual se acham mobilizados todos
nquêles qt:c constroem, dia. a dia, ao produ
çao nacktr.a1. está. ho)c compJ:{!ftlctido IJe\n.
im;XIrtãncla ~ que atingiu o proc!?'sso de des
gaste constante rcpreseJJtlldt> peja espirnl in
flflclonária. Os preços não coorem os custos,
np. c:hnÍl.mica em que 3~ sucetlem a.., 5uas ele
vações. E li. indústria. nacional vê-se amea
çada de náoresistlr à competição l1orma1
dos o'.I\ro$ tr.ercados, ou de rcag'Jr com pre
ços que eRda vez tornam mais difícll o acesso
dos produtos ao mercado interno. E as c1RS~

scs lWpulares, de outro lado, véem 'os' rea
}ustaroentos de salários que obtêm desapa
recerem quase instnntânearr.cnte, de tal ma
neira, no duelo dos salários e dos preços,' as
transformações S9.0 rú.pidas.e. é ve:rtiginQSO I)
desaparecimE'nt<1 do pOder aquisitivo da re·
muneração do povo.

Acredito que chegamos a Um momento em
clue certas riecessil!ades se tornaram impe
rativas. Em' primeiro lugar, o País não com~

perta mais L:.ma adminiJ;traçã'o sem rigoroso
planejamento. Se queremos 1ul~lr contra a
Inflação, a primeira medida necessária é um
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balanço dos recursos àe Que dispomos e uma
orçameniação honesta das nossas disponibi
jidades. Quem não dispõc de recursos ilimi
ta.dos e ~em diante de si problemas que os
ultrapassam, tem necessidades de plane~ar

para. criar urna ordem de prioridades. Só um
go"êrno que se disponha a estabelecer, entre
os problemas brasilciros. uma ordem rigorosa
~c priorldudes neste inSUtntc, e projXIrcÍ<I.nar
a essas prioridades os recursos disponíveis. é
que terá possjb~lidade5 de praticar uma polí
Uca monetária que possa ~ervir de suporte
a. uma politica de contenção de preços.

Precisamos, para iSSO. para evlta~ 'que ti; ad
mil1i~tração se projete nos vários setores de
que se COmpõe, guiada apenas pelo. poder de
i::J.iciativa.. não raro benéfico de· muitos Mi~

nistros, concen trar a ação de um govêrno
c.entro de uma açáo conjunta de um Gabinete
e. desta forma, cri;;,:.- para o País um gové:no
de autoridade; de autoridade dentro da. lei.
'de autondade demro os limites traçados :(:elo
Congresso Nacional, mas de autoridade sem
i.:lcoerência.s c sem desfalecimentos.

Creio que o planejamento, a autoridade e
a independénc~a sáo as bases morais. Indis
pensáveis são também us condiçõef; técnicas.
inarredáveis para que qualquer gOvémo qUI)

se orgllllize possa tomar com u Nação um
compromisso e cumpri-lo. A Nação sabe que
qualquer governo que não venha cercado
dêsses requisitOS e orientado por esses pro
pósitos, com autoridade, com austeridade.
cOm um fito de planejamento rigoroso se
gundo Urna. ordem de pnoridades, baseada
num balanço d06 recursos existentes, não
conseguil'á enfrentar a aguda conjun~ura que
se nós depara, pois os problemas brasilelTos,
transfer:do~ de ano em uno, transferil.los de
mês em mês, chegaram a um momento em
que não eomporiam moratória. (Muito bem.
Pa.lmasl, .

Tenninou, nos qtla(lros da' vida brasileira; a
possibilidade· de adiarmOS certas solu.ções que,
se não forem encontradas logo, provàvel-·
mente ja se tornaráo inLempestivas porque .os
problemas têm sua evolUção natural, se
transformam em outros. e muitas vézes ,la
nào cnconLrarn s~luçóes ::11 gama. Coe mé
todos e dc i::1iciativas em que devemos fazer
consistir a ação de um govérno essenc~al-'

mente democráiico.

Penso Que o Govêrno qU(l se estabelece no
Pais deve ter :;O.mD jmpera~h'o e como com
promisso reRlizar com base nunta política de
previsão de recmsos e de planejameI1w da
economia do Pais, uma poJ[tica de preços que
lhe permita propor â.s cIll.Slles prOdutoras um
entendimento franco e num nivel aUo, para.
que scjJU11 os hvmens de emprésa os co:abo
radorcs do GovérI:O e p:.lra que scjam eles os

Que tOmem os compromissos morais de trazer
ao Governo o seu auxílio e a sua palavra
para. }mpedir qUE.' no proces,o;o inflacionário ós
fatáres psicológicos c morais que o agra.vam
continuem a interferir deseontroladamenie.

!3em esses compromissos, sem uma política
tecnicamente adequadlL, mas também sem
medidas que Tepre~~ntem a r.Jobilização mo
ral de tõda.~ as clusses produtoras· em tôrno
c.o Governo, lláo haverá 'Gabinete, não
haverá. administração que consiga escoimar a
ação politico-administratlva dessas condições
morais c psicológicas que lhe são negat.ivas.
Bc isfo fôr conscguido, o povo brasileiro, lwje,
as classes trabalhadoras, as classes assalaria
das do no~so Pais têm o discernimento c têm

. o sentido de responsab,llldade para aceitar
tambem com êste Governo umll, trégua. sala~

ria!. Ninguém romperá a espiral de preços e
50.;:\'ri05 seniío através de um compromi~so

reciproco em que o povo saiba que o seu salá
rio está protegido através de Uma conlençào
racional dos prcços e as c1assef; empresariais
saibam que os scus preços podem. ser man
tidos graças l~ uma. estabilização temporária
de s.alários. Náo é necessárlo pensar IHlm
prun(Hro tempo em pra~QS demasiado longos.

.Mas é neces,sàrio pensar em compromissos
positivos, claros e liquidas que só poderão ser
tomados na base de uma variação exata de
recursos e de u:na definição exala de 21)5

ponsabilLdades. Não poderemos, também, re
.sistir às condiçóes que pennanentemente in~

. feriorizam a nossa sit.uação econômico-finan~

ceira se não tomarmos 'mcdidas eficazes no
campo da defesa, da. !Iubstância da nossa
economia., a qual ~Ó poderá ser' preservadu..
SÓ podera ser alimentada através de uma
poliLica de expansão, de exportação, aceitan
do· uma diversificação de mercados na me
dida. em que eles. se nos apresentem e
procurando vender, vender para o exteriOr,
vender para t.õdas as áreas onde o com"'Telo
de nossos produtos se tornc poss[vcl li rim
de corrigirmos, em prazo que já não sera tão
eurto, mas que ainda será oportuno, as de!i
ciências da nossa balança ele comércio, e
aumentar, por uma pOlftica cl;)mercial ampla,
sem preconceitos. os reBUl'BOS de C:Jue' dispo
mos para 1inanci~r o nosso desenvolvimento.

E precisamos ter a coragem de evitar uma
politica de invegtimentos no Pais, não para
combater o capital estrangeira indiscr\mina
d.ament.e. não para criarmos condições de
hostilidade àqueles qUE:! qutrem trazer os seus
recursos para colaborar no nOsso desenvolvi
.mento, mas para impedir que inversões mal
orientadas, que na realidade trazem provei
to diminuto, ou mesmo nulo tJ. economia do
nOsso Pais. se convertam através ela expor
ta:çáJ:l descontrolada de lucros numa fonte de
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CSpOllo.ção c c.e depa.uperamento da. economia
~cional. (Palmas).

A CAmnra e o sena.do reuniram-se numa
Comissrl.o Mist·a da qual ja. resultou um tra
balho que o nôvo Gabinete pode tomar
perfeitamente cama ponto de partida para o
ataque do problema. E, Sobretudo, o .Conse
lho de Ministros, através dos meios que a
solução nlvU.rada lhe deixa em mãos, terã.
possibilidades de criar uma politica para o
investimento estrangeiro que, ao invés de
fazer dêle uma fonte de descapitalízação, na
realidade o transforme numa fôrça constru
tiva dentro dos quadros da economia do Pa[s,
(Jluito bem.)

Também entendo, Srs. Deputndos, .que te
mos necessidade inadiável de medidas C011
'cretall que permitam a ampliação de nosso
mercado interno. E não há quem ignore que
êsse mercado interno só se obterli se con
seguirmos trazer as massas rurais de nosso
PaiS para particl)Jar do consumo e para,
ntrnvés.de uma elevaç!io do seu nível/!e vida,
constituirem o mercado de que necessItamos
para o crescimento de nosso parque indus
trial. .

As massas trabalhadora,., dos nossos cam·
pO~, que vegetam .em cond lçõcs qUe não s'e
sahc o que mais· lamentar. se a falta de llU~

mnnldade. que preside às relações estabele
cidas entre a. n05l;Q. cOInun1dade e essa imensa
população abandonada de nossos' irmãos, ou
se, pelo contrário, a. ausência de previsão
econômica dos resultados õessa estagnação,'
as massas rurais preclsam ser socorridas e

. defendidas. e náo haverá. meios de fazê-lo
seníiO atrav'és de uma reforma agrárIa" que
e.ssegure o aces.,>o do trabalhador ao campo
d~ntro dos pnncípios jur1~il;OS ql.le formam
a nossa organização social c política. mas
que Ofereça oportunIdades, que assegure um
melhor tra~amento nas relações de trabalho
dentro do meib rural e que llgue '0 caráter
social e humanitário de uma tal Tilforma ao
objetivo econÔmico ·de Aumentar a prOdução
e melhorar j), procuUvidll.dc. Assistência. téc
Dica; asslsltncla flnanceira ao me.lo rural,
acesSo à terra daqueles que estão' em condi
ções de tornú-Ia produtiva, tudo isto fará
eom que uma reforma agrárIa cristã, huma
na e exequfvel, lom:e de cOnstituir uma
ameaça dlante da qual. tenham de hesitar
ou de tremer aqUêles que vêem diante de si
a subversão nos campos. se tOrne o único
lonstrumllnto ndequo.:l.l> para evitar cssn. sub
versão. (Muito bem; Dluito bem. Palmas.) .

Pois não teremos outro meio, não disporemos
de outros processos para evlll!.r que a estru
tura social se rompa através de violências que
não desejamos. se não Des debruçarmos, com
cOragem, com eficléncia, sóbre tais proble-

mas e caminharmos adiante déles oferecen~

do-lhes as soluções construtivas que os inte
grem no conjunto do progresso nacional

Acredit.o, Srs. Deputados, que assim' camo
poderemos, com uma. reforma agrária sabIa
e prudente, enfrentar c enfrentar depressa a
ameaça de inquietação que vem dos campos,
leva.ndo não urr,s pala.vra. dI:: repressão, mas
uma palavra de redenção às J)(lpulaçiícs ru
ruis, j,nmbém poderemos. através de uma
política de abastecimento honesta. esclarecida
e planejada. tecnicamente. enfrentar a in~

quielação Que vemos nas cidades, enfrentar
o problema. das mas, enfrentar o problema
da falta de gêneros ce primeira necessidade
n'J!; granões "cen\.rús de consumo, o que tudo
depende muito maIs de uma coordenação ri
gorosa das medidas administrativas no alcan
ce do Poder Püblico, do que de soluçóCs a
lon~o prazo, embora estas sejam .necessárias
para que se po~sa depOis retirar o artifício
das soluções intermediárias e deixar que .0
Pafs, nUln equllibrio entre os centros que '0
a\)a3tecem e OF; centros de consumo viva
normalmente, pelos processos de comerciali
zação ordinária, o problema da satisfação de
suas necessidades.

creio que um Gabinete qL:e se instaure
hoje, na emergência que estamos vivendo,
não poderá deixar de ser dominado pelo
sentimen\..o de responsabilidade dianto dos
problemas de cmergêncla. As reformas dc

·oase, de um iada, e as medidas de emergên-
cia, de outro, representarão o seu compro
misso para com uma Nação que tem diante
de sI, a curto prazo, os mais graves proble.
mas, mns que tem tambéni diante de si, a
longo U~rmo, as maiores, as mais subst!ln
c1a15 e as mais le~itimns possibllldades.

Quem "ê o Brasil d os próximos meses e
dos próximos anos, dominado pelas males da
Inllaçâo, Ameaçado pela explOsão demográ
fica e vendo os. níveis de renda nacional
crescerem. timldarr-ente diante dessa Imensa
eX\llosiio \loputaciOUlll, \lOde reccar que este
;amos caminhtmda t:ara. u 'l;ortc d~ um'il.
daquelas grandes comunidades que conhece
mos em outros continentes, ondE.' imensas
populações se desenvolvem sob fi. ameaça
constante da Come e' lavradas pelas formas
mais graves do pnuperismo. Mas quem,. pelo
cont.rario, considera a longo pmzo os nossos
problemas c as nossas necessidades, sabe que
somos um d05 PClUC05 paises que têm con
dições eletivas para se t.ornar, no futuro,
lima potência grande e independente. (Pal
rnas.) Temas território, temos população,
temos recursos naturais. temos uma tradlçã.o
moral c cultural fOrtemente enraizada no
País,' e temos, sobretudo, um povo que ama
durece ràpldamente na sua consciência paU-
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~ica e que tem, para com os problemas da
Nação, ulIla perfeita solidariedade.

O povo brasileiro 'responde ao apêlo .da.que
les Que o dlrigem com compreensáo dos seus

. problemas, com absoluta sensiblUdadc para e.
adequação ou Inadequação .das ~luções que
lhe são Jlropost..'ls. E. desde o momento em
cpe t"le 5irtca Que e.5.1;8S soluÇÕes emnnnM
imieamente da cons:deraç.áo dos próprios in
teresses nacionais c rláo de cOrtinas atrás
da.s quais se esconde a· preponderância de
interésses 1imitnc.os, de jnte:ês.~es de grupos
ou de lnterês:;es de outros palses (multo
beni), o po,,·o brasileiro náo recusa a s'Ja cota
de :;acrificios e a sua cota de compreensão.
Essa cota de. saerifíci()g e de eompreeru;ão
tem de ser mobilizada ]:0 momento histórico
que estamos atravCs~fLn~o e é pnrn. uma mo·
bilização dessas quC' tim nÔ~G Gabinete ~:á

de apelar, se q:tiser verdn=eimmel1te cumprir
as diflceis responsabUldades de umEl. hora. de
crise.

Não vejo como êsse Gabinete poderá de~Rr

de discutir com a Câma:oa e discutir com os
partido::., em primeiro lugar, os llroblemas
lcg~slati..·o& que estão na raiz de quase tódas
as gral~des sol1.4ções Que tem de ser propos
t.as para êsses problemll.s de Governo. Pata
alguns dNes serà pOssíveL mesmo que a Cfl.
[.'laTa dos Deputados, usando dos recursos do
Aro Adicional. e nos têrmos que venhEl.ffi a.
ser fixados na lep;i~iação complementar. se
disponha. a conceder uma. delegação legis
la.tiva co.pa:z. de oferecer soluçiJes pronta.s.

Par~ outros, pelo cOntrário, o que se impõe
é a elnbOraçio legislativa, através de um de
bate mais longo e de maior amadurecimento,
porque sem a par:ieipação das correntes de
opilllão pública há problemas que verdadei
ramente nno chega:n ao e:;tEi.~io do alca.nce
das ~oIUçõcs.

O SR. PRESIDENTF. (Ranieri MalzllU) 
Interrompo V. E"xa. apenn.:; para prenmlr
Que dÍSpõe sàrr.cnte dc cinco minutos para
cO:lcluir seu tempo.

O SR. SA..V THJAGO DANTl\S - Muno
obrigado.

Desejo também dizer, Sr. Presidente, que,
no meu enteuder, o Gabinete que se cons
tituir para uma t.al tarefa não pode ser um
Gabmet<l formado senão na base <ie ume. su
lidariedadc perfeita dos Partidos que se
dispu~erem ti, integrá-lo. Náo IJode ser um'
GatJlne{.e formado na ull.'ie da divisão de
áreas de lnfluéncia; nem na base de atrib'llir
apenas a determinadas agremiações parti
dár;as a re:>ponsablJiuade da orientação de
um se~Or administrativo.
. Todos devem unir-&.;! na reS1Jonsabilldadc

de cada um dos setores, c embOra os nome:;

·que o integrem devam sair das fil~1ras dos
partidos. unindo a. campetencla do especia~

lista à; autorid.ade do polltico, é indispensável
que cada um dêsses nomes conte com a res
ponsabilidade, com a. solido.riedade, não ape
lias do seu prÓpriopll.rtido, mas de tOdos os
Outros, de tal maneira que e. equipe d.e go
vêrno que assim se cOnstitua possa apresen
tilr-w u Nação revestjda. da. rniixima autori
dade.

Num pais, que cnfrenta situação tão an
gusti05El, que não pode mllis conceder aos
seUs problemas um adiamento ou uma trans
ferencia para 11 respoIlsabtlidadc de GOi'c!nos
futuros, é só no. base da 5Olic.arledade Comum
II da objetividade total'àa açáo cmpre~ndfda.
pelo gmpo que governa que poderem!;)s en
contrar um caminho e uma solução.

O Gabinete que teria a honra de llpresen
~ar à Cá.."'nnra dos Deputados, se deJa mere
cesse previamente e. honra. da investIdura,.
êslc Gabinet,c, não haveria. de ser um Gabi~

be:.c partidárIO no sentido de que sU.rgisse
para fazer fi pol1iica de um partido, ou para
estab€lecer, na mecánica dEI. vida POlltiCR
da Nação, um descqUil(orio ou uma fonua
qualquer de balanço óc inIlucncias ou de
preferências. 8e:la Um Gabinete de re~pon
sabllidade conjunta. Seria um Gabinete,
para dize.nJ10S melhor, de rcspom;lJ.bllidade
i;olidliria, e o seu único compromisso, u sua
ürJica verdadeira tlIlaltdade seria. llão trair
as csperanç3s do po"o brasileiro que neste
mOmento sente, através das palavras de to~

dos os seus representantes nesta Casa Qu nos
:oulros sCLores da vida nacional. que ja ntio
há mais tempo para espera. e que, para de
1endermos Il. democracia, pura defendermos a
paz l':ociul, para defendermos a tranqüilidade
e a. independêncla, Ilrec\samos unir-noR como.
um só homem em tôrno do intere!;Be do
Brasil."

Muito obrigado. (~uitQ beml muito bem:
Palmas prolongadas. () ondor li ~.umpJ"jmen.
ta.do.~

Na seS&ão de votaCllO da Ílld;cação DO Sr.
San Thiago Danta.s o debate é intenso na
C~maro.. Mullos são os <\ue entendem que o
momento nacional, pela. complexidll.óe dos
problemas que oferece, esta a exigir um
Govêrno de concÓrdill., de paz, sem partlda·
nsmo, inspirado somente em solucionar tô
das as lP'aves quelilóes brasileiras. Assim
pensam ser inadequada a êste instante ao es
(:0111a. do Ex.-l\fínistro do Extcrio.r e membro
a'.uantc do P.T.E. Outros. entretanto, eomO
o Sr. Deputado Almino Afonso, acentuam que .
!lo indicaçãoo do Sr. San Thiago Dantas coloca
ri Câmara. diante d{) lLma grande opção; ou
eOllsollda. as instituições democráticas, dan
do ao Pais wn 'govl!mo à. a.ltura do mo·
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menta, O"l as l:(Julda. Aflnnam, também, que
c mdfcado. pela. sua lUCidez e pela sua com
pre~msão dos. problemas atuais, é o homem
certo para chefiar o Gov~rno.

. A jndicação do Sr.' Slln Thiago Dantas ~,

contudo, rejeitada. na Câmara dos Deputa
dos. Votamnã.o 174 ars. Deputados e ~im

110 Srs. Deputados (:!~).

rndicação do Sr. Aura Moura Andrade
poro Primeiro-Ministro

A próxima escolha do Sr, Presidente da
Repúbl1ca recai na pessoa do Senador Moura
Andradt!. Prllsidt!ntc do Congresso Nacional:
(~n

"Brasília., 1.0 de julho de 1962.

senhor Presldente,
Cumprindo o disposto no parágrafo (mi
ca do artigo 8,° do Ato Adicional de 2
de setembro de 1%1. venha submeter à
egréllil1. Camara dos l)c·putados a ·indi
cação do nome do Excelemfssimo Se
nhor DOutor Auro Soares Moura An
drnde plU'a ao Presidência" do Conselho
de Ministros.
No desempenho desta atribuiçao' consti
tucional, fixei-me no nome ilustre do
Presidente do congresso Na.çiono.l, con
vencido de que não lhe faltará o apojo
JndiSpensável para promover as medidas
e as refonnas que o povo brasileiro rei
vindica ~ os superi.orel> tnteresses da.
l'ação reclame....n.
Renovo a Vossa Excel~ncja e aos seus
eminentes pares os testemunhos do meu
mais ,alto .aprêço. - Jo1o Goulart,.'"

Na sessão de 2 de julho de 1962, o sena
dor Moura Andrade pronuncia:, na Câmara
dos Deputados, oseguinte discurso. (28)

O SR. SEXADOR A\JRO SOARE S
MOURA .\1"DRADE ...:... Senhor Prcsi~ente,
Senhores Deputados.

Agradeço 11 esta valorosa. Casa de repre
sentantes do Povo brasileiro a oportunJda.de

.que recebo de ocupar a sua' nobre tribuna
para. dirig!r~lhe pronunciamento que não
será longo. :nas que S~ impôs à minha cons
ciência de homem público: nno retardar um

. minuto que fôsse. muito menos exteriuí.-lo
depois do julgamc:lto da Câmara dos De
putados sôbre à ~ndlcação do meu nome
para o honroso e pesado cargo de Presiden-·
te do Conselho de MInistros. .

AQ distinguir-me com 81 i'lUa escolha, a emi
nente PresldcnteJoáo Ooulart (patmm;} ma
ni!estou~mc as suas preocupações sObre a
hora atual da vida brasileira, e as suas

esPerar1ças em qt;.e 05 fatOres Mverso:>, c;ue
atuam em de;;favor da prosperidade e da
tranqüilidnde do povo, poderilun ser supe
rados através de um patriótico e incessante
trabalho de cons.truçã.o.

Em ag6sto de 1961, 8 crise que se abateu
sôbrc o Pais alca:lçou o Congresso despre
venido e muitos eor.sideravam que os fatos
eram mais poderosos do que R. vontade e a
detcnninncão constituciona.IIsta do Parla
mento brasileiro.

Em tôda. parte d::l mun<1o, 05 l?a.r~lUnen~,

mesmo os mais fortes, se enfraquecem nas
crises quc os a.tingem, pois não podem fugir
ao desgasle que elas causam durante o pro
cesso ce superação.

No Brasil. deu-se exatamente o contl'lírio..
pois aquI o Congresso engrandeceu~se, agí
8'lIntou-se sôb:e os fatos, afirn:ou a sua -per
sonalidade e recebf'u o aplauso agradecido
da Nação brasileira.

~ perante êsses rep:esentantes au~nt1cos

do povo Que neste Instante compareço na
qualido.de de indicado para Chefe do Oov~r

no do Brasil.

No dia de ontem e de' hoje, dt:.a.s ve~cu1a
çôcs se fizeram, Que precisam l'cr desde logo
enfrentadas e esclarecidns, antes que a ilustre
Câmara prolate a sua. decisão,

A primeira sena a de que, organizado o
Gabinete de Ministros, envinria êst'e mensa
gem ao Congresso Nacional propondo a rea·
lIzação de plebiscito imediato sõbre a' Emenda
Constitu(;ional n.o 4 (Palmas>,

Não tem o Conselho de Ministros nenhu
ma competência constltuclonal para umll
inieJativ:\ dessa natureza il<nto ao Congresso.
(Muito bem! Palmas.)

Mas é preciso declarar que o Conselho,
nn.scido nesta hora F;r!lve de crise. não po~

derã.' temer o julgamento popular. (Multo
bero. Pa.ImM.)

Possuo propósitos tão profundamente lns
pil'adcs na legttimidll.~c da. vomade popular
que não hesito em afirmar-lhes, diante 'das
eleições de 7 de outubro do corrente ano,
que a ratificação popular do sistema de go~

vé!'no implicarin r..uma lniludive1 conquista
da temocracla para o llperfeiçonmento dos
métodos de vid~ brasileiros.

Ao promulgar li Emenda Constituciona.l
número 4, r.firmei a.os Senhores Congres.'>is\.a.<;
estas palavras .que valem ser reproduzidas:

"A emenda que hoje se vai promulga.r foi
o instrumento a que recorreu o Congt"í'';s')

, 12li) D.C.N, - S. I - 29-6-62, pt\~. 3.684
i27) !l.C. S. S. I (Supt.) - 3-7-62. pãg. 25
·:28) V.C. N. - S. I (Supl.) - 3.7-62, pâg. 26
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para JXIs.~ibll1tar O salmmento das insti
tuiÇ~R fundamenla;s da. qem Dcraci a em
qt<e jI~'·E:'rr.oo E' r€':;tabel['c~~' LU Pais 1I:J1
ClilTIR de honnGllill. e de pa:r. social.

Muitos votaram-na JJor qL:e eram ideolâ
gicamenu= parlamentaristas.

Muitos, ~ntremntQ _. r quantos nós o !;3.

m~mc.9' -, \'OWr:J.ffi-llil. .?om" ::]U('ffi C'sU
vesse vot[l.11do a paz social no nor,so Pa.il'.."

E [l is..~o dizer, tive a. aprovação d(JS cll.1o
rosos apiausos do PlenldG.

Mals adiante, aCirmei na mesmEL prod3.-
mação:

"A partir da promulgação desta emclldll.
constituc;onal iremos ocupar-n(Js, pela
noite e pelo d:a de amanllâ, de lodos os
c:JtendimenLOs nece~~rios à formaçii.o do
indi~pcnsável dispositiv·: de seg-,lTança.
que assegure ao Senhor .João Goula:rt fi.

investidura e o exercício constitucional da
Presidência da República."

E ainda., continuando as palavras naquela
:l1cma:-úvel sessão:

"Faço daqui um aPêlo às Fôrça~ Armndas,
aos Generais, aos Almirantes. aos Briga
deiros; faço caqui um apelo aos .solda
dos, aOl> aviadores e ao~ marinheiro~ do
Brasil, para. que compree:ldam que o
Con/?1'e.sso de S!la Plttr:a c.eu d ~ s1 Lud o
qua:lto podIa àar em favor da ordem, em
favo:- da paz, da tranqUiUdade dos lares e
do trabalho dos brasileiros.

Que ubram a Constituição' e leiam t;ue
nela está escrito n10 haver ::en;;'IL,l.1 fck
ça que possa. ultrapassar os sentimentos
da legalidade c que a ordem tem de ser
mantldll. dentro dos limites da l~i."

T~nho a, firme couvicçfw, e seguidamente
a mrl.l1ifcstcl n05 dramáticos dias c.e B.gÓsto,
de qu~ IlHa havcr& um i1nico brasileiro, dig
no da nacionalldade. que não c:edite ao Pre
sidente João GOJlart o geslAJ patriótico, a
extensão do despreendimento pcswal que
teve em beneficio da pa~. púbHca e da or
dem social. (;\1uito ~m! Palmi\s.~

A legalidade, poil':, enconlroU a sua forma
no Congresso. e sc este. na S1:ll. soberanla,
vier a decidir pela ratUica.ção do po';o, <mde
estão as mais profundas' orip:ens da lf'ltiti
midade democrática, té-Io-á feito, 'não con
1.:a o CO:lJ;eIlW qr.e ê seu delepldo, mas elr.
favor de razões i:J.s~ituc1onllls altamente res
peilAvcis e aplaudidas por ponde.l'â.veis par
c~la:> da opi:liáo nacional.

Não ip;noro que hoj!: acordam entre sj 05
partidos e os homens mais. responsáveis C:o
País soore !l necessidade de se promover

aquelas reformas dc esl·rutura. que a Nação
e~tlÍ. a reclamar.

Estou, porém, conver.cido de que fi, con~

dição prlmei~'a, para. 3. execuç(\o dessas r(~

'rorma.~ de bai;c lograr feliz êxito, é a de que'
se consolide, nas elei~íics. gerai!; de 7 de ou~

tuhro, fi b~ do 6rgão reformador, que é o
Congresso no regime constitucional.

Falo-lhes com 1ranqueza., já que o assunto
envolve razões de consci~ncia.

A 8e~mldl'L veiculação é fi. de que estaria
cor.silluido nnt~cipadamente o Conselho de
·Ministros.

Declaro li. Cám ara do:; Deputados. e à.
Nação brasileira que núo há Minist~rio con5
tltui~o e nenhum Minis';,ro consultado. (Pai.
ma.s.)

O Senhor Pres;d~lltc da. RC'públlca. no
cürr.primento do Ato Adicional n.o 4, Indiw
cou o Primeiro-Minis:ro e a êsw C<'lbe, na
forma constitucional, escolher os qUB cel'em
compor o Conselho Govcrnativo dn Nação.
(Palmas.l

~ãO considerana. e u. desmerecedora uma·
recusa ao meu nome por motivo de minha.s
convicções; mas não aceitaria, em nenhuma
hipótese, a minhn, aprovação :por mn,is ge
llerOSH. que ela fôsse, para exercer llominaJ
m~llte H cheEa d~ um Ga.blnelc. (Muito bem!
(Palma!.)

Se Elprovado pela Cámara dos Deputados,
hn';ldiatamemte iniciarei as consultas, indis
pensiweis à formaçào do Ministério. com a
ma:.s ampla l:berdade. com n mais ampla au
l.orldade, scn: a menor cons:ran~/11C'nto. no
1,;,SO !}Ieno da 5 prel'rogativas que o p6sto me
confere.

Foi nesttl.V condições que, na sua espontl\
nt'idad~ e no seu plltliotisn10, o Sen110r Pre
sidente da. República me forrr.lllo'.l o convite:
e 10i l:essas conrliçee" Que, na consclllncia
de minhas rcsponsabllidades, eu aceitei ser
indicado.

Permitarr.-me agora algumas linhas ~rals

dos princípios qlOe hão de nortear o progra
Dll' do governo, caso eu venha a merecer a
aprovação da Climara dos Deputlld08.

Na ordem. hierárquica e cronológica. dos
problemas nElciona;s, l~ prioridade absoluta
esta no combate à inflação lmnito bem), que
precisa 5t:'r contida IInplacé.v~1 e ~mpiedosa

sob pena deste. Naçüo 5:J.bmergir, nrra.:;ar-~·e

I:a sua. vitalidade, ani<lullar espcrançll.s e
C<lmprometer irremedlu.vellller:.te o futuro.

A inflação brasilci..l'a teve origem' nos sal
dos da balança. de pagamentos'c cr~ou. ela.
.própria o defícit permanente llessa balan
ça.
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Na. medida em que a inflação se estendeu
como rnetástase cancerosa passou a agravar
os desequilíbrios no nivel do. riqueza de tõ·
das as classes sociais, desajustando os salá
rios e provocando fi.. Instabilidade dos preços,

O mais grave é Que a queda dos valôres
econômicos arrasta consigo fi.. queda de todos
os demais va.lõres inclusive os próprios való
res moraiS do homem.

Ao tempo em que ela empobrece c esmaga
a Nação, notadamente nas ·suas classes mé·
dias e operárias. realiza o enriquecimento
rápido de algum, p:oovoca euforia e desejo
de ganhos ilegítimos, desperta cobiças con"
denávels. solta os freios éticos na conduta.
cc::n6micl.'i., corrói o caráter e compromete EI.
Integridade cívica de cada vez maior núme
ro de pessoas.

A inflação é fi. grande' inimiga do Dra.~n.

Ela será combatida. com o prévio reconhe
cimento de que as culpas de sua' existência
cabem a todos e devem ser expiadas para a
salvação déste Pais.

A política de luta contra a inflação é 1m·
periosa, inadiável e insubstituivel.

Não mais se pode tolerar o processo de
continuo esvaziamento do poder de compra
de nossa moeda que tão graves perturbações
ocasiona à economia do povo (Multo bem!)

:t preciso que o povo tenha ódio da. Infla
ção; li preciso ensinar êsse ódio ao povo; é
necessário canalisar êsse ódio para. eJiminá
la do nosso cenário econômico-social, antes
Que ela destrua irremissivelmente os pró~

prios alicerces das no~as instituições cris~'

tãs e democráticas (Palmas.)

Esta política dura, mM patriótica, será. en
t.retanto conduzida com discernimento e com
Justiça.

Por isso náo 'serão congelados os salários,
po~s não podemos levar as vmmas da infia
ção a aflições ainda maiores, a sofrimentos
acrescidos, e ao desespêro do abandono (Pal
mas.)

€ forçoso, entretanto, Que o Govêrno e. as
classes mais favoreddas, e particularmente
os oeneficíárl.os do regime inflacionário, res~

gatem perante a NaçãO os graves pecados
econômicos e .sociais cometidos, permitindo
Que se desencadeasse no Pais inflação de tão
graves proporções, que nos envergonha e nos.
amedronta. (Muito bem!) .

Bem se.! que as medidas a serem tomadas
serã,o, por certo, impopuln.rcs, mas há. mo
mentos na vida de um povo -em que o seu.
govêrno precisa arrostar todos os riscos de

malquerença e de incompreensão, para sal
vá·lo do naufrágio e merecer o respeito dos
homens do futuro. (Palmas.)

Outro fato que deve ser neste instante sc-
.veramente afirmado é o de que o Brasl! já.
est.á suncienwmcnte lotado de funcionários
publicas (palmas) e não pocle mais suportar
em seus orçamentos novos encargos dessa

. natureza.

O empregmsmo também preelsa ser :repe
lido e é mister Que se leve o povo B conde
ná.-lo cada vez mais e e. convergir essa con
denação também àqueles que o praticam.

Uma enérgica poUtlca de contenção ·dLlS
preços sera. ràpidament.e adotada e o govõrno
se empenhará na correção dos probl~mas do
abastecimento à.s populações, dentro de tun
plano de emergência para a nora atual que
poderá ir até à subvenção, mas também, à
vigorosa e inarredável repressão aos espe
culadol'es e a quantos abusem da crise na
cional para proveitos particulares.

Dos índices de produção, dos mercados Que
a absorvam, do crédito organizado, das vias
de comunicação e dos meios de transporte
d~pcndem elementarmente os povos pare. ter
garantidas a prosperidade e a independência.

. A produção de um povo está na raziío di-
reta Qe sua capacidade de trabalho e de seu
poder de iniciativa.

Quando o Estado se a.usenta, ou se omite.
ou se retrai no estimulo às fontes de Inicia
tivas e às inspirações do trabalho, limitados
estão a. capacidade e o poder de produzir, e
o povo empobrece ou se paralisa na marcha
evolutiva de sua economia.

O. governo mobilizará tMas as suas fôrças,
tôdas as iniciativas particulares, todos os es
forços agremiados ou individuais para o fim
de realizar. em perIeita eonJugaçrLo com o
povo, .a giganwsc!l. obra de fiultiplicação da
produção, do trabalho, dos mercados consu~

midores, do crédito, da mversão de capitais,
das vias de comunicações e .dos meios de
transporte, numa atitude de rcstauraçA.o dos
valõres mor.etários e de dignificação da vida
humana, como processo intransIerível de sal
vação popular e de construção nacional.

As atividades rurais terão um plano prio-.
ritArio de proteção (palma.'!), vlsando, na
emergência, à maior produção de gêneros de
primeira necessido.de (multo bem) e dura
douramente ao zoneamento e à rotaçáo das
cUlturas, ao reflorestamento, 0.0 combate l\

erosão, à adubaçlío científica, à' irrigação, à
modernização dos métodos agrfcolas, à sele
tividade das sementes, à melhoria dos ren
dimentos e da qualidade dos produtos.
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As Industrias estarão apoiadas pelo Estado,
que procederá em favor da proliução indus
t::-h.l, inclUsive j:1!'Ja eXlgênc:a de sua moder
nização, l'aclonallzação e redução' do custo
das mercadorias. ..

Por outro lado, exigirá o Estado as mais
altas .condições de trabalho para os operá
rios, numa perfeita c:)rresp0::ldéncia das em
pr~sas particularcs para com o esfôrço do go
vérno que objetiva a prosp('ridade de cada
uma mas também as garantias à segurança
e à 'tranqüilidade dos que nelas exercem as
suas tarefas profisSIonais..

O escoamento GlIS safras agrícolas é fator
Impre5cindlvel a uma 'economia organizada,
ao barateamento das utilidades e à realização
de divisas que fortaleçam as balanças comer
clais do Pais, com reflexo direto sôbre o bem
.estar e a prosperidade do povo,

Eis porque o govêrno criará o serviço de
prioridade para o transporte assegurando a\:J
soluta. primll7.ia nas estradas de ferro da
UnHio e o mesmo obtendo das ferrovias Com
que tenha trtLfego mútuo, de modo a garan
til' a mais rápida colocação dos produtos nos
mercados consumidores.

Supletivamente, organizari frotas de emer
gência rodoviária para o escoan:ento das sa
fra..,o; agrlcolas ü 1im de que alcancem cias
pre-yos justos, não se pcr':llim nos centros pro
du~orcs e compareçam, com maior abundli.n
ela e ée maneira mais acesslvel, ao aba..ste
cimento das populaç~s.

A produção agricola tem-se IH!rdido todos
os anos. parcialmente, pel.:l deterioração, pC'la
falto. de armazéns, de sJ10s e de transportes
adequados.

Por isso, os especuladores se aproveitam
do a.bandono em que flcam os produtos ILgrí
colas nas tulhas das fazendas, à margem das
estradas c nos terreiros dos sítios, com o que
conseguem comprar a preços vis (> desenco
ra.~adores os produtos da. te:Ta, para vendê
los 'depois com lucros excessivos nos merca
dos consumidores. (Muito bem.)

Estas prol'ioo<lc!as terão, entre:.anto. de ser
completadas num plano efetivo de reformas
estruturais, em que, sobreleva.m l\ reforma
bancária, a reforma tribul.ária, a reforma
administrativa e a rcfonna. agrária (palmas),
problemas a que o Congresso Nacional tem
dado us suas melhores e mais patrióticas
atenções e para os quais o govêrno novamen
te o chamara, na \~erteza de quc somados em
esforços, a legislação adequada e as rr.odi
ficações constitucionais impresculClíveis ve
nham a. SE'J' realizadas em beneficio do pre
~ente e do futuro do Brasil. (Palmas.)

A polltica externa será mantida (palmasj:
as conquistas nacionais no camp:) das legis
lações que estruturarem & pctmbrás e a Ele
trobrás /lcrão defentlidas com intransigéncia.

:tste Pai.,;' abriu os olhos e enxerga as cau
s,as de seus sofrimentos: o despertar do Bra
sil deve ser desejado para uma época de afir
mações, dv soberanla, de independência e de
compreensão internacional.

O verdadeiro nacionalismo surge quando o
pal,riota toma c{JllSeiência da economia de
seu pais.

Todos os r.ossos compromissos, na. área in
ternacional. serão honrados e a posição bra
sileira na Organizac<ã.o dos E.o;tados America
nos será em favor do Continente e da pre
wrvação das democracias. {PallJ1a,'i.)

Não podemos permitir qu'e o Pais continue
se empobreCi'!ndo, navegando em tumultuosas
crises, perdendo riquezas, desgastando inutil
mente suas matérias-primas, destruindo sem
resultado suas reservas minerais, sacrifican
do desmedidamente o eSfõrço humano, tu
multUando a ,'ida social, c1eseducando !L cons
ciência cívica dos brasileiros, corrompendo a
mocidade, desorientando as classes trabalha
doras, destruindo us energias produtoras,
avilta'ndo a sua moeda, enfim. capitulando
a uma rotina vergonhosa de incapacidade e
~llbmissáo. ~P.wna$.),

Em favor da vida nacional, deve o povo ser
guiado à luta e à defesa das iniciativas na
Cionais. procurando assim impedir que os fe·
'r.6menos de riqui!za e de indej)i!ndência eco
r..úmicllS se convertam em fõrçws de domi·
Ilação econômica e poLítica.. '

Tenho compromissos com a 1e g ali d a d e
(muito bem); mantenho fidelidade à. demo
-cracia, como regime autl:ntico do Povo. (Pal.
mas.) Mas, para que 'ela se realize, na p~e

r...iiude cios be!:cficJos qUE! pode proporcionar,
é proci:;o corrigir os erros que a deturpan~

(muito bem), afastar os vicios que a dege
neram (muito bem), torná-la cliníLmica(mui
to bem), vigorosa., auWntica no sentimento
das classes dirigentes e das classes populares.

Não é apenas uma substituição de homens
que deve ser feita: é tambem uma mudança
de rumos e a adoção de um nôvo método de
vida pública que a nossa. geração espera e
procura.

Eis que anuncia wna ação govcrnamecntal
empenhada em proporcionar urna nova cs
tru~ura, econOmicamente mais racion.M e ro
cialmente mais jusla; por Isso mesmo mais
estavel. capaz de lransformar nossos dias e
permitir a. todos o bem-estar e em consc
qüencia uma. vida tranqüila, ,~m sobressal-
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tos, harmon:ósa e cercada de ~aranUa& fun
damentais.

N(lsta. nova vida o capital uÉ\, proporcionar
trabl\lho e núo aurnentar-se em .i uros extor
sivos. e a cadeia será (l lugar reservado aos
usurár.os e aos especu:adorcs. (Palm3.~.)

Além das obrigaçóes constitucionais, legais
e adminlst.railvas, possui e assume o govérno
tMas as outras obrigações que se contenham
no campo dos daveres espirituais, morais e
matcrlals que o cristianismo e ti. democracia
im;Xicu:. i\ cons:::iêncln. e GS fatos eJügem para
a prosperidade, a. ti-anqi.lilidade e o. Segurança
individual e coletiva: n vaJorizaçúo da p,~swa

humana sob tados os ~us al:pectos; a prc~

teção da pessoa humana. na infâ.ncla, fi SUfl

orientação na .adolescéncia e o· seu amparo
nu velhice: o aprovcltnmento das energias c
ôo Idealismo da mocidade, dignificando-a no
trabalho, no cstudo e no esporte. colocando-a,
ll, scl"Viço da Pá':.ria e da fa:nlUll., dos CDOi

t'J.mc5 e das leis, através do combate às per
versões sociais que. desintegram, no mundo
a t.\l2.1, as CQnso;:i~l~clas ~ das naç.ô.cs.-

Para que lomos escolhidos pelo dcstino?
Para assistir a um[\, catastrofe Ou para evi
tli.-1a.1

Se .a maior' parte das· pessoas tiver com
efeito um desejo de paz, de abundância e dn
li"::lerdade: e se elas !d'~ntiHcare:n Ui verdn
~ell'05 meios e processol? de o conseguir; se
tiverem suficIente vontade. eOl'agem, fOrça,
inteligência. c \)s\lirito de luta., entii.o orr,nnl
zaremos. sem dúvida. a sociedade de morlo a
realizar a p~z, a almndâncie. e a Iiberdarle.

. 'Do contrário, teremos o retr-::>cesz,o, r. irrcll"
ponsabillG.ade, o Cm das ~1l>1lrd3lues públicas.

Isto é preciso' sel' martelado no ~spirUo de
todos, até se tornar uma cbscs,,;;'io: ';luerer a
paz. 'a abundância c ;l hberdade:; realizar a
paz, a abundância e a llberdadc,

A alla;]ça dos hc:mens r. ldéla. dr. paz. oa
a;"unóáncia e elA libE'rdaàe precJsa ser uma
aliança atuante c, se fôr ncccSllário. agres
\>Iva.. A e5.'ia aliança. eu pertenço; esta ali
ança eu proclamo, com e:a faremos a. (.()11S

trução do futuro.'

senhores Deputados: encerro aqui minhas
paiavras. .

: Não ~ei que reação íntilr.a elas hajam pro
vocaoo em cada um.

Representam com1cçóes Inabaláveis, Que
cxterl10 a. esta Casa, onde Q pat:iotlsmo e o
heroismo da. autoridnlle C1'111 se afirmaram.

Se me tornei passível ,dc )',uas crUlcas, pcr
doem-me lCn:'brar-Jhes. que o Padre Bemar-

des; na "Nova Floresta", conta que Itmíio
Francisco, pedindo para os pequenos. para
os fracos c para oS opri.m.idcs. não soub~ pe
dir, e por 1s$0 foI vitima de .incompreensões
a coberto cl,e críticas.

E apól> w-ias l'eceb1c10.•Mas elas, lllnn a
uma, disse aol> que <> condenaram: "Jã me
deram .0 que queriam dar-me: agora me
déem o C1l:e c.evo levar ElO p<lvo".

f: O, qt;e peço, (Muito .bem! ~Iuito bem!
Palmas prolongadas. O orad{)r é cumprimen
tado viv~nte.) ,

Posta em votação. a mdicaçáo do Sr. Auro
Moura Andnide é aprovada por grande
maiOria (222 SIM e ~1 N.~O). Entr~t..mw
niio se pode de-ixar de a<iSillalllr . o corr.bate

·ycementc feito a essa indicação pelo Depu
:~do AIr.1i1:o Aí(mso, Diz S. Exa. "0 que o
in~·.tante reclama é uin govêrr.o ~ério. um
govémo capaz; ná!) um goviirno que se toma
ag'JIll. J:O seu dcalbar, de arroutlcs ce mora
lIdade, combatendo, com severidade, o em
pl'eguismo que. realmente, neste Pais. tem
causas profundn.~". Já o Depurndo Raul Pílla
promn',cia Qiscurso fa)anóo em "conspira
ção que do l\ltO se está fazendo em certas
esfcral>, contra o sistema. parlamcntar de
Gov~r!:o.·~ ~ 2~:.

o SR" RALL PU,LA - "Sr. Presidenic,
51'S. Deputados, a ilHllcaçâo ao Parlamento,
pelo Chefe de Estado, c.e llOr:le do nóvo Pre
fidente do Conselho é um ato de 'rotina c
Que, fi. não sererr. as dificuldades oriunda"
~e u:nll. situ~,~ão pElrlam-=nla~ mal de
filuda ou confusa.. r.enhuma com)Jlica
ÇilO oferecc·. A iniciativa da. inclica(ão atrl
bUida ao Presidente .da Repúb:ica. não é pri
má.ria, COmi) se esta querendo fllzer crer, mU$
pOl' assim dizer, secundár;a, resultante do
exame da situação parlamcntnr que '0 Su
pr~mo Ma~is:rado tem () dever de [llr.er. 'Nl!l.!)
possui êste o dirclto de indicar alguém, só
pejo fato dc ser amigo, ou corrcllF:iOnárJo,
ou merecedor de sua cl}nfiauçll, riu prcferên
{;ia pessoal. Se assim procedesse desceria da
sua cntcdrn, para liC equipnrar a simples
chefe de partido ou lacção, ou desceria, na
m~nlC-r das .!"-IPÓL€9CS a categoria. de Prcsl
dente da Repliblica Presidencial e sub
vert~ri3. () 1iistema cOllstitucion~l vigen
te. R e aI me n t c,. 8cnhor Presidente. o
qUe anUlo se teria é um presidencialismo,
verdadeira presidencll1li~mo. apenas m!~lgado

pela. homologação dcs ministros pelo Con
gresso mll.S r.unc2, nt:.nca sistema par,amen
tal' de govêrno. E isto com tanto mais ver
dade, qUltntO, a serem fundadas as noticIas
de. imprensa, o Senllur Presidente de. Repu
blica. já, t.lllha organizado o seu ministério,
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no Qual, ·como se rôra. um boneco de enp;oni.
ço, SÓ ~altar}a colocar a cabeça, Não é de
crer t.al coisa, eu, .pelo' menos, níi.o a devo
crer, mas o fato de COITer ..a noticia pelos
órgãos da imprens:l. most.ra nem que ela já
nli~ pare::ia absurda, nelite' nosso parlamen
1a.TI5lJ10 gravemente enfestado I)€lo poder
pessoal.

Ora, Senhor President.e, se há, nest.a Casa,
quem não po.s.sD. receber sem proLCsto a. sis··
temlilic& degradação do· sisliCma. ~ que o es
tão submetendo, ê"te sou eu, Não· que eu
scja melhor qU€ os dema~s colegas, maIS dig-.
no. 1l1~,;S brioso do que eles, mas s:mples
mente p'::r ~in"ular ser a minha reslJonsabi
Iidade na implantação do sistema parlamen
tar. Cnlem 05 outros, transijam os· outros.
por motivos, aliás, que podem ser dos· mais
justificados sob o lLSPC.Cto da prática politica:
cu não posso cal~.:" e, mais, devo conformar
Os meus atos com os braéos da minha cons,
ciéncia,

Eu :r.:ão chegaria, sequer,· a considerar a
persQn2.:idade que nes ~ indícada. plint orga
nizar ~ pre~idir o Conselho de Ministros
o verdadeiro órgào do govérno - apesar de
nos apresentar êIe, entre outros tít.ulos, o de
p'lrlamentar e presidente ele llma das casas
do· Congresso. ~e não t,ivéssen:os li. esperança..
eu quase diria a c.ert.eza, de que, não· obs
tante a,prescntado sem que se tenham feito
l.Ll> usualS e necessárias c(ln.~ultas aos .líderes
parlamentares, ·nêles inclu:dos o:> presidentes
das duas casa.> d~ Congr['sso -~- cOnsu1t~s

não s6bre um determinauo cllndidato tirado
do MIso do colête preside:J.cial, mas sôbre o
nome ou os Jwmes Que liugeririam para che-,
fiar o ·:t:.ôvo govêrno· - o Senhor senador
Auro ;:Woura Andrade não se displli-;essc D

~.p.lar por suas prerrogaf.ivas ele Pr(~sidente

do Conselho aprovado, que S:10 tamb~m, em
Última análise, as prerrogativas do Parla
mento. 1; :;lar nULrir esta esperança que os
representantes :lbertadores aceitam fi indi
cação do Senhor Senador Auro Mourn An
drade p·am. Presidente de Conselho de Mi
.!listros.

E por quê. Senhores DePUt3,dQ~. diremos
nós simplesmente c;ue aoeit.mnos e não com
mais fôrça que fiprovamos: Por' vários mo·
tivos. O primeiro dêles, pela mtll1cira vicios;],
C:a indicação, jã. a;:Joli~ada. Primeiro moLivo,
mas meramente· ocasional. O segundo é
mais profundo. b Ato Adicional inovou, nes
te como em outros pontos e sem audi€!ncia
minha sequer, li eme:lda original, cindindo
em dois a:os distintos fi organh:ação do Gn.··
binclc e a S'Ja apresentação à Câmara dos
Deputados. O primeiro, isto é, O Que se está
desenvolvendo agora, a apresentação do Pl'e
sidente C::ofuturn Conselho de Mini51ros, que

ainda Ilão sabemos' qL<a.l será, llem Quul c
. seu proerama. O SE'gundo aUl. a apresenta

ção do Conselho já constituído e do pro
grama pOl' qU€ se compromete, sàmenw êsse
comporta·tI. confiança, que de certo modo
Jiga o parlamentar aos ministros. Por isso,
Senhor Presidente, a nossa manifestação,
agora, náo pode ir além da simples aceilJl
ção ou recusa. Nós, os rcpre~ntantes liber
tadores, aceitamos agora o Presidente co
Conselho indicado; amanhã, poderemos dnr
ao Gabinete apresentado a llossa confiança,
negá. Ia. ou, simplesmente, ficar na expecta
tiva dos seus atos. para o ju1gar posterior
mente,

Ma.s o faLO de agora símplesmente acel
tarmos o Presidente indicado, não nos inibe
de manifestar os Tlossos desejes, ou antes
formular algumas das condições lJl{)diante as
quais poderemos dar o apoio· ao próximo Ga
binete.

A primeira. que não podemos deixar de
considerar fundamental, ê que o. Presidente,
agora, e todo o Con.selho, depois, afirmem '1
sua decisão de cumprir fieJ e lealm€nte t)

Ato Adicional. Nâo podemos apoiar e, se em
110::.50 poder e"tivesse, r.ão poderíamos ad
milir lan govêrno Que viesse apoiar fi, eons
pímção que, do alto, se estil fazendo, em
certas esferas, contra o mstema parlamen
tar c.e govêrno,

A segUIlda condlção ê que o nõvo govêrno
combata sincera. e eficazmente a inflação de
ntbalada. e praL;que uma polí.ica. de ver
.dadeira austeridade.

A terceira condição, mais ·ainda um con
'I;elho do que llma condição. é que o Presi
dente do· Conselhoi!ldieado atente cuidado
samente, ao organizar o seu Gabinete, que
deve ser·o seu. e nfl.o.o do Senhor Presidente
da Republ1cli. atente cuidadosamente na si
tuação das clltSS€s armadas. j;1 verdadeira
mente pacificadas graças ~l ação superior e
patriótica dos ministros demissionli.rio5 e,
que se dividiriam. fatalmente. f,e a. gerir .'lS

respedivas pastas viessem certos tituJarel; já
propaJados. Ca.\'e Ca.eser!

Esta P., Senhor Presidente c Senhores
Deputados. a pOsição que ora toma a rep:e
sent.açáo do Partido Libertador,"

(Muito· bemr IUult() In~m ~ Palmas. Ollra
dor é cumprimentado)~

O Presidente Moura Andrade, entret.anto,
renuncia ao ca.rgo sem que se possa. deter
m:nar os motivos do seu gest<>o Fõrças ocultas
o Lenam levado a a.'iSumir tal atitude? P:res
sões polHicas do PreSidente ·da República na.
escolha de alguns Ministros? Imposição dos
Partidos Políticos? As razões da. renúncia ~ão
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assim comentadas sob acepções diversas. O
Presidente Moura Andrade presta' os seguin·
tes esclarecimentos, perante o Senado Fe~
deraL (:10)

"O SR. PRES)DE:r..'TE (Senador MolJl'a
Andrade); - Srs. Senadores, todos sáo teste~
munhas e também participantes, de uma das
mais graves crises, já caídas sôbre o Brasil.

, A crise que estamos vIvendo tem múltiplas
origens. Ela é uma crise poHtica, uma crise
de regime, mas também as crises sociais como
as econômicas, vão-se avolumando dentro da
pr6pna crise do sistema pol1tlco.

Fui incumbidô pelo Sr. Presidente da Re~
pública, e recebi G. aprovação da Câmara dos
Srs. Deputados. de organizar o conselho de Mi·
nistros. Minha designação fez~se em seguida
à. recusa' de um nom~, indicado 'à C~mllJ'a

dos Srs. Deputados pelo Sr. Presidente da
República. Ela vinha, portanto, na. onda de
diflculdades que precisavam ser superadas, c
para o que envlde! todos os esforços.

Até êste momento, tenho-me mantido ca·
lado, Não fiz - em nome da paz sócial e

.com o pensamento voltado para os suPeriores
interêsses do Brasil - qualquer pronuncia·
inento, a fim de não agravar ainda mais a
situação polltica brasUeira.

,Entretanto, {} meu silêncio traz-me Imen
sos sacriffcios.' E êstes já. cOmeçam a ser
também' o sacrifído da honra.

O Correio da Manhã. de hoje, publica nota
em quc se veicula. uma. afirma.ção da mais
alta gra.vidade. E, ao mcsmo tempo que me
atinge, na minha condição pessoal. também
lT.e atinge na minha condição de Presidente
do Senado Federal.

Diz o jornal que a minha renúncia .deverla
ter nascido, n~o da impossibllldade de com
pôr o Gabinete, e sim de atos menos dignos
praticados junto ao Sr: Presidente da. Repú
blica e com o concurso dêle.

Hoje, pela manhã, ao ter em mãos ésse
noticiário, senti que tinha a responsabilidade
de trazer perante o Senado Federal uma 'fir
me declaração, mas tive a surprêsa de receber
no mesmo instante, a seguinte carta, do pró
prio punho, do Presidente João Goulart:

"Meu caro Aura.

Li oom estupefação e revolta à versáo
calunlo:;a dlvulgada cOm relação à tua
renúncia.' 'O que eu 'nem seria capaz de
propor nem tu serias de aceitar o que
exclusivamente resultou, como bem posso
testemunhar, do fato do ilustre amigo
não ter podido, conforme me comunicou'

na madrugada da tua. decisão, organizar,
o gabinete.

Renovo~te aqui o sentimento de meu
apréço por, teu comoortamento digno nes
te episódio.

Com um abraço, Jango

6-7-62".

Devo diZer neste fnstanteao Senado qUe o
meu propósito era manter o mais total silên
cio sóbre o desenvolvimento dos fatos ligados
à formaçáo do gabinete. Entretanto, já ago
ra, começo a sentir que' se me impõe a obrI
'gação de revelar à. nação brasileira . a crise
que vivi e que Infelizmente não pude superar.

Repilo a versão do jornal com emirgia c ao
mesmo tempo comunico que me deéidi a,
dentro de \lOU~O templl, faoz.e'l' o meu ?'I'onun
ciamento à Nação. Aguardare!, é certo, algum
tempo, talvez me antecipe pela preclpitaçlío
dos fatos. '

Nâo quero ser responsável por causa. al
guma que signifique a destruição do regime
democrático em nosso País. Pelo contrário .
tenho, como todos têm, compromissos com a
legalidade democrát:ca que precisa ser man~
tida e os fatos de hoje devem 'ser enfrentados
e analisados. As J:azões da crise precisam ser
Identificadas e precisam ser removidas. Do
contrário caminharemos para destino'que não
podemos assegurar seja realmente aquêle que
o povo brasileiro merece. Esta declaração,
com a minha mais viva repUlsa, é feita ao
Senado Federal e à Nação, na ~erteza de que
os Srs.. Senadores hão de compreender que
nesta fala da Presidência do Senado, procurei
conter·me ao máximo aconselhado por ilus
tres colegas, limitando o vigor das expressões
com que cu pretendia realmente condenar a
jndlgnidade désses fatos. Tudo Isto ainda

'uma vez fazendo em nome de superiores In·
terésses do nosso Pais, aos quais me subordf~

no até onde as minhas fôrças me permitam.
para que se salve a legalidade, para que se
sah'em' as reservas de homens dêste PaIS,
para que possamos traçar rmnos definitivos
e mais certos ,para o povo brasileiro.

Os meus propósi1.os foram amplamente rc~

velados à. Nação brasileira, se por ventura eu
tivesse podido compõr o Gabinete do Conse
lho de Ministros, d1sse'~o ~m rebuços, afinnel
Que lT.e propunha aM à impopUla.ridade. De·
dare\ que organizaria o Govêrno e ao dizer
que organizaria o Govêrno, estava lmpUciw
de que 'eu organizaria o Govêrno ou o G{)~

vêrno seria. organizado. Deixei isto bem claro
porque, inclusive, para. que'aquêles propósitos
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fôssem realizados, era mister que eu jivesse
pcdido or~n.nizã~lo; entretanto, não conse
guimos superar, sequer. o processo de provi
m~nto das pastas militares.

Todos sabem, e ai residiu Il.fi.'1nl de contas
a i.r.Ipossibilídade. Reconheci, desde o pri~

meiro dia, Quando às 14 horas de domingo o
Sr. Presidente da República chamou-ma ao
Tôrto para cOI:1uIllcar-me que se havia, em
definitivo, ~1xado em meu nOme para lndicar
me à. Presidenda do Conselho de Ministros
e que ll. Mensagem seria. enviada às 16 hore.s,
conforme já combinara com o Prcsidente Ra
rueri Maz,zilli.

Rcgressa:J.do à m:.nha rcsldêncte., ve:-illquei
q'Je cs jornais divulgavam a eldsténcia te UJ:1
Minls::.ério com alg'Jmas incorreções ou com
divergência quanto a nomes. Imediat.amente
voltei ao Presidente, indagando-lhe da exis
tênc:a. elo Minls:krio, ao que' me respor..dc·J
Que minha indicação era para qlle eu orga
nizasse . o MinistérlO. No :J.1ocento, apenas
me consultou quanto ao meu pensamento em
relação â.s pastas cilitn.res.

Respor.di-Ihe Que, nesse ponto, lHe. send:l
o Chefe Supremo das Fôrças Armadas, terla
a consideração te ver discutido o assunto com
os Partidos, tendo sempre em vista suas prer
rogati....as. no c;,ue se refere à mdicação dos
nomes.

Declarei ao Sr. Presidente Joâo Golilart
qlJe usaria das minhas atribui~~ de Chefe
do Governo em hannor.ia. com êle, real; no
pleno uso daquelas funcóes. Declararia à Câ
mara c à Nação o meu propósito de organi
zar o Govémo. Concordo I: o Sr. Presidente
.;oão Go·.rlart, afilma:J.do q'Je essa era, real
mente, ll. sua illtenção e a verdade dos fatos.

Pror.unciei ineu discurso I:a Cán:.ara dando
c:encia dêsses meus propósitos. Aprovada mi
nha iZldiceçíW, iniciei. imeà1atament.e, as ten
tativas para compo.sição do Conselho de Mi
nistros.

Meu primeiro entendi.-ne::lto com o 8r. Pre
sidente João Goulart resultou na indicação
d{}S seguintes Ministros Militares: Guerra 
Nelson de Mello - fruto de minha. i::J.dicação
e de sua aprovação imedlatamente: Aero
náatica - Anisio Botelho - fruto de minha
indIcação c de sua. aprovação 1mediat.an:ente;
Ms.rinha - AlmlranLe Suzana - fruto de
indicação do Presidente e oe minha aprova
çâo.

Dai Por diante, levei aos Partldos 05 en
tendimentos, as censulta."> em tôrno. dêsses
nomes e cm tom;} C:OS nomes dos. MlnistrGs
civis. Surgiram as dificuldades. As faixa.s se
estreitaram. A. impossibilidade 5Urg(1l total.

abGoluta, lrrcmo"lvel, c.e organizar o Gabi
nct.c. O sistema parlamentar de .Govérno vê,
nesse faro. uma situação nonnaI. Núo deveria
eu continul\l' impedindo a oportunidade de
que ou:ros pudessem realizar o Govêrno de
que o Brasil precisava.

NáJ há ren<1nc;a. Existe, apenas, devo:ução
da incticaçáo recebIda. Indicado para orglUJi
zar o Govérr..o nã,(J:heguei a fazê-lo. Não
renunciando ao Govê:no, declarei a impossl
bEldade de construi-lo Paro, neste ponto, o
relatório. Terei de fazê-lo lT.ais amplo, ma:s
profundo, ma.is portT_enorizado e mais escla
recedor, na oeasiiio mais oport:ma. E eu o
farei. Era. a comunicação que ::lle cabia. dar
ao Ser.ado dE. R<:p1itlica, na abert'.rra da pre
sente sessão."

Ex;llicanc.o a atuação dos Partidos Pollt.icos
no recente episódb o DelJ~ltado IIerbcrt Lev~'

·assim ::.e expressa: (31)

O SR. HERBERT LEVY - ·Sr. Prcside::1t.e,
.Srs. Deputados, nlnguc:n ignora qt.:.c I:ú al
jtlill1 tempo tive oportunidade de dar de pú

'btico o 'meu aplauso a atitudes que vilJham
scr,do tomadas pelo Presidente dll República.
·Dei inclusive o test.ClII':.lnho da a~uação cor
'reta de S. Ex,R quando da v15ita que féz aos
Estados Un:dos da América - assinalando
que a ·conduta da Sr. João Goulart estava
contribuinào para restabelecer-se uma at
mosfera de confiança de Que a Nação cuito
ne'Ces..~ltava. para ter as conchçóes minimllS
indIspensáveis que permitlsseni li;} seu gov~r

no enfrentar os graves problemas que ~êIn

lÚligido o pOvo brasileiro.·

Essa mint.a atitude. de franquezE., de leal
dade. abrindo um crédito de boa vont.ade,
se não de confiança ao Presidente da Rf.:
pt:bli~a. ·.aleu-me. dentro e tora do me'J Par
tido, criticas diversas, pOrquanto enwndiatn
ésses Que opunllalTIrCS~ições às minhas dE'
e~aI'ações, que nrl,O era poss[\,e! fechar os
olhos e. det,erminad(l,.'; antecedentcs que de·
veriam levar-nos a urr..a atItude de reserva
em face do Sr. Pres;de:lte João Goulart.

Cito éste tat<>, Sr. PresJdenw. SrS.. Dvpu 4

tados, porque êle mel dá. autondnde para v:r
à trituna, neste momento e rcsponsaollizar,
como efetivamente o far;c. ,c· Sr. Presidente
da Rt:pú'~1ica per uma série c.e atos e dc
fatos que levara.m novamente a inLranqüili
dade e o desassosségo a tõdas as esferas do
Pais, criaram precisamente, aquelas condi
ções que não permitem a nenhwna admmis
tração e a nenhum Govêrno enfrentar os
problemas a11itiv{)s dJ r.JOlT_en;,o, porque. ir,
clu~i\'e, c:':tn o romplmer.to ta atmosfera. Ce
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confiança, a nossa moeda. vai degringolando
'e já atinge a tuxas II.Ssustadoms no mercado
cambiaI, definindo, precisamente, a incerteza
e inquletaçâo quanto aos rumos que a Nação
vai tomando.

Ora, Sr. Presidente, sabemos pel1eitamente
que o Sr. President-e da República abriu mão
de poderes que, nonne.lin~nte, lhe deveriam
caber se tivesse assumiqo o Govêrno sob 'o
regime presidencial.

Isto, entrl:tanto - e tive oportunldade de
diZer de viva voz ao S. Ex." - não devia
levá-lo fi.' subestimar a majestade e a im
portância das funções de Chefe de Estlldo
no rev;imc parlamentar c vem expressar a
gra.vidade da crise de agôsto de 1961'que tor
nou aconseiháveJ a. alteração constitucional.
O que ocorre, porém, é que o Sr. Presidente
c muitos elementos Que o cercam consideram
uma espécie de ponto de honra a reconquista
de podêres presidencialistas e, nl:stus condi
ções, o Chefe de Estado fie transfonna, no
regime parlamentar, ·num instrumento de
perturbação do bom funcionamento desse
sistema. Só os néscios ou cs cegos poderiam
negnr a existência de crise proflmda no Pai5,
crise decorrente das graves dlficuldnàes eco
nômicas da. produção, das afJi~õcs que ocor
rem na!> massas populares, até mesmo da
inqU\ct..-v,ão que se observa nos meios rumis
e ne,;s meios urbanos, inquie~ação sociál, ie
gitimo produto .das dificuldades de tõda or
dem~ Que asedlam as ma.ssa5 populares. En
tretanto, só quem também' não queria ver
negará qu~, em relação à substituição do Ga
binete, opcração normal no regime parla
mentar, ~e c::-iou em tõrno dela, com os pro
pósitos inlludiveis CC a'Jmentur OS podê'res do
Presidente da República, uma crise nltida
m~nte a.rtificlnl, com mObilizacão de deter
minadas áreas dA. imprensa que senSibiliza
os meios populares, mobUização de elementOs
sindicais ao alcance da infiutncia do SCnhor
Presidente do. República, mobilizações em 00
dos 05 l,cnt!dos para pressionar o Congresso,
tudo 1SS11 c::m o objetivo final e i::ltimo, r.e
pito, de atrlhuir ao Sr. Presidente da Re
publica maiores podêres. Ora, quando u Cons
tituiçáo, Quando·o Ato Adicional atribUi ao
Sr. Presidente da Rcpublica a tarefa de in
dica: o. r.ome do Primeiro-Ministro, t claro,
como, ocorre em todos os países que lldotam
o regime parlamentar, que o Chefe de Esta
do eri~ra pm contato COf:l. os l~deres parla
mentn.res, "om as direções pn.r1:idárias, para,
em conversas informais sentir dos represen
tantes do. maJoria parlamentar e do pensa~

mento político da Nação quais os homens que
encontram melhor receptividade no Congres
so, a. fim de qUI: a ind;caçáo tenha as maio-

res possibilidades de êxito. No entanto, q,ue se
verificou notadamente' neste episódio íla
liubstituição do' Ministério demissioná.J';o do
Sr. Ta'ncredo Neves? O priineiro ato do se
nhor Presidente da ftepública foi efetiva
mente convocar os Presidentes de partido,
com êlcs tendo uma conversa infonnai e a
éles indicando também infonnnlmente c ex
plica:ldo que não o te:z.ill. nos tênnos rlt\. Con:;
tituição, j)OrQ\;e a vaga ainda não ocorrera,
lUas quc para ganhar tempo desejava con~

sultar as direções partidárias e por intenné
'dio é.elas as bancadas no Congresso sóbre a
viabiJldade do nome do eminente i.\H.llistro
Ban Tiago Dantas. Os Partidos e as .banca
das concorreram com o desejo' do Sr. Presi
dente d;\ Rellub'üca, 1izeram as soncagen.s
conscienciosamente, escrupulosamente, inutil é
acentUElT, e transmitiram o seu resultado ao
Sr. Presi~ente da Republlca e ao ex-Ministro
do Exterior. EntfLo, verificou-se o fato SUl'
preendente:. a resposta. negativa, negativa
quantO às sondagens deu como conseqüência
€xatarr:ente a indicação do Sr. 'San Thiago
Dantas, cujo trânsito, já. se havia tornado
claro ao Chefe de EsLado. era .difícil de lhe
assegurar o necessário quorum para compor
o GabineLe. EpMÍ IlassU com a indicação
ele um nome cuja recusa estava previamente
estabelecida, monOOu-se um sistema de crise
artificial. de mobilização de tóda ordem para
pl'es.~ão sóbre o Congresso, paro. incompatlbi~

!ire-lo com as classes popula.res, campanha
ele descrédito que c:lcontrava éco até mesmo
dentro ·desto. Casa. por incrível que pareça.

Verifica-se,. pois, Sr. PresIdente, que o Pre
sidente da República agia de forma precisa
mente oposta l1Quela que lógica e rnzoàvel
mente, seria. de esperllr de B. Ell. ... o que l'~

vele. a sua intenção de colaborar na mlnima
parte, para Que o regime funcione ra.zoàvel
mente.

o Sr. Pa.iva Muniz - Podia V, Ex." expli
ca.r-me se o Presidente da Republ1cn. feriu
algum dispositivo, até J:oje, da. Constituição
ou do Ate Adlc)oilal n.O 4,

o SR. I1ERBERT LEVY - Nobre colega.
Já disse que Cllbe, pela Constituição, ao Pre
sidente' do. Repiíblica a Indicação do Primei
ro.Ministro.. ~ o que ocorre em todos os paf
ses de regime parlamentm-. Mas declaret tam
bém que é norma curial, razoável, .crIteriosa,
que o Che[c c.e Estado, an~es de ~azcr essas
indicações, ausculte os Hderes parlamenta
res, os Ifderes partidárIos. para conhecer a
viabilldade do nome que pretende apresen
tar. No caso feita a. consulta foi negativa. E
no entanto o Sr. Presidente da. República
m~dou à Câmara êsse nome.
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o Sr. Paiva Muniz - Pot:eria V. Ex a e~

clarooer melhor a esta Casa. se existe em al
gum país regime pe.rlumentar semelhante ao
instituído pelo Ato Adicional n." oi? x:~ funda·
mental para nprceiaçio lio assunto, o c~em

;>10 das normas parlamentares de outros pUL
ses, Iffi.ra que se possa. fazer a c{)mpaxação
com o regime instituído no Brasil em 25 de
agôsto.

O SR. HERBERT LEVY - Gostaria ape
I:as que V. Ex." então, se quiser raciocinar
cOIr. lógk(l. me explicasse o J;ignificado' da.
consulta. prévia feita. aos presidentes de par
lidas.

Peço a V. Ex.~ me expI:que qla!.: a inten
ção dessa consulta? Era ou não era para sa
ber se o nome quc pretendia indica.r tinha
boa acolhlda.?

o Sr. Palva Muniz - Evidentemente o
Presidente da llilpública poderia ter um ato
de gentileza, mas e5t.ã cumprindo ri~{)rosa

mente o que determma o Ato Adic~ona.l. Kã.o
.podelTlos argumentar eom o regime parIa.
mentar de pa,[ses como a Inglaterra, o Canadá.
e outros. mas com o reglme aqui instaurado
n ba..<;e de pressão, cia. opimão pli'Jlic.a, presfiãQ
das .fôrças armadas, pressão de tôàa ordem.

O SR. IlERBERT LEVY - Já vejo que
V. Ex.- nào pode oferecer urna. resposta lÓ·
gIca.

O Sr. Paiva Muniz - Não digo Que esta
Casa jec:h,~ :~ido oo:n ;mna~iotfsmo (lU m~

do, deliberou sob a pressão dos fatos de 25
de agôst.Q. Evidentemente, não podemos ar
~urn~nt:u na base da pUl'e1.a cl (] regirn ~ par
Il\."'TIentar. Se tivéssemos de fazê-lo, €s-ta Câ
mara degeria instituir O' regime parlamentar
puro e não um reglmc hibrido, misto de par
lamentarismo e pres.1dencialismo. TOda essa
distorção e essa..<; Crise5 result:l.nl da afoba
ção com que VOtllrr.OS o Ato Adicional n.a 4.

o 8R. IIERBERT Lt-;VY - Já. vc~o Q IKIn
~') de vista de V. F;xa. Com;:) o Ccngresso Il9.0
está dispo.to a II1udnr o Ato AdlCiona.1 é legí
timo que se faça pressão. Que se lance mio
de tOdos os recursos. que se inquiete a Nação.
r,ue se W>1?l:1 todos os iIlstrumento5 para
fa.zi;-lo ~'oUlr aquilo que o Presidente do.
República. ql:,eira.

O Sr. Arnaldo Cp.1'deira - O quc V. EXIl.
~iz na trib·J.na é 'l:.J"na verdade irrelutável
O SI', Presidente da República - não digo no
cumprimento do Aw Adicional n." 4, porque
l~.<;() pouco importa e o que importa é a
atitude do e:dadão - tomou li. inlclB.t~va de
convidar 05 presidentes de partidos para.
submcter.-Ihcs o nome do Primeiro-Ministro.

Ninguém pedi~ tivesse S. Qa. essa gentl
lcza com os pn.rtidos políticos.

Depois das consultas às lideranças parti
dárias e cndo a. S. Exa. ::; resultado. que
l'esolve o Presidente da. ncpública? Atender
à. informação dos pa.rtIdos políticos? Não.
Fazer exatamente o contrário. Então, pllr
gunto: teria S. Exa.. sido grosseiro com os
partidos p<ilitlcos, sponte sua.? Teria S. Exa,
tido motivos para fazer o inverso? Por qUê?
Por provocação t..'l.mbóm não caoe. se S. E:ta_
e ~eus companheiros aincla não se ~onforma

ram, apesar de terem jurado nesta Câmara
o cumprimento do regime. tal qual es~s.,

puro ou não, híbrido ou não, P<Juco importa...

. O SI". Pai~a. i\luniz - Nós não juramos o
Ato Adlc:onal.

O Sr. Arnaldo Cerdeira. - Não digo V.
Exa., mas o Presidente da. Repliblica, Que
jurou perante a l'\ação, pUblicamente, S. EXa.
renunciou à.q,ueles podêres que hojo passam
a ser ponto.s àe honra e razão para. ° Chefe
da Nação nüo se portar mais COmo magis
t,rado, mas apenas como homem que esta.
querendo fazer revides, ajustar contu.s. O 81'.
Presidente da RepLÍbJi(',[l conl.ou com a boa
vontade de V. Exa. e d~ tOdos nós. E' alé
nosso amigo pessoal. Nada tenho contra S.
Exa., de quem sou amigo. Mas não transi)o
ql:ando está em jô;;:o o int.erês..~ da Nação, a
paz e a tranqUillãade do Brasil. S. Exa. me
perdoará se coloco de lado a amizade pes
.<;ORI, para ver apenas o interêsse publico.
N[io posso admitir queira S. Exa. ncsta hora
n.Jul>ta.r contas e mágoas. Deveria S. Exa. ter
ficado corno quando l'cgre.'>sou úos }o~stados

Unidos e cor.quistou a confiança do Brasil
inte~ro. passando fi ser grand~ estadista, Mas.
logo depoi::<, não sei por que, ° Presidente da
República. de~ambou para. picuinhas partl-'
darias. fazendo o jõgo dos pequenos grupos,
nas questões mais come7.inhas e passando a
ser o seu porta-voz. Nesta hora, colaboração
llonesta, sincera e patriótica ainda estamos
'diSpOstos a dar a S. Exa., caso mude de
orientação.

O SI". celso Bra.nt - ~sejava. dar uma. ex
plicação. Parece-me que V. Exl\. MO é justo,
quando inclui entre os atos do Sr. Presidente
da Reptibllca contra o sistema parlamentar
o fato de S. E.'xa. ter consullado os partidos e
de;Y.Jis ter enviado à Cümara o nome do Sr.
San Thiago Dantas. Sabe V. Exa, que a pri
meira 1ase, apenas, cabe ao Sr. Presidente
da. República., que deveria ter consult;ado os
partidos. "Mas. quem ficou, daí por diante,
enca;re{{ado de ouvir os partidos c saber da.
viabilidade da aceitação do nome foi exata
mente Q candidato Sr. San Thiago Dantas,
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Que levou ao Sr. Presidente da República a
noticia de que estava em condições de ser
aprovado pela ClImara dos Deputados. Dc
maneira que, neste ponto, acrcdíto que V.
Exa. não está sendo completamente justo
c<lm <l Senhor Presidente da República.

O SR. IIERBERT LEVY - O Presidente
da República tem um cri~rio que é seu. Re·
ceb€ndo uma informação oficial das direções
partidárias, aceitar outra, fOsse lá de quem
fósse, era na verdade tentar a dissolução dos
partidos, sua completa desmoralização - que
Outra coisa nfloO seria a apresentação de
cllJ1dldato recusado na sondagem, para ser
aprovado no Plenário.

Portanto, caracterizamos êste episódio.

Efeth'ada a recusa, como devia ser mais do
q\lc pre\'isível, nova. onda de ataques dC5en
candeou-se sõbre o Congresso - "Congresso
reacionário. Congresso que náo Quer candi
dato dêste ou daquele tipo. Congresso que
não quer reformas" - e, novamente. vozes
de dentro e de fOra a nos assediarem. fazen
do o Jogo dos inimigos das instituições.

Passemos ao episódio da candidatura do
Senhor Auro Soares Moura Andrade. SÕ
bre ° assunto, vou deter-me mais Miante,
porquanto falarei. não apenas em meu no~

me, como parlamentar, e no do meu partido.
mas por delegação e em nome de ouLros
partidos que compõem a coligação governa
mental, a fim de pormos os pingos nos ii, em
face de declarações feitas em discurso pelo
Sr. senador Moura Andrade a respeito de
problemas que teve com os partidos políticos
na formação do Ministério. Em seguida, pas
sarei mais partlculannente a analisar a con
duta do Senador Moura Andrade e a condut..a,
dos partídOO,

Mas na noite de ontem, ou na. madrugada
de hoje, o Congresso houve por bem aprovar
o terceiro nome enviado pelo sr. Presidente
da República, o do ilustre ProfeSSOr Fran
cisco BrOChado da Rocha. Aproveito esta
oportunidade plU'a. COmo que )tlstiflcar meu
voto negativo à sua investidura. Não ignoro
ll.S qualidades pessoais do Sr. Francisco Bro
chado da Rocha. Com éle tive um contato
que me confinnou a impressão de se tratar
de um homem de bem. Mas também não
pOderla. com as resP6nsabilldades de uma
declsão desta ordem. ignorar a circuIlst:\ncia
de que o ilustre Pr~1essor de DireIto se in
tegra num sist.ema que tem utilizado por
demais processos subversivos e de outra or
dem que não quero classificai' neste momen
to, comO é o caso do Governador do Estado
do Rio Grande do Sul, perfeitamente entro
sado neste esquema, que também é o esque
ma do SI', Presidente da Rcpúblíca, cUjas

pretensões de conquista de maiores podêres
já assinalei.

Ora, a indicação àe um t.erceiro nome ao
Congresso, como muiLo bem salientou desta
I.rlbuna ontem o nobre Deputado Raul Pll1a.
de um homem honrado embora. ilustre em
bora, culto, inteligente, mas na verdade 1,0
tahnente infamillarlzado com os dados da
polit:ca nacional, desconhecedor da maior
parte dos homens que compõem o Congresso,
sem qualquer traquejo dos problemas que se
C<I1ocarãc necessàriamente diante do Chefe
do Gabinete; a indicação pelo Sr. PresIdente
da Repúbl1ca de um Presidente de Conselho
nessas condições. entrosado r.o seu esquema,
desvinculado da política nacional. integrado
no plano provinciano, cOmo muito bem e ho~

nestamente S. EXR. afirmou desta tribuna,
evi<ient€mente mostrav~-se inooeQ"uads., <:131Q
cando o Congresso uma vez mais diante de
um grande constrangimento. E o Parlamento
dêle saiu. a meu ver, erradamente, transf
gindo quanto ao nome para não continuar
a ser responsalizado pela continuação de
uma crise que não fõra êle que provocara.
A crise, como estava fi. vista de tOdOS, era
provocada por elementos mobilizadOS sob a
influência da própria Presidência da Repú
blica.

As.'1im, no meu modesto entender, o Con
gresso não deveria ter aceito o nome do ilus
tre Professor. Ouvimos a cada passo que tal
ou qual atitude - está muito em moda
dizer-se isto - decorre da posiçáo negati
vista díante de reformas, ou excesso de con
servadOrismo ou até reacionarismo. Mas, na
verdade, em sã consciência, o exame sereno
dos fatos nos diz que o Congresso não pode
ria estar em condições de aceitar para
Primei.lo-}il.in\5tro um l\Ome. ilu5tre em'oora,
saído de uma Secretaria de Estado, para
ocupar logo o cargo mais alto da política
nacional - n Chefia do Gabinete. í: evidente
a lmpropricd ade da indicação, estão claros os
inconvenientes de uma investidura desta or
dem. ];: natul'al que a própria falta de conhe
cim"ento dos homens, das coisas do plano
nacional vão criar óbices de tóda ordem ao
nôvo Primeiro-Ministro. Portanto, a indi
cação foi mais uma demonstração da ausên~

cia de boa vontade do Sr. Presidente da
República no senti<:l(J de cl:lnCCl'l:r~r ~a1:'a. o
término da l:rise. E se a investidurf.l, se efe
tivou, loi po!'que o congresso Nacional en~

tendeu. na sua alta salledoria - e oxalá êle
esteja realmente certo - de transigir diante
de condições. de circunstâncias evidentemen
te inconvenientes para essa investidurD.. e
resolveu adotá-la, levando em consideração.
naturalmente. outras causas de ordem geral.
de ordem pública, perfeitamente razoáveis
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:nas em relação às quais, repito - e~tou ju/;,
Uficando o meu V(}to - - creio firmemen~

não deveriamos ter cedido.

. O Sl". ]?~rn&ndo Santana - !'i'obre Dcpu~

tlld o Herbert Levy, V. Exa., creio, colocou ()
principal úbstaculo a aprova.ção do nom e do
ProL BrOChado da Rocha, considerando-o
centro de um esquemll subversivo, PCÇ{) L.

cC::lça para discordar inteiramente déssc
ponto de vi~ta. )lão conheço nenhum ei>qu~·

mn a que o Prof. Brochado c.a Rocha esteja.
ligado. Ao contririt:l: lOdas a.s providénclfls
que o Govérno do l:lio Grande do Sul tomou
- e que fi muitos tem parecido subversi y as 
tém sido defendidas no .JudiciáriO, quer do
Rio Grande do Sul, Q.uer da Unift.o - Sup::-e~

mo Tribunal Federal - e tido ganho de
causa, E~ perguntmla iL V, Ex",: onde estr~!~

sllf:lvcrs.ã.o dessa.'l medidas Comadll.5 peLo Go
vernador do Rio Gmnde do Sul, medulas
estas que, a l:O~O ver, são (;ompativeis com
o lnt;eréssc nacional, encampando empreso.",
que estavam de certo modo, retlU'dando o
desenvolvimento do Estado:

o SR. HERBERT LEYY - PermIta-me
i.nterrompê-lo apenas para esclRrecer I.\. V,
Exa., que estnmo!\ tral.a:Jdo de CO:BaS dlfc.
renlP.3, Náo me retcrifl., evldentemenl,C. àque~

los ato;.; de ~ovêrno, de ll.dministração que
tiveram, segundo () cepoime:L1.o do próprio
Professor Broehado dn Rocll8, a sua colnbo
ra((áo, como jurista. l!: claro que não aludia.
a êsse& fatos que S, EJu\. mesmo tomou claro
teff!ffi s~do ralifieaQ05 pelo JudicifLrio. P.cfc
ria-mo as atitudes indi~utiyelmente subve:"
~iv(>S co próprio Go"ern~dor do Rio GlT\llde
do Sul, e o Sr. P'raneisco Brochado da Rocha,
ilustre ]>ro~essor de DireiLn, é Secretm-io do
Govél'no gai;cho. Portanto, mencionava a SUll.

integraç.úQ num esquema que freqüentemen
te se torna subverl>ivo. pela manifestação do
Governador do Rio Grande do Sul. Verifi
camos c;.ue a sua integração é de tal ordem
que êle se tem sentido ü vontade, não tem
mostraào i::leomorzni!:>mo a.lgum diante das
atitudes, evlócntemellte inconyenümtes. do
Governador do Estado.

Eis por que nas é licito considerar que,
sempre re~alvlU1do a.<; su~ qualidades pes
soais, por lodos reeonhecid:lS, pohticrunenle
êle traz para a nDssa apreciação êste ÔllUS,
como traz o únus, a c;uC' jã. Ir.e referi. de ser
um hom~ da prQvilleifl, homem desprepa
rado para o trato dOS problemas nacional~·.

Dai, pelo menos. a nOSl;a. grande dúvida de
que êle possa vir a corresponder às exigên
cias nnpostas pela investidura. V. Exa. me
perdoará estar justificando a posteriorí o
meu voto, mas na noite de ontem eram mui
tas os oradores e grande o cansaço.

,) Sr. Fernando SantaDIlo - Se V. EXR,
ainda me permitisse, gostnrja então de enc.a~

rar o problema já. nos aspectos dos' pronwl~
ciumentos. do Governooor Leonel Brizzola.
Não considero absolutament.e esses pronun
ciamcmos subve.rsivcs, porque aposiçã.o de
S. Exa. 10ra do plano de sua administração
{, exc'usivan-..cnte a que temos visto na ím
prensa, em conCcréncias ~te. S. Exa. toma
posição evidentemente de vangl.lRrda., mas
não \'anguarda. subversiva e esquerdista - de
de!~5a da economia r.aciODlll. denuDcllU1do 1\
espoliaçã.a que sofre nossa economia Que vem
de muitos séculos, como sa.be V. EXR. c que
&, a IlCSSO ver e segundo o Governador Leonel
Bril'.zola., a principal fcnt.e do nosso des€spê
ro, ou seja a cspoUacriio pcrmar.cnt.c da nossa
economia, a exploração desen1rell.da de
nos.<;os recurl5D:', Em conseqücncin, noure
.l:>cputado Herbcrc u;VY. não Vfl,to nos pro
nunciamentos do Goyernadar LCi)n~j Bríz
zola, quando toma posiçã.o de l'ar.gllarda em
<iefesa da economia nacional,' nada de sub
versivo, Absolutamente.

o SR. JlERBERT LEVY - Agradeço o
aparte dc V. Exa.

l!: claro que não vou referir-me às cOlll'ic
ciJes mnis ou rr.en01; avançadas em matéria
de economi.a do Governador da Rio Grar,de
co Sul: S. Exa. e V. Exa. terão sua OpilllM.
lVfa5 a~llC' qtle s!;'ritl qUl!re2- ni'io PDxprgal' I~

realidade r.egar-se que, no plano poHtieo, 110
plano :;indiculisia, no piano subversivo, no
sentido do que éle tem de ameaçador pnra
as In:;LilulçõC5 democráticas como o Congres
so Nacional, a atitUde do Governndor Le<lncl
Bri7,1.Ola é ineq:livOCa, Nesta mareria, alias,
compreendo e respeito a opiniúo divergente
que V. Exas., mas quero deixar regi31·~ad[l. a
minha com respeito às ra1Õei-i do voto que
ontem dei cOntra a investidura do 61'. Bro~

chndo da Rocha.

O Sr. Pa.lva. Muniz - Permit~?

O SR. HERBERT LEVY - pondero aos
nobres colegas Que ainda nM emrei verda
deiramente na rna~.6ria principal que me tra:o:
ti. lribllna, qual s€ja a resposta às infonna
çóes c Il.1'gu."'llentos do Sr. Senador AlIto
Moura Andrade. Como {I tempo restante é'
insllfic:ente. t.alvez para que faça esta con·
tesiação. pediria fi compreensão de V. Exas.
para que me dessem a oportunidade de fazer
esta explanação necessária. Mas ouço ainda
o aparte c.e V. Exa.

O Sr. Paiva Munjz - Gostaria do oferecer
reparo à observação de V. Exa., em que atri·
bui ao Professor Brochado da Rocha a quali.
fieação de homem de província.
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o SR. HERBERT LEVY - Não foi minha ~

S. Exll. o declarou dcsta tribuna.

O Sr. Paiva. l\luniz - O Professor Bro~

chado da Rocha foi Consultor-Geral da
Repúblicl'., (3(Ivernador in~rm(), secretário
de várias pastas no Rio Grande do Sul. &~
gundo o critério de provinclanlsmo. quc V.
Exa, adota, não há nenhuma diferença entre
quaisquer homens públicos de São Paulo,
Guanabara e Minas Gerais, pois que a Capi
tal da Repliblica é Brasfim, e todos os ho
mCns públicos, hoje, são homens de província,

O SR. BERBERT LEVY - Agradeço a V.
Exa. o aparte.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, () nobre
Senador Moura Andrade em discurso que
pronunciou, fêz algumas afirmativas Que não
pOderão ficar sem a contradita dos fatos.

. E é precisamente a contradita dos fatos 
e tio somente isso - que me traz neste mo
mento à tribuna, repito, não apenas em nome
do mcu partido, mas dos demais partidos,
como o Partido Social Democrático, o Partido
Social Progressista, COmo o Partido de Re
presentação POpular e outros cujos dirigentes
mantiVeram contatos com o Senador Auro
Moura Andrade até sua malograda invl~s

tidura COmo Chefe do Gabinete.

o primeiro contato mantido com o nobre
Senador Moura Andrade, após sua indicação
feita à Mesa da Câmara pelo Sr. Presidente
r.a, Repúblka ·deu-se na residência do Sr.
Presidente Amaral Peixoto, penso que duas
horas aproximadamente após a indicação. O
Sr. Amaral· peixoto, o Partido Social Pro
gressista, nas pessoas dos nobres Deputados
Arnaldo Cerdeira, Presidente e Rubens FerreI
ra Martins, a t:nião DIlmocfi.itica Nacional pe~
la minha. pessoa, o nobre Presidente do Partido
de Representação Popular, tivemos um en
contro aqui na Câmara, em que assentamos
determinados critériOS para um entendimento
com o Sr. SCnador Moura Andrade e, em
reunião com S. F..xa., posteriormente, fize
mos-lhe sentir que dois fat6res iriam preju
dicar fundamentalmente o trânsito do seu
nome nesta Casa. Um. era a divulgação
sJmultânea ou até prévia de um mlnJstério
organizndo, que colocaria o Primeiro-Minis
tro em situação de perda de autoridade evi
dente e outro, o que dizia respeito à propa
lada notícia de que S. Exa. se comprometera
cOm o Presidente da Reptiblica, na ante<:ipa
ção da data do plebiscito.

Ponderamos Que, com éstes d'::lis elementos,
seria muito difJcll, senáo impossível, o trân
sito de seu nome nesta Casa e, ao mE:'smo
tempo, demos a conhecer a S. Exa. critério
que haviamos estabelecido entre os p::ll'tidos,

110 sentido de evitar maiores problemas na
constituição do Ministério.

1!:ste critério era o de considerarmos o fato
de que o Ministério anterior não tivera um
·voto de desconfiança, ma's se demitira em
conseqüéncia de exigências legais de desin
compatibJlização.

Nessas condições, preferível seria se esta
belecesse, já que o MinistériO era de transi.
ção e iria sóml:lnte até fevereiro, fô5Se man
tido o ~tatu quo quanto à ocupação das
pastas partIdárias independentes.

O Sr. senador Auro Moura Andrade en
tendeu que êste critério era útil, desejável,
porque realmente nã.o reabria. nenhum exame
de' problemas em relação às bancadas e aos
partIdos.

Reconheceu que a notícia de um Ministérlo
já organizado e divulgado atingia sua auto
ridade de forma insuportável e não desmen
tiu que ta: Gabinete preestllbelecido exis
tisse.

separamo-nos, o Sr. Moura Andrade ficou
de preparar-se para o discurso que pronun·
ciaria nesta Casa e nos pediu' que o encon
trássemos o que fizemos cêrca. das 2(} horas,
em sua residência.

O Ministro Amaral peixoto e eu lá estive·
mos e o encontramos eufórico, porquanto
havia deliberado procurar (J Presidente da.
República e informar a S. Ex·a. que não
poderia. aceit..lr a investidura, porque não
tinha condições, diante da divulgação dos
nomes Que iriam compor seu Ministério. E

.nos informou, cOm visível satis1ação, que o
Presidente da República concordara em
liberá-lo de compromissos nesta matéria" o
que vale dizer que os compromissos, eviden
temente, existiam. Foi liberado e estava em
condições de vir proclamar da tribuna da
Câmara sua plena liberdade para constituir
o Ministério e, ao mesmo. tempo, declarar
também não ter nenhum compromisso, e não
pretender tomar qualquer iníciativa. quanto
a antecipação ou realização do plebiscIto.
Consideramos allspiciosa Il comunicação,
como aliás o próprio Senhor SCnador Moura
Andrade. S. Exa. aqui fêz ti discurso que
todos ouvimos e recebeu o ~'oto de confiança
da Câmara.

O Sr. Moura Andrade pediu-nos que nos
encontrássemos no dia scg'Jinte, mais tarde,'
já que a sessão terminara de madrugada, que
marcássemos ésse encontro para as 22 horas
na residência. ào nobre Deputado Arnaldo
Cerdeira. Efetivamente, a esi>8. hora lá esta
va pontualmente o nobre senador Auro SOlJ,
res Moura Andrade. Devo dil!ier que alguns
dos dirigentes partidárJos, entre os quais me
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incluo, chegaram depois dessa hora. Todos
nós sabemos o que são essas fases de con~

sultas, de conversas. O Presidente Amaral
peixoto, eu e alguns outros dirigentes parti
dários, ficamos retardados diante da.s con
versas que tinha.mos de manter com cs nos
sos companheiros. Quando chegamos cêrca
de 22,30 ou 22,40 horas na residência do
Deputado Arnaldo Cerdeira, o nosso hos}l()
deiro nos informou qUe o senhor Senador
Moura Andrade lá estivera pontualmente às
22 horas. mas que saíra por um curto espaço
de tempo c vollaria logo em seguida para.
prosseguir...

O Sr. Arnaldo Cerdeira - Vossa Exeelên
cja está dando um depoimento para a his
tória e para os ilustres membros desta. Casa,
a fim de que não tenham mais dúvidas de
COmo Se prOCessaram os entcndilnentos polí
ticos c a atitude de cada um. pCImíta-:ne
V. Exa. acrescentar que exatamente às .10
horas S. Exa., chegara à minha casa. Ali
ficamos sõzinhos, e·J. e Sua Exceléncia, até
às 10,30 hamB. Dei-lhe conhecimento õe uma
nota que me fôra mostrada ao sair desta
Casa, às 7 horas da noite, pelos rep6rteres
autorizados do Palácio do Planalto, E'm que
havia declaração de S. Exa., o Sr. Presidente
da República, da l11a:5 alta gravIdade. S.
Exa., o Senador Moura. Andrade, mostrou-se
surpreendido com aquela nota e ficoU apre
ensivo. Era tal fi SUI~ apreensão que, dado o
atraso dos demais Presidentes de partido êl:l
me declarou que se retiraria para :lo casa do
Deputado Bocayúva Cunha, homem ligado
ao Palâcio do Planalto e no Ptesidentc da
República, para ter uma noção mais exala
da origem e das conseqüências daquela nota,
e que, em seguida., VOltaria a encontrar-se
com os chefes ce partido. Ao se dirigir para

. a porta de saída da minhl~ residência, en
travam o nobre Ministro Amaral Peixoto e o
nobre Deputado Martins Rodrigues. Dete
ve-se algum minutos em conversa, e, em
segutda, cumpriu o seu desejo de ir à casa
do Deputado BocaYÚva,. Cunha, donde depois
voltou para encontrar-se conosco.

O SR. HERBERT LEVY - Muito grato a.
V. Exa. pelos esclarecimentos.

Pais muito bem. Ficamos esperando o no
bre senador Aura Soares Moura Andrade,
na !:Jreve demora. de que nas havia dado no
ticia, até cerca de 3,20 da manhã. As 3,20 da
manhã voltava à residência do Deputado Ar
naldo Cerdeira o Senador Moura Andrade.

() Sr. Arnl~do Cerdeira - No inicrvalo das
10,3:1 até às 3.20, n que V:lssa Excelência se
refere, cêrca de meia-noite e meia, recebi eu
um telefonema em minha casa do nobre Se
nador Moura Andrade declarando que estava.
no Tórto aguardando ser recebido pelo Sr.

Presidenle da República e que dentro de uma
hora ou hora e meia cantava estar nova~

mente em nossa presença.
·0 SR, HEUBERT LEVY - Muito grato ao

esclarecimento de V. Exa.

O Senador Moura Andrade, ao voltar, en
controu-nos e jã então me. acompanhavam o
nobre Lider Menezes Côrtes e o eminente
Deputado Monteiro de Castro, Vice-Presi
dente do meu Partido. Além dos demais di
rigentes partidários. Lá estivemos e o Sr.
Moura Andrade nos dava notícias de que náo
lhe parecia houvesse problemas quanto à
constituição do Ministério civil, mas que ha
veria dlfíClJléades quanto aos Ministéríos mi
litares, diante de uma. atitude de intransi
gência do Sr. Presidente da República refe
rent.e a alguns nomes, O nome do General
Nelson de Melo surgiu. como já havia sur
gido anteriormente. Todos sabem que fórll.
sondado pelo Sr. Santhiago Dantas, sem qual
quer objeção, merecendo confiança geral.

Surgiu para a Pasta da AerOnáutica. o no
me de um Brigadeiro de repercussão mais
do que duvidosa na Sua Arma, e o Sr. Moura
Andrade nos dava noticia..'1 de que havia lo
grado que se evoluisse }.Iara o nome do Bri
gadeiro Anisio Botelho que, embor:'l doeme,
poder;a satisfazer quanto ao sentido de har
monia que se pretendia dar às Fôrças Arma
das, Apresentava-se um nome para o Minis
tério da Marinha que, efetivamente, na
opinilw de quantQ.:; conheciam a situação, iria
semear discórdib. naque)a Arma.. O Sr. Ama
ral Peixoto, como Aimirante que é também,
deu um depoimento imparcial dizendo que se
tratava de um bom homem, brilhante e de
b:la c'Jltura, m·as que, llU verdade, havia agi
do de tal maneira .que se incompatibilizara.
pràticamentc COm todos os seus colegas da
Marinha. Ent.ão, declarava que, sem dúvida
alguma, haveria dificuldade quanto a êsse
nome, mas qt:e se iria fazer um esfôrço para
superá-la. Pretendia mesmo ter uma conver
sa p(!ssoal com o Almirante em causa, que
era o Almirante S1.~zano, que tOdos já conhe
cem, no sentido de que se pudessem harmo
nJzar as dificuldades e se chegar, enfim, a
uma conclusão.

O Sr. Arnaldo cerdeira - Ainda. para que
não haja ao menor distorção no relato
Qke pretendemcs todos fazer â Câmara. e à
Nação do que houve, no casa a que V. Exa.
se refere - e é nat·ural que, pela madrugada
adentro, com o tumulto das conversações, al
guns detalhes tenham escapado a V. Exa. 
e ainda COmo se t.rata de CllSO melindroso 
o da Marinha - motivo aparente das difi
culdades. quando o motivo real era outro,
quero lembrar ao nobre colega Herbert Levy
que o Sr. Amaral Peixoto declarou ainda
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mais que, sendo amigo pessoal do Almirante
em questão e tendo com êle tido - éle e o
nobre Deputado PUnio Salgado - já em ou
tros episódios, as melhores relações, os me
lhores contatos, êles davam seu depoimento
de que realmente não era um homelri que se
entrosasse dentro do pensamento de nosso:>
partidos que necessitavam de ambiente de
paz, de tranqüilidade; ao contrãrio, era um
elemento que, se não chegava a ser perigoso
no sentido de provocar uma revolução, era,
no entanto, homem que provocaria divisões
na ~rtnha.._

O SR. IIERBERT LEVY - Semearia dis
córdIa na Marinha,

O Sr. Iknjamim Fanh - Já. Cl.1Je o nome
do Almirante Araujo SU2ano velo à baila.,
devo declarar que se trata de um homem qUe
semearia a discórdia. na Marinha, mas de
um homem de bem, de mu~ta coragem. No
epi~ódio de 11 de novembro tOmou posição
decidida contra o Govêrno. Trata-se de um
militar incondicionalmente favoravcl à demo
cracia c à manutenção das instituições de
rnocrãtlcas qUe alguns homens querem levar
ao caos, juntamente com o Pais. 11: homem
nobre, coraj oso, culto e de acendrado amor
à democrac\a e à5 institulçóes.

O SR. IIERBERT LEVY - Agradeço a. V.
Exa.

O SI', l'tIartins Rodrigues - Devo esclare
cer que o Almirante Amaral peixoto, na
oportunidade chamado a opinar, fê'l as me
lhores e ma.is elogiosas referências à capa.ci
dade profJssional e ao valor cultural e moral
do Almirante Suzano. Relembro mesmo suas
ligações muito próximas cOm aquêle eminen
te militar, salientando, aliás, que faria' todo
o esfôrço no sentido de conciliar as pcs,',;iveia
divergências, êle e o nobre Deputado Plinio
salgado. Achava mesmo o Ministro Amaral
peixoto que, embora existissem, éle não repu
tava imrenclveis essas divergências, Estava
disposto a fazer o trabalho necessário para
harmon~zá-las e acreditava, confiado no pa
triotismo e nas qualldades que atribua, com
tôda a. jUstiça, ao Almirante Suzana, que
pudesse vencê-las, em relação ao que formu
lou mesmo, na oportunidade juntamente com
o Deputada Plínio Sa!gado um apêla a V.
Exa. no sentido de encontrarmos uma solu
ção que pudesse evitar qualquer divergência
e criar maiores dificuldades à formação do
Gabinete. Queria frisar neste depoimento,
que, evidentemente o Ministro Amaral Pei
xoto aceitava de bom grado, .da sua parte,
a. indicação do Almirante Suzana.

O SR. HERBERT LEVY - Exatamente. O
Ministro Amaral Peixoto se propunha a ter
com O Almirante Suzana conversas esclare-

cedoras que nos facl]ltassem a tarefa de re
mover as dificuldades naturais Que um nome
capaz de dividir e não de somar iria deter
minar na área parlamentnT.

O nobre Senador :.1oura Andrade tinha. o
ponto de visk'\ - que, na verdade, não se
encontra a rigor no texto constitucional 
de que cabia no caso, no Presidente da Re
publica a indicação dos ministros militares.
S. Exa. seria o Chefe das Fôrças Armadas.
Era uma interpretaçã<l de S. Ex.a. porQue, na
realidade todos os ministros são ~ualmfill.te

submetidos à consideração da Câmara. Não
quisemos, entretanto, discutir com S. Exa.
êste ponto. O que Quero relatar neste mo
mento é que as discussões que se processaram
nessa hora - e em seguida direi o que acon~

teceu no dia seguinte, para conhecimento da
Casa e da Nação...

O SI:". Ja,eob Frantz - Pennita-me V. Exa.
A Constituição da Republica atribui, de ma~

neira taxativa ao Sr. Presidente da Republi
ca o comando supremo das Fôrças Armadas.
);] portanto, estranhável que V. Exa. com suas
altas responsabilidades partidárias, não qui
sesse discutir com os demais dirigentes par
tidários êssc direito que assiste ao Se
nhor Presidente da República de, .pelo me
nos, indicar os candidatos nOs Ministérios
Militares. Se S. Exa. o Sr. Presidente da Re
plibllca, como esta claro na constituição, é o
chefe supremo dns Pôrças Annadas, as altas
direções partidãrias deveriam reconhecer,
pelo menos, ao Sr. Presidente da Republica
o direito de indicar êsses nomes sem contes·
tação.

O SI:". Emaní Sátiro - Não apoiado. Quan
do se diz, no Ato Adicional, Que o Presidente
eXCJ:'ce a. chefia. das Fôrças Anl'.adRt'., atra
vés do Presidente do Conselho de Ministros,
absolutamente r.ii.o se iliele, não se destrói
aquêle o~tro dü;positivo que estabelece que n .
Presideflte do Conselho é quem organiza seu
Ministério. tsse exercício efetivo da. chefia
das Fôrças ,,-.mulas, Il.tnw~';, <;l<)c Pre..id.-ente
do Conselllo de Ministros não implica absolu
ta.mente, nem na doutrina nem no direito po
sitivo, no direito de escolher livremente os
Ministros Militares.

O Sr. Jncob Franb: - Permita-me V. Exa.?

O SR. JIERBERT LEVY - Desculpe-me
V. Exa., m~s não quero dar·lhe o aparte
neste momento, porque vou dar uma expllca
ção. V. Exa. não entendeu b€m.

O Sr. Jacob Frantz - Eu queria apenas
fazer um reparo ao aparte do nobre Depu
tado Ernal1i Sátiro.

O SR. HERBERT LEVY - Permita-me
responder. Não vou entrar agora em debate
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doutrinário. Quero dizer que V. Exa. não me
entendeu. Ainda que eu participe do. ponto
de vista eSpOsado pelo Deputado Ernani Sá
tiro, V. Exa. não me entendeu bem. Resolve
mos não discutir o direito ou não direito
do Presidente da Republica.; isto é, res<)~v('
mos ser conciliatórios. Não discutimos com o
Primeiro-MinIstro o direito ou não de o
Presidente da República indicar. Procura
mos conciliar o assunto e foi no que nos em
penhamos a seg'Jir,

O Sr. Jacob Fra.nh - Eu lhe pediria a
gentileza ...

O SR. liERBERT LEVY - Não posso
transformar esta :ninha exposição num de
bate de doutrina. Já esclareci que V. EXIl.
equivocou-se quando interpretou a minha de
claração.

O Sr. .Taeob I"rantz - Será li. minha últi
ma intervenção. Não estou me referindo à.
tese que V. Exa. esposou, mas gostaria me
ptlrmitisse ligeiro reparo ao aparte do Depu
tado Ernani Sátiro.

O SR. IIERBERT LEVY - Tem V. Exa.
breve aparte.

O Sr. Jacob Frantz - O nobre Deputado
Ernani Sãt.iro explicou - realmente assim
é - que o Ato Ad.icional determina. ;jue 11
chefia das fôrças militares cabe ao Presi
dente da. República, JjQr intermédio do Pri
meiro-Ministro. Perfeitamente. Então, se ll,S

sim é ...

O SR. UERBERT LEVY - Rogo a V. Exa.
núo traga r.ovamente êsse debate, que não é
oportuno.

O Sr. .ra.cob Fran(z - V. Exa. não quer
entrar no miolo do assunto.

O Sr. Arnaldo Cerdeira - Faço wn apelo
aos nobres colegas c à Ca.sa. O eminente 11
der está fazendo um rele. ~o em que depõe
para. a História e para () Congresso. Por
tanto, concito os nobres colegas, pela sua.
formaçflO democrática a não transformarem
em polêmica aquilo que é apenas a narraÇ(ão
de faLos verdadeiros. Qt:.e fa.çam àepols da
narração de S. Exa., em dIscursos paralelos.
em interpretações como queiram, as críticas
que entenderem mas que I)Or agora nos ren
dam essa homenagem de respeitar aos qU€
q'Jerem ape:1as esclarecer a própria :lor..di
ção de terem sido parte atuante no episódio.
histórico. que ê de alta importAncia para. II
Nação e para esta. Casa.

O SR, IIERBERT LEVY - Devo dizer.
portanto, que todos nós salmos daquela reu
nião, que terminou cêrca dll.S 6 horas da ma
nhã, com o propósito de nos dirigínnos às
nossas bancadas, aos nossos partidos a fim

de diligenciarmos no sentido de remo..er as
dificuldades que pudessem existir quanto à
indicação de wn dos Ministros militares. Mas
lembro-me bem, e lembrar-se-áo todos os
meus companheiros, de que, quando nos pre
parávamos para nos despedir do nobre Se
nador Moura Andrade, dIzendo da nossa.
confiança em que tudo se re!;olveria bem e
que pudéssemos até votar no dia seguinte o
conselho e o programa, de forma a debelar
rji,pidamente a criee de ausêncja de Gabi
nete, tivemos, numa atitude do Senador

. Moura Andrade, qualquer coisa que co:\side
ramos no momento inexplicável, porque S.
Exa. nos disse nessa hora o seguinte: mas
ser" Que estaremos em con=içôes de organi
zar o Gabinete? Parecia o nobre Senador
Moura Andrade prostrado, desalentado,
quando nos fêz essa declaração, ouvida por
todos nós. Pois muito bem, já. agora tem<'B
a explicação para esta marufestaç&o' de de
sencorajamento. Saindo às 6.00 horas da
manhã. da residência do nobre Deputado Ar
naldo Cerdeira, marcou-se nova reunião,
para acêrto final do aSl:iunto Ministério. às
13,00 horas. na residência sempre do Depu
tado Al'naldo Cerdeira.

Vejam bem V. Exas. que o encontro que
tivemos com o nobre Senador Moura An
drade, iniciado cêrca de 3,30 horas da ma
nhã e encerrado a eêrcn das 6,00 horas foi
após o encontro de S. Exa. com o Presidente
da República, no Tôrto. Pois mUito bem.
A posteriori temos ciência de que o Senador
Mou:-a Andrade foi conversar conosco sóbre
o Gabinete já tendo renunciado perante o
Sr. Presidente da República. E quem nos dá.
a informação precisa a êste respeito é o Sr.
Presidente da República.., pois na carta
enviada ao nobre Senador Moura Andrade,
para ajudá.-Ia a dissipar criticas e dÚVidas,
diz o seguinte:

"Meu caro A uro. Li com estupefação c
revolta a versão caluniosa divulgada com
relação à tua renúncia, o que eu não
seria capaz de propor. nem tu serias
capaz de aceitar e que exclusÍ\'amente re~

su1tau, como bem posso teste.mwlhar,
do fato de o ilustre amigo não ter po.
dido. conforme me comUnicou na ma.
drugada. da. lua decisão, organizar o Ga
binete."

A madrugada única foi essa Que antece
deu a do nosso encontro na mesma ma
drugada, que.ndo se discutia o Ministério a
posteriori da renúncia do Sr. Moura Andra
de confQnr.e testemunho incontestável e
qualificado do Sr. Presidente da República.

O encôntro seguinte que tivemos com ,)
Senador Moura Andrade foi, não às 13 horas
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- já. desta vez o Senador não fo1 tão pOn
tuai - mas às 14,30 quando S. Exa. chegou
à. residência do nobre Deputado Arnaldo
Cerdelra, para su:nàriamentc, com estupe
façã.o para todos, exibir-nos a carta de sua
renuncia que acabara de entregar ao Sr.
Presidente da República.

Devo dizer que 8, Exa. nos havia comu
nicado que iria dormir até cêrca de 10 horas
e q'JC em seguida ir:a avistar-se, com o Sr.
Presidente da República, levando, inclusive,
sugestões de nomes que pudessem congregar,
caso o Brigadeiro Botelho não pudesse acei
tar po:' razões de saúde. Não fazíamos ques
tão de nenhum, apenas de nomes que con
gregassem. Pois muito bem. RelUlÍdo COm
meus companheiros cêrca das 9,30 da ma
nhã, logo após em redor de 10,15, 10,20, pedi

'ao nobre lfder Martins, ROdrigues que se
comullicassecom o se'nador Moura Andrade
para transmitir-lhe que 10grara de meus
companheiros de partido e de bancada, a con
cordância a transigência para a. aceitação de
qualqller nome no :Ministério da Marinha,
para que, de qualquer maneira, se efetivas
se o Ministério. E o n obre lideI' Martins Ro
drigues - aqt:.J está S. Exa. para dar o seu
depGimelloo - encontrou o Senador Moura
Andrade em casa, antes de sair para a visita
ao Presidente da. República, e comunicou-se
por telefone, pes.~oalmer.te, que ja não t.nvla
problemas, acrescentando que não pensasse
em renuncia, que tudo se resolveria, con
forme verificara de conversa Que eu acaba
va de lhe transmitir.

O Sr. Martins RGdrigues - Neste pon
lo devo trazer o me:! dcpoirr.ento· à ex
posição que V. EXQ, vem fEl.Zendo dos fatos
que se relacionam com a renúncia do emi
nente Senador Auro Moura Andrade. Efe
tivamente. na madrugada daquele dja, de
pois que estivem no Tõrto, quando conver
sava com os dirigentes dos partidos, achan
do~se presentes, também alguns dos lideres,
S. EXIl. teve ocasião de dizer que, se não con
seguisse contornar as dificuldades que se lhe
antepunham no momento, iria. até a renún
cia. Logo mma fizemos' um apêlo para que
nêo efetivasse êsse propósHO, porque o nos
so pensamento era o de concUiar tôdas as
dificuldades e superá-las. Foi então que S."
Exa. declarou que ia enlendel'-se com o Sr.
Presidente da República aproximadamente
às 10 ;:oras da manhã e marcou nova reu
nião com dingentcs dos partidos ainda na
residência do Deputado Arnaldo Cerdeira.,
para as 13 horas, quando daria noticía ào
entendl:ne:lto que r.ouvesse tido cem c Sr.
Presldente da RepúblJca. O seu propósito,
tendo tomado conhecimento das demarches
~os outros pa.r:ldos, era o de também aco·
modar a divergência verificada c 1105 pareceu

que S. Exa., safa com a disposiÇfu) realmente
de encontrar o ponto de conciliação política..

Cêrca das dez horas da. manhã. V. EXIl.
procurou-me no Gabinete da liderança do
PSD e aludindo precisamente a esse pro
pósito vt\gamente anunciadc da renúncia na
madrugada daquele dia, pediu-me que de
clarasse se tivesse ocasião de falar com o
nobre SCnador Auro :\loura Andrade, a.n
tcs de &eU ent.endimenl.o com o Pres1dente da
Republica, que não havia motivos para. are.
míncJa, que de qualquer maneira não pen
sasse nisso, que a solução caminhava bem.
Creio que foram textualmente, ou semelhan
tes, as palavras que V. Exa. proferiu na
oportunidade. ConsegLLi fjnahnente comuni~

car-mc com o Senador Auro :Moura An
drade, que não estava - há um equivoco
de V. EXIl. nesta parte - em sua residência
mas no momento na residência. do eminente
brasileiro Dr. Antônio Balbino, c(}m quem, se
estava entendendo e estava já. de saida pa.ta
comunicar-se com () Sr. Pregidente da Repú
I::ú:ca. TransmiLiu textualmente o recado de
V. Exa. e acrescentei de minha parte como
comentário, que nessa hipótese a notícia
era, lluspic~osa, que evl.c\entementl:> Il. União
Democratica. Nacional aderira para n1i.o fa
zer mais objeções à indicação do Ministro
d.a. Marinha S. Exú. se deu por ln1ormado
do que eu lhe havia comunicado e declarou
me que naquele momento ia entender-se
com o Presidente da .República. em sua re
sidência, no Tôrm. :I1:ste o depoimento que
desejava trazer neste instante para esclare~

ccr tudo o que se passou, acrescentando
ainda que nossa impressáo, q'Jando nos se
paramos de madrugada do Senador Auro
Moura Andrade, era.. de que não havia
nada de deflnitivo sôbre a matéria" e que
tudo aquilo ainda' era objeto de conversa
ções, até porque S. Exa. entendia e decla- .
rou que não havia dificuldade nenhuma em
relação à. com>Josíçãe do Ministério civil.
Acertada aquela' divergê nciareiat:vamente
à composiçáo do Ministério Militar. era
coisa de duns horas o acérto em relação ao
Ministério. Tudo indicava, portanto, que o
seu propósiW, marcando nova reunião, era o
do continuar as C()nversaç(ies, de acertar
uma solução definitiva.

O SR. HERBERT LEVY - Muito grato
a V. Exa.

Então notem bem os nobres colegas; en
contr8.vamo-nos às 14,30 horas com o nobre
Senado:, M:oura. Andrade. S. Exa. previamente
cientificado pelo nobre líder Martins R<Jdri-.
gues de que não havia nenhUm motivo para
a. rem'incil1, porque tôdas as dificuldades se-

. ria::n superadas, todos os partidos em con-
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dições de· transigir em relação aos nOmes
propostos para. que se constituisse o Minis
tério, !lesse Ir.omento exibe-nos fi. carta de
renúncia que já havia apresentado sem qual
«uer nova consulta aos partic05 e às blU1
cadas. Colocou-nos diRnte do fato consuma
do, consumado não naquela manhã - podia
ter-se consumado 11 entrega na carta - mas
segundo o depoiment.o do Presidente da Re
pública, na madrugada antes do encontro
com os dirigentes panldarios com os quais
começou a falar sôbre o Ministério ...

Encontramo-nos t.odos o.s diriK'Cnte~ par
tidários presentes diante de uma situação
verdadeiramente calamitosa, dra:nática. En
tendíamos gravissima aquela atitude tomada
pelo nobre Senador Moura. Andrade renun
dando unilateralmente à inCUmbência, já
agora, de qUe fôra investido pela confiança.
da CâmRra. Fizemos apelos para' que não
efeth'as,se aquela renúncia. O Senador MOura
Andrade tomou ares de homem esperançado
quando lhe afinnamos peremPtàriamente nâo
haver mais problemas de esPécie algmna.
llara. a constituição do Ministério. Estava S.
ExiJ,. esperançado porque dcoclllrou que o Pre
sident€ da. República havia nfinnado que re
teria a carta de renúncia até às 18 horas,
para então deliberar Sobre a maLéria.

Notem bem Srs. Depu:.ados: o Presidente
da. República declarou, quando l'e:::ebeu a
earta assinada de rcnúnc:a do Senador Mou
ra Andn'lde qt;.e a reteria até às 18 horas.
Então solicitamcl' ao Sr, Moura Andrade
que diligenciassc prontamente no sentido de
que não fós,<;c divulgada a SUa renúncia c
Que comunicasse ao Presidente da Repúbli
ca haver tudo acertado com os partidos e
~ua,., ba.'l.cadas do Congresso.

O Senador Mour'a Andrade, na nossa pre
sença, telefonou ao Dl'. Antônio Balbino. um
dos mais influentes ~essOres do Presidente
da República, e lho comunicou. também na
nossa frente, que tõdas as divergências para
a constituição do Ministério est.avam sanadas
e que éle estava em posição de cons~ituI-lo

em curto espaço de tempo. possivelmente, em
duas horas, como referiu o nobre IAder Mar
tins Rodrigues.

O Dl'. Antônio Ba.lbino informou ao Sena
dor Auro Moura Andrade que seguiria hne
dlatamente ao encontro do ?rcsidente da.
RcpúblLca e lhe daria ciência da auspIciosa
situaçáo que o senado:, Moura Andrade Veri
ficara no encon~ro decisivo, que, saliente-se,
tinha sido marcado como contato decisivo,
com os dirigentes partidár~os. E, efetivamen
te, 8. Exa. saiu ao encontro do PreSIdente da
República, na Qranía do Tórto.

____ o ,,__ ~ _

Subseqüentemente, os dirigentes partidã.rtos
:l'i~eram mais, declararam solenemente, que
abriam mão àe qualquer indicação partidá
r:in, para o Gabinete, desde que o Primeiro
Ministro S~ im:umbisse ele organiZá-lo com
nomes que merecessem o respeito e e. con
1"il~nça da Nação, abrindo mão de quaisquer
reivindicações partldárias e que o Sr. Antônio
Balbino acrescentasse esta informação à co
municação que ia fazer RO Sr. Presidente da
República.

O Sr. Mal'tins Rodrigues - Ainda aqui
devo trazer wnn informação suplementar iI.
que V. Exa. com muito acêrto, está transmi
tindo à Casa. A decisão das direções part.ídá
rias, de confiar inteiramente ao Presidente
dl) Conselho designado, a composição do Ga
binete, eom plena liberdade de açáo, adotada
antes da chegada de S. Exa. à residência do
Deputado Arnaldo Cerdeira. Todos nós,' em
conversas, em entendimentos. combinamos
que, diante das dificuldades surgídas, e para.
<lue aos par~ldos não ficasse a responsab11l
dade por qualquer embaraço nessa matéria.
dev[amos enLregar. ao Presidente do Conselhoa sua livre composição, desde que se fizesse
com nomes de homens públicos à altura das
responsabilidades que iam ser investidos, de
plena confiança da Nação. A comunicação
retardou um pouco, porque, logo a sua che
gada, fom05 surpreendidos com a declaração
d~ S. Exa., que 1:OS entregou cópia da. carta
de renúncia, de quo havia resignado à intcn
~ão de constituir ga.bincte. Mas já os partidos
estavam redigin~o uma nClta COnjWlta. para
dar ciência à Nação e à Câmara de que
haviam tomado essa delibcralrM.

O SR; HERBERT LEVY - Aliás, já tfnh~

mos ]'edi~ido c aprovado texto da nota que
~eria publícadn..

O 81'. Mnaldo Ccnleira. - Para fixar os
'detalhes do episódio pal'a a História, lembro
que foi o Sr. Deputado Pllnlo Salgado que,
cheF;anco antes do Senador Auro Moura
Andrade, disse achar que se ia atribuir a
nós responsabilidades que não nos cabia, que
esta,vamo:; agindo com alto descortino c alt.o
patriotismo, E nos propunha que, desde logo, .
deixássemos nas mãos do Primeira-Ministro
a composição do Mirüstério, sem nenhuma. in
dicação dos parLidos, tese que todos aceita
mos. Pa.ssamos, enUio, a redigir a nota.

O SR. HERBEHT LEVY - Grato a V. Exa.

No~ern bem. 8r5. Deputados: eram cêrca de
15,30 horas quando' o Senador Auro Moura
Andrade Se comunicou novamente com o
D~. António Balbino para lhe contar mais
e~a dlsposlçá.o dos partidos de abrir máo ãe
qualquer representação partidária no Gll.bi-
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nete. Nessa comunicação o Dr. Antônio Bal
blno informava ao Senador Moura Andrade
que já. se entendera com o Presidente e lhe
comunicara o fato auspicioso de que não
havia mll.1s dificuldades de espécie alguma
para a composição do Gabinete e que lhe le':'
varia agora esta informação adicional da li
berdade de movimentos ])ara o Primeiro-Mi
nistro organizar o Gabinete. Disse mais que
o Presidente luwia pedido para Informar no
Senador Moura P.ndrade que estava exami
nando o assunto e mais tarde lhe daria uma
solução.

O Sr. Arnaldo Cerdeira ~ No seu prlmeiro
telefonema ao nobre e ilustre brasileiro Antô
nio Balb:no, o senador Moura And1'1l.de de
clarara que la falar com o Sr. Presidente
João Goulart e que, dentro de 5 ou 10 minu
tos, lhe daria alguma. palavra sôbre o assun
to. Talvez tenha. passado mais algum' tempo,
além dêsses dez minutos, não precisei bem
porque a nossa. boa fé era tanta que não nos
preocupávamos com o relógio. A verdade, ;Jo
rém, é que algum tempo depois o Dr. Antônio
Balblno telefonava dizendo que não havia
conseguido falar com o Presidente da Repú.
bl1ca. e o nobre Senador Moura. Andrade teve,
desde logo, uma confissão, que eu náo quis
tornar pública mas que em meu espírito ca
lou: "Certamente não é que êle não tenha
:ralado; deve estar removendo algumas difi
cUldades". EntãO, já S. Exa. deixava a prl
:neira versã.o do que se passava.. Havia ó.ifi
cUldades, não conosco, mas, sim, no Palácio.

o SR. HERBERT LEVY - Muito bem.

Portanto, cêrca de 5,30 horas, depois dessa.
;:r'.meira cllmunicação, o Sr. Antônio Balbino
dava ciência ao senador Moura Andrade de
que já se havia comunicado COm o Presidente
e lhe havia transmitido a. notícia e que o
Presidente lhe informava que estudaria o as
sunto e daria uma resposta mais tarde. Já
agora, ;:ortanto, S, Exa. fkol: dente, como
disse, da disposição dos partidos de abrir mão
de qualquer representação partidária no Ga
binete. S. Exa. declarou que levara também
esta hlformação ao Presidente da República.
O resultado desta consulta feita pelo próprio
candidato, esperançoso de ainda ver sua car
ta restltuida - é bem verdade que, quando
comentá.vamos, a propósito das verdadeiras
intenções do Sr. Presidente da República, de
que S. Exa. provàvelmente não devolveria
mais esta carta, porque ela correspondera
aos desejos verdadeiros do Presidente da.
República, o Senador Moura Andrade
também fazia uma observação: "Acho
que éIe náo devolverá a carta". -- O
resultado da. consulta ao Presidente da Re-

publica foi fi, d~vulgação imediata, muito nn
tes do prazo, da carta de remincla e a comu
nicação para o nobre líder Almino Afonso,
que sem demora tornou o assunto conhecido
desta Casa e da Nação para tornar irreme
diável a renúncia. Quer dizer, Sr. Presidente
e Srs. Deputados, que de forma insofismávcl
o Sr. Presidente da República não quIs que
fóssil organizado o Gabinete. OU não quis
que o Senador Aura Soares Moura An
drade o organIzasse. Recebeu em tempo útU
em tempo oportuno, a noticia. de que não
havia dificuldade de espécie alguma em rela
ção aos Ministérios militares ou em relação
aos Ministérios civis, e não quis reter. não
quis anUlar a cart.a de renúncia que o Sena·
dor Moura Andrade Lhe dera na parte da
manhã, confirmando a renúncia que já na
madrugada anterior lhe oferecera, conforme
depoimento do próprio Sr. Presidente da Re
pública..

Portanto, nada. mals me resta senão, var
rendo a testada dos Partidos polfttcos das
responsabilidades que pretendeu atribuir-lhes
o nobre Senador Mourn Andrade, pela sua
renÚncla. nada mais me cabe senão, através
dêstc singelo relato de fatos, demonstrar qne
a renúncia se operou em função de desenten
dimentos ocorridos entre o nobre Senador
Moura Andrade e o Sr. Presidente da Repú
blica, Em Que pese afirmação tardia e reve
ladora do Sr. Presidente da República., de que
se tratava de urnllo versão caluniosa, '.nelus\ve
a que dizia respeito à imposição di! um Minis
tério preestabelecido, que o nobre Senador
Moura Andrade, contesta. devo reportar-me
aos têrmos de S. Exa. de "que lograra liberar
se dos eompromissos", quando nos anunciou,
c~m eu1orta, que estava C<lffi \iberdade para
organizar o Ministério. POl'tanto, compromis
sos havia.

1'.: o próprio Sr, Moura Andrade, na precipi
tação do seu pronunciamento que diz o se
guinte:

"D€elarel que organizaria o govêmo e, ao
dizer que organilmI'la. o govêmo, estava
implícito que eu organizaria o govêmo
ou o govêmo não seria organizado. Dei
xei isto bem claro porque, Inclusive, para
que aquêles propósitos fôssetn realizados.
era mister que o tivesse podido or~flmI';

entretanto etc." .

Mas aqui é o Sr. Moura Andrade que de-
põe:

"Regreas&ldo !l, mmha residência, antes
do discurso de apresentnçáo à Cê.marn
dos Deputados, depois de uma conversa
com o nobre Presidente Ranlerl MazzillE,
verifiquei que os jornais divUlgavam a
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existência de wn Ministério llOlJl algumas
incorreções, ou C<lm divergência quanto
a. nomes,"

Com algum.a.s incOI:Teções Ministério que
não ha.via sequer sido examinado de forma
norma.l, com as representações partidárias e
com as bancadas,

Sr. Presidente e Srs, Deputados, não quero
estender-me mais. Creio que a exposição dos
fatos rerá. esclarecido suficientemente esta
Casa e a Nação.

A responsabilidade da renúncia. do senador
Moura Andrade não cabe, de forma alguma,
aos partidos, que náo poderiam ter sido mais
transigentes nem mais compreensivos. Cabe,
slm, a dificuldades que surgiram entre o Se
na.dor Moura Andrade e o Presidente da Re
publica, cuja natureza. evidentemente não nos
compete apreciar nem esclarecer, mas, sim,
ao nobre Senador Moura Andrade.

o Sr. Arnaldo Cerdeira - Agora, que V.
Exa, não está mais no relato dos aconteci·
mentos, permita. Que. perante o povo e a
Nação, faça comentário marginal, que bá de
fixar as gerações futuras, para. desgraça
nossa, sôbre o juizo que terão de fazer dos
homens de hoje. Naquela mesma hora em que
S. Exa. o Presidente da Repúbl:ca, dava cré
dito à. palavra do Senador Aura Soares
Moura Andrade e pedia-lhe guardasse reser
va e contivesse seu propósito de renúncia até
às 18 horas de determinado dia; quando o
Primeiro-Ministro indicado pela confiança do
Presidente da República se ent~ndia com os
representantes mais expressivos das fôrças
pollUeas nacionais para continuar as con
versas sôbre a organização do Ministério;
naquela mesma hora em que o Presidente da
Republica, pelo seu preposto mais autorizado,
que era homem do sua confiança, escolhido
para ser Primeiro-Ministro, conversava COlT.

os partidos - poUUcos, o lideI' de S. Exa. o
Presidente da República nesta Casa, neste
mesmo instante, às 15 horas, fazia um cUs~

eurso dando ciência da renúncia e comen
tando-a.. :este é um episódio edificante, Sr.
Deputado. Não sei se não será uma desgraça
viver nos dias de hoje.

O SR. HERBERT LEVY - Muito obrigado
a. V. Exa.

Nada mais cenho a acrescentar para que a
Nação forme o seu juizo em lace das alega
çõcs do nobre Senador Aura Moura An
drade e não tenho qualquer duvIda de que
o julgamento da. Nação será um 56: de que
os partidos políticos, as bancadas pa.rlamen
tares, representadas nesta Casa, tudo fizeram
para que se conslituisse o Gabinete e que o

Sr. Presidente da República, evidentemente,
não desejou que êsse Gabinete se constitUísse
e logrou impor ao Senador Auro Moura An
drade a sua vontad.e, por pessoas que s6
ambos conhecem.

Era o que tinha a dizer.

Gabinete
arochado da Rocha

Em 8 de julho de 1962, o Presidente João
Goulart indica à. Câmara dos Deputados o
nome do Dl'. l''rar.cisco Brochado da Rocha,
Professor de Direito Constitucional da Uni
versidade do Rio Grande do Sul e Secretário
de Govêrno do mesmo Estado, para Primeiro
::vIinistro: (~2)

"Senhor Presidente

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência que, nos têrmos do Ato Adicional,
e em conseqüência da decisão do Excelentís
simo Senhor Senador Auro Soares Moura
Andrade -que, depois de aprovado, renunciou
ao encargo de compor o Gabinete Ministe
rial, submeto à. decisáo da Egrégia Câmara
das Deputados para desem penhar as funções
de Presidente do Conselho de Ministros, o
Excelentfssimi) Senhor Doutor Francisco Bro
chado da Rocha, professor de Direto e ho
mem público de reputação ilibada, de cujo
patriotismo, nesta conjuntura da vida nacio
nal, muito devemos esperar.

Aproveito a oportunidade para apresentar
a V. Ex." e a seus eminentes pares os pro
testos da minha mais lllta estima e maior
apreço. - João Gouiart."

Aprovada essa indicação (33) o PremieI'
Brochado da Rocha comparece à Câmara
para apresentar o Gabinete e o seu programa
de ação: (J4)

SR. BROCHADO DA IWCHA (Prl·
metro-Ministro) - Excelentíssimo Senhor
Presidente Ranieri Mauilli, nobres Senhores
Deputados, Excelentfssimos Senhores membros
elo Conselho de Ministros. antes de cumprir a.
tarefa especifica que mc traz a esta. nobre
tribUna, é do meu dever testemunhar toàos
o meu reconhecimento pela atenção que re
cebi da Câmara dos nobres Senhores Depu
Lados por ocasião do meu comparecimento
inicial c, posteriormente, nos contatos que
tive c venho mantendo nesta Casa. do Con
gresso.

(32) D.C.N. - 5. I - 1D-7-62, pago 4.134
(33) Votação do Conselho de MinIstros: 139 SIM

e 63 NÁO (D.e.N. - S. 1 (SupI.) .- de
H-7-62, pág_ lO).

(34) D .C.~. - S. I (SuPl.) - 13-7-62. pág. 2
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Fui sensível aos pronunciamentos de todos
nQuêles parlamentares que votarFlrn pela acei
tação do meu nome e se manifestaram ge
nerosamente em relflÇão a mInha pessoa. Fui
também compreensivo relativamente aos pro
nunciamentos desfavoráveis c às criticas ex
pendidas a meu respeikl e às idéias e pro
pÓsitos que trago pn,ra experiência dC' Con~
selha üe Minls':.ros.

O livre diálogo da democracia. colocado
nos altos têrmos em que o conduziram os
nobres Senhores Deputados não foi de molde
a. impedir ou dificultar os contatos que já
SI":. verUicaram -plna o bom desem-penhl> das
funções em que me vejo investldo.

Cabe-me boje, Senhores Deputados, subme
ter i\ Cê,mara. o nome daquelas personalida
des que deverão constituir o Conselho de
Ministros. Dentro do prazo eKíguo de que
dispunha, procedi à seleção désses nomes. No
mais alto propósit(} de corresponder aos in
terêsses e eltPectatívas do povo e do Brasil,
realizei sondagens junto às chefias e lIde-·
ra.'lças partidárias e solicitei audiência de
diferentes áreas da opinião nacional. Tro
quei ldéia.s com o Senhor Presidente da Re
pliblica. e me mantive em vigilla pràticamen
te uté êste instante, na preocupação de res~

peito aos nobres Senhores Deputados que se·
rão agora os juizes soberanos destas minhas
providências.

O llrogyama de Govêmo que eia'ooui e
resumi. dentro das linhas do meu primeiro
díscul"SO, é esquemático e terá maior ou me
nor desenvolvimento, conforme os meios e
elementos de que me rór dado dispor no curto
espaço de tl~mpo que nos separa. do prazo
fatal de malor vigência do Gabinete.

No plano da minha exposição inicial, di
vidi o programa do Gabinete em três tó
picos.

Primeiro: plano de emergência, tendente a.
conjurar os aspectos dramáticos da. crise na
cional e perntitir Um crédito de confiança do
povo nas medida:> do Congresso e do Go
vêrno.

Segundo: plano de rcfonnas estrutumis que
deverão abrir as PQrttloS ao nQVll.S condi<}óe5 de
desenvolvimento do Pais.

Terceiro: aliando outras medidas geral
mente reclamadas e que não se poàeria:n
Çlmitir em qualquer plano de Govêrno, damos
énfase particular do plano de emergência.
considerando que, sem elas, seriam impra
ticáveis as outras soluções face aos riscos de
ordem psicossocial que poderiam desenca
dear·se no pais.

TodOS /\s.~es Ilentos de Ci:ln)unto í1guram
no texto de meu prime1ro pronunciamento
Que fica incorporado ao programa do Gabi
nete como sua justüicação.

possivelmente dentro de cinco dias depois
de verificar~se o pronunciamento eventual·
mente favorável da Câmara à nomeação do
Gabinete e ao seu programa, faremos ~hegal'

a Presidência desta Casa o nosso pedido de
delegação de podêres, Que o Conselho - dou
ênfase ao assunto - cor.sidera. indispensável
para realizar as medidas com que se propõe
enfrencar e vencer às resisti!ncias e embara
"OS natura'ls à su.a even'roa.\'I.r.1wi1;:.

Nesta. proposição, detalharemos, especifica
mente e sem qualquer possIbilidade de bn·
precisões e inseguranças, tOdas as matérias
que serão objet.o de podêres delegados. Com
a. minha. respeitosa. solicltnçáo em favor do
voto de confiança da Câmara. ao Gabinete
c no programa., passo a. dar conhecimento de
ambos a V. Ex.a, senhor Presidente, li aos
nobres membros desta egrégia Casa do C'm
gresso Nacional.

Conseiho de Ministros da Repliblica:
Presidente do Conselho de Ministros

FrancISCO de Paula Brochado da. Rocha;
Ministro da Justiça. e Negócios Interiores

- Professor Cândido de Oliveira Neto;
Ministro de Educação e Cultura. - Profes

sor Roberto LIra;

Ministro das Relações Exteriores - Pro
fessor Afonso Arinos de Melo FraDco;

Ministro da Viação e Obras Públicas 
Engenheiro Hélio de Almeida;

Ministro da. AgricultUra - Sr. Renato Cos
ta Lira;

Ministro da Saúde - Dr. MarcoHno Can
dau;

Ministro do Trabalho e Previdência Social
- Professor Hermes Lima;

Ministro das Minas e Energia - Professor
João Mangabeira;

Ministro da Indústria e do Comércio - se~

nhor José Ennlrio de Morais;

MinistrQ U?>. F'i.'re!'l\ia - Sr. Va\tl::l Morei
la Sales~

Ministro da Guerra - General-de-Exército
NelsDn lic ~elo;

Ministro da Marinha - Almimntc ·de-E~~

quadra. Pedro Paulo de Arll.úJo Susano;

Ministro da Aeronáutica - Major-Briga
deiro Reinaldo Joaquim Ribeiro de Carvalho
Júnior.
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Muitos dêstes eminentes brasileiros ainda
não responderam à consulta que lhes for
mulei. Espero, entretanto, ,que acorram ao
pregão do momento com o seu patriotismo
e com o seu civismo.

No uso de disposição constitucional, aquê
les Ministros que não puderem assumir a
Pasta ou que recusarem o convite serão subs
tituidos pelo Presidente do Conselho. ~ o que
dispõe o art. 19, do Ato Adicional;

"O Presidente do Conselho poderá assu
mir a direção de qualquer dos Ministé
riOs."

Uma referência especial ao eminente mes"
tre João Mangabeira. Quando chegava agora
na sala desta Casa reservada ao Priméiro
Ministro, tive ,informação de que S. Ex.R se
encontra, infelizmente, com o estado de saú
'de muito abalado. Por isso, agradecia o con
vite, mas achava quase impossível aceitá-lo.

Mantive-o na. nominata, pelo interêsse que
evidencio de consignar o nome de S. Ex.R
como lembrado por mim na indicação que
fiz ao Senhor Presidente da República.

PROGRAMA DE GOVt;;RNO

o pensamento político do Conselho de Mi
nistros e as metas administrativas que se
dispõe alcançar estão definidas no discurso
com que o Presidente do Conselho 'se apre
sentou à Câmara dos Deputados, logo depois
de ser indicado pelo Senhor Presidente da
República.

O Conselho de Ministros assegurará, na
medida do possível, continuidade administra
tiva, adotando em suas linhas gerais o pro
grama de govêrno submetido ao Congresso
Nacional em setembro de 1961 pelo Gabinete
anterior e observando as recomendações con
tidas na mensagem do Presidente João Gou
1art ao Congresso Nadom!.l, na qual foram
equacionados os grandes problemas nacionais,
fixados os objetivos e definidas as orienta
ções da ação' governamental, ,no sentido do
dese'nvolvimento econômico e social do País.

I - Medidas de Emergência

O Govêrno considera, entretanto, necessá
ria a imediata execução de um plano de
emergência com os objetivos de:

1) solucionar, a curto prazo, ao menos
nas suas conseqüências mais graves,
os problemas críticos da atual con
juntura do Pais, desorganização do
abastecimento dos grandes centros ur
banos; inflações; analfabetismo e am
pliação do mercado de trabalho;

2} criar, ,imediatamente, as condições que
assegurem no futuro próximo, o con
tróle permanente do procesao infla
donário e o aumento da eficiência da
adnúnistração pública federal;

3) iniciar o processo de reforma agrária.

Para tanto providenciará quanto:

A) Ao Aba.stecimento:

a) financiamento para aumento imedi
ato da produção de gêneros de primei
ra necessidade" aperfeiçoando o sis
tema de garantia de preços mínimos
e melhorando as condiçÕes de comer
cialização, através de medidas insti
tucionais;

b) medidas para redução dos preços dos
bens de consumo, dos custos de trans
portes de gêneros e facilitar sua cir~

culação;

c) combate efetivo às atividades nocivas
de especulação e açambarcamento;

d) organização de uma ampla rêde 'dis
tribuidora de gêneros de primeira ne
cessidade;

e) mobilização da opinião pública e fis
calização eficiente;

f) reestruturação dos órgãos federais
competentes em matéria. de abasteci~

mento. '

B) A Assistência:

a) medidas para organização de um sis
tema médico-hospitalar de socorro e
assistência às populações :urbanas e
rur,ais;

b) intervenção parcial na indústria far
macêutica para fabricação padroniza.
da e de alto IÚvel técnico dos medi
camentos essenciais e sua venda di
reta ao povo, por preços. tabelados;

c) ampliação dos serviços de abaste
.cimento de água e melhoria das con
dições de higiene domiciliar.

d) intensificação do combate às ende
mias rurais;

e) medidas urgentes de proteção à infê.n-·
eia desamparada, inclusive com am
pliação da rêde de postos de pueri
cultUra.

C) Ao Mercado de Trabalho:

a) aproveitamento prioritârio de terras
públicas para propiciar trabalho a
agricultutores sem terra;
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b) desapropriação, em casos críticos, de
ál'eas de agricultura para localização
de massas rurais desocupadas;

c) meclldas correlatas de crédito e assis
Wncia técnica no sentido de possibUi
tar, com êxito, o trabalho e a produ
çáo rurais;

dl seleção e coordenação dos invcstimen~

tos públicos e privados para. absorçào
de mâa-de-obra dewcu~a.,com prio
ridade das áreas mais subdesenvolvi
das e de maior dens~dade popula
cional.

D) A Escolarização:
a} mobilização nacional para escolartza

çào em massa da infância brasileira;

b) convocação do concurso de entidades
culturais e órgãos univer~It.li.rios para
a. erradicação do analfabetismo, in
clusive nos locais de trabalho e nos
aglomerados restdenclals de população
margtnalizada. .

Na sua. aç.lí.o em ~'Mesa. do interêsse l)"Íi'o11
co, o Govêrno observará fundamentalmente
algumas diretrizes básicas e considerará, en
tre outras, as medidas relevantes, a seguir
destacados;

II - Combate à lolJaçã.o

Com o fim de reduzir o atual ritmo de in
flação e evitar que agrave, perigosamente,. a
situação financeira do Pais, o Conselho de
Ministros se propõe a executar as seguintes
politlcas e providêncin.s:

a) respeitados os investimentos lndispen~

sáveis à manutenção do ritmo de de~

&:nvl)\"Vim{ID.to, Ieó;m.1Y, ~icmnen~.
as despesas do. custeio da. União e
adiar ou suspender tôda. e qualquer
obra ou serviço não priOJitário, me
diante ímediata. revisão do plano de
economia elaborado para o ·corrente
exercício;

b) reduzir o deficit de operação das au
tarquias e órgãos 1ederais que depen
dem de subvenção do Tesouro me
diante rigorosa. contenção de despesas
e elevação da. rentabilidade dos res
pectivos serviços;

c) eliminar, imediata ou gradativamente
os subsidios que o Tesouro, atua.lmen
te, concede a certos bens e serviços
Que, por sua natureza, podem ter os
preços de aquisição integralmente pa
gos pelos respectivos· consumidores;

d) diminuir a pressão, sôbre o Tesouro
Nacional, dos investimentos em servi-

ços públicos, ou de utilidade pública,
aumentando os recursos para investi
mentos gerados nesses setores através

. seja da adequada poHtíca tarüária,
seja da institLÚção de sistemas de par
ticipação dos usuários nO esfôrço de
capitallllaçá{) ;

e) financiar por meios não inflacioná
rios, o Ileficit de caixa do Tesouro me~

diante utilização dos emprést1.'llos
compuJs6rios e volwltários já aprova
dos pelo Congresso. O vulto dês/ie
defidt, entretanto, exigirlJ aumento do
empréstimo compulsório lançado no
corrente exerclcio;

I) e5trita. "pl'ogtamação da cabul. do 'Te
souro, realizando os dispêndios na
proporção da arrecadação tributária e
do levantamento dos empréstimos
compulsório e voluntário;

g) manter a atual poUtica. de contenção
do ritmo cxpansionísta dos meios de
pagamento, através do sistema ban
cário pela ampla utilizal;ã.o dos ins
trumentos de que dispõem as autori
dades monetárias;

h) imprimir maior seletividade na dis
tribuição do crédito bancário, assegu
rando o atendimento das reais neces
sidades dos setores prioritários, espe
cialmente da agricUltura c das regiões
menos desenvolvidas. Para êsse fim, as
autoridades monetárias de~'erão dispor,
além dos instrumentos tradicionais, de
podêres adicionais.

UI - Refonna. TributlÚ'ia

As llcrspectivas da execll<;.â.<l <lr<;.a1Il.~1:\.t.éx\a.,

no exereício de ]963, e os reclamos de uma
distribuição mais justa da renda. nacional
impõem a imediata promuJgação de ampla
reforma tributária que:

a) ajuste aS receitas da União as
suas responsabilidades, resUltantes
de despesa.s correntes e de investi
mentos essenciais ao prosseguimento
do processo de desenvolvimento eCO
nômico e social;

b) obtenha maior justiça na distribuição
da carga tributária, elimine situações
privilegiadas e formas de sonegaçEio,
aprimore o aparelho arrecadador e
substitua al;ributação indiscriminada.
e regressiva dpa inflação pelo im ~

pôsto dosado à capacidade contributi
va das diversas classes sacia.is;

c) utilize o instrumento fiscal no sentido
de promover o desenvolvimento econO-
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mi~o e social, penalizando O consumo
ná::> essencial, incentivando a ])Qupan·
ça c orientando os investimentos para
os setores priotitários.

IV - Reforma AdminiStrativa

A soJução da ma:orla dos problerr.as nacio"
nais e o próprio processo de desenvolvimento
econõmico e SJcial do País estão, r.oje, em
parte condic:onados pelo aumento da efic:ên
eia da. administração pública federal. A re
forma a.dministrativa deve ser iDcluida entre
as providências ql:e merecem atenção ime
cliata. por parte do Govémo, por que constttuf
t:.me. das pré-condições para exe~uta:.- as de
mais reformas. :.;; propósito do Conselho de
Ministros promove: ampla. revisão adminis
trativa, a qual não fmportarà em aumento do
número de e.erv:dores públicos. .

Y - Reforma Agrária.

A situação atual das massas trabalhadoras
rurais não permite a protelação de providên
cias destinadas a implantar u.."'llB. profunda
reforma na estrutura agrária do Pais. En
quanto não se modiffcarem as condições
constitucicnais que possibilitem a aplicação
de medidas de ma.ior profundidade, será. pos
sivel reduzir as tensões sociais e contribuir
para a mclhorje. do nivel ecor.ônüco dos que
trabalham nas atividades agropastoris atra
vés da adoção das medidas de emergência
anterionnente enunciadas.

\'1 - Reformas Instituciona.is

O Conselho de Ministros procurará com
pletar os levantamentos e estudos destinados
a. oferecer ao Congresso Nacional, no mer.or
prazo possi\'el. os elementos que lhe facilitem
li. formUlação definitiva das reformas insti
tucionail> que a situação do Pais reclama,
Entre as reformas pelas quais se batera, des
tacam-se a agrária. & urbana, a bancária, a
eleitoral e a part:dária, sôbre telecom:mica
ç.ães, ~a remessa de lucros para o exterior e
os abusos do poder econômico. A êsse respeito
além de medidas de longo alcance adotará
as prov~c1ências de emergência aconselhadas
Jl~la circunstância.

VII - Política. Cambial e Comercial

Os acontecirnen:os políticos, desencadeados
pela crise de agôsto último, e as expectativas,
decorrentes da constituição do nôvo Gll.bine
t,e, provocaram o comportamento a110rrnM do
mercado de cll.mbio que. nos últirr.os meses,
tem sido submetido a desusada. pressão de
natureza puramente especUlativa. J::ste pro~

cesso foi. tempOràriamente, contido pelas me
didas adotadas pelo Conselho da SUMOC,
cumprindo ao nóvo Conselho de Ministros

diante do comportamento e da reação do
mercado, eqt:.acionar a política cn.rr..bial, de
moào a Que a cobertura do deficU de pagtl~

me:ltos possa realizar-se, principalmente
atra.vés de sério esfórço r.o sentido da diver
sificação e a=ento das nossas exportações,
da estabilização do ])Qder aquisitivo da. moe
da e da. defesa efetiva da economia nacicnal.

VIII - Planejamento do Desenvolvimento
Eco.ômico e Social

o Conselho de Min.is:ros con~inU8l'á. os es
forços do Gabinete anterior no sentido de
~nstituciona1izar, na. administração pública
federal. o plane~amento dos investimentos
públ"cos; elaborará.. ate o fim do corrente
exercí.::io, o pla.'1o de desenvJlvimento eco:::.ô
mico e social qL:e deverá. orientar o esfõrço
nacional nos pr6xi.r.los anes; e mobilizará os
recursos internos e externos indispensáveis a
:sua execução.

O planejamento nacional deverá levar em
conta as diversas regiões geo-e:o:::.ôn:icas do
'País e procurará harmonizar, sempre que
'pos,sivel, o plano nacional com os programas
regionais, de forma· a assegurar um desen
volvimento harmônico da. economia nacional
e a atem:.n.r os desajustes na distribuição da

:rer.da nacional.

IX - Política Comercial
As condições e perspec,;ivas do nosso ba

lanço de pagamentos e a realidade interr.a
cional da constituição dos grandes blocos nos
Clrientam a. conduzir a poHtlca comercial no
sentido de:

a) ampliar os mercados tradickmais;
conqu:star novos mercados em qual
quer pa.rte do mundo e alcançar a
lista dos produtos de nossa exporta
ção;

b' emprestar todo o apoio à e:aboração
do Convênio Internacional do Café
atra.vés da colaboração dos pa!scs

produtores e const:.miàores, visando à
estabilização dos preços dêsse produto
nos mercados internacionats, em níve1s
compensadores;

c) reforçar. em consonância com os ou
tros países da América Latina, as me
d~das convenientes para acelerar o
processo de mt.egração econômica, ini
ciado com a. V1gência do Tratado de
Montevidéu;

d) ooordenar com o::; outros países latino
e.mericanos (OU do continente) lCna
ação conjunta perante os grandes blo
cos econômicos do mundo;
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e) rev~sar as nossas relações econÔmicas
com o exterior ~e maneira a estancar
a. progressiva deteriorização das rele.
çlSes de troca e a eliminar o processo
espoliativo.

X - NadonaUzação das Emprésas
de Serv:lços Públioos

O Conselho de Ministros procura.rá. obter a
curto prazo resultados Objetivos da poUtlca
de nacionalização das emprês&5 concessi~Dá

ria.s de serviços púbitcos, controladas por ca
pitais ~strnngeiros.

XI

A par da. mobUização nacional no combate
ao analfabetismo, o Govêrno intensificará as
camplUlhas de alfabetização de adultos, de
educação r'Jra!; adotará. medidas de dlfusã.o
do ensino técnico-profissional e procurará
r.arntC}J}izar a formação do pessoal de nível
universitárlo às necessldades do desenvolvi
mento llaciona~. O Govêrno acolherá CDm
)ntcrêsse as propostas de reforma universi.
tária que visem a SOlucionar as aspiraçóes
gerais de reaparelhamento das Universida
des para desempenharem seU papel de pro
mover a ct:ltura. nailional.

XII - Sa"Úde

Sem ~reiuízo da futura Ter()m.\u.\a.~ ~C\~

programas nacionais de" Sa.úde Pública, o
Conselh:> se empenhará pela manute~ção

da. saúde e de assistêncfa médJco·hospj~alar,

li. carg:> co Ministério da Saúde.

XIII - Se~urança N~jonlll

e Ordem Públil::a

O Conselho tem por bem presente sue..o;
responsabilidadel3 na manutenção da ordem
jutfdlca. e na preservação das 1nstituições
democráticas, da. segurança uaclona.: e da
paz e tl'anqü\lidade da. {amília brasileu-a.

Esta.::ldo o Pais se preparando para o pleito
de 7 de outubro, o Govêrno manterá per
manente ...1gill\ncia, pa.ra que não se pertur
berro as franquias constitucicnais. Ma::lifesta
a SUi!. plena confiança na mgturidade pollti
ca. do povo brasileiro e na açãO patriótica dos
PartidOS PoUticos. PrestIgiará a Justiça Elei
toral e dar-Ihe-á a colaboração que lhe so·
Ecitar.

XIV - Pl}litica Exterior

No setor da política externa. o Conselho
rr.ll.nterâ- e fortalecerá a. pollMca. de efetiva
soberania, através de 'Jma diplomacia atu
ante e independente, consciente dos interes
ses do Pais e das responsabilidades que

nos ine:unbem no esfôrço conjunto pela ma·
m:.tenção da. paz. Executará l1J1la polftica de
re~açõcs amistosas com todos os países e de
ampliaçáo de mercacos externos. Dará. todo
o apoio ao fortalecimento do regime derr.o·
crático entre as nações do hemisfério. sem
quebra do respeito pelo principio de não~in

tervençáo e autoderennir.ação dos povos.

XV - Delegaçáo de P.<lêres

Pam execução co programa. que vem de
traçar. o Conselho necessitará de medidas
legisla.tivas imediatas.

Assln:, cônscio da nlta compreensão dos
membros do Congresso Nacional. a êles re
co::rerá, tão logo o programa receba 3.pro~

vação, sOlicitando oport:.ma delegação legis
lativa para as matérias e..'D que tal se fizer
necessário.

No decorrer da sua. ação adminiStrativa, o
Conselho se propõe a 5O~lcitar do Poder Le·
gislativo as medIdas legais ql:e lhe pareçam
indispensáveis à execução de seu programa.

São éstes, em resumo, os objetivos e os
propósito com que ° Ga"oillete. se merecer a
aprovação da Câm8J'fl. dos Deputados, se In
vestirá nas responsabilidades do Govêrno da
República.

Senhor Presidente

~l'>h~"l:'1fl, ~·Ç"ü.\M1;l~,

Renovo perarite o Pais e ° Parlamento a
m:nha confiança e o me"J otim:smo na rápi
da superaçíkJ das dificuldades e impedimen
tos qt:e ainda embaraçam a marcha da Na
ção na luta. que trava para llberta.r-se de
su1:desenvolvimento.

O povo bt"asileiro, com a sua e;x.t1"a{)rdmá
ria. capacidade de trabalho e de sacrifício.
COr.1 a :sua fé inaba:ável ~m 51 próprio e r.as
::or.dições naturaib do Pais, garantirá, pela
solidariedade e compreensão, o apoio e vlgi
lâne:a necessários à etíc:ência das medJdas
que proporr.os,tcndoem vista a felicIdade
das massas trabalhadoras e de todos quan
tos confiam 11& realização do alto dest\.r.o do
Brasil.

Sr. Presidente, nobres Srs. Deputll.das, que
ro pedir ql:e esta egrégia. Câ:nara. rr.e releve
c esta:io fisico com que compareço nesta
oportunidade. Durante três dias, sem des
ca."1s0, trabalhei nesta Casa., na SAla. reser
vada ao Presi.dente do Conselho de Minis
tros, 8ó tenha palavras de ~tadeclme!'.tQ à
generosidade com c,ue fui sempre tre.te.do.
à nobreza com :lua todos comigo discutiram
"seus pontos de vista. Não tenho qualquer
ressentimento, r.âo tenho c,ualQuer emba
raço criado por essas negociações. Se "e-
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nho aqui hoje. cEJ,nsado, quase exausto, com
difíc'Jldadef: até para leitura, P porque pro
cur:;i, :la medida das I::linhas fórças, ou at~

superando es.'$a medida 11 atura: , servir () meu
PaÍl:i, servir também o Congresso do Brasil,
:;:orq"Jc o Congresso do Brasil é a soberania
do nosso povo e porque perante elc I::le rendo
c.efiudvamentc. C\1u1tll bem; muito bem.
Palmas prolODgadilS. O orador é cumpri
numtadtl. )

O jurista Lev~ Carneiro pr'l 3.ecntu3. ql;,C

"reveste-se de certa dramatic;dadl:', entre
tantor, outros, ILÜ" c,SlTIiecs, o epísóc.io dês:sc
:Ministério de- efêmera duração. Não fa::.ta
vl\m ao Pro~es.~ol' Brochado da Rocl1a, dig~

nidade, devotamen(o: faltllr-lh('-ia ambien
taçáo. conh~imento perfeito do meio poll
tico em qU(~ vinha atuar. l!:1e PTóprio náo 6e
na bem conhE'Cido, e poderia ser incoc!re::lte.
aceitando o govc:ono. que declararia não po
der exercer. e eondenando o parlamentaris
mu ao mesmo tempo em que se decla.rava
desin:;cressado das forma.:; te govêrno e pre
tendia aproveilar-se das facilidades da le
gisiação de~egada; que lhe é peculiar_ Saí do
govérr.o. confessando-s~ vencido por desa
1,endido pelo Ccngresso quan:o [l antecipa
ção do plebIscito. Como que humilhado, vol
ve a.o seu Estado, mergulha. na liCie eleitoral
- e morre, de súbito."

O Professor Roberto I.:ra. acenLua as altas
qualidades dêsse }lOmem público, em artigo
intitUlado "O Memento Ma:s' Alto do Pa:-la
mentarismo Republican::". Publicaremos a
segUIr é:>tc artlgo par~ !iue se tcr.ha C'onhe7
cimento dn grande Ii~uru. humane d(' BrQ
cha.do da Rocha: ,.3G)

"O MOMENTO MAIS ALTO DO
PAR.L!l.MENTARI8MO REPUBI,ICANO

Nã.o sâo apena0:; ~entirnenLais <: ideológlcos
os rr.eUs cmdlldos (om a Ljli':,Ória co Gllbl
nete Brochado da foocha. As funções qüe
né1e exerci scnsibil~aram-me. pari:cullU
mEnt~. nnte o valor ['ducauvo dos C'xemplc'!'>
do Primeiro-Minisl,ro. t.:le gDvernou nwna
ilh<L de poder po1íticc "ou apenas adminis
trativo;'), lutando c:cntra li bloqueio ditaLQ
ri aI c.o Itod.er e:::Q~ólT.il:o, mais rico e ma.is
desenvoito do qL:.C' o Estado.

O!; reacionários feçundavam. Qrlllieia.1
mente, o pânico des conserva:!orer, e dos li
berais N?sitames ou ~neonscien~,es O Pe.rla
menta.. sobretudo a Cámara, a.lteava a.'i 011
dc.s da reação com o frenesi das ~'ésperas

rleltorl\js. De seu lado mesmo, : Gabint:tr
precisava cOnter !l..<; rõn;as quC' o l:poiavam,
mais radicais e diretas do l;.ue podíamos ser.

Não conhecia, pe~~oalmentC', Broehado da
Rochu, mas r.05$1) primeiro apêrto c.e rr:ão

parC'ceu~mc um prolongamento. uma con
tinuação. Per qué? iSl)ube c1ep<Jis que ele E!ra
filho de otiLvio RachE. Edc:- da. bancada
gatcha no Illeu tempo ue cronista na CÍI.
qtflra dos DepU! ados. AcompanJlcl II Juta.
parlRmrntar da lmpràpria:nente chamada
B-cação Republican:;. l Ação P.epublicana.,
sL'1ll. de que resultll,ram a~ incorreções de
1922 e 1924. Mujt.lls vêzes. sai com Otávio
Rocha, depois dllS sessóes. \l[nhamos pela
Rua da Afsen:bKia. Ar.dúva.rr.os devagar, ele
ialando. eu c,uv:ndo. Deixllva-c- na. Avcnica
iRo .Branco. 1:1c se 1l.bria com o jovem .ior
I)a lista e::mpenctrado da honra de merecer
05 c.esa·oafos de U~ refor:nador credencia.::;0
p€:o exe:nplc. Moi,-eu como Prce1ito de P6r
'.0 All'g'te. O povo. cu: subscrição púl;lica,
deu a SJa viúva, ll:n" casa. para morar. Bro
chado c1a Rocha tinha orgulho dessa llscen
dência que lhe ~ransmitlra, ·~o::n a polJre7.a
mat~rial iL riquel:a do idealismo e da af('
i.Jvlc.nc.1~. Filho de Otávio Roc:...ll.! Al;.uiÕ'lc
primeiro apl;rto c1e mão foi em reencontro.

Provinciano? Ouvi a restril,'ão. Provincia
no ]:or q~i>? Porq~~ nascera na :;:;rQvínCia,
c:om todOS nós hoje, mt:n05 os bras:liense~:?

NÕ,Q. Porque - diziam - em puro, sinceN,
franco. Vallia-nos l.a1 provinciwllsmo para
q~e ;l. ~.tmOsfcra pobtíca respeite o mínimo
'éLico SeT:1 (> ql.<ll.l :láo ~erá respirável decer..
{('mente.

NR::! est.ava, amadurecido? Um hc-mem com
eXJ)Cnénda dz., l~dministraçãú. da. f.dv:;c:lc:~l,

dl:. caredra universiUlria. Consultor-Geral da.
H.cpública. ConSelheiro FedE~ral de EdUC:H

cál) .. , Tão grance que núo sania que era.

Como havel'1a de apr€'goar I;eu.' titulos. mf
rItOs c servIços?

Se se ~ra~avn de adquirir ao hElbilicade i!l
coml'atível ·:o:n a :::obrc;oa, enL..'\o Brochado
da Rocha nho ('stava, ToCO chelSaria l<. estar
amadurecido. ltle oIcl'eceJ o mOdêlo dD que
deve ser o C!5w.d\sta. Oftmc.e a politica quem
sSUlentll" ql:c. pura f,uponà·la. é preciso ser
desfibl'ud;). Os ~~OJT.en5 verdadeiramentc. e:
viiizado~. e ná{) 05 (pe ocuitarr. na fraude
da hipocrisia e da a.stúcia os I"u~:dos bár
baros, sorriem L.lo 5l1n:a::;mo contra a auten
ticJdade moral. O cinismo, alcunhad:; oje
reali5mo, uão podc :lS(:cnder aos valôres do
~er e da cOlJsdéncia.. Brochado da Rocha foi
ocmparado aos pró-hQ:'m~1"_'; da ~vo:ução

F'fIlllCe~a_ Êle era, isto sin::, :lnl líder ela .r€'
volução brasileira .- lí<ler pa:oa o futrno c
nÜQ para o llas~ado.

(35) .Levi Canll~lrü -_o "Uma r::x.p~rlêllcl1l c:.~

Pl\J'lllment~rj~In"" - pág. 174.
136) Llc'.O na Trll>1l11a cO :5c1ll>d:J pp.lo Sonadc'T

ViVl\ldc, 1.:"'3 :1J.e.N. _. S. n' - :.!3-lC-62,
pago 2 169;.
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Não hOuverc1ação entre a renúncia de
Brochado da Rocha e·as injúria9 Que o trau
matizaram. J::le renunciou porque não ob
teve os meios para as reformas de ba.se que
considerava indispensáveis e inadiáveis. J::le
t-enunciou porque s6 ihc restava a alterna
tiva anUdemocrática repugnante i\ sua al
ma de C{)nstltucionalista que trazia sempre
à mão Unl exemplar da Constit~çãoFederal.

(Confiei êste exemplar ao Museu da Repú
blica.) ~lc renunciou para evitar derrama
mento de sangue. Diante de manifestos mi
litares, hoje públicos, disse que se, como
Presidente do ConsélhO de Ministros, não
dispusesse de fôrça para fazer cumprir a lei,
então encarnada pelo Congresso Nacional,
ele se apresentaria aos quartéis como prêso.

ele renu11CÍou e imediatamente partiu para
0$ comfcios e não para aS armas que sabia
manejar e a que já recorrera, a bem do Bra
sil.

As ~n}úrias contribuirp,m para sua morte e
não para sua renúncia, anunciada antes da
quelas, caso não consqluisse os instrumen
tos do prOI~to socorro ao Brasil com sua eco
nomia acorrentada e sua marcha histDrica
tolhida, em meio à miséria desesperadora do
povo. A propósito de· nossa expectativa, ~
éle recebesse as habHítllçóes legislativas 'bá
sicas: lembri!l-lhe nÚllw de Rui Barbosa,
no Senado, quando regressava de Haia: 
"Em 1L.'t1a só man~ cresceremos um sécUlQ,"

Aquelas injúrias não teriam eficiência para
a renuncia. poderiam, istó sim, matá-lo. exa
tamente pela fõrça de uni caráter firme c
reto, suscetível dos melindres transcenden
tes, das dôres fundamentais. Desgraçado o
país em que a honra e.Q vergonha fôrem in
conciliá.veis oom a poUtlea.

Eu estava em Brasflla quando o GabinetA~

deliberou, nesta capitai, sôbre a advertência
ao Governador do Estado da Guanabara. Bro
chado da Rocha, explicou-me depois, em Bra
sfiia, que não se cogitara do desagravo de
pessoas. mas do prest#l:io da autoridade fe
deral. Dêste não pod,a, abrir mão, "e. bem
da· convivência federativa e da respeitablli
daae internacional do Brasil".

Não faltava a Brochàdo da Rocha coragem
peswal comprovada em campanhas. O quI,
não possuía era o espe.tâculo, a publicidade,
o cálculo. A 25 de agõsto, depois de uma
converse. inesquecivel no andar térreo do ane
xo do Copacabana Palnce, levou-me até o
autOmóvel. No meio da rua, nem olhou para
os lados. Não se lembrou de" cautelas ou de
sorr1sos e acenos demagógicos. E sabia Que
nas calçadas estariam indivíduos armados
contra· tle. Mais do que a coragem pessoal
tinha também a coragem cliflcil c rara - a.

coragem moral Imposta pela consciencla à
vontade para o perigo, o s..'\Criflcio à reI1\in~

eia.

Depois ela -apresentação do Gabinete, õ!m
agôsto, Brochado da Rocha pediu-me críti
cas ao seu discurso. Fiz restrições quanto à
propriedade do pll.J:alelo com o Ato Adicional
w\:l r. Monarquia; a lügumas re1erências re
gIonais e à risada, a certa passagem de wna
interpelação.

:ele ergueu as sobrancelhas, curvou a ca-.
beça para a direita, balançando-a., como a
recordar. Explicou-me que aquela risada era
nervosa e burlava sua vigilância frouxada nos
momentos de alta tensão. Começara numa
noite de inconsciêncÍlL quando, ferido no mo
\1mt>nro de 1930, fóra hOEpitalizado. Aludiu
lL um artigo de Da.rnaso Rocha e respeito.
Por mais que eu insistisse não quis narrar
O ·episódio épico. Seu empenho exclusivo era
desculpar-se da risada. Contar feitos? Não!
Era como revolucionário chin~s a quem Jor
nalistas pediram o relato de suas façanhas:
- Quem se ocupa hoje em contar o que H:z
ontem nã.o terá o que contar amanhã. Quan
to ao confronto, baseado em nossa história
constItucior.al discordou atenciosamente, de
meu reparo acentuando que aludia. aos resul
tados, aOs aspectos polWcos. Também não
considerou impróprias as evocações regionais
que muito honravam e caracterizavam di
ante das insinuações do interpelante. Era
assim escrupuloso na autocrftica e por isso,
respeitow ~ ~ nÚl doc\l ou láci1 .- Ctlm ti.

crftIca.

Quando me via preocupado com EL greve dos
estudantes, dizía~me: - O senhor está so
frendo em meu lugar. Eu seria o MInistro da
Educação no Gabinete San Thiago Dantas.

Quase não dormia e, apesar de extremas
fadigas e emoções, aparecia sempre risonho,
plácido, paciente. Depois do t.raumatismo mo
ral, notavam-se réstias -de tristeza no seu
:;mTl.w e talvC'Z., rápidas abstrações. "Era o
trabalho de Hércules para. dominar-se", a
que se referia Euclides da Cunha. Para pou
par os outros c Teservar~se, majestosamente
a provaçflo.

E~l SQU Dernnm\}ucan.o. Brochalloo ua Rocha
era gaúcho, Na intimidade falavamos na mis
são de nossos Estados na história republi
caull. E, invocando Silveir~ Martins, relem
brav~mos, fraternalmente, os gaúchos a pé
e os pernambucanos a cavaJ.o.
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Fiquei à. sua direita na únima. apre~nta

ção do Conselho de Ministros à Câmara. Pe
di~lhe que apelasse para tôdas as reservas
de calrr.:El·. :E:le sorriu ti mostrou-me um têr
ço na. concha. da mão. F.stava rezando quan
do lhe foi dada a palavra. Apertei demora
da e fortemente sua.. mão. Atravessou a mesa
serenamente por entre os cotovelos de depU
tados hostis. E subiu à. tribuna. Subiu para
a História.. A certa altura de sua oração, olhei
para os deputados. Aquéles que a princípio,
correram para perto dos microfones, estavam
nos seus lugar(lS. Carrancas e crispações dis
solveram-se. Brochado da Rocha, derrotado
no seu afã patrióticO, vencia-os, subjugava
se a.penas com a verdade e a sinceridade. E,
quando tenninou, quem não o aplaudia de
pé, olhava.-o com respeito, recebendo o con
tágio da grandeza. Retirou-se da Câ.mara
entre palmas e abraços. Sai com é1e, seguro
ao seu braço. Acompanhri-o até o Ipé, onde
fiquei. Ouvi a seu lado quase ao amanhecer
a proclamaçáo aO País pela Rádio Nacional

Apesar de tudo não esqueceu de abrir a. gaio
la. de seu COITupifuJ, como fazia roda. noite.

O pássaro p3S.'leO:l livremente, pelas árvores,
voltando ao refúgio voluntário.

Honrei a. minha vida com aquela comu
nhão que, hoje, converte a. saudade na es
perança. num Brasil total e realmente inde
pendente, de braços abertos para todos os
po~'os, na vanguarda da civilização."

GABlNErE HERMES LIMA

A quinta indicaçáo do Presidente da. Re
publica acontece quando o Congresso Nacio
nal já está ero recesso e reca: na pessoa do
Profes.sor Hermes Lima. Depois das eleições,
"reunida a Cllmara., havia de apresentar-se
o Presidente do Conselho para obter a apro
vação retardada. Cons:dera-se que ês.se Mi
nistério, fonnado a titulo provisório, não de
veria. subsistir. A Lei complE'mentar admiti
ra.-o, indepenliente de aprovação da Câma
ra" (3.)

Em virtude da demora da aprovação do
nóvo Gabinete, por falta constante de quo·
rum na Câmara, o Deputado Pedró Aleixo
(as) proclama. que "é indispensável que se
fique sabendo qual é o comparecimento dos
membros de cada um dos partidos com re
presentação na. Câmara. É preciso que fique
bem demonstrado que náo tem. havido da
pane daqueles que croprestll1n sua. solídarie·
dade ao Poder Executivo nenhum interésse
na aprovação do nome indicado pelo Sr. Pre
sidente da República para Primeiro-Minis
tro. É indispensável, sobretudo, que o povo
venha a saber que através da manoera da
ausência, o que se pretende é o ptolonga-

mento de uma situação verdadeiramente in
suportável. O que se pretende é levar a dé
bito do sistema parlamentar a falta de cum
primento da lei por parte de quem afirmou
querer cwnprír a Constituição dentro da
(lual se integra, como um trecho inseparável,
S; Emenda constitucional n.D 4". O Depu
tado Raul Pilla (2\1) denuncia que o que se
tem representado, até agora, é a farsa do
ParlamentfU"islllo:

"O SR. RAUL PILLA - Sr. Presidente, Srs.
Deputados, aqui nos encontramos para reali
:iar um dos maís importantes atos do sistema
parlamentar de govêrno - conceder ou negar
confiança ao Chefe do nóvo Gabinete. :t!:st.e
Gab1nete que nos vai apresentar a pessoa. do
Seu Presidente origina~se exclusivamente da
escolha pessoal do Sr. Presidente da Repúbli
ca. t; um Gabinete que ~·ai ter por finda. fi

sua mir:.sáo, porquanto, se bem percebo, o
Presidente do Conselho indicaào terá plena
liberdade para organizar o nóvo Gabinete.

Mas, Srs. Deputados, estaremos realmente
exereendo o sistema. parlamentar para que
!'-lguns dêsses atos possamos pratlcar a sério?
Babemos todos que não.

O que ai se tem representado é a farsa.
do parlamentarismo, para. desmoralizar o
parlamentarismo e entregá-lo, sem defesa,
à execução de um plebiscito não só incons
titucional, mas também ílnoral. Porque a rea
lidade que todos vêem, é o presidencialismo,
o poder pessoal em açã,o, acobertado em sua
imensa irresponsab1lldade, pelo manto do
pa.rlamentarismo. f: presidencialismo, senho
res Deputados, e presidencialismo da pior es
péc:e, é presiden:liaJ.isJno com todQs os Eecs
grandissimos defeitos e outros mais, e sem
nenhuma de suas escassas virtudes.

Estamos, assim, representando, ou ajudan
do a representar uma farsa em que uns são
atores, outros simples comparsas, mas ter
minará num tremendo desastre para a Na
ção Brasileira. Parlamentarismo em mãos de
caudilho não poderia deixar de ser farsa, co
mo farsa. é a simples democracia no Infeliz
Continente Latino-Americano. Previ-o, Sr.
Presidente, no discurso Que, nesta mesma sa
la, proferi, encaminhando a votação do infe
li~ substitutivo à Emenda parlamentarista.
Previ-o, mas aceitando o sacrifício que, nós,
parlamentaristas, fa~íamos pela. pacificac;ã,o
da famllia brasileira.

. E agora, Srs. Deputados, nem como farsa
o querem já admitir, porque, ainda como sim
ples farsa, éle expõe demais o poder pessoal

(37) Levl Carneiro - op. clt.
(38) D.e.N. - S. I rSupl.) - 21-11-62, pág. 2D
(39) D.e.N. - S. 1- 29-11-6'.l, pago 6.673
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do Presidente da República. Por isto a or~

dem I! destruí-lo.

E nós. parlamenlar:ístas, que havemos de
fazer? Continuaremos a representar a farsa
até a:l fim~ Eu, por mim, recuso. E. se de
mim dependesse, concederia imediatamente.
sem plebiscitO, o sistema presidencial ao Sr.
João Goulart, para que éle o elrercesse atr
no fim do seu mar.dato e mostruSliC tudo o
de que é capaz, Serlll. demais? Pois ele o re
cusaria, por ser muito pouco. Quer o poder
presidencial agora, qu~r depois, a. seguir. quer
sempre. E ainda bem seria, se com o simples
poder presidencial se contentasse éle, pois
outros modelos, muito mais perfeitos, estão
ai à. mão e começA.ram fi ser praticados na
América. Poder e ôempre mais poder é a sua.
divi.~ll. Por Isto, pretendem sepultar defini.
tivamente o parlamentarismo. mediante um
plebiscito inconstitucional e imoral.

Concedendo, porem, que o Sr. João Goulart,
eleito Vice-Presidente da República por uma
minoria do povo brasileiro (convém acentunr)
como tampouco se contentasse, CDm isto
não se content.'1.ria o seu companheiro de
conspiração anti-par]nmentarL~ta.que se jul
ga com o direito de retomar o senhorio do
Pll.ls em 1965 c se sentiria esbulhado do se'l
direito. Nesta vil tristeza em que me sinto
sucumbir, teria, eu. se até '1{~ chegas~e um
mísero consõlo; o de aSsistir fi. luca fratricida
entre os dois parceiros.

Voltemos. porém. ao' ponto, Senhor Presi
dente. Temos represemado. estamos repre
sent.ando uma fars[l, Pois eu jÁ. não me dis
ponho a represent.á-Ia, Abandono-a, embora
sem poder retirar-me do palco, Devendo dar
ou negar confiança ao Gabinete, náo faço
nem uma, nem outro. coisa.: abstenho-me
simplesmente. Abstenho-me, não por estar
em dúvida quanto ao voto que eu daria, se
a coisa fôra sérLll, senao porque já não mais'
posso colaborar Ila representação: faltam-me
entranhas para tan~o. Fingir que nego, ou
concedo confiança n ministros quc o Sr. João
Goulart faz ou desfaz a seu talan~e? Nã.o. Sr.
Presidente, não mais.

Fui dos que. até agora, representaram o
seu papel na farsa. H.epresentei~o, creio eu
conscienciosament.e, por'que tentava il' 1.l'ans~
pondo Jl. fa)'sa presente para uma realidade
próxima.

O teatro educa. Mais'exatamente, o teatro
pode educar. Bem poderia ser Sr. Presidente,
que, representando, Rinq.a que mal, o que de
veríamos fazer lL sério, bem poderia ser. Se
nhor Presidente. que insensivelmente fOsse
mos praticando as praxes e embebendo-nos
dos principias do sistema parlamentar.

Bem poderia ser, mas esta' não era a minha
grande esperança. A colegns nossos de vários
partido.", inclusive o partido de que o Sr. João
Goular\; continuou sendo chefe apesar da alta
investidura o,ue para isw (l inC()ffiJY3.U\;)il',7.ll.vl\,
Ao c{]legas nossos dizia eu, fi tal respeito. que
o problema era vadear a. salvo o presente e
mal augurado período presIdencIal. Isto con
se~uldo. e eleito o primeiro Presidente da
República pelo Congresso, o sistema parla
mentar, salvo do aroga.mcnto, entraria a
fUIlcionar c por si mesmo se consolidurla.
j'í>s:;~ êlt'. embDTn., () dt-5e1tUtAO 8ist.em~ do
Ato Adicional. Mas lá chegurmos - ad:ver
tia eu - parecia-me extremamente diffclJ,
senão impossivel, por estar o Senhor Presi
dente na Repú\i\1ca, li. quem competia aguar·
da do regime, fundamente empenhado em
liquidá-lo logo, sem detença e sem remissão.

E isto é realmente o que se está ve:1do.

Já não mais tenho motivos. portanto, para
eon~inuar representando u farsa. do paria.
mentarismo nesta Casa,

o SR. PRESIDEl"iTE (Ranieri Mazzilli) 
O tempo de. V. Exa. está findo.

O SR. RAUL PILLA - Sr. Presidente. V{lU

atender dentro de poucos mcmentoli, a M.ver
tencia de V. Exa.

.Mas quero confessar que sou surpreendido
pela nova disposição regimental, porque não
compreendo se assemelhe a simples encami
nhamento de votação de qualquer projeto fi

critica. a apreciação que todos os Deputados
têm o direilo e até o dever de fazer a pro
pósito do primeiro-Ministro indicado. Isto é
um cIos rnliitos erros que se tp.m cometido
nesta Casa.

Mas, dizia, ja. não mais tendo motivos, por
tania, j)ar~ continuar representando a farsa
do parlamentariômo nest.a Casa. Não aprovo
nem desaprovo o Gabinete: simplesmente
LiW tomo conhecimenw dêle, a não ser co
mo um corpo C:e Ministros pessoais, atreitos
ao Sr. Joiio Goulart. Não o ajudarei, não,
a desmoralizar o s!ôtema, que é. até agora,
o verdadeiro instrumento da dcmocrac:a re.
presentativa e constitui a derradeira espécie
de dem{]cratização da América Latina.

Observar-rne-a talvez algum colega Que
não devo sair cômodnmenle pela tangentc
da abstenção e que alguma coiSa devo eu
dizer-vo!':. Sra. Deputados. sôbre o Gabinete,
em si mesmo. Nâo me excuso de dizer que al
gun:; dos ~eus membros terIam o meu voto,
se outra fôra a s'Ja companhia. .oLltros os
scus compromissos, outra a sua missão po.
lítica. Mas, na atual situação, nunca pode
riam êles contar com o meu apoio.
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Esta missão política ninguém ignora. qual
sejl\; desinllT .J::lteiramente. e não sOmente
obstruir, o ~istema parlamentar de govérno.
~ a. missão ou' uma das missões déste Conse
lho de Ministros, foi a do malogado senhor
Brochado da Rocha, Wria sido a do Senador
ALU"o Moura Andrade, ou a. do Sr. San
Thiago Dantas. Por isto, e já só por Isto, o
presente Conselho de Ministros noo merece
ria o meu voto.

l1: éle portador. Sr. Presidente, de um en
cargo que eu n~o trepido e:n dizer criminoso.
Setent~ anos de irresponsabilidade e man
donismo presidencialistas trouxemm o Pais,
g,ailatlvarncnl.e, ma::; irre::ni8s1velmente, a
esta. geral decomposição. Para os parlamen
tarista.s. que, de poucos que eram, se foram
multipl1cando ràpldamente. a reforma era. o
remMio. Pura os demD.}S cidadãos consc:entes.
inclUSIve os presidencialistas de boa fé, f' re
forma, mais do que vaga esperança, era uma
experiência que cumpria fazer. Fa'Zê-la, era
como tentar o ultimo recurso junto ao leito
de mr.. r.1orib:mdc. Encargo .criminoso é poi:;.
o ql,lB nos tra~ o Gabinele.

)Ias, se esta é a missão, ou- lJma dos mis
sões do atual Conselho (a missão funl'.amen
tal é sempre serv;r a demagog:a e a ambição
de poder do Sr. João Goulart) se esta é a
missão do atual Conselho de Ministros,. con
~'ém examinar. sob tal aspecto, a posiçáo do
seu pre1.ident.e.

Conheço pessoalmente o Professor Hermes
Lima desde '0. Assembléia. Cor.sUtuinte de
1946, onde fomos colegas: éle COlDO deputado
Qf\ EsqucrclI\ Democráticn, que, cntã.o incor
porada. na União DcmOCró.tlca Nacional, veio
a constituir depois o Partido Socialista Bra
sileiro; eu, como representanle unico co Par
tido Libertador. Fizemos logo boas relações.
Tínhamos, pelo lnencs, um ponto de conrato:
éramos ambos, professôres uniVersitários que
a Ditadura. despojava da cátedra.

Sua Exceltlncia era jlresidencialístu, como
quase tod08 os liacharéis em direito daQl;.ela
época. Constituía o presidencialbmo um dog
ma em n03-'\as Faculdades de Direito. Nin
guém o punha em dúvida. Cifrava-se o curso
de Direiti> Constituci(mal no perfunctório es
tudo do presidencialismo, que se considerava
a. mais .perfeita forma de democrll.cia repre
sentativa .. e nOi;; comentários it Constltuiç.ão
lt'ederal de 1891, tendo sempre por gUia e p<JT
modêlo a Constituição r.orte-americana e os
seus comentaristas. Foi com as novas cons
tituições européias' surgidas aPós a conr..a
gração m'JJldial de .1914, que entre nós se
começou f~ suspeitar de que houvesse fonnas

de govérno democrático mais adiantadas, do
çue o pre~.;lde:::lciajismc, pe~iticado na Cons
tituição norte-americana.

. Assim, Sr. Presidente, foi o Senhor Hennes
Unia um dos mnitos colegas que começaram
combatendo a Emenda Parlaznt:Jntarista apre
sentada. à Assembléia Constituinte e depois
se foram convertendo ao parlamentarismo.
Desta. sua conversão há um documento no
tável: um pequeno ]i\TO, Que po~uo em mi
nhas estantes com gentil dedicaLória do Au
Lar, intit-ulado Lições da Cri!le e publit:ado
em j954.

Ouçamos o ilustre professor. Sim porque
ai quem fala e o professor, e não o político,
na época um tanto retirado da atividade.

"Creio que o tré,gico desaparecimento do
presidente Vargas pôs em xeque, mais
uma vez, 1\ viallilidade do regime presi
dencial brasileiro. O presidencialismo
exasperou a tradição do govêrno pessoal
irresponsável, cnntra o qual o esfôrço do
ll1clh<l;" pensamenw polftico, ni> período
ela. monarquia, se orientara. No Império,
a grande luta pelo ape:'fciçoamemo po
lítico ccnsistiu em domar e limitar o há
bito do governo pessoal irresponsável her
dado do absolutiSmo e das condi~:6es co
loniais. O epilogo fellz dessa luta, cujas
perspectivas eram promissoras, compro
meteu e anulou o parlamentarismo. Dc
feiti> capital do presidencialismo é que.
ao revés de tavorecer a hannonia e o
equilfbrio dos podéres, tende lncoerclvel
mente a levar um poder à procura de
domlnio sõbrc o outro."

Acabo de ler-vos, nobres colegas, uma pá
g',na primorosa. Alguém poderia ter dito tão
bem; melhor, náo o posso 'crer.

Mas aqui não se esgota a grande lição 
lição de ciência e de conscJência, .cansctência
livre, porque liberta das pelas do mesquinho
interéssc partidário. Continuemos a ouvi-la,
a bela lição.

A forma parlamentar de gDverno não
se concilia. é Cl depoimento da história.,
de maneira. alguma. com o principio des
pótico ou autoritário. Não houve fascis
mo ou autoritarismo que se pudcsse i.:on
ciliar com o governo parlamentar. Mas,
com o gov()rno presidencial temos o
exemplo em nossa própria caSa. No pre
siclencialismo, o Estado Nôvo encontrou
um bérço ideal. Não> Não é mera disputa
vcrbal entre teóricos a questão do prcsi
(lencialismo e do parlamentarismo no
Brasil. Essa. questáú é séria. Kão se apre
sE:nta o governo parlamentar como pana-
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c~la. Mas, os métodos t~m s'Jma irr.por
tllnc:a em qualquer campo da atividooe
h:lmll.na. O <;.uo du~cmQs é que o método
par]nmentar ajudará o sistema repre
sentatlyo ccnstltuc:ooa] a I~nclonar mo
L'lor, en~re nós, que o métoc.o preslden
cialtsta. Duas experiências nessas tem'JS
a. consultar: e. parlamentm no Império
e 11 preslden:ia1 na REpú::Uca.. Po:s bem
DepOlS de sessenta e cinc.o ancs dQ pre
sldenciáltsmo, a escoJha do Pres](lente da.
RepúbUca, cont!nt;a a CJDstltuir 'J maior
dmma do Pl'.;s. seu único drama. Ao tra
tar :le esco:her o presidente, o Pais e::ltra
em estado de IlIRrrna, de contusào. Por
quê? Porque o que se vai escelher é um
rlltador legal, l:.ma fonte l1e poder 1'oll"lco
pessoa] irresponsáve:, o homem r.o Qual
se encarnará. segundo as pal1wras de Rt:.l
Barbosa "o pxler dos poo ~res, o g;ande
eleitor, o p;rande nomeador, o gTan~i:' con
~ratado::', o pOde:- da ~~lsa, :l poder dcs
negó~los, o poder da fôrça."

;;á, Vll.l longa 11 cltaçáo? Não ° creio. Redu
zirei as minhas prõprlM, mas essas, Sr. Pre
51dente, não 8S posso de:xar perder, Ouça
mel'. aln:lll. a lição, verdadeiramente magis
tral. '

"A àisputa. :Pelo poder, nos têrmos pre
siden~kl1istB/; em qt;.e BC processa. busco L:.
sempre encontrar nas classes armadas,
cspecla]rr.ente U:J Exérc:to. 3ql:ele ponto
de Ilpelo que permitisse às fOrças poll
Llcas ,ganhar pe.:tldltS f:lra da.s rllgras
jo Jôgo constituciohal. Elevou-f,C °Exér
cito 8 categoria de intérprete to direito
r.atural do presidcnclalisJr.o brll.silciro. A
tábt:.a dos puros valôres imutáveis u se
rem restaura':!.os, desagravados ou :orrí
gid08, é:e a emp'mha em suas mãos b~in

dadas. Por isto mesmo. a polftJca ~resi

denelal1sta brasileira Jarr.als cessoU de
cateI' às port.as do EX~rdto. Depois de
haver. com malic1a lnfinita, constr'Jldo
a ficç~o do Exérclto como padrli.o, su
pren:o E\!crldor co c:ue é bom c mau, j'lsto
e mjusto, convenienw ou inconvcnl~nte,

;:'0 alual sistema polfU:::o passou fi explo
rar ~sse padrão. Assim continuamos B.

viver."

"Onde (l, razli.o désse drama?' No presi
denel8l~mo, é ~m :nét.odo mau de ccn·
dm.1r e praticar a \'!d<. po,itica, repre
sentnUva c c:::nstituc:onal. Nosso presi.
denclaUsm:J, criador por excelência de
confiJtos e de crlSCS ccn~ro da estrutura
comtltut:iona~, nâo proporc:ona saic:as
;;ratlcáveil' e sempre culmina, r.as horl\~

criticas, em situações tensas e explosi
vas,"

Aqui tennlno, Sr. Presidente, as citações
magIstrais. Não será êste, Q.ue acabo de f;l7.er,
o ret.rata fir:1 e a In~erpretw;:áo cxa~a. da. crlSe
ntual e das crises anteriores? N1i.a se tentou
envolver as Classes Armadas na. q'lestáo do
inconstltueional e mjustilicável pleolscita,
que esta'la claramente rCs()~'fic.a. no Ato Adi
clo:1aJ?

E. se essas crises se devem ao prcsiden:::ia
lfsn:o. como dlZia o ,professor Hermes Lima,
regreSSlln~o-se no preslder.cla}ismo, melhor,
manter.do-se o presidencialismo. de fato nM
suprlr.:tido, :Jáo estaremlJS prop',ciando outras
e mais graves crises? O pro:'cssor responderla
cfirmatlvamente. E o p:>Utico? €sse tem ou
tra conce1'çã.o das c:;usas..

Parece. destarte, nobres colegas, que o que
é yerdade para. ~m profe!i5or deixa de o ser
para um político. embora o professor e o po.
UUco ti. mesma pessoa sejam, São cousas da
complexa e hs~vel pcr~llahd8de dJ ho
mem,.

Um professor uni\'ersitário ceve fazer pu
te do que, com gali~ismo desnecessárIo, mas
consagrado, se di:.. elite; um pclltlco eminen
te. 'Im ministro de Estado, também não pode
deixar de fazer, pute dela, E jusuunente
p':lrqu~ ti. eli~e. ou e'""col, l'csrutll. ~e uma C':lffiO

seleção natUI"1l.1 no conjunto da Nação. cabe
lhe naturalmenteL:.mr, i:lfluénc~a dirigente
de suma enportânC1ll.. Não é pomico o seu
papel, no sentido formal e restrito da pala
"Ta, mas ampla e fundamente social c, por
tanto, :ndiretamente político.

Mas nem sempre estil ti. alile à. altura da
sua. IT.lssâo. Vt.rias são as cr:.lsas dest!'. inca
pacidarle, Que chega às vézes a pomJ de me
recer o r.on:e de traição: a traição das eUtes.

P.:lis aí temos, Sr. Presfde:Jte, nos recentes
ou presentes ellisódios da nossa vida pQUtiCQ,
uma demonstração do :;Ue são as nossus
elites. Se há :::fênClll., faJt.a·lbes multas v~zcs

conscié::lcla,

Abster-me-el de votar a ccnfiant;!L ao prc·
sidente do Conselho de Ministros indicado
porque já r.iío ma:s posso ;Jmar parte r.a
farsa parlamentarista. Temo, até. ter tolera~

do demais. ),Ias, se ainda me dispusesse cu
a fazê-li>. OU\.l"O v'JU> nio pOO~ía ter, s~nB.o

o cc neg",:- a mlnha confirtn(a aos :.\flnistros
que. escolhidos ;Jessoalrnente, COl:JO sempre,
pelo Sr. João GOll]art,' c.utro fito não têm,
~ni\o sustentu:-Jhe, fortalecer-lhe, c~nsoli·

dar·]be I) poder pessoal -- canc1'() da Repú·
bIJea - e, por ccnscqüén(la, o dos .seus ep!·
gones nos Estados, c.ue, oritmdcs dos mais
CÍlvers()s campos politlCCS, com êle se idenu-
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ficam e a sua· proteção buscam no mesmo
E.fá de pom1.nio. na mesma ambição de pode:.

. Sr. Presidente, agradeço a V. Exa. fi tole
rância CDm que me ouviu, mas qUe é tam
bém uma homenagem ao Presidente do Con
selho bdicado. NÓS Quvimos aqui a palavra.
dêle. IMuito bem. Muito bem. Palmas)."

Pinalmente, em 5 de dezen:bro de 1962, o
Sr. Rennes Lima comparece à Câniara dos
Deputaàos onàe faz a seguint~ E~lção:

(,10)

"O SR. HER.t.'\fES LIMA, PRIMEIRO MI
NISTRO - Sr. Pres-Idcnte, 8rs:. Deputados.
volto a esta tr:buna, que ouLrora tantas ve
zes freqüentei, mss já agora. Pllnl. diferente
missão.

No exercício das faculdades que rec forarr.
concedidas pela Lei Compl1:'mentaT rI.o 2, de
16 de setembro de 1962, o Exmo. Sr. Presi
dentc da Repú\::UCll. honwu-rne com a no
meação para Presidente do Gablr.ete Provi
sório, então insta1ada, e enviou, segundo
e.inda aquela 1A:i, rr.eu nomc à consideração
desta egrégia Casa.

A Câmara do.<; Srs:Deputados conferiu-me
a honra <te s·~a. confíança, que tnnto me sen
~bih1.QlI, quando o meu nome foi sufragado
por todos os Partidos representados nesta
·Casa. menos um.

A primeira tarefa çue o Gabinete Provisó
rio j,eve de p.nfrentar. d('))015 Que :>e empos
~ou, foi a de presidil' às últimas <;!leições.
Passado o ple:to, e.crcdUo (;.ue o Gabinete
pode ter justo orgulho do modo pelo qual
cumptlu o seu dever, assegurando ri. lIber
da.de de propaganda e a. I1berde.de de v::w.
E as eleições se realizaram em todo o ter
ritório nacional 6'em qualque:- incidente de
monta.

~ claro que, ao empossar~me na Pr{!sidêl1
c:a do Oab-.nete Provi8ÓriCl,. tanto eu como
meus eminentes colegas tive:nos desde logo
em vjsta. que lHe teria curta dl.U"ação. Assim
Q sentido da ação do GalJillete, ao nosso en
tende:, deveria. orienhlr-se J:aril que os pro
b"crr.as iJllecUatos e prementes que ~e apre

.sentavam li administração .pudessem ser 'en
cammhados, fonmila.dos, l'esolvidos r..aq·,lilo
qt.e fôss€ pOssível. Dessa fanue. o futuro
Govêmo encontrará· elementos. condiçóes e
provid~I1cias que o hab:.ii(.a.rúo a enfrenta!" l!.

dura, realmente d":.ll'a t.arefa, qt:.e lhe será
cometida.

Nos t.érmos do Ato Ad:clonal cabe-me. co
mo Primeiro-Ministro aprovado pela Câma
ra, a dever de indicar os componentes do
Gabinete. E estas são as indicaçáes que ve-

nho trazer á consideração e ao julgamento
soberano da. Cll.rr,ara:

Ministério da Justiça, Dl'. JOM Manga
berra.;

Mintstério da Malinha, Almirante Pedro
Pa~o de Araújo Suzane:

. Ministério da Guerra, General Amaury
Krue!;

Ministérlo da Fazenda, Deputado Miguel
Calmon;

Ministério da Viaçá,{}, engenheiro Hélio de
Almeida;

Ministério da Agricultura, Dl'. 3enato Cos
ta Uma:

M:nistério da Educação, Profes.~or Darcy
Ribeiro;

Ministério da Tra~alho, Dl', Benjamin Eu
rico Cruz:

Ministério da Aeronáutica, Brtgadeiro Rei
naldo de Carvalho Filho;

M.nistério da sat.de, Professor Elizeu Pa.
glioU;

Minlst('rio da Indústrin e d:} Corr..ér<.:io. Em~
baixado:" otávio Au~sto D:as Carneiro;

Ministério de Minas c Energia, Engenheiro
Eliezer Batista da Silva;

Ministro ~er:l pasta, Or. Celso Furt.ado~ e
Ministério das Relações Exteriores, Profes
sor Hermes Lima.

A Câmara .·ai-me per.nltir que, nâo Itle
tomando r.Juito teR"liJo. P0l;Sa. refe::-ir algut:s
dados. algUll'.as provLt.cncias, algulT.as medi
das \,orr..a.da..-; llO (UI'SO <li~stE' dois mcses pelo
Gabir..etc. Como acentuei, estas medidas; es
tas proY:dências foram tôdas elas praticadas
no ~,cn:ido de atender 8, problemM prernel"_
tes e com o pensamento de rew1ir elemen
tos que possam propiciar ao futuro G:lVêrno
uma administrnção com problemas formt:.
llldos, com problemas fncam~nhndos e cem
eertM medidas 5á. configuradas para sua
ação fuLu:"R.

No Ministério da Fazenda, quando o Ga~

bir.ete tomeu pos.'5e, ia muito adiantada a
execuçá,:) da orçamento e os dados :unda
mentais em curso. A situação, entretanto, CS·
t.ava a. exigir certns medidas para nio per·
mUir qU!l as dlJic·..udf.des existentes nos cor.
duzissem e. uma mflação n"certa. Essas ::ne
didas- foram desde as que determinavam a

.e:o:'l.orr..ia, possivel nos gasto~ públicos até
um rigor maior no mercado de câmbio e te

(40) D.e.S. - S. : - Q-12-6"l. páS. 6.9.'i~
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distribuIção de crédito, Mas era necessário,
também, provar a.s necessIdades de investi
menros públicos essenciais. Nesse sentido. o
esfôrço do Gabinete foi grar.dc, ccnseguindo
se uma regular pontualidade no atendimento
das obrigações do Govêrno. De modo que a
paralisação de obras fundamentais ao de
senvolvimento econômico do Pais foi evitada,
e eias tivel'am seu prosseguimento.

Na preocupação de adotar medidoas que
pudessem influlr 11(1 comportamento do fu
turo Govêmo, o Gabinete submeteu ao egré
1(.0 Congresso Nacional cinco projetos de lei,
destinados a fortalecer a posição do Govêr
no já no futuro exercício,

t: necessário ressaltar o patriotismo c a
compreensão do Congresso, ao aprovar êsses
projetos de lei, com os aperfeiçoamentos
que aq"Ji lhe foram introduzidos, em tempo
há.bil para sua inciusão no prÓx.imo Orça
mento,

As proposições aprovadas encerran: o pri
mebo passo no sentido de uma refonna. tri
butária que o Pais esta. exigindo. Mas essa
re!Ol'ffill trlbutár~a não poderá processar-se
sem estudos demorados e l)rofuntios, sem
o reaparelhamento hUmano. enfim, sem a
racionalização dos serviços das repartições
arrecadadoras. Exatamente a reorganização
dêsses serviços mereceu especial atenção do
Gabinete, porque a legislação não renderá
o que deve render se não dispuser de má
quina arrecadadora adaptada às circunstân
cias.

Foi neste objetivo que o Conselh:> de ),fi
nistras, por proposta do Ministro da Fazen
da, tomou a dellberação de contratar com a
Fundação Getúlio Vargas os neccssarios es
tudos da reorgamzação dêsse Depa,rtamcnto
da Administração Federal.

A Câmara sabe qL:e a inflação, o õeficit
orç1\1Tlcntárlo da balança de pagamentos, a
superprodução em alguns setores. a deficiên
cia em outros setores, tudo isso vem aconte
cencro no País há já multo tempo, Mas a
gravidade da situação atual decorre do fato
de os descqumbrios se tornarem tão agudos,
que não mRls é possjvel o uso de soluções
paliativas ou protelatórias,

Esta Cl}.mara terá., portanto, na futura le
glslat:ua, a começar em 1963, outra tarefa,
exatamente a. de prover os meios 'r.ecessários
para que essas soluçõCs não tardem mais.

No Ministério da Justiça é de a.ssir.a1ar,
além do comportamento das autoridades em
relaçáo ao pleito federal, Impulso nôvo dado
ao problema d8S nossos códigos, mediante o
contrato dos serviços de eminentes profeSSÓM

res em diversos Estados, para apresentação
de anteprojetos, que serão levados ao conhe
cimento do Congresso e permitirão, sem dú
vida, base àe trabalho conslderàvelmente
adaptada às necessidades do País em ma
téria de legislação,

No Mil1ist.ério da Educação e Cultura, um
dos objetivos. fundamentais foi estabelecer,
juntamente com as auoorida<l.ei; estaduais e
municipals, rede educacional tão ampla que
pudesse abranger tôdas as crianças em idade
escolar. Que se fêz nesse sentido? Elaborou
Se programa de emergência. que hOJe já faz
sentir sua ação em tôdas as regiões do Pais.
E ésse programa permitiu se entregassem
aos Srs. Secretários de Educação os reCursos
que lhes cabiam. num montante superior a
2 blll1Ões e 300 milhões de cruzeiros. A esta

.soma pooemos acrescentar mais , .
cr$ 2.400.000.000,00, destinados a estender a
expansão da rêde do Ensino ~édio"

. O mesmo programa de emergência. incluiu
esfôrço editorial inédito, porque está possi
bilitando o fornecimento às escolas primá
rias de lO mlU1ões de cadernos e 10 mUh~es

de lápis. Para a alfabetização de adultos, o
programa fornecerá 4 milhões de cartnhas e
150 mil manuais de preparo de ll.lfabetizado
res. A t\Ido isso acresce ainda a Biblioteca
da Profe.ssôra Brasileira, com a tiragem de
.] 00 mil coleções, para serem distribuídas gra
tuitamente ll,OS professõrils das cidades e vi
las e que compreendere 6 livros: de Orien
tação para Ensino, de Leitura, de Aritmética,
das Ciêr_clas, dos Estudos Sociais, Jogos. de
Recreação e Música, num total de 1.500 pá
ginas e, ainda. um DicionárIo EscoJar do
ProfesSor, de 1.500 pág!np.s.

Simultâneamente com a realh:ação do pro
grama dc emergência, o Millistério .promo
veu a elaboração do Plano Nac10nalde Edu
cação, que será pôsto em execução j{~ 9. par
tir de 1963, graças à emenda aprovada na
pro~osta orçamentária deste aoO.

Desejo resalta-r o serviço extraordinário
do Congresso Nacional porque permitiU que
o Plano Nacional de EducaçílO dellneado pelo
Conselho Fe<ieral de Educaçfw entrasse em
execução a partir de 1963.

O lOuvor que se pode realmente dar ao
Congresso pela compreensão, pelo patriotis
mo e pela lucidez' com que viu o problema
contribui. realmente, para que Rumente o
patrimõr.io dos seus serviÇ<ls à Nação.

No corpo da ensino superior, o Ministério
da. Educação está coordenando com as unl
vers:d&des programa para a duplicaçâo de
matriculas, pois um dos nm.les, defeitos ou
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deficiências, direi melhor, do nosso ensino
universitário é que bate às suas portas
enorme quantidade de estuduntes que não
encontraram la. seu lugar. (Muito bem). F.s
t.ava hl:vendo, !ué dimi=:lIlição ele matrícJlas
em cert:lS escolas.

I~ro é que o Ministério está procw:ando
obviar, lltraves dê&;cs enténdimentos com' as
universidades. E a fim ele ateIlder à carên
cia de médicos no interior,. foI encaminhado
ao Congresso Nacional anteprojeto de lei. que
institUi ~ servlçc S{l~iEI ~édico, tornand:
obrigatório. para caçla formando em medici
na, um ano de trabalho em lClCalldade nâo
sill'v1da. por médico, comO condição do re
gistro de seu diploma.

A imensa, mas, a imensa maioria dos mu
niclpi'Js brasileiros não po~sui rr.édlCO: Sáo
cêrca de 1.300 os r.J.unicípios sem médlco no
Pais. Então o serviço que se H~i pedir a cs
ses jovens fonnandos em medicina Cot;stitui
a contl"ibuiçâo profl~ional e patriÓl-lca. à
saúde de todos os bra;;i1eiros.

Acredito que· o Con[çre!;.,>o, na oportu~ida

de de apreeiaçào dêsses projeto, levar~ ~m

conta as condições típicas da vida brasl1eml
as condiçõcs típic·as em que estã(l os muni
cípios bra~neiros - carentes de médic~s, ca
rentes de enfermeiros, carent~s de enfer
mell"llS. sem atendimento médico íle es~je

alguma, o que realmente con~titui motlvo
para preocupação aCBrca da saude dos bra
sileiros.

No MinisJ.éri() a Sa.úde, formou-se llr:1

Fundo Nacional de Sa·.íde. llrovidência que
parece".]. ao Gabinete da maior utilidade. por
que, ja. no orçamento de 1963, ês~e Fundo
contará. com 5 bilhões e 360 milhões de cru
zeiros a serem - veja bem a Cãmara - to
talment.e empre~ados na WIlpllação e na llle
lhoria. da rede hospitatar do Pai:;. E Com a
I1beração âe créditos Qrçan::entários o Minis
tério da Sll.l:.de cOr.1.inuou suas atividade!'., ou
reoomOlJ em muitos casos suas atividades, no
combate à doença e na erradicação de epi
demias, tarefa que está realmente a exigir
um esfôrço continuado, mn esfôrço sistemá
tlCO, porque' sem essa cont,lnuidade e sem
essa sistemat.i7.a.çào, eEforços eSpOrádicos são
em p~ra perda. ll; neccssfirío. realn::ente.
manter a. continuidade do esfôrço para que
a debelação elas doenças e a erradicação das
epidemias possam realmente se concretizar.

O Ministério ainda providenciou a libera
ção de r('cursos a serem entregues 1l.S entida
des beneficiadas em todos os E.<;iados ca Fe
c:eraç'"cLO .

Quanto ao' Ministério da Agricultura, gra
ças às lei.s delegadas pelo Cor.gresso Kacio-

mil, passou êle a ter uma. estruturação nova,
O Ministério conta hoje com a pos~ibilidade

dó ttan~ronnar-se num 61'g-âo verdadeira
mente estimula.dor da prodw;fw agrlcola bra
siieira.

A Câmara permita-me a recordação de um
epi~ódio jã distante.

Quando cu era estudante lembro-me de
que ouvi no senado da RcpúbUca um deba
te sóbre a. agricultura. no País, e ao debater
{,~se problema o Senador Bueno Brandão, se
náo me engano. afirInIH'll que IJ. a.gricultura.
neste Puís era Uma arte em que as pessoas
se empobreciam alegremente.

lO: necessário realmente atender às condi
ções da vida agrkola moderna para que a
agricultura cons~itua o qUe eia deve consti
tiJir, a ba:;e da alimentação do povo.

Além da própria reforma que a.~ leis dele
gadas ensejaram ao Ministério, elas lI.ir.da
perrnitaram a criação do Fundo Federal
Agropecuário, da. Supermtendência da Po
litiea Agrária e da superintendência do De
senvohimento da Pesca. O Mini~tório pôs em
execl~ção um plano de emergência, algumas
de 'cujas linhas gerais são as seguintes; :fi
xação de uma. polltiGa. de preços minimos,
capaz de garantir e estimular ~ produção.
. Isso PQrque o que se verifica em muitas
regiões do País é que no tempo da ~a{ra ?ão
há. compra{lorel> e (t preço do produto cal de
uma maneira dramática, nFio sendo compen
l5{ldor para (} pro;;:utor. Exatumente no sen
tido de evitar isso é- que o Gabinete adotou
lima politica de preços minimos, preços és
se:> Que foram fixados. };; o que está acon
tecendo. por exemplo, no norte do Paraná.
·or.de o preço de alguns cerCais já caiu abai
xo do próprio preço mínimo fjxado pe
lo Gabinet~. DificuldHdes de t.ransp<JI'1.e,
impossibihdade de cstocagem e outros pro

.lJtcmas perturbam e subvertem o próprio de
'senvolvimento l4';rkola do Pais. Outra. provi
dênc;a é ao p:-ópria compra. pelo Banco ~o

Brasil da safra nacional de trigo, a preços es
timuladorcs; créditos maiores aos produto
res fi juros mais baixos e sem 1Qrma.lidade~

. impeditivas de sua eficiência; compra e dlS-
f,ribuição de sementes iSelecionaads c t?0n
duslio de obras de Z'i' unidades armazenado
ras, distribuidas por t.rê'> Estados, com a ca
pacida.de total de 130.190 toneladas; um pla.
no de abate também para entre-salra de
1963.

Estamos na esperança. como todo.'> sabem.
de uma grance :;.a[ra de cE':eais pE'.ra 1963;' e
o probl~ma da cstocagem. como é do conheei
memo dos Srs. Deputados, é um pro-
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blema vital, porque se náo há estocage~, não
l'.t.\ mercadoria. dispOnivel para. o perlOdo de
entressafra, em que 'realmente a escassez se
acentua e os preços sobem de maneira des
mesurada.

O Ministério de Mlnns e Energia funciona
há menos de dois anos, mas é umll das pe
ças mais importantes da administraçáo na·
cional. Seria um 'CIom serviço que o Congres
so Nacional prestaria ao paIs fi aprovação do
projeto que dispõe sóbre a organização do
Ministério de Minas e Energia. que desde o
seu ministro João Agripmo, e a t r a v é s
do saudoso Deputado Gabriel Passos,
através do Ministro João Mangabeira e
at.ra.vês agora do Ministro Elieser Batista
da Silva, vem formulando uma agressiva po
Htlca de exportação de minérios, política es
sa. que está destinada a nos proporcionar um
montante cada vez maiOr de divisas. O mais
vultoso dos contratos. de fornecimento para
o exterior de minério, foI no montante de 5()
milhõcs de toneladas, e se firmou com o Ja
pão.Ainda recentemente: a Companhia Vale
do Rio DOCe.e a Companhia Siderúrgica Bel
go-Mlncira firmaram também UlD acórdo.
acôrdo ésse demonstrativo de Que o capital
estrangeiro c o capital bras:leiro poden:, per
feitamente. colaborar no atendimento dos
mais legítimos interês.ses do Pais. Pelo acór
do assinado com a Belgo-Mineira, pode-se
calcular em 22 bilhões de cruzeiros o inves
timento iniclal a ser feito no Brasil por essa
emprêsa, enquanto a receita cambial estima
da para um perlodo de 15 >anos irá a um bi
lhão e duzenws milhões de d~ares. Entre
os benefIciOS Que o acôrdo assjnado com a
Belgo-Mineira - que deve realmente cons
tItuir um padrão para acôrdos dcssa· natu
re~ - proporcionará ao país, deve-se des
tacar 11 obrigatoriedade do reinvestimento no
Brasil dos resul tados obtidos pelas empresas
associadas à. Vale do Rio 'Dóce.

Com os recursos que lhe foram também·]ú
cldarnente allenados recentemente pelo Con
grcsso Nacional. a Eletrobrás representa ou
~ro ponto alto das atividades do Ministério
das Minas e Energia.

Posso, também, anunciar à Câmara que
outros acõrdos com importadQres em'QPC\lS
dc minérios estão em processamento. devcn
do-se, ainda, assinalar Que o acórdo com a
Belga-Mineira ·permite a exportação de mi·
r..érios para uma área ,que estava até agora
inteiramente fechada à matéria-prima bra
sileira e para uma área situada no :\'!ercado,
Comum Europeu.

Em fase de providências preliminares es
tíio asrefinaI1ns Oabnel Passos c Alberto

Pasqualine, em Minas Gerais e Rio Grande
do Sul.

Qu~nto ao Minis~rlo do Trabalho posso
informar que os estudos para a decretação
do snlário-mlnimo foram feitos com a preo
cupação de que a elevação do salário n5.o
superasse a elevação do custo de vida. Em
matéria. de acórdos salariais, que ocorrem,
sobretudo. nos meses finais do ano em ou
tubro e novembro, foram realizados, sob a
égide do Ministério trinta e oito no Estado
da Guanabara é mais de cem em todo o País.
Há. ainda, a sindicalização rural e outras pro
vidências que foram tOmadas pelo Ministé
rio do Trabalho, sempre atento, através dos
seus órgãos mais expressivos, im::lusive do seu.
Departamento Nacional do Trabalho, até on
tem presidido pelo atual Ministro do Tra
balho, Dr. Benjamin Eurico Cruz. O Minis
tério estkve sempre atento a todos ésses I1TO
blemas.

No Ministério da Viação e Obras Públicas
ésses programas de medidas, no selltido de
art~culn.r uma série de providências tenden·
tes a fornecer ao futuro govêrno condições
para uma rr.elhor administração, no Mirústé~

rio da. Viação e Obras Públicas inúmera.s me
didas foram tomadas.· Ná.ü citarei tMas por~

que seria tomar muito tempo da Câmara
mas a algumas delas me vou referir ligej~

ramente.

Quero lembrar Que no setor rodoviário
entregou-se ao tráfego a variante da Serra
das Araras. na Estrad a Presidente Dutra, na
Rio--são Paulo, que estava fec:bada há mais
de ull?- anO. QUanto às rodovias'do Polfgo
no das Sêcas, o Ministério acertou com a
SUDENE a liberação de uma verba de 2 bl~

lhões e 200 milhões de cruzeiros para o aten~

dimento de obras a serem realizadas pelo
DNER. Que controla e mantém em anda~

mento serviços em 41 dos 42 trechos todo
viários procl.e.mados pela SUDENE.

Rein1ciaram~se os trabalhos da ponte in
ternacional Brasil-Paraguai. na. Foz do
Iguaçu. que esta.vam paralisados, e nos ú1U~

mos cinco méses pavimentaram-se 1.100 qui
lômetros de rodovias. sendo 400 na Rio--Ba
hla. escavaram-se 20 mil metros cúbicOS e
despenderam-se 34 bilhões de cruzeiros na.
expansíio da réde rodoviária nacional.

No setor ferroviário. que tantas preocupa
çõcs no" caUSfI,. com a autarquizaçáo do
:)NEF foi Criado o Fundo Naciona\ de In
vestimento o que permite a perspectiva. de
conclusíio de obras ferroviárias prioritárias,
obras essas que se vêm arrastando há
longo tempo. Quanto a transportm; nos su
búrbios da Central do Brasil e da Leopo!
dina., graças a um crédito especial de 3 bi-
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lhões e 500 milhões de cruzeiros contratou
se com a indústria brasileira o forneeímento
de 100 unidades elétrkas, n0 valor global de
J1 bilhões de cruzeiros. Medidas idênticas
fOram adotadas para os subúrbiDs de Salva
dor e para os do Recife. A ligação ferroviá
ria com Brasllía - e esta é uma boa noticia
para os que r.ão gostam de vjaJar de avião
- deve estar pronta dentro 'de .Um ano.

O problema do "dcfictt" nas estradas in
corporadas fi: Rêde Ferrovia Federal foi tra
tado numa reunião de Diretores de tôGas as
estradas de ferro incorpOl'n.das. Não preciso
me referir à carga que representa êsse "de
ricit" no Orçamento da República. )j; um
dos trabalhos mais difíceis e mais penosos
dos futuros Governos será. a reduçíio dêsses
"deficit", que náo poderá ser feit.a ce uma
vez, mas 4lue terá de ser feita.grada.tiva e sis
teJiJ.àticamente. Medidas nesse sentido fo
ram estudadas nessa rernliáo e já começaram
a ser postas em prática.

No setor marítimo, visando separar os
campos das re.<;pectivas atividades, o Conse
lho de -Ministros, pOr proposta do Mínistro
da Viação, Clitabeleceu que o Lóide ~a.rá

a c.uidar da navegação a. longo curso. a cos
teira, da. .navegação de cabotagem e o
SNAPP, da navegação da Bacia Amazón!ca,
porque (} que estava havendo era uma com·
petiçáo inexpUcável entre êsses três serviços
públicos. nas mesmas âreas e com prejuízos
para todos élea.

No dominio da. construção naval os estll.
lNros estão com a sua capacidade de produção
inteiramente atendida pelas encomendas fei·
tas pela Marinha Mercante e pela Petrobrás.

No setor do saneamento, também muitas
medidas estão em andamento ou foram con
clUídas, como a barragem de Batantll, para
abastecimento d'á.gua de São Luiz, a barra
gem de Taipu, para regularização e 1rriga·
ção do Estado do Rio Grande do Norte, e o
atêrro dos Alagados, no Recife, a, barragem
de pedra, do Rio das Contas, na proximi
~a.de de ';equJé, :la Estado da Bahia.

Entre as obras Que o DNOCS vem exe
cutando figuram as seguintes: o açude de
Banabuiú e o açude de Orós, a.' serem con
cluid!l.S no curso do ano de 1963; o açude
de Sabugi, no Rio Grande do Norte, e as
obras de abastecimento d'água em cêrca de
13 cidades do Nordeste.

Temos, agora, uma palavra que diZer
acêrca do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio. Ai se encontram alguns proble
mas graves da Administração, entre os quais

algumas empresas estatais que têm custado
muito aos cofres públicos e euja organização
tem deixado a desejar de uma maneira ex:
traordin é.ria. Tivemos, desde logo, que en
frentar dois problemas em relação a elas:
o prOblema da Akalis e o da Fábrica Nacio
nal de Motores.

Quanl.o à AlcaUs, re8'UJarjiSlmos a sua di
vida com a França, de modo que o seu ca
pital foi aumentado e se obtiveram recursos
necessários para pagar as dividas de opera
ção em setembro último e, bem assim, para
efetuar os Investimentos exigidos pelo plano
de recuperação da empresa, no corrente ano.
A medida mais importante, a medida fun
damental tomada. em relação à AIcalis 101 o
contrato com a Companhia inglésa NORDAC
Ltda., para. a instalação. em Cabo Frio, de
equipamento para a produçll.o de sal pelo
processo de combustão submersa, porque o
problema tia Álcalis é o do sal. A fábrica
não dispõe de bastante sal em Cabo Frio,
hoje uma área inacessivel à compra de tér
renos para a formaçâo de salinas. J:>or isw,
a Alenlis importa do l'ordeste o sal - eêrca
.de dois terços do que necessita para as suas
operações. Mas a importação dêsse sal one
ra demasiado o custo da produção, O sal, no
Nordeste, custa, no embarce.douro, cérca. de
mil e quinhentos CrliT,eirOS a tonelada, e che·
gava - até novembro, não sabemos se che
gará ainda. por êsse preço, agora em dezem
bro - pelo preço de 13 mil cruzeiros. Com
o transbordo desse sal, dessa mercadoria pa
ra a fábrica em pequenos caminhões, então
o pJ:'eço fica estarrecedor. O processo de
cOr.Jbustão sub:l1e:-sa, processo praticado hA
25 anos, já. experimentado em diversos lu·
gares, permitirá à Alcalis ter o sal de que ne
cessita na porta da fábrica.

Todos os problemas sindicais da emprt'!sa
estão resolvidos, devendo.' tão logo seja pos
slvel, convocar-se a assembléia-geral da
companhia, para levantar-se a intervenção.

Há na Fábrica NaciOnal de AIcalis, como
em Quase tôdas essas emprêsas estatais, um
problema. l!: o problema da mais severa
compressão de despesas, o que determina
uma reforma dos próprios estatutos dessas
emprêsas.

Fá.brica. Nacional de Motores

O Gabinete fêz um esfórça extraordiná
rio para acudir à Fábrica Nacional ele Moto
res, eujasituação era desesperadora, mas é
claro que não podia investir mais dinheiro
lá, sem que o contrôle executivo e técnIco
da Fábrica estivesse em mãos que mereces
sem absoluta confiança.
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Podêres excepcionais foram dados à ad
ministração executiva da emprésa, porque
eram realmente precárias n.s condições de
funcionamento da Fábrica Nacional de :'vfo
tores. Solicitou-se, por meio de mensage:n
ao Ccngresso, através de aumento do capi
tal social da ccmpanhia, recursos em cruzei
ros, para os anos de 63 e 6~.

Foran: tomadas medidas, em conjunto com
c Ministério das ~inas e Energia. para o
pagamento, pc: lT.eic de minério de ferro, das
dividas da empresa com os estabelcc:mentos
de crédito na Itália. );:sse pagamento já foi
rea.lizado, assim como tal saldada. a dívida
da Companhia .Kacional de Alcalis COF.l os
seus credores franceses.

U8L'WINAS

USIMI:-l'AS não está propriamente no
âml::ito federal, Foi, porém. acolhida a :;oE
citação ao Gabinete ce Ministros de um es
quema c.c financiamento e de pagam4)nto de
dívidas a curto· prazo, no montante é!e 10
bilhões de cruzeiros, porque. se o Govêrno
não tivesse atendide a essa solicitação, a
USIMINAS teria parado. e a sua paralisação,
neste momento, com ll.'11 dos seus fornos
prestes a fun~ionar - e realmente foi inau
gurado - significaria "Jm desastre pam a
e~o~omla naclcnal. lô:s.se era ll.'ll 1nvestimen~

to que não podia deixar de ser feito, e cs
e:nIIlentes Depu~ados podem estar certos de
que todo êsse dinheiro concedIdo foi discuti
do, alegado, verificado. porque realmente as
condiçée,s do Tesouro não são fa'loráveis ao
dese.rnbólso de qua:ltias tão impo:ta:ltes.

Quanto ao trigo está em negociações o
quinto aCÓrdo do trigo, cem duração de dois
anos, o que garantirá o suprimento, sem
desembolso cambial, de no minL'llo 1.200 mil
tor.cladas de trigo anualmente. em 1963 e
19B4. Creio estarem os Srs. Deputados clell
tes de que o consumo do trigo con: os ac6r.
dos do trigo. aumentou extraordinà.r::amente.
Areas que não conswniam trigo estão consu
rr.indo ésse produto. Ora, r.âo é possível Que
o Brasil eO:lt:nue a comprar trigo, cereal
caro, para o atendiJnenio de um consun:o
que se desenvolve de maneira extraordinà
riamente rápida. Temos ce fomentar r.ossa
triticultura e verificar, também. que o ';rigo
que recebemos por êsses acórdos não perdu
rará muito. Os acõrdos não vão perdurar
multo; devem terminar dac:.ui a dois oU três
anos. e, então, estaremos com um consumo
de trigo já de cêrca de 2 m:.Jhóes e 300 mil
toneladas, :juando fi produção nacional. ha
ve:ldo atingido a casa das 900 mil toneladas.
desceu, r.o momento, para 9t> ou 7:1 'mil tOM
ne]adas.~ste é um problen:a sério.

Quanto ao café, aprovaram-se' programas
de plantação. no exterior, de café cem-por
cento brasileiro em casas de gustação apro
priadas. Adotarr.m-sc medIdas Junto ao Mi
nistério da Fazenda, e as autoridades mo~

netárlas competentes para Il. instalação de
fábricas de café solúvel no Brasil. Trata-se
de ex;gêneia inadiável para nosso comércio
de café. Temos de proc.uzir café solúvel, no
Pais, e isso a ma:s rapldo jlossível. Prov:dên
cias torr.adas junto ao Banco do Brasil e à
SUMOC permitiram expo:ta: mais de .
1.700 sacas dc café em cutubro e novem
bro do c::lrrente ano. Outras providências fo
ram tomadas ~unto ao IBC para simplificar
esquema. de cOmcl"cialização de safras, ten
do em vista principalmente o pr6xime pla
no de safra, simplfcação e consolidação de
leis e regu:amentos de e:nbarque etc. E fi
nalmente o Mi:listério de I:ldústria e do Co
mércio terminou cs projetos de lei orgânica.
para. o Instituto Brasileiro do 6al, para o
Instituw Nacional do Mate. estando em fase
de elaboração as legislações básicas para c
Instituto Nae~ona1 do Pinho e para o InsU
tudo do Açúcar e do Alcool. Iniciou estudos
sôbre as emenda..s l\, serem aprescnt!ldas. ao
projeto de lei orgânica do me. ora e:n tra
mi:.ação no Congresso Nacional.

Quanto aos Ministérios Mllitares. em todos
e~cs o problema da instruçào, do adestra
mento do pessoal contir.uo"J. seguinde seu
ritmo constante, em todos eles se trabalhou,
corno é da tradição das nossas Fôrças Ar
macias. A Marinha levo'..! a efeito ccnjun
tllmeme COIr. as Ma:inhas Americana. Ar·
gentir.a e Uruguaia a terceira Operação Un~

tas. Os navios de transporte da Marinha
pross€g'..!iram ~ooperando no abastec:rncnto
do Pals. A Marinha continuou fazendo suas
aquisições na Pe~robras, o qt:e lhe propor
cionará. no próximo ano. u.'11a ecor.omia de
cérca de 650 milh5es de dólares. O Arsenal
de Marinha prosseguiu sua atividade, lan
çou um navio, o Vital Brasil, para trans
portar cérea ce 2. OCO passageiros entre
Rio e Niterói, e a Marinha estéve, nas 'llti
:nas eleições, a serviço da. Justiça Eleltoral.
como t6das as outras fôrças armadas do
Pafs.

Ko Ministério tia. Aercnáutica. o Correio
Aéreo Nac:onal, tradição de bravura e de Ci
vismo das IlOssaS Fôrças Armadas. continuou
em sua obra cc integração do território bra
sileiro e está agora mante:1do comunicações
com paises estrangeiros, Indo at.é Suez, r.uma
tarefa de apoio às tropas que lá. se acham.
Para o Correio Aéreo Nacional, o Conselho de
Ministros aprOVOu. a aquisjção de 10 aviões
C-130. acabando de chegar ll-O Pai::. o primei
ro av::ão AVRO-723, da série de seis adquiri
dos na Inglaterra.
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Outra obra importante que está preo
cupando o Ministério da Aeronáutica é a
modernb,ação dos nossos aeroportos, }":orquc
as plstlls antigas já. nllO coo"_portam o trá
fego aéreo co:n os novos tipos de avião.
Assim, para que êsses av;Õfs possa:n ·serv:r
melhor·a W1Ia. rêde mais extensa r.O pr6
prw Pais, é ncccssario qlle ::.entJ.'lm o apoio
de aeropo,tos adequados (~·recebê-Ios

l.'m~. enccmenda de 30 aviÔf:S de tipo
pa.ulistinha. para os aeroclubes também foi
feitOl.

A Aeronáutica efetuou transporte de ur·
nas e material eleitoral para os mais dis
tal)te,!, pontos do Pais.

No domínio do Ex6rcito, a ação do Govêr
no ~c fêz no sentido de manw-Io nos padrões
em que sua tradição semp!'c o colocou: pa
drões de eficiência téclli::a e profissIOnal.

O Estado-Maior do Exérclto está no mc
menta empenhado 1:a elaboração de nova
lei bas;ca para o EXército. Acha-se em fase
de execução a plane. de aquisição de· viatu
r:'ls. e reequipamento de diversas unidades.
As via.turas protótipos ;á foram fa'Jricadas,
te::tadas. e aprovadas. TodQ o O"_aterial será.
adquirido no mercado tul.A::ional. O Minis
têrio também está estudando. de modo mui
to particular, da transferência de seu~ órgãos
par.t Brasília, o que sucede igualmente cair.
015 demais Mini15térios r:tilitar€s.

No Ministério das Rela;;õCs Exteriores,
nesse cl:rto período de Gavêrno, o mU:lda
tpdo e, portanto. a Brasíl. teve que .se haver
com. a mais grave crise i:lternacional C;uc
a guerra fria ja :;Jroduz:u até toje.

Num mundo superarmado de arma.rr.ení-os
atômicos a possibilidade de gucrra. ficou de
monstrada pela crise cubana. .l!; c1aro Que
não fôrs a paciência. a ponderação, o t:no,
a lucidez politica dos dirigentes das duas
gra:lc!es potências m:.cleares, essa guerra po
deria ter-se desencadeado st>bre c mundo,
nLL'lla catástrofe sem precedentes.

O problema da política internELelOnal de
q'JaiQuer pais. hoje. é a defesa da :;Jaz. An
tigamente, mesmo nas dl:RS l:.ltimas ~Onfla

g:ações mund~lüs, a guerra. poderia :;er 10
calizaàa.

A Ultima canlragroçáo mUJll:l;al foi espan
tosa. Representou UlT~a devastação tremen
da na Eu~apa e na A.~.a. Mas, mesmo COí.l

essa amp1i~ude, mesm:> coO". os armamentos
de que usou, deixou intactas vária.s áreas
do rnt:.ndo e estas áreas intac'_as que fica
ram no mu:ndo, comerciara;n, protiuziram,
ll:craram, fizeram bons negóc:os. De modo

que, até a tltima conflagração mundial, a
guerra ainda· permitia. pelo menos a UILIl.
parte do mundo, lucrar com ela. Hoje, a
guerra r.ão tcm mais és.se caráter.

Hoje ela representa, realmente, fi. des',rui
ção da CIvilização, porque impo,ta :media
·tamente a demolição dos seus centros nE!
vní.lgicos, Que sã{) as grandes cidades e as
grandes indústrias.- Por isso, a paz l:oje não
é problema que interesse diretamente fi. um
pais e W ir.diretamcnte a outro paIs, que,
pela· sua situação geográfica, tenha. a es
perança de não localizar-se na ârea em que
as ofJera~fesmilitares se vão realizar. Atual
mente, a g'Jerra atir..ge t:Jdo o mundo, e atin
ge todo o mundo pelos seus efenos diretos e
pelos seus ~feitos indiretos que nem por se
rem indirct{)s são mencs mortais. A paz é,
portanto, proble:na premente da. vidace
cada. povo, problema da s~brevivência de ca
da. povo. O povo que não tiver o senso de
suas responsab:lidades l)a1'8, com a defesa
dl'. paz, não está pensando em sua sobrev:
vência O'J está pemando em têTmos de guer
ras passadas. em têrmos de conflagrações
ja. inteiramente s'uperadas nas seus rr.étodos.
no seu alcance e na sua capacidade destrui
dora.

01'80, o comp'::lrtamento do Brasil em po:í
tica int.ernacional, segundo eu disse r.a pri
meira entrevista depois qt;C assumi o Minis
tério das Relações Exteriores, é o tradicior.al.
O Bras;l segue uma pol1tica. externa tradicio
nal. Qual a tônica des.~a po:itica interna
cional, tradicional do Brasil? ~ a defesa da
Pa.z! O Brasil sempre se apresentaI.:. no COD
eêrto das nações como um país que advogaVa,
pnnL os conflitos, as solUções jurídicas, as so
Luções negociadas, as soluções que excLuíssem,
de qualquer maneira, a guerra. Essa é a tra
du;ão do Bl'asil. E o BrasiL. ·no momento em
que, realn:ente, a paz é uma questão de \'Ida
O~ de n:ort.e para todos 05 pOvos, o Brasil,
mais do que m;nca, tem qt.:.e ser fiel a esta
tradição! (Muito bem! :Uuito bem. Palmas.)
Porque realmen:e, não é uma questão de
ideologia, não é "JIna questúo de preferência
pclitica é uma questão que em havendo
guerra atômica não há ideologia, não há sis
tema político. não há nada qt.:.e sobreviva.
Trata-se, rllaLmente, da própria catás:rofc da
h:.lrnanidade! (Multo bem, muito bem. 1'a.1
mas.) Nestas condições, a ::ossa posição na
er:se cutana. foi leal e lúcida. leaL p01' que?
Leal porque r..fi.o faltan:os HOS nossos ~om

promisso/;. hem faLtaremos II êles. Leal por
que votamos pelo bloqueio, vota..'llOS para
que em Cuba não ccntinuasse ne:n urna. base
militar agressora Ilem uma 'case ideolégica
agressora. Votamos, pcrtanto dentro dos
nossos cOlr.prolr.i~os e dentro. da nossa res
ponsabllidl1de para. com o pró:;Jrio PaIs. Mas
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sentimos que naquele momento era necessá
rio ser fiel, ser leal, mas ser lúcido no sen
tido de advertir, no sentido de lembrar, no
sentido de dizer que as operações que se
poderiam desencadear sôbre Cuba, como
complementação do bloqueio, eram oper~

ções que não poderiam ser tomadas senao
depOis de uma tentativa suprema para que
as portas da-s negociações se abrissem no
sentido de que os entendimentos pudessem
precisar-se, pois que nós, que estaríamos tam
bém envolvidos no conflito não indiretamen
"te, ná<> d~ modl) que "pudessemc~ía:z.e~ negó
cio ou ganhar dinheiro na guerra, mas de
maneira realmente que representava para
nosso País fi mesma catástrofe que signifi
cOava para os demais. E não foi esta a atitu
de dos grandes líderes, das duas grandes ~o

tências nucleares? Não tinham êles nas maos
autoridade para desencadear a guerra na
sua totalidade no momento, no instante em"
que quisessem, no momento em que deter
minassem? E entretanto, depois de adotadas
as primeiras medidas, o que sucedeu? Suce
deu o que se esperou. Sucedeu que portas
se abrissem. Sucedeu que negociações ~ en
tabolassem. E realmente ficamos dentro da
nossa tradição a tradição de ser leal, a tra
dição de ser fiel, a tradição de não faltar
ao~ C()mll!omiB&\s, maS ~ tradição de se! lú
cido, a tradição de nlío acompanhar de ca
beça baixa, a 'tradição de não acompanhar de
olhos fechados, a tradição de acompanhar ad
vertindo e dizendo: "o perigo está aL" ~
necessário negociar; e necessârio que as me
didas complementares tenham um certo com
passo de espera, compasso êste que era pos
sível, porque, se não fôsse possível, êle não
seria tomado pelas partes interessadas.

Que êle era possível. que a atitude do Bra
s1l não era impertinente abrindo os olhos pa
ra êsse compasso, é que êle foi tomado. Não
tivemos uma atitude impertinente. A. lJ..titu~

de de impertinência seria exatamente aquela
que consistisse em dizer; "toque fogo no
mundo".

Essa foi a atitude do Brasil na questão
CUbana. Já tenho dito muitas vêzes, e que
ro repetir ao Congresso Nacional, que para
mim o melhor patrimõnio da política ex
terna brasileira são as' nossas relações com
os Estados Unidos Sáo relações seculares.
(Multo bem), são relaçõ~s que realmente têm
seguido um curso pacífico de entendimento
e de compreensão. Mas são relac;ões entre
amigos, são relações entre países. l1:les se
desenvolveram muito mais do que n6s, mas
a lucidez política não é um privilégio dos
americanos apenas. Parece que o Brasil po
de, realmente, querer exercer a sua lucidez
política, não faltando ao amigo com aquêles

compromisSOS que êle esperava que lhe fôs
sem prestados.

Sr. Presidente, a 6 de janeiro realizar-se-á
o referendo a que alude a Lei éomplemen
tar n.(I 2, de 16 de setembro de 1962. Está
o povo brasileiro convocado para dizer de
sua preferência quanto ao sistema político
que deve vigorar no País. Trata-se de uma
opção polftica fundamental. Parece um pro
blema abstrato. Tem-se dito que é um pro
blema abstrato e, contudo, não há nada de
mais concreto para wn pais do que a orga
nização dos seus podêres polfticos. Dessa or
ganização depende o funcionamento dêsses
podêres e depende a eficiência da autorida
de e a sistematizaçáo adminístrativa que no
País deve ter lugar. Como é abstrato o pro
blema das instituições políticas?

Também tenho ouvido dizer que o proble
ma do plebiscito não podia ser focaliazado
no momento em que o feijão, em que
o arroz, em que a carne, em que o
açúcar, em que" o custo de vída está
pela hora da morte. Mas, então, por
êsse argumento, também náo devia ter
havido eleições. Por que eleger Câmara, por
que eleger Senado, por que eleger Governa
dores, se o problema é do custo de \'i.da~

Um problema não diminui o outro, ,um pro
blema não afasta o outro. Todos são pro
blemas. Mas a argumentação de que o
custo de vida pode realmente tirar importân
cia à opção que o Pais tem de fazer não me
parece seja de boa lei.

Ora, é exatamente à luz da experiência
que" vivemos há um ano, e à luz dessa ex
periência que estamos sabendo tcJdos os dias,
que estamos verificando todos os dias quáo
importante é o sistema político, pois é exa
tamente essa experiência que vivemos, êste
problema com o qual estamos lutando, o pro
blema que nos está custando crises e sacri
fícioS.

Então ~se ll:foblema não é llnportante?
Esta ai a lição da experiência que vive.rp.os
há. um ano. ~ que a crise institucional aber
ta com a renúncia do Presidente Jânio Qua
dros só agora vai terminar, com o referendo.
Esta crise vem lavrando desde aquela épo
ca. Em face do referendo, a posição do Go
vêrno, COmo aconteceu em face das últimas
eleições gerais, é de respeito à vontade po
pular, à plena liberdade com que essa von
tade se deve manifestar. No referendo não
estão em jÓgO mandatos nem partidos. En
tendemos que todo o interêsse de presiden
ciali:::tas e de parlamentaristas está no maior
comparecimento possível às urnas. Partidos
políticos, Govêrno, Oposição, como poderão
dizp.r" ao povo que não compareça às urnas
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do referendo, se há. tóda liberdade de votar,
se o que esta' em causa é o destino mesmo
da.s instituições po!fticas nacionalS? "$; ne
cessário que o eleitorado seja despertado para
a convocação cívica e política do referendo,
do mesmo moO.o que êlc é despertado para a
convocação dos prélios eleitorais.

O problema político, sabe muito bem a
Câmara, não consiste apenas, em disputar
eleições. Consiste também na mobilização
democrática do povo polltico para a decisão
de graves questões institucionais, como exa
tamente sucede no caso presente. :Ê impos
sível negar ao povo, que agora não vai vo
tar ti. favor de-sse ou daquele partido, dêsse
ou daquele nome, que não vai ampliar o po
der de ninguém porque. na base da. opçã.o
política do referendo, ao Congresso tocará
a tarefa de dizer como êsse sistema polIti
co deve ser estruturado (muito bem; pal
ma:!.): é impoSlSivel negar ao povo as condi
ções objetivas de segurança e de mobiliza
ção, para. que éle compareça. às Urnas. num
pais de tão grande extensão telTitorial como
o nosso. Estou ('.erto de que o referendo as·
sinalará mais um marco no processo de ma
turidade política do povo brasileiro.

Sr. Presidente, ao fim da minha exposi
ção, quero agradecer a. Vosso. Excelência, aos
eminentes Deputados, mais uma vez, a hon
ra Que me conferiram apro~'ando meu nome
para. PrimeirO-Ministro. Integrei o Congres
so Nacional durante clnco anos. Conheço os
defeitos e M qualidades do Congresso. Es
tou certo de que essas qualidades superam os
defeitos. Estou seguro, pela experiência que
vNi durante êst;es cinco anos, que o Con
gresso tem prestado ao País os maiores ser
viços como acabei de dizer e mostrlir agora,
em alguns dos passos da minha exposição.

SOu extremamente grato a Vossa Exce·
~ência, Sr. Preside:lte, ao Pler.ário. Pensei:
como hei de chegár à Câmara~ Diz a leI que
devo apresentar um programa. Mas um pro
grama para dois me~es de Govêrno? Que pa
pel estaria fazendo eu aqui, lendo um pro
grama. de ação, quando sei que o ·meu Gabi
r.ete tem 'JJD. prazo limitado que já não vai
além de dois meses? Procurei dizer à Câma
ra que êste Gabinete provLs6rio não ficou
inerte, que êste Gabinete. trabalhou, tOmou
·medidas. E posso declarar à Câmara., à ex
clusão do meu nome, que raramente o País
tem possuldo um Ministério da categoria <io
atual. (Muito bem).

Nestas condições, agradecendo mais uma
vez a atenção de V. Excelências, quero teso
temunhar-Ihes o meu respeito, o respeito de
quem já pertenceu ao Congresso Nacional e
tem por êle a admiração que lhe é devida

pelo que élc representa na. estrutura demo.
crática de nosso Pais.

Muitq obrigado a V. F..xcelénCias." (Muiw
bem; muito bem. Palmas prlllonga(Jas)

A moção de confiança ao 'Gabinete Her.
mes Lima e aprovada na sessão do dia 6,
a.presentando o seguinte resultado: 137 SIM
'- 27 NAO e 3 abstenções. (~1)

·LEIS COMPLEMENTARES E DELEGADAS

O art. 22 do A to Adicional estabelece: "po.
der-se-á complementar a. organização do sis
tema parlamentar do govêrno' ora instituído,
mediante leis votadas nas duas Casas do Con~

i;resso Nacional, pela. maioria absoluta dos
seus membros.

Pa.rág-rafo. único - A legIslação delegada
poderá ser admitida. por lei votada na forma
dêste artigo".

Cabe, assim, ao Congresso Nacional a ela
boração da lei complementar. Mas como ad
verte Miguel Reale ('12) esta deliberaçáo não
é facultada à vista. do lutigo acima citado.
"Parece-me, diz o jurista, no entanto que o
equívoco é manifesto. O art. 22 estabelece
apenas o quorum neceSSário para a votação
da lei complementar. A faculdade de comple
mentar a' Constituição não resulta do Ato
Adiciona.l. mas da própria Constituição de
1946, cujos preceitos continuam em pleno vi
gor nesta matéria.. Náo era necessário o art.
22 para conferir competência ao Congrcsso
na elaboraçào de leis co:nplementares. Porém
- notem bem êste ponto -" como se tratava e
se trata de lei complementar pertinente à
estrutura mesma do govêrno, não se permite
que ela seja apro'.ada. na forma do Regimen
to interno do Congresso por maioria dos pre
sentes. ma~ exige a aprovação da maioria
ab~luta de tôdas as duas Casas do Congresso
NaCIOnaL Penso que pOder(amos considerá
la uma lei ordiná-tm pal'&-cQnstltucJonal, in
susceUvel a ser revogada por uma lei ordiná.
ria. aprovada sem a exigência de igual quo-
rum'\ .

Logo após a promUlgação do Ato Adicional,
os DcputJldos Nestor Duarte e Nelson Car
neiro elaboram anteprojeto de lei comple
mentar ao Ato Adicional. A imprensa noticia
que o referido anteprojeto apresentaria "árias
inovações, algumas das quais revogando tcx~

tos da Constituição de 1946. O Deputado
Humberto Lucena (4:i) acentua que não vê
como dispOsitivos da COJlstitulção de 1946
não expressamente revogados pela emenda:
constitucional aprovada há poucos dias, pos
sam :ser considerados' também revogados.

(41) D.e.N. - S. 1 - 7-12-62. pãg. 7.040
(4:1) Miguel Rea/e. op. cit., pl1g". 26
(43) Diário de Notídas - 26-9-61



256 REVISTA DE INFORMAÇÃO .LEGISLATIVA

Cita um exemplo; a questão delicada e im~

pOrtante das inelegibilidades. Ora., a Consti~

tuição de 1946 é clara, é taxativa quanto a
vedar a.OS ocupantes de determinados cargos
executivos, a pOSsibilidade de se recandida~

tarem. Queria, porém, referir-se pràpriamen~

te à reeleição do Presidente da República,
permitida no esbõço e proibida em outro dis~

pOsitivo vigente da Constituição.

Divulga, ainda, a imprensa que o antepro
jeto estabelece também: o poder legislativo
das comissôe5 técnicas, dispensando o voto do
plenário em casos ex.cepcionais; a regulamen~

tação da delegação de podêres e a expedição
de decretos-leis pelo Conselho de Ministros.

A Lei Complementar n,o 1 não atinge, en.
tretanto, muitos dêsses pontos. Promulgada
em 17 de julho de 1962 ela assim reza: (44)

LEI COMPLEMENTAR N.o 1

(De 17 de julho de 1962)

CAPíTULO I

Disposição Preliminar

Art. 1.° - Os Podêres Legislativo e Exe
cutivo, separados, Í\mCionam, entre si,em
regime de colaboração, e são, relativamente
ao Poder Judiciário, independentes e harmô
nicOS,

CAP!TULOIT

Da Eleição e da. Substituição do Presidente
da República

Art. 2.° - A eleição do Presidente da Re
púbÜca· far-se-á trinta dias antes do término
do período presidencial ou, vagando o cargo,
quinze dias depois de ocorrida. a vaga. Na se
gunda hipótese, cama na primeira, O eleito
exercerá o cargo pOr cinco anos,

Parágrnfo único - Em qualquer dos. casos,
o congresso Nacional será convocado para a
eleição, pOr quem estiver na presidência do
Senado Federal, mediante edital publicado no
órgão oficial, e de que constem a data e a
hora da sessão.

Art. 3.° - A sessão. sob a direção da MeSa
do Senado Federal, será aberta na hora mar
ca.da, e logo. que se verificar a presença da
maioria dos congressistas, iniciar-se-á a cha
mada para a votação.

Art. 4.° - Observar-se~á na votação o se
guinte:

a) O Congressista chamaao receberá uma.
sobrecarta opaca, v'azia, e ingressará em
gabinete indevassável;

b) em seguida, colocará na so~recarta re
cebida a cédula de sua escolha;

c) ao sair do gabinete, exibirá "para a Mesa.
a sobrecarta fechada e, verificado que é
a mesma, a depositará na urna.

li 1.0 - Antes de aberta a urna, poderá
votar qualquer membro do Congresso que não
o haja feito quando chamada.

§ 2.° - As sobrecartas distribuídas de
verão ser rigorosamente unifOrmes.

§ 3.° ...... Concluída a chamada e haven-'
do votado a maioria absoluta dos congressis
tas, a Mesa, na presença de Um senador e de
um deputado, conVOCados para escrutinado
res, procederá à apuração.

§ 4.°. _ O presidente da Mesa abrirá as
sobrecartas e lerá cada cédula, cabendo aos
secretários e escrutinadores a. contagem e
anotação dos votos lidos.

§ 5.° - Considerar·se-á eleito o candi
dato que alcançar o sufrágio da maioria ab
soluta dos membros do Congresso Nacional.

§ 6.° - Não sendo obtida a maioria ab
soluta por qualquer dos candidatos, repetir
se·á ó escrutínio.

§ 7.° - Se, após dois escrutínios, ne
nhum candidato alcançar a maioria abSOluta.
dos sufrágiOS, a eleição prosseguirá em nova
sessãO marcada para o dia seguinte, repetin
do-se o escrutínio, até que Um candidato a
alcance.

§ 8.° - Proclamado o resultado da elei~

ção, suspender-se-á a sessão pelo tempo ne~

cessário a que se lavre a respectiva ata, a
qual, reabertos os trabalhos, será submetida à
aprovação dos congressistas, independente de
quorunt.

§ 9.° - Antes de encerra.dos os traba~

lhos. o presidente da Mesa. convocará O Con.
gresso Nacional para a se.ssão de posse do
Presidente da República,

§ 10 - A ata da sessão da eleição re·
gistrará os nomes dos congressistas que vota.
ram e os dos que deixaram de votar.

Art. 5.° - Consideram-se nulos os votos
dados a inelegiveis e os de cédulas divergentes
contidas na mesma sobrecarta .

Art. 6.° - Sàmente da matéria da eleição
do Presidente da Repú.bUca se poderá tratar
na sessão a ela destinada. .

Arfil 7!' - Em caso de impedimento ou
vaga do Presidente da República, serão su
cessivamente chamados, cómo substitutos, ao
exercício da presidência o Presidente da Câ
mara dos Deputados. o Presidente do Senado
Federal e o Presidente do Supremo Tribunal
Federal.

(U) D.O. de 17-7-62'
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CAPíTULO III

Disposições Concernentes à Fonnação
do Conselho de Ministros

Art. 8." - O senado Federal, quando tivor
de indicar o Presidente do Conselho de Mi
nistros, deverá' fazé-Io no prazo máximo de
três dias, a contar da :íltirna ·recusa. à apro
vação do nome apresentado nos têrmos do
art. 8.Q do Alo Adicional.

Art. 9." - O Conselho de Ministros com
parecerá perante a Câmara .dos Deputados
dentro de cinco dias, no máximo, da sua no
meação, a fim de apresentar o programa de
Govêrno.

Art. 10 - Apresentado o programa c ex
pressa pela Câmara dos Dellutados sua. con
fiança no Conselho de Ministros, o Presiden
te dêste,"dentro do prazo de sessenta dias, in
dicará, em mensagem ao Congres..';o Nacional,
quais as providências legislativas que reputa
necessária à realização désse programa.

Parágrafo único - SObre as providências
legislativas pedidas, poderá, desde logo, em
caráter excepcional, ser promovida a dele
gação para legislar, observado o disposto nos
a-rts. 30 e 31.

Art. 11 - No inicio de cada legislatura,
proceder~se-á à. formação de nOvo Conselho
de Minis-;ros, com observânc:.a. tos artl;;. 8,~,

9.° e 10 do Ato Adioional.

CAPíTULO IV

Disposi~ões Concernentes aos Mini..~tros
e Sllbsecretári05 de Estado

Art. 12 - Compete ao Presidente do Con
selho de. Ministros expedir decretos e regu
lamentos para fiel execução das leis.

Art. 13 - Ao Presidente do Conselho de
Ministros compete designar o Ministro que
deva substitui-lo no~ seUS impedimentos.

Art. 14 - Os Ministros não podem exer
cer qualquer outra função pública, nem, di
reta ou indiretamente, a direçw ou gerência
de cmprêsa privada.

Art. 15 - São oondlções essenciais para a
investidura. no cargo de Subsecretário de
Estado: .

I - ser brasileiro (art. 129, I e II,
da Constituição);

11 - estar no exercício dos direitos
pol1ticos;

111 - ser maior de vlnte e cinco anos;
IV - não ter parentesco 'até terceiro

gra'l com qualquer dos membros
do Conselho de Ministros.

Art. 16 - Além oas atribuições que lhe
Jorem conferidas pelo Ministro, compete ll.O
'Subsecretário de Estado:

I - substituir o Ministro DOS seus
impedimentos eventuais;

II - comparecer a qualquer das Ca
sas do CongrCSllo Nacional ou 1\

suas coml.ssõcs, como represen
tante do Ministro;

lU -responder pelo expediente da
pasta, quando demitido o Con
selho de Ministros, e enquanto
náo se constituir o nOvo.

Art. 1'7 - A exoneração de Subsecretário
de Estado, proposta pelo Ministro, será con
ceüid~ }le~~ Com~llitJ de Mini~tros.

Art. 18 - Os membros do Conselho de
Ministros perceberão, mensalmente, venci.
mentos iguais ao subsid.lo que cabe aos con
gressista.s, compreendendo a parte fixa e II
variá.vel.

Art 19 - Os Subsecretários de Estado te
tão vencimentos correspondentes a dois tér
·ços das vencimentos dos Ministros.

Art. 20 - O disposto no art. 51, da. Cons
tituição, se estende a.o deputa.do ou senador
i..l1v~tido na f1lllçâo de Subsecretâ.rio de Es
tado.

CAPíTULO V

Do Pedido de Informações, da Questão
Oral e da Interpel81;ão

Art. 21 - São meios espec1f1cos do con
trole parlamentar dn. ação ·do Conselho:

a) hB,l; duas Casas do Congresso, o pe
dido àe informações e a. questão oral;

bl na Câmara dos Deputados, Il, 'lnter
pelação.

§ 1.° - O pedido dein!ormaÇÓes, a
questão oral e a interpelação são de inicia
tiva. individual.

§ 2.° - Ao pedido de informações, feito
por escrito, sorá dada resposta; também P<Jr
escrito, no prazo de trinta dias, pelo Ministro
competente.

§ 3.° - A questão oral, sumàrtamente
redigi.da, será. comunicadl\ ao :Ministro inter
rogado, que a responderá oralmente. O m
terrogante, se não considerar satisfatória a
resposta, podera objetar, dando cabimento a
nova resposta. O tempo da. objeção não ex
cederá a cinco minutos. e o de cada resposta
ao quinze minutos.

§ 4.° - A interpelação, que se entende
sempre dirigida ao Conselho de M1n.1stros,
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sérá apresentada por escrito. Pelas questões
de caníter especial seri interpelado o Minis
tro competente. Pelas de ordem geral, o Pre
sidente do Conselho de Ministros. Dada ci
ência fiO interpelado dos tênnos sumários da
interpelaçlí.o, e decorrido, salvo R. hipótese de
ncõrdo, o pra7.0 mínimo de quarenta e oitQ
horas, R. interpelação sera posta em ordem
do dia, e dará lugar n um debate que ter
minará pelo voto de encerramento. ~sse

voto podcrá ser simples ou envolver apre·
clação de caráter poUtico.

CAPíTULO VI

Das Moções de Con~iança. e de Censura.
e da Questão de Confiança.

Art. 22 - A moção de confiança, no caso
do parágrafo único do artigo 9.° do Aro Adl
elonal, será aprovada por maioria de votos,
present€ fi. mataria dos membros da Câmara
dos Deputados.

Art.. 23 - A questão de confiança poderá
ser interposta. perante a Câmara dos Depu
tlldos, nã.o s6mente nos rermos do art. 13 do
Ato Adicional. como também a propósito 'da
votação do orçamentQ ou de qualquer outra
proposição.

11 l.a - Num e no outro caso, é a.
questão de confiança interposta pelo Presi
dente do Conselho de' Ministros.

fi 2.° - No- primeiro caso. ela. dirá
respeito a dewrminada atitude de carárer
ptllftico do Conselho de Ministros. A con
fiança será manllestada por maioria de ;'0
tos, presente a maioria. dos membros da Cá-
mara dos Deputados. .

li 3.° - No segundo caso, a vot.açúo
cont'rária ao IXJnto de vista manifestado pelo
Conselho de Ministros, traduzir-se-á em re
cusa da" confiança.

Art. 24 - Aprovada a moção de descoll
fiança ou de censura por maioria absoluta
ele ,votos, ou recusada a confiança. o Presi
dente da Câmara dos Deputados comunicará
a deliberação. por oficio, ao' Presidente da
República, para que se' dê a exoneração nos
têrmos do art. 3.°, inciso 1, do Ato Adicional.

Art. 25 - Nos CQS(JS dos arts, 9.°, pará
grafo tinieo," 12 e·13 do ,Ato Adicional, o voto
não poderá. ser secreto.

Art. 26 - A situação justificativa da dis
solução da Câmara dos Deputados. nos têl'
mas do art. 14 do Ato' Adicional, s6 se con
figurará se os trl!s casos de negação de con
fiança ocorrerem no decurso de dezoito
meses.

CAPíTULO VII

Da Tramitação dos Projetos de Iniciativa
do Conselho de MJnlstcos

Art. 21 - O projeto de lei da iniciativa
do Presidente do Conselho. de MInistros terá.
li. seguinte tramitação:

a) constituir-se-á, em cada uma do.s Ca
sas do Congresso Nacional, uma co
mis.~ão. especial. e perante esta, du
ranteas suas reuniões, é Que senado
res e deputados apresentarão suas
emendas;

b) aceitas ou rejeitadas as emendas. o
relato:- adotará o pmjeto ou elaho
rará. substitutivo. sendo a prO})(lsição,
que a. comissão aprovar, env1ada a
plenário e submetida a uma só dis·
cussão;

c} o auror da emenda. parcial ou total·
mente rejeitada na comissão especial,
poderá requerer que seja destacada e
sujeita à deliberação do plenário;

lI) ultimada a fase de votação, o projeto
será enviado à comissão especial "para
redação final.

CAPíTULO VIII

Da 'Legislação Delegada

Art. 28 - O Presidente do Conselho de
MinIstros pode SOlicitar ao Congresso Nacio
nal delegação de podêres para legislar.

Art. 29 - Do pedido de delegação devem
constar os seguintes elementos:

a) o conteudo, o obJet{) e o alcance da
delegação;

bl o fundamento jurídico "da lei proje
tada;

c I a estimativa da. despesa que possa
advir e a indicaÇão dos recursos para

.<;B.tisfazê~]a.

Par:í"graro único - O pedido será apre
ciado em cada Casa do Congresso por uma
comissão especial. "

Arl. 30 - A delegação deverá ser dada
por decreto legislatIvo aprovado por maioria
absoluta dos membttlS das duas Casas do
Congresso Nacional.

,\rt 31 - Do decreto legislat1vo referido
no artigo anterior constarão os limites e
condições rla delegaçã.o.

Art. 32 - Com flUIdamento em Que a dB
legação tenha sido excedida, qualquer con
gressista, dentro dos dez dias seguintes ao
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da publlcação da lei, pode propor que esta
seja t<Jta! ou parcia.lmente revogada.

ParáJ:'l'a.fo ún.i~o .:...- Se' a lei rOl' publicada
no intervalo das sessôes legislativas, o prazo
previsto neste artigo começará a contar-se
do dIa em que se reunir o Congresso Nacio-
nal. '

Art. 33 - O projeto de revogação será. SIl
~e\to ll. uma só à'u;cus!;ão, \it!á regime de ur
gêncla, conslderar-se-á aprovado se obtiver
maioria osimples na Câmara dos Deputados
c no Senado l~ederal c poderá ser vota.do
total O'J parcialmente.

Art. 84 - Nilo podem ser objeta de dele
gação a criação de tributos. !lo autorização
de emissões de curso forçado e as ml1~rias

da corn~t~nciEl exclusiva do Congresso Na
ciollal.

Ali. 35 - A delegação para legislar deverá.
ser utilizada. sob pena de caducidade. dentro
do prazo de t~inta. dias, fi. contar da do.ta da.
publicação do decrel<l legislativo que a con-
ceder. '

Arl. 36 - será adotada - pelo' President~

da República a seguinte fórmula para pro
mUlgação da leI delegada: "Paço saber que,
llO uso da delegação cemstanle do Decreto
Legislativo 11,0 .,.,.,' decreto a seguinte le1".

Art. 31 - Sem prejuízo da iniciativa l"(lfe~

rlda no art. 67, e seus paráRI'afos. da Cons
tituição e no art. 18. inciSO I, do Ato Adicio
nal, será 8l'Qulvado o projeto de revoga~iio

(art. 33), nos seguintes casos:

ao) .5€. pelo mio dc do~8 terço" da comis
são especial da casa do CongreSSO em
que houver sido apresentado, fôr con
siderado improcedente;

b) se não fOr aprovado pela Câmara dos
Deputad<Js e pelo Senado Federa!
dentro de quarenta dias da. data de
sUa ll.presenlação,

Arl. 36 - Salvo d1~posjçãa em contrrí.ri.o
do de<:reto legiSlativo que conceder u dele~

gação, a lei delegada deverá entrar em vigor
(!m pra.r:o não superior li quarenta e CÍnco
dlll1:i.

CAPíTULO IX

DjsJHJsições Concernentes ao Orça.mento

Art. 39 - O Presidente do Conselho de
Ministros enviará à Câmara dos Deputados,
até 15 de maio, de cada ano, a propo:;la de
orçamento da União para o exercicio seguinte
<art. 18 inciso VI do Ato Adicional).

R 1.e - Não c.heganc.o li. Câmara ~os

Denutados, na data. estabelecida neste ar-

tigo, a proposta do orçamento, será esta or
ganizada pelo seu órgão competente no praz..o
de trinta diaS, com base no orçamento vi.
gente, para discussão e aprovação "dentro do
rito prescrito para a proposta do Conselho
de MinisLros.

§ 2.0 - A proposta orçamentária deverá
traduzir fielmente os objetivos do programa
do Conselho de Ministros aprovado pela Cã~

mara dos Deputados.

§ 3,° - Para o efeito do disposto no'pa~

l'ágralo anterior, o Conselho de Min1!itros or·
ganizaI'á r~lação de prioridades a que de~'erâ

~bedecer a proposta orçamentâ,rla,

Art.. 40 - Os órgãos diretores das enti·
dades autnrquicas ou paraestatais, inclusive
de previdt:lncia ou investidos de delegação
lJara arrecada~.§o de conh'ibuições p&1'afiscais
da União, até 31 de janeiro de cada ano. re
meterão no órgão espe<:lallzado do Ministério,
h cuja jurisdição pertençam, a proposta de
orçamento para o exercfclo seguinte, com
iodos os elementos necessários i\ sua. apre
('ilIÇ~O,

Art. 41 - Organizadas segundo as nor
mas que lhes forem aplicáveiS, relativas 110
orçamento geral da União, as propostas dos
[Jrçamentos dos órgãos referIdos no art.igo
anteriOI' .sexão fLJlell;ad~s i\.quele e remetidas
à Câmara dos Deputados, nos tênnos do
art. 39,

!\-rt. 42' - A proposta orçam~nt[i.ria,deve
rá ser votalja pela. Câmara dos DePutados
até 31 de H,gÜ~to e pelo nennOo Federal, ate
31 de outLlbro.

Art. 43 - Conclufda a votação de cada
anexo pela. (:omissão comptltente da Cámara
dos Deputados. o l3CU presidellte, por inter
médio da Mesa, comunicara irnediutnmente
ao Preó"idcnte do conselho de MinJstros 118

modificações feitas na proposta ot'Çamentá~

ria" e igual procedimento terá. quanto às n]
wruções que se fizerem no Senado Federal,o president.e da C()nlissãO competente ~esta
Casa do COllgresso Nacional.

Ilrt. 4.4 - {lo. ~m~nda q,ue aumente ent.tl.l:
gos, e ',lenha a oposição do Ministro da Pa
7.enda. somente ser::i. considerada aprovada
se obtiver maioria absoluta de votos,

CAPíTULO X

Disposições Especiais de
Carãter Regimental

Art. 45 - O ordem do dia. na Câmara dos
Deputados c no Senado Federal, r:;erÉl orga
nizada pc:o respectil"o Presidente, e nela fi
,gurarll.o, com prioridade. !LS proposições de
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iniciativa do Conselho do Mlnístros, e por
éle indicadas.

Art. 46 - 'Será secreta a votação de qual
quer proposIção, sempre Que se tratar de
criação de cargos' publicos ou de vantagens,
de aumento de vencimentos, ou de outra ma
téria referente a interêsse de servidores pú
blícos, civis ou mllltares, membros de Qual 6

quer dos Podêres da União, excetuando-se,
apenas, o subsidio dos deputados c senado
rees.

CAPíTULO XI
Disposições Diversas e Fina.!s

Art. 47 - Os principios do sistema parlQ
mentar de govêrno não se estenderâo aos
munidplos.

Art. 48 - Os projetos que importem al
teraçfuJ da despesa ou da receita serão prê
viamente submetidos peja Mesa da Cfi.mara
dos Deputados ou do Senado Federal ao
exame do Ministro da 'Fazenda, que opinará,
no praw improrrogável de quinze dias, sO
bre a oportunidade d~ medida, em .face da
situaçãIJ do Tesouro.

.Art. <}g - Nenhum servidor publico, civil
ou militar, ou serven'tuárlo de justiça. na
atividade ou não, poderá perceber a qualquer
tftulo, inclusive custas e emolumentos, Quan
tia superior aos vencimentos de Minlstro de
Estado. '

• Art. 50 - Revogam~sc as disposições em
contrário, especialmente a Lei n.O 1.39ã de
13 de julho de 19S1.

Louva o jur'ista Levi Carneiro (45) o alto
esph'ito liberal que inSpirou a Lei Comple
menta.r n.O 1. Enaltece. c~pecjalmente, o art.
25. que segundo l:le transcendo da "organi
zação de sistema parlamentar de govêmo"
e estabelece norma quo' deveria perdurar. pois
:'tazla falta em nossa legislação êsse dispo
sitivo para coibir abusos lamentáveis, pare
cendo mesmo descabt~a a restrição cons
tante das últimas, pal~vras. De modo gera.l,
a lei trnnscende do seu objetivo declarado;
mas,' quase todos os seus dispositivos dêsse
alcance mereceriam ser c{)nservados, sob o
regime presidencialista. Talvez se 'possa en
tender que não fOrElm revogados pela res
tauração do presidencialismo. Lembra. ainda,
o jurlstl\ 'citado, fi divergóncia havida entre
Cámam c Senado. sõbre a "aplicação do art.
69 da Constituição pela Câmara. Revisora,
sem embargo da índole especial da lei com
plementar, que exige a maioria absoluta de
votos. conforme o art. 22 do Ato Adicional".

Entendeu-se, também, a~ elaborar-~e a
Lei Complementar n.o 1, que a mesma não
precisaria ter a sanção presidencial.

Posteriormente, surge 'a Lei Complementar
n.o 2, de 16 de setembro de 1962: (4a)

LEI COMPLEMENTAR N.o 2

Art. 1.° - Vagando, por Qunlr;:uer mo~ivo,

o cargo de Presidente do Conselho e, conse
qüentemente, os dos demais Ministros e Pre
sldente da Repúbllca, sem prejuízo da ob
servância do art. 8 do Ato Adicional, 'no
meará um Conselho provisório, que se ex
tinguirá. com a formação do nôvo, Consellio
de Ministros.

Parágrafo único - As pastas não preen
chidas na constituição do Conselho provisó
rio ficarão sob a gestão dos respectivos Sub
secretários de Eslado, na forma. do parágra~

to 2, do art. 17 do Ato Adicional.
Art. 2.° - A Emer.dn. Constitucional Il.o 4,

de 2 de setembro de 1(l6l, será s'Jbmetida a
referendum popular no dia 6 de janeiro .de
1963.

§ 1.~ - Proclamado pelo Superior Tri~

bunal Eleltoral o resultado, o Congresso or
ganizará., dentro do praZ<l de 90 (noventa)
dias. o sistema de Govêrno na base d~ opção
decorrente da consulta,

§ 2." - Terminado és.".e prazo, se não
estiver promulgada II emenda revisora do
parlnmentarismo ou instituidora do presi
dencialismo, cont.inua em vigor a Emenda'
Constitucional n,O 4, de 2 de setembro de
1961, ou voltará a vigorar. em sua plenitude,
a Constituição Federal de 1946, conforme o
resultado da consulta popular.

§ 3." - Terão direlio a votar na con
sulta os eleitores ínscritos alé 7 de outubro
de 1962, aplicando·se à sua apuração e à. pro
clamação do resultado a Lei EleItoral vi·
gente.

Art. 3.° E.~ta LeI entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas l1IS disposi
ções em contrário.

Imensa.s controvérsias 5ão decididas. com
acerto. graças à Ui acilna citada. O seu art.

(45) J..evl Carneiro lIeenhla. ao aDlIlIsnr a Lei
Complemen\'ur n.o 1. "que o Senado deel.
d~u, com IIcerto, que no. lei não deveriam
!1gurar dispositivos de natu"ezn re~lrnen'
tal, pois se ~ratava de lei "complementar"
dll Con~tltulçàn. mas a Cr.mara nt.o llcel
tou Cf,/ll\ orlentnçw e manteve os atuais
nrtlll"os 27 r: 45 da leI, que melhor esl'lI'lmr.
no Ree1mento elo> C~. To.nl.<J mrüs desll
certado ° primeiro d ~ s te s disposliLvos
qUllndo, como foi assln~l\do, 5ubmete a
pr()ce~o IIbrevlado os proj e\'os do Govêrno
- sem dlsLingulr en~rc os ele rotina e os
que se flllem ao pror,-raml\ do Gov~rno 
ouvld~ lima "~omissll() especial" 111\0 per
mane:lte, oxch.<ldos os pr011tl11Clnmentos
das ComIssões de Constlt.ulção e Justiça
e de }'lno.nça.s, lmpresclndlvels em ('.ertos
,cafiOs,"

(46) D.O. de 17-9·62
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1.0, de inspiração do Deputado Gustavo Ca
panema, que regula a vacância ministerial,
é utilizado, posteriormente, com a nomea
ção do Sr, Hermes Lima, pelo Presidente da
República, para o cargo de Primeiro-Minis
tro, Independente de aprovação imediata do
Congresso. OUtro ponto a destacar na lei em
tela. é quanto a fixação do plebiscito. Lcvl
Carneiro (47) chama a atenção para êsse
tato, enaltecendo a atuação relevante do
Senado FederaJ. neste particular: 'O Senado,
con!onr.e parecer da. Comissão Mista Espe
cial, introduziu no projeto da Cámlll'a a fór
mula, que resolveu acirrada controvérsia, não
só quanto à fixação da data do plebiscito,
previsto' pelo Ato Adicional, COmo também
quanto à sua indole e objetivo. Prevendo a
conseqüente restauração do presidencialismo,
di~põc a lei que a revisão da Constituição de
46 se far:a no prazo prefixado de 90 dias.
Aos regimentos das duas. Câmaras caberia
estabelecer prazos reduzidos e formalidades
atenuadas para o processo legislativo. L .. )

"A consulta popular versaria o Ato Adicio
nal, e não, como êste dispusera, a perma
n(mcia do sistema parlamentar, ou a volta ao
sistema presidencial, votando apenas os elei
tores inscritos até '1 de outubro de l!:162. Teve
o Senador Benedito Valadares a feliz inicia
tiva dessa fónnula, que extinguiu as diver
gências manifestadas. Em suma, a lei corri
giu o Ato Adicional, adotando uma solução
a. latere, nli. aparência algo diferente da que
o mesmo Ato facultara. ( ... )"

DELEGAÇAO LEGISLATIVA

lt outra inovação do Ato Adicional, ape
sar de scr ela possivel tanto no regime par
lamentarista quanto no regime presidencia
lista, O Ato autoriza-a por expresso. Mas.
como acentua. Loureiro Júnior (48), ela "não
se efetua em têrmos genéricos e nem trans
fere ao Executivo a capacidade total de le
gislar a seu bel-dispor e sem limites. Condi
c:ona·se a matérill,S e objetos predetermi
nados pelo p~óprio Po<ler. Leglslati.,o, que
lhe traça, o âmbito especifico da competên
cia em que se deverá conter. Se o Exc<:uti
vo fôr além do concedido, quer estendendo
lhe a alçada O'.l alterando os fins prescritos,
seu ato torna-se, ein conseqüência mconati
tuc:onal, irrito e nulo."

Miguel Reale (~ll) não vê l1[1, delegação le
gislativa nenhuma. ofensa aos principios de-

. mocriJ.t1cos. Diz êle: .
"Um dos grandes equívocos da Consti
tuição brasileira de 1946 foi proibir a
delegação legislativa, cuja necessidade
se reconhece até mesmo nos paÍSes pre
sidencialistas, como os Estados Unidos
da América, por representar um im-

perativo da vida contemporânea. Che
gam mesmo os norte-americanos a dIzer
que os órgãos legislativos devem se limi
tar a fixar a estrutura ou o arcabouço
das leis, o que êlcs chamam "Legislatíon
of skeleton type", lei esqueleto que, ao
depois, condicior.ará a elaboração dos
atos de execução. O Congresso conser
va, no entanto, o seu pOder de fllicali
~.ação dos atos complementares, com a
competência de cassar todo e qualquer
preceito que entenda em c[mflito com a
lei por êle votada. ~ i~~o que se consa
gra. no parágraIo único do I1rt. 22.

Como poderá ocorrer a delegação legJs
lativa? Se, excepcionalmente, a Ctlmara
dos Deputados c o Senado entenderem de
fazer uma lei de caráter genérico ou
standard, conferindo ao Govêrno 9, com
petência para. emanar decretos-leis, s6
poderão decidi-lo. nesse sentido, por
maioria absoluta de seus membros. Que
isto esteja em àesacórdo com os princí
pios democráticos é coisa que absoluta
mente não se pode afirmar, porquanto a
delegaç[w legislativa está Vigente na
quase totalidade das Constituições dos
países fiéis aos princípios das liberdades
públicas."

Obedecendo às considerações expostas, a
Lei Complementar n.O 1, de 1'1 de julho de
1962, dispõe (arts. 28 a 38) sôbre a elabora
ção àa legislação delegada. Em conseqüência,
tivemos as segulnres Leis Delegadas:

- n.O L de 25 de setembro de 1962 -
"Cria. cargos de Ministros Extrnordi
narios, e dá outras providências"
(D.O. 26-9-62);

- Il.o 2, de 26 de setembro de Ir}62 -
"Altera a Lei n.o 1.506, de 19 de de
zembro de 1951, dando-lhe nova reda
ção e adota providências" (D.O. . ...
27-9-62; reto D.O. 27-10-62);

- n.o 3, de 26 de setembro de 1962 
"Altera dispositivos do Decreto n.O
1.102, de 21 de novembro de 1903, c
dá outra.s provid~ncias" (D.O. 27-9-62;
reto D.O. 2-10-62);

- n.o 4, de 26 de setembro de 1962 
"Dispõe sôbre a intervenção no do
mlni.o econômico para assegurar a li
vre distribuição de produtos necessá
rios ao conSUmo do povo," (D.O.....
27-9-62; reto D.O. 2-10-(2);

- n.o 5 de 26 de setembro de 1962 
"Organiza a Superintendência Nacio
nal do Abastecimento (SUNAB), c dá.

(47) UlVJ Carneiro. op. clt., pàgs. 182 e 183
(48) Loureiro Junior - "Parlamentl\rlsmo e

l'resideocJIl11smo" -- 1962 - }làg. 131.
(49) Miguel ReaJe, op. dto pàg. 27 .
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outras providências" (D.O. 27-9-62;
reto D.O. 2-10-62>;

- n.o 6, de 26 de setembro de 1962 
"Autoriza a constituição da. Compa
nhia Brasileira de Alimentos, e dá. ou
tras providências" (D.O. de 27-g-62;
I'ct. D.O. 2-10-62);

- 11.° 7, de 26 de setembro de 1962 
"AutorI7.a a constituição da Compa
nhia Brasileira. de Armazenamento, e
dá. outras pro~dências" (D.O. ~e

27-9-62; reto D.Ó. 2-10-62);

- n.o 8, 'de 11 de outubro de 1962
"Cria o Fundo 'Federal Agropecuário
(FFAP) no Ministério da. Agricultura,
c dó. outras prO\idênc:as" (D.O. de
12-10-62; reto D.O. 16-10-62);

- n.o '9, de 11 de outubro de 1962
"Reorganiza o Ministério da Agricul
tura, e dá outras providências". (D.O.
de 12-10-62; reto D.O. 16-10-62; rep,
D.O. 3-1-63; reto D.O. 9-1-63);

- D.o lO de 11 de outubro de 1962 
"Cria.' a Superintendência do Desen
volvimento da Pesca, e dá outras pro
vidências", (D.O. de 12-10-62);

- n.o 11 .. de 11 de outubro de 1962 
"C'ria fi Superint,endi!ncia ele Pol1tica
Agrária (SUPRA), e dá outras provi
dências". (D.O. 12-10-62).

CRíTICAS AO PARLAMENTARISMO

Não :são poucas as criticas no sístema par
lnmentar brasileiro. Na realidade, desde a
promulgaçã<J do Ato Adicional muitos o cen
suram entendendo ser impossível a prática
de um parlamentarismo autentico, atra.vés
de uma lei com mUgos de dificil Interpre~

tação e que não tinham, absolutl~mente, co
ordenação lógica:uns com os outros. Alcino
Salnzar (f,O) arrola. os principais defeitos do
Atu Adicional: .

"a) suprimiu a Vlce-PrcsidOncla, sem pro
ver à substitulçã<J do Presidente;

b) exigIu maio~ia absoluta. do Con~esso

para. eleição do 'Presidente, mas não
regulou o caso em que se náo obte
nho. ésse quorum;

c) o comando das F Ôr ç a. 5 Armada.s
é exercido pelo Presidente do Conse
lhO. o que é Impraticável;

d} o Presidente pode chegar 1\ fazer à
Câmara. f.rês i...'ldlcaçães de Primeiro
Ministro, o que é excessivo;

el o Scnl\do faz a quarta Indicação, por
maloria absoluta, o que pode acarr~

t.ur Impasse;

t) a composição do Ministério e seu pro
grama ficllm sujeitos ti. três pronun~

c1amenlos."
Os obstáculos iniciais ao funcionamento

do :;istema parlamentar, também, nos sào
fornecidos por Bonifácio de Andrada. (Gl):

"a) surgiu o sistema para solucionar uma
~avIssima crise política, COm exalta
da oposição de tml grupo partidário
que recebia o nÔvo regime comO usur
pnçã{) que visavA. a atingir as prerro
gativas do Vice-Pre~idcnte. No fundo,
corno observa Maurlce Duverger, o
presidenci!~lismo se presta a um sis
tema de despojos... e o n6vo regi
me impedia tanto ...

b) o Presidente da Republica não se sen~

Le obrigado [l, prestigiar o sistema qUe,
segundo deixa enter.der, foi instituf~

do para "freiú-Io" ou "podar-lhe" as
a~ivldades governamentais;

c) (~ legislação constitucional e adminis
t.rativa vigent.e Iai elaborada. dentro
do regime anterior e aquelas fôrças
part.idárias acima citadas náo perml
f.lram o seu aperfeiçoamento ou adap
tação;

d) a mentalidade presidencialista reinan
te nos meios partidarios, Intelectuais
e populares criou habitos políticos e
men~ais distantes do Parlamentaris
mo e multas poHtiC(]s em altos cargos
almejam para si novas funções de go
verno, mas sob o sistema presidencial,
o que faz crescer o desajuste das ins
tituições novas com o amibente:

e) as normas remanescentes do regime
antigo, embora automàtlcamente re
vogadas, são pelo Presidente tlsadM
em desprestigio do regime parlamen
tRr, nascendo daí um dualismo admiw
nistratlvo e governamental que' difi
culta (] funcionamento do sistema,
com a direção do Estado dividida. en
j,re o Presidente da República. e o
Presidente co Conselho de Minis~ros;

f) valendo-se da crise,.fôrças "caudilhis
tas" e "marxistas" contribuem para o

.seu agravamento visando ao despres
tigio da autoridade para a consecução
de seus olljetivas ante l1ItIa opinião
pública, eivil e mUltar, indecisa, omis
sa e confusa;

g) a inflação e os desacertos financeiros
da Administração, que se acumula
ram aPós a renúncIa do ex-Presiden-

(50} Alcino SAlAzar citado por I..evi Carn~lro;
op. clt. pAgo till. .

(bl) . BonlftLclo Andrade - "Parl!\mentllrlsmo e
n Evoluç!o. BrIl511elrQ" - ptLg. 79.



263JANEIRO A MA.RÇO - 1969
------------- ---------- .._-

t.e Quadros, cOm seus reflexos danosos
na Administração, que se flcumula
na economia popula:.- C:esfll.voreceram
no selo do pOVO o C(Jnceito do nôvo
regime denunciado. ao homem comwn
como cUlpado também pelas falhas do

Já Miguel Reale (r.:!) examina a questão
Iiob outro ângulo. At"irma Que não considera
o Ato Adicional sem defeito5, todavia observa
qUe fOl lHe elaborado em mom~nto pouco pro
pÍCio à. feitura de textos de rigor técnico e
certeza fonnaI. "Dadas as condições histó
ricas e as circunstâncias do momento, í!ifl
cllmente teria sido possi\'el fazer melhor. As
pecto::; há, nes.<;a lei, que merecem os aplalJS()s
de quem examine o assunto com olhos sere
nos e tranquHos, sem ficar apegado a ressen
timent.os ou a preconceitos de ordem pura
mentE' t.eórlca. Em suma, anaIlsada a lei no
seu conju:11.o pOde ela sel' considerada boa."
<. .. )

·'Dessart.c, o Ato Adicional deve ser objeto
ele delicado trabalho de ordem doutrinária,
"través da' pesquisa de:>apalxonada e con5-'
trutiva dos ~Ul'i...tas, que deverão fazer as
gU8.5 criticas, nii~ para denegrir os tex1os, mas
para re5tabelecer, l\trl\vés do trabalho herme
nêutica, aquela. unidade, aquêle lucidus ordo
imprescincivel à vida jurldica".

D~ .certo o parlament.ari6I11o em si não
t,raz ll. solução, de Jmediato, dos nossos pro
blemas, o que éle propicia é um "mais pon
derado e aberto cxame das vias a percorrer,
evitar.do-se as ,surpl'êsas e os descaminhos a
que se expõem os povos no dealbar da era
interplanetária, quando se procuram fixar as
coordenadas de um nó\'o ciclo de civili7açiío."

Ninguém devla iludir-se C{)rn 03 efeitos se
dativos que terá tido essa reforma. "Isso
foi sOmente em relação à crise poUtlca. Mas,
êsse mesmo efeito sedativo, que ela teve oca
sionalmente, poderá prolon~ar-se se é sõ
n:ente nessa hipótese - o nôvo regime fôr
praticado como êle ·exi~e. Ah! sem dúvida.
SM düiceis de preenc.her os seus requisitos
- e por i.sso mesmo não adiro a êssc regime.
Em todo o caso, transltôriamenw, num mo
mento excepcional, quando todos os cida
dã.os se decidam a. f;,'Jbmett?T os seus inte
rêsses aos da própria Nação - é possível
que apresente bons resultados.

O merecimento não 'será do regime em si
mesmo; poderá ser dos homens que o pra
tiq1e:l1 - governantes e governados. Somos
nós que nos salvaremos - ou nos perdemos."
(f,3)

Em editorial intitulado "Eclosão", O .Jormi.1
de sewmbro de 1961 declara que "faltam-nos
dois requisit.os fundamentais do parlamenia
rismo: parLldos bem organizaàos e PTesiden-

te apartldário. No entanto, a mesma frouxi
dão das vinculações partidáriM, que acarreta
a falta do primeiro elemento, pode atenuar,
até certo pont.o, a falta do segundo, Tere
mos. então, até certo ponto, ao falta do se
gur.do. Teremos, então, alnda mais de re
cear que as conseqüímcias ào. preca.riedade.
das formaÇÕes partidárias, as ambiçôcs pes
soa1a irlccntidas,' desenfreada.~, Que pedem
acarretar divergências irreparáveis com sa
c::-ificio do prestigio e da estabilidade dos go
vernos e - ai de nós! - das cficiéncias da
administração pública. Será que nos falte,
também, a capacIdade de sopitar essas am
bições~"

Apesar de tantas oontrovérsias o parla
mentarismo pro~segue. Mas aos poucos vai se
tornando não uma experiência salvadora,
mas um sistema que janlais se adaptaria ao
Bnlslj pela falte de ptl.J"tidoo fOrtes ou peja
ess€ncia do seu próprio funcionamento, ou
ainda, e êste o at'gumento mais ciLada, pela
falta de lnterêsse dos que o estavam exer
cendo. O Deputado Raul PUla d e c 1 ao r a
na Câmara dos Deputados l;.ue o Que esta
have:tdo. entre ~ós, é a "detllrpação co re
gime" parlamentar e que "o sisLema TU\O
tem funcionado, unicamente porque assim
não o quer o Sr. Joáo Goulllrt,"

O President.e da República, (54) contudo,
"chega a lOllvar o regin:le' (dJSCursD de l.O de
maio de 1962) por contribuir, "pelo descOl."
Unto politico do Presidente do Conselho e
dos Ministros, para propiciar melhor enten
dimento e mais estreitas relações entre às
divcrsas correntes j:IOlitícas." Entende, aIn
da, "chegado Q momento de perguntllr se o
povo brasileiro, as classes médias e p.opula
res; os trabalhadores em geral e especialmen-.
te o:,> que vivem r.oa campos, cst."to também
desfrutando a mesma tranqüilidade e segu
rança" e logo revela que sua impressão em
llcgath·a. Destaca fJ. necessidade de comoal.2r
a carestia da vida, realizar a reforma agrá
ir c outras "de basc" e parll. e&~e fim consi
dera necessária ll, reforma constitucional, de
s.ortc que ~c o Congresso atual nilo pudeS1;c
1uzê~la, "estará em seu alcance um gesto de
1i~t1edQrllI política c da caráter eminentemen
te pOpular", estabelecendo normas que per
mitam à legislatura seguinte realizá-la sem
demora. í. ..) Noutro ensejo (dlscuri;o de 29
de julho de 1962) sôbre a reforma agrária
diz .0 Presidente da República que "a Cons
tituiçâo terá de ser e, certamente será nlD·
dificada para que a refOrma possa se trans-

(52) Mlgucl HeAoII!, O»' ~lt, page. 17 ~ XVIl.
(5~) Edltorlal lntitulp.do "Temores e E8peran

Çall" _. (O ~ornal, SCLembro de 1961).
(:'4) l'rol1unelu.ment08 do PreSIdente tlll RBP'~'

lJlJca, cltp.doo por l.evl Garllelro, op. cll.
·Ilágt;, 187 c J 88.
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formar na realIdade nesejada por todos os
brasileiros...

"Por fim, adverte Levt CBIneiro, (55) pa
receu irrecusável que sc"u empenho pelo ple
biscito visa.va me:lOS a facilitação das fala
das reformas de base Que a revogaçáo do
'Parlamentarismo. Em verdade, veio l\ ser ês
se o único efeito do plebiscíto. A ::-evlsão do
presldenciaIls..'l1o restaurado, para faci~jtar a
refonna agrária. reduziu-se, nos reclamos do
momento, à supressão da exigência do prévio
;>agamento do justo va:or do bem desapro
priado, em dinheiro - e precisamente con~ra

essa alteração se levantou a. .oposição mais
vlgorosa. De tal sorte, não se rmonnaram os
dispositivos que com êsse Intuito se reconhe
ciam neces.'iIUldos de emenda. nem os outros,
talvez mais necessitados... "

O Deputado Pedro Alelxo (:ia) também
calpa o Presidente da República pelo descré
dito do sistema parlamentar. D:.z: "desde a
primeira hora de exercl'l1io das funções de
Chefe do Estado, o Sr. João G~u1art outra
coisa não fêz senão proCl.:l"ar desacreditar o
sistema. par:nmente.rtsta:' E aduz; "m.:me
rosas foram as vêzes, no curso das crises :a
brlca.dll.S, que nos vieram dizer que () Sr. Pr~
sldente da República n~ estava mais dispos
to a submeter à Câmara os nomes aos seus
preferidos para o cargo de Primeiro Ministro,
numerosas foram as '1êtks que nos disseram
que o Sr. Presidente da. Re;:Júb:lca estava.
sendo dou~rtnado pllfa dispensar a colalJora
ç§.Q do Congresso e até mesmo para fechar,
pelos miUtares, as portEIS desta Casa."

O Jurista. Seabra.· Fagundes, em conferên
cla publicada. no .Jornal do CODlérc.lo de 25
de julho de 1962, apelll., veementemente, para
a. "Volta ao Pres:dcnciallsmo ou aplicação
Integral dOS princípios parlamentaristas";

"11: PRECISO' TER CORAGEM CíVICA PA
RA RETROCEDER"

Volta ao presidencialismo ou aplicação
integral dos princípios parlamentaristas
- Conferencia. do professor Seabra Fa
gundes na CNO

"11: preciso que os responsáveis pela vida
pública. no Pa!s tenl1am a. coragem civica. de
voltar atrás a adoção do nôvo sistema, ou
o pratlc;.uem com fidelida,de ao texto escrito
e obediência. aos principlos que o coman·
dam, para que o Brasil, >ior uma via O"J por
outra., encontre a estabilidade das institui
ções constitucionais, indispenSáveis à. conse
cução de todos os seus objetívos de na~o

democrática."

A afirmação acima fo: feita pelo professor
Seabra Fag'Jndes, na. conferência que pro-

nunclou no Cor.selh:} Técnico da. Confedera
ção Nac:onal do Comércio, quando fêz uma
análise aprofundada sôbre o parlamentaris
mo instituido nQ Brasil, pe\() Ato AdicVmal.
Em seu pronlC:ciamento, o conferencista
examina a emenda. co: si, as circunstAncla.s
históricas em que foi promulgada, os ante
cedentes do regime -presid'mc'1a\i'S\'i>, ~, C()m

base nessa aná..lise, critica. a aphcaçáo do
:1ÔVO sistema de govérno no Brasil.

1: PAR'LAMENTARISMO

Mostra, inicialmente,' o sr. Seabra Fagun
des, que não procede. de modo nenhQll, a
denominação de par)amentarlsmo 'rúbrl.dD
com qt:c o ex-Primeiro Ministro Tancredo
Neves ::lass1ficou o slstema que nos rege,
pois r.o Ato Adicional estão configuradas a
estrutura e a dinll.mi.ca. do gO'lêmo, tal tomo
peculiar ao parlamentarismo r..as suas ca
racterísticas fundamentais e comuns a todos
DS pafses que o adotam.

Demonstrou o conferencista, mais adiante,
exaustivamente, o que cabc a:> Presidente
da República, ao Prlmeiro Ministro, aos Mi
nistros e ao CO:lgrcsso no sistema parlamen
tarista c;.ue adota.mos. Entre as atrib'Jjçôes
do Presidente da República, es~á o coma:ldo
das Fôrças Armadas, ma.s através do Con
selho de Ministros. Fica o Prcsidc:ltc na de
pendên~ia não apenas da. açâo direta do
Primeiro Ministro, como de resistências in
superáveis. dêste e dos titUlares c.as pa.s~

m"litares, pois o chefe do Estado r..ão é livre
de derr.iti~]os. Isto faz cem Que lhe caiba,
antes, um comando honorifico ou s:mbóllco
d:! que efetivo.

DISSOLUÇAO DA CAMARA

Frisou o conferencista a posição do Chefe
do Estado diante da. Impossibilidade de
manter um Conseiho de Ministros por fal
ta de apoio parlamen~ar,.cemprovada . em
moções de desccnfiança opostas s"Jcessiva
mente a três Conselhos, quando o Presidente
pode dissolvera CAmBIa dos Deputados,
convocando o eleitorado a pronunciar-se.

Na falta de Conselho de :Ministros, fica
o Presidente camo J~ exclu~\vQ da d\$o
lução. Sem decidir na formuiação da polí
tica governamental, inatuante no dia a dia.
do govêrno. o Presidente nessa situação de
crise se investe na. pcsiç.ã.o de árbitto, oon
vocando os eleitores e a SSlllr..indc, ainda que
transitória:'ne:lte. responsablHdade efetiva. na
condução da vida nacional, porque desig
nando, e podendo exonerar, Bem () c()nt-ras
te da Cáma.ra. dos [)()p~te.dos, o Primeiro

(55) I.et'1 Carneiro. op. clt. pâg. 188.
(56) D.C.l'Õ. ele ~5-1-63 e 5-2-6~.
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Ministro e todos os integrantes de 'J]ll Con.
selho ProviSório.

Aí ê que atua en: tôda a gra.:1deza da sua
invcstJd:.Lta, como expressão da autoridade
no Pais, Passada essa fase, torna ao seu
papel normal de titular à margem do go
vêrno.

POLtT1CA EXTER::"l"A

Re!erindo-se à qt;.all~ade de representan.
te da Nação perante os Est~os estrangei
ros, induida no Ato Adicional n.D 4, entre as
atribuições presidenc~ais, d:.z o orador que
isso iUlontece com o objetivo de identificar
a posição do Presidente com a. de Chefe da
Estado em termos de parlamentarismo, pois
as atividades politicas e executivas no plano
internacional foram deferidas ao Presidente
do Conselho (art. 18, lI).

O exerdcio do govêrno pelo Gabinete e
não pelo Presidente da República é incisi
vamente expresso pelo art. 1.D, que a.firma:
"cabe ao Conselho de Ministros a dIreção
e a responsabilidade da po:~tiea do gov~r

no, assim com(l da administração federal",

Assim, não resta ao PresIdente da República
campo algum de ação politlco-govcrr.amcn
tal-administrativa.

Argu.-ne:ltou o conhecido jurista, ainda,
quanto à possibilidade de recusa do Presi
dente da República em ccncordar com de·
cisões dD Conselho de Minlsr,ros. que isso
não pode acontecer, pois o espírito' do siste
ma obriga o Presidente a render-se ao pon
to de vista ml~istcrial.

ERROS QUEE8'TAMOS COMETENDO

Ressalta, mais adiante, o sr. Seabra Fa
gundes, que !lo prnLica de qualquer sistema
de govêrno supõe, sempre, a integração no
seu espirito daqueles que chegam aos postos
de comando. :::ntegração pela compreensf~o

do seu mecanLsn:o e pela boa-fé no fazê-lo
funcionar. No caso brasileiro, afinna que:
não 1:OS ajustamos à índole do parlamenta
Iismo, A vocação brasileira do poder pes
soa], 72 anos de prática co presidencialismo,
abdicando sempre o Congresso de sua alta
missão de contrôle poHt1co do Presidente da
República e esquecendo tantas vêzes o su
premo Tribunal o pa.pel decisivo que lhe
cabe, com marca.·ltes implicações políticas
na repressão !l.QS abusos do Poder Executi
vo, a adoção· da fórm~la parlamentarista,
em setembro do ano passado. conduzindo à
Chefia do :Estado o titular da. Vice-Presi
dência, eleito pelo voto direto para o even
tual exercício da Presidência, e por fim as
condições pessoais do titular assim investido
- u:n chefe partidário e:n plena atividade

polltlca e dos mais prestigiosos e influentes
nos quadros da vid~. p:íbUca do País - tudo
istatem !eit() qt;e a prática do Ata Adicio
nal - muito se distancie do seu texto e do
seu espírito.

ATCANTE

"O Presidente da República - assevera o
conferencista. - longe de ser a figura poll
t~ealllente neutra e quase apenas simbólica
que caracterizll. o Chefe do F.stado nos pai
ses sob sistema paralmentar, é o líder atuan
te qr.e traça critério::. de repercussão nas
rela.;ões intemaciona:s (discurso sô'Jre o ca~

pital estrangeira), pronuncia-se oficialmente
sóbre & polftica salarial tdiscurso enuncian
do o pro;·ósito de fixar novos níveis de sa
lli.rio-lr..lnimo), providencia sôbre dotações
para obras (promessa publica de cinco bi
Ihócs pa.ra a rodovia Belém-Brasilia), con
voca chefes de serviço para a adoção de
providénc:as geraIS (inckmbên:ia ao Pre
sidente do IAPETC de reuni:'" os demais di
rigc:1tes autárquicos para a. elaboração de
medidas de caráter normativo) e até pro
cura ampliar a sua base p:Utico-partidária.
Essas atitudes, refletindo, posslvelr.1ente, ao
lado da personalidade politlca do titular da
Presidência, a sua explicável reação contra
a capitis dinlinutlo qt:.e a mudança do siste
ma de govêmo impôs. a sua pDsição como
sucessor do Presidente resignatário, são de
todo' inco;npatíveis com o texto explicito do
Ato Adlcicnal e C(Jm a ::ndole do regime."

l!.'RROS DO PRÓPRIO CONSELHO

Todavía. prossegue o ora0ar, não apenas
as atltudes do Presidente Um levado a <lis
tarçées na prãtica do Govêrno de Gabinete.
O primeirO Conselho constitul::'o e a seu Pre
sidente, e os :nelOS pa!i:;icos do Pais. canjl:
garn,.'l-se, de certo pela despreparação 'para
o sistema, nu.'Ua postura de apatia e em
manifestações de errado entendimento dQ,
dil1á;nica parlamentarista, CQIltribrundo para
que se não compreendessem as novas msti
tUições de govêrno e se desvirtuasse o seu
espírito, Exempios disso: os líderes poHLicos
dos partidos que apóiam o presidente, logo
após o Ato Adici():'.al, acertaram dar-lhe tô
da a. liberdade para a escalha do Primeiro
Ministro. sem. ccndicionan:ento a qualquer
formulação pcUUca. para que "é:e escolha
quem 'cem e:ltenda",

No entanto, é elementa:- que a aLitude do
Chefe do Estado j~Lmals pode ser essa r.o
regime parlamentarist!L. O seu trabalhe é
encontrar não um r.orne de sua preferência,
mas o que esteja e:n cO:ldições de reunir os
sufrágios dos partidos que possam formar
maioria r.a Câmara. Pouco depois da insta-
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lação do Govêrno, o Primeiro-Ministro ofi
cfou ao Ministro da Guerra, no sentido do
retOrno aos quartéis dos militares no de
sempenho de funçocs civis, mas, ao fazê-lo
declarou atender a um· desejo do Presidente
da República. Ora, encare-se a medida co
mo de poUtica administrativa ou de caráter
mi11tar, o certo é que ao Presidente do Con
selho e somente a êle cabia tomá-la, pois
quem governa e adminis~ra é o Conselho de
Ministros e quem têm o comando efetivo das
Fôrças Armadas é o Primeiro Ministro (Ato
Adicional, art. 3.c, Xl.

CONFIANÇA

Outro exemplo: em r.ovembro último, o
Primeiro Ministro, falando a propósito de
desentendimentos entre êle e o Presidente
da República, nega-os, declarando aos jor
nais sua dependê:lcia da. confiança do Pre
sidente. As expressões que usa, verldlcas no
pla:lo da cortesia, vistas ao prisma do re
gime, não t~m sentido. A confiança de que
depende o Presidente do Gabinete é, tão
somente, a do Congresso. Tanto que o Pre
sidente, ao escolher mil nome para. a in
vestidura, .se há de orientar pelo que êsse

. nome significa primariamente para a Câ
mara dos Deputados milito mais do que pelo
que signifique para êle próprio.

Outro mais: em nota oficial, o Conselho
de MinIstros, em maio último, dizia que o
problema da desincompo.tibUizaçâo do Gabi
nete "esta entregue ê. alta decisão do Pre
sidente da. República".· Nessa atitude está
uma total negação do Sistema. O problema
da ineleg.lbllido.de é um problema polltlco.

Problema dos partidos e sobretudo da Câ
mara, enquanto dela dependa a permanên.
cia do Con..o;;elho e dela e do Senado em t~r

mos de solução legislativa através de lei or
dinária ou constltuciolHil. Atribuir ao Chefe
do Escada a posição de ârbltro, é chamá-lo a
terreno completamente ~stranho à sua posi
ção constituciona.l, cometendo-lhe tarefa
dos partidos ou dos órgãos do Congresso."

REVOGAÇÃO DO ATO ADICIONAL

Em 5 de julho de 1962, diante da crise ho.~

vida com a l'enúncia ao cargo de PrirnCiro
Ministro do Senador MOura Andrade, o Se
nador Argcmlro de Figueirêào a p r e s·e n t a
emenda c(}nstituc!Onal revogando o Parla
mentarismo. Nessa mesma sessão o Senador
paraibano pronuncia o·seguinte discurso: (~7)

"O SR. ARGF.M1RO F1GUEIRf:DO _
Senhor Presidente, minha.'> prirneirns pala
vra..~ são de congra Lulllçoes com o 8er.ado da
República, pOr haver V. Ex.R retornado à.
Presid~ncla desta Casa.

Não me interessam, neste instante, os
acontecimentos pouco esclarecidos que se pas
saram lá fora. Leva-me a ~sse sentimento
de alegria ape"nas o falo de qUe V. EX,R sem
pre se portou, r.a Presidência do senado Fe
deral, com dignídade, com altanarla, com
brilho que honram esta Casa do Congresso
Nacional,

O Sr. Filinto Müller - Estou de acõrdo com
as palavras de V. Ex.R e creio que interpreta
o sentimento de todo o Senado.

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRi:DO 
Muito obrigado a V. Ex."

Reitero, Sr. Presldente, El, declaração dil
q'Je não quero entrar na exposição dos iatos
ocorridos fora desta Casa do Congresso: o que
desejo, e nesse pont,o acredito interpretar o
pensamento do Senado Federal - é declarar
que nos sentimos sat:sfeitos por ver volt·ar
para a direção dos no.ssos trabalhos, com a
dignidade íntegra, o mesmo homem leal, cor·
reto·e patriota da crise de agósto que susten
tou a ordem legal e as instituições Republlca
nas. (Muito bem.)

Receba. V. Ex,R, Sr, Presldente, as minhas
congratulações pc.ssoa.s pelo fato de retornar
à Presidência do Senado Federal. Não é este,
porém, o obje:-!vo principal das minhas pala
vras de hoje.

Ainda ontem, ouvi emocionado ° apêlo pa
triótico formulado pelo meu eminente colega
da Paraíba, o nobre SenadOr Ruy Carneiro,
dirigido ·ao povo, às classes operárias, aos
Sindicatos, aOS Sr8. Ministros de E5tado, ao
Presidente da República e, especiahnente ao
Cong:esso Nacional no sentido de que todos
conjugassem esforços para a solução da grave
crise político-mUltar em que ·se debate o País,

O apélo fonilUlado pelo eminente parai
bano tem um significado que nenhum pat.rio
ta pode deixar de alcançar, em tece da situa
ção que estamos atravessando.

Um país como o nosso, que enfrenta uma
crise sem precedentes do ponto de vlstn eco
nômico e do íl.ngulo das finanças pübllcas,
com o problema da inflação desa.1inndo a te
nacidade, a coragem civlca, o bom-senso de
todos os brasileiros: um pais como o nosso,
nesta hora, só tem um caminho a seguir. Não
é o· da direita, não é o da esquerda, tampou
co é o do centro] a;; mna linha reta que o
conduza. à satisfação das aspiraçóes coletivas,
à solução dos magnos problemas que estão
desorganizando econômica c financeiramen
te a sua vida,

O que o Congresso deve sentir, Sr. ?resi
dilnte, é o que vai lá fora: - o povo ansiando
por tranqüilidade, por ordem juridica e ·soclal,

':57) D.e. N. - S. I - 6-7-62, pág, 1.280..
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indispensáveis ao seu bem-estar, por um rU
. ma em que possa traballiar, pela pacificação
da famma. brasileira.

Inúmeros senadores, inclusive uma das
mais eminentes figuras do Partido Trabalhis
ta Brasíleiro, o nobre Senador Nogueira da
Gama, têm procurado, nesta Casa que é a.
Casa do bom-senso e do patriotismo. solução
para 'a crise político-miUtar que estâ. à vista
de todos. .

Sr. Presidente, eu pediria a atenção do:; Se
nhores senadores para o' projeto de Emenda.
Constitucional que tenho em mão, projeto que
não é própriamente meu, porque reflete o
pensamento, acredito, de inúmeros colegas
desta Casa e, especialmente, daquele que vem
tendo atuação mais ativa de ontem para cã.
- o nobre Senador Nogueira da Gama.

DeiXarei para formular melhor as ponde
rações e meu apêlo ao Senado, depois da lei
tura da Emenda Constitucional que será
enviada à. Mesa quando obtiver o número de
assinatw"Bs necessário à. sUa tramitação, exi
gido pelo Regimento Internada Casa.

Está ela redigida nos seguintes têrmos:

"Art. 1.° - Fica revogada. a Emenda
Constitucional n,o 4, (Ato Adicional) e
restabelecido em tôda plenitude o siste
ma presidencial de Govêrno instituído
peja Constituição de 1946.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em
contrário."

Pode parecer que essa proposição significa
de minha parte, 'ou de nossa parte, um ato
de timidez, nesta hora em que vivemos sob
um clima prcsslonante que, para os tímidos
anula. Q vontade de querer a liberdade de
pensamento.

Sr. Presidente, sou daqueles que não teme
o fechamento d~sta Casa; sou daqueles que
entendem que o Congresso não pode, nesta
hora. histórica, escrever uma página que ma
cule seu passado de dignidade, de honradez
c de coràgem cívica. Sou daqueles que' en·
tendem que melhor nos sentiremos no am
biente sereno de nossas a.tivldades profissio
nais - no campo, na. advocacia, na medici
na, em outros setores da atividade pública
- do que em um Parlamento que não tenha
capacidade, coragem e dignidade para exer
cer suas prerrogativas constitucionais.

.J'",. _~._-

Sr. Presidente, há. In fora, quem diga que
essa situação se criou para que o Congresso,
debaixo dêsse clima, promovesse a toque de
caixa as chamadas reformas de base.

Não, Sr. Presidente. O povo, as classes ope
rártas, o Congresso, todos enfim, sentem a

necessidade de realizar essas reformas, recla
madas pela Nação.

TaiS reformas, porém, devem ser estrutu~

radas no sistema constitucional de Govêrno
e não se pode processá-las, nem votá.-las sem
que o Congresso se sinta numa posição a.l
taneira, digna, elevada, na plenitude do exer
dclo de suasprerrogativas constitucionais,
em plena liberdade.

Na verdade, a responsabilidade que pesa
soore o Congresso, nesta hom, é daquelas
que ficam registradas na história politico
administrativa do Brasil. As reformas de
base poderão ser votadas, mas em um clima.
de liberdade e bom-senso que permita ao
Congresso atender à.s legítimas reivindica
ções do povo brasileiro, l1vremente, sem cons
trangimento, sem temor!

Sr. Presidente, passo a ler a justificação
da. Emenda que apresentarei:

..Justificação

Não é possível negar que a crise politico
militar que intranqüiliza a l\ação, nesta
hOl"B, é uma decorrente da crise, de idên
tica natureza, em que estivemos envol
vidos, nos históricos dias de agõsu> do
ano próximo passado.

A pressão militar e as circunstâncias so
ciais e políticas conduziram o Congresso
Nacional a evitar o caos, a desordem. a
subversão e a. luta. fratricida, com a pro
mulgação do Ato Adicional de. 2 de de
zembro de 1961. Os fatos ocorridos nos
dias de agõsto estão bem vivos na me
mória de todos.

Devemos ter a coragem de confessar à
Nação que o Ato Adicional não refletiu
uma atitude livre do Congresso.

Por outro lado, não devemos ocultar que
êle se processou com violação frontal no
principio fundamental da Democracia,
radicada no sentimento dos brasileiros e
consagrada no art. 1.0 da Constituição,
onde se lê que "Todo poder emRna do
povo e em seu nome será exercido".

Além da afronta a êsse princípio básico
do sistema prescrito na Constituição, é
Incontestável que o Ato Adicional feriu
os direitos politicos adquiridos do atual
Presidenre da República eleito, pela li
vre vontarle do povo, para exercer o seu
mandato eom as prerrogativas do siste
ma então vigente. que era o presidenciaL

A manutenção do parlamentarismo, ins
tituído sem consulta à vontade do povo,
exprime uma afirmação de imaturidade
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política e Impatriótica obstinação do
Congresso já hoje certo da impossibili
dade de sua sobrevivência pela manifes
tação inequivoca de tôdas as classes po
pulares e das gloriosas Fôrças Armadas,
dêstc País.

:t precJso restituir no Presidente da Re
pública rodo poder que o povo lhe ou
tOl'Wlll dei.xando-lhe nas m\\.oo a te"'pm\·
sabll1dade pela manutenção da ordem
jw1dlca, da.s instituições, e da tranqüili
dade da famflia brMileira."

Na parte em que me refiro à violação do
principio básico da democracia - "todo po
der emana do povo" - poder-se-ia alegar,
uma vez que a Constituição outorgou ao
Congresso o poder de emendá-la, ressalvan
do apenas dois ponws, a República e a Fe~

deração, qUe não teria havido, no Ato Adi
cionaI, vlolaçáo àquele principio fundamen
taL

Entretanto, uma boa legislação, uma. lei
que se elabore dentro do sentido racional.
lógico, deve refletir o pensamento e o senti
mento do povo brasileiro, do qual somos
mandatários.

O Sr. Pedro Ludovico, - Eswu de pleno
acOrdo com o pensamento de V, Exa. Os po
micos brasileiros ainda não estão amadure~

cidos para o regime parlamentarista. Diz V.
Exa. muito bem que êste sistema estA divor
ciado do povo tanto que, se realizarmos um
plebiscito, o povo se man,ifestará inteiramen
te fll.verávl!\ ao Ilres\denc\l.\\\smo. Ar. duas cr\
ses - a presente mais s~ria do que a outra
- ,são provas dó que acabo de afirmar. O
regime parlamentarista não se adapta no
povo brasileiro e ao nosso sistema político, de
sorte que V. Exa. está defendendo patrioti
camente, uma boa tese. '

O SR. ARGEMIRO D}~ FIGUEIRtDO 
Agradeço l\ intervenção honrosa do nobre
Senador Pedro Ludovico, uma das mais al
tas figuras desta Casa, por sua inteligência,
coragem e patriotismo, tantas vêzes eviden
ciados.

IncontestAvelmente, tem razão S. Exa. O
regime parlamentarista. por maIores' e me·
lhores que sejam as suas virtudes, não era,
à época da votação do Ato Adlcional uma as
pIração do pOvo brasileiro, Ninguém o co
nhecia" não houve preparação psicológica do
povo para aceitá-lo, Poucos o aspiravam e
jamais se verificou qualquer manifestação
popular no sentido de que o adotássemos.

Hoje" em face das dlficuldades surgidas e
do. clrcunsttLncla de ser a responsabilidade do
Govêrno dividida e subdividida entre tantos

homens, evidencia-se que o sistema parla
mentar é incompatlvel com o temperamento
do povo brasileiro.

Ninguém ignora que 'a cri!;ll de autoridade
que ai está não vem dêste Govêrno, presi
dido pelo honrado Chefe de meu Partido,
o Sr. João Goulart, mas sim de governos an
teriores.' A verdade, porém é que essa crise
agora mai", l!>~ agnw\>\l com a div'a>ão ó.~

responsabilidades entre o Sr. Presidente da
República e os membros do Gabinete, ao qual
cabe a direção política e administrativa do
Pais.

O Sr. Fernandes Távora - Pergunto a V.
Exa. se tôdas as Revoluções, todos os êrros
da administração brasileira; erros tremendos
praticados durante tantos anos de' presiden
cialismo no BrasH, representam a vontade
do povo brasileiro. Se V. Elta, me assegurar
que sim estou pronto a aceitar sua. emenda.

() SR. ARGEM11tQ DE FIG\.lEIRt.DO 
Os erros da administração brasileira, através
de tantos e tantos governos, não são, natu
ralmente, da responsabilidade do povo. 'Seria
um contra-senso afirma-lo.

o Sr. Femandes Távora. ....., Se os elTos são
da responsabilidade do povo, então êle está
pronto a aceitar tódas as falhas cometidas
durante tantos anos.

O SR. ARGEMlRO DE FlGUEllU::DO 
A questão em que me coloco é outra. inteira
mente diferente.

O SI'. FernanOes Tá.vora. - lUo é.

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRI1::DO
Nobre Senador, permita-me resptmder ao
aparte de V, Exa. Ao tempo do regime pre
sidencialista, os erros que testemunhamos
na vida poHtlca e" administrativa do Pais
não decorrem do regime que" se adotava.

Não foram erros praticados em virtude do
sistema. presidencial. Não, nobre Senador
Fernl\ndes Távora. Tais erros originavam
se de causas outras e talvez tivéssemos de
investigar nas origens do mundo a quem
responsabilizar, hoje, Ilela. deootde.rn. wc\.o.\,
econÔmica e política do Brasil; mas não
digamos nunca que êles eram decorrentes
do sistema,

V. Exa. há de se lembrar da administração
magnífica de Rodrigues Alves e Campos BaI
les, que tiveram sob direção brilhante as ré
deas do Govêrno brasileiro, restaurando as
finanças do 'Pais; deve lembrar-se. inclusive,
do Govêrno patriótico do grande PresIdente
Getúllo Vargas, o primeiro a concretiZar as
grandes aspirações da nossa regüio, o Nor
deste, realizando as obras espetaculares que,
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ainda hoje, são um marco da benemerência
daquele esclárecido homem público.

O Sr. Fernandes Távora. - V. Exa. não
cometa a injustiça, ao falar no primeiro que
se lembrou do Nordeste, de esquecer Epitá
cio· Pessoa. Embora tenha sido infeliz nos
seus ·designios, pela falta de Planejamento
·antecipado, foi o primeiro Presidente que se
lembrou do Nordeste l

O SR. ARGEMIRO DE FIGUl:I1U::DO 
V.. Exa., nobre Senador Fernandes Tá.vora,
não poderia fazer-me a injustiça de acredi
tar que eu, um paraibano, esquecesse, nesta
hora em que se invoca a atuação da União
no Nordeste brasileiro, o nome daquele con
terrâneo que, na verdade, foi a maior glória.
do meu Estado e uma das. maiores· glórias
dêste Pais - Epitácio Pessoa!

Quando me referi à. atuação mais efl·
ciente, obJetiva e realizadora de Presidentes
da Republica, no Nordeste, salientei o imor
tal Presidente Getúlio Vargas como aquêle
que mais realizou naquela parte do territó
rio nacional. .

Estou recapitulando a História. Portanto,
não poderia deixar de colooar, em primeiro
plano, o homem que mais fêz em benefício
do Nordeste. Epitácio Pess<JIJ., homem da
terra, homem que, usando' da' frase vulgar.
mais sentiu na própria carne as necessida
des do meio. foi quem, incontestàvelmente,
deu um cunho mlds legal, mais cientifico,
mais objetivo à operosidade do Nordeste.

Foi êle ·quem a iniciOU, ar.ravés de uma le
gIslação regular e perfeita, tomando obriga
tório os serviços da União na nossa. Região.

Na verdade, foi o autor da grande idéia,
contudo, não porque não quisesse realizar,
mas tnlvez porque não pudesse, dado os pre
cários recursos da União àquele tempo, não
queiramos comparar o que fêz, na Região
nordestina, com aquilo que foi realizado pelo
Govêrno Getúlio Vargas. e também pelos go
vernos Eurico Gaspar Dutra e Juscelino
Kubitschek.

O Sr.· Fernandes Tãvora - O Presidente
Epitácio Pessoa sabia perfeitamente que, na
quele tempo, o Brasil não" tinha ainda uma
fôrça econômico-financeira. completa, capaz
de realizar e.s obras colossais que êle em
preendera. Mas, tenho certeza, seu pamo
tisrno não lhe permitiria pensar que o Pre
sidente que o sucedesse fôsse capaz de man
dar sustar, de repente,. abruptamente. as
obras já iniciadas e nas quais já. haviam
sido empregados mais de quatrocentos mi
lhões de cruzeiros. Foi somente por isso 
porque nunca poderia compreender que um

futuro Presidente tivesse a coragem de man
dar suspendê-las, com prejui2:o total para o
Tesouro e, sobretudo, com o sacrificio da
Região nordestina, que se viu a braços com
a mais negra miséria.

O SR. ARGL'WIRQ DE FlGUEIRtDO 
Estou de pleno acôrdo com o nobre Senador
Fernandes Távora.

Sr. Presidente, volto ao fio do meu discur
so.

Os erros cometidos pelos governos, sob o
sist.cma presidencialista Que vinlJamos ado
tando até o Ato Adicional de agôsto, foram.
sem dúvida, decorrentes do mau funciona
mento dos Podêres Legislativo e Executivo.

Ineontestà.velmente, todos nós, do presente
ou do passado, os qUe constituímos e os que
constituíram êsses dois poctêres. temos res
ponsabilidade perante a História pelos erros
que referi. Mas, foram erros que não decor~

reram do sistema então vigente. Agora, p<J

rêm, o que aí estli. é um sistema qUe não
corresponde às aspirações dopavo, que não
foi reclamado pela Nação; um sistema que
se adotou aqui - e ninguém terá a coragem
de dizer o contrário - sob pressão de fôr
ças militares e das circilllstâncias político
sociais, votou-se um sistema sem a liberda
de de querer. O Congresso não funcionou 1.:.
vremente. Nlnguém, ·nenhum Senador ou
Deputado poderá negar que instituÚDoS o
Ato Adicional sob ambiente de pressão. Qua
se nos anularam li. liberdade de querer.

Da· atitude do Parlamento àquele tempo
não me arrependo, embora tivesse feit.o de
claração formal de que era presidencialista.

Votei pelo parlamentarismo, como todos os
presidencialistas o fizeram. com a decla
ração formal de que assim agia forçado pe
las circunstâncias de então, e pelo alto senti
mento de patriotismo que nos anima a to
dos. Sem o Ato Adicional, teríamos defla
grado no Brasil, mais do que uma crise po
lítico-militar, a mais tremenda das lutas
fratricidas. E hoje o Congresso seria o res
ponsável pelo luw nos lares sem chefe, pela
perda. de pais, de filhos, de irmãos, de com
panheiJ'os. E a História nunca perdoaria um
Congresso que não tivera maturidade sufi
ciente para resolver uma crl5C pol1tleo-mill
tar em que se debatia a Nação.

O Sr. Paulo F'ender - V. Exa. confirma o
que eu disse, nesta Casa, por ocasião da dis
cussão do projeto de lei que regula o direito
de greve. DenWlciei as pressões que se exer
ciam sôbr.e o Senado, e. àquela altura, muito
contestado fui. Realmente, ·estou de pleno
acôrdo com o que V. Ex." diz e também
quando declara que o povo é, de certa for-
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ma, responsável· pelos erros do. presidencla
llsmo. O povo responsável pelos· erros do
presidencialismo não é necessàrlamente o
povo que deva ser responsabilizado por êsSes
erros. Porque, se somOs seus de:egados e
exercitamos o poder em seu nome, somos
responsáveis por erros e acertos e,. conse
qüentemente, o povo que nos elegeu. Mas o
povo Que nos elegeu há· de ser sempre eSsa
massa generosa, que marcha entre erros e
acertos para o aperfeiçoamento social. Aqui
lo pelo que o povo não é responsável, é pe.
los erros do Parlamentai-ismo, porque o po
vo nâo elegeu êste Congresso para instituir
em seu nome o Parlamentarismo. Nós o
Instituímos sob essa pressão fi Qué V. Ex,"
se refere. Muitos não sofreram a. pressão na.
consciência cívica, mas ·sofreram a preSSll.o
sõbre o coraçíio humanitArio. Era a perspec
tiva de uma luta fratricida que vinha. E
homens de bom senso e de coração resolve
ram evitá-la, Sll.crificando sua própria cons
ciência c~vica. Isto l\Conteceu P<Jr ocasião
da votação da Emenda Parlamentarista, e
foi êsse processo Que me levou, a mim, um
democrata sincero, a votar a favor da Emen
da, muito embOra estivesse meu Partido·
contra. Hoj e, estou disposto a· apoiar o pro-
jeto de V. Ex,". .

O SR. ARGEMlRO DE FlGUEIR:l!:DO 
;l;: nma decla.ração que me honra, nobro Se
nador PaUlo Fender, essa de que V. Exa.
apeia a emenda ora posta ao julgamento do
Senado Federal.

O Sr. .Jefferson de Aguiar - Fui Presi~

dente da. Comissão Mista que opinou, afinal,
pela. adoçâo do Parlamentarismo como inS
trumento Indispensável à solução da crise
que eclodiu no Pais, depois da renúncia do·
Presidente JAnl0 Quadros. Na. Comissão
Mista e em tôda. a tramitação legislativa da
emenda parlamentarista, 'não solremos qual
quer coação ou pressão. Devo acentua.r que

. determinei Que nossas reuniões se realizas
sem secretamente. para qúe todos tivéssemos·
ampla liberdade para deliberar, Os Senado
res e Deputados que compunham a. ComJs
são adotaram aquela solução como Instru
mento capaz de acabar CÇlm o cesarismo dos
Presidentes da Eepúbllca·e como instrumen
to i~dispensó.vel a uma. fórmula politiCll. pa
ra diluir o poder e estabelecer os meios m
dispensáveis para pôr termo às crises que
ocorram no País, através de soluções rela
cionadas com os Gabinetes e não com o Po
der Executivo em sI. Acredito absolutamente '
inoportuno o momento para Que o Congres
so adote qualquer modificação do .Ato Adi
cional. Não vejo como o Congresso poderá
sair lisamente dêste· episódio agora atra
vés de pressões que ocorrem, e forçar-nos a.

uma solução revogatória ou modificativa ao
Aw Adicionai.

O Sr. }o'emandes Távora. - Muito beml

O Sr.. Jefferwn de Aguiar - Não obstante
o respeito e ll. estima que dedico ao ilustre
orador, acentuo imediatamente em virtude
destas considerações, Que op()rtunamente
ampllarei, serei contra e combaterei entu
siàsticamente qualQuer proposição que ve
nha detenninar a modi.Iicação do atual re
gime. Ou temos capacidade para dirigir a
Nação ou, então, devemos renunciar coleti
vamente; sair de pé como aqui entramos.
Não é possível adotarmos soluções que nos
querem impor, pressões que nos querem de
terminar, para hoje Invocarmos aquelas
pressões que nos obrigaram a uma modif1·
cação de atitudes e para, llesta oportuni
dade, praticarmos o mesmo éITo, em ampli
tude maior, sem necessidade alguma. O Que
é preciso é que os homens verifiquem que o
Brasil exige renúncia, desambiçáo e dedica
ção total aos interêsses da Pátria, Devemos
estar prontos a renunciar às nossas ambi
ções, oomo também o Sr. Presidente· da Re
pública tem o dever primacial de renunciar
àQ.l.lel& preocupação de -retomar llod~res,

quando o Parlamentarismo não lhe tira, ao
contrário lhe esta.belece um cngramamento
de fôrças para favorecer a Brasil. Em lugar
de estabelecermos a multiplicidade da nossa
temática, prollCerando. os assuntos que de~

vem ser resolv\dcs, devemos nos dedicar a
cada uma da.s reformas que estão em tela e
decidi-las com os instrumentos que aí estão,
regimenta.is, legais e constitucionais. Tudo
é possfvel, se quisermos trabalhar e servrr ao
Brasil.

O Sr. Paulo Fender - O regime parla-
mentarista está falido, .

O Sr. 1efferson de AgWll-f - Falidos os
homens, não o regime.

O Sr. Pedro Llldovioo - O povo ê contra
o Parlamentarismo; o povo é presidencia
lista. O plebiscito provará. que aproximada
mente 90% do nosso povo repele o Parla
mentarismo.

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRr.DO 
Estou de acôrdo CQm V. Exa.

O Sr. Jefferson de Aguiar - O povo não
é contra o Parlamentarismo: é contra os
homens que não encontram meios capazes
de resolver os seus· problemas,

O Sr. Paulo (o'énder - O Govêrno par
l~mentarista. não pode governar.

O SR. ARGEMIRO DE FlGUEIR1!:DO 
Peço aos meus eminentes colegas que orde-
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nemos os debates, solicitando-me os apar
tes, que tere! o maior prazer em conceder,
·a fim de 'que possa responder a todos.

O Sr. }'ilinto Müller - Pennitc V, Exa.
um aparte?

O SR. ARGEMlRO DE FIGIJEIRtDO 
Concedê-lo-ei a V. Exa. opOrtunamente. De
sejo, em primeiro lugar, responder ao nobre
Senador Jefferson de Aguiar.

O eminente representante do Espírito
Santo, Senador Jetfersor! de Aguiar, cuja
eu).tura e integridade de caráter todos reco
nhecemos nesta Casa, ;:mncipablente por
SUa bravura civica, sua coragem nesta hora
histórica. Rendemos nomcnagem a tôdas
essas virtudes.

O Sr, Jefferson de Aguiar - Agradecido
a V. EX8.

O SR. ARGEl.\URO DE FIGIJEIR1!:DO 
Sr. Presidente, estou recordando desta tri
buna fatos recentes, de poucos meses. Quan
do declarei que o Congresso Nacional votou
o Ato Adicional sob pressão, 'não disse uma
lnverdaàe. Que cada. membro do Parlamen
to Nacional ponha - na expressão vUlgar
- a mão na consciência e afirme, perante a
Nação, se votou livremente o Ato Adicional.
Quantos presidencialistas, inclusive eu, fi
zeram aquJ declarações fonnals de que vo
tavam a favor do Ato Adicional pressiona
dos pelas circunstâncias, para evitar se de
flagrasse, no Brasil, a luta fratrÍl,:ida. Quan
tos Senadores, Sr. Presidente, o fizeram. Ali
está, na Bancada da União Democrática
Naciolle.1, uma. da8 mais eminentes figuras
desta Casa, o nobre senádor Daniel Krieger.
que também votou patrioticamente, digna
mente, lisamente.

O Sr.. Paulo Fender - Essa ê a verdade
histórica!

O SR. ARGEM1RO DE FIGL'EIRtDO 
Nenhum patriota, naquela hora. poderia
enlutar o Brasil por insensatez, por obstina
ção. pela incapacidade de não encontrar
uma fónnula patriótica, náo como solução
de prob!err.as brasüeiros, mas cama saída
racional para a criSe Que atravessamos.

Eu seria um ingênuo, Sr. presidente, se
viesse sugerir a medida corporificada na
Emenda, na crença de que todo o Senado a
apoiaria. Sabia que ela sofreria a mais forte
reação, na sua. tramitação legal. Mas, tenha
ou não o apoio do Senado da República, te
nha ou não o apoio dos homens que, a esta
hora, devem est.ar com o pensamento vol
tado para a paz, para a ordem, para a tran
qUJlida<ie da famílJa brasileira e para a so
brevivência das Instituições, tenha ou não

tramitação no senado, que a mais alta Casa
do Congresso Nacional reconheça em mim
apenas um homem que vem sugerir essa
medida, COm o melhor sent1rnento, a maIor
dignidade, a maior coragem cívica.

Declarei, Inicialmente, que não temia e
não temo que esta Casa se feche, por fôrça
das baionetas e dos tanques. &lu daqueles
que enumdem QUe deveremos regressar aos
nossos lares dignamente, honl'adamente. co
mo homens que possam permanecer na di
reção dos seuS lares, educando e chefiando
os seus filhos.

O Sr. }'i1into Müller - Muito beml
O SR. ARGEMIRO DE F1GUEIJt:tDO

Almejo nesta hora apenas encontrar uma
solução condigna para a crise nacional. Pen
so em restituir ao Presidente da República
aquilo que lhe foi negado sob pressão das
circunstâncias no ambiente em que nos en
contramos. O Sr. João Goulart eleito Vice
Presidente da República. e post.eriormente
chamado à. Presidência, em virtude da re
mim:ia do Sr. Jâ.n.io Quadros, o foi sob o sis
tema presidencialista. Não é pasaivel contes~

tal' que o Aro Adicional lhe feriu êsse direito
pomico que adqUiriu para governar o BrlUlil,
no sistema então vigente.

A mudança de sIstema, que ptlderia ser
r.lUdança de mandaw ou enclirtamento de
prazo, foi sem dúvida um ato de fôrça que
não exp!Jmia. de nenhum modo o sentido da
Constituição.

Nós que votamos o Ato mudando.o sistema
- quero repetir o argumento - poderíamos
ter alterado também o prazo do mandato do
Presidente já eleito encurtando-lhe o prazo.

O Sr. Louriva.l Fontes - V, Exa. dIsse es
tar respondendo ao apíHo da Nação. V. Exa.
está respondendo às aspirações do povo. Pra
tlea.n::os, sob uma onda de emoqões há poucos
meses, um ato de covardia histórica e preci·
sarnas reabilitá-lo e resgat.á-Io. O povo não
foi ouvido, nem sentido, ncm aspirado, nem
visto naquele movimento. Praticamos um mo
vimento governados pelo coração, pela sensi
bllidade ou pelo .sentimento de não fazer
perder o povo as suas prerrogativas. Mas nes
ta hora o povo esta. ~ndo à Naçá{) - .está
dizendo, afirmando e opLando - e ningu~m

pode calar a sua boca; o Povo diz à Nação
que não quer mais êsse regime absurdo e
injusto...

O Sr. Paulo Fender - Que é uma farsa.

O Sr. Lourival Fontes - ". que não eor
responde às nossas aspirações tradicionais.

Dou inteiro apoio ao projeto e ao ato de
V. EJl:B..
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o SR. ARGEMIRO DE FIGUEIMDO 
A intervenção de V. Exa., nobre SenadIJr'
Lourival Fontes, é grande honra para mim.
Conheço o espírito de V. Exa., a sua cultura
de grande sociólogo e é :para mim um grande
prazer testemunhar a 'solidariedade que V.
Exa. me presta nesta hora em que formulo
ap{llQ ao patriotismo dos eminentes colegas,
llesta Casa.

O Sr. }I'ilinto MüUer - O meu aparte, no
bre senador Argemiro de Figueirêdo, tem o
sentido de uma retificação para a História. V.
Exa.. afirmou no início do seu discurso, e rea
firmou há pouco, que o Congresso Nac:onal
votara a implantação do sistema. parlamen
tarista, sob pressão militar. Peço a V. Exa.
Que retifique essa declaração. Admito, e t.()~

dos devemos admitir, Que o Congresso tenha
votado fi. modüicação do sistema de Govêrno
em nosso País, sob preSsáo de acontecimen
tos da mais alta gravidade; mas em nenhum
momento partiu das classes mUitares qual
quer insInuação no sentido de que se modi
ficasse o sistema constitucional então vigen
te, para implantar o Parlamentarismo. Sabe
V. Exa, que as Fôrças A'rmadas de modo ge
ral t.êm, em várias oportunidades, interferido
na ~ida pública da N~ção, convencidas 'de
que assim agem em consonância com os in
terêsses do povo brasileiro, animadas do mais
puro patriotismo. Jamais os mililAtes mter
feriram na vIda pública' do PaIs em bcnefJ
elo próprio. Hoje estamos comemorando o
46.0 aniversário da 1." Revolução de 5 de ju
lho e, neste momento, evocamos figuras como
Eduardo Gomes e Siqueira CampOS, inexce
díveis na sua dedicação à Pátria e no espl
rit-o de sacrifício com que se empenharam
em construir uma obra que viesse a benefi
cIar as gerações futuras do Brasil. Não houve,
absolutamente. nobre Senador Argemiro de
Figuelrêdo, pressão militar no sentido de im
plantar-se o Parlamenta-rismo no Brasil.

O Sr. Pedro Ludovico -- Pressão moral.
O Sr. Filinto IUüUer - Pode ter havido

pressão dos aconteeimentos, do ambiente, mns
dos militares, em nenhum momento. Os ml
lItares do Rio Grande d·o Sul, do UI Exér
cito, comandados pelo G~neral José Machado
Lopes, figura das mais dignas do Exercito
Nacional, não desejavam nem pediram ja
maIs, que se modificasse o sistema constitu
cional vigente. Da mesma maneira, os mili
tares que, no Rio de Janeiro estavaIn convlm
cldos de que defendiam os interésses nacio
nais ao tentar Impedir a posse do atual
Presidente da Republicll, Sr. João Goulart.
em nenhum rriómento quiseram que se modi
ficasse o regime. O Congresso Nadonal 
onde por mais de uma vez havia tramitado
Emenda Parlamentarista, existindo na gaveta

da Câmara dos Deputados a Emenda Raul
PilIa, com mais de duzenw.s assinaturas pro
piciando a. modificação do sistema. - o Con
gresso Nacional entendeu que a melhor ma
neira de sair da crise seria modificar o sis~

tema de Govérno e instituir o Parlamenta
rismo entre nós. Não houve, para isto, 8 me
norinterferência, a menor alusão, a menor
insinuação das fôrças mUitares, quer do Irr
Exército, no sul, quer do r e do 11 :Exércitos.

O Sr~ Jefferson de Aguiar - Multo bem!
V. Exa. deu meu depoimento.

O Sr. Jo"llinto Müller - Nessas condlçõe~,

peço a V. Ex." que retifique .seu pronuncia
mento porque ficará para a História. e pode
rá parecer que V. Ex." pratica Injustiça para
com militares brasileiros.

O SUO, ARGEMIRO DE FIGUEIMDO 
Sr. Presidente. respondo com muito prazer
o aparte com que me honrou o nobre Se
nador FiIlnto Müller. Quero dizer ao SCna
.do e à Nação qu'e sou daqueles que parti
lham do ponto de vista de todos os grandes"
patriotas que, como o ilustre Senador Filln
to Müller, prestigiam c fazem justiça à ação
das Fôrças Annadas.

Em tôda tO História político-administrati
va da Nação, a atitude das Fõrças Armadas
tem sido digna dos maiores elog!os e orgu
lha a todos nós, brasi.1clros.

Náo contesto o nobre Senador Flli!1to Mill
ler e· acato o pronunciamento de S. Ex."
quando assegura com firmeza que não houve
intervenção ou pressão das Fôrças Armadas
para que votissemos o Ato Adicional.

Quero. entretanto, pedir· permissão a Sua
Excelência para reafirmar o meu ponto de
vista, não no sentido em que S. Ex" talvez
o tenha interpretado, ou Que eu não tenha
esclarecido bem. mas no sentido de reafirmar
que votam<l~ oob ~tel:>ll~ mmt~ e· dar. cU:
cunstáncills. Não para adotar o SÍst.ema par
lamentarista que se tomou .igentc pelo Ato
AdJciona1. A pressão militar e a. pressão das
circunstâncias, naquela hora. se faziam nou~

tro sentidO. Entendia-se que não seria pas
sivol o então Vice-Presidente da República
assumir o Govêrno, sem que houvesse res
trição do~ podêres públicos que o regime
presidencial assegurlwa ~ S. Ex."

Houve, realmente, o entendimento recí·
;lrocO. Não estivemos sob pressão de tanques,
àe metralhadoras ou àe baionetas. Havia
duas grandes correntes, numa das quaIs es
tavam as militares que entendiam não ha
ver segurança para a ordem, para as insti
tuições, para a. civilização brasileira, para
nossos costwnes e nossas famílias se o Se
nhor João Goulart assumisse o Govêrno com
tõdas as prerrogativas de Presidente da Re-
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PÚblica no regime ·presldencial. Não estl
'lemos so:J essa pressão mas, n& "crdaàe, sob
a pressão da ou~ra corrente. a das circuns
tânciRs criadas no setor da ordem militar
e no setor civil,. que de tôda forma, impu
seram ao CO::Lgresso a adoção do Ato Adl~

c;onal; não como solução mas como uma saí
da da. clise.

O Sr. }'llinto MüUer - Nesse particular
V. EX,a, rem tôda razão.

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIR:l!:DO 
O nobre Senador Filinto Mtiller tem tôdll ra~

zilo ~uando Ilfirm:l que no Congresso Na.cio
nal', o parlamentarismo nãO ~ra 1déia nova,
rr.as Incontestàv~lmente antiga. e que vinha.
de muito tempo. sendo batida e debatida
no Congresso. Tornaram-se dUlls correntes,
urna pelo pa:,lamentarismo e outra pelo pre
sidencialismo; ume pcl;:; mamzrençãa do sis
wma vige::Lte e omra, pela forma dêsse sis
tema. :l1:sse processamento .em que ponto se
encontrava? A mmoria recusando a adoção
do sistema parlamentar e o povo, lá fora 
é preciso confessar - estranho a tudo o Que
se passava no ?arlalnento. O nosso povo r.úo
COnhecia nem conhece até hoje. o que é o
liistcma parlamentar. O povo brasileiro, o
que está sentindo ::;áa os obMá.culos, 1)S 61:1ices.
a. diviSão de responsabilidade entre Presi
dente e Minis\,ros que termina em lrrespon
~.abilida<fe.

O que estamos assistindo no Brasil é a au
~êncla absoluta de autoridade, Não somos
crianças pa.ra ignorar que o País está amea
çado pela· subversão social. Eu nw sou co~

munistn, e declaro ao Senado e ti. nação que
a essa Lora estamos sob o perigo comun.:sta,
pOis o comunismo, se infiltra em todos os
setores. E nós que amamOs nossas fammas.
que acreditamos em Deus e que queremos a
liberdade das instituições e a clvilizaÇáo sou
a qual vivemos, nãO devemos ver partidos
nem condiçiíes sociais (. po"ítica,s. Devemos
fOrmar um corpo de rcação sutlclente contm
essa onda que quer ·dominar o Brasil SOb a
ordem moscovita.

Não, Sr. PJ:esidenle! Sou traba1hJsta, fiel
ao progl'ama de meu Partido, assim como
o tenho !;ido em todo meu passado. fiel â.
chefia do meu partido; mas não temo decla
rar que se. o Presidente do Partido Traba
lhista Brasileiro sentisse, no seu espírito e na
sua vontade, a disposição de inclinar-se para
ésse ângulo execrá~'c] que tenho combatido,
eu não o acompanharia.

Combati o comunismo quando goverr.ava o
meu Estado, c continuarei a fazê-lo, por
amor à. minha fumllia, por amor a civíli7.a
ção brasileira, com todas as fôrças da ml·
nha lealdade, frente a frente, porque ne
nhum patriota pode recusar o concurso das

suas fôrças intelectuais e morais pa.ra que
sobreviva o regime de·que Deus é o Supremo
Diretor, em que a dignidade e a lIberda.de do
homem prevaleçam, conduzindo os destino:;
individuais e ooleti'ios!

O Srs. Filinto ·MUUer e Paulo Fender 
(Muito bem!)

O Sr. Fernandes Távora - Alegou V. Ex.a
no seu brilhante discurso, que o povo fo~ lu
dibrindo pelo Ato Adicional. PerguDdo ao V.
EX,a se por acaso, o povo Quando elegeu o
Sr. João Goula.rt e todos 05 outros Presiden
tes e Vice-Presidentes da Rep,jbilcu, sabia o
que era presidencialismo. Não sabia o que
era presidencialismo como não sabe o que é
parlamentarismo! É uma afirmativa, que não
está IL altUra da cultura e inteligência de
V.Ex.e,

O Sr. Paulo Fender - Grande justiça faz
V. Ex.a ao povo!

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRtDO 
É fácil para. mim responder ao nobl'e sena
dor Fernandes Távora. O povo - V. Ex,a
tem razão - Ignora o que é parlamentarisffio.

O Sr. l'erna.ndes Tá.V'OI'a - E ignorará p<lr
muit.()s anos!

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRt:DO 
Permita V. Ex.a que eu responda seu aparte,
pois terá oportunidade de dar tantos outros
quanto o deseje e o Regimento o permita.

Nobre Senador Fernandes Távora: o povo
realmente não sabia, nem sabe o que é par
lamentarismo. O povo, entretanto, sabia o
quc era presidencialismo.

O Sr. Filinto Müller - Sabia em quem
votava.

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRf:nO 
Sabia porque era o regime que .se pratica~'a no
Brasil e vinha sendo executado em tôdas as
unida.des da Federação, nos Estados e llOS
MunicípiOS: era o costume vigente.

O Sr, Paulo; Fender - Há. setenta anos!
O SR. ARGEftllRO DE FIGUElRtDO 

Como nlUito bem disse o nobre Senador Pau
lo Fender, há setenta anos! .

Sr. Presidente. vejo QllC o tempo está a. es
gotar-se e, por isS(), serei breve.

A emenda que redigi, como de<:larei, não é:
propriamente· minha, porque interpreta c
consubstancia o pensamento d(l inúmeras Se
nhores senadores principalmente o do nobre
Senado~' NOgueira da Gama, com quem Oll~

tem converseL
ASSim, peço a atenção do senado para ésse

ponto e apelo a que renita sõbre a sugestão
que estou apresentando.

:::JiS5e de inicio, Sr. Presidc:lte. que não que·
ria referir-me ao.s acontecimentos que envo1-
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veram a pessoa de V. Ex.", e não vou falar
sôbre êles. Com que pesar, porém, verifica
mos ~ depois dos pronunciamentos de V. Ex," .
na Câmara dos Deputados e nesta Casa, DÓS
que conhecemos o seu' temperamento, o se"Q
patriotismo, a sua bravura e a sua vocação
de servir ao Brasil, - COm que pesar, verifi
camos que sistema desgraçado é êsse que
dentro de hora, de minutos, faz mudar os ho
mens, faz transfonnar e alterar o jUlgamento
sôbre os homens I Sistema que impediu, por
circunstâncias que. ignoro - e, se as conhe
cesse, não iria analisá-las desta tribuna - no
simples processamento da organização de um
Gabinete, que o Brasil' tivesse na Chefia do
Conselho de Ministros um homem do patrio
tismo, da inteligência e da coragem cívica de
Vossa Ex."l A respeito de V. Ex." não altera
rei meu juizo, Sr. Presidente, - digo-o cora
josamente desta tribuna .:.... até o momento
em que V. Ex." não dê motivos ou não prati
que atos que possam alterá-lo. Não sou da
queles que adotam duas fól'ínulas de que
atrás dos apedrejados devem correr as pe
dras. Rendo hómenagens a V. Ex." e ao

·seu patriotismo.

Nas últimas horas irritei-me profunda
mente com êsse sIstema esquisito, exótico, de
se confundirem os homens e se perturbar a
vida política e administrativa do Pais por
dificuldades na orgatlização de Gabinete po
Htico.

Sr. Presidente, creio em V. Ex.". no seu
patriotismo e na sua coragem civica. Creio
no Sr. Presidente João GoUlart. Devo dizer
a V. Ex." que eU não estaria filiado a Um
Partido em cujo Chefe reconhecesse senti
mentos subalternos, ausência de patriotis
mo ou desejo fnUmo de C<lnduzir o Brasil
para a desordem social e.econômica,

Tenho conversado muito com êsse Chefe
de Estado e, não poucas vêzes, em horas di
fíceis; algums,s em que, como membro do
Partido Trabalhista Brasileiro, me opunha
à politica esquisita adotada por certos Mi
nistros que defendiam a politica de não-in
tervenção em um regime como o de Cuba.

A autodeterminação, como a analiso, não
é senão a de um povo que elege seu Govêr
no, seus candidatos. Em relação' a· uma di
tadura. chefiada por homem sanguinário, ti
rano, náo é possível 'adotar-se ou praticar
se regime de autodeterminação, para justi
ficar o govêrno de tiratlia,

O Sr. Nogueira da Gama - Muito agra
deço as bondosas 'referênCias que V. Ex." te
ve a generosidade de me dirigir; quanto a
última referência, permita-me esclarecer;
justamente quando V. Ex." disse que inter
pretava. o sentimento de diversos colegas e

o meu, quando tomou 11. iniciativa de apre
sentar essa emenda. Há vários dias tenho
debatido êsse assunto com nobres colegas do
Senado Federal e' também alguns Depu
tados. V. Ex.", ontem mesmo, teve oportuni
dade de me oferecer as luzes de sua expe
riência a respeito da matéria. Mas entre a
emenda que V. Ex." apresenta e 11. que for
mulei há uma pequena diferença. Nos nos
sos entendimentos V, Ex." julgava que a
solução por mim alvitrada. vinha. ao encon
tro de uma possível solução para o proble
ma. Hoje, V .Ex." formula emenda mais rs
dic'al do que a minha; torna sem efeito o
Ato Adicional. Quero neste ponto fazer uma
retificação. Antes da implantação do siste
ma. parlamentarista no Brasil o assunto Já
ers controvértico, já era dialético, e muito
mais se tornou durante êsses dez meses de
experi~ncia parlamentarista. De modo que
nós, hoje, temos efetivamente, os campos 'di
vididos. Estou de inteiro acôrdo com V. Ex."
quando afirma que o povo, através de SUM
manifestações mais calorosas, mais decididas
e resolutas se revela a favor do presidencia
lismo. Sentimos, porém, por outro lado, que
os seus representantes, especialmente na Câ
mara dós Deputados, reagem energicamente
contra a volta ao presidencialismo. Hoje, a
impressão que se tem é ti de que, naquela
Casa do Congresso, há um bloco maciço em
defesa do parlamentarismo. Então, estamos
diante de um quadro estranho, de um qua
dro de certo modo intolerável, em face do
regime democrático: de um lado, a Câmara
dos Deputados não tomando a iniciativa de
marcar a data para a realização do plebis
cito a que se refere o art. 25 do Ato Adiclo
nal, enquanto o povo deseja que se realize
êsse plebiscito; de outro lado, um Presidente
da República, que deu 9.0 País as mais ine
guívOC8S manifestações da sua transigência,
abrindo mão de tudo o que estava ao seu al
cance para a harmonia da família brasileira,
da política nacional e para que o País pu
desse continuar no seu trabalha, no seu pro
gresso. Todos sabemos que o Presidente da
República não pede ao Congressp, a volta 80
sistema presidencialista, mas em reiteradas
declarações tem se manifestado pela reali
zação do plebiscito. Também êle quer ouvir
a voz do povo, que é o único que tem o co
mando no regime democrátIco. Diante des
sa 'controvérsia, estou com .V. Ex." quando
afirma. e sustenta que o juiz deve sei o povo.
a que é preciso é marcar-se a. data do ple
biscito. E, na minha emenda, em vez de
propor a extinção do parlamentari&no, ape
nas proponho que o assunto seja decidido
pelo Superior Tribunal Eleitoral, cabendo a
êle fixar a data para a realização do plebis
cito.



JAN EIRO A MARÇO - 1969 275

o SR. ARGEMIRO DE FIGUEIR:tDO 
Agradeço o 1:001'050 açarte de V. EX.~

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar os
tímpanos) - Lembro a. V. Ex.e. que já se es
gotou o tempo de que dispunha.

O Slt. ARGEMIRO DE FIGUEIR:ltDO 
Sr. Presidente, vou conclUir imediatamente.

O Sr. Caiado de 'Ca6tro - V. Ex." me
concede um aparte?

O SR. ARGEMIRO DE nGUEIR2l)O 
Infelizmente não posso, nobre Senador, por
que o Sr. Presidente já. me advertiu de que
mcu tempo está esgotado. Queira desculpar
me.

Sr. Presidente, como disse inicia.lmente,
minha emenda. reflete o pensamento de vá
rios Srs. Senadores, também desejosos de
encontrar un:ul. scluçâv, uma safda para a
crise que ora vivemos. Minha emenda pare
ce o caminho mais razoável. O nobre colega
Senador Nogueira da Gama é autor dc ou
tra sugestão que, naturalmente, irá discutir
perante o Senado.

.Aqui fica, pois, o Il.pél0 de wn licme.m qL:C

não tem outro interêsse na. sugestão apre
lientad~ senão o da sobrev1vência das iris
tituiçôes e a tranqüilidade da !aroUia bra
sileira.

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Mui
to bem! PaJnlas. O orm'lor é cumpnmen
tadQ.)

O Senador Nogueira da Gama (áR) tam
bém apresenta projeto de emenda à Cons
tituição di&pondo, entretanto, sôbre a ~a1i

lIação do· pJebisciio;
PROJETO DE EMENDA A

CO~STITUIÇAO N.o 3, DE 19~

Dispõe sôbre a realização do plebiscito
a que se refere o art. 25 do Ato Adicio
nal.

Artigo único - O Superior Tribunal Elei
toral fixará o prazo e a da.ta. para a realiza
ção do plebiscito a que se refere o art. 25 do
Ato Adicional.

Justificação
O advento do sistema parlamentar de go

vêmo admitido no Pais como solução à
grave crise ocasionada pela renÜllcia do ex:
Presidente Jânio Quadros, não logrou até o
momento, estabelecer condições que assegu
rem, não apenas a confiança que todo o re
gime p:llítico deve inspirar, mas, sob:etud:l, a
efici(:ncia e a autoridade indispensáveis à
marcha regular e solução oportuna dos pro
blemas de lnteresse público.

Cresce, dia a dia, a descrença do povo
nesse nôvo sistema, E se a maioria dos ho
mens p,,;bH~os pode a.ir..dn desejar a Slla so
brevivência, o eerw é Que não se deve, em

face dos reais interesses do' País, pôr em
risco a paz àa colelAvJdade nacional e a pró
pria ordem democrática, insistindo na ma
nut€nção de focos de atritos ·ou pontos de
divergência Insuperáveis.
2. ];: inegá.vel que o pOvo está descontente e
já no caminho franco' dair.quietação e da
revolta, illc1usive contra essa. nova ordem,
porque os males da inflação se agravaram
dePQis do seu advento, embora à fôrça de
causas ·criadas nas administrações anteriores.

O momento que o Brasil atravessa é· o de
uma 'soma de crises, estando já acordes os
estUdiosos do fenômeno em reconhecer Que a
modificação dés.'le Quadro s6 será possível
através da implantação das chamadas re
formas de base, como a de reestruturação
agrária, a lei dos bancos, a racionalização
dos serviços administrativos, e outras.

&ria supérfluo enumerar, explicitamente,
as múltiplas causas geradoras do estado de
exaltação de espltitos. ora reinante nas ca·
madas populares, compreendida a classe mé
dia Que se prolctariza cada vez mais ante
as taxas crescentes da inflação. Todos sen
tem, sofrem e vivem essa.s 'causas, aferindo,
cada um de per si e em conjunto Os efeitos
daninhos e angustiosos Que clas propiciam.
3, Nada é mais significativo para a vida
dos hOlTIens e dos governos do Que poder sen
tir a realldade dos fatos sociais, admiti-los
e conjurá~los à base de atos e providências
de ajuste de segurança e de progresso. O
abandono dessa conduta s6 pode causar erros,
prejulzos, distorções, n~1na.s ou mesmo crises
de carãter convulsivo e revolucionário.

Vlsta ao prisma do direito público, essa pO

sição deve mostrar sempre Que em tôdas as
Constituições o Congres15o é o porta-voz do
povo, ou seja, daquilo que se chama soberaA

nia.. Em conseqüência, em qualquer regime,
ao Congresso ou Parlamento cabe auscultar
com fldelidade e solucionar com realismo as
autênticas reivindicações do povo, O Parla
mento, assim compreendido funciona como
wna' instituição polftica sobre a qual recai,
nas suas variações e complexidades, a con
juntura econômica e· social e a estrutura da
sociedade e do Estado, O poder de reforma,
Que as Constituições adotam em seus textos,
contém em si mesmo a fôrça de atração das
p]'e~sõcs das novas idéias que no futuro pas
sam a atuar e a dirigir os movimentos po
pulares. :e o constitucionalismo afastando· a
revolUção arntada parafazcl' a revolução
branca, pacífica, inspirada na ordem social.

4. A emenda. à. Constituição ora apresen
tada é resultante do clima polftic4J, que se
formou no Pais, .neste aprendizado de de~

mesei; do 5.Í15tcrna parlamentar.

(58) D.e.N. - S. 11 .:... 6-7-62, pAgo 1.2'115
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Ressumbra .desta experiência que o siste
ma seja. pela falta de condições para. sua im
plantação, seja. pelo fato de ter sido adotado
apressadamente para solucionar a crise que
entâc ameaçou o regime brasileiro deu en·
sejo a que o Poder Executivo se ressentisse
da autoridade necessária ao desempenho das
atribuições deferidas ao Presidente da Re
pública, ao Presidente do Conselho e aos
próprios Minist~os.

O funcionamento das atividades do go
vêrno está cercado de entropêços. Não tem
sido favorável o rendimento dos serviços e a
execução das tarefas administrativas.
5. As controvérsias suscitadas ao ensejo da
renúncia do Conselho de Ministros presidido
pelo Senhor Tancredo Neves e' as circuns
tâncias que envolveram a desistência do Se
nador Moura Andrade de formar nôvo Gabi
nete, depois de aprovada. sua escõlha pela
Câmara, abriram mesmo uma séria crise
para o sistema parlamentar, agravando a
inquietação reinante.

Se de um lado, o direito de opção do Pre
sidente da República provoca tantas dis
cussões, que podem incidir sôbre a sua auto
ridade, de outro, não é conveniente estabele
cer praxes que possam implicar em conde
naçã{l do sistema.

Os debates abertos sôbre êsse direito de
opção do Presidente da República na escolha
do Presidente do Conselho foram mesmo
tidos, em alguns circulOs, como pressão ina
ceitável. Nem o Poder Executivo nem o Legis
latiVO podem aceitar quaisquer pressões. E
se no sistema existe alguma brecha, que as
torne possíveis a solução certa é afastá-la
pelos meios regulares.
G. Na 'verdade porém, todo êsse clima de
inquietação tem sua causa principal na. au
sência de um referendo que, dia a dia,' se
torna mais sentida, com o opinião pública
cada vez mais sensibilizada e predisposta a
reações contrárias. l1:sse referendo é o ple
biscito popular a que se refere o art. 25 do
Aro Adicional.

Não é jusro nem democrático que o Con
gresso Nacional retarde sua manifestação
sôbre o cumprimento dessa medida. Deixar o
problema em suspenso, além de evidenciar {l
propósito de níio resolvê-lo seria dar ensejo
a que se formasse na opinião pública a
crença de um esbulho como já começa a
ocorrer. Não adianta sustentar a tese de que
{l legislador, tendo competência ou podêres
para emendar a Constituiçá(l, respeitadas a
Federaçíio e a, República (art. 217 § 6.°), po
dia votar o Ato Adicional que estabeleceu o
sistema parlamentar de govêrno. O de que
se deve cogitar é do faro social e político, na
sua expressão real. E a êsse prisma nenhum

argumento será conveniente no sentido de
induzir, para esclarecimento do povo, a idéia
de que não houve qualquer esbulho na sua
soberania. A impossibilidade de afastar êsse
con"encimento reSulta até mesmo da psico
logia que se processa e atua nas multidões,
no caso estimuladas pela posição singular do
atu81 Presidente da República ante o nôvo
sistema, que foi aceito em grande parte, com
a sua transigência e cooperação. Essa ati
tude serena do Presidente da República pas
sou a constituir para o povo o ponro alto do
problema, com inequívocas. manifestações no
sentido de sua participação direta no exer
cício dos podêres executivoS. Em conseqüên~

cia, o atual Presidente da República, numa
espécie de consenso geral, como que retêm
um poder residual do sistema presidencia
lista que o inopinado da mudança do siste
ma e as circunstâncias em que se operou
não conseguiram afastar, mas, antes, deram
lhe constante influência, do ponro de vista
péicológico e político sóbre os acontecimen
tos posteriores.
7. A emenda dá ensejo a que o povo se
pronuncie por um ou outro sistema - presi
dencialismo ou parlamentarismo, tornando
cert:l e não fa.cultativa a realização do ple
biscito. l!: a solução .jurídico-política para a
crise de govêrno em que se encontra o País,
com graves ameaças à democracia e ao pró
prio regime republicano representativo. O
Presidente da República já declarou reitera~

das vêzes que estará sempre disposto a aca
tar a decisão soberana do povo. Cabe ao
Poder Legislativo demonstrar que a possibi
lidade de realização do plebiscito não foi ad
mitida no art. 25 do Ato .Adicional apenas
para contornar düiculdades de momento ou
acenar com providência em têrmos de fácil
relegação a posteriori. O legislador não pode
nem tem o direito de adotar medidas sob
essa intenção de iludir.o povo.
8. A emenda estabelece que o Superior
Tribunal Eleitoral fixará o prazo e a data
para a realização do plebiscito a que se refere
o art 25 do Ato Adicional.

Tratando-se de problema de grande impor
tância, diretamente ligado ao sufrágio uni
versal, é aconselhável submetê-lo à decisão
da Justiça Eleitoral, através do seu mais
elevado órgão, que certamente, fixará a data
do plebiscito para quando as condições de
ordem social e política do Pais o permiti
rem.

. A providência se justifica pelo seu simples
enunciado, que transfere à sabedoria e à isen
ção do Superior Tribunal Eleitoral decidir
sóbre a realização de uma consulta plebis
citária de que dependem os destinos políticos
do País, evitando, assim, debate e divergên
cias que' só poderiam dividir e extremar opi~
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r.iões e interêSEe de ordem partidária e elei~

toral.
Sala das Sessões, em 5 de julho. de 1962. 

;Soguelra. d~ Gama - 'Barros Carvalho 
t'austo Cabral - ArUndo Rodrigues - Nel
son Ma.eulan - Mourã.o Vieira - Silvestre
Péricles - Lima Teixeira. -Menezes Pimen
tel - Vivaldo l.ima. - Caiado de Castro 
Dix-Hult ROsado - Paulo Fender - Ar·
gemiro de Figueirêdo - Lourival Fontes 
Saulo Ramos.

A Lei Complementar n.e 2, de 16 de setem
bro de 196Z, a que já nos referimos, fixa a
data de 6 de janeiro de 1963 para a realiza,
ção do plebiscito, "previsto pelo Ato Adicional
- já então denominado "referendum". Logo
depois da sua aprovação o Ministro da Jus
tiça, Sr. João Mangabeira que declarara an
teriormente, refe:,indo-~e a afirmação· do
Sr. Tancredo Neves de que o sistema par
lame:ltar brasileiro era "hibrido", que os bf
bridos não geram, não produzem· e, por I.sso,
apesar do esfôrço dos membros do Gabinete,
não se pode produzir toisa alguma, apresen
t.a. fórmula Visando a revogação .imediata do
Ato Adicional com a instituição do nõvo sis
tema de Govêrno pelo atual Congresso, su
primindo-se, assim. a reali?.aC(ão do ~lebis

cito (59). Teria essa fórmula como realIZação
concreta a aprovação .imediata da Emenda
do Senador Argcmiro de Figueirêdo.

O Sr. SEm Thiago Dantas (6(1) assim se
pronuncia sôbre essa sugestão:
SAN THIAGO DA~TAS: JlIRtDICAMENTE

DEFENSAVEL MAS POLITICAMENTE
PERIGOSA A TESE DE MA.'IlGABEIRA
Considera o Sr. San Thiago Dantas que a

sugestão do Ministro João Mangabeira - de
substituição do plebiscito por uma cm~nda

constitucional revogatória do Ato AdiClonal
- é juridicamente defensável, mas politica
mente muito perigosa. Para o ex-Ministro das
Relações Exteriores. o Ato Adicional previu
o plebiscito, e a lei Capanema-Valad~es~o
determinou, por parecer que modificaçao tão
profunda do sistema poliUco nacional não
àevia ser decidida apenas pelo Congresso 
no uso de sua faculdade de emendar a Cons
tituição -. mas necessitaria de ob~r o bene~

plácito popular, sobretudo dadas as circuns~

tâncIas anormais que envolveram a adoção
do sistema parlamentarista.

Entende o Sr. San Thiago Dantas que, se o
que se pretende com a tese Mangabeira é
jU.5tamente suprimir a Inovação parlamen:..
tarista - retornando-se pura e simplesmente
ao que determinou a ConstitUição de 46 -,
não parece então necessário submeter tal res
tauração a. um plebíscito. Teme, entretanto, o
aspecto politico da sugestão do Ministro da.
Justiça.

DIFICULDADES POLíTICAS
A menos que todos os partidos já se hou

vessem declarado dispostos a firmar a emen
da revogatória do Ato Adicional, sem outros
acréscimos ou IImitaçõcs, julga o Sr. San
Thiago Dantas, estaríamos abrindo oportuni
dade a Uma disputa parlamentar cujo desfe
cho dificilmente serIa a volta ao presiden
cialismo ainda nesta legislatura. A lei Capa
!lema-Valadares. mudada pelo Pais como um
feliz desfecho de uma crisc, apesar de sua
constitucionalidade claudicante - observa 
perderia o que lhe empresta autoridade. no
correr dos debates, desconbetendo-se quando
e se seria revogada.

Enquant.o o Congresso discutisse a emenda.
nova - afirma o Sr. San Thiago Dant.as 
não sei que campanha pelo plebiscito logra
ríamos fazer. Temo que uma vez mais vol
vêssemos ao detestável cllma de crise poli
tlca, com prcjulzo da .prioridade absoluta
boje devida aos problemas econômicos e fi
nanceiros do Pais. Já disse e repito que êsses
problemas não admitem nova mora.tórla. Não
é parque temos plebiscito a 6 de janeiro que
devemos adiar para data ulterior a reforma
do Conselho Provisório, mas sim porque con
sideramos satisfatório o provimento das prin
cipais Ministérios. Seus titularcs estão no li
mite do prazo para uma ação tempestiva, e
precisam da atenção total do Congresso e
do povo.para a situaC(ão econômica e finan
ceira, o que o debate da emenda constitucío
nal, a. meu ver, prejudicaria."

O Correio da l\lanhã de 10 de novembro de
1962, em artigo intitulado: "Mestre Joáo"
comenta a fórmula Mangabeira:
"MESTRE JOÃO

Só pode ter sido em tom de blague que
João Mangabeira disse ser uma perfeita bes
teira, aliás carissima, a insistência na reali
zação do referendubl de 6 de janeiro,

Meses antes do pronunciamento do ilustre
baiano, Ali Right, num déstes grifos, tinha
apontado como solução para a crise criada
em tdrno da precipitação do ple1Jlsclto, eKa~

tamente o que agora lembrou mestre Man
gabeira.: a aprovaC(áo da emenda constitu
Cional do trabalhista senador Argemiro de
Figuciré1jo, revogando pura e simplesmente o
Ato AdicionaI.

Naquele momento,' isso era ]>erfeltamente
aconselhável para pór têrmo à luta entre o
Congresso e o Executivo, em derredor da an
tecipação do plebiscito. que o Ato Adicional
autorizava a. ser levado a. efeito, mas sà
mente nove meses antes do término do mEm
dato do presidente atual.

(59) o Globo de 10 e 11 de novembro de 1962
(60) O Globo de 10-11-62
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A emenda Argemlro, 'bem inspirada, ccr
tava. o mal pela ra:.z, acabando co:n o Ato
Ac:lcional inconstltuclonaJi'>Slrr.o, causa. c!e
t~E, n balbúrdIa administratIva e:n que te
mos vivido desde a renúncia louca de Jânlo.

A InIciativa do representante paralcano.
:;:orem, não teve prosseguimento. A crise cor.~

tir.uou, ac:rrando-se cada vez mais, até qL:.e
surgiu a emenda Valadares, procurando re
solver o caso como r..8. anedota da mudança
do sofá. '

Em leI ordir.ó'rla, mandou que a 6 de ja
neiro se reallzasse o referendum popular para
a opção entre o parlamentarismo, que não
estava sendo praticado. e o presldendalismo.
Pondo de lado o At.o AdicionaI, saiu por
outro caminho. Substituiu o sofá que era. a
prova viva do delito, e o Leglslat~vo, por
maioria absol"Jta de voto.>, aprovo\.:. a pro
posição, flxan.do a data de 6 de janerro para
o t.al referendum, É o que está resoh1do, sem
apelaçâo nem agravo.
, A menos de dois meses do casamento, não

é mais possível volt.ar atrás. Seria. wna in
dignidade. Houve o crime. O Congresso me
teu-~e em pecaminoso cor.úbJo com a. Com.
t:t:.llção. Foi descoberto mas nio se registrou
o flagrante. Re:irndo o sofá, as partes inte
resslldas se deram por saUsfeitas, apesar das
várias declarações em con:rár1c. Corr. a. rea
Ilzação do hirr.encu. n questão fir..ará rcsol
vlc'.a.

Vem agorA. mestre João e declara. Que tudo
isso é ridfcU:o, além de ridicUlo dL~pendioso

demais. sc:ldo certo que o resultado Já. está
de antemão conhecido.
Nã~ é tanto assim. O ('Jturo Par:amento

terâ. 90 dta.'l rara orgaI:lizar o re(rtrr.e pelo
qual o po\"o o:;Jt.al". Se não o fi~er nesse prazo.
passará a vigorar, ou a COllstitulçãa sem o
Ato AdlC!onlll OI: o Ato Adicional sem a
Constituiçiio, conforme tenha sIdo a mani
festação da maioria do povo no referendum.

Mas aí surgirá. uma terceira fOrça: o Su
premo Tribunal, a quem caberá. dizer se é
legllJ brincar com coisas t!i.o sérias. Talvez
seja preelso c.esmanchar tudo para fazer de
n~vo.

Lembra a frase de Talleyrand ante 0Il prl
Ir.eiros revezes de Napoleão nos Cem Dias:
"C'est le ccmmcncement de la fln".

All R[ght."

Nã.o tem êxito, contudo. a idé:a de João
Mangabeira, Em conseqüência, imensa pro
paganda é feita em todo Brasil pugnando
pela volt) ao presidenc:allsmo, tendo em v:s
ta. l\ realização co plebiscito em jane;r'J de
1983. Rádio, imprensa. e televisão fazem cOro

]:aIll ating:r êsse Um. e-~mo acentua Lcvi
Carneiro (61) "em verdade, não haYia Quem
justificasse resposta afírmativa., em favor de
parlamentarismo. Pôde dízer-se que se estava
~ratjcando presidencialismo da p:or espécie
e era prefe:ive: restabelecer, em sua pl€'ni
tude, a Constituição de 46.

Ninguér.t defendeu o Ato Adicional - ain
da Que, nos ~rmos da Lei ComplemEntar
r'..(; 2 f,ua aprovação pelo referendum não
fasse deflni,iva, apenas deterrr.lnari8, qJ.:.e o
Congresso o tomasse por base da, revIsão
constitucional."

Dez milhões de deitares (GO% do eleito
radOI comparecem às urnas dando malona
con5Rgradora. ao retôrno do prcsidcncia:lsmo.

Como re:mltado da opção maciça do eleito
rado pelo preside::JciaUsmo, a reforma cons
htuclonal passa l\ ser o assunLo pritr.ordial
dos junstas e poUticos, O Sr. Gusta'/o Ca
panema (a:!) declara que t;.uanto à. legisla
çÊÍ.O de~egada o Congresso p~de ampl:ar "as
possibilidades c:e boa governança". scn:lo. en
tretanto, inv:oláveis "duas direirl1.es básicas"
- a eleição direta c.o Presidente e o investi
mento ~o PresldeTIte, "na órbita do Poc.er
ExecutiVD, no primado polltJco e administra
tivo,"

Outros enlE'ndem, entretanto, q'Je sõmenUl
um pronunciamento do Superior Tríbunal
Eleitoral derrogaria o Par:arr.entansmo. "No
Senado, :: Sr. Paulo Fender propôs qL:.e se ex
ting-Jisse o parlamentlLrismo Clediante 5im~

pIes decreto legislativo L&:licamente declnra
tório. Na Cámara, o Sr. Bezerra Leit.e tam·
hém propôs decreto legislativo, porém maIs
detalhado, determinando que, proclama
do pelo Tribunal Superior Eleltoral o
rc~ul~ado do (Jlebiscito, seria c::nvocada ses
~ extraordinária do Congresso, que "de·~la

raria oficialmente a confirmação, ou a re'/Q
gação" do Ato Adicional: na l;egundn hlPó
tese, flcaríam re'iogados "os dispositivos das
leis co::nplement2.l'es, dos regula::ne::ltos e dos
regimentos interr..os das duas casas do Cor.
gres.~o Nacional, cuja execuçáo em'olva apl:
cação da matéria constitucional, (lU legal, re'·
vogada."

"AInda na Câmara, do:s projetos foram
apresentados - um, do Sr. Oliveira Brito,
determilla:ldo que, ~ndo o resultado do ple
blwlto, proclamado pelo Tribunal Superior
Eleitoral. contrário ao Ato Adicional. c Pre
sidente da RJ::opublica orgllnlzaria o Ministério
segundo a Constituição de ,1945 e passaria no
exercer as atribuições que a me:;ma llle con
rena; o segundo, do Sr, Osmar Cunha, dis
punha q~e, prodamado c )'esul~ado do re-

(61) Levl Camelro, cp. clt, pá:;;, 200
(62), o G~obo de 19-1-63
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ferendum, voltaria a vigorar, em sua plenitu
de, a referida Constituição.

Também· o Sr. Sérgio Magalhães ofereceu
emenda que, verberando a revisão anterior
da Constituição, mandava-a vigorar de
nõvo." (63)

ll:sses projetos, todavia, não têm. anda
mento. li: utilizada, para a solução do impas
se, a emenda do Senador Argemiro de Fi
gueirêdo que revoga simplesmente a emen
da n.O 4 e restabelece "o sistema presidencial
de govêrno instituído pela Constituição Fe
deral de 1946."

Na sessão de 17 de janeiro de 1963 o Se
nado Federal aprovà a Resolução n.O 1/1963,
·que regula a tramitação do Projeto de Emen
da à Constituição n.O 4, de 1962.

Em conseqüência desta promulgação passa
se ao estudo da emenda revogatória do Ato
Adicional. A Comissão Especial, através do
seu Relator, Senador Afrânio Lages, exara
o parecer abaixo transcrito: (64)

PARECER N.o 2, ·DE 1963

Da. Comissão Especial incumbida de
emitir' parecer sôbre o Projeto de Emen
da à Constituição n.o 4, de 1962, que re
voga a Emenda. Constitucional n.o 4, (Ato
Adicional) , e resta.belece em tõda. ple
nitude o sistema presidencial de Govêmo
instituido pela. Constituição de 194.6.
. .

mlator: Sr. Afrânio Lages
.O nobre senador Argemiro de Figueirêdo

oferece à deliberação da Casa o Projeto de
Emenda Constitucional n.o 4, de 1962, devida
mente apoiadó por membros. do Senado
que representam mais da quarta parte de
sua composiçã-o.
2. :A emenda proposta dispõe que "fica re
vogada a Emenda Constitucional n.o 4 (Ato
Adicional) e restabelecido em tôda plenitu
de o sistema presidencial de Govêrno insti
tuido pela Constituição de 1946."

Preteridem, assim, os autores do projeto
em exame a revogação pura e simples do
chamado·Ato Adicional e, por conseqüência,
o restabelecimento das disposições contidas
na Carta de 1946 que foram atingidas pelo
mesmo Ato Adicional.
3. Está na memória de todos os aconteci
mentos de agôsto do ano de 1961, quando o
Congresso Nacional, para evitar uma luta.
fratricida e a subverção da ordem pública,
buscou, através da adoção do sistema parla
mentar de govêrno, restituir a calma e a
tranqüilidade indispensáveis ao progresso do
País.

A atitude corajosa e viril do Congresso Na
cional foi louvada·, salvo algumas críticas sem

maiores repercussões, pela imprensa nacional
e alienígena.

Depositava-se, no nôvo sistema de govêr
no, a melhor das esperanças, mas era pen
samento uníssono que o seu êxito estaria, e
dependeria mais daqueles que viessem a in
tegrar os Conselhos de Ministros e do pró
prio Presidente da República que do Con~

gresso Nacional.
4.. Logo nos primeiros dias de vigência do
nôvo sistema se pôde observar que pericU
tava sua subsistência âada a posição assu
mida pelos integrantes do Conselho de Mí
nistros que o consideravam um "sistema hí
brido" ou ilegítimo ou pelos hábitos arraiga
dos de um presidencialismo que vigorava des
de· a proclamação da República no qual a
figura do Presidente encarnava a expressão
máxima do Poder Executivo.
5. Acresce que o Ato Adicional, no art. 25,
ao estabelecer que a lei votada nos têrmos
do art. 22 poderia dispor "sôbre a realiZação
de plebiscito que decida da manutenção do
sistema parlamentar ou volta ao sistema pre
sidencial" marcou a vida do nõvo sistema
de um caráter 'instável.

É. verdade que, fixando a consulta ple
biscitária para nove meses antes do rermo
do atual periodo presidencial, se pretendeu
possibilitar a prática do sistema parlamentar
por um prazo regular, habilitando o povo
brasileiro a estabelecer um confronto entre
êste sistema e o presidencial.
6. A reação dos que detinham nas mãos as
rédeas do Executivo nos Estados, ajudada
pelos que se batiam por uma concentraçao
maior de podêres nas mãos do Presidente da
República e' pela falta de Animo e de inte~
rêsse dos responsáveis pelo sistema parlà~

mentar foi, pouco a pouco, tornando ainda
mais instável o sistema de govêrno que, em
momento crucial da vida do Brasil, o Con
gresso Nacional dêle se valeu como medida
de salvação pública.
7. As crises de caráter político, militar, eco
nômico e social, deram o caldo de cultura
necessária para que o Parlamento, mais uma

·vez, se Visse .constrangido a adotar uma fór
mUla que, de antemão, asseguraria. o retôr
no ao sistema presidencial.

A Lei Complementar n.O 2, de 16 de setem
bro de 1962, habilmeIlte substituiu a con
sulta plebiscitária .prevista no art. 25 do Ato
Adicional por um "referendum" Ilopular no
dia 6 de janeii-o determinando que, "procla
mado pelo Tribunal Superior Eleitoral, o re
sultado, o Congresso organizará dentro do
prazo de 90 (noventa) dias, o sistema de go-

(63) Levl Carneiro, op. cito pâg, 208
(64)D .C.N. - S. n - 16-1-63, pãg. 16
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vêrno na base da opção decorrente da con
sulta. Terminado êsse prazo, se não estiver
promulgada a emenda revisora do parla
mentarismo ou instituidora do presidencia
lismo, continuará em vigor a Emenda Cons
titucional n.O 4, de 2 de setembro de 1961, ou
voltará a vigorar em sUa. plenitude a Cons
tituição de 1946, (:cnfcrme o resultado da
consulta popular" .

Restringiu, ainda a lei complementar a
consulta ·aos eleitores inscritos até 7 de ou
tubro de 1962.
8. Não iremos discutir a constitucionali
dade da disposição da. citada L~i Complemen
tar n,o 2, de 16 de setembro de 1962, maté
ria vencida, objeto que foi de deliberação
desta e da outra Casa do Congresso Nacio-.
naL

Vigente a Lei Complementar em referência,
resta-nos acatar e cumprir o que dispõe.

9. l!: verdade que se poderia discutir a obri
gatoriedade ou não da opção manifestada.
nas urnas a 6 de janeiro em curso, tal b fun
damento de que, cabendo ao Congresso Na
cional emendar ou rever a Constituição Fe
deral, não estaria êste obrigado a ater-se ao
resultado da consulta popular.

MENCIO RUIm salienta que "una fOrma
incompleta di referendum di ê dove i1 popolo
si pronuncia manou decide; e il cosidetto Te
ferendum consultivo; ai quale non eobligatto
ad attenersi n Parlamento o altro organo
competente CL'expressione "consultazione
popolare" usata pui in generale compreende
anche íl referedum vero e proprio; ed e· pci
da avvertire che vi sono forme intermedie ai
esemplio negli U, S .A. in cUi l'iniziativa pc
pulare non implica l'obbligo di prendere um
dato proccedimento, ma um obbligo generico
attibuito alliorgam competente di provvede~

re" CU referendum popolare e la revisone
deUa. Constituzione, p. l~ e 2m.
10. A manifestação do eleitorado brasileiro
inclinando-se pelo retõrno ao sistema presi
dencial1sta, apesar das criticas que possam
ser feitas pela propaganda intensiva de ini
ciativa da própria Presidência da República
e de alguns membros do Conselho de Minis
tros, O Congresso Nacional não pode e não
deve desconhecê-la.

Cabe, assim, rendendo-se ao voto da maio
ria do eleitorado brasileiro e só por issO exer
cer a tarefa que lhe cabe dentro da Cons
tituição, revogando o Ato Adicional e con
seqüentemente restabelecendo' os preceitos da
Carta de 1946 e que haviam sido atingidos
pelo mesmo Ato Adicional.
11. A Lei Complementar n.o 2, de 16 de se
tembro de 1962, fala na promulgação de
emenda instituidora do presidencialismo, en-

sejando, dêste modo, ao Congresso Nacional
a instituição de um siStema presidencialista,
sem os inconvenientes que os estudiosos
apontam.

Fixando, porém, a citada Lei Complemen-·
tar o prazo de 90 dias para a organização,
pelo Congresso, do sistema de govêrno na
base da opção decorrente da consulta, sob
pena de voltar a vigorar, em sua plenitude, a
ConstitUiÇão Federal de 1946, decerto que
impossibilita a organização do sistema de go~

vêrno presidencialista em têrmos mais atuais
e de acõrdo com o desenvolvimento do Pais.
12. Como medida destinada a deitar por
terra os pruridos de desordens e de subver
são das instituições democráticas dos que
pretendem impor o retôrno ao sistema pre
sidencialista baseado unicamente no resul
tado do "!e{~;l:end\1m" de {) de ~'i\,ne"!{:" sub
traindo da competência do Congresso Nacio
nal, o poder de emendar e rever a Carta
Magna, inclinâmo-nos pela aceitação da
Emenda Constitucional n.o 4, de 1962, dei
xando ao futuro Congresso, o encargo de,
num clima mais propício, votar a institucio
nalização de um sistema presidencialista que
consulte melhor. aos interêsses do Brasil e do
seu povo.
13 . Opinamos, .póis, pela aprovação da
Emenda Constitucional n.o 4, de 1962, nos
térmos em que se acha redigida.

Sala das Comissões, em 17 de janeiro de
1962. - Menezes Pimentel, Presidente. 
Afrânio Lages, Relator. - Ary Viana. 
Milton Campos - Silvestre Pericles - Da
-nieI Krieger - VivaldO Lima, com restrição,
quanto ao item 12 - Nogueira da Gama, com
restrição quanto ao comentário do item 12 
Lourival Fontes."

Na discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Emenda à Constituição n.O 4, de 1962,
é RIJresentado o ~g\1inte su\)&t1t'Uti~'i):

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO
DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

N.o 4, DE 1962

Art. 1.0 - Fica revogada a Emenda Cons
titucional n.o 4 e restabelecido o sistema pre
Sidencial de govêrno instituido pela Consti
tuição Federal de 1946, salvo o disposto no
seu art. 61.

Art. 2.0 - O § 1.0 dO art. 79 da Constitui-
ção passa a vigorar com o seguinte texto:

"Em' caso de impedimento ou vaga do
Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública. serão sucessivamente chamados
ao exercício da Presidência o Presidente
da Câmara dos Deputados, o Presidente
do Senado Federal e o Presidente do
Supremo Tribunal Federal".
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J1IStificação

A emenda reStabelece o s:stcma. presldcn
<:lal e dá. cum])r:Jn~nto constituc!otal à. dcc~

são ;:opUlar expressa. no plebiscito de 6 ~e

janeiro,

O Ato Ad1ciona~ havia S'Jprimido o cargo
de Vice-Presidente da Repú'cUca, do Que re
sultou modificação na estrutura diretora do
senado Federal. E:n canscquêncin, onde no
§ 1.0 do l'.:t. 79 da Constituicáo se lia: "Vice
Presidente do Senado Federal" deve ler-se
"Presidente do Senado Federal", o qual sen
do wn seLadcr eleito e não mais. o Vice
Presidente da República :;iassa. na. vocação
constitucional a vir em seg'.uda ao Presidente
da Câmara dos Deputados, o que aC3.rreta a
necessidade da supressáo de art. 61 da. COLS
titu:ção.

senado Federal, 11 de janeiro de 1963. 
GillM!rto Marinho - Miguel Conto - Men~

zes Pimentel - Sebastião Arcber - ·F.q'ênJo
Barros - Lutterbaeh Nunes - Del Ca.ro 
Gaspu Veloso - Jorge Maynar4! - Llma
Teixeira. - Vivaldo Lima - R\ly ClU'1leiro 
Paula I"ender - !\1a.tia.s ()1Ylpin - Leôn1das
Mello ~ silvestre Péril',]es - Ary Vianna 
Arlind.Rodrir:-ues - Saulo Ramos - Pe!U(I
Ludo\'iciJ,

O Senudor AfrAmo Lages emite parecer ao
substitutivo elI:' questão:

O SR, AFRANIO LAGES - Sr. Presidente,
o I1:bre Senador Gllberto MarL'1h:> e ou:ros
Srs. Ser.adores Ofereceram ao Projeto de
Err..cnda Ccnstitu::onlll n .... 4, de 1952, emen
da ~ub~títutiVll. red:gl.da nos segu:ntes têr
mos:

"As ,lv.e:;us do Ser..ado Fcderr": e da Câ
:nnll. tos Deputadc:s prolIl'.uganl, nos têr
mos do art. 217, § 4.". da Constituição
Fed~ral a segui:J.te

EMEl\""DA CONSTITUCIO~AL ~.l)

Art. 1." - FIca revogada 1\ Emenda Cons
titucicnal n.o 4 e res:a"oelecida o s:stema.
presidenc1al de gov~rr.a Institulão pela
Ccnstituição Federal de 1946, salvo a dis
posto no seu art, 6J.

Art. 2.0 - O ~ 1,° do art, 79 da Const!
tuiçíio pas'>a a v:gorar com o seguinte
texto:

"Em caso de L"'l1pedlmcnto cu vaga do
Presidente e do Vice-Presidente da.
República, serão suees:;h-amente cha
mados .ao exercício da. presidência o
Pres:de~te dn. Câlr.ara dos Deputados,
o Presidente do Senaão Federa: e o
Presidente do Supremo Tribunal Fe
dera.l".

A Comissão Especial já. llfoferic parece.- a
respeita ta Emer.da Constitucionll1 n.a 4; a
elr.cno.a substitutiva c;ue lhe :-el apresentada
apenas ccmp!emen~a o que está estabelec1éo
1:8. emenda, de il,utoria do a::lJre Sene.dor Ar
gemíro de FlgL:.elrédo e outros Srs, Senaoo::-cs.

Efetivamente, pretende a err.enda substitu
tiva o rcstabclec:mento do sisterr.a preslden
~lal de Govêrno, segundo a Constituição Fe
deral de B46. salvo o dispC'sto r_o art. 61 da
Cana Magna. E, r_o seu art, 2.0 , o substl~

tutivo altera a redaçáo to § l,c do II1't, 79
da Cor.sUtu:ção de 1946,

A finalidade expressa ne. justificaçã.o, é su
primir das ntrib'.llções conferidas ao Vice
Preside~te c.a Republica aquüla que lhe dá
Il. Prcsidênc:a do Senado FederaL Em verda
cc, a F-Iec.lda. é de alto lnterêsse para esta
Casa e para o País. Na l'calidade, den~ro do
próprio sistema que a :\OSSa. Constituição
adotou os Podéres da Repúbli~ são harm6~

r.iccs. c Independentes entre !;:. Logo, cons
titui U:na excrcscénch um membro do Poder
Exe~utlvo, - o Vlce-Pre.~:de~te da. IWpúbliea
- vir a pres:dir I.:..:n órgão Legislativo. Não
'é jL:.sto qt<e o Senndo da. Rep:íblica tenhl\ a
prpsidi-Jo um elemento e.stmnho a c,~t:. Cas.';.,
enquanto a Câu:am do.<; Deputados tem o
direjto de eleger o seu Pre~ldente.

Assim, a. e:ne~da substitu,;iva, objeto do
parece:: da Comissão E::.pecla.l. ~ncontra RIT'.

pla l! pler.a ressonánc1a. r.elo que somes favo
ravcis à sua adoção, nos têrmos em que es:{~

redigida. Eln não contraria c;ualquer preceito
constlt·ucior.1l.1 expresso; ao revés, afirma
ainda !:nC\,is Il. harmonia e independêncIa entre
051Pooêres ,da República., l1ando ao Senado
Fede::-ll,l, um dcs órgãcs mais importantes da
R4p;1bUca. o óITeito de (':'ege:.- ~u Pres~dente,

.~st.e. o parecer da Comíssáo EspeciaI. favo
rayel à. emenda substitut~va. ora. submetida à
s'.la a;:lreciaçã~."

b Substitutivo à elr.enda constitl.:.clonal é
aprovado pelo Senado Federal ;::01' 42 votos.
(65), Enviado a Cârnar", dos De~:JUtados re
cebe o seguinte parecer:

EME~DA CONSTITUCI()NAL
N,o aB-A, DE 1962

Revoga 3 F.mend~ COllstitucional n."
4, de 19&2 e restabelece I) sistema. presi
dencial de go\'érno.

EMENDA A QUE SE REFERE
O PARECER

Art. 1.0 - Fica revogada a Emcndl:. Cons
titucional r..o 4 e restabelecido o slsterr.a pre--'_._-,
(55; II,C,N. - S. n - ~a-1-63, pâg. 21
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sidencial de govêrno instituído pela Cons
tituição Federal de 1946, salvo o disposto no
seu art. 61.

Art. 2." - O § LI) do art. 79 dn. Constitui-
ção PllSsa a vigorar com o seguinte texto:

"Em caso de impedimento ou vaga do
Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública, serão sucessivamente chamados
ao exercício da Presidência o Presidente
da Câmara dos Deputados, o Presidente
do Senado Federal e o PTesldente do
Supremo Tribunal FederaL"

COMISSÃO ESPECIAL PARA DAR
PARECER A EMENDA

CONSTITUCIONAL N.D 38/1962

Parecer do Relator

O Senado Federal vem de aprovar emenda
constitucional, ora submetida à apreciação
desta Douta Comissão Especial, em qlie re
vogando a Emenda Constitucional n.D4, res
tabelece o sistema presidencial de govêrno
Instituído pela Constituição Federal de 1946.

Não há dúvida que, ante a decisão Ilopular
traduzida no voto ao "referendum" que foi
submetido 'ao eleitorado brasileiro, no dia 6
de janeiro de 1963, outra não pode, politica·
mente, salvo melhor juízo, ser a atitude do
legislador brasileiro. Assim, a Câmara dos
Deputados agirá com senso político aprovan
do a emenda oriunda do Senado Federal.

Entretanto, a presente emenda que res
taura a Constituição Federal de 1946, resta
belecendo o sistema presidencial de govêrno
instituído pela referida Carta Constitucional,
não o faz em, sua plenitude, pois, exclui o
artigo' 61 e como conseqüência apresenta
nova,redação ao § 1.Ddo artigo 79 da mesma
Lei maior. O sistema do artigo 61 sempre nos
pareceu de alto alcance politico e adminis
trativo, não só para que não se transforme
o Vice·Presidente da República em "Sua Ex
celência, o Inútil", como também porque es
tabelece um elo de grande importância entre
Executivo e Legislativo, mas, como é indiS
pensável e já se cogita, realmente, da grande
reforma da Constituição em que se possa es
colmar a Carta Magna daquelas imperfei
ções que em certa hora, malsinou o Presi
dencialismo entre nós, por certo, nesta oca
sião, será considerado com o vagar necessá
rio o principio contido no artigo que ora se
pretende fulminar, por isso mesmo, não me
oponho a emenda tal qual ela se apresenta.

Observadas as cautelas previstas no artigo
21"1 da Constituição Federal, para a reforma

que a emenda preconiza, náda temos a opor.
uma vez o nosso parecer está sob censura da.
douta Comissão a cuja cultura e valor dos
seus membros o submetemos. - Paulo Lauro,
Relator.

COMIssAO ESPECIAL DESIGNADA
PARA DAR PARECER SOBRE A

EMENDA CONSTIroCIONAL> NúMERO
38162 DO SENADO FEDERAL

P~eT da. C\\missã~

A Comissão Especial designada para dar
parecer sôbre a Emenda Constitucional n.1)
38/62 do - Senado Federal que "revoga a.
Emenda Constitucional n.o 4 de 1962 e res·
tabelece o sistema presidencial de govérno",
em reunião realizada no dia 18 de janeiro de
1963, aprovoU por unanimidade o parecer do
relator, Deputado Paulo Lauro, favorável à
aprovação da referida emenda.

Votaram com restrições os Deputados 011·
veira Brito e Nelson Omegna.

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Oliveira Brito, Presidente - Paulo
Lauro, Relator - Nelson Omegna - Martins
Rodrigues e Carlos Gomes.

sala da Comissão de Economia, em 18 de
janeiro de 1963. - Oliveira. Brito, Presidente
- Paulo Lauro, Relator."

A Emenda Constitucional (n.D 3B-A, de
1962) é aprovada, também, na Câmara dos
Deputados por 259 votos contra a, com 1 abs
tenção.

Está, assim, derrogado o Parlamentarismo
no Brasil.

Na sessão solene do Congresso Nacional,
para a promulgação da Emenda Constitu
cional n.o 6, o Presidente, Moura' Andrade
pronuncia o discurso abaixo transcrito (66):

"No, momento em que, em nome do Con
gresso Nacional, declaro promulgada a
Emenda à Constituição n,D 6, que restabelece
o sistema presidencial de govérno, sinto-me
autorizado a dizer que um profundo lastro
de experiência foi acumulado no espaço de
menos de dois anos, pelos homens respon
sáveis por êste Pais, e que "isso dará inestl
mável resultado no futuro.

1!:ste Congresso teve a oportunidade histó
rica de declarar interrompido, e queira Peus,
terminado um longo período da vida nacio
nal, em que se aceitava a solução das armas
comO a única forma de corrigir os tropeços
do regime.

(66) D.C.N. de '23-1-63. pâgs. 4 e 5
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D(\ fato. nunca, rmterlormente, crises su
cessivas, de tanta vlolênc~fL e de tanto in:
previsUl, uoalaram a nação, .sem que tenni~

nnssem ~m Ilronunclam~nj(Js militares. gol
pes de Estado, supressão de liberdades e de
dlrc~tes, instauração C:e ditadUras, decreta
ção de estRdos de sitio, revoluções e guerra
civil.

Procedemos rigorosamente no sentido de
m::m~er a paz. de asst!gnrar a ordem Jurfeli
c3, de pre~eZ'\'ar as 1nstituiç(Jcs fundamento.is
do povo, de afirmar a autoridade do pOder
civil que desempenhamos com lealdade ,e
cem dcsassombro a, :::O,SSa parte, na ml'lnu
tenção da democracia.

Não fôssem e.s decii->ivas providências do
Congre.ssQ Bra.s.iJelro, haver-se-ia encE'rrado,
l)m agosto de 61, o regime democrático no
Brasil.

Tudo isso :foi evitado por ôl;te Congresso
a;) acel~ar t~de:s as rcsponsal>llidadcs ~ ao
fõober que nenhuma tarefa podia ser consi
derada como esta.'1do acima. de suas fórças.

Puderam, assim, ser removidas as causas
de di\'h,ão de lutas J:ltemf,:l. e de preccn
ccitos que :feriam e d~sintegravam [loS fôrças
políticas c miUtaI()s, e Ulna vigorosa afirma
çl10 dCIT.ocrállca. ~e venflcou na RepúnJica,
a partIr do :nst::'lnte em que o sentimento
de legalidade ~e npcs.~ou por inteiro da
conscirncla naciol1ltl.
A~ c1a.~~cs do povo passa.ran~ a viver com

amplit.ude o problema instltucional e no ple
blscito se (:1'lstaI1ZoU mais I.un a.io eminente
mente p'Olítico do Parlamento, que assim res
pondeu l>ucessívamE!nj~ aos apelos da Naç1io
e criou os :onlPonentes jurídICOS i:1d15pen~

&"l.veis ao estrangulamento do processo de
crise iniciado em agôsto de 61.

Mais de dez milhões de brasileiros compa
re::cram às lunc,s e, 1mediattur.cnte. antes
lIleSmfl da proclaml\ção oficial dos resultados.
Senado e Câmara. deram forma cODstttucio
unI ti decisão plebiscitária, (ornando históri
co o dlu. dc hoje, aceitando cs deveres de
modo rcsohlto e reunindo fôrças para en
frentar os problemas do futuro.

Não podcmos encontrar provas mais no
tlÍ.ve:~ do extraoré:ináJ1o cspirito dvico d~ste

CongreSl;O, do que us 'contida.s na sua con
dut.a. serena., corajosa c altiva, dura.nte a lon
ga 8ucessão de fatos, para os ([uais deu so
lução actcq[;llda c suàmi.ssa il. t".:mrodc popu
lar.

Re~t.aurado está, a partir dêste instante, o
Senhor Presidente da Repliblica, (·m todos os
pod~es quu I) s~.~tcma prc~;idrmc:al lnst,itufdJ
n3. Constituiçúo do 46 outorgo. ao Supremo
Magistl'ado da. Nação.

T~o.s se engrandecem, pO~s. O pm'o, os
SCllsfT~prcsentanrese as seus dlribentcs. N~D
foi, porventura; o ato de hoje o fruto de uma
eoma cm GUc se reuniu a maioria da Nação.
denlJ'o dela contidos Povo, Parlamento, Ju~

dk:iúrio c ExecuUvo')
Dificilmente se encontrará nos anteceden

tes ~stóricos maior exemplo de amadureci
mento democrácico, nem terá havido episódio
anelé mais se carnc1 eri7.e. de pn.rre do:! ho
mens públlcos, maior desprcndlm'ento na
afirmação de rumos (' principias, colocaClos
acLma de dissensões pessoais ou de interesses
ce ~upos e de partidos.

Eflcontro-me nn llOsiçll.o de haver presidido
êst~: Con~reSl;o em mOrr.cntos culminantes
das 1trans1ormaÇ>Úcs politicas e illstltucionais
do pais, nas suas horas mais graves e mais
i\rneaÇadoras. l'enho, por conseguinte, cuida
do êm não parecer demasiado oLimistn,

~tl'C'tanto. sou arrastado a. é!;~e otimismo,
pelri. ~onfil~nça que :nspira a f.apac:dade de
tra~a..lho e o patriotismo revelado pelos rc
presentnnies do povo :1:0 Congresso !ifacio
nnl.

Só por isso ouso afirmar que o povo bra
s:leiro· eSIJ{lIa qU() uma ampla l"~viRão cons
tituc:onal se faça, tal como se impõe, soo ao
illflut:ncia da~ mai~ sadias experiências so
clei:; (: econõmlcas da vida modernn.

Tive a. oportunidade de Gi:;:;l'r nos senhores
con~re~sistas. na 111~t,alaçã.o do:,; trabalhos
desta convocação extrnordimi.rh~, Que I1S J:e
ees~idades atuais determinam umn tal p:-o
\'ldénCia. que deve nll.~cer num intervalo de
serenidade, dentro ào qual po.<;sa. I) C{)ll
gre~so, com meditação e ~doria, equa,
cionll.r na carta constitucional os vigorosos
p:-mciplOs e a sólida estrutura da pátria de
amanhã.

J}cabEUl1os de cobrir !lo etapa mais dlficil.
Istr (IUer dtler, acabamos de co~rir apenas
mais ,orna etapa. ~iw é o tim, paíS tudo
qunnt-o foi fcito deve visar ainda alguma
cousa li mall;,

? pais, de povo de alma inp.;~nua. oon
terpplath'a. paciente e tlUmlltle, QUc Ignorava
seu destü:o e act'na.va ser imolado, não E'xis
te ~mllis.

HOJe, existe, em s('u lugar, mn povo cons
ei~nLC!', que rewmdlcl:\. direitos, qllC resi~l-e e
luta, pedil1do soluções à democrt\Ci3., quo
nnscia l11)()rtar-s() do pesadelo de uma ClUS
t.l,f::cla dl' sacrifícios c tomar uma pooição
lume no código dos direitas hunl[\nos.

!?recifismos enfrentar os problemas do llra
~i1, nij,o para fazer o que nos parC'çn. suficien
te mas para realizar o que fór necessária.

Tempos difíceis ainda nos esperam. nlll:5
estE\. grande Naçáo saberá prepElrar~se para
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evlta-los, ou para vencê-los. Creio, firme
mente, que o Brasil poderá. corrlgJr os males
que o afligem, enfrentar a inflaçáo, contê-la
e dominá-la, se realizarmos todos, sem que
nir.guém se desobrigue, as incumbências que
nos pertencem na formaçáo de uma ordem
social, econÔmica e política, que substitua
por esperanças a angústia bra.sileira de nos·
50S dill.'i.

Buscar um senso de justiça mais com·
cienciOso; promover lima sociedade mais
equltatJva; defender a liberdade ~ fortalecer
a paz, eis a Ilossa causa. SermOS permanen·
tes servidores dessa. causa, eis nosso dever e
nossa missão.

Senhores Congressistas: está promulgada a
Emenda Constitucional número 6. Que o bem
do Brasil se realize e nada destrua essa nossa
confiança. Que Se integrem as fôrças e as
energias da nação: que cada um tome a sua
ferramenta e na oficina da democracia aju
de a construir o futuro da pátria que ao fu
turo pertence e }lar isso se libt'!l'ta e para êlc
marcha.

Está encerrada Q scssão."

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal promulgam, nos têrmos do
art. 217, § 4.°, da Constltulçáo Federal, a se
gUllltl,

EMENDA CO~STITUCIONALXO 6

Art.· 1.° - Fica revogada a Emenda Cons
titucional n.O 4 e restabelecido o sistema
presidencial de govêrno instituído pela Cons
tituição Federal de 1946, salvo o disposto no
seu art. 61.

Art. 2,° - O ~ 1.° do art. 79 da Constj-
Lujção passa a vigorar com o seguinte t('xto:

"Em caso de imp€dimento ou vaga do
Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública, serão /;uccssivamente chamados
ao exercício da Presidência o Presidente
da Câmara dos Deputados, o Presidente
do Senado Federal e o Presidente do Su
premo Trib~al Federal."

Bra.sfl1a, em 23 de janeiro de 1963

A Mesa da Câmara dos Deputados: Ranieri
1\fazzilli, President.e - Oswaldo Lima Filho,
1." Vice-Presidente - Clélio Lemos, 2.° Vice
Presidente - José Bonirácio, 1.0 secretario
Wilson Calmon, 2,° Secretário - Geraldo
Guelles, 3.° St'!cretárlo - AntônIo Ba!)y, 4."
Seclctãrio.

A Mesa do Senado Federal: - Auro Moura
Andrade, Presidente - Rui Palmeira, Vice
Presidente - - Argemiro de Figneirêdo, 1,0
Secretâno·- Gilherto Marinho, 2.0 -Secl'etário
- 1'Ilourão Vieira, 3.° Secretário - Nunes
Filho, 4.° Secretário.

o Parlamentarismo foi, realmente, prati
cado no Brasil?

Levi Carneiro: "da sucinta recapitulação
de fatos do período de vigência aparente do
Ato Adic~onal, resulta que o regime parla
mentarista não chegou a ser praticado."

Theopnilo de Andrade, jornalista, afirma:
"tinhamos um parlament;l,rismo em que o
Parlamento c, com êle o COnselho de Minis
tros se recusavam a governar". (67)

Murilo Mnn'oquim, jornalista, declara.: "tí·
nhamos parlamentarismo sem parlamento e
sem lideres e um govêrno prt'!sidenciallsta
para salvar o parlamentarismo".

Seuador Mem de Sá: (~)

"O parlamentarismo não {oi Ilra.ticado no
Brasil em nenhum momento. Ao contrário:
embora o Senhor Presidente da República, no
momento de sua pOSSe tivesse jurado defen
dê-lo e observá-lo, o esbóço, a tentativa do
par13mentarismo serviu apena.s para que
através de sua deturpação, élt'! 16sse desmo
ralizado no conceito do povo.

Realmente a preocupação do Govêrno 
preocupação constante -- foi Rtravés de tô
das as fonnas e por toàos os meios de que
dispóe, desmoraliZar, comprometer, desfigu
rar I'. idéia e o sistema no apreço c no con
ceito do povo brasileiro.

Senhor Presidente, por isso mesmo os par
lamentaristas sinceros e convictos, como sou
eu e sâo os adeptos de meu pequeno Par
tido não podiam desejar permanecesse a 1ar
sa em que vivt'!mos, e que se prosseguisse por
ai, dizendo que se praticava o parlamentaris
mo quando na verdadc, nada dêle havia, na
prática."

&.nadcr Dan~~\ Kr~~~r d~'1al''à. G.u~ a UDN
votou pela revog2çáo do Ato Adici(mal e a
outorga ao Sr. João Ooulart "de todos os
pOdéres do sistema prt'!sidencial, embora em
verdade êle os tenha tido sempre",

Ca be a cada lejtor responder a indagação
acima. Concluímos com as palavras de Mi
guel Realc: (r,O) "O que é de se esperar, po
rém, é quc, com éste ou aquêle outro sistema
de governo cuidemos de praticá-lo com since
ridade, disposto ao trabalho perscverante e aos
sacrifícios reclamados pela comu..'l.idad.e na
cional, meaos necessitada de leis 'do que de
estadistas que falem ao povo pela fôrça su
perior da dedicação c do exemplo."

(6'1) 'I'beóphlJo Andrade c Murllo Mll.rroqulm
cltadoS por Lc."l Cnrndro, op. clt. pago 186

(681 D. C.N. - S. II - 1&-1-63, pág. 19
(69) !'.'llguel Rcale, op. clt. Pág. XlV
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suas alterações (Emendas Constitucionais e Atos Institucionais)
comparados em todos os artigos e itens.

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967

Os Anais'da Constituição de 19~7, obra elaborada pela Diretoria de
Informação Legislativa e impressa pelo Serviço Gráfico, compreendem
7 (sete) volumes em feição inteiramente nova, divérsa do estilo
tradicional de Anais.

Ao Quadro Comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Consti
tituição de 1946 - Emendas Constitucionais e Atos) distribuído aos
Senhores Congressistas no 'inicio da discussão e votação da nova
Constituição, seguem-se os' volumes dos Anais.

(.) A obra é anterior à publ1ca.c;ão da lei, cujo ·telCro· é divulgado na
Revista de Informação Legislativa, D.a 2 (junho/64), pág. 221. Vide
também, neste número da Revista, o Parecer do Deputado Ulysses
Guimarães, proferido' na ComiSsão de Constituição e Justiça, da
Clmara (pág., 98) .' .
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Neste volume são divulgadas as principais manifestações da Imprensa
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da independência e soberania do Poder Legislativo; críticas e sugestões
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Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, forne
cendo, para facilitar as pesquisas, índices de sessões, autores (de
diseursos, apartes, declarações de voto c questões de ordem) - com
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Discussão e votação das emendas. Contém os ,pronunciamentos ocor
ridos nas scssões conjuntas realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 
para discussüo e votação das emendas ao Projeto e promulgação da
nova Constituição.

51J Volume - Comissão Mista.
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emitir parecer sô'bre o' Projeto de Constituição e as emendas que lhe
foram oferecidas - (DO prelo).

(j{' Volume - Emendas oferecidas ao Projeto de Çonstituição
:E:ste volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação
e sua tramitação detalhada: pareceres (dos Sub-Relatores, do Relator-



Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, preferência,
votação conjunta) e votação. É feita a remissão ao 4Çl volume da obra,
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A obra contém um índice cronológico da legislação e índice por assunto
de tÔda a matéria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alhleas.
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